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Expediente Nº 4617

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016482-23.1989.403.6100 (89.0016482-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029088-

20.1988.403.6100 (88.0029088-4)) GILDO MARTINUZZO X JOAO AUGUSTO DA SILVEIRA X JOSE

ANTONIO MAESTRE X MARIA CELESTINA DE LIMA X IRINEU BARDI X CECILIA LATORRACA

BARDI X LUIS ALFREDO BARDI X IRINEU BARDI JUNIOR(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E

SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO)

Aguarde-se decisão do agravo de instrumento.

 

0708422-49.1991.403.6100 (91.0708422-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0687788-

32.1991.403.6100 (91.0687788-5)) ROLAMENTOS CBF LTDA(SP238689 - MURILO MARCO E SP009760 -

ANTONIO NOJIRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Ciência à parte autora sobre petição de fls.382/470 da União Federal.

 

0722326-39.1991.403.6100 (91.0722326-9) - METALURGICA ELO IND/ E COM/ LTDA(SP028587 - JOAO

LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 4357 e 4425, declarou a inconstitucionalidade

de parte da EC nº 62/2009 a qual instituiu novo regime para pagamento dos precatórios. Com a referida decisão

alguns dispositivos do art. 100 da Constituição Federal foram declarados inconstitucionais, assim, aguarde-se a

publicação da decisão e com ela a modulação de seus efeitos.

 

0015093-95.1992.403.6100 (92.0015093-4) - GOUVEA DE SOUZA - M H DESENVOLVIMENTO

EMPRESARIAL LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Manifeste-se o autor sobre petição de fls.433/434.
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0078110-08.1992.403.6100 (92.0078110-1) - HANNA IND/ MECANICA LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Tendo em vista que já ocorreu a conversão em renda (fls.245), apresente a parte autora dados de conta bancárias

para fins estorno do valor excedente que foi convertido em renda, de acordo com a planilha de fls.317, a ser

realizada pela Receita Federal. Com o cumprimento, expeça-se ofício para Receita Federal a fim de proceda o

estorno dos valores convertidos em renda indevidamente para a parte autora, conforme a planilha apresentada na

petição de fls.314/318 e com a qual o autor concordou (fls.321/322).

 

0081688-76.1992.403.6100 (92.0081688-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056179-

46.1992.403.6100 (92.0056179-9)) LWART AGRO INDL/ LTDA X LWART LUBRIFICANTES LTDA X

CARDILLO & PRADO ROSSI SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP064648 - MARCOS CAETANO

CONEGLIAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E SP154016 - RENATO SODERO

UNGARETTI E SP299415 - RENATA DALLA TORRE AMATUCCI)

Expeça-se ofício para Caixa Econômica Federal, em resposta ao ofício de fls.430, informando que o número da

conta se encontra na petição de fls.434/435 e, o código para conversão está na petição de fls.442/443.

 

0085214-51.1992.403.6100 (92.0085214-9) - DULCINEIA LUIZA DAMAS NUNES X SALVADOR

CARASCO NETO X OSNI CONTE BUENO X MARIA AUXILIADORA MARCI X GONCALO RODRIGUES

JUNIOR X JOSE FERNANDES RIBEIRO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO E SP058114 -

PAULO ROBERTO LAURIS)

Vistos em inspeção. Ciência às partes sobre fls.213/215.

 

0087435-07.1992.403.6100 (92.0087435-5) - INTERCAMBIO VEICULOS LTDA(SP068399 - GILBERTO

SEIJI KIKUCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Manifestem-se as partes sobre a petição de fls.182/207.

 

0029095-65.1995.403.6100 (95.0029095-2) - GATES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP243291 - MORONI

MARTINS VIEIRA E SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA

MEDEIROS DE MIRANDA)

Manifestem-se as partes sobre petição de fls.1133.

 

0035865-69.1998.403.6100 (98.0035865-0) - EDNA CHRISPIM FERREIRA X EDNA CHRISPIM FERREIRA

DROGARIA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP036034 - OLAVO JOSE VANZELLI) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA

APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Cumpra o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo o despacho de fls.256.

 

0306117-16.1998.403.6100 (98.0306117-8) - VIMUSA AGROPECUARIA LTDA(SP098517 - CLAUDIO

SCHOWE E SP049547 - ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc.

381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E Proc. 830 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP223410 - HELENA PACHECO DE

ALMEIDA PRADO E SP147878 - MILTON TOMIO YAMASHITA) X ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS

DO BANCO DO BRASIL - ASABB(SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO E SP088122 - SONIA

MARIA CHAIB JORGE)

Manifestem-se as partes sobre petição de fls.1395/1396. Expeça-se alvará do valor informado na referida petição

em nome da Associação dos Advogados do Banco do Brasil, como requerido às fls.1363.

 

0010955-41.1999.403.6100 (1999.61.00.010955-9) - ARTHUR ANDERSEN S/C X ARTHUR ANDERSEN

CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA X ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING

S/C LTDA X BRANCO ADVIOGADOS ASSOCIADOS X ARTHUR ANDERSEN DO BRASIL LTDA X

ARTHUR ANDERSEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C LTDA(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE

THIOLLIER FILHO E SP190038 - KARINA GLEREAN JABBOUR)

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre petição de fls.837/841 e sobre despacho de fls.835.
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0000977-35.2002.403.6100 (2002.61.00.000977-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0037604-77.1998.403.6100 (98.0037604-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753

- EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X WALTER SILVA - ESPOLIO X DEA HELOISA SUAIDE

SILVA(SP123009 - LUIS ROBERTO TAVOLIERI DE OLIVEIRA)

Expeça-se ofício para Caixa Econômica Federal, em resposta ao ofício de fls.393/394, informando que o código

para conversão se encontra na petição de fls.388/388v, segundo informação do exequente às fls.396.

 

0016431-74.2010.403.6100 - INTEGRA SOLUCOES LTDA(DF019442 - JOAO PAULO GONCALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1209 -

ALEXANDRE ACERBI) X BK CONSULTORIA E SERVICO LTDA(SP141536B - ALBERTO DE OLIVEIRA

MARTINS FILHO)

Vistos em inspeção. Defiro requerimento do Instituto Nacional de Colonização e Reforme Agrária - INCRA de

fls.396, expeça carta precatória para penhora de bens como requerido.

 

0023199-16.2010.403.6100 - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO) X HAROLDO DE MORAIS JUNIOR(SP176956

- MARCIO BARONE COSTA)

Expeça-se mandado de penhora para constrição dos bens de fls.100/102, no endereço indicado na petição de

fls.108/109.

 

0024843-91.2010.403.6100 - KALED ABOU JOKH OSMAN(SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP117088 - HELOISA BARROSO UELZE

E SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA)

Indefiro o pedido de fls.210 do exequente, uma vez que já houve bloqueio por meio do BACENJUD às

fls.203/204. Requeira o exequente o que de direito, no prazo legal.

 

0022709-23.2012.403.6100 - TRANSPORTADORA CORTES LTDA X CORTES ARMAZENS GERAIS

LTDA(SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias conforme requerido pela parte autora.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001189-70.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015335-

24.2010.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X

ORLANDO MASASHI KISHIMOTO(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram)

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por

cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0042225-20.1998.403.6100 (98.0042225-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0722326-

39.1991.403.6100 (91.0722326-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X

METALURGICA ELO IND/ E COM/ LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION)

Defiro a penhora de ativos em nome do(a)(s) executado(a)(s) através do sistema BACENJUD. Havendo ativos em

nome destes, deverá a instituição financeira proceder à indisponibilização da quantia correspondente ao valor

executado nestes autos nos termos do artigo 655-A, do Código de Processo Civil. 

 

0008636-32.2001.403.6100 (2001.61.00.008636-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X MARIA AUXILIADORA MARCI X SONIA

REGINA MATIOLI(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP197415 - KARINA CHINEM

UEZATO E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Digam as executadas sobre a petição de fls.198/200 do exequente.

 

CAUTELAR INOMINADA

0664400-03.1991.403.6100 (91.0664400-7) - INSTITUTO UNIVERSAL BRASILEIRO LTDA(SP061762 -

JARBAS ANDRADE MACHIONI E SP130511 - ALESSANDRA BESSA ALVES DE MELO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)
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Vistos em inspeção. Digam as partes sobre petição de fls.288. Ciência sobre fls.287.

 

0716551-43.1991.403.6100 (91.0716551-0) - BENEFICIADORA DE CAFE JAHU LTDA(SP025323 -

OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE

MIRANDA)

Manifeste-se a parte autora sobre petição de fls.130/132.

 

0731657-45.1991.403.6100 (91.0731657-7) - IBIRAMA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA(SP150336 -

ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ E SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR E SP163710 -

EDUARDO AMORIM DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Vistos em inspeção. Diante das informações da União Federal de fls.275/277, 280/282, e principalmente de

fls.290/293, expeça-se ofício para a Receita Federal do Brasil para que restitua ao autor os valores determinados

no despacho de fls.234, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desobediência.

 

0738698-63.1991.403.6100 (91.0738698-2) - AGUAS PRATA LTDA X METRO-DADOS LTDA X

CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA(SP240330 - CAMILA DANTAS CISI) X

CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA X CIA/ TRANSAMERICA DE HOTEIS - SAO PAULO X

METRO-TECNOLOGIA LTDA X METRO-SISTEMAS LTDA X REBRACOR CORRETORA DE SEGUROS

LTDA X TRANSAMERICA EXPO CENTER LTDA(SP155063 - ANA PAULA BATISTA POLI E SP089243 -

ROBERTA MACEDO VIRONDA E SP009586 - ARNALDO JOSE PACIFICO E SP117515 - LUIZ EDUARDO

BOAVENTURA PACIFICO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Expeça-se ofício para Caixa Econômica Federal a fim de proceda a conversão em renda, sob o código 2836,

respeitando os valores apontados para cada empresa na petição da União Federal de fls.870/870v, especialmente a

planilha apontada. Devendo ainda indicar o saldo a ser levantado por cada empresa e sua respectiva conta, para

posterior expedição de alvará.

 

0039553-49.1992.403.6100 (92.0039553-8) - BANCO SCHAHIN CURY S/A X SCHAHIN CURY

CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA

FRASCINO E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP080428 - CARLA PEDROZA DE ANDRADE)

Defiro prazo requerido pela parte autora às fls.259/260.

 

0045536-29.1992.403.6100 (92.0045536-0) - BRANDI E ASSOCIADOS ADVOGADOS(SP079647 - DENISE

BASTOS GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Manifestem-se as partes sobre às fls.210/213.

 

0007810-69.2002.403.6100 (2002.61.00.007810-2) - MEDRAL ENGENHARIA LTDA(SP200487 - NELSON

LIMA FILHO E SP177399 - RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI E SP168208 - JEAN HENRIQUE

FERNANDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Digam as partes sobre petição de fls.231/245.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0042154-96.1990.403.6100 (90.0042154-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038459-

37.1990.403.6100 (90.0038459-1)) GLORIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA X GIL LOURENCO

PEREIRA(SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT ANNA E SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X GLORIA TRANSPORTES

E TURISMO LTDA X UNIAO FEDERAL X GIL LOURENCO PEREIRA

Defiro requerimento da União Federal de fls.321, expeça-se o mandado de penhora do bem de fls.307, no

endereço indicado às fls.312.

 

0035192-47.1996.403.6100 (96.0035192-9) - INDACO IND/ E COM/ LTDA(SP097953 - ALESSANDRA

NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO E SP138141 - ALEXANDRE MARIANI SOLON) X

INSS/FAZENDA(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X INSS/FAZENDA X INDACO IND/ E

COM/ LTDA

Diga a parte autora sobre a petição de fls.478/493 da União Federal, em especial sobre o relatório da Receita

Federal de fls.481/493.
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0002982-35.1999.403.6100 (1999.61.00.002982-5) - H BIACONCINI & CIA/ LTDA X H BIANCONCINI &

CIA/ LTDA - FILIAL 1 X H BIANCONCINI & CIA/ LTDA - FILIAL 2 X H BIANCONCINI & CIA/ LTDA -

FILIAL 3 X HILARIO BIANCONCINI JUNIOR X ROBERTO BIANCONCINI(SP127185 - MILTON DOTA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X H

BIACONCINI & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL X H BIANCONCINI & CIA/ LTDA - FILIAL 1

Defiro requerimento da União Federal de fls.405/406, expeça-se carta precatória para penhora e avaliação dos

bens do sócio Roberto Bianconcini.

 

0004700-75.2000.403.6183 (2000.61.83.004700-2) - SERGIO MIGUEL GAETA(SP154836 - CESAR

FRANCISCO DE OLIVEIRA E SP157903 - MAXIMILIANO NOGUEIRA GARCIA) X INSS/FAZENDA(Proc.

715 - NELSON DARINI JUNIOR) X INSS/FAZENDA X SERGIO MIGUEL GAETA

Defiro requerimento da União Federal de fls.241/243, expeça-se mmandado de penhora do bem de fls.213 no

endereço informado.

 

0013372-88.2004.403.6100 (2004.61.00.013372-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0737014-06.1991.403.6100 (91.0737014-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X

EDUARDO ANTONIO COSTA(SP107405 - EDA MARIA BRAGA DE MELO) X UNIAO FEDERAL X

EDUARDO ANTONIO COSTA

Diga o executado sobre a petição de fls.184/185 da União Federal.

 

0032912-25.2004.403.6100 (2004.61.00.032912-0) - NACAR COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA

LTDA(SP215725 - CLAUDIO JOSÉ DIAS E SP137145 - MATILDE GLUCHAK) X UNIAO FEDERAL(Proc.

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X NACAR COML/ IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA

Diga o executado sobre a petição de fls.411/448 e em especial sobre as planilhas apresentadas pela União Federal.

Concordando ou no silêncio, expeça-se ofício para conversção em renda e em pagamento definitivo, nos termos,

valores e proporção apresentados pela União Federal na referida petição. Devendo ainda a Caixa Econômica

Federal apresentar o saldo e a referida conta para posterior expedição de alvará a ser levantado pelo executado.

 

0018503-05.2008.403.6100 (2008.61.00.018503-6) - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA

EPP(SC017547 - MARCIANO BAGATINI E SP252517 - CARINE ANGELA DE DAVID) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X OHIMA CONFECCOES

DE ROUPAS LTDA EPP

Com base no parágrafo único do art. 475-P do CPC, defiro o requerimento da União Federal. Remetam-se os

autos para o juízo requerido a fim de dar prosseguimento a presente execução.

 

0008788-31.2011.403.6100 - EDISON ANTONIO DOS SANTOS X CARLA CELINA MONTEIRO DE

MARTINO(SP180205 - DANIEL GONÇALVES DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

EDISON ANTONIO DOS SANTOS X CARLA CELINA MONTEIRO DE MARTINHO

Defiro o requerimento da União Federal de fls.185, transfira-se o valor bloqueado às fls.173/175, por meio do

BACENJUD e, posteriormente, expeça-se ofício de conversão em renda, sob o código 2864.

 

 

Expediente Nº 4648

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011625-84.1996.403.6100 (96.0011625-3) - CLEUSA APARECIDA DE CASSIA LIMA BUENO X CLEUSA

PEREIRA DA SILVA PELISSARO X CLEONICE MARIA HONORIO BOROSKI X CLEIZE FRANCA

LOPES X CYRO CARDOSO DOS CAMPOS JR X CRISTINA RENATA FRANCA X DENISE APARECIDA

MAGNONI VICTORIA X EDNA MARIA FERREIRA DE SOUZA X ELIAQUIM SEABRA DE LIRA X

ELIENAI OLIVEIRA DA CUNHA(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP141865 -

OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO GONCALVES

PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Fls. 460/461: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações

da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 
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0002373-86.1998.403.6100 (98.0002373-9) - NELSON GONCALVES DA SILVA - ESPOLIO (MARIA

APARECIDA BALARDE DA SILVA)(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Fls. 288/289: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados

pela ré e sobre o integral cumprimento da obrigação. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0035788-26.1999.403.6100 (1999.61.00.035788-9) - GERALDO CORREIA DE LEMOS X NELCI FIRMINO

LOPES X PAULO JANUARIO CAVALCANTE X PAULO RODRIGUES DA SILVA X PAULO SERGIO DE

CARVALHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Fls. 321/322: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações

da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0012027-87.2004.403.6100 (2004.61.00.012027-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) X ATRIO COR

IND/ E COM/ DE CORANTES E PIGMENTOS LTDA

Manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão de fl.

163. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0029847-85.2005.403.6100 (2005.61.00.029847-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X MARINALDA VILLALVA PEDROSA(SP086283 - CLAUDIA GUIDA E

SP084264 - PEDRO LUIZ CASTRO)

Traga a executante o endereço para cumprimento do mandado de constatação, avaliação e penhora do bem. Após,

voltem os autos conclusos. Int. 

 

0014683-46.2006.403.6100 (2006.61.00.014683-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X JOSE JULIANI FILHO(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI)

Fls. 217/218: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e

documentos juntados pelo executado e sobre o integral cumprimento da obrigação. Após, voltem os autos

conclusos. Int. 

 

0009338-94.2009.403.6100 (2009.61.00.009338-9) - BENEDICTO DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Fls. 227/228: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, como requerido pela parte autora. Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0010798-19.2009.403.6100 (2009.61.00.010798-4) - JUAREZ CANDIDO DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados pela ré

demonstrando o pagamento da multa cominatória. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0001770-90.2010.403.6100 (2010.61.00.001770-5) - FERNANDO ZINI GALLO(SP104016 - NOEMIA

APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

Traga a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha de cálculos dos valores que pretende

executar já constando a multa prevista no artigo 475-J. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0011105-02.2011.403.6100 - WILIANS DE SOUZA FERREIRA(SP248002 - ALESSANDRA DE SOUZA

FERREIRA E SP242459 - WILIANS DE SOUZA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Diante da discordância apresentada pela ré, remetam-se os autos ao contador do juízo. Após, voltem os autos

conclusos. Int.

 

0021301-31.2011.403.6100 - MANOEL EVANGELISTA DA SILVA(SP272426 - DENISE ROBLES E

SP289052 - SUZETE CASTRO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA

FORTES Y ZABALETA)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo legal, acerca da ptição e alegações da parte autora. Após,
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voltem os autos conclusos. Int.

 

0020766-68.2012.403.6100 - ROBSON PEREIRA DA SILVA(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X CENTURION

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0044866-83.1995.403.6100 (95.0044866-1) - MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA(SP072740 - SILVIA

FRANCO DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA

CONCEICAO DE MACEDO)

Manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do despacho de fl.

169. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025696-28.1995.403.6100 (95.0025696-7) - FRANCISCO MORENO JUNIOR X FRANCISCO JOSE

RODRIGUES X FERNANDO SOUZA OLIVEIRA X FABIO KENWORTHY DE OLIVEIRA X FRANCISCO

FERNANDES X GILBERTO CHAVES X GERSONI FERREIRA DE ABREU NOSOW X GILSON ALMEIDA

COSTA X GILBERTO VIANA DA SILVA X GONCALVES SIMAO DE SOUZA(SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X FRANCISCO MORENO JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO JOSE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO

KENWORTHY DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO CHAVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GONCALVES

SIMAO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO VIANA DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X GILSON ALMEIDA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERSONI

FERREIRA DE ABREU NOSOW X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO SOUZA OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 889/909: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados

pela ré e sobre o integral cumprimento da obrigação. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0054276-97.1997.403.6100 (97.0054276-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP094946 - NILCE

CARREGA DAUMICHEN) X AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA(Proc. PASCOAL

BELOTTI NETO E Proc. MARCOS TADEU DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA

Manifeste-se a Empresa Brasiliera de Correios e Telégrafos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da inércia da

executada diante do despacho de fl. 376. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 4683

 

MONITORIA

0005306-17.2007.403.6100 (2007.61.00.005306-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X TEC NIK FITAS IMPRESSORA E PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA X

ROBERTO RIBEIRO X ELIZABETE GOMES DE MELO C RIBEIRO(SP198201 - HERCILIA DA

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA)

Vistos, etc.A autora formulou pedido de desistência da ação à fl. 254.Isto posto, homologo o pedido de desistência

e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P.R.I.

 

0029231-42.2007.403.6100 (2007.61.00.029231-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO

RICARDES) X CLAUDIO IVAN BEZERRA X JOSE IVAN BEZERRA X YARA TORRES

BEZERRA(SP209182 - ERICA DE AGUIAR)

Vistos em Sentença.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação Monitória em face de

CLÁUDIO IVAN BEZERRA, JOSÉ IVAN BEZERRA e YARA TORRES BEZERRA, visando à cobrança do

valor de R$ 14.732,43 (quatorze mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos), decorrentes do
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contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil mencionado na inicial e respectivos aditamentos,

firmado entre as partes.A autora afirma que os réus não adimpliram suas obrigações assumidas através do contrato

de abertura de crédito para Financiamento Estudantil (FIES), e posteriores aditamentos, razão pela qual houve o

vencimento antecipado da dívida, totalizando o montante de R$ 14.732,43 (quatorze mil, setecentos e trinta e dois

reais e quarenta e três centavos) a ser pago pelos réus. A inicial veio instruída com os documentos de fls.

06/31.Em cumprimento à determinação de fl. 34, a autora comprovou o recolhimento das custas iniciais (fls.

36/37).Os réus opuseram embargos (fls. 60/83), alegando, preliminarmente, a carência de ação e a inadequação da

via eleita. No mérito, alegaram, em síntese, a ilegalidade da capitalização de juros, a realização de depósitos

judiciais no valor de R$ 5.270,84 (cinco mil, duzentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos) para abater o

saldo devedor, bem como a ocorrência de má-fé por parte da autora. Requereu a concessão da gratuidade da

justiça.Instadas a se manifestarem quanto ao interesse na tentativa de conciliação (fl. 90), somente a autora se

manifestou (fls. 93 e 94).Impugnação aos embargos às fls. 96/99.Determinada a especificação de provas (fl. 100),

as partes se manifestaram às fls. 101 e 105.Deferiu-se a produção de prova pericial (fl. 106).Laudo pericial às fls.

131/143. Intimadas a se manifestarem (fls. 144/vº), as partes quedaram-se inertes.O embargante apresentou

alegações finais às fls. 146/150.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO. Defiro a gratuidade da justiça

aos embargantes. Anote-se.A preliminar de carência de ação, por se confundir com o mérito, com ele será

analisada. No mais, a ação monitória é via adequada para a cobrança de débito decorrente de contrato de abertura

de crédito para financiamento estudantil, que constitui título executivo extrajudicial. Nesse sentido, cito o seguinte

precedente:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. FACULDADE DO CREDOR.

SENTENÇA REFORMADA. I - Ao credor portador de título dotado de força executiva é lícita a escolha entre o

processo de execução e a ação monitória. Precedentes desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. II -

Apelação da CEF a que se dá provimento, determinada a remessa dos autos à origem para regular processamento

do feito.(AC 200933000157780, JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.), TRF1 - SEXTA

TURMA, e-DJF1 DATA:15/02/2013 PAGINA:284.)No mérito, os embargos são improcedentes.Inicialmente,

registro que a atividade bancária está sob a proteção da legislação consumerista, pois o art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90,

a inclui no conceito de serviços. Nesse sentido, veja-se a súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça: O Código

de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Entretanto, o Contrato de Financiamento

Estudantil - FIES não está inserido no âmbito de proteção do Código de Defesa do Consumidor, porquanto se trata

de continuação do crédito educativo, que constitui política de cunho social do Estado Brasileiro e cujos partícipes

não se incluem nos conceitos de fornecedor e consumidor previstos na Lei 8.078/90. Nesse sentido decidiu o

Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE CRÉDITO

EDUCATIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

Segunda Turma do STJ firmou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) não se

compatibiliza com os contratos de crédito educativo (regidos pela Lei n. 8.436/92). 2. Recurso especial improvido.

(REsp 600.677/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 31.5.2007, p. 416).No mais,

estabelece a Constituição Federal:Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:I

igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;(...)IV gratuidade do ensino público em

estabelecimentos oficiais;(...). Desse modo, as condições têm que ser iguais para que as pessoas possam ingressar

e permanecer no estabelecimento de ensino, não podendo ser admitida a adoção de critérios diferentes para a

entrada e a permanência. No presente caso, aceitar a inadimplência violaria o princípio constitucional da

igualdade. Ademais, o Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior é um programa destinado aos

alunos sem condições financeiras que estudam em instituições privadas. Dessa forma, também garante o direito à

educação, nos termos dos artigos 205 e 208 da Constituição Federal. A Caixa Econômica Federal, por sua vez,

tem o dever de cobrar as dívidas advindas da concessão de crédito estudantil, a fim de possibilitar a reposição do

fundo, para que possam ser concedidos novos créditos a outros estudantes, viabilizando-se a manutenção do

sistema.Nesse sentido, a Lei n.10.260/2001 dispõe, em seu artigo 1, caput:Art. 1o Fica instituído, nos termos desta

Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à

concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com

avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação

(MEC).Neste sentido, cito o seguinte precedente:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL-FIES. PEDIDOS DE

DECLARAÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP E DA LEI QUE INSTITUÍRAM O FIES E DE

CONSEQUENTE NULIDADE CONTRATUAL. IMPROVIMENTO.1. A lei n.10.260/2001 reza, em seu art. 1,

que o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) tem natureza contábil, e é destinado à

concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos. É

constitucional na medida em que garante o direito à educação nos termos dos arts. 205 e 208 da CF. Ele efetiva o

direito à educação para os estudantes sem condições financeiras. Portanto, não há que se falar em

inconstitucionalidade e, consequentemente, em nulidade contratual.2. Apelação não provida.(TRF - 1ª Região, AC

200438000218683, Rel. Juiz Federal Avio Mozar Jose Ferraz de Novaes, pub. 05.10.2007, p. 83) Outrossim,
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verifico no contrato de abertura de crédito estudantil (fls. 18/26), celebrado em 12 de novembro de 2002, que os

embargantes subscreveram os respectivos instrumentos, assumindo a responsabilidade de arcar com as prestações

referentes ao limite de crédito concedido pela credora. Dessa forma, o instrumento firmado é plenamente válido.

Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato

validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes.A finalidade do efeito da

força obrigatória dos contratos consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado,

preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica.Assim, quando o contrato

adquire força obrigatória em decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas

cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade

do conteúdo dos contratos, intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto,

admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo

excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma,

o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Entretanto,

não é o caso dos autos. Vejamos.O último aditamento foi celebrado em 23/02/2005 (fls.10/11) e, segundo a

planilha de evolução contratual, não foram pagas as parcelas a partir de 10/09/2006. Assim, ocorreu o vencimento

antecipado da dívida, na forma da Cláusula Vigésima do contrato (fl. 25), que dispõe:Cláusula Vigésima - DO

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. São motivos de vencimento antecipado da dívida e imediata

execução deste contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, além dos casos previstos em

lei:a) não pagamento de 3 (três) prestações;b) falta de apresentação de FIADOR no prazo estabelecido, conforme

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA .Ademais, estabelece o artigo 5º, inciso IV, alíneas a e b, da Lei

10.260/2001:Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:(...)IV -

amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por

iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso:a) nos doze primeiros meses de

amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino

superior no semestre imediatamente anterior;b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a

até uma vez e meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado.Portanto, o valor das doze

primeiras prestações subsequentes à conclusão do curso deve ser igual ao valor da prestação paga pelo estudante à

instituição de ensino superior e, a partir do décimo terceiro mês, o saldo remanescente é dividido pelo período

equivalente a até uma vez e meia o prazo de financiamento. É, portanto, após o décimo terceiro mês, posterior ao

término do curso, que o valor da prestação sofre elevação para a amortização do saldo devedor. Outrossim, a

cláusula Décima Quinta estabelece:Cláusula Décima Quinta - DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O

SALDO DEVEDOR: O saldo devedor será apurado mensalmente, a partir da data da contratação e até a efetiva

liquidação da quantia mutuada, mediante aplicação da taxa efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, com

capitalização mensal, equivalente a 0,720732% ao mês.Referida cláusula também foi inserida no contrato em

consonância com o disposto no inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/2001, alterado pela Lei nº 12.202/2010:Art. 5o

Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:(...)II - juros: a serem

estipulados pelo CMN. O Conselho Monetário Nacional, através da Resolução CMN/Bacen nº. 2.647/99,

regulamentou o assunto e estipulou a taxa anual de juros em seu artigo 6º:Art. 6. Para os contratos firmados no

segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art. 15 da Medida Provisória n. 1865, de

1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao ano), capitalizada mensalmente. Portanto,

sob os mesmos fundamentos do sistema de amortização pela Tabela Price, também não vislumbro ilegalidade na

cláusula que determina os encargos incidentes sobre o saldo devedor. Ademais, não há que se falar em ofensa ao

disposto na Súmula 121, do Supremo Tribunal Federal e no artigo 4º, do Decreto 22.626/93, uma vez que, tendo

sido observada o limite da taxa anual de 9% (nove por cento), é possível, no presente caso, a capitalização de juros

em periodicidade inferior a um ano, o que implica reconhecer que não existe prejuízo de nenhuma forma ao

contratante.A instituição financeira cobra a taxa de juros, ainda que de forma capitalizada, fracionadamente,

incidindo o percentual de 0,0720732% ao mês, mas observando o limite anual de 9,0% (nove por cento) ao ano

(item 10 do contrato). Caso fosse afastada a capitalização dos juros, a incidência da fração mensal seria elevada a

0,75%, para o fim de alcançar a taxa de 9,0% anuais, legalmente permitida. Por conseguinte, é possível, no

presente caso, a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano, porquanto observada a taxa anual de

juros estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, inexistindo ofensa a interpretação do Supremo Tribunal

Federal e ao disposto no art. 4º do Decreto 22.626/33.Por este mesmo motivo, desde que respeitados os limites

anuais previstos no contrato e na legislação de regência, não há ilegalidade da aplicação do Sistema Francês de

Amortização - Tabela Price, que, em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e sucessivas, em que o

valor de cada prestação é constituída de uma quota de juros que se reduz ao longo do período e de outra parcela de

amortização, que cresce exponencialmente. A corroborar o entendimento acima exposto, cito os seguintes

precedentes:ADMINISTRATIVO. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. CDC. CAPITALIZAÇÃO. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SUCUMBÊNCIA. 1. Conforme

ensina a jurisprudência do STJ, os arts. 130 e 420 do CPC delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o

magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir
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as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias (REsp 215011/BA). 2. Quanto à incidência do CDC aos

contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF, ADI 2.591. Todavia, ao caso em exame não

resulta nenhum efeito prático, sendo desnecessária a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao

consumidor. Nesse sentido: REsp 417644/RS, 3a Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30-9-02, p. 258,

RNDJ 36/153, unânime. 3. No Programa de Financiamento FIES, a cobrança de juros remuneratórios nos

contratos encontra amparo na Constituição Federal, cuidando-se de encargo direcionado ao Fundo de

Financiamento Estudantil (Lei 10.260/01, artigo 2, V). 4. A taxa de juros praticada nos contratos de FIES, fixada

pela resolução nº 2.647/99 do BACEN em 9% ao ano, vêm estabelecida nos termos do inciso I do artigo 5º da Lei

10.260/2001, e fixada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) para ser aplicada desde a data da celebração do

contrato, até o final da participação do estudante no financiamento. 5. A contratação dos juros (9% ao ano) e a

formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,72073) se conformam ao entendimento contido na

Súmula 121/STF. 6. Considerando o limite de juros que estipula a Lei nº 10.260/2001, diante das especificidades

do contrato, não decorre qualquer efeito útil em se admitir juros capitalizados em período de ano ou mês, quando a

taxa fixada na lei de regência limita os juros em 9% ao ano. 7. Relativamente ao sistema de amortização

contratada, respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade no manejo da Tabela Price na forma como

operado. Jurisprudência da Turma. 8. Inexiste ilicitude no contrato em discussão. Os encargos moratórios resultam

de cláusulas livremente pactuadas entre as partes para o caso de inadimplência, portanto, não há como afastar sua

incidência. 9. Mantida integralmente a sentença.(TRF - 4ª Região, AC 00444966420074047100, Rel. Carlos

Eduardo Thompson Flores Lenz, pub. 17.03.2010)CONTRATOS BANCÁRIOS. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL. REVISIONAL. APLICAÇÃO DO CDC. PARZO DE CARÊNCIA DE DOIS ANOS.

INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS

JUROS. INCLUSÃO NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 1. A aplicação do CDC nos

contratos do FIES prescinde de comprovação de eventual abuso ou descumprimento de cláusulas contratuais, não

se tratando, pura e simplesmente, de anular de plano as cláusulas as quais se reputam abusivas. 2. Não há

ilegalidade na utilização do Sistema de Amortização Francês, mais conhecido como Tabela Price, quando ela não

importa em elevação da taxa de juros efetiva firmada no contrato. 3. Nos contratos do FIES a capitalização é legal

e contratualmente prevista na taxa anual efetiva de 9%, não se tratando da capitalização vedada pela Súmula nº

121 do STF. 4. Descabe a concessão de prazo de carência de dois anos para o início do pagamento do

financiamento ante a inexistência de disposição contratual neste sentido. 5. Não tendo sido demonstrada a

ilegalidade da dívida, e inexistindo o depósito sequer das parcelas incontroversas, não há como impedir a

inscrição nos cadastros de restrição de crédito. 6. Os embargos não possuem efeito suspensivo, ressalvados os

casos onde haja relevância na fundamentação ou a possibilidade do prosseguimento da execução causar dano

grave ou de difícil reparação.(TRF - 4ª Região, AC 200771000364458, Rel. Nicolau Konkel Júnior, pub.

10.02.2010)Por fim, não restou comprovada a ocorrência de má-fé por parte da autora, tal como alegado. A

cobrança do débito pelo credor não implica má-fé. Portanto, não é possível acolher a pretensão formulada nos

embargos opostos. Diante do exposto, REJEITO os presentes Embargos e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, reconhecendo-a credora dos réus da importância de R$ 14.732,43 (quatorze mil,

setecentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos), atualizado até 06/09/2007, razão pela qual fica

convertido o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, em

razão da concessão do benefício da gratuidade da justiça.Prossiga-se, nos termos do 3.º do art. 1.102c do Código

de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, nos

termos do artigo 475-B do mesmo diploma legal, considerando o depósito judicial noticiado nos autos pelos

embargantes (fls. 76/77 e autos em apenso).P.R.I. 

 

0007003-39.2008.403.6100 (2008.61.00.007003-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PATRICIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA(SP189315 - MONICA FIGUEIREDO DO

NASCIMENTO)

Vistos em SentençaA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação Monitória em face de

PATRICIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, visando à cobrança do valor de R$75.558,96 (setenta e cinco mil,

quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos), decorrentes do contrato de financiamento de crédito

educativo nº. 95.2.31417-1, e respectivos aditamentos, firmado entre as partes.A autora afirma que os réus não

adimpliram suas obrigações assumidas através do contrato de financiamento de crédito educativo e posteriores

aditamentos, razão pela qual houve o vencimento antecipado da dívida, totalizando o montante de R$75.558,96

(setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos) a ser pago pela ré. A inicial

veio instruída com os documentos de fls. 07/25.Regularmente citada, a ré opôs embargos (fls. 40/48), requerendo

a limitação dos juros a 6% ao ano e a incidência da TR como índice de atualização. Requer a aplicação do Código

do Consumidor ao contrato celebrado. Instadas a se manifestarem sobre a possibilidade de acordo (fl. 54),

somente a autora se manifestou (fl. 56). Impugnação aos embargos às fls. 62/65.As partes não requereram a

produção de provas. Determinou-se a remessa dos autos à contadoria (fl. 68), tendo sido apresentada a planilha de
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cálculos às fls. 69/72. Intimadas a se manifestarem sobre os cálculos apresentados (fl. 81), somente a autora se

manifestou (fls. 87/88).Remetidos os autos à contadoria, para esclarecimentos (fl. 89), foram apresentados novos

cálculos (fls. 90/93). Intimadas a se manifestarem sobre os cálculos apresentados (fl. 95), somente a autora se

manifestou (fl. 97).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.O

feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Os

embargos são parcialmente procedentes.Inicialmente, registro que a atividade bancária está sob a proteção da

legislação consumerista, pois o art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90, a inclui no conceito de serviços. Nesse sentido, veja-se

a súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras. Entretanto, o Contrato de Crédito Educativo não está inserido no âmbito de proteção do Código de

Defesa do Consumidor, porquanto constitui política de cunho social do Estado Brasileiro e cujos partícipes não se

incluem nos conceitos de fornecedor e consumidor previstos na Lei 8.078/90. Nesse sentido decidiu o Superior

Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A Segunda Turma

do STJ firmou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) não se compatibiliza

com os contratos de crédito educativo (regidos pela Lei n. 8.436/92). 2. Recurso especial improvido. (REsp

600.677/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 31.5.2007, p. 416).No mais, a alegação

de impossibilidade de arcar com o financiamento pactuado diante de dificuldades financeiras não socorrem o

embargante, haja vista que as escolas particulares não estão obrigadas a prestar serviço gratuito. Estabelece a

Constituição Federal:Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:I igualdade de

condições para o acesso e permanência na escola;(...)IV gratuidade do ensino público em estabelecimentos

oficiais;(...). Desse modo, as condições têm que ser iguais para que as pessoas possam ingressar e permanecer no

estabelecimento de ensino, não podendo ser admitida a adoção de critérios diferentes para a entrada e a

permanência. No presente caso, aceitar a inadimplência violaria o princípio constitucional da igualdade.

Outrossim, verifico no contrato de abertura de crédito estudantil (fls. 11/vº), celebrado em 12 de fevereiro de

1996, e nos aditamentos juntados às fls. 12/17, que a aluna Patrícia Figueiredo de Oliveira subscreveu os

respectivos instrumentos, assumindo a responsabilidade de arcar com as prestações referentes ao limite de crédito

concedido pela credora. Dessa forma, o instrumento firmado é plenamente válido. Aplica-se, então, o princípio da

força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre

as partes, tendo força obrigatória para os contratantes.A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos

consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da

vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica.Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em

decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera

liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos,

intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de

revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das

partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato,

podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Entretanto, não é o caso dos autos.

Vejamos.O último aditamento foi celebrado em 31/08/2000 (fl.17) e, segundo a planilha de evolução contratual,

não foram pagas as parcelas a partir de maio/2002. Assim, ocorreu o vencimento antecipado da dívida, na forma

da Cláusula Décima do contrato (fl. 11vº), que dispõe:Cláusula Décima. São motivos de vencimento antecipado

do contrato, ensejando a sua cobrança administrativa ou judicial, independentemente de qualquer aviso ou

motivação, além dos casos previstos em lei:a) descumprimento de qualquer cláusula contratual;b) inobservância

de quaisquer das condições fixadas pelo Programa de Crédito Educativo, conforme normatização do Ministério da

Educação e do Desporto;c) apresentação de documentos inidôneos e/ou falsidade de qualquer declaração;d) perda

da condição de aluno regularmente matriculado na Instituição de Ensino;e) trancamento de matrícula.Ademais,

estabelece a Cláusula Quinta do instrumento contratual firmado entre as partes:Cláusula Quinta. Sobre o valor do

financiamento liberado nos termos deste contrato, serão devidos juros remuneratórios, até a integral liquidação,

capitalizados, trimestralmente, durante a fase de utilização e carência e, semestralmente, durante a fase de

amortização, que serão representados pela composição da Taxa Referencial - TR divulgada pelo Banco Central do

Brasil, acrescida da taxa de rentabilidade de 6% (seis por cento) ao ano, apropriados no último dia de cada

trimestre civil, contado a partir da data de assinatura deste contrato. Parágrafo Primeiro. Os valores

correspondentes aos juros devidos e não pagos nas épocas próprias serão incorporados ao saldo devedor e ficarão

sujeitos aos encargos remuneratórios previstos neste contrato.Parágrafo Segundo. Na hipótese de extinção da TR,

em sua substituição, os encargos referentes a essa parcela dos juros remuneratórios serão apurados com base no

critério que vier a ser estabelecido pelo Governo Federal.De outra parte, dispõe a Cláusula Nona:Cláusula Nona.

No caso de impontualidade na satisfação do pagamento, inclusive na hipótese de vencimento antecipado (Cláusula

Décima), sobre o débito apurado até a data da efetiva liquidação nos termos deste contrato, incidirá juros de mora

cobrados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.De acordo com a planilha de cálculos elaborada pelo setor de

contadoria (fls. 90/93), sobre as parcelas devidas incidiu a taxa referencial, bem como a taxa de rentabilidade de

0,5% (meio por cento) ao mês, aplicados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do previsto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     11/522



contratualmente no instrumento firmado entre as partes.Cumpre registrar que o artigo 7º da Lei nº 8.436/1992

estabelecia, à época da celebração do instrumento contratual, a limitação de juros moratórios a 6% (seis por cento)

ao ano:Art. 7 Os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por cento. Assim,

considerando-se que o contrato foi firmado entre as partes em 12/02/1996 (fl. 11), os juros devem ser limitados a

6% (seis por cento ao ano). A corroborar, cito o seguinte precedente:APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. CREDUC. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO APLICÁVEL. TABELA PRICE.

JUROS. LEI Nº 8.436/92. FIES. LEI Nº 10.846/04. FINANCIAMENTOS DISTINTOS. 1. O entendimento que

vem prevalecendo é o de que ona relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo,

não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do

estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3o, 2o, do CDC- (STJ, REsp 793977/RS, Min.

Eliana Calmon, DJ 20.04.2007 REsp 1158298, 2ª Turma, rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/05/2010). (...). 4. No

que tange à limitação de juros, a norma relativa ao CREDUC é a Lei nº Lei nº 8.436/92, que fixa juros em 6% a.a,

nos termos de seu art. 7º. 5. Não procede a tese da recorrente, quanto aos juros e encargos estabelecidos no FIES,

eis que tal financiamento não se assemelha ao modelo contratado nos autos (TRF4 - AC 200971000126775, REl.

Sérgio Renato Tejada Garcia, Quarta Turma, D.E. 23/11/2009). 6. Apelação improvida.(AC 200351010053954,

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::12/12/2011.)No que tange ao pedido de incidência da TR, no presente caso, observa-se que já está

sendo utilizada no cálculo do débito, de acordo com a previsão contratual (cláusula quinta) e a Súmula nº 295, do

C. STJ. Assim, a pretensão formulada nos embargos opostos deve ser acolhida parcialmente, apenas para limitar a

incidência de juros moratórios a 6% (seis por cento) ao ano.Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os

presentes Embargos, para determinar a limitação dos juros moratórios a 6% (seis por cento) ao ano e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, convertendo o mandado inicial em mandado

executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil, com a limitação acima.Diante da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as respectivas custas processuais e os honorários advocatícios,

observando-se o disposto na Lei nº. 1.060/50.Prossiga-se, nos termos do 3º do art. 1.102c do Código de Processo

Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo

475-B do mesmo diploma legal.P.R.I. 

 

0025873-98.2009.403.6100 (2009.61.00.025873-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X MARTA FONTANA NAVAS

Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação monitória em

face de MARTA FONTANA NAVAS, objetivando provimento que determine à requerida o pagamento da

importância de R$ 31.846,62, atualizado para 17.11.2009 (fl. 31), referente ao Contrato de Abertura de Crédito

para Financiamento de Aquisição de Material de Construção n.º 4128-160.0000047-47.Estando o processo em

regular tramitação, à fl. 81 a autora informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito em razão de

acordo firmado entre as partes, requerendo a extinção da ação.Diante do exposto, tendo em vista a manifestação

da parte autora, deixando de existir uma das condições da ação, que é o interesse de agir, julgo extinto o processo

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Tendo em vista o

teor da petição de fl. 86, da parte autora, expeça-se alvará em favor da ré para o levantamento dos valores

bloqueados e transferidos para a conta judicial informada às fls. 77/80. Após, intime-se pessoalmente a ré para a

retirada do alvará. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

 

0023524-88.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO) X EDISON MARQUES PEREIRA(SP118698 - IVONE FEST FERREIRA)

Vistos em Sentença.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação Monitória em face de EDISON

MARQUES PEREIRA, visando à cobrança do valor de R$32.895,03 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e

cinco reais e três centavos), decorrentes do contrato particular de abertura de crédito firmado entre as partes.A

autora afirma que o réu não adimpliu suas obrigações assumidas, razão pela qual, o montante da dívida atualizada,

até a propositura da ação, é de R$ 32.895,03 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e três

centavos).A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/25.Citado, o réu opôs embargos às fls. 51/69,

alegando que a incidência de juros é elevada, além de sua capitalização.Impugnação às fls. 76/87.Determinada a

especificação de provas (fl. 88), somente a autora se manifestou (fl. 89).É o relatório. Passo a decidir. Defiro a

gratuidade da justiça ao embargante. Anote-se.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito e por não ser

necessária a produção de provas em audiência. Os embargos são improcedentes.Registro que a atividade bancária

está sob a proteção da legislação consumerista, pois o art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90, a inclui no conceito de serviços.

Nesse sentido, veja-se a súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras. Entretanto, sua aplicação somente produz efeitos se comprovada a sua

abusividade, excessiva onerosidade ou desequilíbrio contratual, o que será analisado a seguir.As alegações do

embargante cingem-se à elevação dos juros, bem como à impossibilidade de sua capitalização.No tocante aos
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juros, o E. Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 596, que dispõe:As disposições do decreto 22626/1933

não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas

ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.Desse modo, não há que se alegar a abusividade na

cobrança dos juros, tendo em vista que, para os contratos bancários, não se aplica a limitação de 12% ao ano aos

juros moratórios. Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO

CPC. OCORRÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. IMPROCEDÊNCIA POR ILIQUIDEZ DO TÍTULO.

DESCABIMENTO. NOVAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N.º 282 E 356/STF.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. CONFRONTO ANALÍTICO. NECESSIDADE. PARADIGMA DO MESMO

TRIBUNAL. SÚMULA 13/STJ. PRECEDENTES. LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO PELA TR. CABIMENTO.

PRECEDENTES. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA DE ERRO NO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE.

I - Limitando-se o pedido exordial à revisão dos contratos bancários que especificou, ao revisar outra nota de

crédito comercial, o julgador extrapolou os limites da lide, negando vigência ao artigo 460 do Cód. de Proc. Civil.

II - A ação monitória tem por fim obter a exeqüibilidade do título, não podendo ser rejeitada a pretexto de

incerteza ou iliquidez daquele. III - O prequestionamento, entendido como tal a necessidade de o tema objeto do

recurso haver sido examinado pela decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão

constitucional do recurso especial, impondo-se como requisito primeiro do seu conhecimento. Não examinada a

matéria objeto do especial pelo tribunal a quo, nem opostos embargos declaratórios a integrar o acórdão recorrido,

incidem os enunciados das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. IV - O exame do recurso especial

fundado na alínea c do permissivo constitucional exige o confronto analítico entre as decisões, nos moldes

exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, parágrafo 2.º, do Regimento Interno

do Superior Tribunal de Justiça. V - A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial

(Súmula 13/STJ). VI - Os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são

considerados abusivos quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a

obrigação. Destarte, embora incidente o diploma consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se

refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a Súmula 596/STF. VII - A capitalização mensal dos juros somente é

possível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. VIII - A taxa referencial somente

pode ser adotada, como indexador, quando pactuada. IX - Este Superior Tribunal já firmou entendimento de que

não se faz necessária, para que se determine a compensação ou a repetição do indébito em contrato como o dos

autos, a prova do erro no pagamento. Recurso especial de que se conhece em parte e, nesta parte, dá-se

provimento.(STJ, RESP 200101830105, Rel. Castro Filho, pub. 01.08.2005, p. 437) (grifos meus)O mesmo

entendimento se aplica aos juros remuneratórios:BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.

AFASTAMENTO DA LIMITAÇÃO. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de

juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao

ponto. Negado provimento ao agravo no recurso especial.(STJ, AGRESP 200600415920, Rel. Nancy Andrighi,

pub. 26.06.2006, p. 144)Cumpre registrar que, após a edição da Medida Provisória nº. 1.963/2000, reeditada sob o

nº. 2.170-36/2001, passou a ser admitida a capitalização de juros com peridiocidade inferior a um ano. Assim,

considerando-se que o contrato foi firmado entre as partes em 01/07/2009 não há ilegalidade na capitalização de

juros. A corroborar, cito o seguinte precedente: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º,

CPC. CONTRATO BANCÁRIO. ANATOCISMO. NECESSIDADE DE PREVISÃO CONTRATUAL

EXPRESSA PARA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULA OMISSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há

norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a

cargo da legislação infraconstitucional. 2. A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-

36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º dispõe: Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 3. A partir daí a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos bancários

firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 4. O parágrafo único da cláusula quarta do

contrato nas fls. 10/13 não prevê de forma expressa o anatocismo, sendo absolutamente vedada a capitalização de

juros em período inferior ao anual: a apuração mensal dos acréscimos contratuais não implica que seriam

mensalmente imputados no capital e sobre eles passariam a incidir os juros supervenientes. 5. Agravo legal a que

se nega provimento.(TRF - 3ª Região, AC 200461060065273, Rel. Henrique Herkenhoff, pub. 08.04.2010, p. 220)

(grifos meus)Diante do exposto, REJEITO os presentes Embargos e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado

pela parte autora, reconhecendo-a credora da ré da importância de R$32.895,03 (trinta e dois mil, oitocentos e

noventa e cinco reais e três centavos), atualizada até 03/11/2010, razão pela qual fica convertido o mandado inicial

em mandado executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.

Deixo de condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário da gratuidade de

justiça (RE 313348 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 15/04/2003,
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DJ 16-05-2003 PP-00104 EMENT VOL-02110-03 PP-00616).Prossiga-se, nos termos do 3º do artigo 1.102c do

Código de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo,

nos termos do artigo 475-B do mesmo diploma legal.P.R.I. 

 

0012508-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARINA DENISE PEREIRA DA SILVA

Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação monitória em

face de MARINA DENISE PEREIRA DA SILVA, objetivando provimento que determine à requerida o

pagamento da importância de R$ 20.184,10, atualizado para 07.07.2011 (fl. 32), referente ao Contrato de Abertura

de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção n.º 4047.160.0000244-20.Estando o

processo em regular tramitação, à fl. 55 a autora informou ter havido acordo entre as partes, requerendo a extinção

da ação.Diante do exposto, tendo em vista a manifestação da parte autora, deixando de existir uma das condições

da ação, que é o interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Levante-se a restrição no sistema Renajud (fls. 50), bem como

proceda-se ao desbloqueio dos valores mencionados às fls. 53/54. Defiro o desentranhamento dos documentos de

fls. 09/32, mediante a substituição por cópias simples no prazo de 05 (cinco) dias.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

 

0017256-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE MARCOLINO DA SILVA

Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação monitória em

face de JOSÉ MARCOLINO DA SILVA, objetivando provimento que determine ao requerido o pagamento da

importância de R$ 12.953,24, atualizado para 23.08.2011 (fl. 26), referente ao Contrato de Abertura de Crédito

para Financiamento de Aquisição de Material de Construção n.º 4010.160.0000223-95.Estando o processo em

regular tramitação, à fl. 43 a autora informou ter havido acordo entre as partes, requerendo a extinção da

ação.Diante do exposto, tendo em vista a manifestação da parte autora, deixando de existir uma das condições da

ação, que é o interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 09/26, mediante a

substituição por cópias simples no prazo de 05 (cinco) dias.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

 

0005423-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANTENOR RODRIGUES DOS SANTOS(SP075682 - ANTONIO CARLOS MARTINS)

Vistos, etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação Monitória em face de ANTENOR

RODRIGUES DOS SANTOS, visando à cobrança do valor de R$28.121,20 (vinte e oito mil, cento e vinte e um

reais e vinte centavos), decorrentes do contrato de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de

materiais de construção.A autora afirma que o réu não adimpliu as obrigações assumidas, razão pela qual ajuizou

a presente ação monitória com o objetivo de receber o que lhe é devido. A inicial veio instruída com os

documentos de fls. 06/24.Citado, o réu apresentou embargos monitórios (fls. 32/35). Requereu a concessão do

benefício da gratuidade da justiça. Preliminarmente, alegou a conexão da presente ação com os autos de n.

0009242-11.2011.403.6100. No mérito, pugnou pelo julgamento de improcedência da ação monitória, uma vez

que não utilizou todo o limite de crédito contratado, tendo havido fraude, face à utilização de parte do crédito por

terceiro, sem conhecimento do embargante. Postulou, ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a

inversão do ônus da prova.O pedido de reconhecimento da conexão foi indeferido à fl. 46 e deferidos os

benefícios da justiça gratuita.Devidamente intimada, a autora apresentou impugnação (fls. 50/53).As partes não

manifestaram interesse na produção de provas. É o relatório. Passo a decidir. Inicialmente, defiro os benefícios da

justiça gratuita ao embargante.Julgo antecipadamente a lide na forma do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito e por não ser necessária a produção de provas

em audiência.Diante da decisão de fl. 46, passo ao exame do mérito. A aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor, nos casos semelhantes ao versado nestes autos, restou pacificada com a edição da Súmula nº 297, do

C. Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, o afastamento das regras contratuais implica demonstração inequívoca

de desequilíbrio contratual ou de estipulação de cláusula abusiva, o que será analisado a seguir.Inicialmente,

verifico às fls. 09/15 que o instrumento firmado entre as partes foi subscrito pelo réu (fl. 15), que concordou com

os termos do pactuado. Com efeito, o instrumento firmado é plenamente válido. Aplica-se, então, o princípio da

força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre

as partes, tendo força obrigatória para os contratantes.A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos

consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da

vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica.Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em

decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera
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liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos,

intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de

revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das

partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato,

podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Entretanto, não é o caso dos autos.

Vejamos.Estabelece a Cláusula Décima Quinta do contrato de abertura de crédito:Cláusula Décima Quinta - Do

vencimento antecipado - O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem como a falta de pagamento

do encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada na forma

aqui ajustada, ensejando a imediata execução judicial.Parágrafo único: No vencimento do presente contrato por

qualquer motivo, legal ou contratual, o(s) DEVEDOR(ES) se obriga(m) a pagar à CAIXA o saldo devedor

existente acrescido dos encargos contratuais previstos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de

não o fazendo constituir-se em mora, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

ficando o débito sujeito ao cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva liquidaçãoPortanto, não

tendo efetuado o pagamento das prestações devidas, a totalidade da dívida venceu antecipadamente, sendo

legítima a cobrança do débito. Assim, não há ilegalidade no vencimento antecipado, uma vez que estipulado

contratualmente, bem como não é necessária a prévia interpelação judicial ou extrajudicial para a constituição em

mora, consoante o disposto na cláusula supratranscrita. Ademais, não tendo sido comprovado o adimplemento dos

valores pactuados, verifica-se na planilha de evolução da dívida (fl. 23) que os valores cobrados foram atualizados

em conformidade com o disposto na Cláusula Décima Quarta do instrumento contratual (fl. 13):Cláusula Décima

Quarta - Impontualidade - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia

a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento com base

no critério pro rata die, aplicando-se a TR desde a data do vencimento, inclusive, até a data do pagamento,

exclusive.Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme

previsto no caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-

se a mesma taxa de juros contratada para a operação.Parágrafo Segundo - Sobre o valor da obrigação em atraso

atualizada monetariamente, de acordo com o previsto no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão

de 0,033333% (trinta e três mil, trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso.Por fim, estabelece

a Cláusula Décima Sétima (fl. 14):Cláusula Décima Sétima - Da pena convencional e dos honorários - Na

hipótese da CAIXA vir a lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu

crédito, o(s) DEVEDOR (ES) pagará (ao), a título de pena convencional, a multa contratual correspondente a 2%

(dois por cento) sobre tudo quanto for devido, respondendo, ainda, pelas despesas judiciais e honorários

advocatícios, a base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da dívida apurada.No presente caso, conforme se

verifica na planilha de evolução da dívida, não há cumulação dos encargos com a comissão de permanência na

cobrança, em conformidade com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo,

outrossim, abusividade nos juros cobrados. No tocante à alegação de fraude, verifico que o embargante ajuizou

ação ordinária, de n. 0009242-11.2011.403.6100, em trâmite na 12ª Vara Cível desta Subseção, tendo se limitado

a postular a condenação da embargada em danos morais. Nesta ação ordinária, não foi requerido o

reconhecimento da fraude, ou, ainda, que fosse afastada a cobrança dos valores que reputa terem sido utilizados

por terceiro. Desta feita, não há como esta ação beneficiar o autor, ora embargante, pois o pedido ali formulado

não interfere diretamente nos presentes autos.Ainda que assim não fosse, a embargada, em sua impugnação,

informa que a sentença proferida nos autos de n. 0009242-11.2011.403.6100 foi improcedente ao autor e ali foi

consignado que a compra foi realizada por pessoa que portava o seu cartão e senha (fl. 51). Além disso, constou

na r. sentença: Considerando que o autor reconhece a compra no valor de R$4.666,00 (quatro mil, seiscentos e

sessenta e seis reais), verifico que não há nos autos qualquer comprovação de pagamento ou a promoção de meios

visando o pagamento do referido valor, como também não há indícios de existência de providência do autor com o

fim de suspender ou cancelar a cobrança dos valores remanescentes.Com efeito, nenhuma providência foi tomada

em relação aos valores que imputa a terceiro, com o que não há como deixar de reconhecer a validade do contrato

celebrado entre as partes, especialmente a incidência da cláusula décima quinta deste instrumento contratual, que

determina o vencimento antecipado de toda a dívida, caso haja o descumprimento do contrato. Assim,

considerando-se que o embargante não demonstrou erro nos cálculos apresentados pela embargada ou a

abusividade das cláusulas contratuais, nem comprovou o pagamento do débito, sequer da parte que reconhece

como devida, não há como acolher a sua pretensão, já que caracterizado o inadimplemento de obrigação

decorrente de instrumento contratual válido e eficaz.Diante do exposto, REJEITO os presentes Embargos e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo-a credora da ré da importância de

R$28.121,20 (vinte e oito mil, cento e vinte e um reais e vinte centavos), atualizada até 09/03/2012, razão pela

qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de

Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado, que somente serão cobrados na forma da Lei n.

1.060/50, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.Prossiga-se, nos termos do 3º do artigo 1.102c

do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a credora apresentar memória discriminada e atualizada do
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cálculo, nos termos do artigo 475-B do mesmo diploma legal.P.R.I. 

 

0005561-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

LUIS CALI JUNIOR

Vistos, etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação Monitória em face de LUIS CALI

JUNIOR, visando à cobrança do valor de R$18.429,09 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oito

centavos), decorrentes do contrato de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de

construção.A autora afirma que o réu não adimpliu as obrigações assumidas, razão pela qual ajuizou a presente

ação monitória com o objetivo de receber o que lhe é devido. A inicial veio instruída com os documentos de fls.

06/32.Citado, o réu apresentou embargos monitórios (fls. 45/56). Requereu a concessão do benefício da

gratuidade da justiça. Preliminarmente, alegou a inépcia da petição inicial. No mérito, requereu a revisão dos juros

que incidiram no contrato, pois abusivos, como também sustentou a ilegalidade da capitalização mensal dos juros

e da comissão de permanência, devendo incidir apenas a correção monetária. Postulou, ainda, a aplicação do

Código de Defesa do Consumidor e a inversão do ônus da prova, pugnando pelo julgamento de improcedência da

ação monitória. Devidamente intimada, a autora apresentou impugnação (fls. 83/111).As partes não manifestaram

interesse na produção de provas. É o relatório. Passo a decidir. Inicialmente, defiro os benefícios da justiça

gratuita ao embargante.Julgo antecipadamente a lide na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito e por não ser necessária a produção de provas em

audiência.Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, uma vez que esta atende aos requisitos estabelecidos

no Código de Processo Civil, constituindo a ação monitória via adequada para a persecução do crédito indicado.

Verifico, ainda, que foi juntada aos autos a planilha de evolução da dívida (fls. 30/32), com a discriminação dos

encargos incidentes sobre o valor devido, não merecendo prosperar a preliminar alegada. No que tange ao mérito,

melhor sorte não assiste ao embargante. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, nos casos

semelhantes ao versado nestes autos, restou pacificada com a edição da Súmula nº 297, do C. Superior Tribunal de

Justiça. Entretanto, o afastamento das regras contratuais implica demonstração inequívoca de desequilíbrio

contratual ou de estipulação de cláusula abusiva, o que será analisado a seguir.Inicialmente, verifico às fls. 09/15

que o instrumento firmado entre as partes foi subscrito pelo réu (fl. 15), que concordou com os termos do

pactuado. Com efeito, o instrumento firmado é plenamente válido. Aplica-se, então, o princípio da força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato validamente firmado faz lei entre as

partes, tendo força obrigatória para os contratantes.A finalidade do efeito da força obrigatória dos contratos

consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado, preservando-se a autonomia da

vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica.Assim, quando o contrato adquire força obrigatória em

decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas cláusulas alteradas por mera

liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos,

intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de

revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das

partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato,

podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Entretanto, não é o caso dos autos.

Vejamos.Estabelece a Cláusula Décima Quinta do contrato de abertura de crédito:Cláusula Décima Quinta - Do

vencimento antecipado - O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem como a falta de pagamento

do encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada na forma

aqui ajustada, ensejando a imediata execução judicial.Parágrafo único: No vencimento do presente contrato por

qualquer motivo, legal ou contratual, o(s) DEVEDOR(ES) se obriga(m) a pagar à CAIXA o saldo devedor

existente acrescido dos encargos contratuais previstos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de

não o fazendo constituir-se em mora, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

ficando o débito sujeito ao cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva liquidaçãoPortanto, não

tendo efetuado o pagamento das prestações devidas, a totalidade da dívida venceu antecipadamente, sendo

legítima a cobrança do débito. Assim, não há ilegalidade no vencimento antecipado, uma vez que estipulado

contratualmente, bem como não é necessária a prévia interpelação judicial ou extrajudicial para a constituição em

mora, consoante o disposto na cláusula supratranscrita. Ademais, não tendo sido comprovado o adimplemento dos

valores pactuados, verifica-se na planilha de evolução da dívida (fls. 30/32) que os valores cobrados foram

atualizados em conformidade com o disposto na Cláusula Décima Quarta do instrumento contratual (fl.

13):Cláusula Décima Quarta - Impontualidade - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de

pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de vencimento até a data do efetivo

pagamento com base no critério pro rata die, aplicando-se a TR desde a data do vencimento, inclusive, até a data

do pagamento, exclusive.Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente

conforme previsto no caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados

aplicando-se a mesma taxa de juros contratada para a operação.Parágrafo Segundo - Sobre o valor da obrigação

em atraso atualizada monetariamente, de acordo com o previsto no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios

à razão de 0,033333% (trinta e três mil, trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso.Por fim,
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estabelece a Cláusula Décima Sétima (fl. 14):Cláusula Décima Sétima - Da pena convencional e dos honorários -

Na hipótese da CAIXA vir a lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu

crédito, o(s) DEVEDOR (ES) pagará (ao), a título de pena convencional, a multa contratual correspondente a 2%

(dois por cento) sobre tudo quanto for devido, respondendo, ainda, pelas despesas judiciais e honorários

advocatícios, a base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da dívida apurada.No presente caso, conforme se

verifica na planilha de evolução da dívida, não há cumulação dos encargos com a comissão de permanência na

cobrança, em conformidade com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Assim, a

cobrança do débito acrescido dos encargos legais somente seria ilegal na hipótese de ser feita de modo cumulativo

com a comissão de permanência, o que não ocorreu in casu. No mesmo sentido, cito o seguinte precedente:CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA NÃO LIMITADA A 12% A.A.

INCIDÊNCIA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. No período de adimplemento a dívida proveniente de contrato bancário de

abertura de crédito rotativo deve sofrer a incidência dos juros remuneratórios nele previstos, que não estão

limitados à taxa de 12% ao ano, nem mesmo no período anterior à EC 40/2003, pois não era auto-aplicável o

revogado 3º, do art. 192, da CF (Súmula 648 do STF). Entendimento conforme o acórdão da 2ª Seção do STJ no

Recurso Especial 1.061.530-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado segundo o rito do art. 543-C, do CPC.

2. Na fase de inadimplemento é admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294

do STJ, não é considerada potestativa desde que calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco

Central do Brasil, limitada à taxa do contrato, não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de

mora ou multa moratória. 3. Está caracterizada a existência de excesso de execução em virtude da aplicação de

comissão de permanência cumulativamente com taxa de rentabilidade, pena convencional e juros de mora. 4. Em

virtude da sucumbência recíproca nenhuma das partes deve arcar com o pagamento de verba honorária. 5. Dá-se

parcial provimento ao recurso de apelação.(AC 331620004013301, JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE

OLIVEIRA, TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:26/10/2011 PAGINA:58.)A corroborar,

transcrevo o teor das Súmulas nºs. 30, 294 e 296, a seguir:Súmula 30. A comissão de permanência e a correção

monetária são inacumuláveis.Súmula 294. Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do

contrato.Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no

período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado.Ademais, com relação aos juros incidentes sobre o valor devido, o E. Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula nº 596, que dispõe:As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de

juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram

o Sistema Financeiro Nacional.Desse modo, não se revela abusiva a cobrança dos juros, tendo em vista que, para

os contratos bancários, não se aplica a limitação de 12% ao ano aos juros moratórios. Nesse sentido, já decidiu o

C. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO CPC. OCORRÊNCIA. AÇÃO

MONITÓRIA. IMPROCEDÊNCIA POR ILIQUIDEZ DO TÍTULO. DESCABIMENTO. NOVAÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N.º 282 E 356/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

CONFRONTO ANALÍTICO. NECESSIDADE. PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA 13/STJ.

PRECEDENTES. LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO PELA TR. CABIMENTO. PRECEDENTES. REPETIÇÃO DO

INDÉBITO. PROVA DE ERRO NO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. I - Limitando-se o pedido exordial à

revisão dos contratos bancários que especificou, ao revisar outra nota de crédito comercial, o julgador extrapolou

os limites da lide, negando vigência ao artigo 460 do Cód. de Proc. Civil. II - A ação monitória tem por fim obter

a exeqüibilidade do título, não podendo ser rejeitada a pretexto de incerteza ou iliquidez daquele. III - O

prequestionamento, entendido como tal a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela

decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional do recurso especial, impondo-se

como requisito primeiro do seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pelo tribunal a quo,

nem opostos embargos declaratórios a integrar o acórdão recorrido, incidem os enunciados das Súmulas 282 e 356

do Supremo Tribunal Federal. IV - O exame do recurso especial fundado na alínea c do permissivo constitucional

exige o confronto analítico entre as decisões, nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, e 255, parágrafo 2.º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. V - A divergência

entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ). VI - Os juros pactuados em

limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando comprovado que

discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente o diploma

consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a Súmula

596/STF. VII - A capitalização mensal dos juros somente é possível quando pactuada e desde que haja legislação

específica que a autorize. VIII - A taxa referencial somente pode ser adotada, como indexador, quando pactuada.

IX - Este Superior Tribunal já firmou entendimento de que não se faz necessária, para que se determine a

compensação ou a repetição do indébito em contrato como o dos autos, a prova do erro no pagamento. Recurso
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especial de que se conhece em parte e, nesta parte, dá-se provimento.(STJ, RESP 200101830105, Rel. Castro

Filho, pub. 01.08.2005, p. 437) (grifos meus)O mesmo entendimento se aplica aos juros

remuneratórios:BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

AÇÃO MONITÓRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. AFASTAMENTO DA LIMITAÇÃO. - Nos

termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos

contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. Negado provimento ao agravo no

recurso especial.(STJ, AGRESP 200600415920, Rel. Nancy Andrighi, pub. 26.06.2006, p. 144)Outrossim, não há

ilegalidade na utilização da TR como índice de correção monetária, pois além de estipulada no contrato, está em

consonância com a previsão contida na Lei n. 8.177/91, aplicável ao caso em exame, e conforme reiteradamente

tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:Ação monitória. Citação por edital. Embargos

intempestivos. Juros. Capitalização. TR. Precedentes da Corte.1. Os efeitos da revelia, ainda que se considere

presente a intempestividade dos embargos, porque citado por edital e nomeado curador especial o réu ingressou

nos autos a destempo com advogado próprio, não conduzem necessariamente à procedência do pedido, ainda mais

sendo a matéria de direito, como no caso.2. A questão dos juros posta no patamar da Constituição Federal escapa

ao controle desta Corte.3. A capitalização em contratos da espécie somente é possível anualmente.4. A TR,

devidamente pactuada, serve como índice de correção monetária.5. Recurso especial conhecido e provido, em

parte.(STJ - REsp 433934 / MS - RECURSO ESPECIAL 2002/0050394-1 - Min. Carlos Alberto Menezes Direito

- Órgão Julgador: 3ª Turma - Data do julgamento: 22/05/2003)AGRAVO REGIMENTAL -

PREQUESTIONAMENTO - OCORRÊNCIA - REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA -

DESNECESSIDADE - AÇÃO MONITÓRIA - TR COMO INDEXADOR DA CORREÇÃO MONETÁRIA -

CONTRATO POSTERIOR À LEI N. 8.177/91 - PRÉVIA PACTUAÇÃO - INCIDÊNCIA - LEGALIDADE -

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 295 DA SÚMULA/STJ - AGRAVO IMPROVIDO.1. O apelo nobre atendeu

a todos os requisitos de admissibilidade, inclusive o de prequestionamento da matéria.2. A controvérsia a respeito

da legalidade do indexador adotado para a correção monetária, in casu, é eminentemente de direito, pelo que se

prescinde do revolvimento do suporte fático-probatório dos autos.3. É permitida a utilização da TR nos contratos

posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada, de acordo com o enunciado n. 295/STJ.4. Agravo regimental

improvido.(STJ - AgRg no Ag 994561 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

2007/0307630-7 - Rel. Min. Massami Uyeda - Órgão Julgador: 3ª Turma - Data do julgamento:

26/09/2008)Cumpre registrar que, após a edição da Medida Provisória nº. 1.963/2000, reeditada sob o nº. 2.170-

36/2001, passou a ser admitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Assim,

considerando-se que o contrato foi firmado entre as partes em 19/05/2010, não há ilegalidade na capitalização de

juros. A corroborar, cito o seguinte precedente: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º,

CPC. CONTRATO BANCÁRIO. ANATOCISMO. NECESSIDADE DE PREVISÃO CONTRATUAL

EXPRESSA PARA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULA OMISSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há

norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a

cargo da legislação infraconstitucional. 2. A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-

36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º dispõe: Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 3. A partir daí a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos bancários

firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 4. O parágrafo único da cláusula quarta do

contrato nas fls. 10/13 não prevê de forma expressa o anatocismo, sendo absolutamente vedada a capitalização de

juros em período inferior ao anual: a apuração mensal dos acréscimos contratuais não implica que seriam

mensalmente imputados no capital e sobre eles passariam a incidir os juros supervenientes. 5. Agravo legal a que

se nega provimento.(TRF - 3ª Região, AC 200461060065273, Rel. Henrique Herkenhoff, pub. 08.04.2010, p. 220)

(grifos meus)Assim, considerando-se que o embargante não demonstrou erro nos cálculos apresentados pela

embargada ou a abusividade das cláusulas contratuais, nem comprovou o pagamento do débito, não há como

acolher a sua pretensão, já que caracterizado o inadimplemento de obrigação decorrente de instrumento contratual

válido e eficaz.Diante do exposto, REJEITO os presentes Embargos e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela autora, reconhecendo-a credora da ré da importância de R$18.429,09 (dezoito mil, quatrocentos e

vinte e nove reais e oito centavos), atualizado até 15/03/2012, razão pela qual fica convertido o mandado inicial

em mandado executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito

devidamente atualizado, que somente serão cobrados na forma da Lei n. 1.060/50, em razão da concessão dos

benefícios da justiça gratuita.Prossiga-se, nos termos do 3º do artigo 1.102c do Código de Processo Civil,

devendo, para tanto, a credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 475-

B do mesmo diploma legal.P.R.I. 
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Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente

Ação Monitória em face de ALFREDO ALVES DA SILVA JUNIOR, visando à cobrança do valor de

R$36.449,48 (trinta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos), decorrentes do

contrato de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção, com demais

cominações de estilo. A autora afirma que o réu não adimpliu as obrigações assumidas, razão pela qual ajuizou a

presente ação monitória com o objetivo de receber o que lhe é devido. A inicial veio instruída com os documentos

de fls. 06/26. Citado (fl. 33), o réu apresentou embargos monitórios (fls. 39/46). Sustenta, em suma, a incidência

do Código de Defesa do Consumidor, bem como a irregularidade na cobrança, uma vez que a aplicação da Tabela

Price como base para o cálculo da amortização caracteriza anatocismo vedado em lei. Devidamente intimada, a

autora apresentou impugnação (fls. 52/67). Instadas a se manifestarem quanto à produção de provas (fl. 69), as

partes não demonstraram interesse na sua realização. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e

as de fato já estarem devidamente demonstradas.Os embargos são improcedentes.As alegações do embargante

cingem-se à ocorrência de anatocismo, devendo ser limitada a incidência de juros, bem como a ilegalidade da

Tabela Price. Inicialmente, verifico às fls. 09/15 que o instrumento firmado entre as partes foi subscrito pelo réu

(fl. 15), que concordou com os termos do pactuado. Com efeito, o instrumento firmado é plenamente válido.

Aplica-se, então, o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), segundo o qual o contrato

validamente firmado faz lei entre as partes, tendo força obrigatória para os contratantes. A finalidade do efeito da

força obrigatória dos contratos consiste em assegurar às partes o cumprimento daquilo que fora avençado,

preservando-se a autonomia da vontade, a liberdade de contratar e a segurança jurídica.Assim, quando o contrato

adquire força obrigatória em decorrência das condições acima mencionadas, em regra, não poderá ter suas

cláusulas alteradas por mera liberalidade unilateral, nem mesmo por ordem estatal - princípio da intangibilidade

do conteúdo dos contratos, intimamente ligado ao da força obrigatória. É certo que esse princípio não é absoluto,

admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo

excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra (Teoria da Imprevisão). Dessa forma,

o juiz pode revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual, se

verificada irregularidade. Em acréscimo, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, nos casos

semelhantes ao versado nestes autos, restou pacificada com a edição da Súmula nº 297, do C. Superior Tribunal de

Justiça. Entretanto, o afastamento das regras contratuais implica demonstração inequívoca de desequilíbrio

contratual ou de estipulação de cláusula abusiva, o que será analisado a seguir.Dispõe a Cláusula Décima Quarta

do instrumento avençado entre as partes:Cláusula Décima Quarta - Ocorrendo impontualidade na satisfação

qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data do

vencimento até a data do efetivo pagamento, com base no critério pro rata die, aplicando-se a TR desde a data do

vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em

atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com

capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros contratada para a operação.Parágrafo

Segundo - Sobre o valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente, de acordo com o previsto no caput

desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de 0,033333% (trinta e três mil, trezentos e trinta e três

milésimos por cento) por dia de atraso. Da análise da cláusula contratual supratranscrita, não verifico

irregularidade na correção monetária estipulada ou na incidência dos encargos devidos em caso de

inadimplemento, nem há hipótese de desequilíbrio contratual a ser reconhecida. No tocante aos juros, não há que

se alegar a abusividade na cobrança dos juros, tendo em vista que, para os contratos bancários, não se aplica a

limitação de 12% ao ano aos juros moratórios. Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de

Justiça:RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO CPC. OCORRÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. IMPROCEDÊNCIA

POR ILIQUIDEZ DO TÍTULO. DESCABIMENTO. NOVAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS N.º 282 E 356/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. CONFRONTO ANALÍTICO.

NECESSIDADE. PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA 13/STJ. PRECEDENTES. LIMITAÇÃO

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E

CORREÇÃO PELA TR. CABIMENTO. PRECEDENTES. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA DE ERRO

NO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. I - Limitando-se o pedido exordial à revisão dos contratos bancários

que especificou, ao revisar outra nota de crédito comercial, o julgador extrapolou os limites da lide, negando

vigência ao artigo 460 do Cód. de Proc. Civil. II - A ação monitória tem por fim obter a exeqüibilidade do título,

não podendo ser rejeitada a pretexto de incerteza ou iliquidez daquele. III - O prequestionamento, entendido como

tal a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão atacada, constitui exigência

inafastável da própria previsão constitucional do recurso especial, impondo-se como requisito primeiro do seu

conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pelo tribunal a quo, nem opostos embargos

declaratórios a integrar o acórdão recorrido, incidem os enunciados das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal. IV - O exame do recurso especial fundado na alínea c do permissivo constitucional exige o confronto

analítico entre as decisões, nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e
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255, parágrafo 2.º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. V - A divergência entre julgados do

mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ). VI - Os juros pactuados em limite superior a 12%

ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando comprovado que discrepantes em relação à

taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente o diploma consumerista aos contratos

bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a Súmula 596/STF. VII - A

capitalização mensal dos juros somente é possível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a

autorize. VIII - A taxa referencial somente pode ser adotada, como indexador, quando pactuada. IX - Este

Superior Tribunal já firmou entendimento de que não se faz necessária, para que se determine a compensação ou a

repetição do indébito em contrato como o dos autos, a prova do erro no pagamento. Recurso especial de que se

conhece em parte e, nesta parte, dá-se provimento.(STJ, RESP 200101830105, Rel. Castro Filho, pub. 01.08.2005,

p. 437) (grifos meus)O mesmo entendimento se aplica aos juros remuneratórios:BANCÁRIO E PROCESSO

CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. TAXA DE JUROS

REMUNERATÓRIOS. AFASTAMENTO DA LIMITAÇÃO. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se

aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por

legislação específica quanto ao ponto. Negado provimento ao agravo no recurso especial.(STJ, AGRESP

200600415920, Rel. Nancy Andrighi, pub. 26.06.2006, p. 144)Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal editou a

Súmula nº 596, que dispõe:As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros

encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema

Financeiro Nacional. O afastamento da tabela price igualmente não merece prosperar, visto que não há ilegalidade

na simples utilização desse sistema de amortização, devendo a capitalização de juros indevida, se acaso existente,

estar devidamente comprovada por meio das provas pertinentes, não produzidas nestes autos. Cumpre registrar

que, após a edição da Medida Provisória nº. 1.963/2000, reeditada sob o nº. 2.170-36/2001, passou a ser admitida

a capitalização de juros com peridiocidade inferior a um ano. Assim, considerando-se que o contrato foi firmado

entre as partes em 2011, não há ilegalidade na capitalização de juros, bem como não se verifica o anatocismo

alegado. A corroborar, cito o seguinte precedente: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º,

CPC. CONTRATO BANCÁRIO. ANATOCISMO. NECESSIDADE DE PREVISÃO CONTRATUAL

EXPRESSA PARA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULA OMISSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há

norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a

cargo da legislação infraconstitucional. 2. A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-

36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º dispõe: Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 3. A partir daí a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos bancários

firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 4. O parágrafo único da cláusula quarta do

contrato nas fls. 10/13 não prevê de forma expressa o anatocismo, sendo absolutamente vedada a capitalização de

juros em período inferior ao anual: a apuração mensal dos acréscimos contratuais não implica que seriam

mensalmente imputados no capital e sobre eles passariam a incidir os juros supervenientes. 5. Agravo legal a que

se nega provimento.(TRF - 3ª Região, AC 200461060065273, Rel. Henrique Herkenhoff, pub. 08.04.2010, p. 220)

(grifos meus)No caso em apreço, a incidência dos encargos cobrados pela embargada foi pactuada entre as partes,

tendo o embargante alegado tão somente o excesso na cobrança do valor devido, sem ter demonstrado erro nos

cálculos apresentados pela embargada, nem comprovado o pagamento do débito. Por conseguinte, não há como

acolher a sua pretensão, pois caracterizado o inadimplemento de obrigação decorrente de instrumento contratual

válido e eficaz.Nesse sentido, cito o seguinte precedente:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA

DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA

PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO. I - O contrato de abertura de crédito rotativo,

acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o

ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ). II - Demonstrado pelo autor da monitória, pelos documentos

apresentados com a inicial, o fato constitutivo de seu direito, compete ao embargante provar os fatos extintivos,

modificativos ou impeditivos do direito do autor, nos termos do artigo 333, incisos I e II, do Código de Processo

Civil. III - Se o réu insiste na realização de perícia técnica, com o escopo de comprovar as alegações feitas em

seus embargos, é dele o dever de antecipar os honorários do perito. Recurso especial provido.(STJ, Resp 337522,

Min. Castro Filho, pub. 19.12.2003, p. 451) (grifo nosso)Diante do exposto, REJEITO os presentes Embargos e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, reconhecendo-a credora do réu ALFREDO

ALVES DA SILVA JUNIOR da importância de R$36.449,48 (trinta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove

reais e quarenta e oito centavos), atualizada até 11/07/2012, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em

mandado executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 05% (cinco por cento) sobre o valor do débito

devidamente atualizado.Prossiga-se, nos termos do 3º do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, devendo,

para tanto, o credor apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 475-B do

mesmo diploma legal.P.R.I. 
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0017013-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DOUGLAS RICARDO DA SILVA AVELAS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face de

DOUGLAS RICARDO DA SILVA AVELAS, objetivando provimento que determinasse ao requerido o

pagamento da importância de R$ 47.679,03, atualizada para 13.09.2012 (fl. 27), referente a Contrato para

Financiamento de Aquisição de Material de Construção n.º 3059.160.0000669-82.Estando o processo em regular

tramitação, às fls. 41/49 a requerente noticiou a realização de acordo e renegociação do débito, requerendo a sua

homologação.Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo firmado

entre as partes e julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Custas ex lege.P. R.

I.

 

0019413-90.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

APARECIDO TEODORO

Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação monitória em

face de APARECIDO TEODORO, objetivando provimento que determine ao requerido o pagamento da

importância de R$ 14.758,50, atualizado para 05.10.2012 (fl. 19), referente ao Contrato de Abertura de Crédito

para Financiamento de Aquisição de Material de Construção n.º 4032.160.0001065-05.A inicial foi instruída com

os documentos de fls. 10/20.Determinada a emenda da inicial (fl. 23), não houve intimação da autora.Assim

sendo, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267,

incisos I e III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos tendo em

vista a inexistência de formação da lide.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0055375-73.1995.403.6100 (95.0055375-9) - DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS S/A X INTERFACE

ADMINISTRACAO E SISTEMAS S/C LTDA X SADIVE S/A DISTRIBUIDORA DE VEICULOS(SP015759 -

RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos, etc. DUCTOR IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS S.A, INTERFACE ADMINISTRAÇÃO E SISTEMAS

S/C LTDA. e SADIVE S.A DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS, qualificadas nos autos, ajuizaram a presente

ação ordinária em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexistência de

relação jurídico-obrigacional ao recolhimento do ILL; bem como que declare o seu direito à restituição ou

compensação dos valores pagos indevidamente, com valores a serem pagos a título de IRPJ.Às fls. 324/332 a ação

foi julgada procedente. Ao recurso de apelação da União Federal foi dado parcial provimento, reconhecendo o

direito à compensação, observada a prescrição quinquenal e fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa (fls. 378/388). Admitido o Recurso Especial interposto (fls. 472/473), ao mesmo foi

dado parcial provimento, determinando a contagem do prazo da prescrição quinquenal a partir da homologação

pela autoridade fazendária (fls. 479/485). Julgado prejudicado o Recurso Extraordinário interposto pela União (fls.

594/594 v.).Às fls. 624/625 a parte autora apresentou cálculo de liquidação, dando início à execução dos

honorários advocatícios. Citada, houve concordância por parte da União Federal à fl. 637. Homologação do

cálculo à fl. 644.Às fls. 645/646 e fls. 650/651 as autoras requereram desistência da execução do título judicial

para aproveitamento do crédito na esfera administrativa, conforme exigência contida no artigo 82, parágrafo 1º,

inciso III, da Instrução Normativa RFB n.º 1300/2012.Intimada a manifestar-se, a União informou não se opor ao

pedido, requerendo a extinção da execução.É o relatório. Decido.Tendo em vista que o início da execução deu-se

apenas em relação aos honorários advocatícios fixados, homologo o pedido de desistência da execução do crédito

reconhecido na sentença, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil. Diante da concordância da União Federal quanto ao cálculo de liquidação do valor a ser

pago a título de honorários, manifestada à fl. 637 e homologado por este Juízo à fl. 644, expeça-se o ofício

requisitório.Após o trânsito em julgado, aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo.P.R.I.

 

0002453-84.1997.403.6100 (97.0002453-9) - CHEMIN CONSTRUTORA S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ

MARTINS) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Vistos, etc. CHEMIN CONSTRUTORA LTDA., qualificada nos autos, ajuizou ação ordinária em face da UNIÃO

FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento do direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição sobre remuneração de autônomos e

administradores, com outros tributos vencidos e vincendos devidos ao INSS.Às fls. 238/244 foi reconhecida a

ilegitimidade passiva da União Federal e a ação foi julgada procedente, reconhecendo à autora o direito de
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compensar os valores pagos indevidamente, com valores vincendos; condenando o INSS ao pagamento das verbas

sucumbenciais; e condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à União, no percentual de

5% Ao recurso de apelação foi dado parcial provimento, modificando a sentença apenas no tocante à exclusão da

UFIR como fator de correção monetária, a partir de 1996, e os juros de 1% ao mês contados a partir da citação

(fls. 300/313). Em sede de Recurso Especial houve modificação da sentença relativamente aos índices a serem

aplicados na repetição de indébito (fls. 496/497).Estando o processo em regular tramitação, às fls. 534/535 a

autora manifestou renúncia à execução do título judicial, sem prejuízo de posterior execução dos honorários

advocatícios.Intimada a manifestar-se, a União Federal informou não se opor ao pedido, nos termos dos artigos 81

e 82 da Instrução Normativa RFB n.º 1300, de 20/11/2012 (fl. 554).Diante do exposto, em face da manifestação

das partes, reconheço ter havido renúncia ao direito à execução do título judicial, e julgo extinto o feito na forma

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, intimem-se as

partes. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0016401-88.2000.403.6100 (2000.61.00.016401-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042898-76.1999.403.6100 (1999.61.00.042898-7)) SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP031956 -

CARLOS CARMELO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO

MINAYA SEVERINO)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0005588-31.2002.403.6100 (2002.61.00.005588-6) - CARLOS ALBERTO ADAMS VALLENAS(SP107699B -

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X TEREZA CATARINA SOLANO ADAMS(SP046668 - FATIMA

JAROUCHE AUN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X

BANCO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO(SP037165 - CARLOS LAURINDO BARBOSA E

SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES)

Julgo EXTINTA a presente execução em relação à Caixa Econômica Federal, por sentença, para que produza os

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0014075-87.2002.403.6100 (2002.61.00.014075-0) - FERNANDO PEREIRA LOPES DE

MEDEIROS(SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP165906 - REJANE

CRISTINA SALVADOR) X CIA/ BRASILEIRA DE SECURITIZACAO - CIBRASEC(SP118942 - LUIS

PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0009374-49.2003.403.6100 (2003.61.00.009374-0) - SANDRA PEREIRA DE ARAUJO X AROLDO

MARCELO MATA DE MOURA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO E SP218360 -

TANIA SANTOS SILVA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Julgo EXTINTA a presente, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R.

I.

 

0008044-12.2006.403.6100 (2006.61.00.008044-8) - RAMIRO AUGUSTO PIRES(SP176717 - EDUARDO

CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP218575 - DANIELE CRISTINA

ALANIZ MACEDO)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor.Após o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0021183-31.2006.403.6100 (2006.61.00.021183-0) - MEGA STAR ADMINISTRACAO DE EVENTOS

CULTURAIS, LAZER E DIVERSOES LTDA(SP092308 - NARCISO BATISTA DOS SANTOS E SP075440 -

CLAUDIO CUNHA TERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     22/522



NAKAMOTO)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0017438-72.2008.403.6100 (2008.61.00.017438-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MULTI DELIVERY ENTREGAS E SERVICOS S/C

LTDA(SP114306 - NELSON LUIZ DE ARRUDA CAMPOS)

Vistos, etc. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, empresa pública federal,

qualificada na inicial, propõe a presente Ação Ordinária, em face de MULTI DELIVERY ENTREGAS E

SERVIÇOS S/C LTDA., qualificada na inicial, objetivando que a ré seja condenada a pagar a importância de

R$14.582,96 (quatorze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos), corrigida desde

01/08/2008, acrescida de encargos legais. Alega ser credora referente a serviços prestados de acordo com os

contratos de prestação de serviços anexados à inicial; que tentou recuperar seu crédito mas não logrou êxito.

Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 10/35. Citada (fl. 112), a ré apresentou contestação (fls. 123/129),

requerendo a improcedência do pedido. Réplica às fls. 131/139. As partes não requereram a produção de provas. É

O RELATÓRIO. DECIDO. Julgo antecipadamente a lide na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas. Trata-se a presente de ação de

cobrança que segue o rito ordinário. Não há preliminares a serem analisadas. No mérito, observo que os serviços

contratados foram prestados. A prova documental demonstra (fls. 19/30). Além disso, a própria ré não nega e

confessa ao afirmar que a empresa Ré utilizou-se dos serviços do Autor por mais de seis anos (fl. 127). O único

ponto de controvérsia é a forma utilizada para a atualização do débito.A cláusula contratual do contrato de

prestação de serviços anexado à inicial estabelece que ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser

atualizado financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação da taxa pro

rata tempore do IGPM/FGV, ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente e, ainda acrescido de multa

de 2% e juros de 0,0333% ao dia, sobre o valor atualizado, e demais cominações legais, independentemente de

notificação (fls. 13/16).Pela análise das provas juntadas, constato que foram apresentadas as faturas não pagas no

vencimento, bem como o demonstrativo de débito atualizado. Consoante o disposto no artigo 333 do Código de

Processo Civil, compete ao réu o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito do autor. Depreende-se que, apresentadas as faturas pela autora, a ré deveria provar o seu

adimplemento, o que não feito. Assim, nada há de ilegal na nos cálculos apresentados pela autora. Tem razão,

ainda, a autora quando alega que o contrato se trata de ato jurídico perfeito, tal como prevê o artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal e, como tal, deve ser respeitado. Os documentos, que constam dos autos,

comprovam que a autora cumpriu a sua obrigação; cabia à ré dar cumprimento à sua e não o fez. Assim, é de rigor

reconhecer a procedência do pedido. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE o pedido constante da inicial e condeno a ré Multi Delivery Entregas e Serviços S/C Ltda. a pagar

à autora a importância de R$14.582,96 (quatorze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos),

corrigida desde 01/08/2008, acrescido de multa de 2% (dois por cento), conforme a cláusulas sétima, item 7.2 (fl.

15) do contrato celebrado entre as partes, até o efetivo pagamento. Julgo o processo extinto com resolução de

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento das

custas processuais, bem como de honorários advocatícios em favor da autora, fixados estes em 10% (dez por

cento) do valor da condenação, devidamente corrigido. P.R.I. 

 

0006799-58.2009.403.6100 (2009.61.00.006799-8) - SILVIO FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Vistos, etc.SILVIO FERNANDES, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação Ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Estando o processo em regular tramitação, a ré noticiou o cumprimento da

obrigação de fazer em relação ao autor SILVIO FERNANDES. (fls. 202/215)Diante do exposto e considerando

tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código

de Processo Civil, em relação ao autor.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

autos.Custas ex lege.P. R. I.

 

0000520-17.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ARMINDA CLEMENTE DA SILVA GODINHO(SP192650 - RODRIGO BARTOLI DE ANGELO)

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada do instrumento contratual que

fundamentou a propositura da presente ação ordinária. Após, se em termos, voltem os autos conclusos para

prolação de sentença. Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0007028-13.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027109-

22.2008.403.6100 (2008.61.00.027109-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2380

- FERNANDO DUTRA COSTA) X AIDEE MONTEIRO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS

LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Vistos, etc. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs os presentes Embargos à Execução

objetivando a revisão dos cálculos apresentados pelo embargado, em razão do excesso constatado. Houve

impugnação (fls. 09/11). Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, foi elaborada conta (fls. 13/15). As partes

foram intimadas a se manifestarem em relação aos cálculos apresentados (fl. 17). A embargante concordou com os

cálculos da Contadoria (fl. 19). Não houve manifestação da embargada. É O RELATÓRIO. DECIDO. A presente

demanda trata da correta delimitação dos valores exequendos em consonância com a decisão judicial transitada

em julgado. Em razão dos limites da coisa julgada, impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso que os

cálculos se atenham aos estritos termos do julgado. Encaminhados os autos à Contadoria do Juízo para a

verificação dos valores de acordo com o que restou transitado em julgado, foi elaborada conta, anexada aos autos,

para a feitura da qual foram observados os termos da sentença de fls. 93/94 (processo n.º 0027109-

22.2008.403.6100).A embargante concordou com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo. A embargada

restou silente quanto ao valor apresentado. Tenho que os cálculos da Contadoria são os representativos da decisão

transitada em julgado. Desse modo, reconheço o excesso de execução apontado pela embargante, acolhendo os

cálculos apresentados pela Seção de Cálculos e Liquidações, motivo pelo qual determino a redução aos estritos

limites da coisa julgada.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os

embargos à execução, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para adequar o valor em

execução ao cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo (fls. 13/15), o qual acolho integralmente.Nos termos do

artigo 20, 4º do mesmo código, fixo a verba honorária devida à UNIÃO em 10% (dez por cento) da diferença

verificada a maior, a ser apurada e ressarcida pela embargada, com base nos valores constantes das planilhas de

fls. 13/15 dos presentes embargos e de fl. 122 do processo principal, devidamente atualizados. Custas ex lege.

Traslade-se cópia desta para os Embargos à Execução n.º 0027109-22.2008.403.6100. P.R.I.

 

0014050-25.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059489-

84.1997.403.6100 (97.0059489-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1778 - LUIS

FELIPE FERRARI BEDENDI) X MARIA APARECIDA PADOVANI(SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de MARIA APARECIDA

PADOVANI, alegando a ocorrência de prescrição da pretensão executória da embargada.Houve impugnação (fls.

55/61), na qual a embargada sustenta que, após o trânsito em julgado da sentença, houve a requisição ao Juízo, em

23/03/2006, para que o INSS apresentasse as fichas financeiras, bem como eventual termo de transação judicial

firmado pelos autores para a elaboração dos cálculos de liquidação de sentença. Afirma, ainda, que a autora não

dispunha dos elementos necessários para a elaboração da memória de cálculo para dar efetivo cumprimento à

execução da sentença. Sustenta que o requerimento ao INSS de apresentação das fichas financeiras interrompeu o

prazo prescricional para a cobrança, nos termos do artigo 202, VI, do Código Civil. É O

RELATÓRIO.DECIDO:A alegação de prescrição merece acolhida. Da análise dos autos, constato que a decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, favorável aos autores, transitou em julgado em 27/06/2005 (fl. 139).

A embargada foi cientificada da devolução dos autos a esta Vara em 08/08/2005 (fl. 140), mas se manteve silente,

tendo os autos sido remetidos ao arquivo em 12/08/2005 (fl. 141.). Em 23/03/2006, a embargada se manifestou,

requerendo ao réu a apresentação das fichas financeiras para a realização dos cálculos de execução (fls. 151/153).

Este pedido foi deferido (fl. 154), tendo sido expedido ofício ao INSS. A resposta da autarquia foi juntada em

05/07/2006 (fls.157/164). À fl. 171, foi determinado aos autores que se manifestassem, decisão esta publicada em

11/10/2007. No entanto, apenas em 26/01/2012, a embargada requereu a citação pelo art. 730 do CPC. O

requerimento de apresentação das fichas financeiras formulado pela embargada traduz-se em ato hábil a

caracterizar o protesto interruptivo, que encontra previsão no artigo 9º do Decreto n. 20.910/32, in verbis:Art. 9º A

prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último

ato ou termo do respectivo processo.Com efeito, houve interrupção da prescrição, uma vez que os autores

dependiam da apresentação das fichas financeiras para a realização dos cálculos da execução, que ocorreu a partir

da ciência da embargada da juntada das fichas aos autos, o que se deu com a publicação ocorrida em 11/10/2007.

Desta feita, a partir desta interrupção, o prazo prescricional passou a correr pela metade, ou seja, por 2 anos e

meio a contar da publicação, de forma que se escoou por inteiro em abril de 2010. Todavia, a embargada somente

requereu o início da execução em janeiro de 2012.Consoante o enunciado da Sumula n. 150 do Pretório Excelso:

Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. Dessa forma, aplica-se o prazo qüinqüenal de

prescrição, com fundamento no artigo 1º do Decreto n. 20.910/32.Em caso similar ao presente, já decidiu

recentemente o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. ATO
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EXEQUENTE SUFICIENTE PARA A INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.

INÉRCIA DE UMA DAS AUTORAS NÃO CARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO. I - O prazo

prescricional da pretensão executiva é o mesmo utilizado para a ação principal (Súmula 150 do STF), devendo se

considerar, no caso dos autos, o interstício de cinco anos (art. 1º do Decreto n.º 20.910/32) cuja contagem se inicia

a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida na ação ordinária. II - No caso dos autos, o trânsito

em julgado se deu em 02/09/2002, sendo que o escoamento do prazo para iniciar a execução, em tese, se escoaria

em 02/09/2007. III - Uma das autoras, contudo, dentro do prazo prescricional, formulou pedido ao Juízo

objetivando a oficiação do INSS para que trouxesse aos autos as fichas financeiras imprescindíveis à elaboração

dos cálculos, sem os quais não seria possível o início da execução do julgado. IV - Tal pedido, por si só, já se

mostra suficiente para interromper o prazo prescricional qüinqüenal, vez que demonstra que a autora não se

quedou inerte com relação ao início da execução do seu crédito. V - O protesto interruptivo aforado antes de

encerrado o prazo prescricional de cinco anos interrompe a prescrição, a qual recomeça a correr pela metade do

prazo (dois anos e meio) (art. 9º do Decreto n.º 20.910/32). VI - O ato interruptivo, no caso em tela, se deu através

da publicação do despacho que determinou que a parte autora se manifestasse acerca do teor do ofício do INSS - o

qual esclareceu a sua impossibilidade de juntar aos autos as fichas financeiras dos autores sob a alegação de que

eles pertenciam a diversas gerências Executivas do INSS, trabalhando em unidades distintas entre si. VII -

Considerando que a publicação se deu em 28/06/2007 e o início da execução em 01/08/2008 - ou seja, dentro do

prazo de dois anos e meio - não se operou a prescrição com relação a essa autora, especificamente. VIII - No

tocante aos demais autores, verifico que, após a publicação ocorrida em 28/06/2007, os mesmos limitaram-se a

requerer, apenas em 18/02/2009 - ou seja, um anos e oito meses depois - a oficiação às Gerências Executivas do

INSS para o fim de reiterar o pedido das juntadas das fichas financeiras. Após tal requerimento, nada mais fizeram

ou requereram, o que caracterizou a prescrição da pretensão executória dos mesmos. IX - Agravo legal

improvido.(TRF 3ª REGIÃO - Processo n. 0059063-72.1997.4.03.6100 - Órgão Julgador: 2ª Turma - Data do

julgamento: 26/06/2012 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012 - Des. Fed. Cotrim Guimarães)Em conclusão,

patente a intempestividade da execução, face à consumação da prescrição quinquenal.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTES os embargos, reconhecendo a prescrição da execução, no que declaro extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a embargada ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), de

acordo com o disposto no artigo 20, 4º, do já mencionado diploma legal.Traslade-se cópia desta para a Ação

Ordinária n. 0059489-84.1997.403.6100.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001949-19.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LEILA TIEME HASHIOKA

Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de execução

de título extrajudicial em face de LEILA TIEME HASHIOKA, objetivando provimento que determine à

executada o pagamento da importância de R$ 16.225,99, atualizada para 18.01.2013 (fl. 21), referente ao Contrato

de Empréstimo Consignado n.º 21.3117.110.0001456-41.Estando o processo em regular tramitação, à fl. 41 a

exequente informou acordo firmado entre as partes, requerendo a extinção da ação.Diante do exposto, tendo em

vista a manifestação da exequente, deixando de existir uma das condições da ação, que é o interesse de agir, julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 09/28, mediante a substituição por cópias simples, no

prazo de 05 (cinco) dias.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0042898-76.1999.403.6100 (1999.61.00.042898-7) - SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP031956 -

CARLOS CARMELO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO

MINAYA SEVERINO)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0021468-29.2003.403.6100 (2003.61.00.021468-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009374-49.2003.403.6100 (2003.61.00.009374-0)) SANDRA PEREIRA DE ARAUJO X AROLDO

MARCELO MATA DE MOURA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO E SP182118 -

ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP208037 - VIVIAN LEINZ)

Julgo EXTINTA a presente, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R.
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I.

 

 

Expediente Nº 4699

 

MONITORIA

0015268-59.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA BEATRIZ DE FIGUEIREDO SILVA(SP235949 - ANDERSON QUEIROZ JANUÁRIO)

Manifeste-se a parte autora acerca do determinado no despacho de fl. 70, bem como acerca da petição do réu,

juntada às fls. 71/74. Int.

 

0018423-70.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JANAILTON DE OLIVEIRA SANTANA(SP124977 - ALMIR CANDIDO DO NASCIMENTO)

Tendo em vista as respostas negativas dos sistemas Bacenjud e Renajud (fls. 92/95), determino à parte autora que

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, outros bens passíveis de penhora em nome do(s) réu(s). Decorrido o prazo

acima sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0023048-50.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

PRISCILLA JACKELINE BERNARDO

Intime-se pessoalmente a parte autora para dar cumprimento ao despacho de fl. 56 no prazo de 48 (quarenta e oito

horas), sob pena de extinção do feito.

 

0023365-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RENATO SOUZA DE FREITAS

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.

 

0007364-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDSON DE OLIVEIRA(SP282785 - CARLOS EDUARDO RAMOS PEREDA SILVEIRA)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de

contrarrazões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as homenagens deste juízo. Int.

 

0012543-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SILVIO D AMENTI JUNIOR(SP164448 - FÁBIO RICARDO DA SILVA BEMFICA)

Aguarde-se designação de data para realização de audiência de conciliação.

 

0013391-50.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ANDRE LUIS LINO

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado.

 

0016720-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO MOHAMED ALI ABDUL RAHMAN

Manifeste-se a parte autora acerca da resposta negativa do sistema Renajud. Int.

 

0018081-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RUBENS ROCHA DE OLIVEIRA

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.

 

0020739-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO RENATO MARCHESE GARCIA

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.
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0000983-90.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

WELLINGTON ANTONIO DE SANTANA

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0003068-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DANIEL MANOEL RODRIGUES

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0004047-11.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MONICA NANNI

Fl. 67: Defiro a substituição dos documentos originais por cópias. Int.

 

0005531-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROGERIO ELOI DA SILVA

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.

 

0006969-25.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE FERNANDO DE JESUS SILVA

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.

 

0007313-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CRISTIANO CAETANO CORREIA(SP309838 - LEONARDO GUIMARÃES DIAS)

Manifeste-se o réu acerca da petição de fl. 54, no prazo legal. No silêncio, prossiga-se a execução.

 

0007333-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GERALDO DA SILVA

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.

 

0009017-54.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OLGA FRANCO DA SILVA

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.

 

 

Expediente Nº 4702

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0040440-57.1997.403.6100 (97.0040440-4) - ELVIRA LEAO PALUMBO X LAZZARINI

ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

 

Expediente Nº 4703

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0009393-40.2012.403.6100 - ROMUALDO LOPES PIRES(SP082979 - ALAN KARDEC DA LOMBA E

SP191200 - ALINE GUIMARÃES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     27/522



Vistos em inspeção. Apresente a CEF, no prazo de 5 dias, os documentos que demonstram o cumprimento do

parágrafo 3º do artigo 26 da Lei n.9.514/1997. Após, vista aos autores.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022302-90.2007.403.6100 (2007.61.00.022302-1) - CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E

ASSESSORIA LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP173167 - IGOR NASCIMENTO DE

SOUZA E SP176608 - ANGELO IOANNIS TSUKALAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA)

MM Juiz, respeitosamente, consulto Vossa Excelência como proceder tendo em vista que a petição de n.

201361000059997-1/2013, de 01/04/2013 destes autos não foi encontrada na secretaria para juntada. À

consideração superior.Eu, _______, subscrevi. Aux./Téc. Judiciário RF5591 Processo nº 0670349-

18.1985.403.6100Tendo em vista a informação supra, intimem-se as partes para que juntem aos autos cópia da

referida petição. Após, prossiga-se o feito. Int. 

 

0000343-92.2009.403.6100 (2009.61.00.000343-1) - JCTEL COM/ E DISTRIBUICAO LTDA X JCTEL COM/

E DISTRIBUICAO LTDA - FILIAL(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a

parte autora, sucessivamente a ré.

 

0024539-92.2010.403.6100 - DIOSYNTH PRODUTOS FARMO-QUIMICOS LTDA(SP136171 - CIRO CESAR

SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a

parte autora, sucessivamente a ré.

 

0008939-94.2011.403.6100 - TOTAL WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA - EPP(SP174064 - ULISSES PENACHIO E SP191861 - CRISTIANO MATSUO

AZEVEDO TSUKAMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos em inspeção. Ciência às partes sobre a resposta do ofício de fls.153/169.

 

0013634-91.2011.403.6100 - ANTONIO LEME DA SILVA(SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a

parte autora, sucessivamente a ré.

 

0013932-68.2011.403.6105 - LUIS GONZALO VIANA BARAHONA(SP060921 - JOSE GALHARDO

VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP163630 - LUÍS ANDRÉ AUN LIMA E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

CARTA PRECATORIA

0002205-59.2013.403.6100 - JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESOPOLIS/RJ

X MARCO ANTONIO MANES X BANCO DO BRASIL S/A X EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E

EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMATER - RIO X JUIZO DA 1 VARA FORUM

MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Cancelo a audiência designada. A presente Carta refere-se aos autos da Justiça Estadual do Rio de Janeiro. Assim,

determino a remessa da mesma para a Justiça Estadual de São Paulo, foro competente para a oitiva, em face do

seu caráter intinerante. Intimem-se, com urgência, as partes já intimadas e também o juízo deprecante. 

 

 

Expediente Nº 4704

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0661803-08.1984.403.6100 (00.0661803-0) - FRUTROPIC S/A X FAZENDA NACIONAL

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.
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0030941-20.1995.403.6100 (95.0030941-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003541-

31.1995.403.6100 (95.0003541-3)) MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LUZAN S.A.(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 562 - ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0050600-15.1995.403.6100 (95.0050600-9) - MARIA LUCIA SOARES VIEIRA X MARIA LUCIANA DA

SILVA X NEUSA DOS SANTOS RODRIGUES X ODILA FARIA SALGUEIRO X ROSA MARIA DIOGO

RIBEIRO(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. REGINALDO FRACASSO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0030877-73.1996.403.6100 (96.0030877-2) - RAUL SCHWINDEN JR(SP019433 - JOSE WILSON MENCK) X

UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA Y. ONO) X CECILIA COPIA(SP098992 - NELSON GAMBARINI)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0006185-73.1997.403.6100 (97.0006185-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025749-

72.1996.403.6100 (96.0025749-3)) SEI STANDARD ELETROMECANICA E INSTALACOES LTDA(Proc.

VANESSA LEITE SILVESTRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0031506-13.1997.403.6100 (97.0031506-1) - SOCORRO MARIA DE OLIVEIRA(SP025311 - MADIEL

RODRIGUES FIGUEIREDO E SP130586 - JULIANA RODRIGUES FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA

SILVA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0056974-76.1997.403.6100 (97.0056974-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053964-

24.1997.403.6100 (97.0053964-4)) CAMILA LUCE MADEIRA X ANDRE LUIZ BREVIDELLI X ANDRE

BAPTISTA CARUSO MAC-DONALD X CLAUDIA ZANENGA DE MEDEIROS X CRISTINA GONZALES

X FATIMA CRISTINA DA SILVA X GABRIEL PITHAN DAUDT X JUAREZ ANTONIO TOSI X LISIA

MOSTARDEIRO VELASCO TABAJARA X LUIZ ALBERTO PERRONE X MARIA AMALIA MONTEIRO

RODRIGUES RUAT X MARCIO RAMOS DA SILVA REGENIN X MARIA EMILIA BROCKER ROSSA X

MARIANNE ALBERS CIRNE LIMA X MAURO ILHA MARQUES X NILO RIBEIRO DO AMARAL E

SILVA X NORMA DIAS BRUNO X PAULO CESAR MARTINI MINUZZI X RUBY RONALDO DE

QUADROS X SOLANGE DIAS CAMPOS PREUSSLER X TANIA SOUZA MEDEIROS X FATIMA

CRISTINA DA SILVA X ADAILTON DIAS DO NASCIMENTO X ELMER CONCEICAO RONDON X

GILMAR INACIO KERKHOFF X KEDIMAN CORREIA DE LIMA X LEONARDO MARQUES DE SALES

X MARCELO JOSE NETTO X ADENOR PEREIRA DA SILVA X ADRIANA AZEVEDO DA CONCEICAO

X ALBANEY GUEDES BAYLAO X ALINE MIDLEJ BLANCO X ANDRE PILCSUK DE OLIVEIRA X

ANNA MARIA ZOICA FERNANDES DOS SANTOS BAHIA X ARAKEN ALVES DE CAMPOS X CARLOS

EDUARDO SILVA BARBEDO X CELITA TEREZINHA DA SILVA TUCCI X CESAR SELEM KAMEL X

CLAUDINA MILLER DA SILVA X DANIEL MENDES DA SILVA FILHO X DAISY MARQUES PORTO

CALIL DE ALMEIDA X ERASMO LOPES DE SOUZA X FATIMA CRISTINA DOS SANTOS SILVA X

GEANE BATSITA DE VASCONCELOS X HELIO CHAGAS DAGER X JACYRA FREITAS DO AMARAL

PIRES X JARDEL PERES DE AZEVEDO X JOAO LUCIO PLACIDO X JOEL CORREA DE LIMA X JOSE

MARIA DE CASTRO PANOEIRO X JOSE RIBAMAR MIRANDA DE FREITAS X KATIA NERY ALVES
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DE OLIVEIRA X LAIS CARDOZO DO NASCIMENTO X LAURO ROSEMBACK X LUIZ CARLOS DA

SILVA X MARCELO CAVALCANTE ALECIO X MARCOS HENRIQUE GOUVEIA X MARIA DAS

GRACAS DA SILVA X MARIA HELENA BRASIL X MARIETTA DE SOUZA E SOUZA X MARIO

ROMANO CARVALHAES X MARLY BEHRING X NADIA MARIA DE ANDRADE E SILVA FERREIRA X

NEWTON ALVES DE PAIVA X PAULO RANGEL DE SOUZA X REGINA CELIA RIOS DANTAS X

SONIA CASTRO LACERDA DE ALMEIDA X VANIA GOMES DA SILVA X VERA LUCIA RIBEIRO X

WAGNER DIAS CASTRO X WALMIR CELIO MOREIRA JUNIOR(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 -

CLEIDE PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0008952-79.2000.403.6100 (2000.61.00.008952-8) - COM/ DE DOCES LUCKY LTDA(SP029120 - JOSE

MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0032702-13.2000.403.6100 (2000.61.00.032702-6) - EDUARDO SADDI(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 830 - JOSE

OSORIO LOURENCAO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0036177-74.2000.403.6100 (2000.61.00.036177-0) - MAKE FIOS E TECIDOS LTDA(SP050412 - ELCIO

CAIO TERENSE E SP049474 - LUIZ MARCOS ADAMI) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO

APPARECIDO MORAES)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0031640-98.2001.403.6100 (2001.61.00.031640-9) - MARILENE AHOUAGI X MARLI FORATTORE

PFANNEMULLER(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA

PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0029465-97.2002.403.6100 (2002.61.00.029465-0) - DANIEL NUNES BARRETO X ELIERSON PEREIRA

MACEDO X TERESA MAKIKO NAGASHIMA TOYODA X JOSE CLARO NOVAIS DE BRITO X NEUZA

APARECIDA ANDRIOTTI PRADA X SUELI APARECIDA SALES BERTAN X MARIA LUCIA ERRERA X

ALOISIA APARECIDA OLIVEIRA DA COSTA X REGINA DE FATIMA BOSCO BARRETO X CARLOS

ALFREDO OLIVEIRA CASTRO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0019782-02.2003.403.6100 (2003.61.00.019782-0) - UEHARA COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E

HIDRAULICOS LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES E SP182850 - OSMAR SANTOS

LAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0005857-02.2004.403.6100 (2004.61.00.005857-4) - ANTONIO FERREIRA X ROSANGELA EDMUNDO
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FERREIRA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO

BERE)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0017284-93.2004.403.6100 (2004.61.00.017284-0) - JOSE ANTONIO DE ANDRADE X LINDINALVA

SANTOS DE ANDRADE(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0022971-51.2004.403.6100 (2004.61.00.022971-0) - VILMA DE PINA GARCIA LOPEZ(SP160381 - FABIA

MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO FEDERAL

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0000270-62.2005.403.6100 (2005.61.00.000270-6) - HELLE NICE PINTO PASSOS(SP173348 - MARCELO

VIANNA CARDOSO) X NEIL DOS PASSOS(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0004144-55.2005.403.6100 (2005.61.00.004144-0) - SISTENGE CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP093502 -

FERNANDO QUESADA MORALES) X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1073 -

ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0008384-87.2005.403.6100 (2005.61.00.008384-6) - ALMIR CAMPOS SILVA X ZANIRA LAZARA

CAMPOS(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208037 -

VIVIAN LEINZ) X UNIAO FEDERAL

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0010577-75.2005.403.6100 (2005.61.00.010577-5) - ADVOCACIA BUSHATSKY(SP051621 - CELIA

MARISA SANTOS CANUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTINA CARVALHO NADER)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0029436-42.2005.403.6100 (2005.61.00.029436-5) - AMAURI DORETO DA ROCHA(SP111398 - RENATA

GABRIEL SCHWINDEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0003408-03.2006.403.6100 (2006.61.00.003408-6) - ERA NOVA COM/ GENERO ALIMENTICIOS

LTDA(SP067424 - JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0003555-29.2006.403.6100 (2006.61.00.003555-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003408-03.2006.403.6100 (2006.61.00.003408-6)) ERA NOVA COM/ GENERO ALIMENTICIOS

LTDA(SP067424 - JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0004295-84.2006.403.6100 (2006.61.00.004295-2) - CARLOS LOPES JUNIOR X MARIA ISABEL SANCHES

LOPES - ESPOLIO X CARLOS LOPES JUNIOR(SP285849 - WELLINGTON LUIZ DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0011774-31.2006.403.6100 (2006.61.00.011774-5) - LMT BOHLERIT LTDA(RS024865 - GERD FOERSTER)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0008557-43.2007.403.6100 (2007.61.00.008557-8) - CLAUDETE MOCO(SP097365 - APARECIDO INACIO

FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0002845-38.2008.403.6100 (2008.61.00.002845-9) - ADELIA ALVES MACIEL(SP204448 - JOSE RICARDO

MACIEL) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795

- JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0019443-67.2008.403.6100 (2008.61.00.019443-8) - JULIO RIBEIRO MENDES X LUZIMAR DE JESUS

LEITE REIS X MARIA DE LOURDES SANTOS GOMES X MARIO SMITH NOBREGA X ROBERTO

NUNES DOURADO X SEBASTIAO ALMEIDA CHAVES X VALDENIR SILVA MOLITERNO(SP052909 -

NICE NICOLAI E SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE

CASTRO ABE)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0012334-31.2010.403.6100 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP076439 - HOLDON JOSE

JUACABA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0020832-87.2008.403.6100 (2008.61.00.020832-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0050600-15.1995.403.6100 (95.0050600-9)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 874 -

EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA) X MARIA LUCIA SOARES VIEIRA X MARIA LUCIANA DA SILVA

X NEUSA DOS SANTOS RODRIGUES X ODILA FARIA SALGUEIRO X ROSA MARIA DIOGO

RIBEIRO(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003286-87.2006.403.6100 (2006.61.00.003286-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056974-76.1997.403.6100 (97.0056974-8)) CAMILA LUCE MADEIRA X ANDRE LUIZ BREVIDELLI X

ANDRE BAPTISTA CARUSO MAC-DONALD X CLAUDIA ZANENGA DE MEDEIROS X CRISTINA

GONZALES X FATIMA CRISTINA DA SILVA X GABRIEL PITHAN DAUDT X JUAREZ ANTONIO TOSI

X LISIA MOSTARDEIRO VELASCO TABAJARA X LUIZ ALBERTO PERRONE X MARIA AMALIA

MONTEIRO RODRIGUES RUAT X MARCIO RAMOS DA SILVA REGENIN X MARIA EMILIA

BROCKER ROSSA X MARIANNE ALBERS CIRNE LIMA X MAURO ILHA MARQUES X NILO RIBEIRO

DO AMARAL E SILVA X NORMA DIAS BRUNO X PAULO CESAR MARTINI MINUZZI X RUBY

RONALDO DE QUADROS X SOLANGE DIAS CAMPOS PREUSSLER X TANIA SOUZA MEDEIROS X

FATIMA CRISTINA DA SILVA X ADAILTON DIAS DO NASCIMENTO X ELMER CONCEICAO

RONDON X GILMAR INACIO KERKHOFF X KEDIMAN CORREIA DE LIMA X LEONARDO MARQUES

DE SALES X MARCELO JOSE NETTO X ADENOR PEREIRA DA SILVA X ADRIANA AZEVEDO DA

CONCEICAO X ALBANEY GUEDES BAYLAO X ALINE MIDLEJ BLANCO X ANDRE PILCSUK DE

OLIVEIRA X ANNA MARIA ZOICA FERNANDES DOS SANTOS BAHIA X ARAKEN ALVES DE

CAMPOS X CARLOS EDUARDO SILVA BARBEDO X CELITA TEREZINHA DA SILVA TUCCI X CESAR

SELEM KAMEL X CLAUDINA MILLER DA SILVA X DANIEL MENDES DA SILVA FILHO X DAISY

MARQUES PORTO CALIL DE ALMEIDA X ERASMO LOPES DE SOUZA X FATIMA CRISTINA DOS

SANTOS SILVA X GEANE BATSITA DE VASCONCELOS X HELIO CHAGAS DAGER X JACYRA

FREITAS DO AMARAL PIRES X JARDEL PERES DE AZEVEDO X JOAO LUCIO PLACIDO X JOEL

CORREA DE LIMA X JOSE MARIA DE CASTRO PANOEIRO X JOSE RIBAMAR MIRANDA DE

FREITAS X KATIA NERY ALVES DE OLIVEIRA X LAIS CARDOZO DO NASCIMENTO X LAURO

ROSEMBACK X LUIZ CARLOS DA SILVA X MARCELO CAVALCANTE ALECIO X MARCOS

HENRIQUE GOUVEIA X MARIA DAS GRACAS DA SILVA X MARIA HELENA BRASIL X MARIETTA

DE SOUZA E SOUZA X MARIO ROMANO CARVALHAES X MARLY BEHRING X NADIA MARIA DE

ANDRADE E SILVA FERREIRA X NEWTON ALVES DE PAIVA X PAULO RANGEL DE SOUZA X

REGINA CELIA RIOS DANTAS X SONIA CASTRO LACERDA DE ALMEIDA X VANIA GOMES DA

SILVA X VERA LUCIA RIBEIRO X WAGNER DIAS CASTRO X WALMIR CELIO MOREIRA

JUNIOR(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0019935-64.2005.403.6100 (2005.61.00.019935-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022971-51.2004.403.6100 (2004.61.00.022971-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 -

ELIZABETH CLINI DIANA) X VILMA DE PINA GARCIA LOPEZ(SP160381 - FABIA MASCHIETTO E

SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO E SP158958 - ROBERTA GOMES VICENTIN)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001122-44.1972.403.6100 (00.0001122-3) - SAAB SCANIA DO BRASIL S/A(SP012883 - EDUARDO

HAMILTON SPROVIERI MARTINI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.
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0019954-66.1988.403.6100 (88.0019954-2) - AUTO POSTO BRASIL 2000 LTDA X AUTO POSTO

MARINGA LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM

SAO PAULO-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0019252-13.1994.403.6100 (94.0019252-5) - DOWN TEC ENGENHARIA SANEAMENTO E SERVICOS

LTDA(SP070893 - JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO) X CHEFE DO DEPARTAMENTO

REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARCO CEZAR CAZALI)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0001918-58.1997.403.6100 (97.0001918-7) - CAPRICORNIO S/A(SP051683 - ROBERTO BARONE E

SP084940 - CONCEICAO APARECIDA MORALES TONIOSSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM SAO PAULO - LESTE(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0023038-26.1998.403.6100 (98.0023038-6) - PAPEIS GOMADOS E CONEXOS S/A(SP114580 - MARCO

ANTONIO DE CAMPOS SALLES) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc.

254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0030928-16.1998.403.6100 (98.0030928-4) - PRICE WARTERHOUSE S/C LTDA(SP026854 - ROGERIO

BORGES DE CASTRO E SP120084 - FERNANDO LOESER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0039855-97.2000.403.6100 (2000.61.00.039855-0) - MANUEL TORRES SOBRINHO(SP138152 - EDUARDO

GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP158594 - RENATA RODRIGUES DE MIRANDA) X DELEGADO

DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0044135-14.2000.403.6100 (2000.61.00.044135-2) - FASTER COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP081024 -

HENRIQUE LEMOS JUNIOR) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 -

CLELIA DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0027498-51.2001.403.6100 (2001.61.00.027498-1) - PIANOFATURA PAULISTA S/A(SP023689 - SONIA

CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO

PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.
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0011859-56.2002.403.6100 (2002.61.00.011859-8) - ESCRITORIO CONTABIL ALMEIDA MENDES

LTDA(SP018356 - INES DE MACEDO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. CLELIA DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0013342-69.2003.403.6106 (2003.61.06.013342-0) - MARIA DE JESUS DINARDI MACHADO(SP201647 -

ROBERTO CARLOS MARTINS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA -

CRP(SP151883 - WELSON COUTINHO CAETANO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0021825-38.2005.403.6100 (2005.61.00.021825-9) - WH ENGENHARIA SP LTDA X PLANER COM/ E

SERVICOS LTDA X ERGO ENGENHARIA LTDA X A C INTERCON AR CONDICIONADO LTDA - ME X

AIR NET COM/ E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA X CONFORTHERM INSTALACOES E

MANUTENCOES DE AR CONDICIONADO LTDA(SP133310 - MARILICE DUARTE BARROS) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SP - CENTRO

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0003939-59.2006.403.6110 (2006.61.10.003939-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA(SP099287

- ROBERTO DA SILVA SANTOS E SP179252 - SANDERLEI SANTOS SAPUCAIA) X PRESIDENTE DO

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE

APARECIDA DELATORRE)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0003601-81.2007.403.6100 (2007.61.00.003601-4) - INTER PARTNER ASSISTANCE PRESTADORA DE

SERVICOS 24 HORAS LTDA(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO E SP224375 - VALERIA

MONTEIRO DE MELO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO - SP X PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0025554-04.2007.403.6100 (2007.61.00.025554-0) - LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/

LTDA(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E SP171294 - SHIRLEY FERNANDES MARCON

CHALITA E SP188918 - CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM OSASCO - SP

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0034925-89.2007.403.6100 (2007.61.00.034925-9) - UNIBANCO CIA/ DE CAPITALIZACAO S/A(SP178345 -

SIRLEY APARECIDA LOPES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO

PAULO-DEINF-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0010793-31.2008.403.6100 (2008.61.00.010793-1) - REGINA HELENA PIMENTEL E SILVA(SP148387 -

ELIANA RENNO VILLELA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da
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baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0017632-38.2009.403.6100 (2009.61.00.017632-5) - RENATA ROMANO HAJAJ(SP257336 - DANIEL

ROMANO HAJAJ E SP198251 - MARCELO PALMA MARAFON) X REITOR DA UNIVERSIDADE

PAULISTA - UNIP(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E SP155102 - FERNANDA ANGELINI DE

MATOS DIAS)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0025345-30.2010.403.6100 - PADARIA E CONFEITARIA PAO DE LO LTDA(SP200167 - DANIELLE

COPPOLA VARGAS E SP258148 - GRACIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0006171-98.2011.403.6100 - ROGERIO OMENA FERRO - ME X JAIME DO N SILVA JUNIOR

MERCEARIA - ME X J.F DE OLIVEIRA RIBEIRAO PRETO - ME X AGNALDO GARCIA RACOES - ME X

ROGERIO AUGUSTO DAMASIO - ME X MANFREDO MARTIN RAMOS RUSSO - ME(SP142553 -

CASSANDRA LUCIA S DE OLIVEIRA E SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0007043-16.2011.403.6100 - MAURANO & MAURANO LTDA(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS

GERAIGIRE CLAPIS E SP183190 - PATRÍCIA FUDO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0010641-75.2011.403.6100 - MARCIO AMATO(SP199215 - MARCIO AMATO) X PROCURADOR CHEFE

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1928 - CAROLINA VARGAS DE CARVALHO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0009625-74.2011.403.6104 - FABRICIA SANTOS ARAUJO(SP284256 - MICHELA PEREIRA DE QUEIROZ)

X VICE-REITOR DE PLANEJAMENTO E FINANCAS, REITOR EM EXERCICIO NA UNIP(SP102105 -

SONIA MARIA SONEGO E SP204201 - MARCIA DE OLIVEIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0007095-75.2012.403.6100 - GERALDO ARISTIDES RUFINO X MARLENE MATIAS RUFINO(SP067189 -

ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE

SAO PAULO - SP

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003541-31.1995.403.6100 (95.0003541-3) - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LUZAN S/A(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)
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Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0025749-72.1996.403.6100 (96.0025749-3) - SEI STANDARD ELETROMECANICA E INSTALACOES

LTDA(SP085367 - CEZAR AUGUSTO MENDONCA FRANCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0023221-79.2007.403.6100 (2007.61.00.023221-6) - CARLOS ALBERTO ESCOZA(SP149812 - SERGIO

AUGUSTO ESCOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X ESTADO DE SAO

PAULO(SP088631 - LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP(SP167657 -

ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

0011185-63.2011.403.6100 - MORADIA ASSOCIACAO CIVIL LTDA(SP151852 - GUILHERME VON

MULLER LESSA VERGUEIRO E SP227680 - MARCELO RAPCHAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da

baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos

serão remetidos ao arquivo.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 3717

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034612-22.1993.403.6100 (93.0034612-1) - KIPESCA COM/ DE PESCADOS LTDA(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia autenticada do contrato social em que conste a alteração da

razão social para KIPESCA COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA - ME, no prazo de 10 (dez) dias. Se em termos,

ao SEDI para a devida anotação. Após, expeça-se ofício requisitório, mediante RPV, no valor de R$ 11.883,00

(onze mil, oitocentos e oitenta e três reais), com data de março de 2009, a título de valor principal, nos termos da

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias,

aguarde-se notícia do depósito judicial, mantendo-se os autos em Secretaria. Int.

 

0054361-83.1997.403.6100 (97.0054361-7) - TEREZINHA DE JESUS SILVA X CELSO DE MORAES

DOMINGUES X JAIME DE ANDRADE MATIAS X JOAO BARBOZA DE LIMA X GERALDO ALVES

CALDEIRA X PEDRO DE ARAUJO ELEUTERIO(SP095883 - MILTON ARZUA STRASBURG E SP067172 -

ANTONIO LUIZ CONVERSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito, bem como do retorno dos autos da Superior Instância, para

que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, ou nada sendo requerido, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005868-55.2009.403.6100 (2009.61.00.005868-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000282-37.2009.403.6100 (2009.61.00.000282-7)) EXPRESSAO EDITORIAL LTDA X MARINA LUCI
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PELEGRINO SENA(SP267546 - ROGERIO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 -

NELSON PIETROSKI E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA

ANTONIO PIRES)

DESPACHADO EM INSPEÇÃOIndefiro o pedido de execução da verba honorária nos autos da ação principal,

visto que o título executivo judicial em funda a execução dos honorários foi constituido nestes autos.Assim,

requeira a CEF o que entender de direito em cinco dias.Sem manifestação, arquivem-se os autos dando-se baixa

na distribuição.São Paulo, 9 de maio de 2013.

 

0014077-13.2009.403.6100 (2009.61.00.014077-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001467-47.2008.403.6100 (2008.61.00.001467-9)) FRIGEL MAQ COML/ LTDA X CLAUDIO CREMER X

IVANILDA ALVES DE ARAUJO(SP056475 - NELSON MENDES FREIRE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº

0001467-47.2008.403.6100, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/2007, de 22 de maio de 2007. Intime-se o Sr. Perito. Se em

termos, à perícia. Int.

 

0002361-18.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015437-

17.2008.403.6100 (2008.61.00.015437-4)) CLELIA APARECIDA RODRIGUES BIGHETTI LEITE(SP154194 -

ANA LUIZA PRETEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP076308 - MARCOS BEHN AGUIAR MIGUEL)

Despachado em inspeçãoPor ora, manifeste-se a CEF acerca do interesse na realização de audiência de

conciliação.Int. São Paulo, 9 de maio de 2013.

 

0018723-95.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017775-

61.2008.403.6100 (2008.61.00.017775-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

JOSE MILLEI(SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES E SP204390 - ALOISIO MASSON)

Tendo em vista a manifestação do embargado (fls. 181-185), tornem os autos à contadoria judicial para

esclarecimentos e, se for o caso, elaboração de novos cálculos, nos termos do julgado. Int.

 

0002564-43.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027961-

17.2006.403.6100 (2006.61.00.027961-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

MATHEUS RICARDO JACON MATIAS(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS E SP240839 -

LIVIA FRANCINE MAION)

Recebo o recurso de apelação do embargado em seus legais efeitos, devolutivo e suspensivo. Vista à parte

contrária para resposta. Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. tRF/3ª Região, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0006877-47.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030895-

02.1993.403.6100 (93.0030895-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 -

MARIA CONCEICAO DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X GERCINO DE OLIVEIRA

CHAVES(SP121119 - LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. , requeira o embargado o que entender de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, desapensem-se e arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0007729-71.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

RAWPLASTIC PLASTICOS LTDA(SP134941 - EDISON EDUARDO DAUD E SP170898 - ANDRÉA

VELLUCCI)

Recebo o recurso de apelação do embargado em seus legais efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte

contrária para resposta. Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0018045-46.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025864-

78.2005.403.6100 (2005.61.00.025864-6)) ARMANDO RODRIGUES E CIA S/C LTDA X ARMANDO

RODRIGUES X MARA CRISTINA PEREIRA DA SILVA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Despachado em inspeção.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     38/522



 

0018315-70.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061968-

50.1997.403.6100 (97.0061968-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

FILIGOI & CIA. LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO

DUARTE DE OLIVEIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pelo embargado. Int.

 

0003310-71.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019298-

89.2000.403.6100 (2000.61.00.019298-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

X CAFE TIRADENTES S/A IND/ E COM/(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA)

Tendo em vista a impugnação apresentada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos

nos termos do julgado. Int.

 

0005961-76.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021234-

32.2012.403.6100) BREVILERI E NAVARRETTE LTDA ME X NINFA ROSA NAVARRETTE X CACILDA

VILA BREVILERI(SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Anote-se a oposição dos presentes embargos à execução nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº

0021234-32.2012.403.6100. Defiro os benefícios da justiça gratuita apenas para as co-embargantes Ninfa Rosa

Navarrete e Cacilda Vila Brevileri. Indefiro em relação à Brevileri & Navarrette Ltda Me, visto que não

comprovada sua situação de miserabilidade. Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,

tornem os autos conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0050840-28.2000.403.6100 (2000.61.00.050840-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035554-54.1993.403.6100 (93.0035554-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457

- MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X ANTONIO APARECIDO TURATO X APARECIDA KAZUE

SASSAQUI X HILTON LUIZ SALZEDAS X JAIR LOPES MACHADO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO)

Trasladem-se as cópias dos cálculos, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e da petição de fls. 224,

para os autos da ação principal. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos nos

termos do v. acórdão de fls. Int.

 

0011407-80.2001.403.6100 (2001.61.00.011407-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0034612-22.1993.403.6100 (93.0034612-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO

GUIMARAES) X KIPESCA COM/ DE PESCADOS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E

SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA)

Trasladem-se as cópias necessárias para os autos da ação principal. Após, desapensem-se e arquivem-se, com

baixa na distribuição. Int.

 

0023589-30.2003.403.6100 (2003.61.00.023589-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014797-58.2001.403.6100 (2001.61.00.014797-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199183 -

FERNANDA MASCARENHAS) X SONIA MARIA MENDONCA LELLES X TABAJARA FERREIRA DA

SILVA X TEREZINHA BEZERRA DE SOUZA X TEREZINHA CARVALHO DE AMORIM X TEREZINHA

DA COSTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA)

Despachado em inspeção. Fls. 159-161: Intime-se a CEF para o pagamento do valor de R$ 782,27 (setecentos e

oitenta e dois reais e vinte e sete centavos), com data de 04/08/2008, devidamente atualizado, referente à multa a

que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa no percentual de 10% (dez por

cento), nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil. Int.

 

0029719-02.2004.403.6100 (2004.61.00.029719-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199183 -

FERNANDA MASCARENHAS) X TEREZINHA DE JESUS SILVA X CELSO DE MORAES DOMINGUES X

JAIME DE ANDRADE MATIAS X JOAO BARBOZA DE LIMA X GERALDO ALVES CALDEIRA X

PEDRO DE ARAUJO ELEUTERIO(SP095883 - MILTON ARZUA STRASBURG E SP067172 - ANTONIO

LUIZ CONVERSANI)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito, bem como do retorno dos autos da Superior Instância, para

que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, ou nada sendo requerido, arquivem-
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se os autos, com baixa na distribuição. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0030895-02.1993.403.6100 (93.0030895-5) - GERCINO DE OLIVEIRA CHAVES(SP121119 - LUCIANA

BEATRIZ GIACOMINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO) X GERCINO DE OLIVEIRA CHAVES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte

autora o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo.

Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014797-58.2001.403.6100 (2001.61.00.014797-1) - SONIA MARIA MENDONCA LELLES X TABAJARA

FERREIRA DA SILVA X TEREZINHA BEZERRA DE SOUZA X TEREZINHA CARVALHO DE AMORIM

X TEREZINHA DA COSTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X SONIA MARIA MENDONCA LELLES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TABAJARA FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X TEREZINHA BEZERRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA

CARVALHO DE AMORIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA DA COSTA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção. Fls. 434-436: Ciência à parte autora.Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias,

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

 

Expediente Nº 3718

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007671-10.2008.403.6100 (2008.61.00.007671-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033087-14.2007.403.6100 (2007.61.00.033087-1)) FAMA MALHARIA LTDA ME(SP127116 - LINCOLN

MORATO BENEVIDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.356,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais). Tendo em vista o

depósito comprovado às fls. 138, intime-se a Sra. Perita para que indique dia e hora para realização da perícia.

Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0015886-33.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008913-

62.2012.403.6100) MODEL PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA X FLAVIO ROGERIO TORNIERO X

ZILDA PEREIRA DA SILVA TORNIERO(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0039142-98.1995.403.6100 (95.0039142-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS

DE CASTRO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X INCORPORADORA FERREIRA MARTINS LTDA X

LUIZ MARTINS X CHEILA JEANE DENFELDT MARTINS(SP068547 - ANTONIO SALVI) X JONAS

MATOS(SP110496 - ALFREDO JORGE ACHOA MELLO) X JACI CARNICELLI MATTOS(SP110496 -

ALFREDO JORGE ACHOA MELLO)

Fls. 581/588 : Razão assiste aos co-executados.Devolva-se o prazo, conforme requerido.Ante a interposição de

Agravo de Instumento, conforme noticiado às fls. 589e seguitnes, , aguarde-se a comunicação da concessão ou

não do efeitos suspensivo. Após, voltem os autos imediatamente conclusos.Int.

 

0011457-96.2007.403.6100 (2007.61.00.011457-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA) X BEIJAMIN DUARTE DOS SANTOS X ADIL DUARTE DOS SANTOS

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa de penhora de fls. 244, bem como das certidões negativas de

fls. 241 e 271, dando regular prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual

provocação no arquivo (sobrestado). Int.
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0027184-95.2007.403.6100 (2007.61.00.027184-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245428 - ANDRE

BANHARA DE OLIVEIRA) X DSP AUTOMACAO IND/ E COM/ LTDA X PAULO EDUARDO MELLO

RIBEIRO X RENATO TAKASHI MINAMIZAKI(SP139331 - LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS)

Fls. 436-439: Deixo de apreciar, tendo em vista o desbloqueio efetuado às fls. 420-424 e 432-435. Tendo em vista

as diligências infrutíferas de bloqueio de ativos financeiros, dê a exequente regular prosseguimento ao feito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se pelo cumprimento da carta precatória 40/2013. Int.

 

0001467-47.2008.403.6100 (2008.61.00.001467-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X FRIGEL MAQ COML/ LTDA X CLAUDIO CREMER X IVANILDA ALVES DE

ARAUJO(SP056475 - NELSON MENDES FREIRE)

Ante a interposição dos Embargos , e a realização de prova pericial ali requerido, aguarde-se seu julgamento.Int.

 

0015437-17.2008.403.6100 (2008.61.00.015437-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X SERVELEV ELEVADORES, COM/ E ENGENHEIRO LTDA X PAULO ROBERTO

MARIA LEITE X VALENTIM MAXIMIANO DOS SANTOS X CLELIA APARECIDA RODRIGUES

BIGHETTI LEITE X NORMA CRISTINA DO AMARAL SILVA

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.333. Nada sendo requerido em 5

(cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0023257-87.2008.403.6100 (2008.61.00.023257-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MUSCLE

POINT SUPLEMENTOS LTDA - EPP X DEISE ADRIANA DOS SANTOS

Intime-se a exequente para que retire o Edital de Citação, em Secretaria, comprovando a sua publicação nos

termos do artigo 232,III do CPC>

 

0001886-33.2009.403.6100 (2009.61.00.001886-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X RICARDO MANSO POPPI

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0025384-61.2009.403.6100 (2009.61.00.025384-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DANIEL MARCOS FERREIRA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para

realização da penhora eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis,

arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

 

0025388-64.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA

DA SILVA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X AFONSO NUNES FRANCA JUNIOR

Fls. 122/124 : Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Aguarde-se o prazo para interposição

dos Embargos. Int.

 

0003761-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FW BRASIL COML/ LTDA(SP187972 - LOURENÇO LUQUE) X JEFFERSON PEREIRA SIMOES(SP104867

- KELLY GREICE MOREIRA FARINA) X CARLOS ANTONIO VOLPATO

Desnecessária a expedição de mandado de nomeação de depositário, visto que os veículos já se encontram com

restrição junto ao DETRAN ( fls. 310- sitema RENAJUD) e já consta depositário no laudos de avaliação.( fls.

344, 345 e 346).Assim, encaminhem-se os presentes autos à CEHAS para realização do leilão.Int.

 

0023323-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SNACK COM/ DO VESTUARIO LTDA - ME X JHONATAS GUSMAO DOS SANTOS LEMOS

Recebo a apelação de fls. 101-104, e mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Encaminhem-se os

autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0001236-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CONQUISTA COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - EPP X JHONATAS GUSMAO DOS SANTOS LEMOS

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls.,
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para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0008913-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MODEL PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA X FLAVIO ROGERIO TORNIERO X ZILDA PEREIRA DA

SILVA TORNIERO(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO)

Compulsando os autos nesta data, verifico que foi concedido efeito suspensivo aos Embargos à Execução.Assim ,

chamo o feito à ordem e reconsidero o despacho de fls. 246.Proceda a secretaria a liberação dos valores

bloqueados às fls. 250.Após, suspendo o andamento do presente feito. Aguarde-se a decisão dos Embargos em

apenso.Int.

 

0011935-31.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X COOPERATIVA HABITACIONAL SERRA DO JAIRE

Fls. 945 : Defiro o prazo requerido para manifestação, independente de nova intimaçao.Após, sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0013666-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA PIMENTEL DE OLIVEIRA

Intime-se a CEF para que se retire, em Secretaria, a carta precatória nº 37/2013, comprovando a sua distribuição

no prazo de 10 (dez) dias.

 

0016869-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PAULA ESTEVES LOPES - ME X PAUA ESTEVES LOPES

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.142. Nada sendo requerido em 5

(cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0022610-53.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MERCEARIA E COMERCIO DE PAES VITORIA LTDA - ME X FRANCISCO RENATO ALMEIDA

BARBOZA X MARCIA DE ALMEIDA BONFIM

Despachado em inspeção.Tendo em vista a inclusão do presente feito no Programa de Conciliação promovido pela

Central de Conciliação da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo - CECON-SP, com a designação de audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/06/2013, às 13h30, a ser realizada na Praça da República, nº 299 - 1º andar -

Centro - São Paulo/SP - CEP: 01045-001, intimem-se as partes, por carta, em caráter de urgência, em razão da

proximidade da audiência designada.Fica dispensada a intimação da Caixa Econômica Federal - CEF, que será

considerada intimada com a publicação da presente decisão. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se pela

audiência. Int. 

 

0001452-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDUARDO SOGA BOMFIM

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls.34,

para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0001457-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ANDERSON CAPELLO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls.,

para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000603-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X PAULO ROBERTO NEVES PRATES

Fls. 44-61: trata-se de pedido de revogação da liminar concedida à fl. 40 que determinou a reintegração do imóvel

ocupado pelo réu. Afirma o réu, em suas alegações, que por problemas de saúde e financeiros ficou inadimplente

com as parcelas contratadas com a CEF. Informa que, atualmente, é responsável por todo o sustento de sua família

(esposa e duas filhas, sendo que uma estaria grávida) e que tem intenção de compor amigavelmente com a autora,

com condições, inclusive de retomar o arrendamento.Em suma requer: a) o deferimento da justiça gratuita;b) a

revogação imediata da liminar com o recolhimento do mandado de reintegração de posse;c) a designação de
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audiência de conciliação com um prazo razoável (de 60 a 10 dias), para providenciar o valor referente ao débito

para pagamento;d) ou, alternativamente, a concessão de um prazo de 90 dias para a desocupação. É o breve

relatório. Decido: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50. Anote-se,

inclusive, a representação do réu pela Defensoria Pública da União. Entendo haver plausibilidade nas alegações do

réu, desse modo: a) determino a suspensão do cumprimento do mandado de reintegração de posse, devendo a

Secretaria proceder à comunicação, por meio eletrônico, à Central de Mandados para o imediato recolhimento do

mandado;b) designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/06/2013, às 14h30, dispensando a

intimação pessoal das partes, as quais serão cientificadas por intermédio de seus representantes constituídos nos

autos; Desta forma, o réu tem um prazo razoável para tentar angariar valores e intentar uma solução amigável

junto à parte autora, quando da realização da audiência. Considerando que o réu é representado pela Defensoria

Pública da União, abra-se vista pessoal para oferecimento de contestação, observada a prerrogativa do prazo em

dobro, que se iniciará com a vista pessoal dos autos. Todavia, não obstante o prazo privilegiado, diante da

designação da audiência, os autos deverão retornar a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, para as providências

necessárias e consulta pelos demais interessados. Abra-se vista à DPU. Com o retorno, publique-se a presente

decisão. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 3727

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007338-78.1996.403.6100 (96.0007338-4) - DOLORES GUERREIRO DEL BUONI(SP081768 - PAULO

SERGIO SANTO ANDRE E SP078020 - FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO)

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 05 (dias) dias, cumpra, a parte final de fls. 395, trazendo aos autos

declaração de não ter realizado pagamento aos seus Advogados, a título de honorários contratuais, nos termos do

parágrafo 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/1994. No mesmo prazo, esclareça a parte autora o seu pedido de fls.

396/399, tendo em consideração a informação de fls. 400/402 da Secretaria deste Juízo. Decorrido o prazo, tornem

os autos conclusos. Intimem-se.

 

0012914-52.1996.403.6100 (96.0012914-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010283-

38.1996.403.6100 (96.0010283-0)) FRANCISCO BLANES IND/ E COM/ DE METAIS LTDA(SP021910 -

ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO E SP194984 - CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, cumpra a segunda parte do despacho de fls. 628,

trazendo aos autos procuração ad judicia outorgada em nome da sociedade de advogados, nos termos do art. 15,

páragrafo 3º, da Lei nº 8.906/1994. Se em termos, cumpra-se a terceira parte do despacho de fls. 628. Silente,

arquivem-se, com baixa na distribuição. Intime-se.

 

0000347-47.2000.403.6100 (2000.61.00.000347-6) - GIADA RUSPOLI(SP092152 - SILVIA FERRAZ DO

AMARAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Por ora, intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que, em 05 (cinco) dias, diligencie o agendamento

requerido às fls. 326/328, junto à agência indicada, e traga aos autos o nome do funcionário responsável, o

endereço completo da CEF-agência Paulista, dia e hora em que Autora e perito judicial poderão comparecer, com

vistas à identificação das jóias roubadas e eventualmente encontradas. Decorrido o prazo, tornem os autos

conclusos. Intimem-se.

 

0028095-54.2000.403.6100 (2000.61.00.028095-2) - GILDETE MOTA SANTOS X CLEMENTINA AGATTE

X TEREZINHA TEODORIA CRUZ X SONIA AZARIAS DE SOUZA X MARIA DO CARMO DE PAULA

KNUDSEN X EDICEIA MARIA DA FONSECA ANTUNES X EUNICE LEOPOLDINA DE OLIVEIRA X

MARIA CLEMENTINA FERRERO X MARIA HELENA BORGES X MARIA MIRTES ALVES DE

OLIVEIRA(SP208231 - GUILHERME BORGES HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho de fls. 379, após a realização das diligências cabíveis, mesmo

porque lhe incumbe o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333, inc. I, do CPC.

Prazo: 10 (dez) dias. Se em termos, tornem os autos conclusos. Silente, arquivem-se, com baixa na distribuição.

Intime-se.
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0026004-78.2006.403.6100 (2006.61.00.026004-9) - UNILEVER BRASIL LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD

DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Recebo o recurso de apelação do réu, no efeito devolutivo quanto à parte da sentença que confirmou a antecipação

dos efeitos da tutela. Quanto ao mais, recebo o apelo interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte

contrária para o oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior

Instância, observadas as formalidades e cautelas legais. 

 

0015141-58.2009.403.6100 (2009.61.00.015141-9) - SAO PAULO TRANSPORTES S/A(SP175419 - ALIK

TRAMARIM TRIVELIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO

BRANCO)

Vistos, etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual o Autor pleiteia a reparação de danos materiais

pela Caixa Econômica Federal, decorrente do levantamento do depósito garantidor efetuado junto à CEF, por

meio de Guia de Recolhimento na conta vinculada de FGTS e Informações à Previdência Social, nos autos da

Reclamação Trabalhista individualizada na inicial e na qual foi homologado acordo, tendo sido determinada a

devolução do referido valor depositado a título de depósito recursal, através de uso de alvará com assinatura

falsificada. Regularmente citado, o Réu apresentou contestação alegando que o saque foi efetuado por

representante do Autor, com procuração nos autos, restando inexistente, portanto, interesse de agir. Na réplica, o

Autor reitera os termos da inicial e contra argumenta as afirmações efetuadas pelo Réu, afirmando que houve

falsificação da assinatura. Instados a se manifestar sobre a produção de provas, o Autor protestou pela oitiva de

testemunhas, depoimento pessoal, juntada de documentos e realização de perícia grafotécnica, sendo esta também

requerida pela CEF. Intimada a se manifestar sobre a alegação de falsidade e interesse em realização de audiência

de conciliação, a CEF concordou com a realização da perícia grafotécnica e juntou os documentos originais.

Deferida a realização da perícia, o Autor apresentou quesitos à fls. 112/113. O laudo pericial foi anexado à fls.

133. Em seguida, o Autor apresentou manifestação. À fls. 181, inquirido acerca de quem havia retirado o alvará

dos autos da ação trabalhista, o Autor peticionou com a informação à fls. 194/195. É o relatório. Fundamento e

decido. Inicialmente, cumpre ressaltar que o feito encontra-se satisfatoriamente instruído, sendo desnecessária a

produção de quaisquer outras provas. Ainda, atente-se que a preliminar de carência de ação por inexistência de

interesse de agir confunde-se com o mérito da demanda, sendo em conjuntamente com o mesmo analisado. Assim,

passo ao exame do mérito.Cuida-se o presente caso de pedido de reparação de danos materiais causados pelo

levantamento efetuado indevidamente da conta vinculada do FGTS, referente a depósito recursal efetuado pelo

Autor, em ação trabalhista que resultou em acordo, tendo sido determinado em sentença que São Paulo

Transportes efetuaria referido levantamento, tendo o Autor afirmado que foi efetuado através de documento no

qual apostaram assinatura falsa. A Caixa Econômica Federal afirma que descabe qualquer responsabilização, vez

que o saque foi efetuado pela própria requerente, através de um de seus advogados nomeados nos autos, em

10/02/2006, o Dr. Luciano José da Silva. Vejamos. Quando existe situação que derive em prejuízo para alguém,

admite-se, no ordenamento jurídico atual, que se procure restabelecer a situação anterior ao evento danoso, se

possível, através da reparação dos danos materiais ou morais. A reparação dos danos materiais é mais óbvia, vez

que a verificação da existência do dano é mais fácil e a indenização se dá através da reposição da coisa ou de seu

valor em dinheiro, por exemplo. Já a reparação do dano moral depende da demonstração da existência de ofensa à

moral e honra do indivíduo, além da necessidade de tentar quantificar-se, de modo justo, o valor satisfatório ao

sentimento de justiça do pleiteante. A reparação do dano material deriva da verificação da existência dos três

elementos que ensejam a responsabilização: ato ilícito, nexo causal e dano. De acordo com o relatado nos autos,

houve um dano, alegado pela parte autora, consubstanciado no levantamento indevido, dos valores depositados

como depósito recursal em ação trabalhista.O ato ilícito resta configurado no ato que permitiu o levantamento da

quantia depositada através de alvará de levantamento cuja assinatura da pessoa que efetuou o saque era falsa, ou

seja, não foi efetuada qualquer conferência com documentos para a liberação dos valores. Tampouco houve a

alegação de que foram apresentados documentos fidedignos, capazes de enganar o caixa. Somente a afirmação de

que o saque havia sido efetuado pelo próprio Autor. Ainda, restou comprovada a falsidade da assinatura constante

do alvará, conforme concluiu a perícia grafotécnica efetuada (fls. 140):São FALSAS as assinaturas lançadas nos

documentos questionados - Solicitação de Saque do FGTS - SSFGTS, às fls. 84, com data de recepção 03/02/06 e

no Comprovante de Pagamento do FGTS, às fls. 102, datado de 10/02/06, colacionados aos autos - e atribuídas ao

Sr. LUCIANO JOSÉ DA SILVA, ou seja, não foram emanadas do punho escritor do Sr. LUCIANO JOSÉ DA

SULVA. Sobre a responsabilidade da CEF, afirma a jurisprudência:EMENTA:RESPONSABILIDADE CIVIL -

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CHEQUE DEBITADO DE

CONTA CORRENTE SEM TER SIDO REALIZADO O SAQUE - RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - (ARTS. 6º,

VIII, E 14 DA LEI 8.078/90) .1. Cuida-se o caso em tela de relação contratual entre a instituição financeira e a

autora. Nessa relação contratual há prestações para ambas as partes, que por consequência geram responsabilidade

quando não cumpridas, que é a chamada responsabilidade contratual.2. A relação jurídica material, deduzida na

exordial, enquadra-se como relação de consumo, nos termos do 2º, do artigo 3º, da Lei 8.078/90, sendo a
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responsabilidade do fornecedor de ordem objetiva.3. Nos termos do art.14 da Lei 8078/90 a responsabilidade

contratual do banco é objetiva, cabendo ao mesmo indenizar seus clientes.4. A responsabilidade objetiva da

instituição apenas poderia ser desconsiderada se ficasse caracterizada uma das hipóteses do art. 14, 3º, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), incogitando-se in casu, de eventual culpa da autora, que não restou

demonstrada nos autos.5. Diante do art.6º do CDC poderá ocorrer a inversão do ônus da prova, cabendo a CEF

demonstrar que o dano foi por culpa do cliente, o que outrossim não aconteceu in casu.6. (. . .)(Relator: Juiz Poul

Erik DyrlundDju Data:19/09/2002 Pg:308 - grifamos.) Assim, a relação dano, ato ilícito e conduta do agente, que

determinam a responsabilização civil para reparação de danos, encontra-se totalmente configurada, uma vez que

houve conduta culposa do agente, haja vista que a documentação apresentada é falsa, comprovada a falsidade

através de perícia grafotécnica. Desta forma, resta caracterizado o dever de indenizar uma vez que demonstrada a

responsabilidade da CEF pelo dano do Autor. Isto posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a CEF a ressarcir ao Autor SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. o

valor indevidamente levantado, individualizado nos autos, acrescidos da taxa Selic desde o momento do

levantamento indevido até o seu efetivo pagamento. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10%

do valor da condenação. Extraiam-se cópias da inicial, contestação, laudo pericial, petição de fls. 194/195 e

sentença e remetam-se ao Ministério Público Federal, a fim de averiguar eventual ocorrência de crime. P.R.I.

 

0017114-14.2010.403.6100 - GUARANTA AGROPECUARIA LTDA(SP147086 - WILMA KUMMEL) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Recebo o recurso de apelação do réu, no efeito devolutivo quanto à parte da sentença que confirmou a antecipação

dos efeitos da tutela. Quanto ao mais, recebo o apelo interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte

contrária para o oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior

Instância, observadas as formalidades e cautelas legais. 

 

0022095-18.2012.403.6100 - BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0000970-57.2013.403.6100 - IREUSMAR CALDAS DA SILVA(SP301486 - JADYAEL RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s)

contestação(ões).Int.

 

0003189-43.2013.403.6100 - MARCA AURELIO NADAI SILVINO(SP223209 - SIMONE NADAI ANHESINI

E SP184151 - MARCELO DE SÁ GONÇALVES GANDRACHÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s)

contestação(ões).Int.

 

0005203-97.2013.403.6100 - AUTO POSTO QUEMIL LIMIDA(SP227241 - WILLIANS CESAR DANTAS) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP149757 - ROSEMARY

MARIA LOPES)

Ciência às partes da distribuição do presente feito à Justiça Federal, devendo a parte autora juntar aos autos, em 10

(dez) dias, petição de emenda à inicial, com a integração do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia - INMETRO, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, bem como uma contrafé para instrução

do mandado de citação, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito (art. 267, IV, CPC). No

mesmo prazo, traga a parte autora cópias autenticadas ou declarção de autenticidade do seu contrato social e o

comprovante do recolhimento das custas judiciais, de acordo com a Tabela de Custas da Justiça Federal. Se em

termos, encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão do INMETRO no polo passivo. Após, cite-se o

INMETRO, através da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 285 do CPC. Sem prejuízo,

solicite-se ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, por mensagem eletrônica, seja determinada a

remessa do valor total depositado no Banco do Brasil S/A, agência 6594-3, conta nº 2000118042942 (fls. 20), à

disposição deste Juízo federal na Caixa Econômica Federal-CEF, agência 0265-PAB JFSP-Fórum Pedro

Lessa/Capital, por se tratar de depósito judicial vinculado à discussão nos presentes autos. Intimem-se.

 

0006281-29.2013.403.6100 - KEIKO MARUFUJI OGAWA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do teor da petição inicial juntada por cópias de fls. 50/69, referente ao processo nº 0015335-

95.2013.403.6301, em curso no Juizado Especial Federal de São Paulo, afasto a hipótese de prevenção, por tratar

de objeto distinto. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 285 do CPC. Concedo

o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos

termos do artigo 5.º, inciso LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e do artigo 4.º da Lei Federal n.º 1060/1950.

Anote-se. Cite-se. Intimem-se.

 

0007362-13.2013.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(SP106675 - ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual pretende o autor obter

provimento jurisdicional que declare a nulidade do Auto de Infração n 015367576, no valor de R$6.421,90,

lavrado pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo contra o Centro de

Referência de Saúde da Mulher, com o cancelamento do débito tributário dele derivado.Afirma o autor que o

Centro de Referência de Saúde da Mulher, órgão estadual, foi autuado em razão da não observância do art. 163 da

Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei n 6.514/77 c/c o item 5.2 da Portaria n 3.214/78,

dada a ausência de constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA na unidade no exercício

de 2007.Sustenta, porém, que a autuação em questão é indevida, na medida em que, à época, o referido órgão não

se encontrava obrigado a constituir a CIPA, uma vez que possuía Comissão Interna de Prevenção de Acidentes -

COMSAT, criada pela Resolução SS-5 de janeiro de 2006 e implantada em algumas unidades hospitalares do

Estado, cujas obrigações e finalidades eram idênticas às de uma CIPA.Pleiteia a concessão da antecipação da

tutela, a fim de que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário decorrente do auto de infração em questão

até o julgamento final da ação. Os autos vieram conclusos.Decido. No caso, o autor requer que seja declarada a

nulidade de auto de infração lavrado pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São

Paulo contra o Centro de Referência de Saúde da Mulher, em decorrência de descumprimento de obrigação

trabalhista prevista no art. 163da CLT.Com efeito, a Emenda Constitucional n.º 45/2004 atribuiu à Justiça do

Trabalho a competência para o processamento e julgamento de ações relativas às penalidades administrativas

impostas a empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho (art. 114, inc. VII, CF/88), sendo

tal competência funcional e, portanto, absoluta.Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do C. STJ e dos

Tribunais:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA TRABALHISTA. ART. 114,

VII, DA CF/88, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC 45/2004. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. 1. Discute-se a competência para julgamento de ação anulatória de multa trabalhista imposta pelo

Ministério do Trabalho e Emprego. 2. A Emenda Constitucional 45/2004, ao dar nova redação ao art. 114 da Carta

Magna, aumentou de forma expressiva a competência da Justiça Laboral, passando a estabelecer, no inciso VII do

retrocitado dispositivo, que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. 3. Conflito

conhecido para declarar a competência do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP, o suscitante. (CC

200401076847, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 27/03/2006)CONSTITUCIONAL E

PROCESSUAL CIVIL. MULTA TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. SENTENÇA PROFERIDA APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SENTENÇA ANULADA. 1. A competência para processar e

julgar os feitos que versam acerca das penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de

fiscalização das relações de trabalho foi deslocada da Justiça Federal para a Justiça do Trabalho, abarcando as

execuções fiscais e as ações incidentais ainda não sentenciadas na Justiça Comum Federal, as quais devem ser

remetidas à Justiça do Trabalho. Precedentes. 2. Sentença anulada. 3. Apelação da Fazenda a que se dá

provimento. (AC 200701000435118, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO,

TRF1 - OITAVA TURMA, 04/04/2008)APELAÇÃO CÍVEL. MULTA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. 1. A Justiça

Federal é incompetente para o julgamento do feito, nos termos do art. 114, VII, da Constituição Federal, com a

redação da Emenda Constitucional n. 45/2004, segundo a qual compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as

ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das

relações do trabalho. 2.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do CC 7.204-1/MG, assentou o entendimento

de que as ações que tramitavam na Justiça Comum (Estadual e Federal), deveriam ser imediatamente remetidas à

Justiça do Trabalho, em face das modificações de competência promovidas pela Emenda Constitucional n.

45/2004, salvo aquelas que já tinham recebido sentença em primeiro grau de jurisdição na data da publicação da

emenda, que ali deveriam continuar até o trânsito em julgado e para a respectiva execução. 3. Incompetência

absoluta reconhecida, de ofício, para anular a sentença e determinar a remessa dos autos a uma das Varas da

Justiça do Trabalho de Campinas, nos termos do 2º do art. 113 do CPC. (AC 200703990395678, JUIZ RUBENS

CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 15/12/2009)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA
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CONSTITUCIONAL Nº 45/04. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. Nos termos do art. 114,

VII, da CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 31.12.2004, o julgamento das ações que

visam à cobrança de valores relativos a penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de

fiscalização das relações de trabalho insere-se na esfera da competência da Justiça do Trabalho. 2. Agravo de

instrumento improvido. (AG 200904000282161, JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, TRF4 - TERCEIRA TURMA,

18/11/2009)Por conseguinte, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o

presente feito e determino, decorrido o prazo recursal, a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, com as

homenagens de estilo.Intime-se. 

 

0007810-83.2013.403.6100 - NOTRE DAME SEGURADORA S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Por ora, aguarde-se a realização do depósito judicial informado na petição inicial, relativo ao valor cobrado

através da GRU n 45.504.036.480-4, a fim de que seja apreciado o pedido de antecipação de tutela. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0064163-81.1992.403.6100 (92.0064163-6) - GONCALES & GONCALVES LTDA. EPP(SP019449 - WILSON

LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP043923 - JOSE MAZOTI

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X GONCALES &

GONCALVES LTDA. EPP X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do presente feito, nos termos do Provimento nº 349/2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região. Expeçam-se ofícios requisitórios, mediante PRC e RPV, dos créditos de R$

52.807,84 (cinquenta e dois mil, oitocentos e sete reais e oitenta e quatro centavos), bloqueados, a título de valor

principal, e de R$ 764,43 (setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), de honorários

advocatícios, valores atualizados até 22/05/2007, conforme r. decisão de fls. 393. Fls. 465: Encaminhe-se

mensagem eletrônica ao Juízo do SAF - Setor de Anexo Fiscal da Comarca de Votuporanga/SP, comunicando-lhe

de que não há até o momento valores disponibilizados em nome do beneficiário, Gonçales & Gonçalves Ltda.-

EPP, que possam ser transferidos, decorrentes de penhora no rosto dos autos, em resposta aos ofícios datados de

18/06/2012, 01/08/2012, 05/09/2012, 19/10/2012 e 21/11/2012. Diante do lapso de tempo decorrido, cumpra a

União (Fazenda Nacional) o r. despacho de fls. 446, trazendo aos autos, em 05 (cinco) dias, notícia da

formalização das medidas constritivas apontadas às fls. 430. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3728

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0015331-16.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROGERIO CHAGAS

Sentenciado em inspeção.Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo marca Toyota, modelo Corolla Flex

XEI 2.0 automático, cor externa prata suprenova, chassi nº 9BRBD48E2B2514971, ano de fabricação 2010,

modelo 2011, placa BCM1117SP, renavam 234059141, com fundamento no artigo 5º do Decreto-lei nº 911/69 e a

Lei 4.728/65, em razão do inadimplemento do Contrato de Financiamento de referido veículo.A liminar foi

deferida às fls. 57/57verso.Restaram infrutíferas as tentativas de citação e intimação do requerido. Consta às fls.

69/82 pedido da requerida de desistência da ação, tendo em vista que o requerido renegociou a dívida. Homologo,

por sentença, o pedido de desistência formulado pela autora (fls. 69) para que surta seus devidos e legais efeitos,

extinguindo o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, diante da não triangularização da relação processual. Após o trânsito em julgado da

presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.P.R.I.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0019659-86.2012.403.6100 - JORGE DE ARRUDA LEITE X CRISTIANE APARECIDA DE

SOUZA(SP122861 - DIRCE MIYAGUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação consignação em pagamento, em que os autores pleiteiam efetuar depósitos

judiciais referentes às parcelas do acordo ofertado para pagamento da divida descrita na inicial. Inicialmente, estes

autos foram distribuídos na 2ª Vara Judicial da Comarca de Embu das Artes/SP. Aquele Juízo determinou a

remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal. Redistribuídos os autos, intimados para providenciarem o

recolhimento de custas judiciais ou juntar aos autos a Declaração de Pobreza em nome de Jorge de Arruda Leite,

sob pena de extinção, os autores quedaram-se inertes, consoante se infere na certidão de fls. 31verso. Decido.Os

artigos 267, parágrafo 3. º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve
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conhecer de ofício e em qualquer tempo da matéria constante dos ns. IV, V e VI.Examinados os autos, verifica-se,

conforme consta do relatório, que a parte autora deixou de cumprir determinação judicial imprescindível para

preenchimento de pressuposto processual (custas judiciais).Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM JULGAMENTO DEO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil..Deixo

de condenar em honorários advocatícios por não consubstanciada a relação processual.Após o trânsito em julgado

da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.P.R.I.

 

MONITORIA

0006198-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FRANCISCO ERENEUTON MARQUES DE SOUZA

Trata-se de ação monitória por meio da qual pretende a autora receber a importância de R$ 13.075,66 (treze mil,

setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos) em decorrência de contrato firmado entre as partes, em

28/07/2010, denominado CONSTRUCARD.O réu não foi localizado, conforme certidão de fls. 36. Às fls. 47 a

autora formulou pedido de extinção do feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, uma vez

que as parte compuseram amigavelmente. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e

Decido.Constata-se que a autora perdeu o interesse no prosseguimento do feito, requerendo sua extinção nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Diante do exposto:EXTINGO o processo sem a resolução

do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários

advocatícios, em face de não ter se consubstanciado a relação processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0019351-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALESSANDRO JOSE MARTINS

Trata-se de ação monitória por meio da qual pretende a autora receber a importância de R$ 17.286,14 (dezessete

mil, duzentos e oitenta e seis reais e catorze centavos) em decorrência de contrato firmado entre as partes, em

08/04/2010, denominado CONSTRUCARD.O réu não foi localizado, conforme certidão de fls. 36. Às fls. 34, a

autora formulou pedido de extinção do feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, bem

como requereu o desentranhamento dos documentos. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e

Decido.Constata-se que a autora perdeu o interesse no prosseguimento do feito, requerendo sua extinção nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Diante do exposto:EXTINGO o processo sem a resolução

do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos

documentos originais, o quais deverão serem substituídos por cópias.Deixo de condenar em honorários

advocatícios, em face de não ter se consubstanciado a relação processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025738-67.2001.403.6100 (2001.61.00.025738-7) - VALENTINA PETROV ZANDER X EMMA PETROV

ZANDER(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE LIMA) X BANCO

BRADESCO S/A(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES E

SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA

FAVORETTO)

Vistos etc.Trata-se de execução de honorários advocatícios promovida pela parte autora/exequente, a teor do

requerimento de fls. 461/463.Tendo em vista a satisfação dos créditos (fls. 485/486), julgo extinta a execução, nos

termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Prejudicado o pedido de fls. 484, tendo em vista

que incumbe ao proprietário do imóvel o ônus do desenlace pela via administrativa, restando cumprida a

obrigação por parte dos executados, ante os documentos de fls. 432/441 e 457/459.In verbis: PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO

RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS. [...] 6. O juízo a quo

arbitrou multa diária à CEF e ao Banco do Brasil, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o caso de

descumprimento da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado. A multa aplicada tem

caráter coercitivo e o condão de obstar o descumprimento da ordem judicial, devendo, assim, ser arbitrada em

valor que seja suficiente para inibir a intenção de não atender ao que foi determinado e com isso alcançar a

efetividade da prestação jurisdicional. Ressalto que in casu, o r. decisum foi explícito ao determinar que deverá a

CEF promover a cobertura do saldo devedor, cabendo ao Banco do Brasil S.A, sucessor do agente financeiro

Nossa Caixa, a baixa da hipoteca, fornecendo os documentos necessários à averbação, sob pena de multa diária de

R$ 150,00, a ser custeada em partes iguais, por ambos os réus. 7. Agravos legais improvidos.(AC
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00154020820094036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifo nosso. Oportunamente,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028562-57.2005.403.6100 (2005.61.00.028562-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024380-28.2005.403.6100 (2005.61.00.024380-1)) MARCIA BARBOSA DA SILVA X EDUARDO DE

OLIVEIRA ALMEIDA(SP189284 - LEONARDO HORVATH MENDES E SP189333 - RENATO DELLA

COLETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X CAIXA

SEGUROS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X

RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pelo réu em que sustenta haver omissão na sentença proferida às fls.

485-490.Alega a embargante que a sentença padece de vícios, devendo ser reformada pelos seguintes

argumentos:a) com a declaração da rescisão contratual e a devolução dos valores pagos pelos autores, nada teria

sido mencionado em relação aos valores pagos pela CEF à empresa Retrosolo, quando da venda do imóvel;b) não

teria sido mencionado em sentença, em relação ao imóvel, se a hipoteca continuaria valendo e para quem ficaria o

imóvel.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Quanto ao recurso propriamente dito, admito-o

porque tempestivos e passo a analisar o mérito: No mérito, procedem as alegações nele veiculadas.Inicialmente,

cumpre esclarecer que nenhum pedido feito pela recorrente ou recorrido deixou de ser analisado na sentença de

fls. 485-490 quando declarou a rescisão do contrato de mútuo. Não obstante isso, somente para aclarar a

fundamentação, bem como a parte dispositiva, consigno o seguinte: Em se tratando de rescisão contratual, em que

há o desfazimento do negócio jurídico, deve o imóvel retornar ao status quo ante (art. 182 CC), ou seja, retorna o

imóvel para a vendedora. Por sua vez, os valores pagos pela CEF à Vendedora deverão ser por ela, vendedora,

restituídos. Nasce aqui o direito de regresso da CEF em relação à Retrosolo, o qual deverá ser pleiteado em ação

própria, posto que é objeto desta lide. Em relação à garantia do contrato, pelos mesmos motivos já explicitados

acima, esta não merece subsistir, uma vez que sendo rescindido o contrato - obrigação principal - deve ser extinta

a hipoteca - obrigação acessória -, a teor do que preceituam os artigos 1.499, inciso I e 1.500, ambos do Código

Civil. Assim, a parte dispositiva da sentença para acrescentar o seguinte: [...]4) Com o trânsito em julgado da

sentença, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis competente para que proceda à averbação da rescisão

contratual, reconhecida em sentença, devendo o imóvel retornar a condição anterior à assinatura do contrato de

mútuo;No mais, permanece a sentença tal como prolatada.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios e

DOU PROVIMENTO AO RECURSO, na forma acima explicitada, nos termos dos arts. 535 e seguintes do

Código de Processo Civil.Retifique-se a sentença em livro próprio. P.R.I.

 

0002736-24.2008.403.6100 (2008.61.00.002736-4) - JOSE CARLOS VIANA X CATSUCA IQUEDA

VIANA(SP253475 - SIDNEY DE MORAES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pretende a parte autora obter provimento

jurisdicional que condene a(o)(os) ré(us) ao pagamento de diferenças oriundas de alegada atualização monetária

ilegal/inconstitucional em suas cadernetas de poupança.Destaca que somente discute remuneração de valores

depositados em caderneta de poupança que permaneceram à disposição da instituição financeira, ou seja, que não

foram transferidos para o Banco Central do Brasil em conformidade com a Lei n.º 8.024/90.Requer(em) a

apuração das diferenças pretendidas com a aplicação dos seguintes índices inflacionários: junho de 1987

(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (IPC 84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e 02/91

(21,87%).Determinado a remessa dos autos ao Juizado Especial, em face do artigo 3º c/c o parágrafo 3º da Lei

10.259/01.O Juizado Especial Federal declinou a competência para a Justiça Estadual, em face, por não

caracterizar nenhuma hipótese do art. 109 da Constituição Federal.A parte autora suscitou o Conflito de

Competência, o qual declarou competente para julgar o feito à 2ª. Vara Cível.Recebido os autos neste Juízo foi

dada ciência as partes de sua redistribuição.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 123/141, alegando,

preliminarmente: a) necessidade de suspensão do julgamento; b) competência absoluta do juizado especial federal

para processo e julgamento desta lide; c) não aplicação do CDC; d) inépcia da inicial por ausência de documento

essencial (extratos); d) falta de interesse de agir quanto às contas-poupança com aniversário após dia 15 dos

meses; e) ilegitimidade passiva. Alegou, ainda, a prescrição da pretensão referente à correção de junho de 1987,

bem como a prescrição separada dos juros. No mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do

pedido.Réplica às fls. 144/145.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo à fundamentação.Da

necessidade da suspensão do JulgamentoDe pronto, afasto a preliminar, uma vez que a questão discutida nos

presentes autos refere-se aplicação da correção do Plano Collor I, a qual já está pacificada em nossos tribunais,

assim, não há que se falar em suspensão do julgamento monocrático.Competência dos Juizados Especiais

FederaisRejeito a preliminar aventada, tendo em vista que o valor da causa supera o limite estabelecido pelo art.

3.º da Lei n.º 10.259/2001.Inaplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorAfasto a alegação da não

aplicabilidade do CDC no presente caso, encontra-se consagrado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento

que relação entre as instituições financeiras e os clientes é uma relação de consumo já tipificada na Lei
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8.078/90.Inépcia da Inicial - Falta de documento indispensável para a propositura da ação Afasto a alegação de

inépcia da inicial, pois houve a descrição dos fatos e das conseqüências jurídicas pretendidas. Tanto assim que foi

possível à ré contestar o mérito do pedido formulado.A parte ré alega que a falta de documentos indispensáveis à

propositura da ação, uma vez que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de

poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta comprovado nos autos a existência da mencionada

caderneta de poupança nas datas referidas nos pedidos.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em

fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.Ilegitimidade

passiva/interesse de agirComo cediço, após longa discussão jurisprudencial, firmou-se o posicionamento segundo

o qual, no que pertine à responsabilidade por eventuais diferenças em relação à remuneração de cadernetas de

poupança, o que importa é a disponibilidade dos ativos financeiros.Nesse diapasão, como, em regra, tal

disponibilidade é das instituições financeiras depositárias, ou seja, daquelas que possuem relação direta com o

poupador, sua é a legitimidade passiva nas causas em que se discutem os critérios de remuneração dos

depósitos.No entanto, como exceção, em conformidade com o disposto na Lei n.º 8.024/90 (antiga Medida

Provisória n.º 168/90), o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo das causas em

que é discutida a atualização dos ativos financeiros que lhes foram transferidos pelas instituições financeiras em

atenção à legislação da época (aniversário na segunda quinzena de março de 1990 a fevereiro de 1991).Assim,

para as contas que aniversariavam na primeira quinzena de março de 1990 e antes dessa, bem como para aquelas

que não foram bloqueadas, a responsabilidade é apenas do banco depositário.Nesse sentido:STJ: REsp

448.701/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.05.2006, DJ

02.08.2006 p. 240.TRF da 3.ª Região: EAC 96030037290, 2.ª Seção. Data da decisão: 19/10/2004.

DJU:10/11/2004, p. 232. Relator Desembargador Federal LAZARANO NETO. AG 98.03.052783-5/SP. 3.ª T. J.

19/12/2005. DJU:26/01/2006, p. 237. Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES; AC

1999.03.99.092670-3/SP. 3.ª t. J: 13/04/2005. DJU:22/06/2005, p. 395. Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR. No caso, discutem-se apenas diferenças de poupanças NÃO bloqueadas cujos aniversários ocorrem na

1.ª quinzena dos meses, motivo pelo qual possui legitimidade passiva ad causam apenas a instituição financeira

mantenedora dos valores.Pelo mesmo motivo, não procede à alegação de falta de interesse de agir.Assim sendo,

rejeito também estas preliminares.Não havendo outras preliminares argüidas e presentes os pressupostos

processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Antes do exame do mérito da presente,

cumpre reconhecer a falta de interesse de agir da parte autora, em relação às contas poupanças de nº 79.910, nos

períodos de junho/87 e março/90 e da conta nº 40.681-8, no período de março/90, em face da contas poupanças

não possuírem saldos nos períodos mencionados, conforme demonstram os extratos juntados aos autos às fls.107,

115 e 105, respectivamente.Diante disso, excluo os períodos de junho/87 e março/90 da conta poupança de nº

79.910-0 e o período de março/90 da conta poupança nº 40.681-8 da presente demanda, sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, portanto, prejudicada a petição de fls.

123.Analiso as alegações de prescrição:Prescrição dos jurosOs juros remuneratórios de conta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois

a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do

Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito

deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que

quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de

1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Prescrição da pretensão referente a junho de 1987Como cediço, o

início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da pretensão, que decorre da exigibilidade do direito

subjetivo (Enunciado 14 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida em setembro de 2002 pelo Centro de

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal).O pedido em questão diz respeito à suposta diferença de

correção monetária de saldo de caderneta de poupança iniciada ou renovada até 15/06/1987 (pleiteia-se a

utilização do IPC de junho de 1987 (26,06%)).O saldo somente seria corrigido por este índice na data do

aniversário da caderneta de poupança no mês de julho.Por tal motivo, o poupador somente teve ciência de que o

saldo de sua conta-poupança não havia sido corrigido da forma como entende correta na data do aniversário em

julho de 1987.Assim, a partir de então é que começou a fluir seu prazo prescricional.Por tal motivo, considerando

a(s) data(s) de aniversário da(s) caderneta(s) de poupança em discussão e data de ajuizamento da presente que foi

em 01/02/2008, bem como a data da distribuição da Medida Cautelar de exibição de documento distribuída em

12/02/2008, a pretensão da parte autora estaria prescrita quanto ao ajuizamento da ação.Por tais motivos, rejeito a

prescrição quanto aos juros e por outro lado, acolho a prescrição em relação a junho/1987, nos termos acima

expostos.Passo à análise do mérito propriamente dito.janeiro de 1989A parte autora contratou com a ré depósito

bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros

de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do

período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o

contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que o

autor cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram

investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra
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a sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base

contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está à violação contratual.A edição

da Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89

não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato

alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar cumprimento ao contratado.O pagamento da

correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a

ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não pode ir a ponto de atingir os casos em

que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria dado ao legislador, com a finalidade

de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos individuais, e que, com isso, trouxesse

destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, comprometendo, seriamente, a

credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas de poupança com data

base até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para aqueles casos em que tanto a

Resolução Bacen n.º 1.338/87 quanto a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com seus contratos em

curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas cadernetas de poupança com período mensal iniciado

ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo

estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente

na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, in DJU

de 18.09.95).Nos demais caso solidificou-se na jurisprudência o entendimento de que os percentuais a serem

aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere da

seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.

CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de

correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição

bancária onde depositada o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois,

a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no

art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta

Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança,

o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ,

RESP n.º 707.151, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Procedem,

portanto, o pedido.No entanto, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas em 16/01/1989, devem atender

ao regime de cálculos estabelecido pela Lei nº 7.730/89, nos termos da jurisprudência pacificada no STJ, acima

explicitada.Improcede, portanto, o pedido em relação aplicação do IPC no mês de fevereiro de 1989.Dos expurgos

em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Em 16 de março de 1990, foi

publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou

ela para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da

remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a

remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente,

adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à

celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios

determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido

pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º

2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação

do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos

até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos

depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se na medida em que os

dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90,

ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min.

Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90),

dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do

BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela

MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa

construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir

da vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de

poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia

da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em

face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu

aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foisubstituído pelo
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BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas de

poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº

8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período

de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional

(BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-

se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se

encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR .

MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado,

estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo

Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código

Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção

das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e

da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio

de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária

das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados

nos depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do

autor não providas (AC 2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel.

Desembargador Federal NERY JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco

Central, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de

Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da

Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na

Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de

março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter

sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança com a utilização do índice de março de

1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras conforme Comunicado do BACEN

n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou por meio dos extratos

apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido neste particular

(março/90).Da correção em fevereiro de 1991 (saldo não bloqueado)O chamado Plano Collor II (MP 294/91

convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção tanto

dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados

em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC

nº 784476, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência

de ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no

período.Apesar de já ter sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, tendo em conta o

direito dos poupadores terem seus depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o princípio da

manutenção do poder aquisitivo deveria prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de propriedade.Não

obstante, tratando-se esta de questão constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. Supremo

Tribunal Federal, por respeito à própria parte autora e à economia processual, acompanho a decisão dos Tribunais

Superiores.Por conseguinte, improcede este pedidoReconheço a prescrição em relação ao pedido de aplicação do

índice de junho/87 e extingo o presente, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com base no art. 269, I, do Código de

Processo Civil para CONDENAR a ré a pagar ao autor a diferença entre os percentuais creditados e os

efetivamente devidos, referentes às seguintes competências, sendo que os índices corretos são:a) janeiro/89

(42,72%) - contas de poupança com aniversário até o dia 15 de janeiro de 1989;b) abril de 1990 (44,80%);c) maio

de 1990 (7,87%).Correção monetária na forma prevista no Provimento n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os

expurgos inflacionários nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a

maior exatidão e equilíbrio possível a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios

são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção

de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Juros

de mora devidos na proporção de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (art. 406 do CC/2002 c/c art. 161,

1.º, do CTN), a qual ocorreu quando já vigente o novo Código Civil.Diante da sucumbência recíproca das partes,

deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocaticios, à luz do art. 21, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.P.R.I.C
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EMBARGOS A EXECUCAO

0011973-14.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061640-

91.1995.403.6100 (95.0061640-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X

RICARDO DE PAIVA SONCINI X ALAIR MOREIRA SPINCLA X HILDA AKEMI ASAKURA X JOAO

ANDRE RIBEIRO LEPSCH X JOAO PEREIRA FILHO X JOSE EDUARDO RODRIGUES X JOSE

FRANCISCO PELLEGRINI X LUCIO ROBERTO SOARES SOUZA X MARIA LUZIA DE MELLO X

NILSON DELPHINO(SP118845 - MONICA APARECIDA VECCHIA DE MELO E SP118574 - ADRIANO

GUEDES LAIMER E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO)

Trata-se de embargos à execução opostos com fundamento nos artigo 730 e seguintes do Código de Processo

Civil, alegando, prescrição intercorrente e excesso de execução. Sustenta que no presente caso o prazo para

executar o julgado é de 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 168 do CTN, uma vez que se trata de repetição de

indébito. Aduz, ainda, que o trânsito da presente deu-se em maio de 1999 e os autores promoveram a execução

somente em 18/10/2004 e a citação da embargante deu-se em 23/03/2010. Alega o excesso de execução, por

tratar-se de restituição dos valores retidos na fonte do Imposto sobre Renda de Pessoa Física, faz-se necessária a

verificação pelo órgão fiscal competente, no caso de já ter ocorrido a Declaração de Ajuste Anual do exercício

respectivo. Informa, ainda, que tal verificação deu-se em relação a Nilson Delphino, quanto aos demais

exequentes aguarda-se resposta da Delegacia da Receita Federal competente. Regularmente intimado, os

embargados apresentaram impugnação, requerendo a improcedência dos presentes embargos. Em face da

divergência entre as partes, os autos foram remetidos a Contadoria, esta apresentou o montante de R$ 63.903,81

(sessenta e três mil, novecentos e três reais e oitenta e um centavos) atualizados até 01/04/2008. Intimada as

partes, a embargante discordou e apresentou os cálculos no montante R$ 38.998,91 (trinta e oito mil, novecentos e

noventa e oito reais e noventa e um centavos) atualizados até 12/2012. Os exequentes concordaram com os

cálculos da Contadoria Judicial. É o relatório. Fundamento e decido. Não havendo preliminares, passo apreciação

a preliminar de mérito.A questão cinge-se em saber se ocorreu prescrição para a propositura da ação de

execução.Vejamos, o artigo 168 do CTN, diz o seguinte:Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se

com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos (...)No presente caso, o transito em julgado deu-se em 24/05/1999, em

21/05/2000, os exequentes, Maria Luzia de Melo, Nilson Dephino, Ricardo de Paiva Soncini e João Pereira Filho

requereram a desistência da execução, pois pretendiam o recebimento dos valores através da via administrativa,

em face da Instrução Normativa nº 165 da Delegacia da Receita Federal. Por outro lado, prosseguiu-se a execução

em relação aos demais exequentes, que apresentaram seus cálculos em 26/06/2001.Intimada a União Federal para

manifestar sobre o pedido de desistência formulado pelos exequentes, somente veio fazê-lo em 30/01/2001.O

pedido de desistência da execução foi apreciado e indeferido em 13/08/2002, publicada em 25/09/2002.Em face

do indeferimento os exequentes apresentaram seus cálculos em 18/10/2004, assim, conclui-se que o lapso

temporal decorrido entre o transito em julgado e apresentação dos cálculos não pode ser atribuído a culpa aos

exequentes. Observa-se também que em face dos embargos execução interpostos pela União Federal, suspendeu-

se o andamento do processo em 27/09/2001e por provocação dos exequentes em 30/01/2002, foi apreciado o

pedido formulado pelo exequentes às fls.184 e reiterado às fls. 204/206.No exame dos fatos acima narrados,

verifica-se que a paralisação do feito não se deu por responsabilidade exclusiva dos exequentes , pois durante todo

o período foram feitas diligência e atos processuais na busca da satisfação do crédito, seja através do presente ou

através da via administrativa, sendo que a demora da citação decorreu do tramite regular, em face dos mecanismos

inerentes à jurisdição.A interrupção da prescrição ocorre com a citação, entretanto, realizada a citação, a sua

eficácia retroage ao momento da propositura da ação, artigo 219, 1º e 263, do Código de Processo Civil, o referido

diploma legal tem a função de proteger o demandante em eventual demora do Judiciário, bem como o fato de

demandado esquivar-se para dificultar a citação.A jurisprudência do STJ está firmada no sentido, que se a demora

da citação não ocorreu por negligência do demandante não há como imputar-lhe este ônus:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER MANIFESTAMENTE

INFRINGENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE.

PRECEDENTES. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que pressupõe a

prescrição diligência que o credor, pessoalmente intimado, deve cumprir, mas não cumpre no prazo prescricional.

No caso, o credor não foi intimado para quaisquer atos do processo. 2. Diante da postura adotada pelo devedor,

dificultando o andamento da execução, não se pode atribuir ao credor a responsabilidade pela paralisação do feito.

Diligências do exequente, por iniciativa própria, que afastam a alegação de sua negligência e inércia. 3. Embargos

de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. (EDAG 200802749059, OG

FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 19/10/2009)Portanto, não comprovada que a demora da citação tenha

ocorrido por negligência dos exequentes não se justifica o acolhimento de prescrição.No tocante alegação de

excesso de execução, não assiste razão a embargante, uma vez que os cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, de acordo com os documentos juntados aos autos, bem como com a sentença e acórdão de fls. 136/137 e

159/169 assemelham-se aos cálculos apresentados pelos exequentges.Assim, acolho como correto o montante

apresentado pelos embargantes de R$ 63.207,57 (sessenta e três mil, duzentos e sete reais e cinquenta e sete

centavos) atualizados até 01/04/2008, que deve serem atualizados até a data de seu efetivo pagamento, nos termos
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do título exequendo.Diante disso, julgo improcedentes os presentes embargos à execução, com resolução do seu

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante em

honorários advocatícios, em face de haver condenação nos autos principais.Traslade-se cópia desta para os autos

principais e, prossiga-se nos autos da execução.P.R.I.

 

0015465-43.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018872-

38.2004.403.6100 (2004.61.00.018872-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)

X SELENITA MARA BUFREM(SP199146 - ALEXANDRE IWANICKI)

Trata-se de embargos à execução, opostos com fundamento no artigo 730, do Código de Processo Civil, alegando

a embargante que os cálculos apresentados pela exeqüente, totalizando R$ 130.185,56 (cento e trinta mil, cento e

oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), não podem ser admitidos porque apresentam excesso de

execução.Sustenta que a exequente aplicou índices de correção monetária não deferida no r.julgado, bem como

procedeu à atualização do valor dos honorários advocatícios pela taxa Selic, quando o correto é seria pelo mesmo

índice utilizado para atualização do valor do principal.Apresenta a embargante os cálculos no valor de R$

115.174,31 (cento e quinze mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e um centavos), atualizados até junho de

2012.Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos no montante de R$ 121.612,30

(cento e vinte e um mil, seiscentos e doze reais e trinta centavos), atualizados até 06/2012.Intimada as partes, A

partes manifestaram sua concordância com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. (fls. 84/87).É a

síntese do necessário.Examinados. Decido.Em face da concordância expressada pelas partes, acolho os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, no montante de R$ 121.612,30 (cento e vinte e um mil, seiscentos e doze

reais e trinta centavos) atualizados até 02/2013.Diante disso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

presentes embargos e extingo o presente feito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.Deixo de fixar os honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca.Custas ex lege.Traslade-se

cópia desta para os autos principais, prosseguindo-se na execução, bem como se procedendo a remessa ao arquivo

após o trânsito em julgado.P.R.I.

 

0003945-52.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040793-

97.1997.403.6100 (97.0040793-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

PLASTICOS NOVACOR LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 -

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, opostos com fundamento no artigo 730, do Código de Processo

Civil, alegando excesso de execução, uma vez que os cálculos do exequente estão em desacordo com o

julgado.Apresenta a embargante os cálculos no valor de R$ 38.252,54 (trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e

dois reais e cinquenta e quatro centavos), atualizados até dezembro de 2012.Intimada à embargada manifestou sua

concordância com os cálculos apresentados, alegando que houve engano na elaboração de seus cálculos.É a

síntese do necessário.Examinados. Decido.Em face da concordância expressada pela Embargada, JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos consolidando o débito em R$ 38.252,54 (trinta e oito mil, duzentos e

cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), atualizados até dezembro/2012 e extingo o presente feito,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a embargada em honorários advocatícios

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença apurada (R$6.818,23), que deverão ser corrigidos

até a data de seu efetivo pagamento, nos termos do título exequendo.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para

os autos principais, prosseguindo-se na execução, bem como se procedendo a remessa ao arquivo após o trânsito

em julgado.P.R.I.

 

0004735-36.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014400-

23.2006.403.6100 (2006.61.00.014400-1)) DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA

ELETRICA(SP300632B - AMANDA BEZERRA DE ALMEIDA E SP301795B - JULIANA CAMPOLINA

REBELO HORTA) X S/A INDUSTRIAS REUNIDAS FRANCISCO MATARAZZO(SP054722 - MADALENA

BRITO DE FREITAS E SP165838 - GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR E SP138933 - DANIELA TAVARES

ROSA MARCACINI E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH)

Trata-se de Embargos à Execução opostos pela União Federal, com fundamento no artigo 730 e seguintes do

Código de Processo Civil, sob alegação de inépcia da inicial, bem como excesso de execução.Sustenta que não foi

apresentada a planilha de cálculos do montante pretendido pelo exequente. Aduz, ainda, que na elaboração dos

cálculos foi incluído juros de mora e por se tratar de honorários advocatícios são indevidos e a correção monetária

foi aplicada de forma diversa da permitida nas condenações impostas à Fazenda Pública.Apresentou os cálculos

que entende devido, no montante de R$ 1.457,21 ( um mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte um

centavos) atualizados até 03/2013.Devidamente Intimado o embargado, apresentou impugnação aos embargos à

execução (fls. 17/20).É a síntese do necessário.Decido.A questão controvérsia é saber se o embargado utrapassou

os limites do título exequendo.No presente caso, o título exequendo refere-se ao montante de 10% do valor da
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causa, a título de honorários advocatícios e para apurar-se o montante do título exequendo, são necessários

simples cálculos aritiméticos, ou seja, atualizar o montante que representa o título exequendo até a data de seu

efetivo pagamento.Assim, não há necessidade de planilha detalhada dos cálculos, embora conste da fls. 45 a

planilha dos cálculos, assim, houve possibilidade da embargante apresentar sua defesa através da presente

ação.Ademais, o entendimento da jurispudência é no sentido de que não incidem juros de mora sobre a verba

honorária, quando fixada sobre o valor da causa e o cálculos apresentado pelo embargado há incidência de juros

de mora, portanto, configurado o excesso de execução.Nesse sentido, é a orientação Manual de orientação de

procedimentos para os cálculos na Justiça Federal trata o seguinte:HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSo Fixados

sobre o valor da causa. Nessa hipótese, deverá haver atualização do valor da causa, isso desde a data de

ajuizamento da ação, sem a inclusão de juros (Súmula n. 14 - STJ), aplicando-se o percentual determinado na

decisão judicial.A impugnação da embargante está correta, uma vez que indevida a aplicação de juros de mora

sobre a atualização dos honorários advocatícios. Ademais, tais juros devem incidir apenas e tão somente, sobre a

dívida em discussão nos autos, não fazendo parte dos honorários advocatícios.A propósito, o v. acórdão proferido

pela 6ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível n.º 2000.01.00.029722-0, em que foi relatora a

Eminente Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, in verbis:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELA UNIÃO. PRAZO CONTADO DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO SEU REPRESENTANTE.

JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA SOBRE A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E

CUSTAS PROCESSUAIS.1. O prazo para a oposição de embargos declaratórios pela União é contado a partir da

data em que seu representante legal fora intimado pessoalmente da sentença (art. 38 da LC 73/93).2. Conforme

orientação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, não incide juros moratórios sobre honorários advocatícios

arbitrados sobre o valor da causa e ressarcimento de custas.3. Apelação a que se nega provimento.Diante disso,

acolho os cálculos apresentados pela embargante, no montante de R$ 1.457,21 (um mil, quatrocentos e cinquenta

e sete reais e vinte e um centavos) atualizados até 03/2013, devendo ser corrigidos até a data de seu efetivo

pagamento e julgo procedente os presentes embargos à execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem honoráris advocatícios. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais, prosseguindo-se na execução.Oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa em sua

distribuição.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003779-93.2008.403.6100 (2008.61.00.003779-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X ANDREZA BIFFE DE CARVALHO ME

Vistos etc.Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em razão de inadimplemento de Cartão de

Crédito Caixa - Empresarial - Mastercard, sob o nº 5526.6800.0126.6603.A executada foi devidamente citada,

tendo resultado negativa a penhora, conforme certidão de fl. 40. Sobreveio decisão que determinou a pesquisa, via

Bacen Jud, restado infrutífero o bloqueio do valor executado. Foi oficiado à Delegacia da Receita Federal para

informações de bens da executada, sendo a resposta arquivada em pasta própria para consulta da exequente. A

exequente requereu desistência da ação (fl. 108), bem como o desentranhamento dos documentos que instruíram a

petição inicial. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o feito, nos termos do art. 569 c/c art.

795, ambos do Código de Processo Civil. Diante da desistência apresentada pela exequente, resta prejudicada a

segunda parte do despacho de fl. 106.Desse modo, com a apresentação das informações da Delegacia da Receita

Federal, proceda a Secretaria sua inutilização, certificando-se nos autos. Defiro o desentranhamento dos

documentos que instruíram a inicial, com exceção da procuração ad judicia, mediante substituição por cópias

autenticadas. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I.

 

0013429-67.2008.403.6100 (2008.61.00.013429-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP250143 - JORGE

NARCISO BRASIL) X BCM COML/ E ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA X ALESSANDRA DA

CONCEICAO GOIS X RENATO VIEIRA MARINHO

Sentenciado em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida para recebimento de obrigação

principal.Restaram infrutíferas as tentativas de intimação do executado para pagamento do valor apurado em

cumprimento de sentença, transitada em julgado (fls. 174verso), conforme cópias juntadas da sentença proferida

nos embargos à execução (fls. 165/173). À fl. 296, o exequente requereu a extinção do feito, com fulcro no art.

569 do Código de Processo Civil. É o breve relatório. Decido.Ressalva a exeqüente que não renuncia ao seu

crédito, apenas não pretende executá-lo em juízo, conservando o direito de argüi-lo em defesa, bem como cobrá-lo

extrajudicialmente. Em verdade, o pedido, na forma como foi veiculado importa em verdadeira desistência quanto

ao prosseguimento dos atos executórios, devendo assim, ser homologada.Ante o exposto, homologo o pedido de

desistência e extingo o feito, nos termos do artigo 569 c/c 795, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o

prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos.P.R.I.
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MANDADO DE SEGURANCA

0030779-25.1995.403.6100 (95.0030779-0) - NOVELIS DO BRASIL LTDA.(SP099624 - SERGIO VARELLA

BRUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL

SentençaTrata-se de Mandado de Segurança, impetrado para afastar a tributação do Imposto de Renda Retido na

Fonte (IRRF) sobre os rendimentos das aplicações financeiras efetivadas pela impetrante, o qual foi proferido

sentença, confirma pelo v. acórdão, transitada em julgado, que concedeu a segurança pleiteada. À fl. 364/366, a

impetrante requereu a desistência da execução do título através da via judicial, tal qual exigido pelo artigo 81, 2º

da IN 1.300/2012 da Receita Federal do Brasil, tendo em vista sua pretensão em restituir o referido crédito na

esfera administrativa. É o breve relatório. Decido.O artigo 81, 2º da Instrução Normativa 1.300/2012 da SRF a

que alude a parte impetrante reza que: Art. 81. É vedada a compensação do crédito do sujeito passivo para com a

Fazenda Nacional, objeto de discussão judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.(...) 2º

Na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja amparado

em título judicial passível de execução, a compensação poderá ser efetuada somente se o requerente comprovar a

homologação da desistência da execução do título judicial pelo Poder Judiciário e a assunção de todas as custas e

honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou apresentar declaração pessoal de inexecução do

título judicial protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste.Em verdade, o pedido, na forma como

foi veiculado importa em verdadeira desistência quanto ao prosseguimento dos atos executórios, devendo assim,

ser homologada.Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o feito, nos termos dos 569 c/c 795,

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005924-30.2005.403.6100 (2005.61.00.005924-8) - SERGIO KELLMANN - ESPOLIO X URI ROYSEN

KELLMANN(SP096368 - ROSANA MALATESTA PEREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA -

SP(SP202700 - RIE KAWASAKI)

Trata-se de embargos de declaração opostos por Sérgio Kellmann, alegando obscuridade na decisão de fls.

524/525.Sustenta que a decisão é obscura, uma vez que no processo administrativo acostado autos o impetrante

não foi intimado para se defender.Decido.Inicialmente, verifica-se que a sentença embargada pautou-se pelos

documentos juntados aos autos, bem como pela legislação vigente, a Instrução Normativa do IBAMA 08/2003 e a

o artigo 6º da Lei 8005/2003, que determina que após a autuação, terá o autuado prazo para se defender, ou seja,

para o contraditório. Após, esse prazo e mantido o auto de infração, a multa será cobrado e o patrimônio do

autuado será atingido. Constata-se nos autos que tal procedimento foi seguido, conforme documentos juntados às

fls.106/110.Além do que, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, 115/207).Ademais, os embargos declaração têm a função de integrar coerentemente o

provimento jurisdicional, devendo abarcar todo o, thema decidendum, porém, não se presta à rediscussão da causa

ou à solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão

jurisdicional.Diante disso, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, contudo, nego-lhes

provimento uma vez que não ocorram as irregularidades apontadas.P. R. I.

 

0010234-06.2010.403.6100 - COMEXPORT CIA/ DE COM/ EXTERIOR X COMEXPORT CIA/ DE COM/

EXTERIOR - FILIAL(SP247136 - RICARDO MARTINS RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança em que as impetrantes pretendem obter provimentos jurisdicional, a

fim de ver reconhecida a improcedência da cobrança da contribuição para o PIS e da COFINS sobre o percentual

de crédito presumido de ICMS, diante do regime especial concedido pelo Decreto n.º 1.721/2004.Requerem,

também, a compensação dos valores recolhidos indevidamente, de dezembro de 2007 a julho de 2009, com

débitos próprios vencidos e vincendos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 74, da Lei n.º 9.430/96, devidamente corrigidos pela Selic. A

impetrante relata em sua petição inicial que é pessoa jurídica e tem como objeto social as atividades de

importação, exportação e comercialização de produtos e mercadorias em geral. Afirma que a sua filial na cidade

de Itajaí/SC teria sido enquadrada como beneficiária no Regime Especial do Programa de Modernização e

Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Social de Santa Catarina - COMPEX (previsão nos artigos 218 a 226

do Regulamento ICMS), devidamente aprovado pelo Decreto Estadual n.º 2.870/2001, com redação dada pelo

Decreto Estadual n.º 1.721/2004. Em decorrência de tal benefício, afirma que a referida filial faz jus à redução do

ICMS devido quando da comercialização de produtos importados, com uma redução de 3% do valor total

faturado, nos termos do art. 223, inciso IV, 1º, c, item 3, do RICMS. Sustenta que os ingressos decorrentes da

apropriação dos créditos presumidos de ICMS, por terem natureza de incentivos fiscais, não podem representar

receitas e não remuneram o patrimônio. No entanto, afirma que receosa de sofrer penalidade, procedeu ao

recolhimento de PIS e COFINS, durante a vigência do benefício, incluindo em sua base de cálculo, o valor

integral do ICMS, sem considerar o Regime Especial. Por fim, afirma o direito líquido e certo de não se sujeitar ao
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recolhimento do PIS e da COFINS sobre os créditos presumidos de ICMS, bem como a compensação dos valores

indevidamente recolhidos. A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos de fls. 15-

309.Devidamente notificada a autoridade coatora apresentou informações aduzindo, em suma, a improcedência da

pretensão do impetrante e a denegação da segurança (fls. 315-324). O Ministério Público Federal em parecer

aduziu inexistir irregularidades processuais e pugnou pelo prosseguimento do feito. Houve manifestações do

impetrante reiterando os argumentos expostos na inicial. Juntou jurisprudências análogas ao caso em apreço (fls.

329-332, 334-343 e 344-377). Os autos vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. Não havendo

preliminares e, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao exame do mérito. O cerne da

controvérsia diz respeito à possibilidade de não inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS dos créditos

presumidos de ICMS, o qual a impetrante teria direito, com base no Decreto Estadual n.º 2.870/2001, com redação

dada pelo Decreto Estadual n.º 1.721/2004.No mérito o pedido é procedente.As contribuições para o PIS e para

COFINS têm a sua base de cálculo definida pelo artigo 195, I, b da Constituição Federal e art. 1º das Leis n.ºs

10.637/2002 e 10.833/2003, ou seja, é o faturamento mensal, entendendo-se como o total das receitas auferidas.

Quanto ao crédito presumido de ICMS e sua natureza jurídicaO programa de modernização e desenvolvimento

econômico, tecnológico e Social de Santa Catarina - COMPEX foi instituído pelo Decreto Estadual n.º

1.721/2004, prevê tratamento tributário diferenciado, nos termos do Regulamento do ICMS/SC. Com efeito,

assiste razão às impetrantes no sentido de que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que o

crédito presumido do ICMS é um benefício fiscal, um incentivo, com vistas a fomentar o desenvolvimento

econômico de determinada região, justamente o que ocorre no caso em tela. Nesse sentido, já se manifestou a

jurisprudência, conforme arestos abaixo: EMEN: TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. NÃO INCLUSÃO. NATUREZA JURÍDICA QUE NÃO SE CONFUNDE

COM RECEITA OU FATURAMENTO. PRECEDENTES. 1. O crédito presumido de ICMS configura incentivo

voltado à redução de custos, com vistas a proporcionar maior competitividade no mercado para as empresas de um

determinado estado-membro, não assumindo natureza de receita ou faturamento, motivo por que não compõe a

base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 2.

Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201200760024, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.) EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS SOBRE OS CRÉDITOS PRESUMIDOS DE ICMS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 83 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA N. 211 DO STJ. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 1. Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra

acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, que externou o entendimento de que os créditos presumidos de ICMS

concedidos pelo Estado constituem retificadores de custos, não configurando, de forma alguma, receita passível de

incidência de PIS e da COFINS (fl. 1.660). 2. O Tribunal de origem não decidiu a questão mediante análise dos

dispositivos tidos por violados (art. 1º, 3º, da Lei n. 10.637/2002 e do art. 1º, 3º, da Lei n. 10.833/2003, que tratam

da base de cálculo das referidas contribuições), mas ponderando a respeito da natureza jurídica do crédito

presumido de ICMS. Nesse contexto, forçoso reconhecer que não houve o prequestionamento desses dispositivos,

o que atrai a incidência da Súmula n. 211 do STJ. 3. Se não o bastante, a pretensão também encontra óbice no

entendimento da Súmula n. 83 do STJ, porquanto o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o crédito

presumido de ICMS configura incentivo à exportação voltado à redução de custos, com vistas a proporcionar

maior competitividade no mercado para as empresas de um determinado Estado-membro, não assumindo natureza

de receita ou faturamento, razão por que não compõe a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS

(AgRg no REsp 1159562/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 16/03/2012). No mesmo sentido:

AgRg no REsp 1165316/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 14/11/2011; AgRg

no REsp 1229134/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 03/05/2011; REsp 1025833/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 17/11/2008. 4. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGRESP 201102261028, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:19/06/2012 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. ART. 523, 1º, DO CPC. NÃO

CONHECIMENTO. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE

CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PIS E COFINS. RENÚNCIA FISCAL. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 1. A teor do disposto no 1º do art. 523 do CPC, não se conhece do agravo retido

quando a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, a sua apreciação pelo Tribunal.

2. Os créditos presumidos de ICMS, concedidos pelos Estados-Membros, não constituem receita ou faturamento

da empresa, base de cálculo das contribuições PIS e COFINS, nos termos do disposto no art. 195, inciso I, alínea

b, da Constituição Federal, mas verdadeira renúncia fiscal, com o intuito de incentivar o desenvolvimento de

determinados setores da economia, gerando importantes reflexos financeiros e sociais para o desenvolvimento do

Estado. 3. Admitir-se que tal subsídio ou subvenção sirva de base de cálculo para as contribuições PIS e COFINS,

seria o mesmo que admitir a interferência da União na competência tributária privativa dos Estados, limitando a

eficácia de benefícios fiscais por eles concedidos, importando em ofensa ao princípio federativo. 4. Considerando
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que a demora no ressarcimento dos créditos presumidos se deu por óbice indevido do Fisco, cabível a incidência

de correção monetária. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. Sentença reformada para conceder a segurança

pleiteada. (AC 00323141220084047100, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E.

12/05/2010.)Desse modo, sendo o crédito presumido de ICMS, considerado um incentivo fiscal, não se reveste da

natureza de receita e, por tais motivos não deve incidir na base de cálculo do PIS e da COFINS.No caso posto, o

impetrante comprova a obtenção ao aludido benefício fiscal, às fls. 39-44, bem como que o objetivo social é a

importação, exportação e comercialização de produtos, mercadorias em geral, dentre outros (fl. 28 - Estatuto

Social consolidado - art. 3º). Comprova, ainda, o recolhimento, mediante guias DARFS acostada aos autos. Deste

modo, havendo recolhido valores indevidamente título de contribuição para o PIS e COFINS em decorrência da

inclusão na base de cálculo das referidas contribuições os créditos presumidos de ICMS, nos termos da legislação

que o instituiu, faz jus à compensação dos valores, devidamente corrigidos pela taxa Selic, a partir do

recolhimento indevido (artigos 73 e seguintes da Lei n.º 9.730/96).Consigno que o direito à compensação somente

será exercido após o trânsito em julgado da presente decisão, nos termos do art. 170-A do Código Tributário

Nacional, respeitada a vigência do aludido benefício, ou seja, de dezembro de 2007 a julho de 2009. Ademais, este

era o sentido da súmula 213, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao prever que o Mandado de Segurança é

ação adequada para a declaração de direito à compensação. Veja, para declará-lo, mas não para desde já efetivar a

compensação, pois ainda deverão ser liquidados os créditos e débitos respectivos, mediante encontro de contas na

via administrativa.Também nesse sentido é o entendimento do Colendo STJ, conforme se verifica abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. COMPENSAÇÃO.

EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. PARCELAS

VENCIDAS E VINCENDAS. POSSIBILIDADE. 1. Verificada a omissão, os Embargos de Declaração devem ser

acolhidos para integrar o acórdão do Agravo Regimental. 2. Em relação à compensação, pacificou-se no STJ o

entendimento de que às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/2001 se aplica o disposto no art. 170-A do

CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 3. Não há óbice para

compensação dos créditos recolhidos indevidamente com parcelas vencidas e vincendas da exação. 4. Embargos

de Declaração acolhidos com efeitos infringentes.(EARESP 200900564189, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, 23/04/2010). Destaques não são do original. No caso, está comprovada nos autos a

existência do direito alegado pelas impetrantes, fazendo jus à concessão da segurança. Assim, entendo presentes a

liquidez e certeza do direito alegado e julgo procedente o pedido e concedo a segurança pleiteada na inicial, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de: a) declarar o direito da impetrante-filial de

efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS, após o trânsito em

julgado;com quaisquer outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, os quais

deverão ser corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução n.º 134/2010, do Eg. CJF, a partir do

recolhimento indevido, sendo que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic, afastando-se,

assim, qualquer ato da autoridade impetrada tendente a obstar tal procedimento;b) deverá ser respeitada a data de

vigência do benefício fiscal de creditamento do ICMS instituído pelo Decreto Estadual 1.721/2004/SC, nos termos

da fundamentação;c) assinale-se poder ser fiscalizado o procedimento relativo à compensação e apurado o an e o

quantum debeatur, condicionada a extinção dos créditos compensados à ulterior homologação, expressa ou tácita,

por parte da autoridade administrativa que possuir competência para efetuar na espécie o lançamento

tributário.Custa na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei

12.016/09. Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União,

na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.C.

 

0004083-87.2011.403.6100 - MARCOS GONCALVES GUIMARAES - ME(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO

ALMEIDA DA SILVA) X GERENTE REGIONAL DA ANATEL EM SAO PAULO

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através da qual a

Impetrante pretende:a) a anulação do Auto de Infração n.º 0004SP20110032 e todos os seus consectários;b) que a

impetrada se abstenha de promover a interrupção e desligamento do sinal e serviços disponibilizados pela

agenciada, bem como de interromper os serviços de acesso à internet, serviços de comunicação multimídia

(SCM);c) que a impetrada se abstenha de lacrar e apreender quaisquer equipamentos utilizados pela agenciada e

que não adote nenhuma fiscalização sem prévia autorização do Poder Judiciário, com o devido procedimento

administrativo, com direito ao contraditório e ampla defesa. A impetrante relata em sua petição inicial que é uma

empresa provedora de acesso à internet, tendo celebrado contrato com a empresa Local Int. Acesso à Internet

Ltda, em que se contratou a prestação de serviços de telecomunicações, na modalidade comunicação multimídia

(SCM). Afirma a impetrante que presta serviços na modalidade serviços de valor adicionado - SVA, sendo mera

usuária de serviços de telecomunicação prestado pela Local Int, não necessita de autorização junto à ANATEL.

Ressalta que a empresa Local Int. que presta serviços SCM detém autorização para prestação de tal serviço junto à

ANATEL. A liminar foi parcialmente deferida às fls. 130-132. Contra tal decisão cisão da qual foi interposto

agravo, o qual foi convertido em agravo retido e se encontra apensado aos presentes. Regularmente notificada, a

autoridade apontada como coatora apresentou informações afirmando a legitimidade da autuação, tendo em vista
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as normas que regulam a matéria. Juntou documentos (fls. 141-170).O DD representante do Ministério Público

Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 172-175).A Agência Nacional de Telecomunicações, por

intermédio da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, manifestou interesse em intervir no feito, nos termos

do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/2009 e opinou pela denegação da segurança (fls. 177-183). A impetrada comunicou

o não cumprimento da medida liminar. A esse respeito a impetrada foi intimada por intermédio de ofício para

informar o acerca do cumprimento ou justificar o descumprimento da liminar, o que foi cumprido às fls. 246-

260.Novamente a impetrante comunicou o descumprimento da medida liminar, ocasião em que foi dada vista ao

MPF, o qual, por sua vez se manifestou à fl. 272. Os autos vieram conclusos para sentença. o relatório.

Fundamento e decido. Não havendo preliminares e, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos processuais, passo à análise do mérito. Pretende o Impetrante obter ordem que determine a anulação

do Auto de Infração 0004SP20110032 e demais consectários. Requer o direito de continuar prestando os serviços

de internet, determinando que a autoridade coatora se abstenha de impedir a referida prestação de serviço

(interrupção e desligamento de sinal e serviços disponibilizados pela Local Int.), bem como que a impetrada se

abstenha de lacrar e apreender seus equipamentos. Por fim, requer que a impetrada obtenha prévia autorização

para proceder a fiscalização. Vejamos. Alega o Impetrante que a autuação é injusta porque não atua como estação

de serviços de comunicação multimídia, mas sim como prestadora de serviços de conexão à internet (serviços de

valor adicionado).A autoridade, por sua vez, em suas informações, esclarece que o impetrante em verdade presta

serviços de multimídia (SCM), disponibilizado pela empresa F Telecom Telecomunicações Ltda (Raicom). Desse

modo, receberia o serviço e por meio de radiofreqüência transmitiria aos seus consumidores. Afirma que tal

serviço depende de outorga e licença pelo Poder Público.Com efeito, analisando as informações prestadas e a

documentação acostada aos autos, verifica-se, de fato, que o serviço prestado pelo impetrante, reflete a definição

contida no artigo 3º da Resolução 272/2001 da Anatel, de Serviço de Comunicação Multimídia, qual seja, serviço

fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no regime privado,

que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, utilizando

quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço.Assim, a prestação de tal serviço

depende de autorização da Anatel, nos termos do artigo 131 da Lei 9.472/97: a exploração de serviço no regime

privado dependerá de prévia autorização da Agência, que acarretará direito de uso das radiofreqüências

necessárias.Percebe-se, desta forma, que a atividade exercida pelo impetrante reflete a hipótese prevista na norma,

o que evidencia a legalidade da autuação, tendo como consequência a inexistência do direito à correção do ato da

autoridade através do mandado de segurança, haja vista não ser o mesmo ilegal ou coator. Existem casos

semelhantes já julgados pelos Tribunais:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO

PRESTADO PELOS PROVEDORES DE ACESSO À INTERNET. LEI Nº 9.472/97(LEI GERAL DE

TELECOMUNICAÇÕES). SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE RÁDIO. INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS

POR FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. POSSIBILIDADE. 1. A Proposta de Regulamento para o Uso

de Serviços e Redes de Telecomunicações no Acesso a Serviços Internet, da ANATEL, define, em seu artigo 4º,

como Provedor de Acesso a Serviços Internet - PASI, o conjunto de atividades que permite, dentre outras

utilidades, a autenticação ou reconhecimento de um usuário para acesso a Serviços Internet. Em seu artigo 6º

determina, ainda, que o Provimento de Acesso a Serviços Internet não constitui serviço de telecomunicações,

classificando-se seu provedor e seus clientes como usuários dos serviços de telecomunicações que lhe dá suporte.

2. Nos termos do art. 61, PARÁGRAFO 1º, da Lei 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações), os provedores de

acesso à Internet prestam serviços de valor adicionado, apenas liberando espaço virtual para comunicação. Quem

presta o serviço de comunicação é a concessionária de serviços de telecomunicações. 3. Na hipótese dos autos, o

auto de infração contra o impetrante foi lavrado porque, embora provedor de acesso à internet, constatou-se que

havia no estabelecimento infraestrutura de transmissão de dados, pois foram encontrados equipamentos como

transceptor digital e antenas painel setorial, que operam na freqüência de 2.400 GHz e 2.500 GHz,

respectivamente. 4. A prática dos atos de fiscalização pela ANATEL decorrem do poder de polícia inerente à

Administração, com fulcro no artigo 60, parágrafo primeiro, da Lei nº 9.472/97. Analisando os documentos

apresentados pela fiscalização, restam evidenciadas as irregularidades praticadas pelo impetrante, ora apelado, que

indicam que estava em funcionamento estação de telecomunicações pertencente à entidade, na condição de

exploração do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), sem a devida outorga e conseqüente autorização de

uso de radiofreqüência. 5. O impetrante não se limitou a prestar somente um Serviço de Valor Adicionado - SVA,

mas, também, um serviço de telecomunicação, de acordo com o disposto no art. 60, PARÁGRAFO 1, da Lei n

9.472/97, deveria ter prévia autorização da Agência, a teor do art. 131 da mesma lei. 6. Apelação e remessa oficial

providas para que seja reformada a sentença de fls. 43/50, reconhecendo-se a legalidade do auto de infração nº

004PB2009008 (fl. 15) e respectivo termo de interrupção de serviço nº 0004PB20090008 (fls. 16/17), lavrados

pela ANATEL em desfavor do impetrante. (DJE - Data::04/03/2011 - Página::85 Primeira Turma TRF5 -

grifamos)Portanto, tendo sido lavrado auto de infração em decorrência da inexistência de autorização para o

fornecimento do serviço de acesso à internet através de utilização de radiofreqüência, que caracteriza a prestação

de serviço multimídia, tal como exigido pela lei, resta descaracterizado o alegado abuso da autoridade apontada

como coatora, não sendo passível tal ato de correção por mandado de segurança.Tem o presente remédio a função

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     59/522



de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No

presente caso, a autoridade agiu de acordo com os ditames legais. Assim, fica descaracterizada a violação a direito

do Impetrante, devendo ser cassada a liminar parcialmente concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração.

(Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo,

1990, p.610).No caso, está comprovado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante.Assim,

entendo ausente a liquidez certeza do direito alegado e CASSO A LIMINAR PARCIALMENTE CONCEDIDA,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA pleiteada na inicial, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e à

ANATEL, conforme requerido às fls. 177-183 (art. 7º, II, e art. 13, ambos da Lei n.º 12.016/2009.Sem

condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Custas ex vi legis.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0004245-82.2011.403.6100 - GUILHERME DE CARVALHO(SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X

PRESIDENTE DA 2a TURMA DISCIPLINAR DO TRIB ETICA E DISCIPLINA OAB SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual o impetrante pretende obter provimento

jurisdicional para que seja definitivamente retirada dos assentamentos do prontuário do impetrante toda e qualquer

informação acerca da suspensão cautelar imposta, até o trânsito em julgado do procedimento disciplinar de n.º

225/2010. Alega lesão ao princípio da culpabilidade. Sustenta que a autoridade coatora vem agindo de forma

ilegal e irregular em detrimento aos direitos do impetrante uma vez que faz constar precocemente em seus

assentamentos profissionais, mais especificamente em seu prontuário, referida punição cautelar que ainda

enfrentará mais e mais recursos cabíveis à espécie passíveis de reforma até a apreciação do Conselho Federal, ou

até que a questão transite em julgado. O feito foi originalmente distribuído à 7ª Vara Federal. Tendo em vista o

Termo de fls. 39/40, aquele D. Juízo reconheceu a conexão com os autos dos processos n.ºs 0030387-

27.2010.4036100 e 0015816-84.2010.4036100 que tramitavam nesta 2ª Vara e determinou a redistribuição.

Redistribuídos, vieram os autos conclusos. Regularizado o feito, entendeu-se necessária a oitiva da autoridade

impetrada. Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações e juntou cópia integral do Processo

Administrativo. Suscitou as seguintes preliminares: ilegitimidade passiva e ausência de direito líquido e certo. No

entanto, adentrou ao mérito sustentando a legalidade da aplicação da pena de suspensão preventiva e a

legitimidade dos atos administrativos praticados.Foi indeferido o pedido de liminar (fls. 712-713). O impetrante

opôs Embargos de Declaração, os quais foram rejeitados. O impetrante comunicou, ainda, a interposição de

agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls. 767-772). Observo que, embora reconhecida a

conexão com os Mandados de Segurança n.ºs 0015816-84.2010.403.6100 e 0020387-27.2010.4030000, os autos

não foram apensados por conta de sentença proferida naqueles feitos. O Ministério Público Federal opinou pelo

prosseguimento do feito, bem como noticiou o ajuizamento de Ação Civil Pública em face do impetrante e outros.

A ACP foi distribuída por conexão a outra ACP ajuizada pela OAB. Vieram os autos conclusos para prolação de

sentença e foram convertidos em diligência, a fim de que o impetrante constituísse novo patrono, diante da

renúncia noticiada nos autos, o que foi cumprido às fls. 778-780.As partes foram instadas a informar acerca do

julgamento definitivo do processo administrativo disciplinar em discussão nos presentes autos, o que foi cumprido

às fls. 790-795 e 800-801. Novamente os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre apreciar as questões preliminares. Ilegitimidade da autoridade impetrada: Quanto à alegação,

por parte da impetrada, de falta de legitimidade passiva, cabe esclarecer que a impetração deu-se em face do Sr.

Presidente do Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado de

São Paulo, Dr. Carlos Alberto Mateucci. No entanto, quando da autuação, constou como impetrado o Sr.

Presidente da 2ª Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP.A despeito dessa alegação,

observo que a autoridade coatora que deveria ter figurado no polo passivo da presente ação mandamental, ou seja,

o Presidente do Egrégio Tribunal de Ética é Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado

de São Paulo, Dr. Carlos Alberto Mateucci prestou todas as informações necessárias para que seja prolatada

decisão de mérito, dando solução à questão posta. No caso em tela, diante das informações prestadas pela

autoridade constante no polo passivo, a sua função no processo restou cumprida, devendo apenas ser retificado o

polo passivo.Carência de ação por ausência de direito líquido e certo:Esta preliminar confunde-se com o mérito e

com ele será analisado.De fato, pretende o impetrante justamente a retirada dos assentamentos de seu prontuário

de toda e qualquer informação acerca da suspensão cautelar imposta, motivo pelo qual possui interesse jurídico na

presente ação.Desta forma, rejeito as preliminares suscitadas.Não havendo outras preliminares arguidas e

presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Pleiteia o

impetrante a concessão da segurança a fim de que seja retirada definitivamente de seu prontuário, toda e qualquer

informação acerca da suspensão cautelar imposta, até o trânsito em julgado do procedimento disciplinar n.º

225/2010.Alega que a anotação da pena disciplinar fere as garantias constitucionais do art. 5º, LVII, qual seja, o

princípio da presunção de inocência. Sustenta que o 2º do art. 72 da Lei 8.906/94 estipula serem sigilosos os

procedimentos disciplinares, até seu desfecho final, com o trânsito em julgado. Por seu lado, a autoridade
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impetrada argumenta em, em suma, que não há qualquer ilegalidade no ato impugnado no presente mandado de

segurança. No mérito o pedido é improcedente, senão vejamos: O impetrante teve contra si instaurado o

Procedimento Administrativo disciplinar n.º 225/2010 e, em decorrência do legal, válido e regular processo,

sofreu a pena de suspensão preventiva, impedindo-o de exercer a advocacia, enquanto perdurasse a referida pena,

nos termos do art. 37 e 42 da Lei n.º 8.906/1994: Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:I - infrações

definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;II - reincidência em infração disciplinar. 1º A suspensão acarreta ao

infrator a interdição do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses,

de acordo com os critérios de individualização previstos neste capítulo. 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII

do art. 34, a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária. 3º Na

hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão perdura até que preste novas provas de habilitação.Art. 42. Fica

impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas as sanções disciplinares de suspensão ou

exclusão.Ainda, o 3º art. 70 da referida lei assim dispõe: [...] 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho

onde o acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à

dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer, salvo

se não atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de noventa

dias.No caso, tendo o Conselho Seccional a competência para punir os inscritos sob a sua base territorial, correta a

conduta adotada pela autoridade impetrada, na medida em que, conduziu o processo administrativo, com o devido

processo legal, dando oportunidade de defesa ao acusado e, quando decidiu pela penalidade de suspensão,

comunicou às Seccionais Nacionais, Associações de Classe e Seções Judiciárias, tendo em vista que a suspensão

ocasionaria o impedimento do exercício da advocacia do impetrante, a fim de conferir efetividade à medida

imposta. Com efeito, no caso em tela, entendo que não há qualquer ilegalidade no ato da autoridade, na medida

em que, se evidencia pela documentação trazida aos autos, pela impetrante de que não há qualquer anotação

pública de impedimento para o impetrante (fl. 67 - doc. 4), sendo correto o apontamento interno nos registros

internos da OAB, os quais são sigilosos, nos termos do inciso III, do 4ª, do art. 136 do Regimento Interno da

OAB, conforme transcrito abaixo: 4º - Compete às demais Turmas, designadas, Turmas Disciplinares:[...]III -

julgar pedidos de revisão, reabilitação e aplicar a medida cautelar de suspensão preventiva, observando-se que, em

caso de reabilitação deferida ou revisão com absolvição, o beneficiário não terá anotação da penalidade em sua

folha de antecedentes, nem em certidões extraídas dos arquivos da Secional, em consonância com o disposto na

legislação penal, permanecendo as informações tão somente na base de dados da OAB SP.Para a concessão da

segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que não ocorre no caso.A

atuação da autoridade apontada como coatora deu-se não por desmando ou arbitrariedade, mas por decorrência da

lei. Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora

Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado, nos autos, a inexistência do

direito alegado pelo impetrante.Tem o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder

por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu dentro dos

ditames legais que estabelecem regras para a suspensão preventiva, não remanescendo apontamento público em

nome do impetrante. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A SEGURANÇA,

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de retificar o polo passivo do feito para constar Presidente do Tribunal

de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo.Sem condenação em

honorários advocatícios (Súmula 512 do STF e art. 25, da Lei 12.016/09).Comunique-se ao (à) E.

Desembargador(a) Federal relator(a) do Agravo de Instrumento n.º 0017934-63.2011.4.03.0000, noticiando a

prolação da sentença (4ª Turma).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais. P.R.I.O.C.

 

0022190-82.2011.403.6100 - JORGE KAZUO SUEMASU(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado com o objetivo de obter provimento

jurisdicional que: a) determine à autoridade impetrada que se abstenha de efetuar o lançamento de imposto de

renda sobre o saque da previdência privada realizado há mais de 05 anos;b) autorize a incidência de imposto de

renda na alíquota de 15% para saques futuros para não optantes pelo regime disposto na Lei n.º 11.053/54, art.

1º;c) em lançamentos não atingidos pela decadência sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995

para quantificação do auto, sem incidir juros e multa. A medida liminar foi indeferida (fls. 58-60).A autoridade

impetrada apresentou as informações (fls. 74-77) e informou que o domicílio fiscal do impetrante é localizado na

cidade de São Bernardo do Campo, sendo incompetente para responder a presente demanda. Não apresentou

defesa quanto ao mérito. O impetrante foi instado para falar acerca da indicação da autoridade coatora e se

manifestou à fl. 79.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido. Da ilegitimidade da autoridade coatoraDe

fato, dos documentos que acompanham a petição inicial, denota-se que o domicílio fiscal do impetrante é no
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município de São Bernardo do Campo.Ao contrário do alegado pelo impetrante, os ajustes pretendidos a título de

imposto de renda serão feitos no bojo da declaração do próprio impetrante. A autoridade competente a figurar no

polo passivo da presente demanda é aquela onde está o domicílio fiscal do impetrante: Delegado da Receita

Federal do Brasil em São Bernardo do Campo. Saliente-se que, após a prestação das informações, não é

compatível com o rito célere e instrumental do mandado de segurança o aditamento da petição inicial para

modificação da autoridade apontada coatora.Nesta esteira, tem-se que a não indicação correta da autoridade

coatora, impõe à extinção do processo, conforme julgado abaixo:PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE

SEGURANÇA - INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA - EMENDA DA PETIÇÃO

INICIAL (ART. 284, CAPUT, CPC) - IMPOSSIBILIDADE -VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL CONFIGURADA -

EXTINÇÃO DO PROCESSO - CPC, ART. 267, VI - PRECEDENTES.-- Em sede de mandado de segurança, é

vedado ao juiz abrir vista à parte impetrante para corrigir a indicação errônea da autoridade coatora.- Reconhecida

a ilegitimidade passiva ad causam da parte apontada como coatora, há que ser extinto o processo, sem julgamento

do mérito, já que ausente uma das condições da ação.- Recurso conhecido e provido para extinguir o processo,

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC (RECURSO ESPECIAL148.655-SP, 8.2.2000, 2.ª.

Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA.

EXTINÇÃO DO FEITO.1. No mandado de segurança, a autoridade tida por coatora é aquela que pratica

concretamente o ato lesivo impugnado.2. Precedentes desta Corte e do c. STF no sentido de que a errônea

indicação da autoridade coatora pelo impetrante impede que o Juiz, agindo de ofício, venha a substituí-la por

outra, alterando, assim, os sujeitos que compõem a relação processual.3. Verificando-se a ilegitimidade passiva ad

causam da autoridade apontada como coatora, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pela

ausência de uma das condições da ação. 4. Recurso a que se nega provimento, para confirmar a extinção do

processo (RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0087050-6 Fonte DJ

DATA:22/09/2003 PG:00259 Relator Min. LUIZ FUX (1122) Relator p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO (1105)

Data da Decisão 10/06/2003 Orgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).De rigor, portanto, a extinção do feito.

Ante o exposto,EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, em razão da indicação incorreta da autoridade apontada como coatora.Custas pela

impetrante.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Transmita-se o inteiro

teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13

da Lei 12.016/2009.Após, o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.O.

 

0009366-57.2012.403.6100 - MAURILIO MARQUES DE PAULA SANTOS ME(SP200167 - DANIELLE

COPPOLA VARGAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão liminar da ordem, através do qual o

Impetrante pretende sua manutenção nos programas de regularização fiscal (Refis), Parcelamento Especial (Paes)

ou do Parcelamento Excepcional (Paex), sob a alegação da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS. Instada a regularizar o pólo passivo e proceder ao recolhimento de custas, efetuou a

indicação da autoridade coatora à fls. 112 e o comprovante do recolhimento das custas à fls. 119. Indagada acerca

da propositura da ação em São Paulo, uma vez que o domicílio fiscal da Impetrante é Pedro Leopoldo, em Minas

Gerais, peticionou informando a desistência da ação (fls. 121) Isto posto, declaro extinto o presente mandado de

segurança sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Providencie a Secretaria a devolução da carta precatória expedida à fl. 114, independentemente de cumprimento.

Eventuais custas em aberto serão suportadas pelo Impetrante. Sem honorários advocatícios, de acordo com a

Súmula 512 do STF. Ciência ao MPF. Transitado em julgado, arquive-se. P.R.I.

 

0017471-23.2012.403.6100 - HERON WOLNEY PETERS BAMBIRRA(SP241857 - LUIZ FRANCISCO

CORREA DE CASTRO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X

CHEFE DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão liminar da ordem, em que o Impetrante

pretende obter provimento jurisdicional a fim que as autoridades apontadas como coatoras se abstenha de

descontar do soldo os dias não trabalhados por motivo de greve. O pedido de liminar parcialmente deferido. Dessa

decisão, o impetrante comunicou a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls.

130-134). Devidamente notificadas, as autoridades apontadas como coatoras apresentaram informações, sendo

que às fls. 77-128, houve a notícia de que foi assinado um Termo de Acordo n.º 029/2012 para reposição das

horas não trabalhadas em razão de greve e a devolução dos valores descontados em duas parcelas. O Ministério

Público Federal apresentou parecer em que requereu a intimação do impetrante para se manifestar quanto ao

interesse no prosseguimento do feito (fls. 136-137. O impetrante, às fls. 139, informou não ter mais interesse

quanto ao prosseguimento do feito, em razão da perda superveniente do objeto. Foi aberta nova vista ao Ministério

Público Federal que, às fl. 141-142, opinou pela denegação da segurança. Os autos vieram conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido. O intuito do presente mandado de segurança é obter o não desconto dos dias não
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trabalhados em razão de greve da qual o impetrante participou, juntamente com a sua categoria. Os documentos de

fls. 78-128 (parte integrante do Ofício n.º 539/2012 - GSR/DPF/SP) comprovam que as partes assinaram um

Termo de Acordo n.º 029/2012, em 19/10/2012, que teve a finalidade de regular a compensação dos dias

paralisados, em razão do movimento grevista dos servidores policiais dos cargos de Agente, Escrivão e

Papiloscopista da Polícia Federal, bem como tratou sobre a forma de devolução dos valores eventualmente já

descontados. No caso, denota-se já ter sido satisfeita integralmente a tutela pretendida nos presentes autos, uma

vez que o impetrante alcançou o bem jurídico pretendido na presente ação, sendo de rigor o reconhecimento da

carência de ação, por perda superveniente do objeto. Em razão do exposto, EXTINGO O PROCESSO com

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Sem

condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Transmita-se o inteiro teor desta sentença

à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei

12.016/2009. Transitado em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.O.C.

 

0018135-54.2012.403.6100 - UNIDADE DE TERCEIRIZACAO E COMUNICACAO LTDA(SP196344 -

PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS E SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO) X DELEGADO DA

DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter provimento

jurisdicional que determine que à autoridade impetrada a análise do pedido administrativo de restituição de

tributos. Relata a impetrante em sua petição inicial que em virtude de ter sofrido retenções indevidas, a título de

contribuições previdenciárias, na data de 24/05/2007 ingressou com processo administrativo de Restituição sob n.º

35466 006799/2007-30. Informa que há mais de 05 (cinco) anos, o seu requerimento estaria pendente de análise,

impedindo o seu direito de restituição. Afirma que estaria sendo prejudicada por estar enfrentando dificuldades

financeiras socorrendo-se de empréstimos bancários, quando supostamente haveria valores a ser restituídos junto

ao fisco. Alega que a omissão administrativa em questão viola princípios constitucionais, bem como os ditames

legais estampados nas Leis ns 9.784/99 e 11.457/2007. Sustenta que o ato da autoridade apontada como coatora se

constitui abuso de poder e representa uma ameaça de lesão de direito. O pedido liminar foi concedido (fls. 954-

955). Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações em que, inicialmente, sustenta

inexistir qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo em vista os inúmeros processos pendentes de julgamento

frente aos recursos humanos disponíveis, bem como que inexistia qualquer fato que determinasse o tratamento

diferenciado e o julgamento privilegiado. Todavia, noticiou nos autos a análise do pedido de restituição e requereu

a extinção do processo por carência superveniente do interesse processual. Juntou documentos (fls. 968-973). O

Ministério Público Federal apresentou manifestação, em que não adentrou no mérito e pugnou pelo

prosseguimento da ação (fl. 975).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e

decido.Não havendo preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da

ação, passo a analisar o mérito.A questão cinge-se em verificar a existência de direito líquido e certo por parte da

impetrante de ter analisados seu pedidos de restituição, incluído no bojo do processo administrativo n.º 34566

006799/2007-30. A autoridade apontada como coatora, em suas informações, noticiou a apreciação do processo

administrativo em discussão, com a conclusão pelo deferimento parcial da restituição pleiteada pelo impetrante.

Assim, entendo que a medida liminar concedida deva ser confirmada, uma vez que as informações prestadas pela

autoridade não tiveram o condão de modificar o entendimento deste Juízo quanto ao mérito da causa. Isso porque

em relação à apreciação do pedido administrativo, assiste razão ao Impetrante em sua inicial, uma vez que

aguardava decisão há mais de 05 (cinco) anos, não se afigurando razoável tal conduta da administração. Com

efeito, tratando-se de processo administrativo tributário, a jurisprudência pátria pacificou o entendimento pela

aplicação de prazo de 360 (trezentos e sessenta e cinco) dias, previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007, para a análise

dos pedidos efetuados pelos contribuintes.Ressalte-se que o Eg. STJ já se manifestou acerca do tema, inclusive

com sua análise na forma do art. 543-C do CPC, senão vejamos:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL.

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A

duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp
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690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O

processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo

à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º,

mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº

3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito

passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o

começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do

sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022 PG:00105.) Deveras, com a vinculação do princípio da eficiência à

Administração Pública e a concessão de maiores prazos para a análise de processos administrativos tributários,

espera-se que o Estado otimize resultados e maximize as vantagens de que se beneficiem os administrados.

Portanto, a utilização de inovações tecnológicas, bem como o empenho efetivo no aperfeiçoamento das técnicas

utilizadas, devem viabilizar a melhoria e expansão da atividade pública.Outrossim, dispõe o inciso LXXVIII do

art. 5 da Constituição Federal:LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 45, de 2004)Tal norma, dirigida à autoridade pública, consagra o princípio da duração razoável

do processo e constitui garantia aos procedimentos e processos tributário.Portanto, denota-se a omissão

administrativa quanto à análise do pedido de restituição efetuado pela impetrante, à luz do prazo previsto no art.

24 da Lei nº 11.457/2007, qual seja, 360 (trezentos e sessenta) dias, o que constitui ato ilegal que lhe ocasiona

prejuízos.Dessa forma, tendo o presente remédio a função de coibir atos ilegais ou de desvio ou abuso de poder

por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no presente caso a autoridade

agiu fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito da impetrante, devendo ser confirmada

a liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua

extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo

Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, portanto, restou

comprovado nos autos a existência do direito alegado pela impetrante na inicial, ao menos parcialmente. Ante o

exposto, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, resolvendo o

mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.Sem

condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/2009).Transmita-se o inteiro teor desta sentença à

autoridade impetrada e ao representante judicial da União Federal, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei

12.016/2009.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.C.

 

0020137-94.2012.403.6100 - ANDREIA CRISTINA RAMOS PAIVA(ES017160 - ANDREIA CRISTINA

RAMOS PAIVA) X PRESIDENTE DA FUNDACAO CARLOS CHAGAS

Vistos, etc. Trata-se mandado de segurança, com pedido de liminar, através da qual o Autor pretende obter

provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora a anulação de questões da prova de concurso público

para o Tribunal Superior do Trabalho, realizado com base no Edital n.º 01/2012. Afirma a impetrante, em sua

petição inicial, que as questões nºs: 21 e 42 são de conhecimento específico e a manutenção do gabarito pela

banca examinadora, se configuraria grave ilegalidade e, acaso sejam anuladas, a impetrante passaria para a

classificação 350º, o que permitiria a correção da prova discursiva e eventual habilitação no certame. O pedido de

justiça gratuita foi deferido (fls. 108). A medida liminar foi negada às fls. 154-155. Devidamente notificado o
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impetrado apresentou as informações em que, preliminarmente, sustentou a ilegitimidade passiva. No mérito, em

síntese, pugnou pela denegação da segurança. O DD representante do Ministério Público Federal apresentou

parecer em que requereu a denegação da segurança. É o relatório. Fundamento e decido.Rejeito a preliminar de

ilegitimidade passiva suscitada pela autoridade coatora tendo em vista que, não obstante suas alegações, esta se

defendeu quanto ao mérito. Passo ao exame do mérito. Insurge-se a Impetrante em face do Concurso Público para

provimento de cargos do Tribunal Superior do Trabalho - Cargo de Analista, especificamente, em relação às

questões n.ºs 21 e 42 do caderno de prova Tipo 5, sob o argumento de que a manutenção do gabarito destas

questões configuraria ilegalidade. Com isso, pretende a sua classificação para a fase subsequente. A autoridade

impetrada aduziu que o recurso administrativo da impetrante já teria sido analisado e o parecer proferido pela

banca examinadora foi no sentido de que as questões estão corretas e de acordo com a previsão contida no

conteúdo programático do certame. Por fim, afirmou que é defeso ao judiciário adentrar no mérito dos atos

administrativos. Não assiste razão à Impetrante. As informações prestadas pela autoridade impetrada corroboram

o entendimento deste Juízo, de modo que a decisão de mérito deve seguir o mesmo raciocínio exarado na decisão

liminar. Isto porque, o Poder Judiciário não tem competência para suprir ou substituir resultados obtidos em

exames ou provas, analisados pela Administração.No entanto, a formulação das provas, bem como a atribuição de

notas, é de exclusiva responsabilidade da Banca Examinadora, inserindo-se no âmbito do poder discricionário da

Administração.Ao Poder Judiciário é permitido apenas proceder à verificação da legalidade das normas instituídas

no edital e ao cumprimento de suas normas pela comissão responsável, não podendo, sob pena de substituir a

banca examinadora, proceder à avaliação de mérito das questões das provas realizadas, principalmente quando

adotados os mesmos critérios para todos os candidatos.Nesse sentido, confira-se jurisprudência: AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCURSO PÚBLICO. ANULAÇÃO DE QUESTÕES

DO CERTAME. CONTROLE JURISDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 279 DO STF. 1. Não cabe

ao poder judiciário, no controle jurisdicional da legalidade, substituir-se à banca examinadora nos critérios de

correção de provas e de atribuição de notas a elas. 2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso

extraordinário. Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE n

560551, Rel. Ministro EROS GRAU, julgado em 17/06/2008, DJ 01/08/2008)MANDADO DE SEGURANÇA.

EXAME DA ORDEM. ANÁLISE DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PELO PODER JUDICÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE.ANULAÇÃO DE QUESTÃO. Os critérios utilizados pela banca examinadora para

formulação, correção e anulação das questões da provas, aí incluído o conteúdo de abrangência das questões e o

mérito de anular tal ou qual questão, por mais injustos que possam parecer ao concursando, não podem ser

substituídos pelos critérios de avaliação do Poder Judiciário, que tem uma atuação limitada, devendo apenas

intervir em questões formais, nunca no mérito da formulação das questões (matérias constantes ou não do edital)

nem na forma como a correção é procedida.(AC200770000036635 - TRF4 - 3ª Turma - DE 8.10.2008 - Rel.

Vânia Hack de Almeida).Tem o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por

parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém.Não vislumbro a ocorrência de ato coator por parte

da Impetrada que não agiu por desmando ou arbitrariedade, mas tão somente em decorrência das regras

editalícias. Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e

certo, o que não ocorre no caso em tela. Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência,

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito

Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).Assim, entendo

inexistente a liquidez certeza do direito alegado e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Eventuais custas em aberto deverão ser suportadas pelo

Impetrante.Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Após, com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I.C.

 

0020686-07.2012.403.6100 - PAULO DINIZ COELHO RIBEIRO FERNANDEZ X CARLA ISABEL

VALENTE SERRANO CHOURICO(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de ordem judicial que determine à

autoridade impetrada que conclua de imediato, o Processo Administrativo nº: 04977 010724/2012-27, inscrevendo

os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel indicado na inicial.Sustentam que são legítimos

proprietários do domínio útil do imóvel denominado como: Apartamento 71-C - Condomínio Terraço Tamboré -

Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 4000, Santana do Parnaíba - SP. Aduz que em 22 de agosto de 2012

formalizaram o pedido administrativo, o qual recebeu o nº 04977 010724/2012-27 e até a presente data o processo

não foi concluído.Em face da inexistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação iminente, bem

como em caso semelhantes foram alcançadas soluções administrativas imediatas, foi determinada a notificação da

autoridade impetrada, bem como dada ciência a União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei

12.016/2009 (fls. 25).Devidamente notificada, a autoridade impetrada, prestou informações, alegando que é do

conhecimento geral à situação delicada que se encontra aquela Superintendência, em termos de recursos humanos
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e materiais para o atendimento imediato dos pedidos. Assevera que não está se negando ao cumprimento ou

mesmo discordando dos prazos previstos pela legislação, entretanto, é impossível o atendimento do protocolo em

prazo tão exíguo como o pretendido pelos impetrantes (fls. 30/31).O Ministério Público Federal apresentou

parecer, manifestando-se pela concessão da segurança (fls. 34/37).Os autos tornaram conclusos.É o

relatório.Fundamento e decido.O cerne da controvérsia cinge-se em verificar se há ou não algum óbice para a

análise e transferência, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel, indicado na

inicial.Em que pese às alegações da autoridade impetrada, o bem adquirido pela impetrante está sujeito ao regime

jurídico da enfiteuse, sendo certo que, à vista das alegações e dos documentos juntados com a inicial, patente a

omissão da autoridade impetrada em relação ao andamento do pedido administrativo deduzido em 22/08/2012.

Dessa forma, tal situação afronta a garantia constitucional de qualquer cidadão obter prontamente dos órgãos

públicos a prestação do serviço requerido, mormente no caso vertente, quando todas as condições para a

concretização do ato administrativo pretendido estão reunidas.Não obstante, não tenha sido apreciada a liminar,

pois, não caracterizado o periculum in mora, tenho que analisando as informações prestadas pela autoridade

impetrada, constata-se que não há razão para que a autoridade impetrada deixe de atender ao pedido de certidão de

transferência do imóvel requerido na inicial.Dessa forma, restou comprovado nos autos a existência do direito

líquido e certo sustentado pelos impetrantes na inicial, bem como sua violação por parte da autoridade

impetrada.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e

apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro,

editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610)Portanto, entendo existentes os requisitos

ensejadores do mandado de segurança.Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito com

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determino que a autoridade impetrada conclua,

imediatamente, o pedido de transferência dos impetrantes e desde que cumprida às formalidades legais,

inscrevendo-os como foreiros responsáveis pelo imóvel indicado na inicial.Sem honorários advocatícios (Art. 25

da Lei n 12.016/2009).Custas na forma da lei.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e

ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao

reexame necessário.P.R.I.O. 

 

0020688-74.2012.403.6100 - SERRA DO JAPI ADMINISTRACAO S/C LTDA X TERCIO DE MORAES

PINTO NETO X MARCIA MARIA BARBOSA DE MORAES PINTO(SP132545 - CARLA SUELI DOS

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual objetiva os impetrantes obterem o

provimento jurisdicional que determine a autoridade impetrada à análise e conclusão do requerimento de

transferência de obrigações enfitêuticas constante do Processo Administrativo nº 04977 011778/2012-18 e 04977

011776/2012-11.Alegam os impetrantes que protocolizaram o pedido em questão na data de 17/09/2012, o qual,

até o momento da propositura da ação, sequer havia sido analisadoEm face da inexistência de perigo de dano

irreparável ou demora e tendo em vista que em casos semelhantes, os mesmos foram solucionados na via

administrativa, foi intimada a Autoridade Impetrada para apresentar prévias informações. Intimada também a

União Federal para que, querendo ingresse no feito.Devidamente notificada, a autoridade impetrada, prestou

informações, alegando que é do conhecimento geral à situação delicada que se encontra aquela Superintendência,

em termos de recursos humanos e materiais para o atendimento imediato dos pedidos. Assevera que não está se

negando ao cumprimento ou mesmo discordando dos prazos previstos pela legislação, entretanto, é impossível o

atendimento do protocolo em prazo tão exíguo como o pretendido pelos impetrantes (fls. 44/45).Intimado os

impetrantes, não se manifestaram.O Ministério Público opinou pela concessão da segurança (fls. 48/53)A

autoridade impetrada informou a conclusão do requerimento administrativo nº 04977.011776/2012-11 em

17/12/2012 e o de nº 04977.011778/2012-18 em 15/02/2013 com a inscrição como foreiros responsáveis pelo

domínio útil dos imóveis os impetrantes.Os autos tornaram conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Da

carência de ação por perda superveniente de interesse processual.Inicialmente, cumpre delimitar o objeto da

presente demanda, qual seja, a conclusão imediata do requerimento de transferência de titularidade através dos

protocolos de nº 04977 011778/2012-18 e 04977 011776/2012-11.Nesse sentido, constata-se que já foi satisfeita a

tutela pretendida nos presentes autos, uma vez que se procedeu à transferência de titularidade, consoante se infere

da petição de fls. 55 e 56.Assim, forçoso é o reconhecimento da carência superveniente de ação por falta de

interesse de agir, uma vez que se tornou desnecessário o provimento jurisdicional pretendido.EXTINGO o

processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-se o representante judicial da União, na

forma disciplinada pelo art. 3o da Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho

de 2004.Custas ex vi legis.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.O.

 

0020694-81.2012.403.6100 - EDISON TSUTOMU MIYAUCHI X MARICI KAWAKAMI

MIYAUCHI(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
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PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual objetiva os impetrantes obterem o

provimento jurisdicional que determine a autoridade impetrada à análise e conclusão do requerimento de

transferência de obrigações enfitêuticas constante do Processo Administrativo nº 04977 010569/2012-49 (RIP nº

7047.0102998-36).Alegam os impetrantes que protocolizaram o pedido em questão na data de 16/09/2012, o qual,

até o momento da propositura da ação, sequer havia sido analisadoEm face da inexistência de perigo de dano

irreparável ou demora e tendo em vista que em casos semelhantes, os mesmos foram solucionados na via

administrativa, foi intimada a Autoridade Impetrada para apresentar prévias informações. Intimada também a

União Federal para que, querendo ingresse no feito.A autoridade impetrada prestou informações, alegando que os

impetrantes protocolizaram o pedido em 16/08/2012 e não há possibilidade daquela Superintendência atender ao

pedido dos impetrantes em prazo tão exíguo, demonstrando, assim, inobservância ao Princípio da Razoabilidade.

Aduz que são necessários diversos procedimentos até a conclusão do requerimento, entretanto, informa que

procedera analise do pedido dos impetrantes em 20/09/2012, conforme documento anexo, ou seja, antes da

impetração do presente mandado de segurança, portanto, análise ocorreu antes do recebimento do ofício judicial.

Por fim, asseverou que o processo administrativo já está em fase de conclusão.Intimado os impetrantes, não se

manifestaram, conforme certidão de fls. 32 verso.O Ministério Público opinou pela concessão da segurança (fls.

34/39)A autoridade impetrada informou a conclusão do requerimento administrativo nº 04977.010569/2012-49

em 30/12/2012, com a inscrição como foreiros responsáveis pelo domínio útil do imóvel os impetrantes.Os autos

tornaram conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Da carência de ação por perda superveniente de interesse

processual.Inicialmente, cumpre delimitar o objeto da presente demanda, qual seja, a conclusão imediata do

requerimento de transferência de titularidade através do protocolo de nº 04977.010569/2012-49. Nesse sentido,

constata-se que já foi satisfeita a tutela pretendida nos presentes autos, uma vez que se procedeu à transferência de

titularidade, consoante se infere da petição de fls. 41.Assim, forçoso é o reconhecimento da carência

superveniente de ação por falta de interesse de agir, uma vez que se tornou desnecessário o provimento

jurisdicional pretendido.EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-se o

representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 3o da Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o

art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004.Custas ex vi legis.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.O.

 

0020708-65.2012.403.6100 - RENATO DOS SANTOS(SP289024 - NEFERTITI REGINA WEIMER VIANINI)

X CHEFE DA DELEGACIA DE CONTROLE DE SEGURANCA PRIVADA DE S. PAULO DELESP

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar em que o impetrante pretende obter

provimento jurisdicional a fim de que lhe seja autorizada a participação no curso de reciclagem bienal e posterior

certificação. O impetrante relata em sua petição inicial que, em decorrência de sua profissão de vigilante, por

determinação contida em Portaria da Polícia Federal, deve realizar reciclagem bienal para continuar a exercer sua

profissão. Afirma que o seu pedido administrativo junto à autoridade coatora foi negado, por estar respondendo

judicialmente a processo criminal. Informa que essa vedação está pautada no art. 4º, inciso I do Estatuto do

Desarmamento (Lei n.º 10.826/2003). Ressalta que a negativa pautada em leis infraconstitucionais fere princípios

constitucionais, uma vez que lhe nega direito com base em processo criminal que se encontra em fase de resposta

à acusação, ou seja, não há trânsito em julgado. O pedido liminar foi indeferido (fls. 18-20). Dessa decisão, o

impetrante comunicou a interposição de agravo de instrumento, para o qual não há notícia de decisão nos autos. A

União Federal manifestou interesse em ingressar no feito (fls. 26-27). Devidamente notificada, a autoridade

apontada como coatora prestou informações que, em suma, afirmou que a negativa ao impetrante para participar

do curso de reciclagem se deu tão somente por não haver atendido os requisitos legais e regulamentares (fls. 43-

46).O Ministério Público Federal apresentou parecer em que não se manifestou quanto ao mérito da lide (fls. 48-

49). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.O cerne da controvérsia cinge-se na análise

quanto à legalidade ou inconstitucionalidade do ato emanado pela autoridade coatora que negou a participação do

impetrante em curso de reciclagem. No mérito o pedido é improcedente. Considerando que a questão foi apreciada

de forma pormenorizada pela r. decisão que indeferiu o pedido de medida liminar, adoto como razão de decidir os

argumentos expostos na decisão de fls. 18-20, que passo a transcrever: Pretende o impetrante obter medida liminar

que lhe permita a participar do curso de reciclagem profissional para vigilantes, com posterior certificação, sob o

argumento de que a autoridade tida como coatora estaria infringindo seu direito constitucional garantido pelos

artigos 3, inciso IV e 5, inciso LVII, ambos da Constituição Federal.A autoridade impetrada, por sua vez, nega sua

matrícula no curso de reciclagem, sob a alegação de estar o impetrante sofrendo processo criminal, escorada no

art. 109 da citada Portaria 387/06 que estabelece:Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá

preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente:I - (...)VI - ter idoneidade comprovada

mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito policial, de estar

sendo processado criminalmente, ou ter sido condenado em processo criminal. (sem destaque no original)Desse

modo, a autoridade impetrada, ao impedir a matrícula do impetrante no curso de reciclagem profissional agiu nos
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exatos termos do que dispõe a Portaria, cabendo examinar se este ato infralegal afronta ou não o mandamento

constitucional mencionado.Realmente, a CF 88 em seu art. 5º, incisos II, XIII, LIV e LVII dispõe que: II -

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;XIII - é livre o exercício de

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;LIV - ninguém

será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;LVII - ninguém será considerado culpado

até o trânsito em julgado de sentença condenatória. No entanto, os princípios constitucionais comportam

relativização, quando colocados diante de outros princípios também constitucionais, como os da segurança da

população e da saúde. Vejamos: A profissão de vigilante envolve diretamente a segurança das pessoas e do

patrimônio, além de porte de arma de fogo, o qual encontra seus ditames na Lei 10.286/03, que veda porte de

arma a quem responde a processo criminal.No caso em tela, os escassos documentos trazidos aos autos pelo

próprio impetrante, não nos possibilita estabelecer se há relação direta entre o crime do qual está sendo acusado e

sua atividade profissional.Em outras palavras, não se consegue verificar se o delito teria sido praticado ou não em

razão de facilidades que sua profissão lhe garantiria.Assim, em princípio, não há como determinar se as condições

que levaram à acusação do impetrante estariam ou não interligadas à sua profissão, de modo a comprometer a

segurança da população.De qualquer forma, aplicando-se o princípio da razoabilidade, a gravidade da acusação e

sua conexão direta com a questão da saúde e segurança públicas tornam necessário o acautelamento da sociedade

neste momento, ainda que em detrimento dos direitos e interesses individuais do impetrante.Por tais motivos,

tenho, neste momento, como constitucional e legal o ato administrativo combatido.Destaque-se que a

jurisprudência admite a validade de eventuais impedimentos ou restrições a acusados ou indiciados, em contextos

específicos em que estejam em jogo outros bens jurídicos constitucionalmente tutelados. Em caso análogo,

confira-se:ADMINISTRATIVO. VIGILANTE. CURSO DE RECICLAGEM. MATRÍCULA. PORTE DE

ARMA. ANTECEDENTES CRIMINAIS. LEI 7.102/83. DECRETO 89.056/83. PORTARIA 387/2006-DG/DPF.

ESTATUTO DO DESARMAMENTO. - À luz das disposições contidas nas Leis de nº 7.102/83 e 10.826/2003,

nos seus Decretos Regulamentares e na Portaria nº 387/2006-DG/DPF, o fato de o vigilante estar respondendo a

inquérito ou processo criminal inviabiliza sua participação no curso de reciclagem de vigilantes e a renovação de

licença para porte de arma de fogo, indispensáveis ao exercício dessa profissão. - Consoante entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº

604.041-7/RS, na Sessão de 03/08/2007, sob a Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, inquéritos policiais e

ações penais em curso devem ser considerados como maus antecedentes para efeito de fixação da pena-base acima

do mínimo legal, sem que isso configure ofensa ao princípio da presunção de inocência. - O ato administrativo

indeferitório da inscrição do Impetrante no curso de reciclagem de vigilantes não apresenta qualquer ilegalidade

ou abuso de poder, na medida em que restaram atendidos os requisitos legais para sua prática e os motivos

indicados pela autoridade coatora (mérito do ato administrativo) não implicaram qualquer desrespeito aos

postulados constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade. - Segurança denegada. Recurso não provido.

(AC 200851010032675, Desembargador Federal FLAVIO DE OLIVEIRA LUCAS, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, 19/10/2010)Conclui-se, portanto que os atos emanados da Administração Pública gozam de

presunção relativa, que não foi elidida pela impetrante. Não restou comprovada qualquer afronta constitucional ou

legal, afigurando-se legítima a autuação da autoridade impetrada. Tem o Mandado de Segurança a função de

coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No

presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais. Não houve ilegalidade ou arbitrariedade na negativa da

autoridade em não autorizar a participação do impetrante no curso de reciclagem. Assim, inexiste violação a

direito do Impetrante.Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito

líquido e certo, o que não ocorre no caso.A atuação da autoridade apontada como coatora deu-se não por

desmando ou arbitrariedade, mas por decorrência da lei. Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na

sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990,

p.610).No caso, está comprovado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante.Assim, entendo

inexistente a liquidez certeza do direito alegado e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A

SEGURANÇA pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Transmita-se o inteiro

teor desta sentença à autoridade impetrada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Ciência à União Federal (fls. 26-27).

Comunique-se ao Exmo. Sr. Relator a prolação da presente sentença nos autos do agravo de instrumento n.º

0035409-95.2012.4.03.0000 (Terceira Turma). Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º

12.016/2009).Custas ex vi legis.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais.

P.R.I.O.C.

 

0020757-09.2012.403.6100 - SIDNEI SEIXAS FORNI X MARIANGELA MAURO MOREIRA

FORNI(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA

UNIAO EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator do SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO

DA UNIÃO EM SÃO PAULO objetivando a concessão de ordem judicial que determine à autoridade impetrada
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que conclua de imediato o requerimento de transferência dos registros cadastrais do imóvel indicado na inicial

para os impetrantes. O pedido de transferência recebeu o número de protocolo 04977.012834/2012-23, datada de

21/09/2012.Sustenta que requereu a transferência do domínio útil do imóvel indicado, em face de sua venda ao Sr.

Luiz G. A. Jacob. Aduz, ainda, que promoveu o recolhimento do DARF de laudêmio no valor de R$ 15.000,00 e

foi expedida a Certidão de Aforamento, bem como as Guias de ITBI, os documentos foram conferidos pelo

funcionário, atendente da SPU, que informou que as exigências estavam cumpridas, entretanto até o momento não

foi concluída a transferência.Em face da inexistência de perigo de dano irreparável ou demora e tendo em vista

que em casos semelhantes, os mesmos foram solucionados na via administrativa, foi intimada a Autoridade

Impetrada para apresentar prévias informações. Intimada também a União Federal para que, querendo ingresse no

feito.A autoridade impetrada prestou informações alegando que o pedido do impetrante é de 21 de setembro de

2012. e em um prazo tão exíguo exigido pelos impetrantes demonstra inobservância ao Princípio de

Razoabilidade, bem como inobservância que são diversos os procedimentos necessários para a conclusão do

requerimento em questão. Informa também que todos os esforços foram empregados para o atendimento

satisfatório.Os impetrantes informaram que autoridade impetrada atendeu ao seu requerimento, concluindo a

transferência de titularidade para os nomes dos impetrantes, dessa forma, não tem mais interesse no

prosseguimento do feito.Os autos foram remetidos ao Ministério Público, que se manifestou pelo natural e regular

prosseguimento da ação mandamental. Os autos tornaram conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Da

carência de ação por perda superveniente de interesse processual.Inicialmente, cumpre delimitar o objeto da

presente demanda, qual seja, a conclusão imediata do requerimento de transferência de titularidade através do

protocolo de nº 04977.012834/2012-23. Nesse sentido, constata-se que já foi satisfeita a tutela pretendida nos

presentes autos, uma vez que se procedeu à transferência de titularidade, consoante se infere da petição de fls.

42.Assim, forçoso é o reconhecimento da carência superveniente de ação por falta de interesse de agir, uma vez

que se tornou desnecessário o provimento jurisdicional pretendido.EXTINGO o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-se o representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art.

3o da Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004.Custas ex vi

legis.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.O.

 

0021085-36.2012.403.6100 - SKANSKA BRASIL LTDA X ENGEVIX ENGENHARIA S/A X CONSORCIO

SKANSKA ENGEVIX - URE RECAP X CONSORCIO SKANSKA ENGEVIX - REPAR PROPENO(SP125645

- HALLEY HENARES NETO E SP158756 - ANDREA BELLENTANI CASSEB) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar por meio do qual objetivam os impetrantes o

provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas indenizatórias, a saber: 1) 15 primeiros dias do auxílio doença/auxílio-acidente;2) Adicional de

1/3 constitucional de férias e a diferença de 1/3;3) aviso-prévio indenizado.Por fim, pleiteiam o reconhecimento

do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a este título nos últimos 05 (cinco) anos, com

outros tributos arrecadados pela Receita Federal, devidamente corrigido monetariamente pela SELIC, nos termos

do art. 66 da Lei n.º 8.383/91 e art. 74 da Lei n.º 9.430/96.Sustentam o caráter indenizatório de tais verbas. A

liminar foi deferida para suspender a exigibilidade das contribuições patronais incidentes sobre: 15 dias anterior

da concessão do auxílio doença/acidente, terço constitucional de férias e respectiva diferença e sobre o aviso-

prévio indenizado, somente em relação ao Consórcio Skanska Engevix - Ure Recap (09.014.252/001-44) e

Consórcio Skanska Engevix - Repar Propeno (08.745.722/001-87). Excluída da lide a empresa Engevix

Engenharia SA e julgado extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.Devidamente

notificada, a autoridade impetrada, manifestou alegando, em preliminar, litispendência em relação à impetrante

Skanska Brasil Ltda e ilegitimidade em relação ao Consórcio Skanska Engevix - URE RECAP e Consórcio

Skanska Engevix - Repar Propeno. Por fim, requereu a extinção do feito sem que fosse apreciado o mérito.A

União interpôs Agravo de Instrumento, o qual foi negado seguimento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª.

Região. (131/140 e 148/152.O Ministério Público opinou que não vislumbra no presente feito a existência de

interesse que justifique a sua manifestação. (fls. 154/155).Decido.Antes de analisar o mérito, passo análise das

preliminares:Da litispendênciaAfasto a preliminar, pois o mandado de segurança distribuído perante a 7ª Vara

Federal Cível sob n.º 0011250-24.2012.403.6100, embora contenha o mesmo pedido e causa de pedir, verifica-se

que as partes não são exatamente idênticas. Contudo, há litispendência em relação à impetrante Skanska Brasil

Ltda, tendo já sido prolatada sentença perante a 7ª. Vara Cível, porém a empresa deve ser mantida no polo ativo,

por ser ela a lider na constituição do consórcio.Da ilegitimidade passiva ad causam, Sobre o consórcio de

empresas, assim dispõe o 1º do art. 278, c/c art. 279, ambos da Lei n.º 6.404/76:Art. 278. As companhias e

quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou não, podem constituir consórcio para executar determinado

empreendimento, observado o disposto neste Capítulo. 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as

consorciadas somente se obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas

obrigações, sem presunção de solidariedade.[...]Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado
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pelo órgão da sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual constarão:

(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) I - a designação do consórcio se houver; II - o empreendimento que

constitua o objeto do consórcio; III - a duração, endereço e foro; IV - a definição das obrigações e

responsabilidade de cada sociedade consorciada, e das prestações específicas; V - normas sobre recebimento de

receitas e partilha de resultados; VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver; VII - forma de deliberação sobre assuntos de

interesse comum, com o número de votos que cabe a cada consorciado; VIII - contribuição de cada consorciado

para as despesas comuns, se houver. Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados

no registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada.Depreende-se da

análise dos termos aditivos dos consórcios impetrantes que ambos elegeram a empresa Skanska Brasil Ltda, como

empresa líder. A empresa líder, por sua vez, é a que detém a responsabilidade sobre a administração e

contabilização das sociedades consorciadas, nos exatos termos do inciso VI, do art. 279 transcrito acima sendo

considerada, portanto, a responsável tributária do consórcio constituído. Desse modo, a sede da empresa líder (São

Paulo) deve ser adotada como o domicílio fiscal dos consórcios, não obstante as suas sedes sejam em municípios

não abrangidos nesta Subseção Judiciária (Cubatão e Curitiba), uma vez que estes não detêm personalidade

jurídica. Não havendo outras preliminares, passo ao exame do mérito, propriamente dito.No presente caso, em

exame do mérito, entendo estar demonstrada em parte a plausibilidade do direito alegado. Vejamos:Dos 15

primeiros dias do auxílio doença/auxílio acidenteNo que tange ao terço constitucional de férias, o C. Supremo

Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de não caracterizar hipótese de incidência da contribuição

previdenciária em questão o seu recebimento.Assim:E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART.

7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE 587941 AgR, Relator(a):

Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-

11-2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04027). Tal posicionamento é seguido pelo E. STJ, bem como pelo E.TRF-

3ª Região, senão vejamos:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel.

Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de

Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento que se aplica inclusive aos

empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor

Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido. (AGA 201001858379, BENEDITO

GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2011)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557

DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO. VALORES RECEBIDOS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR

MOTIVO DE DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. BENEFÍCIOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. (...) VIII - O terço constitucional de férias

possui caráter indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição previdenciária. Neste sentido a ementa de

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a

natureza indenizatória do terço constitucional de férias. Confiram-se os Julgados (STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana

Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09) (...) (AI 201003000208854, JUÍZA

CONVOCADA RENATA LOTUFO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/02/2011)Portanto, em homenagem ao

princípio da segurança jurídica, tenho como necessário acompanhar tal posicionamento, motivo pelo qual entendo

procedente o pedido do impetrante em relação a tal verba.Do terço constitucional de férias e respectiva diferença

O C. Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de não caracterizar hipótese de incidência

tributária o recebimento do adicional de 1/3 sobre férias.Assim:E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART.

7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE 587941 AgR, Relator(a):

Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-

11-2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04027). Em homenagem ao princípio da segurança jurídica, tenho como

necessário acompanhar tal posicionamento, motivo pelo qual verifico plausibilidade jurídica neste pedido.Do

aviso prévio indenizado Tratando-se o aviso prévio indenizado de indenização compensatória, o que, portanto,

retira dessa parcela o caráter salarial, entendo que sobre a mesma não incide a contribuição sobre a folha de

salários.Eis a posição jurisprudencial acerca do tema:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A
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solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A

Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio

indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da

contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido. (RESP 201001995672,

HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011) A parte impetrante sustenta seu direito de

efetuar a compensação dos valores recolhidos indevidamente a tais títulos, respeitando a proporção de

participação das empresas, desde 2007, ou seja, dos últimos cinco anos, nos termos da Lei nº 8.383/91 e art. 74 da

Lei nº 9.430/96, com parcelas vincendas das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil ou de quem lhe faça às vezes. Com a inaplicabilidade do art. 170-A do CTN.Vejamos.Das

limitações à compensação: Artigo 170-A do CTN e IN SRF n.º 900/08Nos termos do artigo 170-A, do Código

Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar n.º 104, de 10.01.2001: É vedada a compensação mediante

o aproveitamento de tributo objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial. A compensação é o encontro de contas, que devem ser além de certas e exigíveis,

líquidas, e somente a administração poderá quanto a isto se manifestar, o que fará após a decisão definitiva sobre

este direito, pois, até então, ele ainda não existe, ao menos em definitivo. Dessa forma, a aplicação da regra em

questão deve ser reconhecida, de modo que a impetrante possa efetivamente compensar seus créditos somente

após o trânsito em julgado.Ademais, este era o sentido da súmula 213, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao

prever que o Mandado de Segurança é ação adequada para a declaração de direito à compensação. Veja, para

declará-lo, mas não para desde já efetivar a compensação, pois ainda deverão ser liquidados os créditos e débitos

respectivos, mediante encontro de contas na via administrativa.No mesmo sentido, foi editada a Instrução

Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 900, de 30/12/2008, que em seu art. 34, 1º e 3º, d, dispõe quanto à

possibilidade de compensação, mediante entrega de formulário próprio ou pelo programa PER/DCOMP, somente

com o trânsito em julgado de decisão judicial. Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o

reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está

previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 1º A compensação de que

trata o caput será efetuada pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB da Declaração de Compensação

gerada a partir do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à

RFB do formulário Declaração de Compensação constante do Anexo VII, ao qual deverão ser anexados

documentos comprobatórios do direito creditório.[...] 3º Não poderão ser objeto de compensação mediante

entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1º:I - o crédito que:[...]d) seja decorrente de decisão

judicial não transitada em julgado; (grifos nossos)A instrução normativa de lavra da Receita Federal do Brasil não

inovou a lei, apenas regulamentou o procedimento da compensação. Também nesse sentido é o entendimento do

Colendo STJ, conforme se verifica no aresto abaixo: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO CONFIGURADA. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. POSSIBILIDADE. 1. Verificada a

omissão, os Embargos de Declaração devem ser acolhidos para integrar o acórdão do Agravo Regimental. 2. Em

relação à compensação, pacificou-se no STJ o entendimento de que às demandas ajuizadas após a vigência da LC

104/2001 se aplica o disposto no art. 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial. 3. Não há óbice para compensação dos créditos recolhidos indevidamente com

parcelas vencidas e vincendas da exação. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeitos

infringentes.(EARESP 200900564189, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/04/2010).

Destaques não são do original. Por tais motivos, não vislumbro qualquer ilegalidade no tocante à possibilidade de

se efetuar a compensação somente após o trânsito em julgado da decisão, sendo aplicável o artigo 170-A do

CTN.Outrossim, a compensação poderá ser realizada nos termos do novo art. 74 e respectivos parágrafos da Lei

n.º 9.430/96 (conforme alterações promovidas pela Lei n.º 10.637/2002), que a autoriza com quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.No que tange à correção monetária, esta

deverá ser efetuada nos termos da Resolução n.º 134/2010, do Eg. CJF, a partir do recolhimento indevido, sendo

que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic. CONCEDO PARCIALMENTE A

SEGURANÇA E CONFIRMO A LIMINAR, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para: 1) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição patronal incidente sobre:a) 15 primeiros dias de auxílio

doença/auxílio acidente, adicional de 1/3 constitucional de férias e sobre a diferença e sobre o aviso prévio

indenizado; b) somente em relação ao Consóricio Skanska Engevix - URE Recap (09.014.252/001-44) e

Consórcio Skanska Engevix - Repar Propeno (08.745.722/0001-87).2) declarar o direito da impetrante de efetuar

a compensação, após o trânsito em julgado, dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, observado o prazo

quinquenal, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

devidamente corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n 134/2010, do Eg. CJF, a partir do

recolhimento indevido, sendo que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic, afastando-se,
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assim, qualquer ato da autoridade impetrada tendente a obstar tal procedimento.Assinale-se poder ser fiscalizado o

procedimento relativo à compensação e apurado o an e o quantum debeatur, condicionada a extinção dos créditos

compensados à ulterior homologação, expressa ou tácita, por parte da autoridade administrativa que possuir

competência para efetuar na espécie o lançamento tributário;Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25

da Lei 12.016/09).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário ( 1 do art. 14, Lei 12.016/09).Oficiem-se.

Publique-se e Intimem-se. 

 

0022117-76.2012.403.6100 - EDIPAL CONSTRUTORA E IMOVEIS PAPAI LTDA.(SP093667 - JOSE

EDUARDO LOUZA PRADO E SP060607 - JOSE GERALDO LOUZA PRADO) X PREGOEIRO DIV

RECURSO LOG SUPER SUBSECR PLAN ORCAMENTO ADM MIN FAZENDA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizado com escopo de obter a impetrante provimento

jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de prosseguir com a contratação de empresa

que se sagrou vencedora no pregão eletrônico, reabrindo a oportunidade da última oferta, na forma do edital que

regulava essa tomada de preços. Alega que, nos termos do edital, em caso de empate de até 5% acima da proposta

de menor preço, as microempresas e empresas de pequeno porte seriam chamadas para apresentar uma nova oferta

dentro de 05 (cinco) minutos, em observância aos benefícios previstos em lei complementar. Todavia, afirma que

o pregoeiro não lhe teria aberto tal possibilidade para a oferta de novo lance. Alega que, mesmo tendo ingressado

com recurso administrativo, o impetrado manteve a decisão do pregão eletrônico e concluiu o processo licitatório.

O pedido liminar foi indeferido (fls. 129/129verso). Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações e,

em síntese, aduziu que o certame em tela foi conduzido em total consonância aos princípios da vinculação ao

instrumento convocatório e à LC nº 123/2006. Portanto, revestidos de total legalidade. Junta cópia do Edital

Pregão Eletrônico nº 60/2012 e Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 60/2012. O Ministério Público Federal

apresentou parecer opinando pela denegação da segurança (fls. 226/227verso). É o relatório. Decido. Analisando

as informações prestadas pela autoridade e os demais documentos constantes dos autos, verifica-se que consta na

Ata da Realização do Pregão Eletrônico nº 60/2012 que foi solicitado o envio de um novo lance (fls. 220), no

entanto, nos termos do item 24, o tempo para o envio da proposta havia expirado e o lance não foi enviado.

Outrossim, o item 7,3 do edital reza que, deve o licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico do

pregão, sendo responsável pela perda de negócios por inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão. Desta forma, considerando que a questão foi apreciada de forma pormenorizada pela decisão que

indeferiu o pedido de medida liminar, adoto como razão de decidir os argumentos expostos na decisão de fls.

129/129verso, que passo a transcrever: (...)A alegação principal do impetrante é a de que o sistema do pregão

eletrônico não lhe teria oportunizado a oferta de um último lance, diante do empate verificado, nos termos do item

9.9.2.1, do edital (fl. 25), dada a sua condição de empresa de pequeno porte, conforme preceituam os artigos 44 e

45 da Lei Complementar 123/2006.Com efeito, da documentação apresentada aos autos (doc. 5 - fls. 17-18) ao

contrário do que alega o impetrante se verifica que: a) o sistema reconheceu os empates;b) informou aos licitantes

que havia itens cuja participação envolvia empresa optante do benefício da LC 123/2006;c) informou quais itens

teriam desempate;d) solicitou o envio de lances aos concorrentes apresentando as instruções necessárias para

tanto;e) especificamente em relação ao impetrante informou para que enviasse ou desistisse de apresentar lance

final em relação a alguns itens. Ademais, a autoridade coatora quando do negou provimento ao recurso

administrativo ressaltou que a todas as empresas foi concedido o direito de usufruir do benefício dado pela LC

123/2006 (fl. 116). Ao Judiciário só é permitido adentrar no mérito do ato administrativo, desde que verifica a

ilegalidade, o que não se vislumbra, ao menos nesta análise precária, própria do mandado de segurança.Dessa

forma, forçoso reconhecer a inexistência do direito líquido e certo alegado pela impetrante na inicial.Nas palavras

de Hely Lopes Meirelles:Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente

com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise,

direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem

certo, para fins de segurança. (Mandado de Segurança, São Paulo: Malheiros, 25ª ed., 2003, p. 37)Assim, tendo

em vista que o Mandado de Segurança tem a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de

autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no presente caso a autoridade apontada

como coatora, agiu dentro dos ditames legais. No caso, portanto, improcede o pedido.Ante o exposto,DENEGO A

SEGURANÇA, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Por correio, mediante carta com aviso de

recebimento, encaminhe-se ofício, transmitindo o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada (art. 13 da Lei

n.º 12.016/2009).Custas ex vi legis.P.R.I.C.

 

0022960-41.2012.403.6100 - LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA(SP221970 - FABIANA APARECIDA

ZANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter

provimento jurisdicional para que seja declarado ilegal o recolhimento da contribuição relativa à COFINS e ao

PIS com base de cálculo que inclua os valores relativos ao ICMS e ao ISS, bem como o direito à compensação dos
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valores recolhidos a maior nos últimos 5 (cinco) anos, atualizados pela taxa SELIC. O pedido liminar foi

indeferido (fls. 24/26).A autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 38/41), requereu a extinção do

feito sem a resolução do mérito, em razão de sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que o domicílio fiscal da

impetrante se situa no município de Barueri - SP, sendo a autoridade competente para prestar as informações

necessárias o Delegado da Receita Federal do Brasil de Barueri - SP.O Ministério Público Federal apresentou

parecer, aduzindo inexistir interesse público que justifique sua intervenção no feito. Opinou, assim, pelo

prosseguimento da ação (fls. 43/44).Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.

Preliminares:Ilegitimidade da autoridade impetrada: Sustenta a impetrada ser parte ilegítima para figurar no pólo

passivo deste mandado de segurança, tendo em vista que o domicílio tributário da impetrante é distinto da

jurisdição abarcada pela Delegacia de Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP, uma vez que é situado no

município de Barueri - SP.Assiste-lhe razão.Com efeito, a autoridade fiscal competente para figurar no pólo

passivo deste mandado de segurança é determinada em razão do domicílio tributário da impetrante.O Código

Tributário Nacional, no art. 127, II, assim, dispõe: Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável,

de domicílio tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal:[...]II - quanto às pessoas jurídicas

de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem

à obrigação, o de cada estabelecimento;No caso, a impetrante tem sede no município de Barueri - SP, conforme se

denota do endereço indicado na petição inicial, onde figura como autoridade competente para prestar as

informações o Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri - SP.Outrossim, saliente-se que, após a prestação

das informações, não é compatível com o rito célere e instrumental do mandado de segurança o aditamento da

petição inicial para modificação da autoridade apontada coatora.Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDICAÇÃO ERRÔNEA DA

AUTORIDADE COATORA - EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL (ART. 284, CAPUT, CPC) -

IMPOSSIBILIDADE -VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL CONFIGURADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CPC,

ART. 267, VI - PRECEDENTES.-- Em sede de mandado de segurança, é vedado ao juiz abrir vista à parte

impetrante para corrigir a indicação errônea da autoridade coatora.- Reconhecida a ilegitimidade passiva ad

causam da parte apontada como coatora, há que ser extinto o processo, sem julgamento do mérito, já que ausente

uma das condições da ação.- Recurso conhecido e provido para extinguir o processo, sem julgamento do mérito,

nos termos do art. 267, VI, CPC (RECURSO ESPECIAL148.655-SP, 8.2.2000, 2.ª. Turma, Relator Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO FEITO.1. No

mandado de segurança, a autoridade tida por coatora é aquela que pratica concretamente o ato lesivo

impugnado.2. Precedentes desta Corte e do c. STF no sentido de que a errônea indicação da autoridade coatora

pelo impetrante impede que o Juiz, agindo de ofício, venha a substituí-la por outra, alterando, assim, os sujeitos

que compõem a relação processual.3. Verificando-se a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada

como coatora, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das condições da

ação. 4. Recurso a que se nega provimento, para confirmar a extinção do processo (RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0087050-6 Fonte DJ DATA:22/09/2003 PG:00259 Relator Min. LUIZ

FUX (1122) Relator p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO (1105) Data da Decisão 10/06/2003 Orgão Julgador T1 -

PRIMEIRA TURMA).De rigor, portanto, o acolhimento da preliminar argüida.Ante o exposto,EXTINGO o

processo sem a resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em

razão da indicação incorreta da autoridade impetrada.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios

(art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Por correio, mediante carta com aviso de recebimento, encaminhe-se ofício,

transmitindo o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Sobrevindo o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0000019-63.2013.403.6100 - PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos em Inspeção.Cuida-se de embargos declaratórios opostos pelo impetrante, que sustenta haver omissão na

sentença proferida na presente ação, às fls. 156/157.Alega o embargante que a sentença foi omissa, uma vez que

deixou de observar que, no momento da impetração, visava evitar possíveis atos a serem praticados pela

autoridade coatora, afigurando a ação mandamental com medida preventiva à inclusão da razão social da

Embargante no CADIN, ajuizamento de futura execução fiscal e à conseqüente negativa de fornecimento de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais - CPEN, não ensejando a aplicação do prazo

decadencial de 120 dias previsto no artigo 23 da Lei nº 12.019/2009.Os autos vieram conclusos.É o

relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque tempestivos.Assim, analiso o

mérito:Insurge-se o recorrente contra a sentença que extinguiu o processo com resolução do mérito, reconhecendo

a decadência alegada pela autoridade, requerendo o conhecimento e provimento do recurso a fim de sanar a

omissão apontada. Tenho que não merece prosperar o requerido quanto à omissão alegada, uma vez que a mesma
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inexiste. Ainda que se considerasse a hipótese alega pelo embargante, de que se afigura a ação mandamental como

medida preventiva à inclusão da razão social da Embargante no CADIN, ajuizamento de futura execução fiscal e à

conseqüente negativa de fornecimento de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais -

CPEN, para apreciação desse Juízo sobre tal medida preventiva, deveria ser averiguado se os débitos inscritos em

Dívida Ativa da União (em 16/03/2012 - fls. 139) estão, ou não suspensos.Isto porque, conforme já asseverado na

fundamentação da sentença atacada, restou demonstrado que já transcorreu o prazo superior ao previsto no artigo

23 da Lei 12.016/2009, entre o ato impugnado e a impetração do mandamus, uma vez que o provimento

jurisdicional pleiteado pelo impetrante no presente writ, é a suspensão da exigibilidade do crédito tributário no

Provimento Administrativo nº 16327.720308/2012-74, inscritos em 16/03/2012 (fls. 139). Em verdade, o

embargante apresenta mero inconformismo com a sentença proferida, pretendendo obter sua modificação, o que

deve ser feita pelas vias próprias.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO, nos termos do art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0000475-13.2013.403.6100 - DEUTSCH SUDAMERIKANISCHE BANK

AKTIENGESELLSCHAFT(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X PROCURADOR

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende obter provimento

jurisdicional que lhe assegure a expedição de Certidão Negativa de Tributos Federais, nos termos do artigo 205 do

Código Tributário Nacional, em virtude da extinção do crédito tributário consubstanciado na Notificação Fiscal de

Lançamento de Débito nº 35.416.640-9. Sustenta que a conversão do depósito em renda à Impetrada e a r.

sentença proferida nos autos da Execução Fiscal nº 0049775-57.2011.403.6182 comprovando que o débito

consubstanciado na NFLD nº 35.416.640-9 está extinto, revela, que não deve existir fator impeditivo à expedição

da certidão. A liminar foi deferida às fls. 162/163.A autoridade, Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São

Paulo, apresentou informações alegando que a Secretaria da RFB, após conclusão da análise, manifestou-se pelo

cancelamento da inscrição nº 35.416.640-9. Afirma que, não há mais óbices para emissão certidão requerida,

portanto, em virtude de tal consideração, não subsiste nenhum impedimento, carece a impetrante de interesse

processual. Por fim, requer a extinção do processo por perda superveniente do objeto. O Ministério Público

Federal opinou pela ausência de interesse público que justificasse sua manifestação. É o relatório. Fundamento e

decido. Inicialmente, cumpre afastar a preliminar levantada pela Impetrada em relação à falta interesse da

impetrante, uma vez que consta no relatório de restrições da Receita Federal às fls. 151, a NFLD nº 35.416.640-9

como pendência, portanto, justifica-se a interposição da presente ação.Superada a preliminar, passo ao exame do

mérito. Assiste razão à Impetrante. Tendo sido pagos os débitos exigidos pela Receita Federal ou estando com

exigibilidade suspensa, mediante ao pagamento ou parcelamento, e se negando esta a fornecer certidão negativa,

fica caracterizado o abuso da autoridade apontada como coatora, sendo passíveis tais atos de correção por

mandado de segurança. Tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de

autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu fora dos ditames

legais. Verifica-se pelas informações prestadas pela autoridade que, somente após a liminar deferida é que ocorreu

a conclusão da analise pela Secretaria da RFB (fls.180), a qual entendeu pelo cancelamento da referida inscrição

(Processo Administrativo n 19839.001001/2012-99), afastando-se o óbice à emissão da certidão de regularidade

fiscal pretendida em favor da impetrante. Assim, fica caracterizada a violação a direito do Impetrante, devendo ser

confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência,

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito

Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610). No caso, está

comprovada, nos autos, a existência do direito alegado pelo Impetrante. Assim, entendo presentes a liquidez

certeza do direito alegado e julgo procedente o pedido, confirmo a liminar de fls. 162/163 e concedo a segurança

pleiteada na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Intime-se o representante judicial da União, na forma

disciplinada pelo artigo 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário (1 do art. 14 da Lei n

12.016/2009).Cumpra-se a determinação da liminar de fls. 162verso, remetendo os autos ao SEDI, para retificar o

polo ativo, nos termos do pedido de fls. 161.Custas ex vi legis.P.R.I.C.

 

0000941-07.2013.403.6100 - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP198393 -

CRISTIANE SILVA MARINHEIRO DE OLIVEIRA) X CHEFE SUBSTITUTA SERVICO ATIVIDADES

AUXILIARES DA FUNDACENTRO

Trata-se de mandado de segurança ajuizado com o escopo de obter o impetrante provimento jurisdicional que

determine à autoridade impetrada a liberação dos valores devidos à impetrante e o depósito a disposição do juízo,

valores estes retidos em razão de contrato administrativo. A impetrante relata em sua petição inicial que celebrou

contrato administrativo de prestação de serviços de vigilância nas dependências da Fundacentro - Fundação Jorge

Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho, recebendo como contraprestação o valor ajustado
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contratualmente. Afirma que, apesar de ter prestado os serviços e tendo até mesmo o contrato sido encerrado, não

recebeu os valores devidos pela impetrada na sua integralidade. Sustenta que apresentou a documentação

necessária e emitiu as notas fiscais atinentes aos serviços prestados e, mesmo assim, não teria obtido êxito na

liberação do crédito a que teria direito. Afirma que a autoridade coatora estaria exigindo, de forma ilegal e

arbitrária, a comprovação do pagamento dos empregados que prestaram serviço na Fundacentro, referente ao mês

de encerramento do contrato (agosto/2012), bem como a comprovação do pagamento das verbas rescisórias. Aduz

que, apesar de não ter sido constatada nenhuma irregularidade, o valor eferente aos serviços prestados foi retido,

sob a alegação de que se tratava de garantia para adimplemento dos deveres trabalhistas. Alega que o ato da

autoridade impetrada é ilegal e fere o devido processo legal substancial, uma vez que não houve descumprimento

contratual, não se enquadrando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. Ainda nesse aspecto, sustenta que a

Instrução Normativa MPOG/SLTI 02/2008 veda a retenção de pagamento nos casos em que não restar

caracterizada a inexecução contratual, sendo permitido o depósito somente se houvesse tal previsão em edital ou

contrato, o que não seria o caso em tela. O pedido liminar foi indeferido (fls. 177). A Advocacia Geral da União

requereu seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei n.º12.016/2009. A autoridade impetrada apresentou

informações de fls. 83-184, em que sustenta, preliminarmente, a ilegitimidade passiva e a inadequação da via

eleita. No mérito, afirma a legalidade da retenção de valores, na medida em que a impetrante teria infringido

disposições contratuais, atrasando o pagamento dos funcionários, encontrando-se, inclusive em possível estado

pré-falimentar, diante do reconhecimento de dívida de mais de três milhões a título de contribuição o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. Por fim, sustenta que a retenção dos valores é devida, diante do entendimento de

responsabilização subsidiária da Administração nos termos da Súmula 331, item V, do TST. Pugnou pela

denegação da segurança. Juntou documentos. O Ministério Público Federal apresentou parecer em que opinou

pela extinção do processo sem resolução de mérito, diante da inadequação da via eleita (fls. 136-138). Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido. Inicialmente insta apreciar as questões preliminares

arguidas pela autoridade coatora. De plano, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva posto que, apesar das

alegações narradas, a autoridade se defendeu quanto ao mérito. De igual forma, rejeito a preliminar de

inadequação da via eleita, tendo em vista que a impetrante não se insurge contra um simples ato de gestão

praticado pela autoridade impetrada, mas contra ato administrativo típico.Apreciadas as preliminares, passo ao

exame do mérito. O cerne da controvérsia cinge-se na análise quanto à legalidade do ato da autoridade impetrada

que reteve valores decorrentes de contraprestação de contrato administrativo firmado entre as partes. No mérito o

pedido é improcedente. A impetrante sagrou-se vencedora na licitação realizada por intermédio de Pregão

Eletrônico e firmou o Contrato n.º 020/2010 para a prestação de serviços continuados de vigilância desarmada e

segurança patrimonial, nos termos da Lei n.º 8.666/93. Com efeito, analisando o instrumento contratual, verifica-

se que consta como condições para o pagamento pelos serviços prestados, a apresentação do comprovante do

cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, sendo que o descumprimento destas obrigações

(trabalhistas) daria ensejo à rescisão contratual, ficando a contratada sujeita às sanções administrativas, nos termos

do artigo 87 da Lei n.º 8.666/93 (vide parágrafos 5º e 6º da cláusula 12ª c/c cláusula 13ª - fls. 49-51). Nesse

diapasão tem-se que: é dever da contratada, ora impetrante, efetuar o pagamento da remuneração dos empregados,

sendo dever da entidade contratante fiscalizar a execução do contrato, nos termos do artigo 67, da Lei 8.666/93.As

informações prestadas pela autoridade coatora, bem como a documentação acostada aos autos permite-nos

concluir que houve o descumprimento contratual por parte da contratada quando esta mesma teria admitido o não

cumprimento das obrigações trabalhistas aos funcionários que, por sua vez, deixaram de comparecer aos postos de

trabalho (fls. 117-122), e, em decorrência disto, a contratada autorizou à contratante efetuar o pagamento

diretamente nas contas-salário dos funcionários (fls. 109-115). A impetrada ainda noticia a ausência de

apresentação de comprovantes solicitados pela Administração. Assim, tenho por legítimo o ato da autoridade que

reteve os valores decorrentes do contrato em discussão. Friso que o artigo 78, I, c/c o artigo 80, IV, ambos da Lei

8.666/93, respaldam a retenção de valores na hipótese de inadimplemento contratual, até o limite dos prejuízos

causados à Administração. Ademais, a despeito do disposto no artigo 71, 1º, da Lei 8.666/93, é manifesto o

interesse da contratante em fiscalizar o cumprimento dos encargos trabalhistas e sociais pela contratada,

considerando o teor da Súmula 331, do TST, que dispõe: IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial.V - Os entes

integrantes da administração pública direta e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item

IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A

aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada.VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as

verbas decorrentes da condenação. Nesse sentido, cito trecho da ementa do acórdão prolatado pela Segunda

Turma do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AgRg na Medida Cautelar nº 16.257 - SP, em caso em que se

discutia questão semelhante à dos autos: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR.

EFEITO SUSPENSIVO A ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. PERIGO
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NA DEMORA NÃO COMPROVADO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

OBSCURIDADES NÃO CONFIGURADAS. MERO INCONFORMISMO EM RELAÇÃO AO PROVIMENTO

JUDICIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CLÁUSULA COM

PREVISÃO DE REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS DA PRESTADORA EM VALOR ACIMA DO PISO

SALARIAL. CONTRATADA QUE ESTABELECE COTA UTILIDADE (FORNECIMENTO DE CURSOS

TÉCNICOS) A FIM DE CUMPRIR TAL EXIGÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL. RETENÇÃO DE VALORES PAGOS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM

CONTRADITÓRIO DIFERIDO. NECESSIDADE DE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SE RESGUARDAR

DE DANOS PECUNIÁRIOS FACE AO ENUNCIADO SUMULAR N. 331 DO TST. EXCESSO NA

RETENÇÃO. MATÉRIA PERTINENTE À FASE DE LIQÜIDAÇÃO. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DESTA CORTE SUPERIOR. APLICAÇÃO DE

MULTA CONTRATUAL EM PROCESSO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 87 DA LEI N. 8.666/93.

OBSERVÂNCIA DA DEFESA PRÉVIA NA FASE JUDICIAL.8. Da mesma forma, não é possível tirar da

leitura do acórdão combatido pelo especial a adoção da tese da confissão contra a qual se insurge a requerente. Ao

contrário, a origem bem assevera que as partes divergem acerca do cabimento da cota utilidade, a ver (fls. 870/871

- grifos acrescentados): A patologia contratual reside na alegação, pela PRODAN, da falta de cumprimento do

item 4.8 do Anexo IV, reproduzido a fls. 6 dos autos principais, que exigia o pagamento de salários aos

empregados 30% superiores ao valor de referência do piso salarial da categoria. Segundo a autora, para contornar

tal exigência, a apelante teria se socorrido da chamada cota utilidade, prevista no art. 458 da CLT,

consubstanciada em fornecimentos ao empregado de certas utilidades , tais como alimentação, habitação,

vestuário e outras prestações in natura. No caso presente, essa utilidade estaria consubstanciada em cursos

fornecidos aos trabalhadores.Para a autora não poderia haver desconto de verba de curso porquanto, para ela,

salário seria a contraprestação pecuniária; se o trabalhador sofre desconto de curso, a rigor, estaria ele pagando

pelo curso, com o que o desconto deixaria de ser verba salarial. A ré entende exatamente o contrário, vendo no

curso utilidade complementar de salário.9. Evidente, portanto, que o Tribunal recorrido entendeu que havia, sim,

controvérsia entre as partes.10. Contudo, com base nos argumentos das partes, nas provas carreadas ao processo e

no direito, a origem decidiu que a cláusula contratual havia sido, de fato, infringida. O entendimento do acórdão

combatido jamais fundou-se em confissão ou inexistência de controvérsia sobre fatos e teses jurídicas.11. Em

segundo lugar, em relação à ofensa aos arts. 78 e 87 da Lei n. 8.666/93, o que se tem - pelo menos em uma

perspectiva inicial, frise-se - é que a Administração, em procedimento administrativo instaurado, entendeu pela

retenção dos pagamentos com fundamento em descumprimento de cláusula contratual.12. Mesmo que se acolham

as premissas de fato lançadas pela requerente, no sentido de que não houve prévio contraditório, a verdade é que,

nos casos de aplicação dos arts. 78, inc. I, e 80 da Lei n. 8.666/93, exige-se, para as medidas elencadas neste

último dispositivo, o devido processo legal, mas com contraditório diferido .13. Daí porque não há que se falar na

ilegalidade da retenção efetuada, especialmente porque, embora o art. 71, 1º, da Lei n. 8.666/93 afaste a

responsabilidade da Administração por encargos trabalhistas (cujo pagamento estão na base da controvérsia que se

submete ao Judiciário nestes autos), o Tribunal Superior do Trabalho - TST reiteradamente atribui

responsabilidade subsidiária do tomador do serviço (aí inclusas as sociedades de economia mista, como a

requerida) pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas (Súmula n. 331, item IV).14. Sem desatentar para o

fato de que o Supremo Tribunal Federal vem avaliando a correção do posicionamento do TST quando em

confronto com a Súmula Vinculante n. 10 (AgRg na Rcl. 7.517/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, com

julgamento suspenso por pedido de vista da Min. Ellen Gracie), se a Administração pode arcar com as obrigações

trabalhistas tidas como não cumpridas (mesmo que subsidiariamente), é legítimo pensar que ela adote medidas

acauteladoras do erário, retendo o pagamento de verbas devidas a particular que, a priori, teria dado causa ao

sangramento de dinheiro público.O presente mandado de segurança carece dos pressupostos necessários para a sua

validade, quais sejam, a ilegalidade ou abuso da autoridade, ou seja, não existe ato coator a ser corrigido pelo

mandamus, praticado pela autoridade apontada no polo passivo da presente. Verifica-se, assim, que não houve

qualquer afronta a qualquer princípio constitucional ou legal. Portanto, a liminar foi negada e tal entendimento

deve ser confirmado, uma vez que ausente o direito líquido e certo.Tem o Mandado de Segurança a função de

coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No

presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais. Assim, inexiste violação a qualquer direito do

Impetrante.Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e

certo, o que não ocorre no caso.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito

Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está

comprovado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante.Assim, entendo inexistente a liquidez

certeza do direito alegado e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Custas pela impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º

12.016/2009).Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da

União (fl. 80), na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-
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se os autos. P.R.I.C.

 

0001051-06.2013.403.6100 - GOTTFRIED STUTZER JUNIOR(SP282483 - ANA PAULA DE OLIVEIRA) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual o impetrante pretende obter provimento

jurisdicional que lhe garanta o direito líquido e certo de não ser submetido à retenção do Imposto de Renda Pessoa

Física sobre a parcela recebida a título de gratificação por tempo de empresa, decorrente da rescisão de seu

contrato de trabalho sem justa causa.Sustenta o impetrante que a verba em questão tem caráter indenizatório, com

previsão na cláusula 9ª do acordo coletivo de trabalho firmado entre sua ex-empregadora, Bayer S/A, a Comissão

de Fábrica de São Paulo e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas, Plásticas e

Similares de São Paulo, bem como em convenção coletiva.A apreciação do pedido liminar foi postergada para

após a vinda aos autos das informações.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls.

74/79), sustentando, em suma, a legalidade da incidência do imposto de renda sobre a gratificação por tempo de

empresa recebida pelo impetrante quando da rescisão de seu contrato de trabalho. Pugnou, assim, pela denegação

da segurança.A liminar foi deferida, não como requerida na inicial, mas tão somente para que a ex-empregadora

do impetrante depositasse nos autos o valor correspondente à parcela do imposto de renda incidente sobre a verba

denominada Gratificação, paga ao impetrante quando da rescisão de seu contrato de trabalho (fls. 80/81).A ex-

empregadora do impetrante juntou aos autos o comprovante de depósito judicial no valor de R$86.060,48,

realizado na data de 20/02/2013, em conta judicial aberta na CEF sob o n 0265.635.00704743-9, correspondente

ao IRPF incidente sobra a verba rescisória denominada Gratificação III (fls. 94/112).A União Federal requereu a

intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional de todos os atos processuais praticados (fls. 113). O Ministério

Público Federal apresentou parecer (fls. 115/116), aduzindo inexistir interesse público que justifique sua

intervenção no feito. Opinou, assim, pelo prosseguimento da ação.Os autos vieram conclusos para sentença.É o

relatório. Fundamento e Decido. Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e presentes os pressupostos

processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: Como cediço, quer em sede

doutrinária, quer em sede jurisprudencial, pacificou-se o entendimento no sentido de que a competência da União

para a tributação da renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, da Constituição Federal) restringe-se

apenas e tão somente aos chamados acréscimos patrimoniais, assim entendidos como a aquisição de

disponibilidade de riqueza nova.Não constitui acréscimo patrimonial, então, aquelas verbas de natureza

eminentemente indenizatórias, ou seja, aquelas que visam a recompor os danos sofridos pela impetrante no

encerramento do vínculo empregatício.Não basta, contudo, que a determinadas verbas se atribua a denominação

verba indenizatória para, ipso facto, torná-la insuscetível de tributação. É indispensável que ela tenha por

finalidade recompor um prejuízo sofrido pelo empregado, o que deve ser comprovado pela impetrante.Feitas essas

considerações iniciais, passo à análise individualizada do valor referido pelo impetrante. GRATIFICAÇÃO No

caso, sustenta o impetrante que a verba em questão tem caráter indenizatório, com previsão na cláusula 9ª do

acordo coletivo de trabalho firmado entre sua ex-empregadora, Bayer S/A, a Comissão de Fábrica de São Paulo e

o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas, Plásticas e Similares de São Paulo, bem

como em convenção coletiva. A autoridade impetrada, por sua vez, sustenta o caráter remuneratório da verba em

questão, uma vez que seu pagamento se deu por mera liberalidade da ex-empregadora do impetrante, não havendo

nos autos de que haja enquadramento do impetrante em qualquer modalidade de cláusula empregatícia outorgada

por Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo, devidamente homologados pela Justiça do

Trabalho.Vejamos.Como é cediço, o acordo coletivo de trabalho constitui instrumento normativo decorrente de

uma negociação coletiva efetivada entre o sindicato representativo da categoria profissional (grupo de

trabalhadores) e uma ou algumas empresas, tendo previsão legal no art. 611, 1º da Consolidação das Leis do

Trabalho:Art. 611 (...) 1º. É facultado aos sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar Acordos

Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que estipulem condições de

trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes às respectivas relações de trabalho.

Portanto, o acordo coletivo de trabalho visa estabelecer condições de trabalho diversas daquelas previstas pela

legislação estatal e, via de regra, em benefício dos trabalhadores. No caso em tela, a verba denominada

Gratificação encontra previsão nos parágrafos primeiro e segundo da cláusula 9 (APOIO FINANCEIRO), do

Acordo Coletivo de Trabalho juntado às fls. 29/32, havendo pleno enquadramento do impetrante aos termos do

aludido acordo, conforme documento de fls. 26.Constata-se, portanto, que o acordo coletivo que deu origem à

verba recebida pelo impetrante, não obstante a ausência de homologação por parte da Justiça do Trabalho,

constitui instrumento normativo válido e eficaz, uma vez que apresenta os elementos essenciais do negócio

jurídico. Dessa forma, tendo em vista que a verba em questão foi paga ao impetrante em razão de previsão em

acordo coletivo de trabalho, e não por mera liberalidade de sua ex-empregadora, forçoso reconhecer seu caráter

indenizatório, não havendo que se falar em incidência do imposto de renda sobre a mesma.Esse é o entendimento

da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO

EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE
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FÉRIAS INDENIZADAS. 1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REsps 1.112.745/SP e

1.102.575/MG, ambos de minha relatoria, submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o

entendimento de que, na rescisão do contrato de trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do

ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de

dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. (...)(REsp 812.377/SC, 1ª Turma, Rel.

p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

19.6.2006). 3. Recursos especiais providos. (RESP 200900848517, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ -

SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) (grifo nosso)Tal entendimento também é perfilhado pela Terceira Turma do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INOMINADO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.

GRATIFICAÇÃO III PREVISTA NA CLÁUSULA 9ª E 10ª DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

INEXIGIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Preliminarmente, não se conhece

do agravo inominado da PFN, na parte que objetiva a exigibilidade do IR sobre a verba denominada indenização

por idade, vez que tal solução foi adotada pela decisão agravada, não havendo, portanto, sucumbência, para efeito

de justificar o interesse processual na reforma. 2. A alegação de que não houve adesão ao PDV, mas mera rescisão

de contrato de trabalho, não altera o quadro decisório, considerando a jurisprudência reiterada da Corte Superior,

quanto à inexigibilidade fiscal quando se tratar de verba de rescisão prevista em acordo ou convenção coletiva ou

na legislação, dado o caráter eminentemente indenizatório do pagamento e não, como alegado, remuneratório, não

havendo que se cogitar, enfim, de violação aos artigos 43 e 111, II, do Código Tributário Nacional. 3. Caso em

que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 do

Código de Processo Civil, não procede o pedido formulado e não restou indicada pela agravante qualquer

divergência na interpretação do Direito, à vista da jurisprudência consolidada, tanto no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 4. Conheço em parte do agravo inominado, para negar-lhe

provimento. (AMS 200961000257490, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:08/07/2011 PÁGINA: 958.) Assim, procede o pedido do impetrante quanto à não incidência do IRPF

sobre a verba em questão.Ante o exposto,CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade do IRPF sobre a verba

denominada Gratificação, recebida pelo impetrante em razão da rescisão de seu contrato de trabalho sem justa

causa. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Custas ex lege.Defiro, após o

trânsito em julgado, o levantamento por parte do impetrante do valor depositado nos presentes autos (fls. 112),

mediante alvará judicial.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante

judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário

(art. 14, 1 da lei n 12.016/2009).P.R.I.C.

 

0001171-49.2013.403.6100 - MARCELO ALMEIDA DE LIMA(SP060582 - JONAS ELIAS DE OLIVEIRA) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão liminar da ordem, através do qual o

Impetrante visa à expedição de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. A liminar foi indeferida às fls. 35.A autoridade impetrada apresentou suas informações, requereu a

extinção do feito sem a resolução do mérito, em razão de sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que com base

nos números do CPF do impetrante e CNPJ de sua empresa o seu domicílio fiscal se situa no município de São

José do Rio Preto - SP, sendo a autoridade competente para prestar as informações necessárias a da unidade em

São José do Rio Preto - SP.O Ministério Público Federal elaborou parecer opinando pelo prosseguimento do

feito.É o relatório. Fundamento e decido.Fls. 04: Defiro a assistência judiciária gratuita. Anote-se. Inicialmente

insta afastar a questão preliminar suscitada pela autoridade coatora, uma vez que, não obstante suas alegações

quanto ao domicílio fiscal do impetrante, o mesmo narra em sua petição inicial que ocorreram procedimentos

criminosos que alteraram o seu domicílio para São José do Rio Preto, afirmando ser o endereço correto nesta

Capital de São Paulo. Apreciada a questão preliminar, passo ao mérito. Pretende-se na impetração garantir o

direito à emissão de Certidão Negativa de Débitos, sob a alegação de que os débitos apontados pela impetrada

advêm de procedimentos criminosos realizados em nome do impetrante. Considerando que na ação de mandado

de segurança, as situações e fatos devem ser harmônicos entre si e incontroversos, isto é, comprovados de plano,

tendo em vista o seu rito especialíssimo que não comporta dilação probatória, entendo que não há elementos

suficientes a indicar que os débitos cobrados do impetrante vinculam-se a procedimentos criminosos realizados

por terceiros em seu nome. A simples alegação do impetrante de que o débito tem origem em procedimentos

criminosos produzidos por estranhos não gera direito líquido e certo à declaração de sua inexigibilidade. Portanto,

não é possível aferir, na via eleita, a veracidade do fato alegado, considerando que o mandado de segurança

objetiva a proteção de direito líquido e certo, não se prestando para o deslinde de questão de fato controvertida,

cuja compreensão plena depende de dilação probatória. Deste modo, o Impetrante não preencheu os requisitos

legais para o fornecimento de Certidão Negativa de Débitos. Portanto, ausente o direito líquido e certo. Tem o
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Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole

direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais que estabelecem

regras para a concessão de tal documento. Não tendo sido comprovadas as alegações de suspensão ou extinção por

compensação não há qualquer ilegalidade ou arbitrariedade na negativa da autoridade. Desse modo, inexiste

violação a direito do Impetrante.Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação

a direito líquido e certo, a ser demonstrado de plano, o que não ocorre no caso.A negativa por parte da União deu-

se não por desmando ou arbitrariedade, mas por decorrência da lei.Direito líquido e certo é o que se apresenta

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração.

(Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo,

1990, p.610).No caso, está comprovado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante.Assim,

entendo inexistente a liquidez certeza do direito alegado e JULGO IMPROCEDENTE a segurança pleiteada, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Transitado em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0001537-88.2013.403.6100 - RAFAEL HENRIQUE NAVES PEREIRA(SP293570 - JULIO FABBRI DOTTA)

X CHEFE DE ESTADO-MAIOR DA 2 REGIAO DO COMANDO MILITAR DO SUDOESTE 2 REG

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter provimento

jurisdicional que assegure seu direito líquido e certo de não ser convocado obrigatoriamente para a prestação de

serviço militar como médico.Afirma o impetrante que se formou em Medicina pela Pontifícia Universidade

Católica de São Paulo, tendo se apresentado perante as Forças Armadas e prestado prova, conforme solicitado.

Informa que, surpreendentemente, em 25/01/2013 foi convocado para servir o Exército Brasileiro, não obstante já

tivesse sido dispensado em 28/07/2004, por excesso de contingente. Alega que tal convocação irá prejudicar a sua

carreira, uma vez que foi aprovado para residência médica na área de ortopedia e traumatologia junto ao Hospital

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília. Sustenta, todavia, que tal medida é inaplicável àqueles que,

como ele, obteve Certificado de Dispensa de Incorporação, por excesso de contingente, antes da edição da Lei n.º

12.336/2010, que deu nova redação à dispositivos da Lei n.º 4.375/1964. O pedido liminar foi deferido (fls. 19-

19verso). Dessa decisão, a União informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 38-70), ao qual foi

negado seguimento pelo Eg. TRF-3ª Região (fls. 71-75). A União manifestou interesse em ingressar no feito (fl.

28). Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 30-37), sustentando, em suma, a

legalidade da medida.O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pela denegação da segurança

(fls. 77-80). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e Decido. Não havendo

preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o

mérito.No mérito, entendo que as informações prestadas pela autoridade coatora não tiveram o condão de

modificar o entendimento deste Juízo de modo que a medida liminar concedida deve ser confirmada. A questão

cinge-se em verificar se as disposições contidas no art. 4, 2, da Lei n 5.292/67 são aplicáveis aos estudantes de

Medicina já dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente. Vejamos.Dispunha o art. 4, 2,

da Lei n 5.292/67, em sua redação original, vigente à época da dispensa:Art. 4. Os MFDV que, como estudantes,

tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial

obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3 e letra a de seu parágrafo

único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. (...) 2º Os MFDV que sejam

portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso,

ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo.Como se observa, o caput do citado art.

4 regulava, expressamente, os casos de adiamento de incorporação. Já o seu 2 determinava que os médicos

portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso,

ficassem sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo.Pois bem.Com a interpretação

sistemática do mencionado artigo, tem-se que o 2 deve ser entendido em consonância com seu caput, de modo que

o referido parágrafo apenas pode ser aplicado aos casos de adiamento de incorporação.No caso, o impetrante foi

dispensado do Serviço Militar Inicial em 28 de julho de 2004, por ter sido incluído no excesso de contingente, nos

termos do Certificado de Dispensa de Incorporação juntado à fl. 14. Tal fato não se harmoniza com os ditames do

art. 4, da Lei n 5.292/67, uma vez que a dispensa por excesso de contingente e o adiamento de incorporação são

figuras completamente distintas.Ademais, no que tange ao art. 3, item 12, do Decreto n 57.654/66, entendo que tal

norma, por tratar de conceito genérico, qual seja, o de dispensa do Serviço Militar inicial não soluciona a questão

trazida a lume, a qual depende exclusivamente da interpretação da antiga redação do art. 4 da Lei n 5.292/67, já

analisada. Tanto é assim que o respaldo legal para as convocações dos MFDV dispensados do serviço militar

obrigatório por excesso de contingente sobreveio somente com a modificação de dispositivos da Lei n 5.292/67

pela Lei n 12.336/10, a qual, contudo, não se aplica ao caso em tela.Dessa forma, há que ser reconhecido o direito

líquido e certo do impetrante, uma vez que dispensado anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de

contingente, de modo que não é obrigado à prestação de serviço militar. Esse também é o entendimento dos

Tribunais Regionais Federais:ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. SUPERVENIENTE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR DE MEDICINA.
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CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 5.292/67. SEGURANÇA CONCEDIDA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. O artigo 4º, 2º da Lei nº 5.292/1967 estabelece que

os médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, enquanto forem estudantes, podem obter adiamento de

incorporação até o encerramento do respectivo curso, devendo prestar serviço militar inicial obrigatório, no ano

seguinte ao do término dos estudos. 2. Os profissionais de saúde que tenham sido dispensados por excesso de

contingente não ficam sujeitos ao prazo de convocação aplicável ao caso de adiamento de incorporação previsto

no artigo 4º da Lei nº 5.292/1967. Precedentes do STJ. 3. A dispensa do impetrante do serviço militar inicial não

ocorreu em razão da condição de estudante da área de saúde mas, sim, por regular dispensa em razão de excesso

de contingente, de modo que se mostra nulo o ato de sua designação para serviço militar obrigatório. 4. Apelação

e remessa oficial a que se nega provimento. (AMS 200633000020914, DESEMBARGADORA FEDERAL

ÂNGELA CATÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:18/01/2011 PAGINA:18.) EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO

MILITAR. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. ART. 4º, 2º DA LEI Nº 5.292/67. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. 1.Não obstante o 2º do artigo 4º da Lei nº 5.292/67 estabelecer que os

concluintes do curso de medicina oficam sujeitos a prestação do Serviço Militar, no caput do referido artigo fica

claro que somente os médicos que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até o término do

curso estão obrigados a esta prestação. 2. Se o estudante de medicina não foi dispensado da prestação do serviço

militar devido ao curso em questão mas, sim, por oEXCESSO DE CONTINGENTE-, conforme certificado de

dispensa apresentado, não tendo ocorrido qualquer adiamento visando o término de seus estudos de nível superior,

a ele não se aplica o art. 4º, 2º da Lei 5.292/67. 3. Agravo interno desprovido. (APELRE 201051010018650,

Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, -

Data::21/06/2011.) ADMINISTRATIVO: SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA ANTERIOR POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. LEI 5.292/67. INAPLICABILIDADE. I - O adiamento da incorporação decorre

de previsão expressa do artigo 29, e, e parágrafo 4º, da Lei 4.375/64 (lei do serviço militar), e é destinado aos que,

na condição do impetrante, estiverem matriculados ou que se candidatem à matrícula em Institutos de Ensino

destinados à formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o término ou interrupção do curso,

situação esta regulada por lei especial, no caso a Lei 5.292/67, cujo artigo 4º refere-se taxativamente aos

estudantes que tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso. II - Uma vez que o

impetrante recebeu o certificado de dispensa de incorporação anteriormente à condição de estudante, entendo que

não está sujeito ao comando inserto na norma do artigo 29, e, da Lei 4.375/64, acima referida, que trata da

prestação do serviço militar pelos estudantes e pelos já formados dos cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia

e Veterinária (Lei 5.292/67). III - As leis 4.375/64 e 5.292/67 foram alteradas pela Lei 12.336, de 26 de outubro

de 2010, que incluiu o 6º ao artigo 30 da Lei 4.375/64, obrigando ao posterior cumprimento do serviço militar

aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IES destinados à formação de

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários. No entanto, referida alteração não pode ser aplicada ao presente

caso, vez que a dispensa do agravante do serviço militar deu-se em data anterior à entrada em vigor da lei referida.

IV - Agravo provido. Prejudicado o pedido de reconsideração. (AI 201103000015321, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 470.)

ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE ESTUDANTE DE MEDICINA DO SERVIÇO MILITAR POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. Como o autor foi dispensado do serviço militar por excesso de contingente,

incabível a sua convocação após a conclusão do curso. (APELREEX 00039084420094047100, FERNANDO

QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 02/06/2010.) AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. MANIFESTA

IMPROCEDÊNCIA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. MÉDICO. RECONVOCAÇÃO APÓS UM ANO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO INOMINADO DESPROVIDO. - A Lei n.º 5.292/67, art.

4.º, parágrafo 2.º e o Decreto n.º 5.929/67, a autorizarem a reconvocação de cidadão dispensado do serviço militar

obrigatório até o dia 31 de dezembro do ano designado para tal, não são aplicáveis ao estudante de medicina,

farmácia, odontologia ou veterinária ou àquele já formado em tais profissões que, à época do ato administrativo,

tenha sido dispensado por excesso de contingente ou por residir em município não-tributário. Agravo regimental

desprovido. (AGA 0002598622011405000001, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Primeira Turma,

DJE - Data::08/07/2011 - Página::224.) Ademais, o entendimento em questão já restou pacificado no E. STJ,

inclusive com análise pelo regime do art. 543-C do CPC, senão vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIÇO

MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁRES DE

SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO.

ART. 4, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação de serviço militar obrigatório, sendo

compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4, caput, da

Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações

trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro
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de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8 da

Resolução STJ 8/2008. (RESP 201000550610, MINISTRO HERMAN BENJAMIN - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE -

DATA:29/04/2011) No caso, portanto, assiste razão ao impetrante.Ante o exposto, confirmo a liminar e

CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009). Custas ex

lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na

forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1 da Lei n

12.016/2009).P.R.I.C.

 

0001543-95.2013.403.6100 - RJ CONFECCAO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA(SP201842 -

ROGÉRIO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em inspeção.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o escopo de se

obter provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que reconheça seu direito liquido e certo de não

ter lançado nos bancos de dados de instituições financeiras as informações relativas as ações executivas federais

em que consta como executivas federais em que consta como executada. Inicialmente foi determinada a emenda a

inicial, o que foi cumprida pelo impetrante às fls. 3839.Sobreveio decisão à fl. 40, que postergou a apreciação da

liminar após a vinda das informações. Notificada, a autoridade prestou as informações às fls. 43/60. A liminar foi

indeferida às fls. 62/63.O DD representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. A

impetrante noticiou à fl. 77 que obteve o desbloqueio dos seus talonários e limites de conta, requerendo a extinção

da ação, por ter perdido o seu objeto. É o relatório do essencial. DECIDO:Da carência de ação por perda

superveniente de interesse processual.Constata-se que já foi satisfeita a tutela pretendida nos presentes autos,

consoante manifestação da impetrante, face o desbloqueio dos seus talonários e limites de conta nas vias

administrativas.Ressalte-se o fato de que tais medidas foram adotadas independentemente de ordem judicial.

Portanto, forçoso é o reconhecimento da carência superveniente de ação por falta de interesse de agir, uma vez

que se tornou desnecessário o provimento jurisdicional pretendido.Assim, EXTINGO o processo sem resolução

do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em verba

honorária, nos termos do art. 8º da Lei n.º 12.016/2009.Remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificado o

polo passivo para que passe a contar PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO -

SPTransitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0002065-25.2013.403.6100 - TALITA NOVAIS MARTINS X ARTUR ALVES DE SOUZA X RAQUEL

MARCONDES COLIN(SP158092 - MARCELO PINHEIRO FERREIRA DA CRUZ) X REITOR DA

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE X DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA

ASSOCIACAO EDUCACION NOVE DE JULHO

Sentenciado em inspeção. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretendem os

impetrantes obterem provimento jurisdicional que garantam cursar o 7º semestre do curso de Direito da

Universidade Nove de Julho, bem como que reconheça o direito de cursarem o semestre aplicando os permissivos

do programa de recuperação do aluno. Sustentam os impetrantes que, em janeiro de 2013, não lograram êxito em

efetivar a rematrícula, pois teriam sido surpreendidos pela informação de que estavam retidos para cursar o 7º

semestre, uma vez que as provas de recuperação seriam realizadas após o mês de janeiro de 2013 e, não mais,

durante o recesso das aulas, o que os impediriam de cursar o semestre letivo. O pedido liminar foi indeferido (fls.

52/52verso). Foi deferido a assistência judiciária gratuita. Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou

informações, às fls. 87/123, aduzindo, em síntese, que as impetrantes possuem dependências acadêmicas que

impedem sua promoção para o 7º semestre do curso de Direito. Salientou que a permissão do aluno em cursar

concomitantemente as disciplinas em regime de dependência e o 7ª semestre fere os pré-requisitos determinados

na Resolução nº 39/2007. Sustentou, ainda, que o contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as

partes é claro ao dispor sobre as exigências para a progressão dos semestres. Por fim, salientou a autonomia

didática e científica das Universidades prevista no artigo 207, da Constituição Federal bem como na Lei de

Diretrizes e Bases da Educação, Lei n. 9.394/96, que possibilita às Instituições de Ensino a criação de requisitos

que regulem a promoção de semestres, concluindo pela inexistência de direito líquido e certo dos impetrantes.O

Ministério Público Federal apresentou parecer opinando pela denegação da segurança (fls. 125/127).Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Como é cediço, o mandado de segurança tem

por objeto a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal e ofensivo de direito individual ou

coletivo, líquido e certo, dos impetrantes.No caso, os impetrantes sustentam ter direito ao ingresso no 7º semestre

do curso de Direito ministrado pela Universidade Nove de Julho - UNINOVE, por entenderem estar habilitados.

Alegam que no 2º semestre de 2012 a reitoria exigiu que para os alunos que tivessem alguma matéria pendente de

aprovação (por nota ou matéria em adaptação) efetuassem a rematrícula para após realizarem a prova de

recuperação e, caso fossem aprovados estariam aptos a cursar o 7º semestre. Note-se, de pronto, que a

Constituição Federal, em seu artigo 207, caput, assim dispõe: Art. 207. As universidades gozam de autonomia
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didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.Por sua vez, o artigo 53 da Lei n 9.394/96, que estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional, dispõe:Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às

universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:(...)II - fixar os currículos dos seus cursos e

programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;(...)Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-

científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos

orçamentários disponíveis, sobre:(...)III - elaboração da programação dos cursos;(...)Neste passo, não cabe ao

Judiciário incursionar nas regras da Universidade, tendo em vista que ela goza de autonomia para deliberar a

grade curricular e os requisitos para a progressão nos Cursos que ministra.Desta forma, com amparo nessa

autonomia didático científica, a instituição de ensino em tela disciplinou os critérios para progressão de seus

cursos, estabelecendo sua impossibilidade para cursar o penúltimo e o último semestre, no caso do estudante

possuir disciplinas a cursar em regime de dependência. Registre-se que, consoante a Resolução UNINOVE nº

39/2007 (específica para o curso de Direito), prevista, inclusive, no contrato de prestação de serviços (cláusulas 6ª

e 7ª - fl. 93), para a promoção aos semestres supra mencionados, o aluno deverá estar aprovado em todas as

disciplinas do currículo pleno dos semestres anteriores e não possuir disciplina a adaptar.Verifico que, conforme

afirma a autoridade coatora os Impetrantes chegaram ao 7º semestre com pendências, tais como: Talita Novais

Martins tem 05 disciplinas pendentes; Artur Alves de Souza tem 03 disciplinas pendentes e; Raquel Marcondes

Colin tem 12 disciplinas pendentes, circunstâncias estas que, pois, impedem, de fato, suas progressões ao semestre

seguinte em conformidade com as normas da universidade. Portanto, não se verifica ilegalidade na conduta da

UNINOVE no que tange à realização das dependências anteriormente à sua rematrícula no semestre seguinte.

Logo, há que se admitir que o Judiciário não pode atribuir-se o papel de substituto da instituição de ensino para

alterar as normas estabelecidas dentro dos limites da autonomia que lhe foi conferida.Assim sendo, considerando

que as Universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial,

ficando a atuação do Poder Judiciário restrita à apreciação de questões atinentes a eventual violação dos princípios

e normas gerais que regem a matéria e, não sendo este o caso dos autos, não se verifica o alegado ato coator.Por

tais motivos, tendo o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de

autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, forçoso reconhecer que, no presente caso, a autoridade

agiu dentro dos ditames legais que estabelecem as regras de promoção para o 7º semestre do curso de Direito da

Universidade Nove de Julho, conforme comprovado documentalmente. No caso, portanto, inexiste o direito

líquido e certo alegado pelos impetrantes na inicial. Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, julgando o

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas.Sem condenação em

honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Transmita-se o inteiro teor desta sentença às autoridades

impetradas e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.P.R.I.

 

0002084-31.2013.403.6100 - FENIX COOPERATIVA DE TRABALHADORES NO TRANSPORTE

COLETIVO DA GRANDE SAO PAULO - SANTANA(SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a suspensão da

exigibilidade do débito DEBCAD nº 37.296.154-1, em cobrança no processo administrativo nº

19515.722327/2011-25, a fim de que não seja óbice para a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de

Negativas. Alega a impetrante que o pedido de revisão na via administrativa suspende a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, razão pela qual o referido débito

não pode ser óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal. A liminar foi indeferida às fls. 221/222.A

impetrante interpôs recurso de Agravo de Instrumento (fls. 230/244).Notificada, a autoridade impetrada Delegado

da Receita Federal (DERAT) aprestou as informações às fls. 247/266, afirmando que o contribuinte foi intimado a

regularizar o crédito tributário exigido no prazo de trinta dias, todavia, transcorreu o prazo sem que o mesmo

cumprisse ou impugnasse a exigência feita pela autoridade, deste modo, foi lavrado termo de revelia no processo

administrativo. Afirma que, por restar infrutífera a cobrança administrativa, o processo administrativo

16151.720235/2012-70 foi encaminhado à Procuradoria Geral da FN, que procedeu à inscrição do DEBCAD nº

37.296.154-1 na dívida ativa da União. Aduz ainda, que os recursos administrativos dotados de efeito suspensivo

estão previstos no Decreto 70.235/72 e somente esses é que poderiam enquadrar-se no artigo 151, inciso III do

Código Tributário Nacional. Sustenta que o pedido de revisão de débitos feito pelo impetrante não encontra

amparo legal que lhe atribua efeito suspensivo, por isso, mantém-se sua exigibilidade e está sendo cobrado. O

Ministério Público Federal aduziu inexistir interesse público a justificar a sua manifestação e opinou pelo

prosseguimento do feito.Foram juntadas cópias da decisão proferida em sede de agravo de instrumento às fls.

271/275, o qual foi negado seguimento ao recurso. É o relatório. Fundamento e decido.Pretende a impetrante a

expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, sob o argumento de que o pedido de revisão de

débitos na via administrativa suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do CTN.

Inicialmente, verifica-se que não houve qualquer situação nova que modificasse o entendimento deste Juízo, razão

pela qual entendo que não procedem as argumentações veiculadas na petição inicial. Considerando que a questão
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foi apreciada de forma pormenorizada pela decisão que indeferiu o pedido de medida liminar, adoto como razão

de decidir os argumentos expostos na decisão de fls. 221/222, que passo a transcrever: Com efeito, verifica-se que

o impetrante teve lavrado contra si um auto de infração, cuja ciência ocorreu em 22/12/2011, sendo que somente

após um decorrido quase um ano, em 11/12/2012, protocolizou pedido de revisão de débito (fls. 130/216). Desse

modo, o pedido de revisão protocolado pelo impetrante não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito,

nos termos do art. 151, do CTN. Nesse sentido, colaciono aos autos a jurisprudência do Eg.TRF-3ª Região abaixo:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA AGRAVO INOMINADO.

EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS.

INEXISTÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

ARTIGO 151, III, CTN. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. DIVERGÊNCIA QUANTO AO RECOLHIDO E O

DECLARADO. PENDÊNCIA FISCAL. FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Em conformidade com a legislação, firme e reiterada a orientação da jurisprudência no sentido

de que a certidão de regularidade fiscal apenas pode ser expedida se, efetivamente, comprovada a suspensão da

exigibilidade fiscal, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional ou se existente penhora em garantia

ao crédito executado. 2. A solução preconizada pela agravante não deve prevalecer, pois recursos e reclamações,

previstos no artigo 151, III, do CTN, não se confundem com as figuras de revisão de débitos. O Código Tributário

Nacional refere-se à legislação reguladora do processo tributário administrativo, que deve prever a forma,

conteúdo e prazo, entre outros requisitos, para o exercício do direito às reclamações ou recursos. A revisão, a

qualquer tempo, não se revela adequada ao contexto normativo das figuras legais típicas de reclamação ou

recurso. Nem a legislação reguladora do processo tributário administrativo, e muito menos o Código Tributário

Nacional, conceituam ou equiparam a revisão de débitos às hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário. A impugnação (artigos 14 a 16 do Decreto nº 70.235/72) e a manifestação de inconformidade

(p. ex.: 9º a 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96) são figuras procedimentais inseridas no conceito de reclamação,

ao contrário do que ocorre, porém, com o pedido de mera revisão de débitos. 3. A alegação de pagamento, objeto

do pedido de revisão, não se revela líquido e certo, pois existente divergência quanto ao recolhido e o declarado

em GIFP, prejudicando o reconhecimento, de logo, da regularidade fiscal. 4. Agravo inominado desprovido.(AMS

200961000225490, JUIZ CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2011

PÁGINA: 575.)Neste aspecto é válida a cobrança, não havendo o que se falar em suspensão ou extinção do

crédito tributário apontado como óbice à emissão da referida certidão de regularidade fiscal. A Impetrante não

preencheu os requisitos legais para o fornecimento de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.

Portanto, ausente o direito líquido e certo. Tem o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou

abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade

agiu dentro dos ditames legais que estabelecem regras para a concessão de tal documento. Não tendo sido

comprovadas as alegações de suspensão ou extinção por compensação não há qualquer ilegalidade ou

arbitrariedade na negativa da autoridade. Desse modo, inexiste violação a direito do Impetrante.Para a concessão

da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, a ser demonstrado de

plano, o que não ocorre no caso.A negativa por parte da União deu-se não por desmando ou arbitrariedade, mas

por decorrência da lei.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua

extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo

Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado, nos

autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante.Assim, entendo inexistente a liquidez e certeza do direito

alegado, denego a segurança pleiteada e julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Custas ex vi legis.Sem honorários advocatícios, de acordo com o artigo 25 da Lei

12.016/09.Encaminhe-se cópia através de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o

Provimento COGE Nº 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Desembargador(a)

Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento o teor desta sentença. Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.C.

 

0002103-37.2013.403.6100 - EDSON SILVA DOS SANTOS X THAYS MICHELLI FERRAZ DA SILVA X

WESLEY CAJAIBA SANTOS X NICOLLE LUIZE DE MESQUITA BRITO(Proc. 2510 - FERNANDO DE

SOUZA CARVALHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

COREN - SP

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão de liminar da ordem, através do qual os

Impetrantes visam à efetivação de suas inscrições, de forma definitiva ou provisória, no Conselho Regional de

Enfermagem de São Paulo - COREN/SP.Sustentam os impetrantes que colaram grau no curso de Enfermagem da

Faculdade de Medicina do ABC, em 10/12/2012. Ao requererem suas inscrições no COREN/SP mediante

apresentação do certificado de conclusão de curso, seus pedidos foram indeferidos. Alegam que, o Conselho

impetrado informou que somente seria possível a inscrição definitiva, mediante a apresentação do diploma

referente à conclusão do curso com o respectivo registro, nos termos do artigo 46 da Resolução COFEN

372/2012. A medida liminar foi deferida, às fls. 64/64verso. Devidamente notificada, a autoridade coatora
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apresentou informações (fls. 88/114) e sustentou que é requisito para a inscrição definitiva a apresentação do

Diploma Original, sendo que a negativa de concessão de inscrição se deu porque as impetrantes não apresentaram

tais documentos exigidos nos termos autorizados pela legislação legal. E por fim, requereu a denegação da

segurança. O Ministério Público Federal apresentou parecer manifestando-se pela concessão da segurança

pleiteada. Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente anoto que as

informações prestadas pela autoridade coatora não tiveram o condão de modificar o entendimento deste Juízo,

devendo ser confirmada a liminar anteriormente concedida, motivo pelo qual adoto como razão de decidir os

argumentos já expostos na decisão de fls. 64/64verso, que passo a transcrever: Isso porque entendo que o

indeferimento do pedido de inscrição dos impetrantes com fundamento na interpretação literal do art. 6, inciso I,

da Lei n 7.498/86, ou seja, mediante a aceitação exclusiva do diploma de enfermeiro, atenta contra os princípios

da razoabilidade e proporcionalidade, na medida em que o certificado de conclusão de curso apresentado pelos

impetrantes (fls. 24/26) constitui prova suficiente da formação acadêmica dos mesmos. Ademais, é notória a

demora na expedição de diplomas pelas instituições de ensino superior, não devendo ser imputado aos impetrantes

qualquer ônus dela decorrente, fato que é reconhecido inclusive pelo próprio Conselho Federal de Enfermagem -

COFEN, conforme matéria publicada em sua página oficial (fls. 09).Nesse sentido: ADMINISTRATIVO.

REMESSA OFICIAL. INSCRIÇÃO NOS QUADROS DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE

ALAGOAS. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA. APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E

COLAÇÃO DE GRAU. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. CONCESSÃO DA SEGURANÇA QUE SE CONFIRMA.

1. Ação mandamental onde se busca a inscrição no COREN-AL, objetivando o regular exercício da profissão de

enfermeira. 2. O ato administrativo de obstar a pretensão autoral, sob o argumento da necessidade de apresentação

de diploma atenta contra os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 3. A certidão de conclusão de

curso expedido pela instituição de ensino superior e a colação de grau constitui prova suficiente da qualificação

profissional dos interessados. 4. Não se pode imputar à impetrante qualquer ônus pela demora na expedição do

respectivo diploma, a cargo da instituição de ensino superior. Precedentes desta Corte. 5. Remessa oficial

improvida.(REO 00038182020124058000, Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, Órgão julgador

TRF5ª Região - Primeira Turma, Fonte DJE - Data: 13/12/2012 - Página: 109)Ademais, a Constituição Federal,

em seu art. 5º, inciso XIII, preconiza ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as

qualificações profissionais que a lei estabelecer. Desse modo, não pode uma norma de caráter infralegal como a

Resolução em comento impor limites que a Lei não estipula.Tem o presente remédio a função de coibir atos de

desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a

autoridade agiu fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito dos Impetrantes, devendo

ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência,

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito

Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).Nesse caso, fica

caracterizado o abuso da autoridade apontada como coatora, sendo passível tal ato de correção por mandado de

segurança.Ante o exposto, confirmo a liminar e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei

n 12.016/2009).Sentença sujeita ao reexame necessário (1 do art. 14 da Lei n 12.016/2009).Custas ex vi

legis.P.R.I., inclusive a Defensoria Pública da União pessoalmente. 

 

0002682-82.2013.403.6100 - BANCO CACIQUE S/A(SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE) X

PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO X DELEGADO ESPECIAL DAS

INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP

Sentenciado em inspeção. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende obter

provimento jurisdicional que determine às autoridades impetradas o cancelamento da inscrição em dívida ativa da

união nº 80.6.12.038809-06, relativo ao processo administrativo nº 16327.902628/2012-41 (processo de cobrança

nº 16327902965/2012-38), bem com que lhe assegure a expedição de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com fundamento no artigo 206 do

CTN. A liminar foi deferida às fls. 113/114verso. A autoridade impetrada Procurador Chefe da Fazenda Nacional

em São Paulo apresentou informações alegando que a RFB em análise do Processo Administrativo em questão,

reconheceu as alegações do contribuinte e manifestou-se pelo cancelamento da inscrição nº 80.6.12.038809-06.

Aduz que não há mais óbice para emissão certidão requerida, portanto, em virtude de tal consideração, requer a

extinção do processo por perda de interesse superveniente. Junta à fl. 133 cópia da CND expedida em

19/02/2013.A autoridade impetrada Delegado Especial de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SP

apresentou informações noticiando que a inscrição foi feita por um equívoco, devido ao encaminhamento

eletrônico do processo à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN antes da necessária verificação de apresentação

de manifestação de inconformidade. Afirma que já efetuou o cancelamento da inscrição relativo ao processo

administrativo nº 16327.902965/2012-38, bem como foi emitida a Certidão requerida pelo impetrante. Junta

documentos comprovando as alegações. O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público
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que justificasse sua manifestação. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre afastar a alegação do

Impetrado Procurador da PFN em relação à perda superveniente do objeto da ação, uma vez que só foi cancelada a

inscrição e emitida a Certidão pretendida pelo impetrante por força da liminar concedida nos autos. Assiste razão

à Impetrante. As autoridades impetradas noticiaram que foi cancelada a inscrição nº 80.6.12.038809-06 pela

Receita Federal, haja vista o equívoco ocorrido em encaminhar o Processo Administrativo antes da manifestação

de inconformismo da impetrante, bem como que não há mais óbices à emissão da Certidão de regularidade fiscal

pretendida. A certidão de regularidade fiscal da impetrante foi expedida em 19/02/2013, conforme cópia juntada à

fl. 133.Assim, tendo sido pagos os débitos exigidos pela Receita Federal ou estando com exigibilidade suspensa,

mediante ao pagamento ou parcelamento, e se negando esta a fornecer certidão negativa, fica caracterizado o

abuso das autoridades apontadas como coatoras, sendo passíveis tais atos de correção por mandado de segurança.

Tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole

direito líquido e certo de alguém. No presente caso, as autoridades agiram fora dos ditames legais. Assim, fica

caracterizada a violação a direito do Impetrante, devendo ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido e

certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no

momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos

Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610). No caso, está comprovada, nos autos, a existência do direito

alegado pelo Impetrante. Assim, entendo presentes a liquidez certeza do direito alegado e julgo procedente o

pedido, confirmo a liminar de fls. 113/114verso e concedo a segurança pleiteada na inicial, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n

12.016/2009).Intime-se o representante judicial da União, na forma disciplinada pelo artigo 13 da Lei

12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário (1 do art. 14 da Lei n 12.016/2009).Custas ex vi

legis.P.R.I.C.

 

0002846-47.2013.403.6100 - MARCUS PRIMO AMBROZIO X ADRIANA CAPPELLINI SILVESTRE

AMBROZIO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA

UNIAO EM SAO PAULO

Sentenciado em inspeção.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar ajuizado com o escopo de

obter provimento jurisdicional que determine ao impetrado a conclusão do processo administrativo nº

04977.016512/2012-53, procedendo à inscrição do impetrante como foreiros dos imóveis descritos na inicial. A

apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 23). Devidamente notificada a

autoridade coatora apresentou informações, às fls. 27/28. O Ministério Público Federal elaborou parecer opinando

pela denegação da segurança. O impetrante noticiou à fl. 33 que a autoridade conclui o processo administrativo de

transferência objeto deste mandamus. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. Da carência

de ação por perda superveniente de interesse processual.Constata-se que já foi satisfeita a tutela pretendida nos

presentes autos, consoante manifestação do impetrante, veiculada às fls. 33.Portanto, forçoso é o reconhecimento

da carência superveniente de ação por falta de interesse de agir, uma vez que se tornou desnecessário o

provimento jurisdicional pretendido.Assim, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art.

267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Custas ex vi

legis.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.O.

 

0003201-57.2013.403.6100 - AMANDA MOTA OKIDA DE OLVIEIRA(SP184011 - ANA CAROLINA

VILELA GUIMARÃES) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter

provimento jurisdicional que garanta cursar o 7º período do curso de Odontologia da Universidade Nove de Julho

(Campi Vergueiro), com a devida liberação de seu RA e bilhete único, bem como obter da Universidade a

abertura das PRAs necessárias para que tenha oportunidade de ser aprovada na matéria que está pendente de

aprovação. Sustenta a impetrante que, quando da realização da rematrícula para o 7º semestre do curso, em

fevereiro de 2013, foi informada pela secretaria da universidade que não conseguiria mais assistir as aulas com

sua turma, visto que possuía matérias pendentes de aprovação, o que lhe impediria a promoção para o semestre em

questão, nos termos da resolução interna da universidade. O pedido liminar foi indeferido (fls.

30/30verso).Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 35/61, aduzindo, em

síntese, que a impetrante possui dependências acadêmicas que impedem sua promoção para o 7º semestre do curso

de Odontologia. Salientou que a permissão do aluno em cursar concomitantemente as disciplinas em regime de

dependência e o 7ª semestre fere os pré-requisitos determinados em resoluções da universidade. Sustentou, ainda,

que o contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes é claro ao dispor sobre as exigências

para a progressão dos semestres. Por fim, salientou a autonomia didática e científica das Universidades prevista no

artigo 207, da Constituição Federal bem como na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei n. 9.394/96, que

possibilita às Instituições de Ensino a criação de requisitos que regulem a promoção de semestres, concluindo pela

inexistência de direito líquido e certo do impetrante.O Ministério Público Federal apresentou parecer opinando

pela denegação da segurança (fls. 66/67).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e
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decido.Como é cediço, o mandado de segurança tem por objeto a correção de ato ou omissão de autoridade, desde

que ilegal e ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante.No caso, a impetrante

sustenta ter direito ao ingresso no 7º semestre do curso de Odontologia ministrado pela Universidade Nove de

Julho - UNINOVE, por entender estar habilitada. Alega que, em relação a algumas matérias em dependência, que

totalizam nove, não houve abertura de inscrição de PRAs (Programa de Recuperação do Aluno), ou mesmo não

houve possibilidade de inscrição em razão da limitação de vagas ou falta de informação a respeito das mesmas.

Note-se, de pronto, que a Constituição Federal, em seu artigo 207, caput, assim dispõe: Art. 207. As universidades

gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao

princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.Por sua vez, o artigo 53 da Lei n 9.394/96, que

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dispõe:Art. 53. No exercício de sua autonomia, são

asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:(...)II - fixar os currículos dos seus

cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;(...)Parágrafo único. Para garantir a autonomia

didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos

orçamentários disponíveis, sobre:(...)III - elaboração da programação dos cursos;(...)Neste passo, não cabe ao

Judiciário incursionar nas regras da Universidade, tendo em vista que ela goza de autonomia para deliberar a

grade curricular e os requisitos para a progressão nos Cursos que ministra.Desta forma, com amparo nessa

autonomia didático científica, a instituição de ensino em tela disciplinou os critérios para progressão de seus

cursos, estabelecendo sua impossibilidade para cursar o penúltimo e o último semestre, no caso do estudante

possuir disciplinas a cursar em regime de dependência. Registre-se que, consoante a Resolução UNINOVE nº

43/2007, prevista, inclusive, no contrato de prestação de serviços (cláusulas 6ª e 7ª - fl. 46), para a promoção aos

semestres supra mencionados, o aluno deverá estar aprovado em todas as disciplinas do currículo pleno dos

semestres anteriores e não possuir disciplina a adaptar.Verifico que, a própria impetrante afirma que chegou ao 7º

semestre com nove pendências, sendo sete matérias e duas adaptações clínicas, circunstância esta que, pois,

impede, de fato, sua progressão ao semestre seguinte em conformidade com as normas da universidade. Portanto,

não se verifica ilegalidade na conduta da UNINOVE no que tange à realização das dependências anteriormente à

sua rematrícula no semestre seguinte. Logo, há que se admitir que o Judiciário não pode atribuir-se o papel de

substituto da instituição de ensino para alterar as normas estabelecidas dentro dos limites da autonomia que lhe foi

conferida.Assim sendo, considerando que as Universidades gozam de autonomia didático-científica,

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, ficando a atuação do Poder Judiciário restrita à apreciação de

questões atinentes a eventual violação dos princípios e normas gerais que regem a matéria e, não sendo este o caso

dos autos, não se verifica o alegado ato coator.Por tais motivos, tendo o Mandado de Segurança a função de coibir

atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, forçoso

reconhecer que, no presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais que estabelecem as regras de

promoção para o 7º semestre do curso de Odontologia da Universidade Nove de Julho, conforme comprovado

documentalmente. No caso, portanto, inexiste o direito líquido e certo alegado pela impetrante na inicial. Ante o

exposto, DENEGO A SEGURANÇA, julgando o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem custas.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n

12.016/2009).Transmita-se o inteiro teor desta sentença às autoridades impetradas e ao representante judicial da

União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Remetam-se os autos ao SEDI para que seja

retificado o polo ativo, passando a constar AMANDA MOTA OKIDA DE OLIVEIRA e não como

constou.P.R.I.C.

 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0011877-28.2012.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2309 - MARCOS CESAR BOTELHO) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP166090 - LÚCIA RISSAYO IWAI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP242089A -

PAULO ANDRE O´DE ALMEIDA PINTO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP242089A - PAULO ANDRE O´DE

ALMEIDA PINTO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP242089A - PAULO ANDRE O´DE ALMEIDA PINTO) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP242089A - PAULO ANDRE O´DE ALMEIDA PINTO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008835-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDSON RAMOS DE ALBUQUERQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON RAMOS DE

ALBUQUERQUE

Trata-se de ação monitória por meio da qual pretende a autora receber a importância de R$ 29.463,73 (vinte nove

mil, quatrocentos e sessenta três reais e setenta e três centavos) em decorrência de contrato firmado entre as

partes, em 29/04/2010, denominado CONSTRUCARD.O réu foi intimado e não interpôs embargos a ação

monitoria, convertido o mandado. Assim, foi intimada a parte autora a trazer aos autos o valor atualizado, com o

cumprimento determinado a expedição do mandado de penhora (fls. 52/54). O presente feito foi incluído no

Programa de Conciliação, bem como designada audiência de conciliação para 0 dia 06/05/2013. A parte autora
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formulou pedido de extinção do feito, por não ter interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a

renegociação dívida entre as partes. (fls. 59/64). Os autos vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e

Decido.Constata-se que a autora perdeu o interesse no prosseguimento do feito, em face da renegociação da dívida

entre as partes, conforme documentos juntados às fls. 59/64.Diante do exposto:EXTINGO o processo sem a

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, em face da noticiada renegociação entre as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0010912-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CARLA MIRANDA DE MORES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLA MIRANDA DE MORES

Trata-se de ação monitória ma qual a Autora pleiteia o pagamento de R$ 34.386, 26, (trinta e quatro mil, trezentos

e oitenta e seis reais e vinte seis centavos),em razão do inadimplemento do Contrato de Empréstimo denominato

Construcard, decorrente de débitos não quitados relativos ao contrato.A ré foi devidamente citado, conforme

certião de fls. 41 e não houve interposição de embargos à execução ou qualquer outra manifestação do executado.

Às fls. 45, a ré formulou pedido de desistência do feito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo

Civil. É o breve relatório. Inicialmente, insta ressaltar que considerando a revelia do executado, não há

necessidade de colher-se sua anuência para que o autor possa desistir da ação, não afrontando o disposto no artigo

267, XI, 4º do CPC.Assim, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pelo autor (fls. 45) para

que surta seus devidos e legais efeitos, extinguindo o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. Custas na forma da lei, sem condenação em honorários. Após o trânsito em julgado da presente,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 3733

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0690435-97.1991.403.6100 (91.0690435-1) - DEVARDES REBESCO ADARI(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito nos termos do Prov. 349/2012 do Conselho da Justiça Federal

do E. TRF da 3ª Região.Após, expeça-se ofício requisitório do saldo remanescente já apurado.Int.

 

0013725-12.1996.403.6100 (96.0013725-0) - REINALDO LEONEL CARATIN X REINALDO DA SILVA X

EUGENIO MARTINEZ GOMES(SP142462 - MARCIA RACHEL RIS MOHRER) X EDSON DE OLIVEIRA

ROLIM X GUMERCINDO DE CAMPOS LEITE X PAULO SERGIO MARIANO X ILTEMAR SANTANA X

MARIA APARECIDA ALVES X SUELI CASQUEL GARCIA X FERNANDO JOSE DE CAMPOS

PERES(SP107846 - LUCIA HELENA FONTES E SP119245 - GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito, nos termos do prov. 349/2012 do Conselho da Justiça Federal

do E. TRF. da 3ª Região.Sem prejuízo, manifeste-se a CNEM acerca do cumprimento do acordo celebrado em

relação ao co-autor Eugenio Martinez Gomes, trazendo aos autos o comprovante dos pagamentos, se

realizados.Int.

 

0005696-65.1999.403.6100 (1999.61.00.005696-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO E

SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X BENFICA CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA EPP(SP016023 - PAULO ROBERTO DIAS E SP054978 - ANA MARIA

GURNIAK) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X BENFICA CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA EPP

Ciência às partes da redistribuição do presente feito nos termos do Prov. 349/2012 do Conselho da Justiça Federal

do E. TRF da 3ª Região.Defiro a pesquisa do endereço dos réus, conforme requerido.Após, depreque-se a

penhora, avaliação e intimação .Int.

 

0017174-65.2002.403.6100 (2002.61.00.017174-6) - AMAURI FRANCISCO MACHADO(SP071068 - ANA

REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Ciência às partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para

a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Encaminhe-se cópia do r. julgado à Fundação CESP para as providências cabíveis.
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Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) depósito(s) judicial(ais),

decorrente(s) de RPV. Intimem-se. 

 

0032123-26.2004.403.6100 (2004.61.00.032123-6) - WILSON PINTO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP203195 - ANA CAROLINA ROSSI BARRETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito nos termos do Prov. 349/2012 do Conselho da Justiça Federal

do E. TRF da 3ª Região, bem como do retorno da Superior Instância para que requeiram o que de direito em dez

dias. Sem manifestação, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0002917-93.2006.403.6100 (2006.61.00.002917-0) - ELKA PLASTICOS LTDA(SP109492 - MARCELO

SCAFF PADILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Fls. 684: Expeçam-se os ofícios requisitórios, mediante PRC e RPV, dos créditos de R$ 167.446,58, a título de

valor principal e de custas judiciais, e de R$ 16.744,66, de honorários advocatícios, com data de 18/04/2012,

como apontados às fls. 557. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do depósito

judicial de requisição de pequeno valor. Intimem-se.

 

0022912-24.2008.403.6100 (2008.61.00.022912-0) - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR CRUZ AZUL SAUDE(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP177046 -

FERNANDO MACHADO BIANCHI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fls. 1947/1948: Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, cumpra o despacho de fls. 1946, juntando

aos autos procuração ad judicia contendo cláusula de renúncia ao direito sobre o qual funda a ação. Se em termos,

tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0000881-68.2008.403.6113 (2008.61.13.000881-3) - ADEMAR AMBROSIO X MARIA ISABEL VILACA

AMBROSIO(SP140811 - ROSANGELA APARECIDA VILACA BERTONI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO

AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(Proc. 947 - ISABELLA MARIANA SAMPAIO P DE CASTRO)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito nos termos do Prov. 349/2012 do Conselho da Justiça Federal

do E. TRF da 3ª Região.Após, intime-se o perito Jesuino Ferrari, nos termos do despacho de fls. 247.Int.

 

0004250-70.2012.403.6100 - VEMAX COMERCIAL LTDA.(SP198913 - ALEXANDRE FANTI CORREIA E

SP298088 - SIMONE RODRIGUES CARNEIRO DE BARROS) X COBERMEC - COMERCIO DE

COBERTURAS LTDA. ME X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Ciência às partes da redistribuição do presente feito nos termos do Prov. 349/2012 do Conselho da Justiça Federal

do E. TRF da 3ª Região.Reconsidero o r. despacho de fls. 70/72, no que tange a intimação do INPI para se

manifestar acerca do interesse em integrar a lide.Cite-se a empresa COBERMEC - Comércio de Coberturas Ltda

M.e e o INPI, indicados pelo autor como réus na presente demanda, nos termos do art. 285 do CPC.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0728515-33.1991.403.6100 (91.0728515-9) - REINALDO ANTONIO BONINI X RONALDO BONINI X

RICARDO BONINI(SP018357 - JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE E SP017990 - CARLOS

ALBERTO ZAGO E SP008782 - CARLOS RUSSOMANO E SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X IRMAOS BONINI ATACADAO

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA X UNIAO FEDERAL X REINALDO ANTONIO

BONINI X UNIAO FEDERAL X RONALDO BONINI X UNIAO FEDERAL X RICARDO BONINI X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do presente feito nos termos do Prov. 349/2012 do Conselho da Justiça Federal

do E. TRF da 3ª Região.Após, em virtude das alegações de fls., desarquivem-se os autos dos Embargos à

Execução nº 0008966-68.1997.403.61.00.Int.

 

0059736-65.1997.403.6100 (97.0059736-9) - DGUIMAR MONTEIRO DA SILVA(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X GILVANIRA CELESTE TORRES SOARES X MARIA LUCIA RIBEIRO X RENE

JULIAN CAMPERO VASQUEZ X VERONICA ISUMENI(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS

LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO

NETO) X DGUIMAR MONTEIRO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X GILVANIRA CELESTE TORRES

SOARES X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X RENE JULIAN

CAMPERO VASQUEZ X UNIAO FEDERAL X VERONICA ISUMENI X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, defiro o pedido de fls. 412/414, subscrito pelo Advogado, Dr. Donato
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Atonio de Farias, OAB/SP 112.030, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, abra-se vista dos autos à União (AGU)

para manifestação, em 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, cumpra-se o despacho de fls.

399, expedindo-se os ofícios requisitórios. intimem-se.

 

0060807-05.1997.403.6100 (97.0060807-7) - CELIA REGINA ALVES BARBOSA X GILBERTO PEREIRA

DE CASTRO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ORLANDO BAGANO AMADOR X PAULO DE

TARSO CELEBRONE X PAULO MORAES DO NASCIMENTO(SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X CELIA REGINA ALVES

BARBOSA X UNIAO FEDERAL X GILBERTO PEREIRA DE CASTRO X UNIAO FEDERAL X ORLANDO

BAGANO AMADOR X UNIAO FEDERAL X PAULO DE TARSO CELEBRONE X UNIAO FEDERAL X

PAULO MORAES DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, defiro o pedido de fls. 439/440 formulado pela parte autora, através

do Advogado, Dr. Donato Antonio de Farias, OAB/SP 112.030. Após, abra-se vista dos autos à União (AGU)

para manifestação. Nada sendo requerimento, em 05 (cinco) dias, cumpra-se o despacho de fls. 428, expedindo-se

os ofícios requisitórios. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3735

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029570-21.1995.403.6100 (95.0029570-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003735-

31.1995.403.6100 (95.0003735-1)) ORGANA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP096225

- MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA)

Ciência às partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para

a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) depósito(s)

judicial(ais), decorrente(s) de RPV. Sendo o caso de precatório (PRC), arquivem-se os autos, na baixa-sobrestado.

Intimem-se.

 

0028887-61.2007.403.6100 (2007.61.00.028887-8) - ALDEZUNDA PIGATTI X OLIVIA AMARAL X ALICE

ALVES CHAVES DE SOUZA X LUZIA GUBIOTTI BROCO X MARIA NOE DA SILVA X PLUTILLA

ANTONIETTA CRUZ X ANNA BATISTELA CAPELINI X LOURDES DE OLIVEIRA SANDER X MARIA

GRACIA PEREIRA X JOSE ROBERTO FERRAZ DE AGUIRRE X MARIA FERREIRA ROCHA X MARIA

LAZARETTI FANCIULLI X MARIA DE LOURDES GUEDES X MARIA PINTO DE CARVALHO X

MARIA DOS REIS GASPAR X MARIA TESTA ALESSI X MARIANA FERREIRA PEIXOTO X ONORICA

ROSA DA SILVA NOGUEIRA X OSWALDO BANDONI X PIERINA ROSSONI BEDINI X PILAR

MAGALHAES X RENATA COVEM DOS REIS X ROSA DE ALMEIDA SALDANHA X SEBASTIANA

APARECIDA VIGETIN X THEREZA APARECIDA PEREIRA X ANA VENANCIO BENTO X ANGELINA

ALBERTO DOS SANTOS X ANNA MARIA RODRIGUES X ARMANDO MIGUEL X BRAZILIZA GORDO

DOS SANTOS X CECILIA CAYRES CHINAIA X GILDA FERNANDES DA SILVA(SP062908 - CARLOS

EDUARDO CAVALLARO E SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO) X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, encaminhe-se mensagem eletrônica ao Juízo da 10ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São

Paulo, solicitando-lhe seja determinada a remessa do valor total depositado no Banco Nossa Caixa, agência 0871-

1, conta nº 26.073600-1, conforme guias de fls. 1252/1253, vinculado ao presente feito, à disposição deste Juízo

federal na Caixa Econômica Federal-CEF PAB Justiça Federal, agência nº 0265. Após, intime-se a parte autora

para que, em 30 (trinta) dias, junte aos autos uma planilha contendo a indicação do crédito de cada beneficiário, os

nomes dos coautores falecidos, os seus herdeiros e respectivos documentos necessários à habilitação nos autos.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0016293-10.2010.403.6100 - POWER PRESS ROTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA(SP165462 -

GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E SP294523 - FRANCISCO DE ASSIS PIRES DE ANDRADE MARTINS)

X NOVELPRINT SISTEMAS DE ETIQUETAGEM LTDA(SP143671 - MARCELLO DE CAMARGO

TEIXEIRA PANELLA E SP176690 - EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL

DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA)

Nomeio o perito judicial, Dr. Boris Largman, com endereço eletrônico: boris9393@gmail.com. Em que pesem as

alegações de fls. 685/688 do INPI, arbitro em definitivo os honorários periciais em R$ 22.000,00 (vinte e dois mil
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reais), como requerido às fls. 690/692, tendo em vista a natureza, complexidade das pesquisas e horas a serem

despendidas para o desenvolvimento do trabalho pelo perito judicial, com vistas à elaboração do laudo pericial.

Intime-se a corré, Novelprint Sistemas de Etiquetagem Ltda. para que, em 15 (quinze) dias, comprove nos autos o

recolhimento do depósito judicial de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), a título de honorários periciais, sob

pena de preclusão da prova requerida. Sem prejuízo, no mesmo prazo, regularize a corré NOVELPRINT a sua

representação processual, juntando aos autos procuração ad judicia outorgada aos Advogados integrantes da

sociedade de advogados, Wirthmann Vicente Advogados Associados (fls. 698/699). Decorrido o prazo supra,

tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0016207-68.2012.403.6100 - OPCAO FENIX DISTRIBUIDORA DE INSUMOS LTDA(SP122224 - VINICIUS

TADEU CAMPANILE E SP243395 - ANDREZA FRANCINE FIGUEIREDO CASSONI BASTOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Primeiramente, intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, informe os dados de identificação do

procedimento administrativo, cujas cópias pretende sejam requisitadas, como requerido às fls. 170/171. Cumprido

supra, intime-se a União (Fazenda Nacional) para que, em 10 (dez) dias, traga as cópias do procedimento

administrativo requerido pela parte autora. Consigno que com a juntada das cópias aos autos, o feito terá seu

trâmite em segredo de justiça, por se tratar de sigilo fiscal. Na oportunidade, promova a Secretaria as anotações

cabíveis. No silêncio, decorrido o prazo para a parte autora, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0016282-10.2012.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO

ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos de fls. 95/137, bem como tome ciência da

manifestação de fls. 143/144. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0016674-47.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO HENRIQUE FORCINETTI

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls.,

para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0021321-85.2012.403.6100 - ANA CLAUDIA VAL GROTH(SP149246 - ANA FABIA VAL GROTH) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033395-70.1995.403.6100 (95.0033395-3) - VERA PATRICIO CARVALHO(SP295519 - LUIZ HENRIQUE

DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X VERA PATRICIO

CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações de fls. 281/284 da União (AGU), e requeira o que entender de

direito. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0036963-94.1995.403.6100 (95.0036963-0) - QUIMICA ARAGUAYA LTDA(SP129899 - CARLOS EDSON

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X QUIMICA

ARAGUAYA LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência ao exequente do cancelamento do ofício requisitório de fls. 297, pelas razões apontadas às fls. 298/302,

devendo promover a regularização cabível, em 05 (cinco) dias, juntando aos autos cópias autenticadas ou

declaração de autenticidade do seu contrato social consolidado, de acordo com o Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, da Receita Federal do Brasil, bem como nova procuração ad judicia. Se em termos, tornem os

autos conclusos. Silente, arquivem-se, com baixa na distribuição. Intime-se.

 

0040566-44.1996.403.6100 (96.0040566-2) - ANTONIO ANTUNES X JOSE GERALDO PETERSEN X

DJALMA PEREIRA X JOSE TARCISIO DE MORAIS X VICENTE PAULO DE OLIVEIRA(SP013452 -

BENEDITO OLEGARIO RESENDE NOGUEIRA DE SA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X ANTONIO ANTUNES X UNIAO FEDERAL

Em que pesem as alegações de fls. 281 e seggs. da parte autora, não lhe assiste razão, tendo em vista tratar-se de

fase de execução contra a Fazenda Pública, e, por isso, com observância do disposto no artigo 730 do Código de
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Processo Civil. Consigno que transcorridos os atos processuais da execução, consolidou-se o valor total de R$

1.725,87 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos), com data de 06/05/2009, conforme

cópias trasladas de fls. 258/270 da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 0019223-

69.2008.403.6100, cálculos da Contadoria Judicial e trânsito em julgado em 26/09/2011, sendo que a atualização

monetária dos créditos requisitados será realizada pelo Setor de Precatórios do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Dessa forma, cumpra-se o despacho de fls. 276, abrindo-se vista dos autos à União (Fazenda

Nacional). Após, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização dos depósitos judiciais. Intimem-se.

 

0040811-55.1996.403.6100 (96.0040811-4) - DIMAS LUPPI KUBO X GLAUCIA MARIA ANTUNES

PESSOA MORAES X ELENA JOSEFINA LADRON DE GUEVARA VALLEJO X JOSE ANSELMO X LUIZ

CLAUDIO MURABAC X MARCELO MATTOS ARAUJO X MARIA CECILIA SOUBHIA X MARIA

GILENILDA CARDOSO DO NASCIMENTO X MARIA PIERINA FERREIRA DE CAMARGO X MONICA

INES ALISERIS RIBA DE GARCIA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X INSTITUTO DO PATRIMONIO

HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN(Proc. 871 - OLGA SAITO) X DIMAS LUPPI KUBO X

INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X GLAUCIA MARIA

ANTUNES PESSOA MORAES X INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL -

IPHAN X ELENA JOSEFINA LADRON DE GUEVARA VALLEJO X INSTITUTO DO PATRIMONIO

HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X JOSE ANSELMO X INSTITUTO DO PATRIMONIO

HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X LUIZ CLAUDIO MURABAC X INSTITUTO DO

PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X MARCELO MATTOS ARAUJO X

INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X MARIA CECILIA

SOUBHIA X INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X MARIA

GILENILDA CARDOSO DO NASCIMENTO X INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO

NACIONAL - IPHAN X MARIA PIERINA FERREIRA DE CAMARGO X INSTITUTO DO PATRIMONIO

HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X MONICA INES ALISERIS RIBA DE GARCIA X

INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN

Ciência às partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para

a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) depósito(s)

judicial(ais), decorrente(s) de RPV. Sendo o caso de precatório (PRC), arquivem-se os autos, na baixa-sobrestado.

Intimem-se.

 

0031042-76.2003.403.6100 (2003.61.00.031042-8) - HERMANDO MORANI FILHO X JOAO EVANGELISTA

NETO VELOSO X IVAN LEMOS MIRANDA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X HERMANDO MORANI FILHO X UNIAO

FEDERAL X JOAO EVANGELISTA NETO VELOSO X UNIAO FEDERAL X IVAN LEMOS MIRANDA X

UNIAO FEDERAL

Fls. 160: Defiro, pelo prazo requerido. Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de fls. 154, abrindo-se vista dos autos

à União (Fazenda Nacional). Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012119-26.2008.403.6100 (2008.61.00.012119-8) - NOROESTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO

ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL X NOROESTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

Fls. 252/254 : Intime-se a parte autora/executada para o pagamento de R$ 2.724,18 (dois mil, setecentos e vinte e

quatro reais e dezoito centavos), com data de abril de 2013, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias,

a título de valor principal e/ou honorários advocatícios a que foi condenada, sob pena de incidência da multa de

10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, dê-se vista ao exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.Intimem-

se.

 

 

Expediente Nº 3762

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0014527-48.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055098-
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18.1999.403.6100 (1999.61.00.055098-7)) MARIA JOSE DUTRA CESAR DORIA DE SOUSA(SP070040 -

JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR)

(...) Desta forma, não se verificando a situação de efetiva omissão, mas sim discordância da decisão atacada, não

há que se atribuir o pleiteado efeito infringente, posto que a via apropriada não é a de embargos de declaração.

Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, mas não lhes dou provimento.

Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

 

 

3ª VARA CÍVEL 

 

Drª. ANA LUCIA JORDÃO PEZARINI 

MMª. Juíza Federal Titular

Belª. CILENE SOARES 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3197

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006391-92.1994.403.6100 (94.0006391-1) - N & L COM/ DE JOIAS LTDA(SP015224 - PLINIO CLEMENTE

MARCATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO E Proc. MIRIAN

APARECIDA PERES SILVA)

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0021947-56.2002.403.6100 (2002.61.00.021947-0) - SUZANE NIEMEYER RODRIGUES X SILVIO

RODRIGUES(SP218649 - SANDRA NIEMEYER RODRIGUES CARVALHO E SP111807 - JORSON

CARLOS SILVA DE OLIVEIRA E SP188216 - SANDRA ARAGON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Fls. 516 e seguintes - Os documentos apresentados pela parte executada demonstram que os valores existentes nas

contas bloqueadas são oriundos de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - constas do

Banco do Brasil) e complementação de aposentadoria paga por Fundo de Seguridade Social (Santander). Incide,

portanto, a impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil, pelo que determino a

imediata liberação dos valores retidos. Não há comprovação, entretanto, da origem dos valores bloqueados na

conta da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Todavia, tendo em vista que o valor bloqueado é de pouca

monta, determino, da mesma forma, o desbloqueio da referida conta. Após, dê-se ciência à Exequente. Após,

venham conclusos para análise da petição de folhas 482 - 513.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008429-48.1992.403.6100 (92.0008429-0) - ANTONIO CESAR CALARGE X PECUARISTA DOESTE COM/

E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP109485 - JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO CURIATI E

SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X ANTONIO CESAR CALARGE X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0062066-11.1992.403.6100 (92.0062066-3) - IND/ E COM/ DE POLIDORES PEROLA LTDA(SP103836 -

GILBERTO MARQUES PIRES E SP063185 - LUIS CARLOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830

- DAVI CHICOSKI) X IND/ E COM/ DE POLIDORES PEROLA LTDA X UNIAO FEDERAL X IND/ E COM/

DE POLIDORES PEROLA LTDA X UNIAO FEDERAL
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Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0035191-67.1993.403.6100 (93.0035191-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033918-

53.1993.403.6100 (93.0033918-4)) LIBERALINO SANCHES DONINI X MARINA DENLESCHI DONINI X

ANDERSON SANCHES DONINI X AILTON SANCHES DONINI X ALESSANDRA DONINI

CALCAGNI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA E Proc.

1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO E Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X

MARINA DENLESCHI DONINI X UNIAO FEDERAL X ANDERSON SANCHES DONINI X UNIAO

FEDERAL X AILTON SANCHES DONINI X UNIAO FEDERAL X ALESSANDRA DONINI CALCAGNI X

UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0030983-06.1994.403.6100 (94.0030983-0) - AMBROSIO GONCALVES DE MORAES X ORLANDO

RABANO X WALDEMAR CORREA DE TOLEDO X ALMIR MAGNANI X PEDRO PAULO PEDROZO X

JOSE ADEMIR ALVARES X ROBERTO SEIDI ARAI X JOSE PINCERATO X ABILIO DE JESUS

CASSEMIRO X JOSE WILSON DE PAIVA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X AMBROSIO GONCALVES DE MORAES X

UNIAO FEDERAL X ORLANDO RABANO X UNIAO FEDERAL X WALDEMAR CORREA DE TOLEDO

X UNIAO FEDERAL X PEDRO PAULO PEDROZO X UNIAO FEDERAL X ROBERTO SEIDI ARAI X

UNIAO FEDERAL X ABILIO DE JESUS CASSEMIRO X UNIAO FEDERAL X JOSE WILSON DE PAIVA

X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ALMIR MAGNANI X UNIAO FEDERAL X JOSE ADEMIR

ALVARES

1) Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento

de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.2) Defiro o prazo de 30 (trinta)

dias para a habilitação dos herdeiros do coexeqüente WALDEMAR CORREA DE TOLEDO.Intime-se. 

 

0061199-13.1995.403.6100 (95.0061199-6) - MARIA MARTINS SACRAMENTO X NEUSA AKUTSU X

OCIREMA DOS SANTOS BRITO X OSMAR DE GOES TELLES FILHO X OSWALDO RAMOS X PEDRO

PEREIRA X ROSENIR FRANCISCA DOS REIS(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E Proc. CATIA

CRISTINA S MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA(Proc. LUIZ AUGUSTO CONSONI) X MARIA MARTINS SACRAMENTO X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X OSMAR DE GOES

TELLES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

OSWALDO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

NEUSA AKUTSU X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0016297-04.1997.403.6100 (97.0016297-4) - APARECIDA DE ALBUQUERQUE X ANGELICA BARONE

NOGUEIRA X ANNA VELLOSO DE CASTRO X APARECIDA DE ALBUQUERQUE X CARLA

ALBUQUERQUE(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP058114 - PAULO

ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO E Proc. 1570 - JULIANA

LOPES DA CRUZ) X APARECIDA DE ALBUQUERQUE X UNIAO FEDERAL X ANGELICA BARONE

NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X ANNA VELLOSO DE CASTRO X UNIAO FEDERAL X APARECIDA

DE ALBUQUERQUE X UNIAO FEDERAL X CARLA ALBUQUERQUE X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.
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0043134-96.1997.403.6100 (97.0043134-7) - MANIRA RAIDE DARIO X ALDEY DULCE MORSA X JOSE

CHRISTOVAM SANTOS X PAULO LEMBO X FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA X JOSE

PEDRO ANSELMO X SOLANGE MARIA BERTOLI BORSATO X JUAREZ ROBERTO LIMA X PERICLES

FERRAZ DOS SANTOS X DOMINGOS ISOLDI PINKOSKI(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES

COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1278 - ROGERIO EMILIO

DE ANDRADE) X MANIRA RAIDE DARIO X UNIAO FEDERAL X ALDEY DULCE MORSA X UNIAO

FEDERAL X JOSE CHRISTOVAM SANTOS X UNIAO FEDERAL X PAULO LEMBO X UNIAO FEDERAL

X FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X JOSE PEDRO ANSELMO X UNIAO

FEDERAL X SOLANGE MARIA BERTOLI BORSATO X UNIAO FEDERAL X JUAREZ ROBERTO LIMA

X UNIAO FEDERAL X PERICLES FERRAZ DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X DOMINGOS ISOLDI

PINKOSKI X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0059240-36.1997.403.6100 (97.0059240-5) - ELCIO RONALDO BALDACCI(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X ELIETE FAVARETTO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X FADLO FRAIGE

FILHO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X JOAO ELIAS DE MOURA JUNIOR X SONIA REGINA

DE SANTANA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X ELIETE FAVARETTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO ELIAS DE MOURA JUNIOR X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SONIA REGINA DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0046129-48.1998.403.6100 (98.0046129-9) - DIVANO JOSE PIRES X DULCINEIA MARIA FERRAZ DE

OLIVEIRA CAMPOS PINHEIRO X EDEVALDO LUIZ DE SOUZA X EDNA MITSUE NAGATA

TAMINATO X EDSON EUGENIO BELLARD X EDSON MATTAR X ELDA COSTA SOUZA X ELIANA

SANTOS DOMINGUES X ELIANA SILVA RAMOS X ELISABETE MOREIRA(SP098716 - TOMAS

ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI E Proc. JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X DIVANO JOSE PIRES X UNIAO FEDERAL X

DULCINEIA MARIA FERRAZ DE OLIVEIRA CAMPOS PINHEIRO X UNIAO FEDERAL X EDEVALDO

LUIZ DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X EDNA MITSUE NAGATA TAMINATO X UNIAO FEDERAL X

EDSON EUGENIO BELLARD X UNIAO FEDERAL X EDSON MATTAR X UNIAO FEDERAL X ELDA

COSTA SOUZA X UNIAO FEDERAL X ELIANA SANTOS DOMINGUES X UNIAO FEDERAL X ELIANA

SILVA RAMOS X UNIAO FEDERAL X ELISABETE MOREIRA X UNIAO FEDERAL

1) Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento

de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.2) Esclareça a coexeqüente

EDNA MITSUE NAGATA TAMINATO a divergência de seu nome da inicial com o constante na Receita

Federal (EDNA MITSUE NAGATA), comprovando a alteração documentalmente. Intime-se.

 

0048794-37.1998.403.6100 (98.0048794-8) - TORIBA VEICULOS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE

AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X TORIBA

VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0039091-48.1999.403.6100 (1999.61.00.039091-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033826-41.1994.403.6100 (94.0033826-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1540 - SIMONE ALVES DA COSTA) X SAMED - SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA,
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ODONTOLOGICA E HOSPITALAR S.A.(SP111960 - AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE E

SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X SAMED - SERVICOS DE ASSISTENCIA

MEDICA, ODONTOLOGICA E HOSPITALAR S.A. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0024147-38.2000.403.0399 (2000.03.99.024147-4) - ELFRIEDE PAULS CLAASSEN X HANS JURGEN

CLAASSEN X SYLVIA CLAASSEN ENNS X KLAUS WILFRIED CLAASSEN X HEINZ PETER

CLAASSEN(SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS E SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E

SP036916 - NANCI ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X

ELFRIEDE PAULS CLAASSEN X UNIAO FEDERAL X HANS JURGEN CLAASSEN X UNIAO FEDERAL

X SYLVIA CLAASSEN ENNS X UNIAO FEDERAL X KLAUS WILFRIED CLAASSEN X UNIAO

FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0056836-04.2001.403.0399 (2001.03.99.056836-4) - SERGIO EDUARDO DE OLIVEIRA(SP092532 -

MARCIA APARECIDA BRANDAO REGO) X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X CATARINA SAEKO

NISHIMI X CLODOALDO PEREIRA JURADO X IRACEMA MACHADO DE ARAGAO X PEDRO LUIZ

DE SOUZA CAMPOS PRADO X SUELI FORTUNATO DE SOUZA X VALERIA DE OLIVEIRA

CARVALHO X WAGNER BIONDO X WILMA BIONDO(SP245640 - KARINE DA ROVARE DE LUCCA E

SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP112027A - ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR E

SP045918P - ADRIANO GUEDES LAIMER E Proc. DEBORA REGINA ROCCO E SP100164B - GEMA DE

JESUS RIBEIRO MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO)

X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP086532 - RAMON CLAUDIO VILELA BLANCO E

SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA E SP120167 - CARLOS PELA) X SERGIO

EDUARDO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL

X CATARINA SAEKO NISHIMI X UNIAO FEDERAL X CLODOALDO PEREIRA JURADO X UNIAO

FEDERAL X PEDRO LUIZ DE SOUZA CAMPOS PRADO X UNIAO FEDERAL X VALERIA DE

OLIVEIRA CARVALHO X UNIAO FEDERAL X WAGNER BIONDO X UNIAO FEDERAL X SERGIO

EDUARDO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004091-13.2002.403.0399 (2002.03.99.004091-0) - ARACI DE SOUZA OLIVEIRA X ARMANDO

LEOPOLDO X BENEDICTO DE CARVALHO X BENEDITA APARECIDA MONTEIRO SILVA X

CHRISTIAN ANDERSON LEITE DE OLIVEIRA X CONCEICAO DE MARIA ALVES DE

CARVALHO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE(Proc. 932 -

RODRIGO PEREIRA CHECA) X ARMANDO LEOPOLDO X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE X

BENEDITA APARECIDA MONTEIRO SILVA X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0900009-72.2005.403.6100 (2005.61.00.900009-3) - DIRCE LEME MAIA LUZ - ESPOLIO X SONIA

MARTINS DA COSTA CAMARA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 -

EDUARDO BARBIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X DIRCE LEME

MAIA LUZ - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL(SP189442 - ADRIANA FRANCO DE SOUZA)

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)
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dias e nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento da requisição de pagamento de PRC no arquivo

(sobrestado).Intime-se. Cumpra-se.

 

0002009-36.2006.403.6100 (2006.61.00.002009-9) - AMCOR PACKAGING DO BRASIL LTDA(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X

AMCOR PACKAGING DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004849-48.2008.403.6100 (2008.61.00.004849-5) - DE LA RUE CASH SYSTEMS LTDA(SP298488 -

LEANDRO BRAGA RIBEIRO E SP169034 - JOEL FERREIRA VAZ FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1540 - SIMONE ALVES DA COSTA) X DE LA RUE CASH SYSTEMS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024939-87.2002.403.6100 (2002.61.00.024939-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021947-56.2002.403.6100 (2002.61.00.021947-0)) SUZANE NIEMEYER RODRIGUES X SILVIO

RODRIGUES(SP218649 - SANDRA NIEMEYER RODRIGUES CARVALHO E SP111807 - JORSON

CARLOS SILVA DE OLIVEIRA E SP188216 - SANDRA ARAGON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE

FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUZANE NIEMEYER RODRIGUES

Fls. 220 e seguintes - Os documentos apresentados pela parte executada demonstram que os valores existentes nas

contas bloqueadas são oriundos de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - constas do

Banco do Brasil) e complementação de aposentadoria paga por Fundo de Seguridade Social (Santander). Incide,

portanto, a impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil, pelo que determino a

imediata liberação dos valores retidos. Não há comprovação, entretanto, da origem dos valores bloqueados na

conta da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Todavia, tendo em vista que o valor bloqueado é de pouca

monta, determino, da mesma forma, o desbloqueio da referida conta. Após, dê-se ciência à Exequente. Após,

venham conclusos para análise da petição de folhas 186 - 217.Int. 

 

0011456-19.2004.403.6100 (2004.61.00.011456-5) - C&C CASA E CONSTRUCAO LTDA X

PIAZZETA,BOEIRA E RASADOR - ADVOCACIA EMPRESARIAL(SP303608 - FLAVIO MARCOS DINIZ

E SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO

MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X C&C CASA E CONSTRUCAO LTDA X C&C CASA E

CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte exequente da disponibilização em conta remunerada da importância requisitada para pagamento de

RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque independentemente de alvará, conforme disposto no

artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias e nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7472
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033417-07.1990.403.6100 (90.0033417-9) - CIA/ CRAJAUNA EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS(SP018356 - INES DE MACEDO) X CIMOB PARTICIPACOES S/A(SP107966 - OSMAR

SIMOES E SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE

SOUZA AGUIAR)

Indefiro o requerido às fls. 5023/5025, uma vez que a subscritora da petição mencionada não mais representa a

autora CIMOB PARTICIPAÇÕES S/A.Cumpra pela derradeira vez, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, o

despacho de fls. 5019.Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se Mandado de Citação pelo art. 730 do CPC

nos termos do requerido às fls. 5012/5014 pelo patrono da Cimob Participações S.A.

 

0034958-07.1992.403.6100 (92.0034958-7) - VERA LUCIA CARDOSO FREDERICO(SP044609 - EGBERTO

GONCALVES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Tendo em vista a disponibilização para esta 4ª Vara Federal Cível do WebService-Receita Federal, providencie a

secretaria a consulta de endereço da autora, bem como sua juntada nos autos. Intime-se a patrona da autora para

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No mais, aguarde-se o retorno da Carta Precatória. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0277372-22.1981.403.6100 (00.0277372-4) - ROHM AND HAAS BRASIL LTDA(SP013857 - CARLOS

ALVES GOMES E SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X ROHM AND HAAS BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Expeça-se o Alvará de Levantamento.Após o seu cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0033773-70.1988.403.6100 (88.0033773-2) - FORD BRASIL LTDA - EM LIQUIDACAO X VISTEON

SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO E SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X FORD BRASIL

LTDA - EM LIQUIDACAO X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se vista à União Federal acerca da guia de recolhimento de fls. 568. 2. Tendo em vista as cópias juntadas às

fls. 452/567, reconsidero o despacho de fls. 573.3. Providencie a Secretaria o desentranhamento dos documentos

de fls. 452/567. 4. Após, expeça-se mandado de citação nos termos do art. 730, do CPC.

 

0037867-90.1990.403.6100 (90.0037867-2) - JORGE LACERDA VASCONCELLOS DE OLIVEIRA X CARIN

FRESE NOGUEIRA X MERCEDES IGNACIO ROCHA X REINALDO MANRIQUES X ANTONIO

MARCONDES DE ALMEIDA X ARIOVALDO RIBEIRO X AURELIO BALTZER BURSE X EWANDRO DE

MELO FLEURY X RENATA NAVARRO FLEURY AMAR X JACYR SIMAO X JOAO SUSSUMO

MYAHIRA X BEATRIZ MIYAHIRA X FERNANDO MIYAHIRA X VAGNER MIYAHIRA X ALEXANDRE

MIYAHIRA X DARIO MIYAHIRA X JURACY DIAS DE CARVALHO X LEONIDAS DE FREITAS X

ODILON JOSE DA SILVA X OLYMPIO GUALTER PIMENTEL PINTO X PEDRO FUKUDA X RENATO

GENNARO GORGA X RENATO GORGA X MARIA LUIZA GORGA QUIRINO X JOSE GORGA NETO X

YOSHIO ABE X ANGELINA GUARNIERI X ARMANDO AFONSO FERREIRA X DIVRY BRAIT X

EDMUR VIANNA MUNIZ X EURICO ESTEVAM X JOSE ROBERTO MAGALHAES TEIXEIRA X

LAVINIO CARLOS SOARES FERREIRA X MARILIA GOMES DE OLIVEIRA FERREIRA X RICARDO DE

OLIVEIRA FERREIRA X FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA X DJALMA PECORARO X CASSIANO

VITTI BONTURI X GLAUCO VITTI BONTURI X JOSE MARIA ESTEVAM X CRISTINA ESTEVAM

LEITE DE OLIVEIRA(SP092036 - JOSE BENEDITO DENARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO

ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X JORGE LACERDA VASCONCELLOS DE OLIVEIRA X UNIAO

FEDERAL X CARIN FRESE NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X MERCEDES IGNACIO ROCHA X

UNIAO FEDERAL X REINALDO MANRIQUES X UNIAO FEDERAL X ANTONIO MARCONDES DE

ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X ARIOVALDO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X AURELIO BALTZER

BURSE X UNIAO FEDERAL X EWANDRO DE MELO FLEURY X UNIAO FEDERAL X JACYR SIMAO X

UNIAO FEDERAL X JOAO SUSSUMO MYAHIRA X UNIAO FEDERAL X JURACY DIAS DE

CARVALHO X UNIAO FEDERAL X LEONIDAS DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X ODILON JOSE DA

SILVA X UNIAO FEDERAL X OLYMPIO GUALTER PIMENTEL PINTO X UNIAO FEDERAL X PEDRO

FUKUDA X UNIAO FEDERAL X RENATO GENNARO GORGA X UNIAO FEDERAL X YOSHIO ABE X

UNIAO FEDERAL X ANGELINA GUARNIERI X UNIAO FEDERAL X ARMANDO AFONSO FERREIRA

X UNIAO FEDERAL X DIVRY BRAIT X UNIAO FEDERAL X EDMUR VIANNA MUNIZ X UNIAO

FEDERAL X EURICO ESTEVAM X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO MAGALHAES TEIXEIRA X

UNIAO FEDERAL X LAVINIO CARLOS SOARES FERREIRA X UNIAO FEDERAL X DJALMA

PECORARO X UNIAO FEDERAL
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Nos termos do que preceitua a Resolução CJF nº 168/2011, em seu capítulo VI, intimem-se os co-autores Jose

Maria Estevam e Cristina Estevam Leite de Oliveira para que informem o número de meses de exercícios

anteriores, solicitado pelo sistema processual para a expedição de ofício requisitório.Após, expeça-se.Silente,

aguarde-se sobrestado no arquivo.

 

0000949-19.1992.403.6100 (92.0000949-2) - ROBERTO CAIO PEREIRA LIMA X LUIZ ROQUE

LOMBARDO BARBOSA X ZINA CLAUDIA LOMBARDO BARBOSA X WANDERLEY CHADE X

SERGIO MENDES COSTA X PALIMERCIO MARCOS CAMARGO X CARLES MALAGUTTI CAMARGO

X PRIMO JOAO FIOREZE X ODETE MARIA DE LIMA X NEYDE GIMENES ACEITUNO(SP117631 -

WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA

DE FARIAS) X ROBERTO CAIO PEREIRA LIMA X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Nos termos das recentes decisões do E. STJ, pacificada no âmbito das 1.ª e 2.ª Turmas, os juros de mora

são devidos apenas até a data da primeira conta que deu origem ao precatório ou requisitório de pequeno valor.

Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA SOMENTE SE O PAGAMENTO NÃO FOR

EFETUADO ATÉ DEZEMBRO DO ANO SEGUINTE AO DA APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO.

AGRAVO IMPROVIDO.1. Em razão do novo entendimento adotado pelo Pretório Excelso no julgamento do RE

315.186/SP, esta Corte Superior reformou seu posicionamento a respeito da matéria, para afastar a incidência de

juros moratórios nos precatórios complementares, se satisfeito o pagamento dentro do prazo estipulado pela

Constituição Federal em seu artigo 100, 1º, ou seja, no período constante entre 1º de julho de um ano (momento

da inscrição do precatório) e dezembro do ano seguinte.2. Sem razão os agravantes ao requererem a aplicação de

juros moratórios no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente

haverá mora do Poder Público que determine sua incidência, se não proceder ao pagamento até dezembro do ano

seguinte ao da apresentação do precatório.3. Agravo regimental improvido (AgRg no Ag 540760/DF, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.08.2004, DJ 30.08.2004 p.

209).PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.1. Não incidem juros

moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do precatório.2.

Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedente do STF.3. Agravo regimental não-

provido (AgRg no Ag 600892/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04.08.2005, DJ 29.08.2005 p. 266).Isto posto, indefiro o requerido às fls. 476/481.No mais, impertinente o

pedido de fls. 482, haja vista o ofício requisitório expedidos nos autos dos embargos à execução.Nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos.

 

0012582-36.2006.403.6100 (2006.61.00.012582-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000949-19.1992.403.6100 (92.0000949-2)) ROBERTO CAIO PEREIRA LIMA X LUIZ ROQUE

LOMBARDO BARBOSA X ZINA CLAUDIA LOMBARDO BARBOSA X WANDERLEY CHADE X

SERGIO MENDES COSTA X PALIMERCIO MARCOS CAMARGO X CARLES MALAGUTTI CAMARGO

X PRIMO JOAO FIOREZE X ODETE MARIA DE LIMA X NEYDE GIMENES ACEITUNO(SP117631 -

WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA

DE FARIAS) X ROBERTO CAIO PEREIRA LIMA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 168/2011,

cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, em conta corrente do próprio

beneficiário, devendo manifestar-se acerca da satisfação do débito.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os

autos. 

 

 

Expediente Nº 7610

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008665-77.2004.403.6100 (2004.61.00.008665-0) - MOVEIS TEPERMAN LTDA(SP043459 - LUIS CARLOS

CORREA LEITE) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X UNIAO FEDERAL X

INSS/FAZENDA X MOVEIS TEPERMAN LTDA

Intimem-se as partes acerca da designação das Hastas Públicas designadas na Comarca de Santa Isabel, conforme

mensagem eletrônica recebida e acostada às fls. 255.

 

 

Expediente Nº 7611
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006744-68.2013.403.6100 - CICERO MARCELO DE SA(SP212043 - PAULI ALEXANDRE

QUINTANILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Convalido o despacho de fl. 77, após, cumpra-se.

 

CARTA PRECATORIA

0008043-80.2013.403.6100 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP

X MARCO TULIO DE ABREU BELLAFRONTE(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Designo o dia 21/08/2013, às 14:00h, audiência para oitiva da testemunha.À Secretaria para as providências

cabíveis.

 

0008090-54.2013.403.6100 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X BRINKS

SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI) X UNIAO

FEDERAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Designo o dia 28/08/2013, às 14:30h, audiência para a oitiva de testemunhas.À Secretaria para as providências

cabíveis.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8784

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014623-05.2008.403.6100 (2008.61.00.014623-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOSE MANUEL

VASCONCELOS VIEIRA COELHO(SP246205 - LEONARDO PEREIRA TERUYA E SP221741 - REGIANE

DANTAS LEITE) X MERCADINHO SS LTDA X MARLENE VASCONCELOS VIEIRA

Fls. 299/301 - Defiro tão somente a republicação do edital de fl. 294. Para tanto, desentranhem-se a cópia do edital

juntada à fl. 301 e providencie a Secretararia nova disponibilização do edital no Diário Eletrônico da Justiça

Federal. Ato contínuo, intime-se a exequente para providenciar tanto a retirada da cópia desentranhada, como a

publicação do edital em jornal local, na forma da lei (artigo 232, inciso III, do CPC), comprovando nos autos em

30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Vencido o prazo ora fixado, sem as providências determinadas, expeça-se

mandado para os fins previstos no artigo 267, inciso III e parágrafo primeiro, do Código de Processo

Civil.Cumpram-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: EDITAL REPUBLICADO NO DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JF EM 14/05/2013, devendo a exequente retirar o edital e providenciar as publicações em

jornal local, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI

MM. Juíz Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 4135

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0011211-47.2000.403.6100 (2000.61.00.011211-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006429-94.2000.403.6100 (2000.61.00.006429-5)) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO

PAULO(Proc. 1144 - SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO

SENGER) X FUNDACAO EDSON QUEIROZ X INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA X

NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA X PARAGAS DISTRIBUIDORA LTDA X QUEIROZ

COM/ E PARTICIPACOES S/A X TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA(SP030043 - NELSON RANALLI)

X JOSE AFONSO SANCHO - ESPOLIO X INIMA BRAGA SANCHO(SP031469 - CARLOS ALBERTO

FERRIANI) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF021150 - LUIZ FERRUCIO

DUARTE SAMPAIO JUNIOR E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI

TERAMOTO) X ELEN BRAGA SANCHO X ELIO DE ABREU BRAGA(SP031469 - CARLOS ALBERTO

FERRIANI) X FRANCISCO GOMES COELHO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE

OLIVEIRA) X INIMA BRAGA SANCHO X JOAO RAIMUNDO SANCHO(SP031469 - CARLOS ALBERTO

FERRIANI) X JOSE AFONSO SANCHO JUNIOR(SP031469 - CARLOS ALBERTO FERRIANI) X JOSE

RIBAMAR FERNANDES BRANDAO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X

JOSE TAMER BRAGA SANCHO(SP031469 - CARLOS ALBERTO FERRIANI) X LUIZ CARLOS DE LIMA

COUTINHO(SP106069 - IEDA RIBEIRO DE SOUZA) X MARIA TANIA SANCHO DO NASCIMENTO X

MOISES RODRIGUES SANCHO - ESPOLIO X HARBELIA PEREIRA SANCHO(SP031469 - CARLOS

ALBERTO FERRIANI) X ROMILDO CANHIM(SP010974 - MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA)

X VALDIVO BEGALLI(SP143806A - LUIZ MARINHO DE ABREU E SILVA) X VICENTE ALDEMUNDO

PEREIRA X VOLNEY DO REGO - ESPOLIO(SP106069 - IEDA RIBEIRO DE SOUZA) X HELENA MARIA

POJO DO REGO X CARLOS AUGUSTO POJO DO REGO X MARIANA BELLO POJO REGO(SP242500 -

EDUARDO ANTONIO CARAM) X ANTONIO CARLOS POJO DO REGO X ANA LUCIA ROCHA

STUDART X CARLOS ALBERTO POJO DO REGO X WALDSTEIN IRAN KUMMEL(SP106069 - IEDA

RIBEIRO DE SOUZA) X BANCO FORTALEZA S/A - BANFORT - MASSA FALIDA(SP081210 -

OLYNTHO DE RIZZO FILHO)

Fls. 1797/1798: Nos termos requeridos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, determino: 1. Sendo válidas as

intimações dos herdeiros de Antonio Carlos Pojo do Rego, quais sejam, ALEXANDRE SOUTO POJO DO

REGO, RICARDO GONÇALVES POJO DO REGO e CRISTINA SOUTO POJO DO REGO, dou-os por

habilitados neste processo, na condição de sucessores do de cujus, os quais responderão até o limite da herança

recebida (formal de partilha às fls. 1758/1759), no caso de eventual condenação do réu VOLNEY DO REGO, em

consonância com o art. 1792 do Código Civil, c/c arts. 1055 e 1056 do Código de Processo Civil. Anote-se, junto

ao SEDI.2. Intime-se a advogada que representou os interesses de LUIZ CARLOS DE LIMA COUTINHO - cujo

óbito foi noticiado às fls. 1779/1780 -, para que informe se conhece os herdeiros do de cujus e, em caso

afirmativo, indicar o seu paradeiro; 3. Oficie-se ao Juízo Distribuidor Cível de Brasília/DF, solicitando-se-lhe

informações sobre eventual processo de inventário ou arrolamento de bens em nome de LUIZ CARLOS DE

LIMA COUTINHO (instruir com cópia da certidão de óbito de fls. 1780) e, em caso afirmativo, a remessa da

respectiva certidão de objeto e pé. Int. Cumpra-se.

 

0000239-95.2012.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO

PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN

PATRICIO FONSECA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP214627 - RODRIGO MARTINS AUGUSTO E

SP255898 - FÁBIO VICENTE VETRITTI FILHO E SP134361 - ANA CRISTINA DE MOURA ACOSTA)

O feito aguarda encaminhamento ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 498).Antes, porém,

manifestem-se as partes sobre o pedido de assistência formulado a fls. 577/582 pelo sindicato dos Professores e

Funcionários Municipais de São Paulo - APROFEM. Prazo de cinco dias sucessivos, iniciando-se pela parte

autora.Inclua-se, por ora, o nome da advogada da requerente no sistema processual.Decorrido o prazo, com ou

sem manifestação, tornem os autos conclusos para decisão do pedido supra referido.Int. Cumpra-se.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0028224-49.2006.403.6100 (2006.61.00.028224-0) - FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO

CONSUMIDOR - PROCON/SP X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC X

ADECON-PE-ASSOCIACAO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR X MDC-MG-

MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DE MINAS GERAIS(SP103127 - PATRICIA
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DE OLIVEIRA GARCIA R MACHADO E SP127158 - PAULA CRISTINA R BARBOSA ENGLER PINTO E

SP146249 - VALTER FARID ANTONIO JUNIOR E SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI) X ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO X COMISSAO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR DA OAB - SP(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO E SP135658 - JOSE EDUARDO

TAVOLIERI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X AGENCIA NACIONAL

DE AVIACAO CIVIL - ANAC(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X BRA

TRANSPORTES AEREOS LTDA(SP248740 - GUILHERME LOPES DO AMARAL E SP154694 - ALFREDO

ZUCCA NETO) X OCEAN AIR LINHAS AEREAS(SP105107 - MARCELA QUENTAL E SP234337 - CELIA

ALVES GUEDES) X PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATO-GROSSENSES S/A(SP162287 -

HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN E SP195117 - RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE

AZEVEDO E SP129298 - RITA DE CASSIA PIRES) X TAM LINHAS AEREAS S/A(SP098709 - PAULO

GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO) X

TOTAL LINHAS AEREAS S/A(PR035127 - OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER E SP097118 - FABIO

CORTONA RANIERI E SP129298 - RITA DE CASSIA PIRES) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP139307 - REGINA CELIA LOURENCO BLAZ E

SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X VRG LINHAS AEREAS S/A(SP186458A - GUSTAVO

ANTONIO FERES PAIXAO E SP297551A - MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA)

Nos termos requeridos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (fls. 4821/4822), intimem-se os demais réus

para que se manifestem sobre os documentos juntados às fls. 4607/4783.Após, dê-se nova vista ao parquet.Int.

Cumpra-se.

 

DESAPROPRIACAO

0045743-53.1977.403.6100 (00.0045743-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. JOAQUIM ALENCAR FILHO E Proc.

653 - PAULO DE TARSO FREITAS E Proc. 1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA) X MICHEL

DERANI(SP012830 - MICHEL DERANI)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data.1. Preliminarmente, reporto-me ao que consta do primeiro parágrafo da

petição formulada pelo expropriado, até então titular do crédito, juntada às fls. 1.192/1.193:MICHEL DERANI

vem com fundamento nos arts. 100-- 12, 13, 14 e ots. da CF, comunicar que cedeu totalmente os seus créditos e

direitos no precatório sob nº supra -(anexo 1) e seus acrescimos ex tunc a Digibase que por força da CF passou ser

a credora e com os acréscimos vencidos e vincendos- ex tunc (com grifos). Além do que, ratificando o acima

afirmado, juntou aos autos cópia de notificação endereçada à Procuradoria Geral da União em São Paulo,

informando-a sobre a cessão realizada (fls. 1.205).Já na petição de fls. 1.208/1.212, de difícil leitura, é possível se

depreender que o mesmo expropriado pede a desistência do alvará que anteriormente havia requerido, além do

arquivamento dos autos (v.g. fls. 1.208, 1º; 1.211, 2º e; 1.212, último parágrafo).Às fls. 1.213 foi determinado que

fosse aguardada a comprovação da cessão, para fins de sucessão processual, por 10 dias e que, no silêncio, os

autos fossem remetidos ao arquivo. Após, o expropriado, discordando do teor deste despacho, manifestou-se em

sentido oposto (fls. 1.192/1.193 e 1.208/1.212 (v. fls. 1.215/1.218).Tendo em vista o paradoxo da contradição, a

parte foi instada a esclarecer o que efetivamente seria de seu interesse, conforme consta às fls. 1.219. Contudo, ao

invés de promover os necessários esclarecimentos cingiu-se a manifestar, como sempre de modo agressivo, a sua

insatisfação com o trâmite processual (fls. 1.220/1.221).O processo em sua fase executória se encontra próximo do

encerramento, sendo preciso, neste momento, o esclarecimento de fatos relevantes que o expropriado, contudo, se

recusa a informar.Da mesma forma que a paralisação do feito causa prejuízo às partes, a sua manutenção em

cartório com apresentação de sucessivas manifestações inócuas, causam prejuízos à ordem cartorária, atrasando,

ainda mais, o deslinde da causa.Destarte, recomendo ao Senhor advogado e expropriado, que cumpra com o dever

de esclarecer o que decorreu na cessão de direitos expropriatórios, sob pena de causar prejuízo a si próprio, afinal,

interessado no levantamento das importâncias requisitadas.Quanto aos funcionários que prestam serviços na

Secretaria é injustificável a postura agressiva e injuriosa que o advogado e expropriado lhes vem dedicando. Os

técnicos judiciários não interferem nos atos decisórios, atribuição que é reservada aos juízes, sendo

incompreensível o tratamento que têm recebido da parte expropriada.Deixo bem claro que novas agressões

injuriosas serão punidas com multa, à luz do artigo 14, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 2. Risque-se

os termos injuriosos de fls. 1.215, 1.217, 1.218 e 1.221, consoante o disposto no artigo 15, caput, do Código de

Processo Civil.3. Aguarde-se no arquivo decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 0023839-

83.2010.403.0000, atualmente em trâmite na 2ª turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.I.C.

 

0045760-89.1977.403.6100 (00.0045760-4) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA

PORTELA) X PLINIO PINHATI

Vistos. Fl. 185: Cumpra a parte autora no prazo legal o r. despacho de fl. 181, carreando aos autos a minuta do

edital para conhecimento de terceiros. Silente, aguarde-se provacação no arquivo. I.C.
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0045814-21.1978.403.6100 (00.0045814-7) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES

MATEUCCI) X TECELAGEM DE FITAS SANTA JULIA LTDA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E

SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA E SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA E SP159077 -

IZABEL CRISTINA BRAIT DE ASSIZ)

Vistos. Reconsidero em parte o despacho de fls. 333 para que, no quinto parágrafo, onde constou expropriante,

leia-se expropriada - TECELAGEM DE FITAS SANTA JÚLIA LTDA., tal como segue: Providencie a

expropriada - TECELAGEM DE FITAS SANTA JÚLIA LTDA. - a retirada do edital, mediante recibo nos autos,

promovendo suas publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC, para os fins previstos no art. 34 do

Decreto-lei nº 3.365/41. No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, ao arquivo, observadas as

anotações de estilo, independente de nova intimação. I.C. 

 

0045888-75.1978.403.6100 (00.0045888-0) - LIGHT - SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A(SP024465 -

CARLOS ALBERTO DABUS MALUF E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN

CANUTO COSENZA PORTELA) X MARIA RUFFO ANGELICO-ESPOLIO(SP012883 - EDUARDO

HAMILTON SPROVIERI MARTINI)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 191-192: requer a CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica

Paulista a expedição de edital para conhecimento de terceiros com a posterior expedição da carta de constituição

de servidão.Instada a esclarecer se houve sucessão da expropriante LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., a

CTEEP comprovou a compra pela ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A. dos bens da LIGHT que

consitutiam o subsistema Light-SP, com a consequente transferência para a Eletropaulo dos bens e direitos da

Light em São Paulo integrantes da área de concessão e exploração de energia elétrica (fls. 206-212), bem como

esclareceu (fls. 202-203) que houve cisão da Eletropaulo para criação da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade

de São Paulo S.A., EBE - Empresa de Energia Elétrica, EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A.

e EPTE - Empresa Paulista de Transmissão de Energia S.A., esta última incorporada pela CPTE conforme

comprovado às fls. 161-164.A fim de regularizar a sucessão no polo ativo, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a

CTEEP a cisão parcial da ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A., bem como que a área objeto desta

demanda expropriatória competiu à EPTE.No mesmo prazo, apresente a parte expropriante minuta do edital para

conhecimento de terceiros.Atendida a determinação supra, tornem os autos conclusos para outras deliberações. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.I. C.

 

0132721-62.1979.403.6100 (00.0132721-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA

ROSSANEZI) X JOSE DE ALMEIDA COSTA(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO E SP065631A -

JONIL CARDOSO LEITE E SP041576 - SUELI MACIEL MARINHO)

Fls. 363/364: Aguarde-se por vinte dias. Após, dê-se nova vista à Advocacia Geral da União. Em seguida, tornem

conclusos para análise do pedido de expedição de alvará de levantamento formulado a fls. 359/360.Int.--------------

--------------------------------------------------------------DESPACHO DE FLS. 361.Manifeste-se a UNIÃO,

expressamente, sobre os esclarecimentos prestados pelo expropriado quanto à divergência constante na certidão de

fls. 356, na qual atesta-se a propriedade do lote 24, da quadra 139, enquanto o imóvel desapropriado refere-se ao

lote 34, da quadra 158 (fls. 13/14).Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de expedição de alvará

de levantamento.Cumpra-se. 

 

0272398-73.1980.403.6100 (00.0272398-0) - UNIAO FEDERAL(SP011998 - CLAUDIO AMERICO DE

GODOY E SP013449 - ARNALDO NELSON LINGUANOTTO) X MARILDA DA ROCHA KAISER X

MARILENE ROCHA YAMIN(SP006116 - COARACY TABAJARA DINIZ E SP009991 - TAPAJOS SEPE

DINIZ E SP011266 - JOSE AUGUSTO TROVATO)

Vistos.Fls. 664/665: O cartão de CPF (Cadastro de Pessoa Física) é o documento que identifica o contribuinte

pessoa física perante a Secretaria da Receita Federal (SRF) e armazena as informações cadastrais da pessoa

fornecidas pelo próprio contribuinte e pelos outros sistemas de dados da SRF. Imprescindível a apresentação do

número do C.P.F. das expropriadas para levantamento de valores nos autos. Deverão, para tanto, regularizar sua

situação cadastral junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.Com relação ao beneficiário Nivaldo Pereira de

Godoy, que está com situação cadastral regular, expeça-se, minuta ofício(s) requisitório(s), conforme cálculos de

fls. 665 destes autos (R$ 7.017,61). Aprovada a minuta, como se trata de execução de valor(es) inferior(es) a 60

(sessenta) salários mínimos por beneficiário, independentemente de precatório, requisite-se diretamente para

pagamento o(s) crédito(s) executado(s), com arrimo no artigo 17 da Lei nº 10. 259/01 e Resolução nº 55, DE

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal. Aguarde-se em Secretaria o(s) depósito(s) do(s) referido(s) ofício(s).

Após o levantamento do valor e no silêncio das partes, ao arquivo, independentemente de nova intimação.Int.

Cumpra-se. 
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0910394-46.1986.403.6100 (00.0910394-5) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP222988 - RICARDO

MARFORI SAMPAIO E RJ127250 - HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO) X ARLINDO FERREIRA DA

FONSECA(SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA)

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 493/501: Acolho o edital para conhecimento de terceiros interessados de fl.

397, com prazo de 10 (dez) dias (art. 34, caput, do Decreto-lei nº 3.365/41), com as alterações eventualmente

necessárias.Providencie a Secretaria a expedição do competente edital, afixando-o no local de costume deste

Fórum, conforme dispõe o art. 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Providencie a expropriante a retirada do edital, mediante recibo nos

autos, promovendo suas publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC, para os fins previstos no art.

34 do Decreto-lei nº 3.365/41.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada na data da disponibilização do presente

despacho.Fls. 500/501: Verifico que a parte desapropriada juntou aos autos certidão atualizada do registro de

imóvel, porém consta como proprietário Marcelo Ferreira Dias, RG Nº 32.157.023-6 - SSP/SP e CPF:

139.276.468-81. Assim, determino que carreie aos autos cópia autenticada do contrato de cessão de direitos e

obrigações de fls. 497/499. Prazo de 10 (dez) dias.I.C.

 

0937691-28.1986.403.6100 (00.0937691-7) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES

MATEUCCI) X STEFANO SIMIONATTO X PEDRO SIMIONATTO X MARIA MORAES SIMIONATTO X

ANTONIO SIMIONATTO X LEONOR DIAS SIMIONATTO X NACLE ASSAD BARACAT(SP154694 -

ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA)

Aceito a conclusão nesta data. No prazo de 05 (cinco) dias, providencie a expropriante a retirada do edital

expedido, mediante recibo nos autos, devendo promover as suas publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc.

III, do CPC, para os fins previstos no art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41.Saliento, por oportuno, que a publicação

do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste juízo, será realizada na data

da disponibilização do presente despacho.Decorrido o prazo supra assinalado, sem manifestação, arquivem-se os

autos.Int. Cumpra-se.

 

USUCAPIAO

0667363-91.1985.403.6100 (00.0667363-5) - PETRUS TULIUS LUPINACCI X LUZIA MONTORIO

LUPINACCI(SP098105 - TEODORINHA SETTI DE ABREU TONDIN E SP019763 - PEDRO VILLELA DE

ABREU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE)

Aceito a conclusão, nesta data. Fls. 642: defiro, pelo prazo requerido. Decorrido o prazo assinalado, sem

manifestação, cumpra-se a parte final do r. despacho de fls. 641, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0027045-12.2008.403.6100 (2008.61.00.027045-3) - BORTOLO CALOVINI X CARLA CALOVINI(SP030401

- VALNOY PEREIRA PAIXAO E SP132808 - MARTHA CRISTINA MARTINS E SP226841 - MARIA DO

ROSARIO TEIXEIRA PAIXÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X

LEOPOLDO COUTO DE MAGALHAES JUNIOR X AGENOR COUTO DE MAGALHAES X CARMELA

FIORI COUTO DE MAGALHAES X ALLANDO MELLO TEIXEIRA X ELZA MELLO TEIXEIRA X

RACHEL TEIXEIRA RUGAI X ETTORE RUGAI X FRANCISCO ISAC X ALBERTO SANTANA E SILVA

X BENEDITO VIEIRA X VALENTIM VIDEIRA X COM/ E IND/ GAFOR S/A X REDE FERROVIARIA

FEDERAL S/A - RFFSA X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP097013 - PAULO

SAMUEL DOS SANTOS E SP089246 - ROSANGELA PENHA F DA SILVA E VELHA)

Fls. 498/502: manifestem-se as partes, no prazo legal.Após, dê-se ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.A seguir, venham-me os autos novamente conclusos.Int. Cumpra-se.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0936078-70.1986.403.6100 (00.0936078-6) - ADELMO MARTINS ELIAS JUNIOR X CARMEN APARECIDA

PEREIRA X DIMAS ANGELO CIPOLI X ELIETE ROSSI DE ANDRADE X FRANCISMAR ELIZEU

SERGIO X GERALDO FLORENCIO GARCIA JUNIOR X GILBERTO RODRIGUES X HELIO JORDANI X

JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA X JOAO CARLOS ROCHA BENEDETTI X JOSE EDSON FERRARI

X JOSE RICARDO COSTA X KATIA APARECIDA FONSECA MANZANO LIMA X LAERCIO DA SILVA

X MARIO KUSHIMA X NORBERTO ANTONIO NICOLAU X OSCAR TOSHIMI NARIMATO X

REGINALDO FERNANDO ANTONIO ZARAMELLA X RITA CRISTINA MATTIUSSO X SILVIA

CALIMAN X WAGNER DORNELAS X CLARICE YOSHIHARA TAKEDA X ISSAMU MIYASHITA X

EMILIO YASUO IWASHITA X ANTONIO GARCIA DE TORO X WAGNER DIAS CARDOSO X SONIA

SUZUYO FUKUNAGA X PEDRO BULGARO NETTO X JOSE PAULO GOMES DE AMORIM X JOAO
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HIROSHI YAMADA X JOAO FRANCISCO RODRIGUES X ELZA KUNIYASI AKAMINE X DINORA

GOMES DA SILVA X ELIANA MARQUES ROMEIRO X JORGE LUIS PADOVEIS X JOSE EDUARDO

FROLLINI X LUCIA ZILAH PIRES DE ALMEIDA X RITA DE CASSIA GOMES CAVALHEIRO X

CARLOS JOSE GUILHERMINO AIELLO X DORIVAL KYOSHI TERATO X JORGE ALOISIO DIAS DE

MORAES X YURI FERREIRA DIAS DE MORAES X RAISSA FERREIRA DIAS DE MORAES(SP066912 -

CLOVIS SILVEIRA SALGADO E SP183921 - MÔNICA SILVEIRA SALGADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP095418 - TERESA DESTRO E SP185837 - JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO E

SP191025 - MELISSA LEANDRO IAFELIX)

Fls. 11132/11135: pendendo de destinação o saldo remanescente do reclamante HELIO JORDANI, intime-se a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Fls. 11143/11144:

manifeste-se a Reclamada, no prazo supra assinalado.No que tange aos Reclamantes que não aderiram ao acordo,

requeiram o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, em igual prazo. Após, venham-me os autos

novamente conclusos.Oportunamente, remetam-se os autos.Int. Cumpra-se.

 

ACOES DIVERSAS

0419350-84.1981.403.6100 (00.0419350-4) - APESP - ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DE

SAO PAULO(SP095593 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA E SP045291 - FREDERICO ROCHA) X MIGUEL

PINTER - ESPOLIO (IRACEMA PINTER)(SP009533 - NEREU MELLO E SP084771 - ANGELINA

VENTRELLA MELLO E SP107969 - RICARDO MELLO E SP021097 - FERNANDO JOSE BERGO

RODRIGUEZ E SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP086298 - WANIA REGINA ALVIERI

VALLE) X INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL(SP027469 - SILVIA HELENA MARTINELLI DE

MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X BRADESCO

SEGUROS S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS

PETRAROLI)

Fls. 715-721: recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se

vista à autora e aos litisdenunciados ativos para contrarrazões, no prazo comum de 30 (trinta) dias.Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I. C.

 

 

Expediente Nº 4168

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007332-37.1997.403.6100 (97.0007332-7) - BANCO BRADESCO S/A X BRADESCO VIDA E

PREVIDENCIA S/A X BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK

E SP315603 - LARISSA HITOMI DE OLIVEIRA ZYAHANA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Vistos.Folhas 759/766:1. Solicite-se, via e-mail da Secretaria, o cumprimento pela entidade bancária do ofício nº

455/2012. expedido em 06 de dezembro de 2012 e recibado pela CEF em 07 de dezembro de 2012, tendo em vista

o tempo decorrido, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Prossiga-se nos termos da r. determinação de folhas 761. Int.

Cumpra-se.

 

0007637-59.2013.403.6100 - LORENZETTI S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS

ELETROMETALURG(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E SP264103A - FABIO

LOPES VILELA BERBEL E SP287544 - LEANDRO LAMUSSI CAMPOS) X DELEGADO DA REC

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança no qual se pleiteia, com requerimento de liminar, a suspensão e

afastamento da aplicação da IN RFB nº 971/09 para fins de identificação de alíquota e cálculo da contribuição

para o custeio de riscos ambientais do trabalho - RAT (L. 10.666/03 e 11.430/06, D. 2.137/97, 3.048/99, 6.042/07,

6.939/09 e 6.957/09), antigo SAT (seguro-acidente do trabalho), para que seja realizado pelo percentual da

atividade efetivamente desenvolvida em cada estabelecimento seu que seja dotado de CNPJ próprio, sob o

fundamento da existência de ilegalidades na norma administrativa. Foram juntados documentos.Determinada a

regularização da inicial (fls. 36), a impetrante juntou petição conforme consta às fls. 37/40. É o relatório do

necessário. Decido em primeira análise da matéria.1. Recebo a petição de fls. 37/40 como emenda à inicial.

Anote-se.2. Sendo desnecessárias maiores explanações é de se reconhecer que o c. Superior Tribunal de Justiça

decidiu por sumular a questão, que aparentemente se adequa ao caso concreto. Confira-se:STJ, nº 351 - A alíquota

de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada

empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas
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um registro.Nesse sentido:APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 00005025520094047119Relator(a)

MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte

D.E. 25/05/2010 Ementa TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE

E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA.

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 2/1997.

EXCLUSÃO DE EMPREGADOS DA ATIVIDADE-MEIO. ILEGALIDADE. 1- Para a apuração da alíquota da

contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento

da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ. Enunciado nº 351 da Súmula do STJ. 2- A exclusão dos

funcionários que trabalham na atividade-meio, por meio da ON/MPAS nº 02/97, para o fim de determinar a

atividade preponderante da empresa, fere o princípio da legalidade, porquanto tal preceito não está previsto na Lei

nº 8.212/91. Precedentes do STJ.Desta forma, presente o fumus boni iuris necessário à concessão da medida.

Preenchida, também, a exigência do periculum in mora, haja vista o risco da impetrante sofrer atos constritivos no

sentido de efetuar o recolhimento da contribuição na forma impugnada, o que poderia lhe acarretar imediatos

prejuízos financeiros.Ante o exposto, presentes os requisitos supra, CONCEDO A LIMINAR pleiteada, nos

termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, para suspender a aplicação da IN RFB nº 971/09 no que tange

à identificação de alíquota e cálculo da contribuição para o custeio de riscos ambientais do trabalho - RAT, antigo

SAT (seguro-acidente do trabalho), para que seja realizado pelo percentual da atividade efetivamente

desenvolvida em cada estabelecimento seu que seja dotado de CNPJ próprio.Notifique-se a autoridade coatora

para prestar informações no prazo legal, inclusive sobre eventual impossibilidade de operacionalização das

determinações acima, intimando-a para cumprimento e cientificando-se a respectiva procuradoria (Lei nº

12.016/09, art. 7º, II). Após a vinda das informações, ao Ministério Público.I.C.

 

0008311-37.2013.403.6100 - FABIO GARCIA INACIO X MARIANA DE TOLEDO VILLALVA

GARCIA(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a inscrição dos impetrantes como

foreiros responsáveis pelo imóvel descrito na inicial (RIP nº 7047.0103064-76), apurando eventuais débitos e

créditos, cobrando o que restar apurado.Depreende-se dos documentos acostados aos autos tratar-se de bem

sujeito ao instituto da enfiteuse, tendo sido o domínio útil adquirido pelos impetrantes, que pretendem agora obter

a transferência dos registros cadastrais, nos termos da lei de regência. É o relatório do necessário. Decido.Verifico,

à vista das alegações e dos documentos, patente a omissão da autoridade impetrada em relação ao andamento do

pedido administrativo de transferência, efetuado pelos impetrantes, situação esta que sob hipótese alguma haveria

de ocorrer em face do direito constitucionalmente deferido a todo e qualquer cidadão de obter, prontamente, dos

órgãos públicos, a prestação do serviço requerido, inclusive no caso específico. De fato, devem ser aplicadas à

presente hipótese, as regras constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo em âmbito

federal, cabendo transcrever os dispositivos relacionados ao prazo em que devem ser proferidas as decisões:Art.

48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. Art. 49. Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada.Em assim sendo, parecem-me, em análise superficial e preliminar, presentes os

pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pleiteada, quer seja o fumus boni iuris ou periculum

in mora, no que tange ao pleito de apreciação do pedido de transferência.O primeiro encontra-se, além da

legislação pertinente à matéria, também respaldado pelo ordenamento jurídico constitucional, direito corroborado

pela documentação acostada aos autos. Quanto ao segundo pressuposto, verifico sua ocorrência em face da

possibilidade de graves prejuízos caso deferida a prestação jurisdicional apenas em sede de final decisão.Isto

posto, presentes os requisitos supra, CONCEDO A LIMINAR, nos termos do art. 7º, inc. III, da Lei nº 12.016/09

para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise do processo administrativo de nº

04977.001088/2013-23 bem como sua imediata conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem

atendidas e, após, a inscrição dos novos adquirentes como foreiros, se cabível no presente caso. Notifique-se a

autoridade coatora para as providências cabíveis, cientificando a respectiva procuradoria, nos termos da Lei nº

12.016/09, artigo. 7º, II. Após, ao Ministério Público Federal para parecer.I.C.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001993-38.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014411-

76.2011.403.6100) AERCIO MATEUS TAMBELLINI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Vistos.Folhas 96: Defiro a desistência do recurso de apelação pela recorrente autora. Certifique a Secretaria o

trânsito em julgado da r. sentença.Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, nos termos

da r. sentença de folhas 79/80.Int. Cumpra-se.
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CAUTELAR INOMINADA

0006132-33.2013.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 531/534: Manifeste-se a parta autora, no prazo legal, em face das alegações da União Federal

(Procuradoria da Fazenda Nacional).Voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6318

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0025085-21.2008.403.6100 (2008.61.00.025085-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 -

MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Trata-se de ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal em face da Caixa Econômica Federal, em

que pretende o parquet seja determinada a restauração do sistema de combate a incêndio (hidrantes, mangueiras,

revisão de portas corta-fogo, alarme, detecção de fumaça, bomba de incêndio) do Edifício Olga Benário Prestes,

substituição dos elevadores do prédio por equipamentos novos, além da reparação das tubulações hidráulicas,

ajustes nos sistema de proteção a descargas atmosféricas, correção da impermeabilização do pátio descoberto no

pavimento da cobertura e instalação de porta que impeça o livre acesso à casa de bombas do pavimento do

subsolo, com a recuperação da viga de concreto à altura da laje do teto do 4 andar, nas proximidades do vazado

esquerdo de fundo.Alega que o imóvel acima mencionado foi encampado pelo Programa de Arrendamento

Residencial da Caixa Econômica Federal, que adquiriu o bem para fins de reforma e construção de 84 unidades

habitacionais.Sustenta o autor ter recebido denúncia dos moradores relatando o histórico de problemas que

tiveram início logo após a entrega da obra, em dezembro de 2002, com alteração de materiais da planilha de

custos e qualidade inferior à que foi apresentada pela Assessoria Técnica do PAR, problemas de gestão

condominial, além de outras irregularidades apuradas.Argumenta que as reclamações deram origem ao Processo

Administrativo n 1.34.000.003825/2005-55, em que foi realizada perícia técnica com a participação do perito do

MPF, representante da CEF e dos moradores, ocasião em que foram constatadas diversas irregularidades

decorrentes da má execução da reforma levada a efeito pela ré.Aduz que as condições precárias do imóvel não

foram regularizadas pela instituição financeira, e que a condição atual oferece riscos à saúde e segurança dos

moradores.Entende que os arrendatários são consumidores nos moldes do Código de Defesa do Consumidor,

aplicando-se todos os dispositivos da Lei n 8.078/90, o que justifica a intervenção do Órgão Ministerial para

solucionar a questão.Juntou documentos (fls. 40/1557).Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 1560/1560-

verso).Contestação da CEF a fls. 1577/1775, tendo a CEF suscitado preliminarmente a ilegitimidade ativa do

Ministério Público Federal, bem como a denunciação da lide à TARRAF CONSTRUTORA LTDA, empresa

responsável pela reforma e adaptação do imóvel em questão. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica a fls. 1780/1793.Agravo retido da CEF a fls. 1796/1806 e contraminuta do MPF a fls.

1808/1822.A ré acostou aos autos a cópia do HABITE-SE concedido pela Prefeitura do Município de São Paulo,

além dos termos de recebimento e aceitação dos imóveis de três moradores, devidamente assinados (fls.

1833/1839).O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 1842/1843, não se opondo à realização da audiência

de tentativa de conciliação, afirmando que os documentos acostados pela ré não demonstram a regularidade do

imóvel objeto da demanda.Proferida sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito em razão da

ilegitimidade ativa do MPF (fls. 1846/1851), a qual foi anulada pelo E. TRF da 3ª Região, nos termos do acórdão

de fls. 1896/1899.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e decido.Ciência às partes da baixa dos

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Prejudicada a preliminar de ilegitimidade ativa diante do

acórdão de fls. 1896/1899.Rejeito o pedido de denunciação da lide formulado pela ré.Ainda que a TARRAF

CONSTRUTORA LTDA tenha sido contratada para a realização das obras de adaptação no imóvel em questão,

tem a instituição financeira responsabilidade solidária pelos defeitos eventualmente encontrados nas obras
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realizadas.Conforme apontado pelo Ministério Público Federal na petição inicial, na qualidade de agente

financeira do PAR, a CEF possui o dever de controlar e fiscalizar a atuação das pessoas jurídicas de direito

privado eventualmente contratadas para a construção ou reforma dos imóveis que serão posteriormente fornecidos

aos consumidores.Assim, por se tratar de demanda fundamentada em ofensa às disposições do Código de Defesa

do Consumidor, aplica-se aqui o disposto no artigo 88 da mencionada legislação, que veda expressamente a

denunciação da lide:Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso poderá ser

ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a

denunciação da lide.Eventual prejuízo pela condenação da CEF nos presentes autos deverá ser objeto de ação

autônoma, sendo inviável a denunciação no presente caso.Vale trazer à colação trecho da decisão do Ministro

Castro Meira, proferido nos autos do RESP 67.285-SP, DJ 03/09/2007 p. 154, em que cita parte do voto condutor

proferido pelo Desembargador Donaldo Armelin da Segunda Câmara Civil do TJESP:(...)No concernente à

denunciação da lide, impende previamente examinar se tem incidência, in casu, o disposto no art. 88 do CDC,

aplicável, no cabível, a ação civil pública por força do disposto no art. 21 da Lei nº 7.347/85.O precitado art. 88

impõe vedação à denunciação da lide na hipótese do art. 13 daquele Código, que diz respeito às relações entre

fornecedores. Obviamente, essa restrição tem o escopo evitar que as denunciações sucessivas possíveis nesse caso

venham empecer o andamento do processo principal. Por isso mesmo, arredou-se a possibilidade de denunciação,

assegurando-se o aforamento da ação regressiva em processo autônomo até mesmo nos próprios autos

principais.É o que ocorrerá no caso vertente, se admitida a litisdenunciação. A litisdenunciada poderá, por sua vez,

denunciar seus empregados, gerando uma cadeia de litisdenunciações que, longe de atender o propósito do

legislador de prestigiar o princípio da economia processual, permitindo-se no mesmo processo a solução de duas

lides, afastar-se-á de tal desiderato. Deveras, no caso em tela, sem prejuízo para a agravante, poder-se-á relegar

para um processo autônomo a eventual ação regressiva que tiver de aforar em face da empreiteira. A simples

demora na obtenção do ressarcimento não é suficientemente grave para justificar o retardamento na reparação do

meio ambiente lesionado decorrente de denunciações sucessivas.Impende, demais, acentuar que a obrigatoriedade

imposta no caput do art. 70 do CPC não implica qualquer sanção quanto à omissão da litisdenunciação na hipótese

prevista no seu inciso III.Aliás, em se tratando de responsabilidade solidária, a hipótese é de chamamento ao

processo e não de denunciação da lide, consoante a dicção do art. 77, III, do CPC. (...)Especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando-as.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0022147-14.2012.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2487 - LARA

AUED) X MAGDA APARECIDA DA ROCHA TRINDADE X MARCOS DOS SANTOS

TEIXEIRA(SP333226 - MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA)

Trata-se de ação de improbidade intentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Sócia face a Magda Aparecida

de Rocha Trindade e Marcos dos Santos TeixeiraA decisão de fls. 120/122 determinou aos Réus que oferecessem

manifestação no prazo legal, sendo que somente Marcos dos Santos Teixeira se pronunciou alegando ser vítima do

esquema descrito na petição inicial e tecendo diversas considerações acerca dos fatos ali descritos.É o relato.

Decido.A ação ora proposta lastreou-se em documentos com indícios suficientes da existência do ato de

improbidade a ser imputado aos Réus, conforme processo administrativo disciplinar instaurado e anexado aos

autos por meio digital.Os benefícios concedidos por Magda Aparecida Rocha Trindade se basearam em

declarações inverídicas de beneficiárias que se diziam separadas de fato de seus cônjuges.Boa parte das

declarações falsas são baseadas no testemunho de Marcos Antonio Teixeira, sendo este mesmo titularo do

benefícios de número 125.739.746-7.Assim, recebo a ação de improbidade ora ajuizada.Com base nos

ensinamentos de Cássio Scarpinella Bueno que entende que a notificação e a citação de que tratam

respectivamente os par 7 e 9 devem ser entendidos como citação e intimação na medida que diante do conteúdo do

7º o contraditório já está completo quando o réu é notificado para se manifestar sobre a petição inicial.Neste

instante processual a relação processual já se apresenta triangularizada - o que é, inequivocamente, a realização

concreta do princípio do contraditório constitucionalmente assegurado. Assim sendo, mais técnico que, após a

admissão da petição inicial, seja o réu apenas intimado para apresentar sua defesa, considerando que ele já faz

parte da relação processual e pois, que dela ele já tem ciência. (Cássio Scarpinella Bueno in Improbidade

Administrativa - Questões Polêmicas e Atuais, 2ª Ed., pág. 174/175, Malheiros Editores, 2003)Assim, intime-se as

partes para contestar o feito caso queiram.Após o decurso do prazo para tal dê-se vista ao Ministério Pblico

Federal.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0028088-18.2007.403.6100 (2007.61.00.028088-0) - INTERVOZES - COLETIVO BRASIL DE

COMUNICACAO SOCIAL(SP306235 - DANIELLA BONILHA DE CARVALHO E SP234468 - JULIA

AZEVEDO MORETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X CANAL BRASILEIRO

DA INFORMACAO CBI LTDA(DF014482 - ALEXANDRE KRUEL JOBIM) X TELEVISAO CACHOEIRA

DO SUL LTDA(SP087292 - MARCOS ALBERTO SANTANNA BITELLI E SP154633 - THIAGO MENDES
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LADEIRA) X SHOP TOUR TV LTDA(SP154633 - THIAGO MENDES LADEIRA E DF014482 -

ALEXANDRE KRUEL JOBIM E SP223754 - IZABEL CRISTINA PINHEIRO CARDOSO PANTALEÃO E

SP283170 - ALEXANDRE DEL RIOS MINATTI)

Considerando que os presentes autos vieram redistribuídos da 20ª Vara Cível Federal por força do Provimento

CJF - 349, de 21 de agosto de 2012, conforme certificado a fls. 737, e tendo em vista que naquele Juízo as

preliminares argüidas em contestação não foram apreciadas, necessária a conversão do julgamento em diligência

para análise das mesmas. Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa da autora INTERVOZES.A legislação pátria

trata da legitimidade das associações para a propositura da ação civil pública nos artigos 5 V da Lei nº 7347/85 e

82 da Lei nº 8.078/90, e com base nesta sistemática, a doutrina traz duas condições para a verificação da chamada

representatividade adequada das associações civis, quais sejam, a pré-constituição há mais de um ano e a

pertinência temática. No caso em tela, pelo exame da cópia do Estatuto Social da autora acostado aos autos (fls.

83/89), os dois requisitos fazem-se presentes.Referido documento dá conta que autora foi constituída na data de

07 de setembro de 2003, de modo que na data da propositura da ação estava constituída há mais de um

ano.Quanto ao requisito da pertinência temática, que trata da adequação existente o objeto da demanda e a

finalidade institucional descrita no Estatuto Social da Associação, este também foi devidamente observado. É

certo que para propor a ação civil pública mister se faz que a associação tenha finalidade institucional compatível

com a defesa do interesse coletivo que pretende tutelar em Juízo.Assim, as associações civis, somente podem

propor ações que possuam pertinência temática com seus fins estatutários.Ressalte-se que este objeto pode até ser

genérico, não sendo necessária a previsão expressa de determinado interesse controvertido. A generalidade só não

pode ser desarrazoada, sob pena de se admitir a criação de associação civil para defesa de qualquer interesse.Na

situação em foco, de acordo com o exposto na inicial, a presente ação civil coletiva busca tutelar o direito à

comunicação de milhões de pessoas as quais, segundo a autora, são expostas diariamente a uma programação que

entende inadequada, o que infringe o artigo 221 da Constituição Federal. Pretende também a mesma assegurar o

direito à informação e à cultura, constitucionalmente garantidos pelo seu artigo 5º.Observa-se que o Estatuto

Social da autora, mais especificamente os seus artigos 2º (c) e 3º (b), (c) e (d), dispõem o seguinte: Art. 2º. O

INTERVERVOZES tem por objetivos, entre outros: c. atuar para a transformação do sistema de comunicação

brasileiro, lutando pela democratização da comunicação e para que a comunicação se torne efetivamente um

direito de todo ser humano;Art. 3º. Para o cumprimento de seus objetivos, o INTERVOZES buscará, entre outras

ações:b. pautar a discussão sobre democratização da comunicação em outros espeços, extravasando os específicos

da comunicação;c. fortalecer práticas que favoreçam a apopriação do direito à comunicação por toda a população,

superando a condecpção da comunicação com um espaço apenas de especialistas;d. participar da construção das

políticas públicas de comunicação;Assim sendo, por todo o exposto, conclui-se pela existência de correlação entre

as finalidades da associação, previstas no seu Estatuto, e o objeto da presente lide, não havendo que se falar na

alegada ausência de pertinência temática.Rejeito ainda a alegação de ilegitimidade das corrés SHOP TOUR

LTDA e TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA . Considerando que ambas as empresas colaboraram para a

divulgação da programação neste Estado, devem mesmas permanecer no pólo passivo.No que tange à falta de

interesse processual argüida por SHOP TOUR LTDA, esta se confunde com o mérito, devendo com ele ser

analisada.Por fim, ainda que matéria em questão seja exclusivamente de direito, tendo em vista que as partes

podem transigir em qualquer momento processual, designo audiência para a tentativa de conciliação para a data de

03 de julho de 2013 às 14:30 horas.Int.-se as partes e, ao final, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

DESAPROPRIACAO

0057239-16.1976.403.6100 (00.0057239-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE)

X CARLOS ANTONIO ROGE FERREIRA JUNIOR - ESPOLIO X LUIZ FRANCISCO ROGE FERREIRA X

NIZIA LOURDES ROGE FERREIRA DE ANDRADE LIMA - ESPOLIO(SP213412 - FREDERICO

FRANCESCHINI E SP039385 - JOSE CARLOS FRANCESCHINI)

Fls. 567/568 - Assiste razão à União Federal, eis que, da leitura dos Formais de Partilha (fls. 389/398 e 497/544)

se infere que os expropriados CARLOS ANTONIO ROGE FERREIRA JUNIOR - Espólio) e LUIZ FRANCISCO

ROGE FERREIRA são - de fato - proprietários do bem imóvel inscrito na matrícula imobiliária nº 613, do

Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra/SP, na proporção de 50% (cinquenta por cento), para cada

qual.Desta forma, proceda-se à retificação das minutas elaboradas a fls. 563/564, para fazer constar que o crédito

devido será dividido entre os expropriados, na proporção de 50% (cinquenta por cento), para cada um.Uma vez

elaborada a nova minuta, dê-se vista dos autos à União Federal (A.G.U.) e, ao final, intime-se a parte

expropriada.Não havendo impugnação, no prazo legal, transmita-se a ordem de pagamento.Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0022153-89.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X LAERCIO SILVA DE FREITAS(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA)

Vistos, etc. Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada
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mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0035379-84.1998.403.6100 (98.0035379-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015555-

91.1988.403.6100 (88.0015555-3)) FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA

SOUZA CAMARGO) X MARIA CECILIA ROSEMBURG GLUECK E OUTROS(SP005306 - IRENE ELISA

EVANGELINA VANDONI E SP022837 - ANNA MARIA ROSENBURG GENIN FIORE E SP328177 -

FRANCISCO RAMOS)

Fls. 54/55: Ciência do desarquivamento dos autos.Primeiramente, regularizem os i. subscritores das supracitadas

folhas, suas representações processuais, no prazo de 05 (cinco) dias.Regularizado, venham os autos conclusos

para deliberação.Silente, retornem os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004531-89.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000883-

77.2008.403.6100 (2008.61.00.000883-7)) JULIO CESAR BRITO PEREIRA X MARIA DE LOURDES SILVA

DOS SANTOS BRITO(SP230498 - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 32/39 - Cumpram os embargantes, no prazo de 10 (dez) dias, adequadamente o despacho de fls. 30, devendo

indicar o correto nome da parte embargada; atribuir valor à causa, de forma condizente com a escritura

apresentada a fls. 09/12 e; demonstrar a condição de hipossuficiência da co-embargante MARIA DE LOURDES

SILVA DOS SANTOS BRITO.No silêncio, tornem os autos conclusos, para rejeição dos Embargos, conforme

anteriormente determinado.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0910807-59.1986.403.6100 (00.0910807-6) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP088098 - FLAVIO LUIZ

YARSHELL) X MARCO ANTONIO MALZONI(SP167768 - RAQUEL PARREIRAS DE MACEDO RIBEIRO

E SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI E SP018356 - INES DE MACEDO) X

MARCO ANTONIO MALZONI X CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA(SP315538 - DANIEL TELLES LOTTI)

Fls. 723/724 - Primeiramente, oficie-se à Caixa Econômica Federal (PAB - JF/SP), para que preste os devidos

esclarecimentos, acerca da destinação dos valores depositados na conta judicial nº 566453-8, concernente ao

depósito realizado a fls. 65.Sobrevinda a resposta, cumpra-se a decisão de fls. 715/716, expedindo-se o respectivo

alvará de levantamento, em favor da inventariante.Sem prejuízo, promova a CTEEP a retirada dos documentos

referidos na certidão de fls. 719, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que já houve a expedição da Carta de

Constituição de Servidão Administrativa, a fls. 708/710, cuja retirada foi providenciada a fls. 712.No silêncio,

promova-se à inutilização das cópias apresentadas, pela expropriante.Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo. Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

 

Expediente Nº 6325

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006922-17.2013.403.6100 - SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO

ESTADO DE SAO PAULO - SINCOFARMA/SP(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR E SP292266 - MAGNO

DE SOUZA NASCIMENTO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO -

IPEM/SP

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por SINDICATO DO

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO -

SINCOFARMA, em face do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP,

em que requer o autor seja determinado ao réu que se abstenha de cobrar as taxas de serviço de aferição de

balanças destinadas à pesagem de pessoas, disponibilizadas de forma gratuita e a título de cortesia aos clientes de

Farmácias e Drogarias.Alternativamente, requer seja determinado ao réu que não fiscalize as balanças das

Drogarias, uma vez que a Portaria n 266 do INMETRO menciona apenas o termo Farmácia.Alega que em 21 de

setembro de 2009 foi publicada a Portaria n 266 do INMETRO, que passou a exigir a fiscalização das balanças

utilizadas na determinação da massa no que concerne à pesagem de pessoas interessadas em obter peso em

farmácia.Sustenta que o réu, na ocasião da fiscalização das farmácias e drogarias, exige o pagamento da taxa de

serviço de aferição das balanças, bem como tem aplicado multas no caso de ausência do selo do INMETRO,

autuando suas associadas de forma abusiva, posto que os equipamentos em questão não se enquadram no
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dispositivo da Resolução CONMETRO 11/88.Entende que somente os instrumentos utilizados na atividade

econômica é que devem ser aferidos, de forma que aqueles disponibilizados a título de cortesia não se sujeitam à

fiscalização em comento. Juntou procuração e documentos (fls. 32/101).O feito foi protocolado junto à Justiça

Comum Estadual, que deferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 103/104).O réu foi devidamente citado (fls.

123/125).O IPEM interpôs recurso de Agravo de Instrumento (fls. 127/148), tendo sido reconhecida a

incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar a demanda e determinara a remessa dos autos

para a Justiça Federal (fls. 151/160).Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.Ciência da

redistribuição.Considerando que o IPEM atua em nome do INMETRO, por delegação, este Juízo é competente

para processar e julgar a demanda, nos termos do Artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

Consequentemente, todos os atos e decisões proferidas nos autos padecem de nulidade absoluta.Feita a

consideração acima, passo à análise do pedido de tutela antecipada.Verifico a presença da verossimilhança das

alegações.Nos termos da Portaria INMETRO n 266, de 21 de setembro de 2009, sujeitam-se à fiscalização os

instrumentos de pesagem empregados para a determinação da massa no que concerne à pesagem de pessoas

interessadas em obter peso em farmácias.No entanto, conforme alegado pelo autor na petição inicial, referido

regramento extrapola as normas gerais estabelecidas pela Resolução CONMETRO n 11/88, que fixa os critérios e

procedimentos para a execução da atividade de metrologia legal no País.Referida norma do Conselho Nacional de

Metrologia prevê em seu item 8 que somente estão sujeitos à fiscalização Os instrumentos de medir e as medidas

materializadas, que tenham sido objeto de atos normativos, quando forem oferecidos à venda; quando forem

empregados em atividades econômicas; quando forem utilizados na concretização ou na definição do objeto de

atos em negócios jurídicos de natureza comercial, cívil, trabalhista, fiscal, parafiscal, administrativa e processual;

e quando forem empregados em quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das pessoas(...).Dessa

forma, ao menos em uma primeira análise, não se pode considerar que as balanças disponibilizadas gratuitamente

aos clientes das farmácias e drogarias se enquadram como instrumentos passíveis de fiscalização pelo INMETRO,

posto que não utilizadas na consecução da atividade fim dos estabelecimentos.Nesse sentido vale citar a decisão

proferida pelo E. TRF da 5ª Região nos autos da APELREEX 23637, Relator Desembargador Federal Edílson

Nobre, Quarta Turma, DJE de 23 de agosto de 2012. Necessária, portanto, a suspensão da atividade fiscalizatória

do réu a fim de evitar maiores prejuízos às associadas do autor, restando evidenciado o risco de dano irreparável

ou de difícil reparação.Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, e determino ao

réu que se abstenha de praticar quaisquer atos de fiscalização das balanças destinadas à pesagem de pessoas,

disponibilizadas de forma gratuita aos clientes das farmácias e drogarias representadas pelo autor, até ulterior

deliberação deste Juízo.Comprove o autor o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez)

dias.Cumprida a determinação acima, intime-se o réu para imediato cumprimento desta decisão, bem como para

que esclareça se já apresentou defesa perante o Juízo Estadual, tendo em vista o decurso do prazo legal para

tanto.Int.

 

0007998-76.2013.403.6100 - FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA.(SP020975 - JOSE

OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS

METÁLICAS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, em que requer a autora a nulidade dos Autos de Infração n

37.176.390-8, 37.176.391-6, 37.176.392-4, 37.176.393-2 e 37.176.394-0.Argumenta a impossibilidade de

cobrança dos valores referentes às competências 01.2005 a 09.2005, eis que foram alcançados pela decadência,

bem como a existência de mero erro material na parametrização da Folha de Pagamento, não restando configurada

má-fé, dolo, fraude ou simulação.Sustenta o caráter não salarial do vale transporte pago em dinheiro, além de

discordar da afirmação de falta de GFIP referente à competência 12/2005. Pleiteia a limitação da multa a 20%, nos

termos da Lei n 11.941/09, inclusive para as contribuições vencidas anteriormente.Em sede de tutela antecipada,

requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Juntou procuração e documentos (fls. 23/634).É o

relatórioDecido.Ausentes os requisitos necessários à concessão da medida em sede de tutela antecipada.O pedido

formulado versa acerca de Autos de Infração lavrados em 25 de outubro de 2010, o que por si só já afasta

qualquer alegação de risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso a autora aguarde a prolação da decisão

final neste feito.Ademais, a parte alega matéria fática em sua defesa, tal como a existência de erro material no

tocante à divergência de GFIP no período de 03 a 11/2005, que somente poderá apreciada na ocasião da sentença,

após a instauração do contraditório e eventual dilação probatória.Dessa forma, INDEFIRO A TUTELA

ANTECIPADA pleiteada. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o valor atribuído à causa,

que deve ser equivalente ao benefício patrimonial postulado, demonstrando o recolhimento da diferença de custas

processuais, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Cumprida a determinação acima, cite-

se.Intime-se.

 

0008027-29.2013.403.6100 - ADRIANA MARIA DOS SANTOS SANTANA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE

OLIVEIRA TAVARES) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Considerando o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de 2001, que estabeleceu o valor de
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60 (sessenta) salários mínimos como limite de competência para os Juizados Especiais Federais, falece

competência a este juízo para processar e julgar a presente demanda.Vale ressaltar que a 3ª Turma Recursal de

São Paulo já reconheceu a competência do JEF para processar e julgar demanda em que a parte questiona a

responsabilidade da União Federal pela emissão em duplicidade de número de CPF, conforme decisão proferida

nos autos do Processo n 00022799720-06.403.6314, DJF3 de 12.12.2012.Dito isto, em se tratando de competência

absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal desta

Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0008293-16.2013.403.6100 - DONIZETE RIBEIRO DA SILVA(SP191933 - WAGNER WELLINGTON

RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Considerando o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de 2001, que estabeleceu o valor de

60 (sessenta) salários mínimos como limite de competência para os Juizados Especiais Federais, falece

competência a este juízo para processar e julgar a presente demanda.Dito isto, em se tratando de competência

absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal desta

Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0007246-46.2009.403.6100 (2009.61.00.007246-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001816-12.1992.403.6100 (92.0001816-5)) CAFE NEGRAO IND/ E COM/ LTDA X ALBERTO BELESSO

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP121598 - MARCELO CAMPOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

DESPACHO DE FLS. 505/506: Vieram os autos à conclusão haja vista os embargos de declaração interpostos

pela exeqüente ALBERTO BELESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA a fls. 492/503. Em sua

petição, a embargante alegou contradição na decisão proferida a fls. 483, entendendo que os valores depositados

nestes autos não devem ficar sobrestados, podendo ser imediatamente levantados, uma vez que já ocorreu o

pagamento do parcelamento (REFIS) nos autos do Mandado de Segurança nº 0011349-13.2011.403.6105, não

havendo necessidade de aguardar o deslinde daquele feito.Após a análise da questão levantada pela embargante,

verifico ser necessário o chamamento do feito à ordem, o que ora faço:De fato, não há necessidade de se aguardar

o deslinde do Mandado de Segurança nº 0011349-13.2011.403.6105 na medida em que tais valores (fls. 317 e

430) devem ser transferidos ao Juízo da Execução. E, diferentemente do alegado pelo embargante, esses depósitos

não podem ser levantados.Isto porque a fls. 385/389 consta penhora lavrada no rosto dos autos, relativa à

exeqüente ALBERTO BELESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, no valor de R$

2.850.463,41, vinculada à Execução Fiscal nº 309.01.2009.035119-7, determinada pelo Juízo de Direito da Vara

da Fazenda Pública da Comarca de Jundiaí/SP.Assim, recaindo ordens de penhora sobre os valores atinentes às

parcelas 3 e 4 do precatório nº 20080080681 (fls. 317 e 430), os quais a autora Alberto Belesso pretende levantar,

não se pode ignorar que estes já não mais se encontram a sua livre disposição. Portanto, não possui este Juízo

competência para deliberar acerca de tais quantias, sendo competente, para tanto, o Juízo da Execução, no

presente caso o da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí, para onde os autos foram redistribuídos.Diante do

exposto, reconsidero os despachos proferidos a fls. 417/418, 427/428, 431, 468 e 483 no que concerne à co-autora

ALBERTO BELESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA e, considerando que, conforme

informação fornecida pelo Serviço Anexo das Fazendas Públicas da Comarca de Jundiaí/SP a fls. 478/479, a

Execução Fiscal nº 309.01.2009.035119-7 foi redistribuída à 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí em 02 de

outubro de 2012, determino que a Secretaria providencie a transferência dos valores depositados a fls. 317 e 430,

penhorados no rosto dos autos, àquele Juízo.Pelo mesmo motivo e deferindo o pleito da União de fls. 412,

também há de ser reconsiderada a decisão de fls. 417/418 no que diz respeito ao exeqüente CAFÉ NEGRÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Providencie a Secretaria a transferência do valor penhorado no rosto dos

autos a fls. 218 (R$ 21.116,38 em 11/09/2008), depositado a fls. 131, ao Juízo de Direito do Serviço Anexo das

Fazendas da Comarca de Atibaia (Execução Fiscal nº 048.01.2007.006264-4 - ordem nº 892/2007).Por fim, em

atenção aos valores depositados nos autos em nome de CAFÉ NEGRÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (fls.

319 e 433), referentes às parcelas 4 e 5 do precatório 20070082088, bem ainda considerando o lapso temporal

transcorrido entre o pedido de penhora formulado pela União Federal em 19/08/2011 (fls. 345) e a presente data,

perante o Juízo do Anexo Fiscal da Comarca de Atibaia/SP (Execução Fiscal nº 048.01.2007.000674-3),

manifeste-se o exeqüente se tem interesse no levantamento de tais depósitos.Int-se. 

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular
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DRª MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 13114

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0659013-51.1984.403.6100 (00.0659013-6) - USINA COSTA PINTO S/A DE ACUCAR E ALCOOL(SP137564

- SIMONE FURLAN E SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP106865 - VANIA HELENA DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA E Proc. 2661 - NEIDE YABU E

Proc. 1506 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS)

Solicite-se ao SEDI as providências necessárias à substituição do réu pela UNIÃO FEDERAL, nos termos da Lei

n.º 11.457, de 16 de Março de 2007.Cumprido, proceda-se às alterações necessárias nos ofícios expedidos às fls.

377/378, dando-se nova vista às partes.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 361.Int.INFORMAÇÃO

DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º28 de 08 de novembro de

2011, deste juízo, do teor dos ofícios requisitórios expedidos às fls.387/388.

 

0667883-51.1985.403.6100 (00.0667883-1) - MOBIL COM/ IND/ E SERVICOS LTDA X PAULO FERNANDO

DE MOURA(SP020425 - OSIRIS LEITE CORREA E SP084812 - PAULO FERNANDO DE MOURA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Informação de Secretaria: Ficam as partes intimadas, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º28 de 08 de

novembro de 2011, deste juízo, do teor do ofício requisitório expedido às fls.424.

 

0037235-98.1989.403.6100 (89.0037235-1) - INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA

DO SUL LTDA.(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA E SP158041B - ANDRÉ LUIZ FONSECA

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA E SP010161 -

FRANCISCO FLORENCE E Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

Informação de Secretaria: Ficam as partes intimadas, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º28 de 08 de

novembro de 2011, deste juízo, do teor dos ofícios precatório/requisitório expedidos às fls.1159/1160.

 

0008402-31.1993.403.6100 (93.0008402-0) - MASSAO IZIARA X MASSIMO SANGERMANO X MAURO

ALBERTO GUSSON X MAURO DA SILVA DIAS X MELCKIZEDEK RIBEIRO DA CRUZ X MILTON

DIAS CAMPOS X MEIRE SUMICO YUI BATOCCHIO X MILTON HITOSHI FURUSAWA X MIRIAN

CONCEICAO CASSOLA X MIRIAN DEBORAH BARRETO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI

BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP129006 - MARISTELA KANECADAN E

SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

Expeça-se alvará de levantamento em favor da representante processual indicada às fls.744, relativamente aos

depósitos comprovados às fls.477, 493, 624 e 714; e outro, em favor da parte autora, quanto ao depósito indicado

às fls.748. Ambos deverão ser retirados nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de

validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato.Retirado(s),

cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0013905-33.1993.403.6100 (93.0013905-3) - MARIA GERTRUDES BIM X MARINA MINETO GARCIA

DUARTE X MARIA DA CONCEICAO BOAVENTURA DE BENE X MARIA REGINA MARTINS

SAMPAIO X MARILENE SANSEVERO MARCONDES X MARISA MONTEIRO BARBOSA X MARY

ROSANGELA SALLES MATURANA X MIGUEL MATURANA FILHO X MARIO KONO X MARLETE

CUSTODIA MARTINS DA SILVA(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fls. 528: Intime(m)-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar

a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora. Ainda, cumpra-se a parte final do despacho de

fls.527. Int.

 

0025699-80.1995.403.6100 (95.0025699-1) - VADIR MORELO X VICTORIO BROETTO X VICENTE

AMATO X VALTERLINDO PEREIRA X VALTER CARUZO X VALDERILO SAMPAIO PEREIRA X

VALTER FERREIRA DUARTE X VALMIR ARMELINI X SHIGUERU HELIO CAVATA X SUELI VEIGA
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RIBAS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO

DOS REIS)

Fls.575/576: Razão assiste à parte autora.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Após, tornem-me

conclusos.Int.

 

0018528-38.1996.403.6100 (96.0018528-0) - ALCIDES ALVES DE CARVALHO X CICERO SEBASTIAO DE

LIMA X HERNANDES DOS SANTOS X JANETE SIMONASSI X MARIA DO CARMO MARTIN X MARIO

BERGHE X ORLANDO ALVES X PAULO BONFANTI X SIDNEI GIMENEZ MARTIN X ZAIRA ALVES

DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Atenda a Caixa Econômica Federal, sob pena de desobediência, à determinação exarada às fls.683.Int.

 

0025856-82.1997.403.6100 (97.0025856-4) - MARCO ANTONIO VALEIRAS X MARCO ANTONIO DE

ARAUJO X CARLOS AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA X RONALDO ALVES X SAVERINO ALBANO

GAGLIARD(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060393 -

EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES)

Fls.556: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF se manifeste conclusivamente acerca dos cálculos

judiciais.Int.

 

0002994-83.1998.403.6100 (98.0002994-0) - EDVARD FRANCISCIO DO O X ERMELINDO DEGAN X

EVERALDO CLARINDO MESSIAS X JERSE MARIA DE ASSIS X JOSE CLAUDIMIR GUIDOLIN X JOSE

RODRIGUES FERREIRA X MOACYR GARDELLINI X OSMAR LUCIANO X PEDRO IUROVSCHI NETO

X PERSEU GARCIA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos juntados às fls.843 e 844 e sobre a manifestação da parte ré de

fls.850.Silente, arquivem-se.Int.

 

0020675-27.2002.403.6100 (2002.61.00.020675-0) - THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA(SP033428 - JOAO

CARLOS DE ARAUJO CINTRA E SP068731 - MARIA EUGENIA REBELO PIRES DUARTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP267162 - JAIRO ARAUJO DE SOUZA E SP152702 -

RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA)

Fls.1342/1347: Manifeste-se a parte autora.Int.

 

0010785-20.2009.403.6100 (2009.61.00.010785-6) - GILDASIO ARCANJO DA COSTA(SP291815 - LUANA

DA PAZ BRITO SILVA E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

A sentença de fls.104/107 e respectivos acórdãos transitaram em julgado em 31(trinta e um) de julho de 2012(dois

mil e doze), conforme certidão de fls.166vº, e portanto, incabível as alegações formuladas pela ré às

fls.175/180.Assim, cumpra a Caixa Econômica Federal a obrigação de fazer a que lhe foi imposta, nos termos da

mencionada decisão bem como do acórdão de fls.134/135, em um prazo, improrrogável, de 10(dez) dias.Int.

 

0024420-34.2010.403.6100 - DECIO BARRETO DE CAMARGO(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fls.129/130 e 131/150: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem-me conclusos.Int.

 

0024569-30.2010.403.6100 - AES TIETE S/A(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP101662 -

MARCIO SEVERO MARQUES E SP193077 - RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1506 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS)

Informação de Secretaria: Ficam as partes intimadas, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º28 de 08 de

novembro de 2011, deste juízo, do teor do ofício requisitório expedido às fls.464.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001419-88.2008.403.6100 (2008.61.00.001419-9) - SEVERINO NOGUEIRA DA SILVA(SP080361A -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     113/522



PEDRO PAULO ANTUNES DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO)

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º28 de 08 de

novembro de 2011, deste juízo, do teor dos ofícios precatórios expedidos às fls.655/656.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009169-39.2011.403.6100 - ALI MUSTAFA EL HAGE X ALLEN MARGARITA HERNANDEZ DE MOYA

EL HAGE(SP283487 - ALLEN MARGARITA HERNANDEZ DE MOYA EL HAGE) X UNIAO FEDERAL X

ALI MUSTAFA EL HAGE X UNIAO FEDERAL X ALI MUSTAFA EL HAGE X UNIAO FEDERAL(Proc.

2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º28 de 08 de

novembro de 2011, deste juízo, do teor dos ofícios requisitórios expedidos às fls.77/78.

 

 

Expediente Nº 13119

 

MONITORIA

0018214-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SAMUEL BENTO DA SILVA(SP294875 - RAFAEL THIAGO FONSECA PERES)

Fls. 88/89: De início, vale consignar que o pedido de assistência judiciária gratuita realizada nesta fase processual,

não tem o condão de afastar a condenação contida na sentença.É certo que o pedido de justiça gratuita, como

asseverado, pode ser realizado a qualquer tempo, mas não pode ser utilizado como meio de ilidir a

condenação.Assim, há de ser deferido o pedido, porém com efeitos ex nunc.Defiro o pedido de Justiça Gratuita,

mas tão somente a partir desta decisão.Fls. 91/93: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por

meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente

atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art.

475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada

requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0636494-82.1984.403.6100 (00.0636494-2) - ARKEMA QUIMICA LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO

PISANI E SP188207 - ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

147 - LUIZ ALFREDO R S PAULIN) X ARKEMA QUIMICA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Fls. 602/603: Em face do tempo decorrido e tendo em vista que já transcorrido o prazo indicado pela parte autora,

cumpra a mesma o despacho de fls. 601.Int.

 

0009735-81.1994.403.6100 (94.0009735-2) - BELMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP013208 -

NANCY ROSA POLICELLI E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

Vistos.Acolho os motivos expostos pela União às fls. 279 e para tanto defiro o prazo de 60 (sessenta dias),

conforme requerido. Decorrido o referido prazo ou noticiada decisão acerca da modulação dos efeitos das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade n.º 4425 e 4357, dê-se nova vista às partes.Proceda-se à transmissão do ofício

requisitório expedido às fls. 274.Int.

 

0033160-40.1994.403.6100 (94.0033160-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022612-

53.1994.403.6100 (94.0022612-8)) RIVALDO DOS SANTOS RIBEIRO X TEREZINHA DE CASSIA

LOCATELLI RIBEIRO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Tendo em vista o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 402/403, solicite-se à

CEF, via correio eletrônico, informações sobre os números das contas judiciais, datas de abertura e saldos

atualizados referentes aos valores que foram bloqueados pelo sistema BACENJUD.Após a resposta, expeça-se

alvará de levantamento em favor da CEF, relativamente aos saldos a serem informados, que deverá ser retirado

nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a

Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s)

alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0010558-64.2008.403.6100 (2008.61.00.010558-2) - ELOY ALVES DE SOUZA X LUCIANA DE

SOUZA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 296: Comprove o patrono do autor, no prazo de 15(quinze) dias, haver cientificado o mandante a fim de que
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este nomeie substituto, nos termos do art. 45, do CPC. Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para análise

de fls. 295.Int. 

 

0005694-41.2012.403.6100 - LOUNGE OTIC COML/ - ME(SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA E

SP264053 - SUE ELLEN SANTOS PRATA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 197/208 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0902070-67.1986.403.6100 (00.0902070-5) - PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA(SP031075 -

SYMCHA BINEM BERENHOLC) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)

Fls. 337/365: Razão não assiste à parte autora, uma vez que descabe a apreciação, neste feito, da sua manifestação.

Toda e qualquer discussão em face da penhora a ser procedida no rosto destes autos, deve, obrigatoriamente, ser

realizada perante o Juízo por onde tramitam os referidos pedidos de penhora, no caso, os Juízos da 8ª e 6ª Varas

Fiscais.Nesse sentido é a orientação da jurisprudência (TRF 3ª Região, AG 200703000984491, Relatora Des.

Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJU data 24/04/2008, p. 670). Ademais, a alegação de que se não é

permitida a compensação, igualmente não pode ser permitida a penhora no rosto dos autos, é questão estranha ao

feito, uma vez que tal medida serve, em útima análise, para assegurar os direitos creditórios da Fazenda

Nacional.Retornem os autos ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011356-64.2004.403.6100 (2004.61.00.011356-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X LUIS CARLOS DA SILVA

Em face da consulta supra, cumpra-se a parte final da sentença de fls. 69/70, devendo ser incluídos no mandado de

levantamento de penhora todos os bens elencados às fls. 28/34.Intime-se a CEF para retirada dos documentos

desentranhados, que se encontram na contracapa dos autos, mediante recibo, nos termos da sentença de fls.

69/70.Oportunamente, arquvem-se os autos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0663396-38.1985.403.6100 (00.0663396-0) - AKZO NOBEL LTDA X DIAS DE SOUZA - ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA

COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 147 - LUIZ ALFREDO R S PAULIN) X AKZO NOBEL LTDA X

FAZENDA NACIONAL(SP257314 - CAMILA ALONSO LOTITO E SP222641 - RODNEY ALVES DA

SILVA)

DESPACHO PROFERIDO NO DIA 09/04/2013: Cumpra-se os despachos de fls. 871 e 907, expedindo-se os

respectivos alvarás de levantamento, sendo que o alvará de levantamento de honorários deverá ser expedido em

nome de DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS e o da parte autora em nome do patrono RODNEY

ALVES DA SILVA na proporção de 9,08% e 90,92% respectivamente.Solicite-se ainda ao SEDI que proceda à

inclusão no feito da DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ nº 69.105.914/0001-13), na

qualidade de patrono da parte ativa. 

 

0022069-60.1988.403.6100 (88.0022069-0) - SIEMENS LTDA(SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI

TAVOLARO E SP185962 - RODRIGO FURTADO CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA

ALMEIDA LEITE) X SIEMENS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls.1360: Acolho os motivos expostos pela União e para tanto defiro o prazo de 60 (sessenta dias), conforme

requerido. Transcorrido o referido prazo ou noticiada decisão acerca da modulação dos efeitos da decisão

proferida nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.º 4425 e 4357, dê-se nova vista.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002130-26.1990.403.6100 (90.0002130-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043203-

12.1989.403.6100 (89.0043203-6)) CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA

LTDA(SP079857 - REYNALDO GALLI E SP023138 - VALDOMIR MANDALITI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X IVAN BARTOL ROSA X ANTONIO GENARO

ROSA X FAZENDA NACIONAL X CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA

LTDA(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E SP224891 - ELAINE EVANGELISTA) X

BANCO DO BRASIL S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Em face da consulta supra, solicite-se ao SEDI a inclusão do Banco do Brasil no presente feito, na qualidade de
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terceiro interessado, anotando-se o nome do patrono indicado às fls. 329 para o recebimento de

publicações.Cumprido, publique-se novamente o despacho de fls. 370. Int. REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO

DE FLS. 370:De início, manifeste-se a União acerca do ofício de fls. 360/369.Aguarde-se para cumprimento da

primeira parte do despacho de fls.355.Intime-se o Banco do Brasil para que traga aos autos o valor atual de seu

crédito, bem como para que fique ciente do ofício de fls. 352.Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 13120

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0692052-92.1991.403.6100 (91.0692052-7) - JORGE ANTONIO CESAR(SP095051 - CARLOS RIYUSHO

KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

MONITORIA

0018267-97.2001.403.6100 (2001.61.00.018267-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP031453 - JOSE

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X BUG BUG

LANCHES ESPECIAIS LTDA

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0017417-38.2004.403.6100 (2004.61.00.017417-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113887 - MARCELO

OLIVEIRA ROCHA) X PALOMA RAMPIN REGIS CARNEIRO

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0013263-40.2005.403.6100 (2005.61.00.013263-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARIA DE LOURDES SOUZA MACEDO

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0005441-92.2008.403.6100 (2008.61.00.005441-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X LUIS CARLOS DUARTE(SP062985 - ZORIDE MARIA RODRIGUES CARBONI)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0004632-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SANDRA REGINA ROSSI(SP299930 - LUCIANA ROSSI)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0012047-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SUDJANE PEREIRA DA SILVA

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0666678-84.1985.403.6100 (00.0666678-7) - MARCELO SILVESTRE LAURINO(SP008354 - CASSIO DE
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MESQUITA BARROS JUNIOR) X MINISTERIO DA AGRICULTURA(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA

ZAMBONI)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0008208-40.2007.403.6100 (2007.61.00.008208-5) - RONALD DOMINGUES DULLEY(SP246617 - ANGEL

ARDANAZ E SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963

- JAMIL NAKAD JUNIOR)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024142-72.2006.403.6100 (2006.61.00.024142-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA

ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X DIEGO RUIZ PRETERO X PATRICIA MAIA CIPOLLARI

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0003507-65.2009.403.6100 (2009.61.00.003507-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X SANDRA LIA

BARBOSA

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0008172-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HERMERSON EVERARD RANGEL

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

CAUTELAR INOMINADA

0042526-45.1990.403.6100 (90.0042526-3) - CIA/ INDL/ E AGRICOLA OMETTO(SP107088 - NADIA

CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI E SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0744225-06.1985.403.6100 (00.0744225-4) - ABN AMRO SECURITIES (BRASIL) CORRETORA DE

VALORES MOBILIARIOS S/A(SP020425 - OSIRIS LEITE CORREA E SP193031 - MÁRCIA REGINA

NIGRO CORRÊA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X ABN AMRO

SECURITIES (BRASIL) CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0002965-43.1992.403.6100 (92.0002965-5) - FOTOPTICA LTDA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI

GONCALVES DANTAS E SP102207 - PATRICIA FERES TRIELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X FOTOPTICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015413-62.2003.403.6100 (2003.61.00.015413-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ALVARO JUSTINIANO SANTOS

CALAZANS(SP153661 - SOLANGE TSUKIMI HAYASHI LONGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALVARO JUSTINIANO SANTOS CALAZANS

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0027246-72.2006.403.6100 (2006.61.00.027246-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X WORLDCOM TELEINFORMATICA LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X WORLDCOM TELEINFORMATICA LTDA ME

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

Expediente Nº 13121

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014485-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SILVIO APARECIDO DA ROCHA

Fls. 60: Concedo o prazo requerido para a CEF se manifestar nos autos.Silente, venham-me os autos conclusos

para indeferimento da inicial.Int.

 

0021997-33.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LINDINALVO PASSOS DE JESUS

Fls. 50: Concedo o prazo requerido para a parte autora se manifestar nos autos.Silente, venham-me os autos

conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

USUCAPIAO

0016007-61.2012.403.6100 - ANDRE LUIZ SAHER(SP009903 - JOSE MARIA BEATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Manifestem-se as rés acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 66.Int.

 

MONITORIA

0018091-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

PAULO ANDRE CARVALHO SILVA

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial, informe o

endereço atualizado do réu tendo em vista que o endereço indicado às fls. 101 já foram diligênciados conforme

certidão de fls. 30. Int. 

 

0019235-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RAIMUNDO JESUS BATISTA

Fls. 56: Tendo em vista que, conforme se verifica da certidão lavrada às fls. 36 pelo oficial de justiça, do

detalhamento de ordem de requisição de informações (BACENJUD) juntado às fls. 44/44vº, das consultas aos

sistemas Webservice, INFOJUD, SIEL e RENAJUD às fls. 40, 83, 49 e 88, respectivamente e dos documentos

juntados às fls. 60/81, o réu encontra-se em local ignorado, defiro a citação por edital de FLAVIO

NASCIMENTO, nos termos do art. 231, inc. II, do CPC.Expeça-se edital para a citação do referido réu, com

prazo de 20 (vinte) dias, bem como providencie-se a sua afixação na sede deste Juízo, conforme determina o art.

232, inc. II, do CPC, com a devida certificação nos autos.Após, intime-se a CEF para que providencie a retirada e

a publicação do edital, nos termos do art. 232, inc. III, do CPC, devendo juntar aos autos um exemplar de cada

publicação, ficando a cargo da Secretaria a imediata publicação no órgão oficial.Int. 

 

0021812-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCO ANTONIO CARDOSO GADELHA
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Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 80.Nada requerido, venham-me os autos

conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0001793-65.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARCOS ANTONIO MOTA

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial, informe o

endereço atualizado do réu tendo em vista que os endereços indicados às fls. 55 já foram diligênciados conforme

certidões de fls. 37 e 53.Int.

 

0007597-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CICERO AUGUSTO DIB MARQUES

Fls. 43: Concedo o prazo requerido para a CEF se manifestar nos autos.Decorrido o prazo sem manifestação,

venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0008283-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSE ANTONIO LUIZ

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para atender à(s) diligência(s) referente(s) à carta precatória de fls. 65 do Juízo da Comarca de Franco da Rocha.

 

0005374-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EDIMILSON FRANCISCO PAESLANDIM

Preliminarmente, tendo em vista depreender-se do próprio termo de fls. 24 a distinção de objeto entre este e os

feitos ali apontados, verifico a inexistência de prevenção, consoante o disposto no Provimento COGE nº 68.I -

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do arOGE nº 68. II - Defiro os benefícios dos artigos

172 e parágrafos, do C.P.C..Int.

 

0006494-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDIMIR PEREIRA DOS SANTOS FILHO

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C.II - Defiro os benefícios

dos artigos 172 e parágrafos, do C.P.C..Int.

 

0007157-81.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDUARDO ARAUJO DE SOUZA

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C.II - Defiro os benefícios

dos artigos 172 e parágrafos, do C.P.C..Int.

 

0007655-80.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NILSON VIANA DE OLIVEIRA

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008383-29.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X DICENTER INFORMATICA LTDA EPP

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para se manifestar sobre a(s) contestação(ões).

 

0008435-61.2011.403.6109 - HABERMANN & HABERMANN LTDA ME(SP224424 - FÁBIO CELORIA

POLTRONIERI E SP266713 - HELTON VITOLA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Em face da informação retro, anote-se o nome do patrono da parte ré no sistema processual. Cumprido,

republique-se a decisão de fls. 67.Int. DESPACHO DE FLS. 67: Ciência às partes da redistribuição dos

autos.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a sua

pertinência. Int.

 

0001817-59.2013.403.6100 - NILTON DOS SANTOS ALAMINO X MARIA APARECIDA CABRERA

ALAMINO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP311191B - GISELE FERREIRA SOARES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fls. 91 sob pena de

indeferimento da inicial.Cumprido, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Int. 

 

0004562-12.2013.403.6100 - ATENAILDO GOMES DE OLIVEIRA(SP259282 - SABRINA COSTA DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para se manifestar sobre a(s) contestação(ões).

 

0005565-02.2013.403.6100 - ROSELI NUNES SILVA SANTOS(SP242412 - PAULO ALEXANDRE NEY

QUEVEDO) X CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1a REGIAO

Fls. 613/615: Recebo como aditamento à inicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int.

 

0007627-15.2013.403.6100 - GUILHERME HENRIQUE MOURA YUNG(SP144274 - ROSANGELA AMARO

MAGLIARELLI GAMA BAIA) X UNIAO FEDERAL

Condedo os benefícios da justiça gratuita. Esclareça a autora o valor atribuido à causa.Cumprido, cite-se.Int.

 

0008249-94.2013.403.6100 - DIOCLAUDIO AZEVEDO DE NOVAES(SP188911 - CARLOS RICARDO DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006966-36.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009762-

68.2011.403.6100) NELSON MATSUBAYASHI(SP147595 - EUNICE MATHUSITA INOUE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

Apensem-se aos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0009762-68.2011.403.6100. Recebo os Embargos à

Execução nos termos do art. 739-A do CPC. Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausentes os

requisitos ensejadores da sua suspensividade, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo. Traslada-se

cópia da procuração de fls. 132 juntada ao autos 0009762-68.2011.403.610 para os presentes autos. Intime-se o

requerente para que comprove sua impossibilidade de suportar os encargos do processo no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista à embargada. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0026344-17.2009.403.6100 (2009.61.00.026344-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X GILBERTO DA SILVA MIRANDA - ME

Fls. 92/93: Tendo em vista que, conforme se verifica das certidões lavradas às fls. 75/76 e 77/78 pelo oficial de

justiça, do detalhamento de ordem de requisição de informações juntado às fls. 88 (BACENJUD), das consultas

de fls. 86 e 95 (RENAJUD, WEBSERVICE, SIEL eINFOJUD), o executado encontra-se em local ignorado,

defiro a citação por edital de GILBERTO DA SILVA MIRANDA - ME, nos termos do art. 231, inc. II, do

CPC.Expeça-se edital para a citação do referido executado, com prazo de 20 (vinte) dias, bem como providencie-

se a sua afixação na sede deste Juízo, conforme determina o art. 232, inc. II, do CPC, com a devida certificação

nos autos.Após, intime-se a parte exequente para que providencie a retirada e a publicação do edital, nos termos

do art. 232, inc. III, do CPC, devendo juntar aos autos um exemplar de cada publicação, ficando a cargo da

Secretaria a imediata publicação no órgão oficial.Int.

 

0009762-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X MK START UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME X SEVERINO JOSE DA SILVA X

NELSON MATSUBAYASHI(SP147595 - EUNICE MATHUSITA INOUE)

Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 138.

 

0007307-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ELISABETE UVARA ANASTACIO

I - Cite(m)-se.II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os

benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.Int.

 

0007760-57.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LEANDRO RODRIGUES MOREIRA SANTOS
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I - Cite(m)-se. II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os

benefícios do artigo 172 e parágrafos do C.P.C. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0018837-97.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016007-

61.2012.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X ANDRE LUIZ SAHER(SP009903 - JOSE

MARIA BEATO)

Em face da consulta supra, torno sem efeito o despacho de fls. 11, uma vez que pertencente a outro processo.Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0007592-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X JOSE FRANCISCO DA SILVA X CARMINA ROSA SALES SILVA

Notifique-se.Após, entreguem-se os autos aos requerentes, independentemente de traslado, nos termos do art. 872

do CPC, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0000529-76.2013.403.6100 - NILTON DOS SANTOS ALAMINO X MARIA APARECIDA CABRERA

ALAMINO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo requerido pela parte autora para que cumpra o despacho de fls. 90 sob pena de indeferimento da

inicial. Cumprido, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int.

 

 

Expediente Nº 13122

 

MONITORIA

0027229-70.2005.403.6100 (2005.61.00.027229-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EDJANI JUDITE DOS SANTOS(Proc.

2462 - LEONARDO HENRIQUE SOARES) X JANE ALZIRA MUNHOZ(Proc. 2462 - LEONARDO

HENRIQUE SOARES)

Em face da devolução da Carta Precatória às fls. 170/172, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias.No mais,

aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória expedida às fls. 165.Int.

 

0030978-27.2007.403.6100 (2007.61.00.030978-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CASTRO REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA X MARCIO LOPES DE CASTRO X

NOEMIA PAIVA LOPES DE CASTRO

Fls. 211: Concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para a CEF se manifestar nos autos. Silente,

venham-me os autos conclusos para extinção.Int.

 

0013709-04.2009.403.6100 (2009.61.00.013709-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FABIOLA CARLA DE

LUCCA(SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON) X FABIO ALEXANDRE DE LUCCA X

DANIELA NUNES JANUARIO DE LUCCA(SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON)

Tendo em vista o resultado negativo do Bacenjud (fls. 265/266) e o interesse da ré na renegociação da dívida (fls.

281), manifestem-se as partes se têm interesse na designação de audiência de conciliação.Após, tornem-me

conclusos.Int.

 

0019551-62.2009.403.6100 (2009.61.00.019551-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA

ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X PAULA VARELA SOUZA OLIVEIRA X MARILIA VARELA

CORREIA LIMA(SP303126 - SHEILA VIEIRA COUTINHO SILVA)

Em que pese a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 97/99, anulando a sentença

de fls. 55, verifico, da análise dos autos, que a ré Paula Varela Souza Oliveira manifestou-se às fls. 87/91.Assim,

manifestem-se as rés se houve renegociação da dívida e, em sendo negativa a resposta, apresentem, no prazo de 15

(quinze) dias, os embargos monitórios.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023935-68.2009.403.6100 (2009.61.00.023935-9) - AROUCA REPRESENTACOES COM
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TRANSPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN

E SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 217/219: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem-me conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001800-43.2001.403.6100 (2001.61.00.001800-9) - DREYFFUS/PEL - PRODUTOS ELETRICOS

LTDA(SP060631 - DUEGE CAMARGO ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN) X UNIAO FEDERAL X DREYFFUS/PEL - PRODUTOS ELETRICOS LTDA

Fls. 357: Dê-se vista às partes acerca das datas e horas designadas para a realização de leilão do bem

penhorado.Int.

 

 

Expediente Nº 13123

 

MONITORIA

0017546-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

PAULO ALVES DA SILVA

Fls. 93/94: Tendo em vista que, conforme se verifica das certidões lavradas às fls. 80 e 99 pelo oficial de justiça,

do detalhamento de ordem de requisição de informações (BACENJUD) juntado às fls. 74, das consultas ao

sistemas Webservice, RENAJUD, SIEL e INFOJUD às fls. 70, 88 e 97, respectivamente, e dos documentos

juntados às fls. 43/63, o réu encontra-se em local ignorado, defiro a citação por edital de PAULO ALVES DA

SILVA, nos termos do art. 231, inc. II, do CPC.Expeça-se edital para a citação do referido réu, com prazo de 20

(vinte) dias, bem como providencie-se a sua afixação na sede deste Juízo, conforme determina o art. 232, inc. II,

do CPC, com a devida certificação nos autos.Após, intime-se a CEF para que providencie a retirada e a publicação

do edital, nos termos do art. 232, inc. III, do CPC, devendo juntar aos autos um exemplar de cada publicação,

ficando a cargo da Secretaria a imediata publicação no órgão oficial.Int. 

 

0008149-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TIAGO MARCONDES GOMES

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C. II - Defiro os

benefícios dos artigos 172 e parágrafos, do C.P.C.. Int. 

 

0008150-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SONIA GENI ALVES DE BARROS

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C. II - Defiro os

benefícios dos artigos 172 e parágrafos, do C.P.C.. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007135-70.2011.403.6301 - CARLOS OLIMPIO FREITAS X ANDREA MARCONCIN BARRETO

FREITAS(SP183198 - PEDRO ALEXANDRE MARQUÊS DE SOUSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Tendo em vista a decisão de fls. 122/126 que fixou o valor da causa em R$ 36.937,00, reconsidero parcialmente

as decisões de fls. 128/132.Apensem-se aos autos da ação ordinária nº 0008090-04.2011.403.6301.Intimem-se.

 

0008090-04.2011.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007135-

70.2011.403.6301) SUELY DE GOIS FREITAS(SP183198 - PEDRO ALEXANDRE MARQUÊS DE SOUSA)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Ciência às partes da redistribuição do feito.Apensem-se estes aos autos da ação ordinária nº 0007135-

70.2011.403.6301 para julgamento simultâneo.Providencie a parte autora o recolhimento das custas iniciais sob

pena de extinção do feito sem a análise do mérito.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006092-51.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020585-

67.2012.403.6100) MARIO JOSE DE CERQUEIRA FILHO(SP155675 - LUCIANA APARECIDA GHIRALDI

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 17: Com base no art. 739 parágrafo 5º do CPC, esclareça a parte embargante o valor atribuído à causa,

levando-se em conta a memória de cálculo de fls. 08, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.
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Expediente Nº 13124

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034333-94.1997.403.6100 (97.0034333-2) - SILVIA MARIA MILLEN COUTINHO X DALVA TEREZA

VICTORELLI X MARCELO VITOR X ROGERIO DE SOUZA LOUREIRO X PAULO MARCELINO DE

MELO X ORLANDO CESAR CLAUDIANO CALEGARI X LAVIA LACERDA MENENDEZ(SP058730 -

JOAO TRANCHESI JUNIOR E SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO) X DEUEL VIEIRA DUARTE

X ELISABETE GAIATO HYPOLITO(SP029609 - MERCEDES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 -

RICARDO BORDER E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES E SP152742 - TANIA MARIA FISCHER E

SC000906 - ANTONIO CELSO MELEGARI)

Em face da certidão de decurso de prazo às fls. 386, nada requerido pela parte autora, arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002363-47.1995.403.6100 (95.0002363-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON

PIETROSKI) X CONSTRUTORA BASSIT FERREIRA LTDA X ELEONOR BASSIT FERREIRA X

PRISCILA BASSIT FERREIRA TOLEDO X MAURO ARANTES FERREIRA X PATRICIA FERREIRA

BORBON NEVES(SP101466 - SONIA MARIA DE ALMEIDA E Proc. HILDEBRANDO DA COSTA

MARQUES)

Em face da consulta supra, providencie a CEF a juntada aos autos de documento comprobatório da alteração da

razão social da executada pessoa jurídica, bem como informe o CPF da executada Eleonor Bassit Ferrreira.No que

se refere aos honorários advocatícios, resta indeferida a sua fixação, uma vez que na sentença proferida nos

Embargos à Execução nº 0013130-42.1998.403.6100 (fls. 204/209 e 213/214) foi determinado que as partes

arcassem com os honorários de seus respectivos patronos. Silente a CEF, arquivem-se os autos.Int.

 

0025889-57.2006.403.6100 (2006.61.00.025889-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X WASHINGTON LEONCIO CORNELIO NETO

Fls. 173: Prejudicado, tendo em vista que o executado foi regularmente citado nos termos da certidão do Sr.

Oficial de Justiça às fls. 171vº.Nada requerido pela CEF, arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0656624-49.1991.403.6100 (91.0656624-3) - COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A(SP171790 -

FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A X UNIAO

FEDERAL

Fls. 568/570: Manifeste-se a parte autora.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025741-76.1988.403.6100 (88.0025741-0) - SILVIO CARVALHO X CLAUDIO LUIZ NOGUEIRA

GUIMARAES DOS SANTOS X RENATO VERNARECCIA X GENY RATNER ROCHMAN X FLAVIO

ANDRE X MITSUMI KIMOTO X LEONOR DE CUNTO AMADO X AYDA TEREZA SONNESEN LOSSO X

GILBERTO ULYSSES FRANCESCHINI X OSWALDO BAFFA X ODETTE MARIA BAFFA TARRICONE X

THEREZA DE JESUS BRAGA BAFFA X ANA PAULA BAFFA X JOAO FRANCISCO BRAGA BAFFA X

OSWALDO BAFFA SOBRINHO X SUELY DE SOUZA X ANTONIO JOAQUIM MORAIS X MAURO

CLARINDO DA SILVA X ITAMAR PEREIRA DA SILVA X LUIZ CLAUDIO BATELOCCHI X DENISE

PIKELHAIZEN X MARIA ANGELICA RIZZINI X ALZIRA MARCONDES DEDONATO X DAIRCO

ELISEU CORRADINI X MARIA INES DE OLIVEIRA LINS X MARIA VERA ZAMPIERI X MARIA

BATISTA DA SILVA X DOLORES EXPOSITO FERNANDES X ALOISIO COSTA X LOURDES KAZUE

KIYOTA X HALDYR GONCALVES LIMA X LISETE APARECIDA SASSI X MARIA HORTENSIA

CASANOVAS BELMONTE IZUKAWA X DOUGLAS GERSON BRAGA X EVERALDINA MOREIRA

LOPES X THEREZA MARIA RIBEIRO X MARCUS VINICIUS FRANCA ALVES DE SOUZA X

ELIZABETH COSTA X MARIA INES FRANCISCA DA SILVA X ALBERTO DE CARVALHO X PAULO

SERGIO DE BARROS X SANTINO AYRES DIAS X ONDINA NOGUEIRA SIGOLO X JOAO BATISTA

MARINHO X HOMERO SILVEIRA X GRACIEMA DE FREITAS PESSOA X ASSUMPTA SENNA X IARA

RIBEIRO DE MIRANDA X ODETTE CURI KACHAN FARIA X ELZA MINEKO SHIRAGA FERREIRA X

RUTH HOLLAND BARCELLOS X HARRY EMERSON RONCONI X DEBORAH BOCCIA OSORIO X

EDUARDO PINTO RODRIGUES X DALILA FERREIRA DE ALMEIDA X VANDA COLLACO CARNEIRO
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BRANCO X SHOSUM GUIMA X JOSE PEREIRA LEAL X NELIA CANDIDA LEAL X TANIA MARIA

LEAL X JOSE PEREIRA LEAL JUNIOR X PAULO SALLES BITTENCOURT - ESPOLIO X PAULO

BITTENCOURT X SONIA GUIMARAES JACKSON PINTO X EGEO DI TOLLA X RUBENS NELSON

BRUNO X SONIA CATHARINA MAGALHAES BRUNO X MARCO ANTONIO MAGALHAES X LUIZ

GUILHERME MAGALHAES BRUNO X SANDRA PAIVA BRUNO(SP058114 - PAULO ROBERTO

LAURIS E Proc. ROBERTA CRISTINA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA

DUTRA) X SILVIO CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls.1282: Defiro o prazo de 30(trinta) dias, conforme requerido às referidas folhas.Esclareça a parte autora a

manifestação de fls.1250/1257, quanto ao destaque de honorários contratuais, apresentando, em sendo o caso,

cópia do contrato firmado com o(s) respectivo(s) autor(es).Silente, cumpra-se a decisão de fls.1265/1265vº para os

sucessores de JOSÉ PEREIRA LEAL e RUBENS NELSON BRUNO, observando-se a integralidade de seus

créditos. Ainda, dê-se vista à União para que se manifeste acerca das alegações formuladas às fls.1283/1285.Int.

 

0010363-36.1995.403.6100 (95.0010363-0) - NELSON MICHIELIN(SP027441 - ANTONIO CARLOS DE

SOUZA E CASTRO E SP142263 - ROGERIO ROMANIN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 -

MARCIA PESSOA FRANKEL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X NELSON MICHIELIN

Em face da manifestação do BACEN às fls. 582/583, expeça-se ofício de transferência em favor do BACEN do

montante de R$ 45.664,86, atualizado para abril de 2013, observando-se os dados indicados às fls. 582.O saldo

remanescente depositado pela parte executada deverá ser objeto de expedição de alvará de levantamento. Assim,

informe a parte executada o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do patrono em nome do

qual será expedido o alvará de levantamento. Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte

executada, relativamente ao saldo remanescente apurado às fls. 583, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no

prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu

cancelamento imediato. Oportunamente, confirmada a transferência dos valores, proceda-se à lavratura do termo

de levantamento da penhora efetuada às fls. 570 e solicite-se à Central Unificada de Mandados a devolução do

mandado expedido às fls. 571 (009.2013.00297) independentemente de cumprimento.Int.

 

0008320-72.2008.403.6100 (2008.61.00.008320-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X FLAVIA AFONSO LIMA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIA AFONSO LIMA

Fls. 95: Prejudicado, tendo em vista que o endereço indicado já foi objeto da diligência que resultou negativa,

conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 72.Cumpra a CEF o despacho de fls. 94. Silente, arquivem-se os

autos.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0028057-03.2004.403.6100 (2004.61.00.028057-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP011580 - NILTON

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X EDSON RIBEIRO(SP260513

- GILVANIA PIMENTEL MARTINS) X SANDRA CELIDONIA DA SILVA(SP260513 - GILVANIA

PIMENTEL MARTINS)

Fls. 313: Apresente a CEF a memória atualizada e individualizada do seu crédito.Após, tornem-me os autos

conclusos para análise de fls. 313.Silente a CEF, arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 13125

 

DESAPROPRIACAO

0008635-04.1988.403.6100 (88.0008635-7) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL

JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP191664A -

DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X FIORELLI PECCIACACCO(SP011747 - ROBERTO

ELIAS CURY E SP079028 - SILVIA DE ALMEIDA CALDAS GOMES)

Fls. 267/346: Manifeste-se a parte Expropriante.Nada requerido, solicite-se ao SEDI a retificação do polo passivo,

a fim de que no lugar do Expropriado conste os seus herdeiros, a saber, ANTONIO PECCICACCO, CPF nº

021.717.028-50, IRIS PECCICACCO MOÇO, CPF nº 063.618.598-27 e ANA MARIA PECCICACCO

MOUTINHO DE ABREU, CPF nº 011.601.498-95.No mais, manifeste-se a parte Expropriante sobre a

discordância apresentada pela parte Expropriada quanto à conta de liquidação apresentada às fls. 229.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0030257-42.1988.403.6100 (88.0030257-2) - G D H EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A(SP176857 -

FERNANDA VITA PORTO RUDGE CASTILHO E SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO)

Fls. 380/381: Regularize o patrono da CEF a sua manifestação, subscrevendo-a.Após, tornem-me os autos

conclusos.Int.

 

0723618-59.1991.403.6100 (91.0723618-2) - HERMELINDO ZAMBELLI X ARTUR RODRIGUES VIEIRA X

PRIMO MENEGUIM X NANCI FERNANDES X ANTONIO RODRIGUES VINHAS FILHO X ROBERTO

ARY X LETICIA FIGUEIREDO RESENDE X AZIZ ELIAS X FERNANDO MELHEM ELIAS X

FREDERICO RODRIGUES MACHADO X CLAUDIO RODRIGUES RENTERO X LUIZ CARVALHO

VIANNA X AMERICO BELZ X TANI BELZ X DENISE BELZ X NILTON BELZ X NILSON DE PAIVA

CAMPOS X IVONE YOCHIKO OKUMA HIRANO X RINALDO KOINZ X NICOLA FRANCA X OSMAR

RUIZ X CID PRADO SPINELLI X ARACI SOAVE X MARIA HELENA DE SOUZA(SP142206 - ANDREA

LAZZARINI SALAZAR E SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR(SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR E SP195387 - MAÍRA FELTRIN TOMÉ E

SP209533 - MARIA ELISA CESAR NOVAIS)

Fls. 888: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-se

depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, tendo em vista a satisfação do

crédito, arquivem-se os autos.Int. 

 

0034913-32.1994.403.6100 (94.0034913-0) - JAIRO LOPES BORGES(SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls.157/163: Manifeste-se a representante processual Yarad Santos Pereira.Ainda, intime-se a parte autora do teor

dos ofícios requisitórios expedidos às fls.154/155.Após, tornem-me conclusos.Int.

 

0044948-12.1998.403.6100 (98.0044948-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024385-

94.1998.403.6100 (98.0024385-2)) AWS IND/ E COM/ DE ELETRODOS LTDA(SP109751 - DAVID GOMES

DE SOUZA E SP069831 - GILBERTO PEREIRA GUEDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE

LIMA PEREIRA)

Vistos,Trata-se de embargos de declaração (fls. 258/261) opostos em face da decisão que rejeitou a impugnação

ao cumprimento de sentença apresentado pela executada (fls. 251/252).Nos referidos embargos declaratórios,

alega a impugnante a ocorrência de omissão em razão da ausência de manifestação acerca da causa impeditiva da

execução, alegando, assim, que apenas a causa extintiva teria sido apreciada.Os embargos declaratórios foram

rejeitados às fls. 263/264 que, reiterados às fls. 265/272, foram, novamente, rejeitados.Inconformada, a parte

impugnante apresentou recurso de agravo de instrumento (reg. 0037858-94.2010.403.0000), ao qual foi dado

provimento para determinar a este Juízo que analise a aludida omissão apontada pela impugnante.Passo, assim, à

análise do alegado fato impeditivo apontado pela impugnante.Sustenta a impugnante que o r. Juízo, ao determinar

a intimação do INSS para que esclarecesse se persistia o seu interesse na execução, agiu em contrariedade ao

princípio da inércia do Juiz, favorecendo ao exequente.Contudo, não prospera a alegação referida alegação, na

medida em que após o trânsito em julgado da sentença, certificado às fls. 175, os autos foram remetidos ao

arquivo em março de 2001 e somente retornaram, a pedido da própria executada, em novembro de 2003,

requerendo a desistência do feito.Nessa oportunidade, o Instituto Nacional do Seguro Social manifestou-se às fls.

181/183 requerendo o arbitramento de honorários advocatícios em razão da renúncia da parte autora.O r. despacho

de fls. 193, responsável, segundo a impugnante, pela afronta ao princípio da inércia do judiciário representeou tão-

somente o impulso oficial necessário à finalização da demanda.O impulso oficial tem por finalidade conferir

efetividade à prestação jurisdicional e não deve ser confundida com favorecimento a qualquer das partes, uma vez

que cabe ao magistrado agir com imparcialidade, sendo certo que, em nenhum momento esta foi ferida.Ante o

exposto, afasto, expressamente, a questão denominada pela impugnante, de impeditiva à continuidade da

execução. Intime-se.

 

0022498-70.2001.403.6100 (2001.61.00.022498-9) - ZINCOSUL INDL/ LTDA(SP114338 - MAURICIO JOSE

BARROS FERREIRA E SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA E SP144785 - MOISES ANTONIO

BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao
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arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0010577-85.2004.403.6108 (2004.61.08.010577-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI E SP041822 -

JOSE ROBERTO PADILHA) X ROBERG PRODUTOS SAUDAVEIS LTDA(SP108313 - CARLOS

ROBERTO SANCHES DE OLIVEIRA) X PRATIC SHOPPING S/C LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X ROBERG PRODUTOS SAUDAVEIS

LTDA

Em face das certidões de decurso de prazo às fls. 255 e 256, nada requerido pela parte exequente, arquivem-se os

autos. Int.

 

0014456-17.2010.403.6100 - COPACABANA GESTAO DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA(SP182700 -

ULYSSES ECCLISSATO NETO) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727

- PAULO ROBERTO SIQUEIRA E SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ)

Em face da consulta supra, regularize a parte autora a sua representação processual, trazendo aos autos o

instrumento de procuração/substabelecimento que contenha os poderes específicos para receber e dar quitação, a

fim de se possibilitar a expedição do alvará de levantamento.Silente, nada requerido pela parte autora, arquivem-

se os autos.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0026762-52.2009.403.6100 (2009.61.00.026762-8) - CONDOMINIO SUPER QUADRA JAGUARE - EDIFICIO

MARCIA(SP190388 - CATIUCIA ALVES HESSLER HÖNNICKE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência do desarquivamento dos autos.Em face da decisão proferida nos autos do Conflito de Competência nº

122573/SP, encaminhem-se os autos ao Juízo Estadual da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0045256-49.1978.403.6100 (00.0045256-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP017775 - JOSE EUGENIO

MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X

JOAO KINSYO GUENKA X ANITA YONECO TAIRA GUENKA(SP068033 - JOAO KENSYIO GUENKA E

SP035035 - MOACYR MELLO FILHO)

Fls. 261: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a CEF se manifestar nos autos.O requerimento de fls. 261, parte

final, será apreciado em momento oportuno.Int.

 

0003395-33.2008.403.6100 (2008.61.00.003395-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X FERENC MUKICS MESICS ME(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X FERENC

MUKICS MESICS

Fls. 164: Concedo o prazo requerido para a CEF se manifestar nos autos.Int.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0419341-25.1981.403.6100 (00.0419341-5) - DORIVAL JOSE MASSARENTI X FERNANDO DE AGUIAR

MASSARENTE(SP056501 - NESTOR DUARTE E SP176599 - ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI E

SP173530 - RODRIGO ALMEIDA PALHARINI E SP000767 - PAULO LAURO) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E

SP135372 - MAURY IZIDORO) X FERNANDO DE AGUIAR MASSARENTE X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de fls. 1029.Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para conferência dos cálculos apresentados pelas partes às fls. 1042 e 1047.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0675264-13.1985.403.6100 (00.0675264-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(RJ127250 - HELIO

SYLVESTRE TAVARES NETO) X SYLVIO MONTEIRO BECKER X YVONE MACEDO

BECKER(SP232668 - MARY ANNE MENDES CATA PRETA PEREIRA LIMA) X SYLVIO MONTEIRO

BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA S/A X YVONE MACEDO BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA

S/A X ELZA MONTEIRO BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA S/A X PAULO OLDEGAR MONTEIRO

BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA S/A X ODETTE VEIGA MONTEIRO BECKER X BANDEIRANTE

ENERGIA S/A X WALTER BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA S/A X MARIA CLARA

MERCADANTE BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA S/A X MARIA APARECIDA BECKER X

BANDEIRANTE ENERGIA S/A X OTAVIO MONTEIRO BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA S/A X
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ANA MARIA BONADIO BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA S/A X ALOYSIO MONTEIRO BECKER X

BANDEIRANTE ENERGIA S/A X NAIR ARRUDA BECKER X BANDEIRANTE ENERGIA S/A

Fls. 377/379: Dê-se vista à parte Expropriante, ora executada.Apresentando a sua concordância quanto à

documentação ora acostada, cumpram-se os parágrafos terceiro, quarto e quinto do despacho de fls. 343.Int.

 

0016670-69.1996.403.6100 (96.0016670-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0663577-

39.1985.403.6100 (00.0663577-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES)

X SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2341 -

MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

Informação de Secretaria: Ficam as partes intimadas, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º28 de 08 de

novembro de 2011, deste juízo, do teor do ofício requisitório expedido às fls.145.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013766-86.1990.403.6100 (90.0013766-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029117-

36.1989.403.6100 (89.0029117-3)) APARECIDO BEIJAMIN BOSSA X CLEONICE BENJAMIM

BOSSA(SP095969 - CLAIDE MANOEL SERVILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDO BEIJAMIN BOSSA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEONICE BENJAMIM BOSSA

Fls. 305/306: Apresente a CEF nova memória atualizada do seu crédito.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 13126

 

MONITORIA

0007048-72.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X AMERICO ALMEIDA DE LIMA(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 194/206 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Int.

 

0014502-06.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CHAMIZ NASCIMENTO

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 117/136 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Int.

 

0011013-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARMEN GONCALVES DE ALMEIDA

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 106/120 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015917-24.2010.403.6100 - INTERMAC COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP017229 -

PEDRO RICCIARDI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X ALSPAC

TRANSPORTES INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTO LTDA.(SP170855 - JOSÉ RICARDO CLERICE E

SP075192 - BENEDICTA JULIETA C DE S MACEDO E SP177413 - ROQUE GOMES DA SILVA)

Fls. 434/435: Em face da informação retro, deixo de apreciar o pedido da parte autora, uma vez que a testemunha

Arthur Cesar Cazella já foi ouvida no Juízo Deprecado. Fls. 436/446: Tendo em vista o despacho proferido na

Carta Precatória n.º 5002940-06.2012.404.7008, em trâmite perante a Vara Federal de Paranaguá, cancelando a

audiência designada e determinando a devolução dos autos, aguarde-se a baixa definitiva da referida carta

precatória, bem como da deprecata n.º 5039257-27.2012.404.7000, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de

Curitiba.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0024533-85.2010.403.6100 - AMN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP097788 - NELSON JOSE

COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)
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Fls. 968/970: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0009281-08.2011.403.6100 - MARIA BERNARDETE DE CAMARGO MORAES(SP162348 - SILVANA

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 170: Concedo o prazo requerido pela CEF para cumprir o despacho de fls. 164.Int.

 

0012151-26.2011.403.6100 - DANIEL LOURENCO GONCALVES X JORGETE ANDRADE

TORRES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BANCO SAFRA S/A(SP097604 - SONIA MARIA DA

CONCEICAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO)

Publique-se o despacho de fls. 312.Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 314/329 nos efeitos suspensivo e

devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.DESPACHO DE FLS. 312.Vistos em inspeção.Recebo

o(s) recurso(s) de apelação de fls. 287/301 e fls. 302/310 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Intime-se a União acerca da sentença de fls. 274/277vº e fls. 283/284. Após,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0005470-06.2012.403.6100 - JOSE VANER PEDIGONE X JOSEFA SANTINA DOS SANTOS X JOSELIR DE

LOURDES SALGADO CARVALHO DA SILVA X JULIO SHOITI YAMANO X JURACY MASSON X

KAZUKO KIHARA X KOUSABURO OHARA X LEANDRO PRAZERES SOARES X LEODEGARIO

CARVALHO DA SILVA X LIDIA SHIZUE IMANOBU(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que a União Federal informou, às fls. 545/579, que tem interesse em conciliar, intime-se

novamente a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca da proposta

apresentada. Int. 

 

0011952-67.2012.403.6100 - ZELIA JORGE PESSOA(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA)

Fls. 73: Tendo em vista que no documento juntado às fls. 41, não consta a data da retenção do imposto de renda

questionado nestes autos, providencie a autora documento comprobatório que conste a data do efetivo

recolhimento.Int.

 

0022160-13.2012.403.6100 - HELENI DE SOUZA(SP309866 - MARIA APARECIDA SANTANA SEQUEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face da consulta retro, torno sem efeito a certidão de publicação de fls. 84.Publique-se a decisão de fls.

77/80.Outrossim, manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada às fls. 87/234. Int. DECISÃO DE

FLS. 77/80: Trata-se de ação sob o procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim

de que sejam apresentadas as planilhas descritivas de valores e suspender os descontos na folha de pagamento e na

conta corrente da autora até que se concilie com todos os credores e se limite o desconto na proporção máxima de

30% dos seus vencimentos.Alega a autora, em síntese, que é funcionária pública federal desde 07 de janeiro de

1994, lotada no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, percebendo vencimentos no valor bruto de R$ 9.079,64,

mais uma pensão militar na importância de R$ 1.659,00.Aduz que, apesar dos valores recebidos mensalmente

serem razoavelmente altos em comparação ao que ganha a média da população, a autora se encontra em situação

financeira extremamente precária, uma vez que ao final do mês quase 100% de sua renda é destinada para cobrir

dívidas.Argui que reside com três filhas e seis netos e, atualmente, é a principal provedora, arcando com o

sustento da família no pagamento de aluguel, alimentação, despesas médicas e outras despesas.Argumenta que

sempre recorreu a empréstimos consignados para socorrer a família nas emergências, mas o que parecia ser uma

solução tornou-se um grande problema, pois a partir de 2008 viu-se obrigada a fazer novos empréstimos para

quitar empréstimos antigos e, tal prática virou uma bola de neve, resultando atualmente em dezessete contratos de

empréstimos com nove instituições de crédito, comprometendo a totalidade de seus vencimentos para quitar as

dívidas, não sobrando o mínimo necessário para prover a si e sua família.Menciona que por ser funcionária

pública federal as instituições de crédito sempre ofereciam a mais vasta linha de crédito e o fato de ter sua renda

comprometida nunca foi óbice para contratar novos empréstimos.Assevera que as instituições financeiras estão

exercitando o seu direito ao crédito de forma irresponsável, pois na ganância de obter lucros, oferecem

empréstimos como se fosse a melhor saída e, mesmo sabendo a real capacidade de pagamento do cliente,

concedem mais crédito do que o consumidor tem capacidade de pagar, agindo, portanto, de má-fé.Ressalta que

buscou diversas soluções extrajudiciais para equacionar o problema, mas apenas uma instituição financeira

aceitou compor amigavelmente acordo de reparcelamento da dívida.Sustenta que o princípio da força obrigatória
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dos contratos merece ter seus efeitos mitigados quando atinge direitos indisponíveis dos consumidores,

prevalecendo o princípio fundamental da dignidade humana e o direito ao mínimo existencial.Requer, outrossim, a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Inicial acompanhada de documentos (fls. 18/68).Foi indeferido o

pedido de justiça gratuita e determinou-se a retificação do polo passivo (fls. 71/71-verso), tendo a autora

apresentado petição às fls. 74/75.É o breve relatório. DECIDO.Fls. 74: Recebo como aditamento à inicial. Trata-se

de pedido de antecipação dos efeitos da tutela visando a suspensão de descontos de empréstimo consignado em

folha de pagamento.A consignação em folha de pagamento decorrente de contrato de empréstimo firmado entre o

servidor público federal e a instituição financeira é prevista no art. Art. 4º, IX, do Decreto nº. 6.386/2008, o qual

regulamenta o art. 45 da Lei nº. 8.112/90.No caso do servidor público do Poder Judiciário Federal, há, ainda,

regulamentação da consignação em folha de pagamento pela Resolução nº. 04/2008 do Conselho da Justiça

Federal.Ressalte-se que, muito embora o desconto em folha represente uma garantia do credor, por outro lado,

favorece o próprio financiado na medida em que permite redução na taxa de juros, melhores prazos e dispensa de

outras garantias. Em ambos os regulamentos acima mencionados foi estabelecido que os descontos não podem ser

superiores a 30% da remuneração do servidor, conforme se verifica das disposições abaixo transcritas, in verbis:

Art. 8o A soma mensal das consignações facultativas de cada consignado não excederá a trinta por cento da

respectiva remuneração, excluído do cálculo o valor pago a título de contribuição para serviços de saúde

patrocinados por órgãos ou entidades públicas, na forma prevista nos incisos I e II do art. 4o. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.574, de 2008)..(...)Art. 141. A soma mensal das consignações facultativas não poderá exceder ao

valor equivalente a trinta por cento da remuneração, provento ou pensão, de que trata o art. 140 desta

Resolução.Depreende-se dos fatos narrados na inicial e dos documentos juntados que a autora, atualmente, possui

dezessete contratos de empréstimo, totalizando as prestações mensais em R$ 11.434,06, sendo que dois deles

foram firmados com a Caixa Econômica Federal e os demais com o Banco do Brasil, o Banco Cacique, a Crefisa,

a Sax Financeira, o Banco BGN, a Sabemi, o Banco Paraná e o Banco Matone.As demais instituições financeiras

foram excluídas do polo passivo, eis que a este Juízo compete apreciar apenas os contratos firmados com a ré

Caixa Econômica Federal.O primeiro contrato com a ré foi firmado em 14.01.2008, no valor de R$ 2.700,00 a ser

pago em 72 parcelas de R$ 65,90, vencendo em 14.01.2014 (fls. 28/32).Já o segundo contrato refere-se a uma

renovação de empréstimo, totalizando R$ 149.556,23, a ser pago em 120 parcelas mensais de R$ 2.481,99, com

vencimento em 25.06.2022 (fls. 33/35).Contudo, conforme se verifica da declaração da Divisão de Folha de

Pagamento da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 23.01.2012, a

margem consignável no limite máximo de 30% conforme estabelecido na Resolução nº. 04/2008 do Conselho da

Justiça Federal tem sido observado pela instituição pagadora e, portanto, os descontos em folha não ultrapassam o

referido percentual. A própria autora afirma na petição inicial que está havendo um revezamento entre a Caixa

Econômica Federal e o Banco do Brasil nos descontos em folha de pagamento.O fato de existir outros

empréstimos cujas parcelas são descontadas diretamente em sua conta corrente, não é razão para suspender os

descontos na folha de pagamento, uma vez que o risco de tais empréstimos foi assumido pela autora ao firmar o

contrato e a legislação ampara apenas a consignação em folha.De toda sorte, a autora alega que os empréstimos

foram realizados para atender necessidades básicas suas e de seus familiares, porém não demonstra nos autos suas

reais despesas, com exceção do recibo de aluguel do local onde reside.Ocorre que a autora é pessoa civilmente

capaz que, pelos documentos juntados aos autos, desde 2008, vem adquirindo dívidas com diversas instituições

financeiras, em quantias bastante elevadas, as quais, atualmente, somam mais de quatrocentos mil reais.Afirma

que reside com três filhas e seis netos e que é a principal provedora, mas não demonstra a renda total percebida

pela família, nem tampouco que as necessidades básicas tenham demandado quantias tão elevadas para o

suprimento, durante estes últimos quatro anos.Logo, não há razão para suspender os descontos na folha de

pagamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, uma vez que a autora não demonstrou o comprometimento

de mais de 30% de sua renda mensal.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.Ao SEDI,

oportunamente, para exclusão do Banco do Brasil S/A, do Banco Cacique S/A, da Sax S/A Crédito,

Financiamento e Investimento, do Banco BGN S/A, da Sabemi Seguradora S/A, do Paraná Banco S/A e do Banco

Matone S/A.Cite-se e intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0006167-61.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000773-

10.2010.403.6100 (2010.61.00.000773-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS

CANOLA) X GESINA VILHENA PEREIRA(SP215996 - ADEMAR DO NASCIMENTO FERNANDES

TAVORA NETO)

Trata-se de impugnação ao valor da causa, interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Gesina

Vilhena Pereira.A impugnante alega, em síntese, que foi citada em 2011, isto é, após a ocorrência da prescrição

dos planos Bresser, Verão e Collor I, bem como que a elaboração dos cálculos pela autora, ora impugnada, foi

realizada de forma incorreta. Aduz que o valor da causa deve corresponder ao montante máximo de R$

100.466,76, consoante análise dos extratos da conta poupança juntados aos autos principais, e não o pretendido

pela parte impugnada (R$ 13.558.831,01).Pede, pois, seja acolhida a impugnação, retificando-se o valor da causa
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para R$ 100.466,76.Intimada, a impugnada manifestou-se às fls. 06/08, requerendo a improcedência do

pedido.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram elaborados os cálculos de fls. 10/13, acerca do qual,

intimadas, a CEF manifestou concordância (fl. 16) e a impugnada, por sua vez, discordou do valor apurado,

alegando que o quantum é cinquenta por cento menor do que o apresentado. O Ministério Público Federal, às fls.

26/29, concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, requerendo, pois, a procedência da

impugnação e a redução do valor atribuído à causa.Os autos retornaram à Contadoria Judicial, que ofereceu novos

cálculos (fls. 35/37), sendo que a Caixa Econômica Federal manifestou concordância (fls. 39) e a impugnada

reiterou sua discordância, pleiteando a manutenção dos cálculos apresentados na exordial dos autos principais (fls.

42/43).Intimado, o representante do parquet concordou com os cálculos da Contadoria, reiterou os termos de sua

manifestação (fls. 26/29) e requereu o regular prosseguimento do feito.Determinada a juntada de comprovante

bancário concernente a mar/90, a impugnante manifestou-se às fls. 49/56, tendo sido os autos encaminhados

novamente à Contadoria Judicial, que ratificou a conta apresentada às fls. 34/37.Instadas a se manifestarem, as

partes concordaram com os cálculos apresentados (fl. 62 e 63). É a síntese do processado. Passo a decidir.Trata-se

de impugnação ao valor da causa proposta em ação ordinária na qual se objetiva o pagamento das diferenças

relativas à atualização da caderneta de poupança.Faz-se mister estimar, em bases reais, o interesse econômico

discutido nos autos.No caso em voga, do compulsar dos autos principais depreende-se que o valor atribuído à

causa (R$ 13.558.831,01) é exacerbado, pois deve refletir o real conteúdo econômico da demanda.Verifica-se que,

quanto à planilha de fls. 34/37, houve observância aos critérios legais. Tendo em vista a concordância das partes,

as dúvidas acerca do valor atribuído à causa foram, portanto, dirimidas pela Contadoria Judicial e não

remanescem. Dentre os equívocos apontados no cálculo da impugnada, constata-se, tal como ressaltado pela Caixa

Econômica Federal e pelo Ministério Público Federal, que no valor pleiteado pela impugnada não foi aplicada a

regra de supressão de três zeros, decorrente de plano econômico implementado à época.Por se tratar de questão de

ordem pública, a despeito do quantum indicado pela CEF ser maior, a decisão não deve se restringir ao montante

de R$ 100.466,76 (atualizado para abr/2011).Nesse diapasão, acolho a presente impugnação e determino a

retificação do valor atribuído à causa, para constar o valor correto de acordo com o montante apurado pela

Contadoria Judicial, qual seja, R$ 45.398,33 (quarenta e cinco mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta e três

centavos), atualizado para abril de 2011.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Decorrido

o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 13127

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008268-04.1993.403.6100 (93.0008268-0) - NEIDE DE ILHO YAMADA X NEILA MARIA PRADO

OTTAIANO LIMBERGER- X NEIVA DE PAULA RODRIGUES ANDRADE X NEIVA GENI PISTORE X

NELSON DE OLIVEIRA X NELSON DOMINGOS BISOGNI X NELSON DOS REIS JUNIOR X NELSON

ROBERTO BARBOSA CANER X NERI PASSONI DIAS X NILCE FARANI(SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA

E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para retirar o alvará de levantamento. 

 

0020747-87.1997.403.6100 (97.0020747-1) - NOEL RODRIGUES CHAVES X ODAIR DE SOUZA X ODECIO

BERNARDINO MENDES X ODILA MARIA CAVALHEIRO X OLIMPIO JOSE MOREIRA(SP115728 -

AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 -

NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a CEF intimada para

retirar o alvará de levantamento. 

 

0012917-21.2007.403.6100 (2007.61.00.012917-0) - JULIANA MILLAN ALMADA(SP123545A - VALTER

FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X

JULIANA MILLAN ALMADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência do desarquivamento dos autos.Fls. 126/131: Defiro. Providencie a Secretaria o desentranhamento e

cancelamento do alvará de levantamento n.º 262/2012, arquivando-o em pasta própria.Após, expeça-se novo

alvará de levantamento em favor da parte autora, observando-se a ordem cronológica para a sua expedição que

deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo o patrono proceder com maior diligência

e acuidade na observância do prazo para a retirada do alvará de levantamento, a fim de se evitar futuros

cancelamentos desnecessários.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao

seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado o(s) alvará(s) ou juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos
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30 (trinta) dias de sua retirada, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Nos termos do item

1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirar o alvará de

levantamento. 

 

0008850-71.2011.403.6100 - ALVARO ANTONIO(SP189819 - JULIO CESAR DE LIMA SUGUIYAMA E

SP242374 - LUCIANO BATISTA DE CARVALHO) X HE ENGENHARIA COM/ E REPRESENTACOES

LTDA(SP084798 - MARCIA PHELIPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a CEF intimada para

retirar o alvará de levantamento. 

 

0014604-91.2011.403.6100 - AGOSTINHO VIEIRA FILHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para retirar o alvará de levantamento. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017683-21.1987.403.6100 (87.0017683-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X AGRIMEN S/A AGRICOLA MERCANTIL INDL/ X CELSO ROBERTO

CARBONI(SP042824 - MANUEL DA SILVA BARREIRO E SP151433 - ADEMIR RAIMUNDO FERREIRA)

X FRANCISCO JOSE ORTIZ CARRILLO(SP047138 - HELIO VIEIRA JUNIOR)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste

Juízo, fica a CEF intimada para retirar o alvará de levantamento. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024214-74.1997.403.6100 (97.0024214-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP138971 - MARCELO

ROSSI NOBRE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOEL GARCIA DA SILVA - ME

X JOEL GARCIA DA SILVA X MARIA ALICE ALVARES DA SILVA X DAVID GARCIA X NEUSA

MARIA DE SOUZA GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOEL GARCIA DA SILVA - ME X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOEL GARCIA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA ALICE ALVARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DAVID GARCIA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NEUSA MARIA DE SOUZA GARCIA

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a CEF intimada para

retirar o alvará de levantamento. 

 

 

Expediente Nº 13128

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006647-68.2013.403.6100 - ALDA DA CONCEICAO RODRIGUES(SP225433 - FABIANA FUZARO

NASSER) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 134/137: Recebo como aditamento à inicial.Defiro a prioridade na tramitação processual nos termos da Lei nº.

10.741/2003. Anote-se.Para análise do pedido liminar, entendo imprescindível a prévia oitiva da autoridade

impetrada. Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s) para prestar(em) as informações necessárias, no prazo

legal. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Oficie-se e intimem-se.

 

0008026-44.2013.403.6100 - CONSTRUTORA TECH LTDA(SP321018 - CICERO DE ALMEIDA SOBRINHO

E SP113506 - ADELIO ORIVALDO DA MATA E SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 54: Recebo como aditamento à inicial.Ao SEDI para retificação do polo passivo a fim de que passe a constar

o Presidente Regional no Estado de São Paulo da Caixa Econômica Federal.Para análise do pedido liminar,

entendo imprescindível a prévia oitiva da autoridade impetrada.Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s)

para prestar(em) as informações necessárias, no prazo legal.Após, voltem os autos conclusos para apreciação do

pedido de liminar.Oficie-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 13129
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MANDADO DE SEGURANCA

0016671-44.2002.403.6100 (2002.61.00.016671-4) - EMPRESA DE ONIBUS NOVA PAULISTA

LTDA(SP075717 - OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI E SP168716 - PATRÍCIA DA SILVA

ADAMUZ) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 740 - RENATA CRISTINA

MORETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Dê-se ciência às partes da decisão proferida na Ação Rescisória nº 0008827-24.2013.403.0000, comunicada às fls.

365/368. Após, arquivem-se os autos, até o julgamento da referida ação. Int. Oficie-se.

 

0004513-68.2013.403.6100 - AGRO CINTRA COML/ AGRICOLA LTDA - ME(SP276000 - CARLOS

EDUARDO GASPAROTO E SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO

REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E

SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Fls. 61/63: Mantenho a decisão de fls. 55/58.Cumpra-se e intime-se.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5498

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021786-90.1995.403.6100 (95.0021786-4) - ANTONIO MOREIRA DIAS FILHO X CLOVIS MOREIRA

DIAS X SATIE YUMITO X SANDRA REGINA FERNANDES KAWASAKI X WILSON XAVIER

LIMA(SP077382 - MARISA MOREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fls. 99-100: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (Dez) dias.Int.

 

0032961-76.1998.403.6100 (98.0032961-7) - ADILSON MOREIRA DO NASCIMENTO X ELIETE

TRINDADE MIRANDA NASCIMENTO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

O autor informou ter ficado desempregado desde junho de 1999.Conforme o PARÁGRAFO DÉCIMO

TERCEIRO da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato firmado entre as partes O reajuste do encargo

mensal dos contratos cujo DEVEDOR pertencer a categoria profissional sem data-base ou que exerça atividade

sem vínculo empregatício, tais como autônomos, profissionais liberais, comissionistas e assemelhados, será

efetuado com base no maior índice definido pela Política Salarial para categorias com data-base no mês de maio,

ou, quando inexistente, com base no mesmo índice e mesma periodicidade de atualização do saldo devedor,

conforme Cláusula NONA deste contrato. (fl. 25).Portanto, a perícia não pode ser realizada com base nos índices

do sindicato apresentado pelo autor à fl. 489, a partir de junho de 1999.Assim, manifestem-se as partes se a perícia

será realizada com base no maior índice das categorias com data-base no mê de maio, com a juntada dos índices

dessa categoria, ou, se a perícia será efetuada com base na Cláusula NONA do contrato (fl. 22).Prazo: 15 (quinze)

dias.Int.

 

0014104-11.2000.403.6100 (2000.61.00.014104-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008750-05.2000.403.6100 (2000.61.00.008750-7)) IDALINO LOPES DE SOUZA X ISABEL GARCIA

LOPES X IRACEMA LOPES GARCIA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Tendo em vista que o perito judicial nomeado à fl. 252, Sr. César Henrique Figueiredo, encontra-se
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sobrecarregado com a realização de grande quantidade de perícias designadas em processos em trâmite neste

Juízo, nomeio perito o Sr. WALDIR LUIZ BULGARELLI (tel. 3811-5584) em substituição ao perito

anteriormente nomeado, cadastrado no sistema AJG da 3ª Região e cuja remuneração obedecerá o disposto na

Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Arbitro, desde já, os honorários periciais pelo valor máximo

da tabela vigente à época do pagamento. As partes já apresentaram quesitos (fls. 178-179 e 181-183), porém, em

razão da juntada dos documentos de fls. 399-701, defiro prazo de dez dias para eventual manifestação das partes.

Após, intime-se o perito para que apresente, em 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Int.

 

0014392-85.2002.403.6100 (2002.61.00.014392-1) - PEDRO SILVEIRA MAIA(SP070893 - JOSE RUBENS DE

MACEDO SOARES SOBRINHO E SP184916 - ANA CAROLINA CAMPOS MOYA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA

DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

1. O autor pede reconsideração da decisão que declarou preclusa a realização da prova pericial. 2. Mantenho a

decisão agravada pelas razões nela expendidas. 3. Dê-se vista a ré nos termos do artigo 523, parágrafo 2º,

CPC,pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

0046623-03.2009.403.6301 - NATANAEL MENDONCA FIRMINO(SP286335 - ROBERTO DA SILVA

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA

1. O autor requereu os benefícios da Assistência Judiciária. O pedido ainda não havia sido apreciado. 2. Verifico o

preenchimento dos requisitos da Lei n. 1060/50, por se tratar de pessoa cuja situação econômica não lhe permite

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.3. Por esta razão,

defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

 

0011642-32.2010.403.6100 - UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP271271 -

MURILO CAMILO LIBERATO JUNIOR E SP243996 - BRUNO BITENCOURT BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO

LAPA PINTO ALVES)

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre as provas produzidas, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias,

sendo os primeiros 10 (dez) dias à parte autora e o restante à ré. Após, façam-se os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0024000-29.2010.403.6100 - ITAU UNIBANCO S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA E

SP290321 - PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES

PIATO GARBELINI)

Tendo em vista o tempo decorrido desde o protocolo da petição de fl. 144, manifeste-se a autora no prazo de cinco

dias.Int.

 

0018622-58.2011.403.6100 - CONDOMINIO VILLES DE FRANCE(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Forneça o autor certidão atualizada do registro do imóvel.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0021042-36.2011.403.6100 - JOSE ALEXANDRE FACHINI DE OLIVEIRA(SP205956A - CHARLES

ADRIANO SENSI E SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE

LUCA CARVALHO)

Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício à DRF e ao Banco Santander (Brasil) S.A., uma vez que

compete ao autor a responsabilidade de promover as diligências necessárias à comprovação do seu direito.

Aguarde-se eventual manifestação do autor que possibilite o prosseguimento do feito por 15 (quinze) dias.No

silêncio, arquivem-se. Intimem-se. 

 

0001068-76.2012.403.6100 - WAGNER ORLANDO(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS

MACARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Cumpra o autor integralmente a decisão de fl. 81, com a juntada dos cálculos efetuados na ação trabalhista,

comprovação dos salários recebidos de 09/2001 a 08/2005, bem como apresentação de planilha com o valor da

diferença de cada parcela somada aos valores recebidos em cada mês.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0005879-79.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
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SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA)

1. A ocorrência ou não da prescrição alegada pela autora será decidida na sentença.2. Quanto à dilação probatória,

a autora pede realização de prova pericial para os atendimentos de curetagem pós parto, sob o argumento de que

Dessa forma, não se pode imputar a essa Operadora a responsabilidade pelo ressarcimento de um tratamento

decorrente de uma ação possivelmente ilícita cometida pela beneficiária ou por terceiro. Indefiro a produção da

prova pericial requerida porque: a) decorrido tanto tempo, não será possível saber se foi realizado aborto não

espontâneo; b) se pela documentação for possível identificar tal fato, cabe à autora providenciá-la; c) como

lembrou a autora, o valor total cobrado é pouco mais de três mil reais e o custo da perícia será maior que este

valor. 3. Façam-se os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0006823-81.2012.403.6100 - JOSE CALDEIRA CORREA(SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Da análise dos autos para prolação de sentença constatei que os únicos documentos juntados aos autos foram

algumas cópias do processo que tramitou na Justiça Estadual (fls. 21-27, 35-46 e 50-51).O pedido do autor é a

exclusão de IRPF sobre juros de mora, bem como a redução da alíquota aplicada sobre os valores recebidos

acumuladamente em ação trabalhista. O autor pretende que o valor recebido acumuladamente seja divido pelo

período em que as verbas deveriam ter sido pagas (01/1988 a 05/1996), com a elaboração de nova alíquota de

incidência do IR, porém, a alíquota do imposto de renda é calculada sobre o montante total recebido no período,

de forma que as parcelas do valor pago acumuladamente devem ser somadas às demais verbas recebidas em cada

mês para revisão da alíquota.Diante do exposto, determino ao autor que junte as delcarações de IRPF dos anos de

1988 a 1996 e, comprove os salários recebidos no período de 01/1988 a 05/1996. O autor deverá apresentar

planilha com o valor da diferença de cada parcela somada aos valores recebidos em cada mês. A documentação

deverá ser apresentada em formato digital (PDF), gravado em CD/DVD, para facilitar o manuseio dos autos do

processo, redução de custos e contribuição com o meio ambiente.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

0009252-21.2012.403.6100 - PAGLIAI & SANTOS S/C LTDA(SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS E

SP178868 - FABIO HIDEK FUJIOKA FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O embargante alega haver omissão e/ou contradição na decisão. Não se constata o vício apontado. Em análise aos

fundamentos lançados na peça da embargante, verifica-se que a pretensão é a modificação da decisão embargada,

não a supressão de omissões ou contradições. Não há, na decisão, a omissão e/ou contradição na forma aludida no

artigo 535 do Código de Processo Civil. Se não há efeito suspensivo o autor deve recolher as custas. Diante do

exposto, REJEITO os embargos de declaração. Cumpra o autor a decisão de fls. 155 e 172. Prazo: 10 (dez) dias,

sob pena de extinção. Int.

 

0022528-22.2012.403.6100 - JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA(SP219093 - RODRIGO DE

CLEMENTE LOURENÇO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO -

IPEM/SP(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES)

DECISÃO PROFERIDA NA PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2013.61000059067-1:A ré traz, junto com sua

contestação, cópia do processo n. 17637/11, já constante na inicial.Determino a juntada da petição e dos

documentos a partir de fl. 48, cujas cópias não constam da petição inicial. O IPEM/SP deverá proceder a retirada

das cópias excedentes, no prazo de 10 (dez) dias; na omissão serão encaminhadas ao setor de descarte.

 

0002144-04.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X ROSA

MARIA MARINHO DUARTE MONTEIRO

Certifico e dou fé, nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora da juntada dos

documentos apresentados pela ré, às fls. 327-404, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil; assim

como apresentar réplica à(s) contestação(ões), no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que diga se concorda

com o julgamento antecipado da lide ou se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la

e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

 

0003157-38.2013.403.6100 - ANTONIO MOACIR GONCALVES(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

1. Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal porque cabe ao autordiligenciar por meios próprios perante os

documentos que a ele, exclusivamente interessam.No entanto, faculto ao autor a juntada dos cálculos efetuados na

ação trabalhista, desde que estes demonstrem claramente a base de cálculos utilizada em cada mês. A

documentação deverá ser apresentada em formato digital (PDF), gravado em CD/DVD, para facilitar o manuseio

dos autos do processo, redução de custos e contribuição com o meio ambiente.2. Junte o autor a guia original de

recolhimento das custas, uma vez que o documento de fl. 31 é cópia.3. Retifique o autor o valor da causa, uma vez

que o valor apontado às fls. 07 e 09 está posicionado para 10/12/2008, com o recolhimento das custas
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complementares.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0003682-20.2013.403.6100 - CHUN SUN LEE(SP260873 - WALTER JOSE GONCALVES JUNIOR) X

LIDIOMAR DA SILVA PRATES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0003682-20.2013.403.6100CHUN SUN LEE ajuizou a ação ordinária

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e LIDIOMAR DA SILVA PRATES, cujo objeto desta ação

é o cumprimento de instrumento particular de compromisso de compra e venda de imóvel.Narrou a parte autora

que celebrou com o réu LIDIOMAR o contrato de compromisso de compra e venda do imóvel descrito na petição

inicial, sendo que a autora se comprometeu a efetuar o pagamento de 3 (três) parcelas em dinheiro e o restante do

valor do imóvel seria pago mediante a transferência do financiamento do réu LIDIOMAR para a autora. Ocorre

que, após o pagamento pela autora das 3 (três) parcelas em dinheiro, ela recebeu uma notificação de rescisão do

compromisso de compra e venda, com a qual não concorda, pois cumpriu todas as obrigações assumidas.Aduziu

descumprimento do contrato de compra e venda pelo vendedor, uma vez que este se recusa a fornecer os

documentos hábeis para que a autora possa realizar a transferência do financiamento para seu nome e dar

prosseguimento ao refinanciamento. É o relatório. Fundamento e decido. Analisando-se o conteúdo dos autos,

observo que não há qualquer relação jurídica entre a autora e a Caixa Econômica Federal. Conforme a certidão de

matrícula do imóvel, o contrato de financiamento foi celebrado entre o réu LIDIOMAR e a CEF, não sendo

possível à autora postular requerimentos relacionados ao contrato de financiamento, tais como suspensão de

leilão, informação sobre o saldo devedor e transferência da dívida.O instrumento particular de compromisso de

compra e venda do imóvel, assinado pela autora e pelo réu LIDIOMAR, não cria obrigações para a CEF, que dele

não fez parte.Assim, a CEF deve ser excluída do polo passivo desta ação.No tocante ao réu LIDIOMAR, a Justiça

Federal não tem competência para processar e julgar a lide, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição

Federal.Decisão Diante do exposto, EXCLUO a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do polo passivo desta ação e

DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar a lide em face de LIDIOMAR DA SILVA

PRATES, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. Intime-se.São Paulo, 18 de abril de 2013.GISELE

BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta

 

0006168-75.2013.403.6100 - PRIMITIVA PEREIRA DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Emende a autora a petição inicial para: 1. Juntar os três últimos contrachques para análise do pedido de assistência

judiciária.2. Esclarecer as planilhas de fls. 59-69 e 70-81.3. Esclarecer os fatos a partir do término do prazo

contratual.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0006289-06.2013.403.6100 - NISSIN-AJINOMOTO ALIMENTOS LTDA(SP183770 - WAGNER TAKASHI

SHIMABUKURO) X UNIAO FEDERAL

Emende a autora a petição inicial para juntar procuração com identificação do subscritor.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0006372-22.2013.403.6100 - MARCELLE MUNIZ MENEZES DE OLIVEIRA(SP147627 - ROSSANA

FATTORI) X MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO

Tendo em vista que o Ministério do Trabalho em Emprego não tem personalidade judiciária, emende a inicial

indicando corretamente a parte em face da qual a pretensão é dirigida. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, façam-se os

autos conclusos. Intimem-se

 

0006453-68.2013.403.6100 - JULIO FERNANDES RIBEIRO(SP129914 - ROSANGELA GALVAO DA

ROCHA) X COMANDO AERONAUTICA REGIONAL-IV COMAR

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0006925-69.2013.403.6100 - ANTONIO AGUIAR JUNIOR(SP221536 - AFONSO HENRIQUE ALMEIDA

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.
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Expediente Nº 5508

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0030245-27.2008.403.6100 (2008.61.00.030245-4) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1101 - GUSTAVO

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM E Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP156415 - RENATO GUGLIANO HERANI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP176551 - CARLOS

ALBERTO BRAGA DE LIMA E SP032026 - FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI E SP084278 - CELSO

EVANGELISTA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(MT007683 - OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR E MT009516 - AMANDA DE LUCENA

BARRETO) X SEGREDO DE JUSTICA(MT007683 - OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR E

MT006357 - ANA MARIA SORDI TEIXEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(MT007683 - OTTO MEDEIROS

DE AZEVEDO JUNIOR E MT009516 - AMANDA DE LUCENA BARRETO) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP176551 - CARLOS ALBERTO BRAGA DE LIMA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(SP176551 - CARLOS ALBERTO BRAGA DE LIMA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP134458 - CARLOS

ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP134458 - CARLOS

ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP152233 - PATRICIA DO

CARMO TOMICIOLI GIESTEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP152233 -

PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI GIESTEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA(SP032026 - FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0054239-70.1997.403.6100 (97.0054239-4) - LUCIA YOKO MINEI HIGA X CLAUDIO BORDIN X

APARECIDO BARBOSA DA SILVA X ANTONIO LOPES DA SILVA(SP100058 - ANABEL CORREIA) X

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos

prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária por índices expurgados de inflação, e a

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. Do exposto determino a

exclusão da UNIÃO FEDERAL do polo passivo, que não detém legitimidade para integrar a relação processual.

Solicite-se à SUDI a exclusão da União do pólo ativo da ação.2. O processo encontrava-se suspenso em

decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu espontaneamente em Juízo

para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 dos autores CLAUDIO BORDIN, APARECIDO BARBOSA

DA SILVA e ANTONIO LOPES DA SILVA. Neste termos, por medida de economia processual, informe a CEF

se houve ou não adesão pela autora LUCIA YOKO MINEI HIGA, trazendo aos autos o respectivo termo ou

documento equivalente.Prazo: 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo acima, dê-se ciência aos autores para que se

manifestem quanto ao prosseguimento.Int. 

 

0058209-78.1997.403.6100 (97.0058209-4) - HELCIO MICHUERI X HORACIO DOS SANTOS CANDIDO X

TERESINHA LEO MARTINELI X JOAO BOSCO CLAUDINO X SEBASTIAO VITAL DE SIQUEIRA NETO

X SEBASTIAO DONISETE DE MOURA X LASARO LUIZ BUENO X DIVINO RIBEIRO X JOSE BALUINO

DE SOUZA X ANTONIO MARQUES DE MELO(Proc. DAILSON PICHITELE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos

prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária por índices expurgados pela inflação. O

processo encontrava-se suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada,

compareceu espontaneamente em Juízo para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 do autor JOAO

BOSCO CLAUDINO. Por medida de economia processual, informe a CEF se houve ou não adesão em relação

aos demais autores, com a juntada do respectivo termo ou documeto equivalente.Prazo: 15 (quinze) dias. 2.

Decorrido o prazo acima, dê-se ciência aos autores para que se manifestem quanto ao prosseguimento.Int. 

 

0000336-86.1998.403.6100 (98.0000336-3) - MARLI FERREIRA COSTA X ALICE SANTANA DE JESUS X

MARIA MADALENA DE SOUZA X ANTONIO ROSA DA SILVA X LENI DOS SANTOS CORREA X
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JOAO BATISTA GOMES DA SILVA X JUAREZ BENTO DA SILVA X WALDIR ANTONIO CAMPI X

JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA X MAURICIO DE OLIVEIRA(SP016914 - ANTONIO LUIZ PINTO E

SILVA E SP150484 - LENITA REGINA DE SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos

prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária pelos índices expurgados de inflação, e a

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. Do exposto determino a

exclusão da UNIÃO FEDERAL do polo passivo, que não detém legitimidade para integrar a relação processual.

Solicite-se à SUDI a exclusão da União do pólo ativo da ação.2. O processo encontrava-se suspenso em

decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu espontaneamente em Juízo

para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 dos autores WALDIR ANTONIO CAMPI e MAURICIO DE

OLIVEIRA. Nestes termos, por medida de economia processual, informe a CEF se houve ou não adesão em

relação aos demais autores, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente.Prazo: 15 (quinze)

dias. 3. Decorrido o prazo acima, dê-se ciência aos autores para que se manifestem quanto ao prosseguimento.Int.

 

0003098-75.1998.403.6100 (98.0003098-0) - SEBASTIAO MATHEUS X PAULO CANUTO DE AZEVEDO X

JOSE FILHO DOS SANTOS X JOAO DESIDERIO E SILVA X FERNANDO DA SILVA

BARBOSA(SP140957 - 22042013) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos

prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária pelos índices expurgados de inflação.2. O

processo encontrava-se suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada,

compareceu espontaneamente em Juízo para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 do autor

FERNANDO DA SILVA BARBOSA. Nestes, termos, por medida de economia processual, informe a CEF se

houve ou não adesão em relação aos demais autores, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento

equivalente.Prazo: 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo acima, dê-se ciência aos autores para que se manifestem

quanto ao prosseguimento.Int.

 

0004478-36.1998.403.6100 (98.0004478-7) - JOAO LOURENCO DE FREITAS X JOAO ALVES DE ARAUJO

X TOMAS FERREIRA DUARTE X JORGE ABRAHAO SOBRINHO X JOSE VICENTE X JOSE

VALDOMIRO DOS SANTOS X JOSE RIBEIRO DE SOUZA X JOSE DEODATO X JOSE PEREIRA DA

SILVA X JOSE LUIZ OLIMPIO(SP126940 - ADAIR LOREDO DOS SANTOS E SP126959 - MARILUCI

PORFIRIO DA SILVA LOREDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI E SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos

prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária pelos índices expurgados de inflação. 2.

O processo encontrava-se suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada,

compareceu espontaneamente em Juízo para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 dos autores JOAO

ALVES DE ARAUJO e JOSE VALDOMIRO DOS SANTOS. Os autores JOAO LOURENCO DE FREITAS e

JORGE ABRAHAO SOBRINHO requereram a desistência da ação. Nestes termos, por medida de economia

processual, informe a CEF se houve ou não adesão em relação aos autores TOMAS FERREIRA DUARTE, JOSE

VICENTE, JOSE RIBEIRO DE SOUZA, JOSE DEODATO, JOSE PEREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ

OLIMPIO, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente. Prazo: 15 (quinze) dias. 3. Decorrido

o prazo acima, dê-se ciência aos autores para que se manifestem quanto ao prosseguimento.Int.

 

0004727-84.1998.403.6100 (98.0004727-1) - JOSE ALVES DA SILVA X JOSE APARECIDO RAIMUNDO X

JOSE ARISTIDES DE SANTANA X JOSE AVELINO FERREIRA X JOSE CICERO BARBOZA X JOSE

FRANCISCO DA SILVA X JOSE FERREIRA X JOSE GERALDO FONSECA X JOSE GONCALVES X JOSE

MOREIRA DOS ANJOS(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP214060B -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos

prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária pelos índices expurgados de inflação, e a

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. Do exposto determino a

exclusão da UNIÃO FEDERAL do polo passivo, que não detém legitimidade para integrar a relação processual.

Solicite-se à SUDI a exclusão da União do pólo ativo da ação.2. O processo encontrava-se suspenso em

decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu espontaneamente em Juízo
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para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 dos autores JOSE ALVES DA SILVA, JOSE APARECIDO

RAIMUNDO e JOSE FERREIRA. Foi constatada a existência de ação em nome do autor JOSE ARISTIDES DE

SANTANA, cujo objeto é a correção monetária de conta de FGTS pelos índices de junho de 1987, janeiro e

fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Nestes termos, por medida de economia processual,

informe a CEF se houve ou não adesão em relação aos autores JOSE AVELINO FERREIRA, JOSE CICERO

BARBOZA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, JOSE GERALDO FONSECA, JOSE GONCALVES e JOSE

MOREIRA DOS ANJOS, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente.Prazo: 15 (quinze)

dias. 3. Decorrido o prazo acima, dê-se ciência aos autores para que se manifestem quanto ao prosseguimento.Int.

 

0026725-93.2007.403.6100 (2007.61.00.026725-5) - TOTAL SECURITY LTDA(SP032223 - ARAN

HATCHIKIAN NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Fls. 439-447: Ciência à parte autora.Aguarde-se eventual manifestação por cinco dias.Após, façam-se os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0004767-17.2008.403.6100 (2008.61.00.004767-3) - CONFAB INDL/ S/A(SP062116 - ANTONIO CARLOS

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS E SP241798 - KATIA APARECIDA MANGONE) X BANCO ITAU S/A(SP182314 - JORGE

TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA)

Fl. 680: O erro material informado pela CEF quanto à decisão de fl. 675, não enseja reabertura de novo prazo para

sua manifestação, uma vez que o prazo da decisão de fl. 675 era da autora, e esta se manifestou às fls. 681-

701.Cumpra-se a determinação de fl. 668-v, com a conclusão dos autos para sentença.Int.

 

0017879-53.2008.403.6100 (2008.61.00.017879-2) - JOAO SOARES RIBEIRO(SP209746 - FRANCISCO

IVANO MONTE ALCANTARA E SP104980 - ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

1. Recebo a apelação da União no efeito devolutivo, em relação ao pedido cuja antecipação foi deferida; e

devolutivo e suspensivo, em relação às demais questões não abrangidas na antecipação da tutela.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3.Int.

 

0019978-25.2010.403.6100 - ALEXANDRE SOTO DE COSTA(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS

CASARIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

0012554-58.2012.403.6100 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA(SP243990 - MIRELLI

APARECIDA PEREIRA) X CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM

SAO PAULO - SP

Indefiro o requerimento de fls. 454, tendo em vista que a patrona da parte autora carece de legitimidade

procedimental, uma vez que peticionou em nome próprio e não se mostra titular de qualquer direito subjectivo ou

interesse discutido nos autos.Int.

 

0017986-58.2012.403.6100 - MAURO NIEVIADONSKI(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Junte o autor as declarações de IRPF dos anos de 2007 a 2010, para comprovação da data do recolhimento.Prazo:

10 (dez) dias.Int.

 

0018757-36.2012.403.6100 - SANDRA MARIA RIBEIRO LUDUVICE DE JESUS(SP150011 - LUCIANE DE

CASTRO MOREIRA) X MINISTERIO DA SAUDE

Trata-se de ação ajuizada pelo SANDRA MARIA RIBEIRO LUDUVICE DE JESUS, em face da UNIÃO,

objetivando provimento que determine a suspensão dos efeitos da Carta SEGEP n. 902, na qual foi concedido o

prazo de 10 (dez) dias para que regularizasse a sua carga horária.Narra que é servidora pública federal, exercendo

suas atribuições na área da saúde. Aduz que ocupa o cargo de auxiliar de enfermagem no Hospital Ipiranga, uma

vez que está cedida pelo Ministério da Saúde. Além disso, possui vínculo funcional junto a Prefeitura Municipal

de São Paulo, ocupando o cargo de Enfermeira no Hospital Municipal Ignácio Proença Gouveia. Afirma que,

desde 2000, exerce a sua profissão nesses dois locais de forma cumulativa e o faz nos termos permitidos pela

Constituição Federal. Argumenta que, após ter completado todos os requisitos para aposentadoria voluntária e

integral junto ao Ministério da Saúde, requereu sua aposentadoria. Contudo, foi surpreendida com uma
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notificação, em cujos termos determinou-se a regularização de sua carga horária, que estaria em discordância com

o parecer da AGU n. 145. Nestes termos, registra que presta serviço ao Ministério da Saúde, com lotação no

Hospital Ipiranga das 7:00h às 19h (em plantão 12X36) e na Prefeitura de São Paulo também das 7:00 às 19:00

horas. Desse modo, sustenta que reveza entre dias pares e impares nos hospitais, não havendo assim conflito de

horário (fls.04).Assim, a respectiva imposição administrativa de regularização da carga horária, u seja de redução

em sua carga horária, principalmente após 10 anos de trabalho nessas condições, cujo momento da aposentação

sanaria qualquer irregularidade, pois aposentada no vinculo com a Ré, só lhe restaria o vínculo na Prefeitura, não

se justificando, portanto, tal exigência, que revela tão somente intenção sórdida em reduzir obrigar a Autora a

optar pela redução da carga horária e aposentar-se com carga horária reduzida, que resultaria em 25% de redução

em seus proventos de aposentadoria, além daquela redução que se dá com a supressão de verbas próprias da

atividade. [...]. E pior, a coação superou o bom senso e ameaçou a autora de que se não optar, ou seja, regularizar

sua carga horária no prazo de 10 dias a mesma além de não ter sua aposentação sofrerá processo disciplinar sob

pena inclusive de exoneração em processo que tramitará em rito sumário (fls. 05). Requer a concessão da tutela

antecipada para [...] suspender os efeitos da Carta SEGEP [...] 902, assim como da própria opção assinada pela

Autora, impedindo assim a redução salarial em seus proventos, determinando também que tal não seja empecilho

para análise do pedido de aposentadoria da Autora e sua respectiva concessão se cumpridos os requisitos legais

(fls. 20).A inicial veio instruída com os documentos fls. 22-33.Emendou-se a exordial (fls. 39-40 e fls. 43). É o

breve relato. DecidoConsoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois

pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.A questão destes

autos consiste em saber se existe alguma ilegalidade quanto à redução da carga horária determinada às fls. 25.Com

efeito, o artigo 37, XVI, c, da Constituição Federal, admite a cumulação de dois cargos ou empregos privativos de

profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, exigindo, porém, compatibilidade de horários. No caso,

não se está a proibir a cumulação de dois cargos, mas apenas que se proceda ao ajuste da carga horária, tendo por

limite 30 horas semanais (6 horas diárias), consoante se depreende dos termos do documento de fls. 25. Neste

particularizado, não diviso qualquer ilegalidade, sobretudo em função de copiosa jurisprudência sobre o

tema.Confiram-se, a respeito, os seguintes precedentes: DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO E

REMESSA NECESSÁRIA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. ENFERMEIRO. 62,5 HORAS SEMANAIS DE

TRABALHO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E DA ADEQUAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO E LEGALIDADE

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A sentença recorrida, com remessa necessária, garantiu a

acumulação de dois cargos na área de enfermagem, com 62 (sessenta e duas) horas e 30 (trinta) minutos semanais

de trabalho: 32,5 horas no CMS Clementino Fraga, de 2ª a 6ª feira, das 11h às 17h, e das 7h às 12h, em dois

sábados por mês a combinar; e 30 horas, conforme Portaria 1.281/2006 do MS, no Hospital Federal dos

Servidores do Estado, em regime de plantão de 12 (trabalho) x 60 (descanso) das 19h às 7h, fundada na

compatibilidade de horários e na ausência de notícias, durante o período de acumulação, de desídia do apelado na

prestação de seus serviços. 2. O art. 37, XVI, c, da Constituição da República, admite a cumulação de dois cargos

ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, exigindo, contudo,

compatibilidade de horários. 3. O Acórdão TCU nº 2.133/2005 recomenda um limite máximo de 60 (sessenta)

horas semanais para acumulação, adotando interpretação normativa razoável, eis que a própria Constituição, no

capítulo dos direitos sociais dos trabalhadores, estabelece que o trabalho normal não pode exceder a oito horas

diárias e quarenta e quatro horas semanais. Há um limite, portanto, de base constitucional, que deve servir de

diretiva para os casos permitidos de acumulação de cargos. 4. O critério único e objetivo, a par de evitar o

exercício de discricionariedade arbitrária, em prejuízo do princípio da igualdade constitucional, que coíbe

tratamentos discriminatórios ou injustificáveis, porta o mérito de favorecer a racionalidade e a melhor qualidade

do serviço de saúde pública, evitando que se realize ao peso do cansaço do servidor exposto. 5. A compatibilidade

de horários deve ser entendida, não apenas como a ausência de choque entre as jornadas de trabalho, mas também

a sua possibilidade, considerando: a saúde física e mental do profissional de saúde; a qualidade do serviço

prestado; a produtividade; e o risco de atendimentos ineficazes, com risco de morte aos pacientes submetidos a

profissionais exaustos. 6. Impõe-se o controle rigoroso de cumulações na saúde pública, sabidamente carente de

pessoal e equipamentos, sendo intolerável a ocupação de vaga por quem deixar de atender, com prontidão e

eficiência, a uma de suas jornadas. No caso, em 8 (oito) dias, no período de um mês de trabalho, o apelado tem

apenas 2 (duas) horas de intervalo entre um serviço e outro, tempo este, inclusive, para se deslocar entre as

unidades hospitalares, localizadas em Irajá e no Centro do Rio de Janeiro. 7. É imperativo coibir essa espécie de

cumulação, praticada em clara ofensa à Constituição, e contrária ao interesse público, que exige a prestação de

serviço médico-hospitalar qualificado pela eficiência e adequação, além de inibir o acesso de novos servidores aos

quadros da administração, ampliando a força de trabalho. 8. Apelação e remessa necessária providas.(APELRE

201251010070680, Desembargadora Federal NIZETE LOBATO CARMO, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::04/03/2013).E, ainda:DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO E

REMESSA NECESSÁRIA. CUMULAÇÃO DE CARGOS. ENFERMEIRA. 70 HORAS SEMANAIS.
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IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E DA ADEQUAÇÃO. IMPERATIVO DO INTERESSE

PÚBLICO EM RESPEITO À LEGALIDADE CONSTITUCIONAL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO

EM SEGUNDA INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO 1. A sentença recorrida, com remessa necessária,

garantiu a cumulação de dois cargos na área de enfermagem, com 70 (setenta) horas semanais de trabalho: 30

horas no Hospital Federal de Bonsucesso (HFB) em regime de plantão de 12 (trabalho) x 60 (descanso) das 19h às

7h; e 40 horas no Hospital Escola São Francisco de Assis, de 2ª a 6ª feira, das 08h às 17h, fundada na

compatibilidade de horários entre as jornadas de trabalho. 2. Não se conhece de agravo retido à ausência de

ratificação nas razões ou contrarrazões do apelo. Aplicação do art. 523, 1º, do CPC. 3. O art. 37, XVI, c, da

Constituição da República, admite a cumulação de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde,

com profissões regulamentadas, exigindo, contudo, compatibilidade de horários. 4. O Acórdão TCU nº

2.133/2005 recomenda um limite máximo de 60 (sessenta) horas semanais para acumulação, adotando

interpretação normativa razoável, eis que a própria Constituição, no capítulo dos direitos sociais dos

trabalhadores, estabelece que o trabalho normal não pode exceder a oito horas diárias e quarenta e quatro horas

semanais. Há um limite, portanto, de base constitucional, que deve servir de diretiva para os casos permitidos de

acumulação de cargos. 5. O critério único e objetivo, a par de evitar o exercício de discricionariedade arbitrária,

em prejuízo do princípio da igualdade constitucional, que coíbe tratamentos discriminatórios ou injustificáveis,

porta o mérito de favorecer a racionalidade e a melhor qualidade do serviço de saúde pública, evitando que se

realize ao peso do cansaço do servidor exposto. 6. A compatibilidade de horários deve ser entendida, não apenas

como a ausência de choque entre as jornadas de trabalho, mas também a sua possibilidade, considerando: a saúde

física e mental do profissional de saúde; a qualidade do serviço prestado; a produtividade; e o risco de

atendimentos ineficazes, com risco de vida aos pacientes submetidos a profissionais exaustos. 7. Impõe-se o

controle rigoroso de cumulações na saúde pública, sabidamente carente de pessoal e equipamentos, sendo

intolerável a ocupação de vaga por quem deixar de atender, com prontidão e eficiência, a uma de suas jornadas.

No caso, em 7 (sete) dias, no período de um mês de trabalho, a apelada tem apenas 1 (uma) hora de intervalo entre

um serviço e outro, tempo este, inclusive, para se deslocar entre as unidades hospitalares, localizadas em

Bonsucesso e no Centro do Rio de Janeiro. 8. É imperativo coibir cumulação praticada em clara ofensa à

Constituição, e contrária ao interesse público, que exige a prestação de serviço médico-hospitalar qualificado pela

eficiência e adequação, além de inibir o acesso de novos servidores aos quadros da administração, ampliando a

força de trabalho. 9. Agravo retido não conhecido e apelação e remessa necessária providas. (APELRE

201151010171662, Desembargadora Federal NIZETE LOBATO CARMO, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::01/03/2013).Dessa forma, o pedido deduzido liminarmente não pode ser

acolhido.DecisãoDiante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Na contestação a parte ré

deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas

protestar genericamente por todos os meios de prova. Intimem-se.

 

0019237-14.2012.403.6100 - JOAO CARLOS SMELAN(SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 44-68: Prejudicado o pedido em razão da prolação da sentença.Certifique-se o trânsito em julgado da

sentença.Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, à exceção do instrumento

de mandato. Embora o Provimento COGE n. 64/05 determine a substituição por cópia, excepcionalmente neste

caso reputo desnecessária, em razão da extinção do processo.Certificado o trânsito em julgado da sentença,

arquivem-se os autos.Int.

 

0019885-91.2012.403.6100 - SILVIO MANOEL FERNANDES CORREA(SP199108 - RUI FERNANDES

CORRÊA JUNIOR) X SAUDE CAIXA PROGRAMA DE ASSISTENCIA MEDICA SUPLETIVA - CEF

DECISÃO PROFERIDA NA PETIÇÃO PROT. 2013.61000065085-1 Junte-se. A parte autora traz junto com sua

contestação cópias da RN n 211, de 11 de janeiro de 2010, com as alterações posteriores, da ANS, que totalizam

aproximadamente 174 folhas; porém, basta menção a elas que este Juízo poderá consultá-las diretamente na

internet. Asseguro-lhe o direito de juntá-las posteriormente, se necessário, bem como a opção de apresentá-las em

meio digital no prazo de 15 dias. Junte apenas a contestação e os documentos restantes. Devolva-se as

mencionadas cópias. Prazo para retirada: 15 dias ; não retirados, encaminhe-se à reciclagem. São Paulo, 19 de

abril de 2013. GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal. Substituta

 

0000272-51.2013.403.6100 - IVANIL MARQUES FREITAS(SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para recolhimento das custas, sob pena de extinção, uma vez que

a determinação do recolhimento foi publicada em 24/01/2013 (fl. 57), já foi concedido prazo por decisão

publicada em 22/03/2013 e, que nesta fase processual é facultado ao autor o depósito equivalentes a 0,5% (meio

por cento) do valor da causa.Int.
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0002551-10.2013.403.6100 - MARIO SERGIO SICCO(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X

SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP X DIRETORA

ENSINO TECNICO FUNDACAO ESCOLA NACIONAL SEGUROS - FUNENSEG

MARIO SÉRGIO SICCO propôs a presente ação ordinária em face do SUPERINTENDENTE DA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS e da DIRETORA DE ENSINO TÉCNICO DA

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS - FUNENSEG, visando a provimento de determine a

expedição do certificado de conclusão do curso de habilitação de corretor de seguros.Narra que se matriculou no

curso de habilitação de corretores e seguros em 2012, ocasião em que recebeu o regulamento do curso, no qual

constava o critério de aprovação e reprovação, sendo-lhe exigível, para efeito de aprovação, o mínimo de 50%

(cinquenta por cento) de acertos em cada uma das disciplinas e por apresentação de trabalho seria considerado

aquele que obtivesse nota mínima igual a 5 (cinco).No entanto, foi surpreendido com um regulamento

retificatório, exigindo-se-lhe, para aprovação, o mínimo de 70% (setenta por cento) de acertos em cada uma das

disciplinas e sete por apresentação de trabalho.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 10-67. Juntou-se

a petição de fls. 72-73,Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.A Justiça Federal não tem

competência para enfrentar o tema discutido nestes autos. Com efeito, a Circular SUSEP n. 42//2012 delegou à

Fundação Escola Nacional de Seguros - FUNENSEG - a realização do curso, conforme artigo 1º da circular em

referência:Art. 1º A habilitação técnico-profissional de Corretores de Vida, de Capitalização e de Previdência,

prevista na Resolução CNSP no 249 de 15 de fevereiro de 2012, será concedida mediante aprovação em: I - Curso

de Habilitação Técnico-Profissional para Corretores de Seguros de Vida, de Capitalização e de Previdência

realizado pela Fundação Escola Nacional de Seguros - FUNENSEG ou por entidade autorizada pela

Susep;Portanto, a competência seria da Justiça Federal se se tratasse de mandado de segurança, pois nesta hipótese

a autoridade estaria no exercício da atribuição que lhe foi delegada, por força da Circular SUSEP 42/2012 Noutras

palavras, a autoridade estaria no exercício de função pública delegada e, como tal, estaria inserida no conceito de

autoridade pública federal, o que justificaria o julgamento de eventual ação mandamental na Justiça Federal,

sobretudo à luz da dicção do artigo 109, VIII, da CF/88, segundo a qual os mandados de segurança e os habeas

data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais. Ao contrário,

quando a demanda é promovida contra pessoa jurídica diversa daquela arrolada no artigo 109, da Constituição

Federal a competência será da Justiça do Estado.Em síntese, o [...] critério definidor da competência da Justiça

Federal é, em regra, ratione personae, ou seja, leva em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação

processual. As [...] ações de conhecimento, cautelares ou quaisquer outras de rito especial que não o mandado de

segurança - a competência será federal quando a ação indicar no polo passivo a União Federal ou quaisquer de

suas autarquias (art. 109, I, da Constituição da República); será de competência estadual, entretanto, quando o

ajuizamento voltar-se contra entidade estadual, municipal ou contra instituição particular de ensino . No caso,

trata-se de ação ordinária e não de mandado de segurança. Desse modo, a competência é da Justiça do Estado.

DecisãoDiante do exposto, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito e,

em consequência, determino a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública da Capital. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0006500-42.2013.403.6100 - LUCIA DE FATIMA GONCALVES MILAN(CE003183 - PAULO NAPOLEAO

GONCALVES QUEZADO) X UNIAO FEDERAL

Emende a autora a petição inicial para:1. Nos termos do artigo 259, I, do Código de Processo Civil, o valor da

causa deve ser atribuído levando-se em consideração o conteúdo econômico almejado.Assim, determino a

correção do valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que a impetrante pretende obter por meio

desta ação, devendo ser recolhidas as custas relativas à diferença. Caso seja inauferível o valor, ou superior ao

correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao

máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente

a R$957,69).2. Fornecer cópia da petição inicial do processo n. 0000947-33.2013.403.6126.A cópia da petição

deverá ser apresentada em formato digital (PDF), gravado em CD/DVD, para facilitar o manuseiodos autos do

processo, redução de custos e contribuição com o meio ambiente.Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0006518-63.2013.403.6100 - RAPHAEL APARECIDO SANCHES(SP077585 - SORAYA DE OLIVEIRA

ALMACHAR MAKKI) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada pelo RAPHAEL APARECIDO SANCHES, em face da UNIÃO, objetivando

provimento que lhe garanta a imediata reintegração do autor ao quadro do Exército Brasileiro, promovendo sua

reforma com proventos integrais correspondentes ao do grau hierárquico que exercia, desde o seu

desligamento.Narra que prestou serviços militar obrigatório, tendo sido incorporado em 01/08/2008 e licenciado

em 01/08/2011. Aduz que, em 16 de março de 2010, quando se dirigia para assumir suas funções no Exército, foi

abalroado por um veículo, vindo a sofrer danos no joelho. Por conta deste fato, foi instaurada sindicância pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     141/522



Oitavo Batalhão de Polícia do Exército e, para fins de direito, foi considerado acidente de trabalho. Afirma que,

malgrado o acompanhamento médico e o tratamento a que foi submetido, sofreu vários reveses, sofrendo, ainda,

condutas caracterizadoras do abuso de autoridade. Acrescenta, por fim, que as sequelas são irreversíveis.Requer o

deferimento de tutela antecipada assegurando-lhe a imediata reintegração do autor ao quadro do Exército

Brasileiro promovendo sua reforma com proventos integrais correspondentes ao do grau hierárquico que exercia,

desde o desligamento, com pagamento dos proventos devidos dede o licenciamento até sua reincorporação [...]

(fls. 23).A inicial veio instruída com os documentos de fls. 25-100.É o breve relato. DecidoConsoante dispõe o

artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela

jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.A questão destes autos consiste em saber se existe alguma ilegalidade na

sua licença.O Autor é militar temporário, incorporado às Forças Armadas em 01/08/2008. Desta forma, quando do

licenciamento, ocorrido em 01/08/2011, não havia alcançado a estabilidade, porquanto não tinha completado 10

(dez) anos de efetivo exercício militar, nos exatos termos do disposto no art. 50, IV, a, da Lei 6.880/80.Com

efeito, acerca do licenciamento do serviço ativo, dispõe o artigo 106 da Lei 6.880, de 9 de dezembro de 1980:Art.

121. O licenciamento do serviço ativo se efetua: I - a pedido; e II - ex officio; 1º O licenciamento a pedido poderá

ser concedido, desde que não haja prejuízo para o serviço: a) ao oficial da reserva convocado, após prestação do

serviço ativo durante 6 (seis) meses; e b) à praça engajada ou reengajada, desde que conte, no mínimo, a metade

do tempo de serviço a que se obrigou. 2º A praça com estabilidade assegurada, quando licenciada para fins de

matrícula em Estabelecimento de Ensino de Formação ou Preparatório de outra Força Singular ou Auxiliar, caso

não conclua o curso onde foi matriculada, poderá ser reincluída na Força de origem, mediante requerimento ao

respectivo Ministro. 3º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e

dos regulamentos específicos de cada Força Armada: a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio; b) por

conveniência do serviço; e c) a bem da disciplina. 4º O militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração

e, exceto o licenciado ex officio a bem da disciplina, deve ser incluído ou reincluído na reserva. 5 O licenciado ex

officio a bem da disciplina receberá o certificado de isenção do serviço militar, previsto na legislação que trata do

serviço militar.Por conseguinte, o licenciamento ex officio do militar temporário, pela conclusão do tempo de

serviço, bem como o engajamento ou reengajamento de praça, são atos discricionários e, por este motivo,

prescindem de motivação do superior hierárquico. Vale dizer, escoado o prazo previsto para a prestação do

serviço militar, as Forças Armadas podem optar, a seu talante, pelo licenciamento ex officio ou pelo engajamento

do militar. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orientou-se nesse sentido: AGRAVO

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. CABO DA AERONÁUTICA.

LICENCIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADO. 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da

decisão atacada. 2. Dissídio jurisprudencial não demonstrado nos termos exigidos pelos dispositivos legais e

regimentais que o disciplinam. 2. Os cabos da aeronáutica só adquirem estabilidade após dez anos de tempo de

efetivo serviço, não havendo falar em ilegalidade do licenciamento ex officio, pois o ato de reengajamento de

praça é discricionário da administração.(...).(AgRg no REsp 663.538/RJ, Rel. Min Paulo Gallotti, Sexta Turma, j

18.11.2004, DJ 24.10.2005, p. 397). Todavia, caso o militar apresente incapacidade laboral definitiva para o

serviço ativo das Forças Armadas, deve ser reformado ex officio, por força do disposto nos artigos 104, II, 106, II,

e 108 da Lei 6.880/80. Ressalte-se que os deveres e benefícios previstos na Lei 6.880/80 são extensivos aos

militares temporários, já que a legislação não o distingue dos militares de carreira. Para tanto, deve estar

comprovada a incapacidade laboral definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, como determina a

legislação de regência. No entanto, a documentação acostada aos autos pelo Autor não comprova a incapacidade

definitiva.Em caso análogo ao presente, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR DA MARINHA. PRAÇA. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE

LABORAL PARCIAL E TEMPORÁRIA. LICENCIAMENTO SEM VENCIMENTOS. ATO

DISCRICIONÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. Pela análise dos artigos 106, inciso II, 108, inciso III e parágrafo 1º,

109 e 110, caput e parágrafo 1º, da Lei nº 6.880/80, restando indemonstrada a incapacidade total e permanente,

não há falar em obrigatoriedade de reforma remunerada de militar não estável em decorrência de acidente em

serviço. 2. Afigura-se possível o ato de licenciamento por conveniência do serviço, sem vencimentos, a praça

militar que ainda não atingiu a estabilidade, por se tratar de ato discricionário da respectiva Administração,

mesmo estando o militar parcialmente incapacitado para o labor por acidente em serviço. Precedentes. 3. O artigo

50, inciso IV, alínea a, da Lei 6.880/80, estabelece que somente o praça com 10 ou mais anos de tempo de efetivo

serviço tem direito à estabilidade. 4. Reconhecido pelo Tribunal a quo que o autor, praça militar, não contava, à

época, com mais de 10 anos de serviço, não há ilegalidade no ato de licenciamento ex officio por conveniência do

serviço, expedido com base no artigo 121, parágrafo 3º, alínea b, da Lei nº 6.880/80. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. (REsp 598.612/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 18.11.2004, DJ 1.2.2005, p.

636).Destarte, ao menos nesta fase, não se mostra eivado de ilegalidade o ato de licenciamento e, por isso, o

pedido deduzido liminarmente não pode ser acolhido.DecisãoDiante do exposto, indefiro o pedido de antecipação
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de tutela.Defiro os benéficos da Justiça gratuita. Cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a

produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os

meios de prova. Intimem-se.São Paulo, 25 de abril de 2013.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006636-39.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO NEW YORK(SP083260 - THEREZINHA DE

FATIMA F BRAGA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apesar do artigo 275, b, do CPC prever a observância do procedimento sumário nas ações de cobrança de

condomínio, a adoção deste rito nas ações nas quais a CEF é ré não tem alcançado o objetivo pretendido que é a

possibilidade de conciliação entre as partes, antes da contestação.Desta forma, para se agilizar o trâmite,

determino o processamento do feito pelo rito ordinário. À SUDI.Informe o autor se o imóvel encontra-se ocupado

e quem são os ocupantes. Prazo : 05 (cinco) dias.Com ou sem a resposta, cite-se. Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0015913-50.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023057-

12.2010.403.6100) LEDA LIMA MAGALHAES(SP263692 - RICARDO DE ARRUDA HELLMEISTER E

RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X ANTONIO VALDIR ALMINO DE LIMA(SP262573 -

ANDERSON CARDOSO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA

LYRA ZWICKER E SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

ACOES DIVERSAS

0001444-43.2004.403.6100 (2004.61.00.001444-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA

YUMY HASHIZUME E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X EDINOLIA DOS

SANTOS SOUZA(SP054386 - JOAO CARLOS MARTINS FALCATO)

A parte ré, à fl. 147 manifestou sua intenção de retomar o pagamento das prestações vincendas, em cumprimento à

decisão de fl. 143 e comprovou a quitação dos encargos do mês de março/2011 (fls. 166/167).Instigada a informar

a continuidade do pagamento das demais parcelas vencidas após março/2011 (fl. 168), expôs sua dificuldade

financeira e de saúde a justificar o não cumprimento das obrigações (fls. 172/173) e requereu a exclusão do seu

nome dos cadastros restritivos de crédito.A Autora manifesta-se, em relação ao pedido supra mencionado, no

sentido de que não há fundamento jurídico para a retirada do nome da arrendatária do cadastro de inadimplentes,

em virtude de não haver nenhuma garantia concreta por parte da ré da quitação das parcelas não pagas. (fl.

199).Não há comprovação nos autos da data da prisão da parte ré, tampouco da inclusão do nome da demandada

nos cadastros restritivos de crédito e da negativa da instituição bancária em fornecer-lhe crédito.Em que pesem

eventuais dificuldades financeiras e de saúde, impeditivas da regular quitação das parcelas devidas no presente

arrendamento residencial, estas não tem o condão de afastar a disposição contratual expressa, acerca da rescisão

contratual e reintegração da credora na posse do imóvel. Destarte, decido:Intime-se a CEF para no prazo de 10

(dez) dias apresentar planilha atualizada dos valores não pagos.Cumprido, venham os autos conclusos para

sentença.

 

 

Expediente Nº 5516

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002960-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

GILBERTO LUIZ SALDANHA SAUTCHUK

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 20 (vinte) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0069407-16.1977.403.6100 (00.0069407-0) - MARIA MAIA RIBEIRO X JOAO DOS SANTOS RIBEIRO X

EVANGELINA SIMOES SERGIO - ESPOLIO X ALVARO DA MAIA AVEIRO - ESPOLIO X MARIA DE

JESUS PAES AVEIRO - ESPOLIO X FATIMA MARIA MAIA AVEIRO CESSA X RITA MARGARIDA DOS

SANTOS RIBEIRO(SP185911 - JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO E SP021831 - EDISON SOARES E

Proc. GILDA MARIA BARBOSA XAVIER E SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES) X REDE

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO)
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Às fls. 835-843 a habilitante Neusa Simões Naia apresentou cópia da Declaração de ITCMD junto à Fazenda

Estadual, bem como certidão de objeto e pé do processo de inventário do espólio de Evangelina Simões Sérgio;

informou, ainda, que o processo de inventário encontra-se em tramitação.Entretanto, no documento de fl. 839,

com data de 23 de agosto de 2012, há a informação de que o inventário se encerraria no máximo em 30 (trinta)

dias, bem como a certidão de objeto e pé (fl. 843) comunica o desarquivamento dos autos do inventário pelo prazo

de 30 (trinta) dias. A consulta ao site do Tribunal de Justiça realizada pela Secretaria deste Juízo (fls. 844-845)

informa que o processo de inventário em referência encontra-se ainda em tramitação.Portanto, decido: 1. Nos

termos do artigo 1.062 do CPC, admito a habilitação do(s) sucessor(es) da autora, bem como determino que seja

alterada a autuação, pela SUDI, para figurar no pólo ativo da presente demanda o ESPÓLIO DE EVANGELINA

SIMÕES SÉRGIO em substituição à co-autora falecida.2. Retifique o patrono do(a)(s) habilitantes o pólo ativo do

recurso de apelação, devendo constar os nomes constantes da autuação já retificada. Prazo: 10 (dez)

dias.Cumprido, venham os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. Int.

 

0052940-58.1997.403.6100 (97.0052940-1) - LIDIA MARIA DA SILVA X JOAO BATISTA X DOUGLAS

SANDOVAL X DORIVALDO SANDOVAL X MARCELO BOMFIM DOS SANTOS X CLEUZA MARIA DA

SILVA X LUIZ CARLOS DE SANTOS SOUZA(SP082374 - FRANCISCO BATISTA FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos

prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária pelos índices expurgados da inflação, e a

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. Do exposto determino a

exclusão da UNIÃO FEDERAL do polo passivo, que não detém legitimidade para integrar a relação processual.

Solicite-se à SUDI a exclusão da União do pólo ativo da ação.2. O processo encontrava-se suspenso em

decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu espontaneamente em Juízo

para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 do autor JOÃO BATISTA.Nestes termos, por medida de

economia processual, informe a CEF se houve ou não adesão em relação aos autores LIDIA MARIA DA SILVA,

DORIVALDO SANDOVAL, MARCELO BOMFIM DOS SANTOS, CLEUZA MARIA DA SILVA e LUIZ

CARLOS DE SANTOS SOUZA, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente. Prazo: 15

(quinze) dias. 3. Decorrido o prazo acima, dê-se ciência aos autores para que se manifestem quanto ao

prosseguimento.Int.

 

0004264-77.2005.403.6301 (2005.63.01.004264-0) - LAERCIO PIRES DE LIMA X WILMA APARECIDA DA

SILVA LIMA(SP126949 - EDUARDO ROMOFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 -

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0023728-06.2008.403.6100 (2008.61.00.023728-0) - VALTER APARECIDO SOARES MARTI

GORINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 -

SILVIO TRAVAGLI)

Certifico e dou fé, nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora da juntada da

petição e documentos apresentados pela ré, às fls. 140-141, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil;

assim como apresentar réplica à(s) contestação(ões), no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que diga se

concorda com o julgamento antecipado da lide ou se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

 

0008178-34.2009.403.6100 (2009.61.00.008178-8) - ANA CAROLINA PIVA BENTO - INCAPAZ X SIDNEI

BENTO X ANIE SIMOES PIVA BENTO(SP220247 - ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X ESTADO DE SAO PAULO(SP155514 - RODRIGO

AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS) X MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO(SP227402 - LUIZ

HENRIQUE MARQUEZ)

Certifico e dou fé, nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora da juntada da

petição e documentos apresentados pela ré, às fls. 755, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.

 

0008602-76.2009.403.6100 (2009.61.00.008602-6) - EXPRESSO CAXIENSE S/A(SP220340 - RICARDO

SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

1. Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 0005993-48.2013.403.0000, recebo a

Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,
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remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0001321-35.2010.403.6100 (2010.61.00.001321-9) - RAMIRO OLIMPIO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Intime-se a parte autora da juntada da petição e documentos apresentados pela ré, às fls. 146-162, nos termos do

artigo 398 do Código de Processo Civi.

 

0009485-52.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X NEONET

BRASIL S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA

ZILIO ANTUNES)

A ré traz com sua petição, tanto de contestação (2013.61000066807-1) quanto na de Reconvenção

(2013.61000066810-1) um grande número de cópias de documentos, para facilitar o manuseio dos autos do

processo, a documentação deverá ser apresentada em formato digital (PDF), gravado em CD/DVD.Autorizei a

juntada apenas das petições e devolução das cópias para a ré, na omissão serão encaminhadas ao setor de

descarte.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Cumprida a determinação supra, retornem os autos

conclusos.Int.

 

0005260-52.2012.403.6100 - MONTALL INSTALACOES E COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICAS

LTDA(SP151586 - MARCO ANTONIO KOJOROSKI E SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 825 - ADRIANE DOS SANTOS)

Intimem-se as partes para ciência da redistribuição do feito para este juízo, requerendo o que achar cabível. Prazo:

10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

 

0011409-64.2012.403.6100 - DARCY VILLELA ITIBERE NETO X SUZANA AMARAL UCHOA

ITIBERE(SP310958 - RAFAEL DE LIMA BRODOWITCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Como o depósito foi realizado por conta a risco da parte autora e não interfere no mérito da lide, autorizo o

levantamento, independentemente do trânsito em julgado da sentença.Expeça-se alvará de levantamento em favor

do depositante, uma vez que o instrumento de procuração de fls. 23 não conferiu aos advogados poderes para

receber e/ou efetuar levantamento.Int.

 

0011917-10.2012.403.6100 - HJ SANTA FE COML/ AGRICOLA LTDA(SP322489 - LUIS ANTONIO DE

MELO GERREIRO E SP214138 - MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias dar cumprimento à determinação de fl. 28.Cumprido,

venham os autos conclusos para análise da petição de fl. 36.

 

0011919-77.2012.403.6100 - HJ SANTA FE COML/ AGRICOLA LTDA(SP322489 - LUIS ANTONIO DE

MELO GERREIRO E SP214138 - MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias dar cumprimento à determinação de fl. 32.Cumprido,

venham os autos conclusos para análise da petição de fl. 40.

 

0014382-89.2012.403.6100 - NELSON DAS DORES CRIVELIN(SP258168 - JOÃO CARLOS CAMPANINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2380 - FERNANDO DUTRA COSTA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

0001744-37.2012.403.6128 - LARISSA NASSIF VANALLI GUIMARAES(SP095458 - ALEXANDRE

BARROS CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) X COLEGIO ATOS

LARISSA NASSIF VANALLI GUIMARÃES propôs ordinária em face do CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS DE JUNDIAÍ DA 2ª REGIÃO, COLÉGIO ATOS, MARIA FÁTIMA DOS

SANTOS, MARIA APARECIDA MARTINS FERREIRA e CLAUDIA KAMILLA M. SANTOS, cujo objeto é

indenização por danos materiais e morais. A ação foi inicialmente distribuída na Seção Judiciária de Jundiaí.Foi

deferida antecipação da tutela para determinar (sic) Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Jundiaí que se

abstenha de exigir da autora a inscrição ou submissão a qualquer novo exame, como condição para manutenção de
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sua inscrição junto ao CRECI/SP (fl. 72). Nesta mesma decisão constou ainda a exclusão das pessoas físicas do

pólo passivo da presente lide (fl. 72). A citação do Conselho foi efetivada (fl. 83); e este apresentou contestação

(fl. 92-109). O Colégio não foi citado (fl. 87v.).A autora, por meio da petição de fls. 110, requer a

desconsideração da personalidade jurídica do Colégio Atos. No entanto, a questão deve ser analisada com

parcimônia, antes de ser proclamada a desconsideração. É lição aturada que a sociedade empresária como pessoa

jurídica é sujeito de direito e poderá, em virtude dessa atribuição legal, praticar atos jurídicos não vedados por lei.

Seus sócios manterão relações jurídicas entre si e com a nova pessoa que produziram. Perante terceiros é a

sociedade que, com capacidade própria, negociará. Responderá, com seu próprio patrimônio, pelos encargos que

contrair, e poderá estar em juízo. A sociedade é um núcleo de atribuições jurídicas com o regime de existência

próprio. Tem vida própria e vontade real. A pessoa jurídica tem autonomia patrimonial em relação aos integrantes

da sociedade empresária, não podendo a sua responsabilidade estender-se, sem qualquer critério, aos

administradores, sócios etc. justamente porque, na perspectiva de sua personificação, detém (i) titularidade

jurídica negocial, a revelar que quando um sócio atua, ele simplesmente está a representá-la, pois é a sociedade

que será parte na relação negocial entabulada; (ii) gozará também de titularidade jurídica processual, sendo-lhe

atribuída capacidade para titularizar, ativa e passivamente, ações em juízo e; (iii) por fim, lhe será concedida

titularidade jurídica patrimonial, sendo seu patrimônio absolutamente inconfundível com os sócios.Os [...]

Administradores são os responsáveis por celebrar os contratos em nome da sociedade. No entanto, é a sociedade

quem responde por essas obrigações, uma vez que o administrador é somente um seu representante . Para

proceder-se à desconsideração da personalidade jurídica, seria imprescindível verificar, diante de prova

incontestável, o abuso do direito a fim de tornar-se extensível a responsabilidade aos sócios etc., quebrando, pois,

o princípio da autonomia patrimonial da sociedade empresária, sobretudo porque a quebra da autonomia da pessoa

jurídica não pode ocorrer ao livre alvedrio do requerente, mas está condicionada ao preenchimento de requisitos

e/ou pressupostos, os quais devem subsumir-se aos quadrantes da lei, exsurgindo diferencial de requisitos quer na

perspectiva da teoria maior da desconsideração e da teoria menor. A teoria maior é usada para identificar a regra

legal geral que admite a desconsideração quando há abuso de personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade ou pela confusão patrimonial (art. 50 do Código Civil). Por outro lado, a expressão teoria menor é

usada para identificar as regras legais específicas que admitem a desconsideração quando há o mero prejuízo de

credor, ou a simples insolvência da pessoa jurídica (artigo 28, 5º, do CDC, e artigo 4º da Lei 9.605/1998) . O

precedente do Superior Tribunal de Justiça abaixo transcrito explicita o diferencial entre as respectivas teorias:

Responsabilidade civil e Direito do consumidor. Recurso especial. Shopping Center de Osasco-SP. Explosão.

Consumidores. Danos materiais e morais. Ministério Público. Legitimidade ativa. Pessoa jurídica.

Desconsideração. Teoria maior e teoria menor. Limite de responsabilização dos sócios. Código de Defesa do

Consumidor. Requisitos. Obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. Art. 28, 5º. -

Considerada a proteção do consumidor um dos pilares da ordem econômica, e incumbindo ao Ministério Público a

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, possui o

Órgão Ministerial legitimidade para atuar em defesa de interesses individuais homogêneos de consumidores,

decorrentes de origem comum. - A teoria maior da desconsideração, regra geral no sistema jurídico brasileiro, não

pode ser aplicada com a mera demonstração de estar a pessoa jurídica insolvente para o cumprimento de suas

obrigações. Exige-se, aqui, para além da prova de insolvência, ou a demonstração de desvio de finalidade (teoria

subjetiva da desconsideração), ou a demonstração de confusão patrimonial (teoria objetiva da desconsideração). -

A teoria menor da desconsideração, acolhida em nosso ordenamento jurídico excepcionalmente no Direito do

Consumidor e no Direito Ambiental, incide com a mera prova de insolvência da pessoa jurídica para o pagamento

de suas obrigações, independentemente da existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. - Para a

teoria menor, o risco empresarial normal às atividades econômicas não pode ser suportado pelo terceiro que

contratou com a pessoa jurídica, mas pelos sócios e/ou administradores desta, ainda que estes demonstrem

conduta administrativa proba, isto é, mesmo que não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa

ou dolosa por parte dos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica. - A aplicação da teoria menor da

desconsideração às relações de consumo está calcada na exegese autônoma do 5º do art. 28, do CDC, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos requisitos previstos no caput do artigo indicado,

mas apenas à prova de causar, a mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos

causados aos consumidores. - Recursos especiais não conhecidos (RESP 200000971847, ARI PARGENDLER,

STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:29/03/2004 PG:00230 RDR VOL.:00029 PG:00356.). (sem grifos no

original).Se fosse o caso de se aplicar a desconsideração (teoria maior), a autora deveria ter demonstrado o abuso

de personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. De outra parte, se

a questão pudesse se enquadrar na teoria menor, cuja aplicabilidade exige-se apenas a demonstração de

insolvência, deveria ficar evidente que a relação jurídica de direito material subsume-se a leis que a adotam (nova

lei do Cade - lei relativa ao direito ambiental- e/ ou CDC). Por fim, a questão também não se subsume a Teoria

Ultra Vires, segundo a qual [...] a prática de operação evidentemente estranha ao negócio da sociedade pode ser

oposta ao credor como excesso de poderes do administrador (art. 1.015, parágrafo único, III) . De fato a sociedade

responde por suas obrigações, que, por sua vez, são firmadas pelos administradores. Todavia, essa
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responsabilidade somente existe quando o administrador firma a obrigação nos limites de seus poderes definidos

no contrato social e/ou estatuto. Logo, se ocorrer extrapolamento dos poderes que lhe foram atribuídos, a

obrigação fica vinculada ao administrador e, como tal, a sociedade não responde. Em suma, os atos ultra vires do

administrador não vinculam a sociedade, desde que os poderes estejam no contrato social [...] . Vê-se, pois, que,

antes de ser analisado o pedido de desconsideração da personalidade jurídica torna-se imprescindível seja tentada

a citação do Colégio Atos, na pessoa dos representantes, nos endereços constantes em nome de Maria Aparecida

Martins Ferreira e Maria de Fátima dos Santos (fls.110). DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS DE JUNDIAÍ DA 2ª REGIÃOO réu deverá regularizar a sua representação processual. Isso porque os

advogados contratados não gozam das prerrogativas dos procuradores, de modo que devem estar constituídos nos

autos para todos o fins, inclusive vistas e cargas de autos. DecisãoDiante do exposto, mantenho os efeitos da

decisão de fls. 71-72 apenas para fins de prosseguimento do feito e evitar retrocesso e INDEFIRO, por ora, a

desconsideração da personalidade jurídica. Regularize o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Jundiaí

da 2ª Região sua representação processual com a juntada de procuração.Cite-se.

 

0000141-76.2013.403.6100 - WILSON FERNANDO TREVISAN(SP323211 - HELENICE BATISTA COSTA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

0005205-67.2013.403.6100 - LUANA CAROLINE DA CRUZ(SP303650 - WANDERSON DE OLIVEIRA

FONSECA) X UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI

Trata-se de ação ajuizada pelo LUANA CAROLINE DA CRUZ em face da UNIVERSIDADE ANHEMBI

MORUMBI e da UNIÃO, objetivando provimento que determine a sua reintegração junto ao PROUNI.Narra que

obteve êxito no pedido de bolsa de estudo integral junto a Universidade Anhembi Morumbi por intermédio do

Programa Universidade para Todos - PROUNI. Contudo, em abril de 2012, recebeu carta do referido programa,

na qual foi instada a comparecer ao Campus da Universidade para entregar documentos relativos a três carros

(Monza, Palio e Siena) que estavam registrados no nome de pessoas do seu grupo familiar. Nestes termos,

informou que o Monza teria sido roubado e nunca foi localizado. Quanto ao Palio ano 1997/1997 noticia que foi

vendido e devidamente transferido para a nova proprietária; e, por fim, o Siena foi adquirido mediante

financiamento pelo seu grupo familiar.Após as informações prestadas, [...] foi informada que teria perdido o seu

benefício desde o mês de 2012, em virtude dos apontamentos dos carros e, com isso, havia perdido o acesso à

Universidade (fls. 04). Em razão destes fatos, foi impelida a realizar o pagamento da rematrícula para o segundo

semestre de 2012 na importância de R$ 1.327,56 e, ainda, obrigada a realizar a assinatura do Termo de Confissão

de Dívida.Em suma, registra que possui o direito legítimo e evidente de ser reintegrada ao PROUNI na qualidade

de beneficiária de bolsa de estudos integral do curso de Negócios da Moda junta a Universidade Anhembi

Morumbi, por atender a todos os requisitos estabelecidos na legislação inerente à matéria, quais sejam; a Lei nº

11.906/2005, o Decreto 5.943/2008 e a Portaria Normativa nº19/2008 (fls. 12).Requer a concessão da tutela

antecipada para [...] determinar a sua reintegração da Autora junto ao ProUni [...] uma vez que preenche todos os

requisitos previstos na legislação, sob pena de incorrer nas penalidades previstas do artigo 461, 4º e5º, do CPC

(fls. 14).A inicial veio instruída com os documentos fls. 17-80.Declarou-se a incompetência da Justiça Federal

(fls. 87-87v.).Sobreveio pedido de reconsideração (fls. 89-93). A União, instada a manifestar-se, apresentou cota

na qual informou seu interesse em aderir a relação processual (fls. 100 verso).É o breve relato. DecidoConsoante

dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da

tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2)

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.A questão destes autos consiste em saber se a autora tem direito de

ser reintegrada ao PROUNI.Com efeito, o Programa Universidade para Todos - PROUNI constitui uma política

pública estatal na área da educação superior, tendente a possibilitar aos estudantes economicamente

hipossuficientes a obtenção de um diploma de curso superior mediante a concessão de bolsas integrais ou parciais,

na forma prevista na Lei 11.096/05. Por conseguinte, em razão de sua natureza de efetivação do direito social à

educação, previsto no artigo 6º da Constituição da República, este caráter deve orientar a interpretação da lei de

regência e dos termos das adesões dos estudantes.Em sendo assim, para ser beneficiário do PROUNI deve ocorrer

o preenchimento de requisitos cumulativos, nos termos dos 1º do artigo 1º e do artigo 2º da Lei n. 11.096/05, a

saber:Art. 1o Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa Universidade para Todos -

PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação

específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. 1o A bolsa de estudo integral

será concedida a brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita

não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio). 2o As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta
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por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento

pelo Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso superior, cuja

renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos, mediante critérios definidos

pelo Ministério da Educação.[...] Art. 2o A bolsa será destinada:I - a estudante que tenha cursado o ensino médio

completo em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;Vê-se, portanto,

que, além de a necessidade de o estudante ter cursado o ensino médio em escola de rede pública, exige-se prova

contínua do critério objetivo. Ou seja, a renda familiar mensal per capita não poderá exceder o valor de até 1 (um)

salário-mínimo e 1/2 (meio).Sobremais, no item 8, do Manual de Bolsista do ProUni, ao perfilhar hipóteses de

encerramento da bolsa prescreve: constatada mudança substancial da condição socioeconômica de estudante. Ou

seja, independentemente do deferimento inicial da bolsa, os requisitos iniciais devem perdurar no período de todo

o curso. Em razão disso, tal fato não impede a autoridade competente de aferir supervenientemente se os

pressupostos iniciais ainda persistem.Trata-se, portanto, de mecanismo por meio do qual a Administração realiza o

controle subseqüente ou corretivo dos atos administrativos, máxime porque a Administração, como gestora de

coisa alheia, deve exercer o controle de fiscalização, orientação e revisão da autuação administrativa de todos os

órgãos e agentes públicos, e o faz mediante controle prévio, concomitante ou, como no caso, subseqüente.

Consectariamente, a qualificação de bolsista do programa governamental pode ser revisto a qualquer tempo, não

havendo, portanto, direito adquirido apenas porque alhures lhe foi concedido o direito em causa.No caso em

exame, um dos apontamentos como óbice à continuidade do benefício decorre da aquisição do veículo Pálio, que,

consoante narrativa, foi financiado em nome de sua genitora - Gilda Aparecida da Cruz, sendo-lhe exigível o

pagamento mensal de R$ 602,80 (fls. 37). Ou seja, se o valor da referida mensalidade diminui a renda familiar, tal

fato não tem o condão de suplantar a regra estabelecida no 1º do artigo 1º da lei em referência. De qualquer forma,

saber, ou não, se o valor da renda familiar está dentro dos parâmetros legais demanda dilação probatória e, como

tal, mostra-se antagônica com a presente fase, que, como é cediço, exige prova inequívoca, considerada aquela

que conduza magistrado a um elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor.DecisãoDiante do

exposto, em vista da manifestação da União às fls. 100 verso, reconsidero a decisão de fls. 87-87(verso) e

INDEFIRO O PEDIDO de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Citem-se. Na contestação

as rés deverão mencionar se pretendem a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não

apenas protestarem genericamente por todos os meios de prova. Solicite-se ao SEDI a inclusão da União no polo

passivo do processo.Intimem-se.

 

0007461-80.2013.403.6100 - HOVEN COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP154719 -

FERNANDO PEDROSO BARROS) X UNIAO FEDERAL

HOVEN COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA propôs a presente ação ordinária em face

da UNIÃO, visando a provimento que determine a exclusão da base de cálculo das contribuições PIS/COFINS do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadoria.É o breve relato. DecidoConsoante dispõe o artigo

273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela

jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.A autora pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença,

mas não tem urgência alguma que justifique a concessão da antecipação da tutela. O deferimento de qualquer

medida, sem oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência

se pode admitir. Não resta dúvida de que o autor tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 273 do

Código de Processo Civil.Para a pergunta há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação?, a

resposta é negativa, ou seja, se não for concedida a antecipação da tutela e, posteriormente o pedido for julgado

procedente, a tutela será eficaz. Liminares e antecipações de tutela somente podem ser concedidas naqueles casos

nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada servirá. Não se faz

presente o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e, assim, não se justifica o

deferimento da antecipação da tutela.Ademais, Humberto Theodoro Júnior, em artigo publicado na Revista dos

Tribunais, vol. 742, págs. 44 e seguintes registra que:[...] quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo

de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado pela parte que pretende a antecipação de

tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e principalmente, no relativo

ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação praticados

pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa não podem ser objeto de juízos

de convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do

sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a

ocorrência do risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do

direito subjetivo da parte (sem grifos no original). Em análise aos autos, não se constata o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu,

requisito necessário à antecipação da tutela.DecisãoDiante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de
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tutela.Considerando que o montante atribuído à causa deve estar em consonância com o benefício patrimonial

pretendido, emende o autor a inicial, atribuindo-se-lhe valor compatível com a pretensão econômica, procedendo-

se ao recolhimento complementar de custas judiciaisCite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se

pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por

todos os meios de prova. Intimem-se.

 

0007530-15.2013.403.6100 - SECURITY VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA X SCL TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS DE PORTARIA LTDA(SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO E SP229505 - LUIS

FERNANDO TREVISAN E SP194646 - GUSTAVO PAULA DE AGUIAR E SP252148 - LUCAS LINARES

DE OLIVEIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Emende a parte autora a petição inicial para juntar a guia de recolhimento original.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0007863-64.2013.403.6100 - FERNANDO CALDEIRA DA NOBREGA X MARLI EMERICK DA SILVA

NOBREGA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

11ª Vara Federal Cível - SP Autos n. 0007863-64.2013.403.6100 FERNANDO CALDEIRA DA NOBREGA e

MARLI EMERICK DA SILVA NOBREGA ajuizaram ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, cujo objeto é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.Narrou a parte autora, em sua

petição inicial, que foi formalizado instrumento particular de compra e venda, mútuo e hipoteca que estabelece

entre o mutuário e mutuante o pagamento financiado do valor do imóvel adquirido. Pelas razões narradas, deixou

de efetuar o pagamento das prestações e a ré efetuou a consolidação da propriedade e agendou data para o leilão.

Alegou irregularidades no cumprimento dos requisitos da Lei n. 9.514/97. Requereu a antecipação da tutela para

que a ré [...] se abstenha de alienar o imóvel a terceiros, ou ainda, promover atos para sua desocupação,

suspendendo todos os atos e efeitos do leilão designado para o dia 02/05/2013, desde a notificação extrajudicial

[...] (fl. 17).Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais

para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a

verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Conforme consta dos

autos, a parte autora firmou contrato de venda e compra de imóvel, com financiamento concedido pela ré. Em

virtude de ter se tornado inadimplente, sua dívida venceu antecipadamente por inteiro, o que ensejou a execução

extrajudicial. Os recursos para o financiamento podem ter origem das contas vinculadas do FGTS, do Sistema

Brasileiro de Poupança e Empréstimos - SBPE ou do próprio banco.A origem dos recursos para o financiamento

interfere na normatização a ser aplicada ao contrato, assim, de acordo com a fonte, as regras que incidem são

diferentes.Com o advento da Lei n. 9.514, de 20/11/1997, foi instituído o Sistema Financeiro Imobiliário, o qual

estabelece a alienação fiduciária de coisa imóvel, e aplica-se a financiamentos imobiliários efetivados com

recursos da Caixa Econômica Federal.Referida lei, em seu artigo 26, caput, prevê a consolidação da propriedade

em nome do fiduciário em caso de não purgação da mora, dando ensejo, a seguir, à possibilidade de alienação do

bem. Para que não haja a consolidação, é necessário o fiduciante purgar a mora, dentro do prazo a ele concedido;

em o fazendo, convalesce o contrato.Não purgando a mora o fiduciante, o Oficial de Registro de Imóveis averbará

a consolidação da propriedade em nome do fiduciário na matrícula do imóvel, abrindo-se ao fiduciário a

oportunidade de levar o imóvel a público leilão para sua alienação.A disciplina instituída pela Lei n. 9.514, de

20/11/1997 é totalmente diferente daquela prevista no Decreto-lei 70/66.A autora requerer seja apreciada a

questão das supostas irregularidades no procedimento de realização da execução extrajudicial. A verossimilhança

da alegação não restou comprovada, porque a realização do leilão após o prazo não acarreta qualquer prejuízo aos

autores, que continuam ocupando o imóvel. O fundado receio de dano irreparável também não restou

comprovado, porque a consolidação da propriedade ocorreu em 07/03/2012 (fl. 41-v), e somente em 02/05/2013

os autores ajuizaram a presente ação. Se houvesse urgência que justificasse a concessão da antecipação da tutela

os autores teriam ajuizado a ação antes da consolidação da propriedade.Assim, não se verifica a presença dos

pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional.Benefícios da Assistência JudiciáriaOs autores

preenchem os requisitos da Lei n. 1060/50, por serem pessoas cuja situação econômica não lhes permite pagar as

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. Por esta razão, defiro os

benefícios da Assistência Judiciária.DecisãoDiante do o exposto, indefiro a antecipação da tutela.Cite-se. Na

contestação a parte ré deverá mencionar se concorda com o julgamento antecipado ou se pretende a produção de

alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

Intimem-se.São Paulo, 07 de maio de 2013.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007185-49.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO FLUVIAL(SP099872 - ANA PAULA FRASCINO

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Forneça o autor cópia da petição inicial e decisões proferidas no processo n. 0005060-42.2008.403.6114, elencado
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no termo de prevenção (fl. 25).Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 5530

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021753-37.1994.403.6100 (94.0021753-6) - TECNOCIVIL CONTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA(SP092954 - ARIOVALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3. 2. Trasladem-se cópias dos embargos à execução para estes

autos, desapensem-se e arquivem-se aqueles autos. 3. Determino a alteração do polo ativo, pelo SEDI, a fim de

fazer constar o nome da parte autora exatamente como cadastrado na Receita Federal do Brasil. 4. Dê-se

prosseguimento, nos termos da Resolução n. 168/2011-CJF. Informe a parte autora o nome e número do CPF do

advogado que constará dos ofícios requisitórios a ser expedidos, em cinco dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo. 5. Cumprida a determinação, elaborem-se as minutas dos ofícios requisitórios

e dê-se vista às partes.6. Nada sendo requerido, retornem os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao

TRF3. Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo. Int. 

 

0025068-68.1997.403.6100 (97.0025068-7) - LUIS ALBERTO GASPAR X VALDIR APARECIDO FERRARI

X JOSE HENRIQUE DE SOUZA X JULIO CEZAR DE SOUZA BREVES X JOSEFA GONDIM DA SILVA X

MILTON APARECIDO FATORETTO X BENEDITO JOSE FATORETTO X EUCLIDES MARTINS DA

SILVA JUNIOR X MARACI DE FATIMA MALACHIAS X NAZILDA MAGALHAES LOUZADA

SINOTTI(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI

SAMEJIMA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(SP059241 -

CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É intimada a parte AUTORA da

disponibilização em conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) EUCLIDES MARTINS DA SILVA JÚNIOR,

JULIO CESAR DE SOUZA BREVES, LUIZ ALBERTO GASPAR, MILTON APARECIDO FATORETTO e

EDSON TAKESHI SAMEJIMA da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s)

requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias.

Decorridos, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006962-96.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034599-

13.1999.403.6100 (1999.61.00.034599-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO) X BIBO RETIFICA DE MOTORES E AUTO PECAS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais. Vista ao Embargado

para impugnação no prazo legal. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0028923-11.2004.403.6100 (2004.61.00.028923-7) - ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA(SP129312 -

FAISSAL YUNES JUNIOR E SP234110 - RICARDO CARRIEL AMARY E SP234113 - SERGIO FIALDINI

NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor do ofício CEF n.

2827/2013/PAB Justiça Federal/SP de 15/03/2013, que comunica a conversão em renda em favor da União, bem

como que os autos serão arquivados. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0048967-66.1995.403.6100 (95.0048967-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047765-

54.1995.403.6100 (95.0047765-3)) METALURGICA ARIAM LTDA(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO) X

UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 655, I, do CPC, a penhora deve recair, preferencialmente, sobre dinheiro. Assim, para

celeridade e efetividade do provimento jurisdicional, determino a penhora on line, por meio do programa

Bacenjud. Efetivada a penhora, dê-se ciência ao executado, nos termos do artigo 475-J, 1º do CPC, e proceda-se

ao desbloqueio dos valores excedentes à garantia do débito. Em sendo negativa a penhora nos termos

supracitados, expeça-se mandado de penhora. Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033296-71.1993.403.6100 (93.0033296-1) - PEDREIRA MARIUTTI LTDA(SP109316 - LUIS EDUARDO

MENEZES SERRA NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

X PEDREIRA MARIUTTI LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Proceda a Secretaria o apensamento destes autos aos Embargos à Execução n. 0047360-76.1999.403.6100.2.

Remetam-se à Contadoria para nova análise, em razão das informações apresentadas pela UNIÃO. Após, dê-se

vista às partes pelo prazo de 10 dias.3. Fls.258: Junte o requerente cópia do contrato social da Sociedade de

Advogados indicada. Prazo: 10 dias. Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000299-68.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027643-

15.1998.403.6100 (98.0027643-2)) ANA ZORAIDE BATISTA MARQUES X ANGELA CRISTINA DE

MACEDO OLIVEIRA X ANGELINA SANTOS MONTEIRO DE FARIA X ANNETTE MITICO MORUYA

MAKIYAMA X ANTONIO DE PADUA FUMAGALLI X ANTONIO FERNANDO CAPASSO X ANTONIO

LUIS MOREIRA ANDREATTA X ANTONIO MARCOS SANTOS VIEIRA X ANTONIO OTAVIO DOS

SANTOS X ARNALDO DA CRUZ(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

1. Fl. 134: a. Providencie a secretaria o necessário para a retificação do nome do co-autor para constar: ANTONIO

LUIS MOREIRA ANDREATTA.b. Em face da informação de que o nome da co-autora: ANNETTE MITICO

MORIYA MAKIYAMA está cadastrado na Receita Federal do Brasil com incorreção, providencie a mesma sua

retificação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo, expeçam-se os ofícios requisitórios com situação

regular, nos termos já determinados. Int.

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2684

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0014173-28.2009.403.6100 (2009.61.00.014173-6) - ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG

EST SAO PAULO(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO) X WILSON SANDOLI(SP136831 -

FABIANO SALINEIRO) X SINDICATO DOS PRATICOS DE FARMACIA E DOS EMPREGADOS DO

COM/ DE DROGAS, MEDICAMENTOS E PROD FARMACEUTICOS/SP(SP244033 - SUELI TOLEDO

FERRAZ)

Vistos em despacho. Verifico que este Juízo relativizou, diante das alegações de fls. 1812/1813, o recolhimento

dos honorários periciais em duas parcelas. Assim, antes que seja apreciada ou não a pertinência dos quesitos

suplementares indicados pela autora, deverá ser recolhido o valor devido a título de honorários periciais, tal como

já determinado por este Juízo à fl. 1895. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0018851-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X MARIO DE ARAUJO FRANQUEIRA NETO

Vistos em despacho. Recebo a apelação da autora e Ministério Público Federal em ambos os efeitos.Deixo de

promover a vista a parte contrária para contrarrazões, visto que esta não foi citada.Após, com a devida vista do

DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007257-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROGERIO APARECIDO EVANGELISTA

Vistos em decisão.Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL em face de ROGERIO APARECIDO EVANGELISTA, objetivando a busca e apreensão do veículo

descrito na inicial, devendo o bem ser entregue ao depositário da requerente, Depósito e Transporte de Bens Ltda.,

CNPJ sob o nº 73.136.996/0001-30, e seus prepostos, quais sejam, Flavio Kenji Mori, CPF nº 161.634.638-89,

Marcel Alexandre Massaro, CPF nº 298.638.708-03, Fernando Medeiros Gonçalves, CPF nº 052.639.816-78,

Adauto Bezerra da Silva, CPF nº 014.380.348-55, Dermeval Bistafa, CPF nº 170.229.838-87 e Geraldo Maria

Ferreira, CPF nº 028.801.758-79, que podem ser encontrados na Avenida Indianópolis nº 2895, Planalto Paulista,

São Paulo/SP.Segundo alega, o Banco Panamericano formalizou operação de crédito para fins de financiamento

de veículo (Contrato nº 000044993429), sendo que o crédito está garantido pelo bem marca Peugeot, modelo

Boxer, cor Branca, chassi nº 936ZCXMNCB2064672, ano de fabricação 2010, modelo 2011, placa DTC 5820,

RENAVAM 327191945.Sustenta que ao deixar de efetuar o pagamento das prestações, ocorreu o vencimento

antecipado da dívida, tornando-a exigível em sua totalidade, de modo que a requerente pode, conforme lhe faculta

o artigo 2º, do Decreto-lei nº 911/69, vender a terceiros os bens alienados fiduciariamente.Informa, ainda, que o

crédito foi cedido à requerente, tendo sido observadas as formalidades impostas nos artigos 288 e 290 do Código

Civil.DECIDO.Observo que o Código de Processo Civil, em seus artigos 798 e 801, inciso IV, estabelece como

requisitos para a concessão de medidas de natureza cautelar a existência concomitante da plausibilidade do direito

invocado, o fumus boni iuris e do periculum in mora, ou seja, fundado receio de que uma parte, antes do

julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave ou de difícil reparação.A alienação fiduciária em garantia

foi introduzida em nossa sistemática jurídica pela Lei nº 4.728/65, com a modificação dada pelo Decreto-lei nº

911/69, para atender aos reclamos da política de crédito e do emprego de capitais em títulos e valores mobiliários,

procurando racionalizar as sociedades de investimentos, mobilizando, portanto, os recursos de capital disponíveis,

aplicando-os com segurança, com o escopo precípuo de tornar mais vantajosas as operações de crédito e de

financiar a aquisição de certos bens de consumo.Consiste essa modalidade contratual na transferência feita pelo

devedor ao credor, da propriedade resolúvel e da posse indireta de um bem como garantia de seu débito,

resolvendo-se o direito do adquirente com o adimplemento da obrigação, ou melhor, com o pagamento da dívida

garantida.Nos termos do artigo 3º, do Decreto-lei nº 911/69, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento

do devedor, o credor poderá requerer contra aquele a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual

será concedida liminarmente. Configurar-se-á a mora do devedor quando esse não cumprir, por culpa sua, a

prestação na forma, tempo e lugar estipulados, respondendo pelos prejuízos causados ao credor, mediante

pagamento, entre outros acréscimos, de juros moratórios legais ou convencionais.O inadimplemento da obrigação

caracteriza-se pela falta da prestação devida, isto é, quando o devedor não a cumprir, voluntária ou

involuntariamente. Não se confunde com a mora, pois essa consiste no retardamento do pagamento, enquanto que

o inadimplemento consiste no descumprimento do dever jurídico.Tecidas as considerações acima, cabe examinar

o caso concreto trazido à apreciação deste Juízo.Compulsando os documentos de fls. 16/19, verifico que o

requerido deixou de cumprir a prestação devida, fato esse corroborado pela notificação extrajudicial, cuja

expedição observou ao disposto no parágrafo 2º, do artigo 2º, do Decreto-lei nº 911/69, restando, portanto,

evidenciado o inadimplemento ou, no mínimo, a mora do devedor.Segundo dispõe o aludido dispositivo legal, a

mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada

expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor.Considerando suficiente para a comprovação da mora a ciência do devedor pelos meios preconizados no

artigo mencionado acima, entendo plausível a ação de busca e apreensão em caso de inadimplemento

obrigacional.Respaldo meu posicionamento na Súmula nº 72, do STJ, in verbis:A comprovação da mora é

imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamenteDessarte, comprovada a mora do devedor

fiduciante, é de ser concedida a liminar, nos termos do artigo 3º, do Decreto-lei nº 911/69, cuja

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.Presentes, portanto, os pressupostos

ensejadores da medida, CONCEDO a liminar pleiteada, determinando a BUSCA E APREENSÃO da marca

Peugeot, modelo Boxer, cor Branca, chassi nº 936ZCXMNCB2064672, ano de fabricação 2010, modelo 2011,

placa DTC 5820, RENAVAM 327191945, (Contrato de fls. 11/12), facultando ao requerido o pagamento da

integralidade da dívida pendente, no prazo legal, observando-se os ditames do artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69.

Deverá o bem ser entregue ao preposto/depositário da requerente, Depósito e Transporte de Bens Ltda., CNPJ sob

o nº 73.136.996/0001-30, e seus prepostos, quais sejam, Flavio Kenji Mori, CPF nº 161.634.638-89, Marcel

Alexandre Massaro, CPF nº 298.638.708-03, Fernando Medeiros Gonçalves, CPF nº 052.639.816-78, Adauto

Bezerra da Silva, CPF nº 014.380.348-55, Dermeval Bistafa, CPF nº 170.229.838-87 e Geraldo Maria Ferreira,

CPF nº 028.801.758-79, que podem ser encontrados na Avenida Indianópolis nº 2895, Planalto Paulista, São

Paulo/SP.Cite-se. Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de

Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

DESAPROPRIACAO

0030369-98.1994.403.6100 (94.0030369-6) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP108838 - JOAO

BATISTA RAMOS E SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS E SP131102 - REGINALDO

FRACASSO E SP108838 - JOAO BATISTA RAMOS) X ANNA VIEIRA MARQUES - ESPOLIO(SP011747 -
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ROBERTO ELIAS CURY)

Vistos em despacho. Fl. 455 - Apesar da apelação da União Federal, nos autos dos Embargos à Execução n.º

001177166-2012.403.6100, ter sido recebida tão somente no efeito devolutivo, promova a ré a juntada aos autos

de cópia do Recurso de Apelação interposto, para verificação de teor do recurso e não mais se procrastine a

expedição do Ofício Precatório. Verificado que o recurso dos embargos não versa sobre o valor da execução,

expeça-se o ofício requisitório, do valor total executado nos autos, como consta no despacho de fl. 449 e requerido

às fls. 452/454. Oportunamente, promova-se vista às partes do ofício precatório expedido, nos termos do art.9º da

Res.168/2011 do C.CJF. para que requeira o que de direito, no prazo legal. Não havendo oposição, transmita-se-o

eletronicamente. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado onde aguardarão a notícia do pagamento do

ofício expedido. Noticiado o pagamento, esta Secretaria providenciará o desarquivamento dos autos

independentemente de requerimento e sem ônus às partes. I.C.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006203-40.2010.403.6100 - UNIBANCO COMPANHIA DE CAPITALIZACAO(PR026744 - CLAUDIA

SALLES VILELA VIANNA E SP113043 - PAULO SERGIO BASILIO E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

Vistos em despacho.Fls.399/400: Defiro o prazo de dez dias à autora para manifestação EXPRESSA acerca da

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Em caso positivo, venham conclusos para sentença.Não havendo

manifestação conclusiva no prazo acima mencionado, prossiga-se com o andamento do feito e abra-se nova vista à

ré para atendimento as determinações do despacho de fl.343.Int. 

 

0004145-30.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MPR - PUBLICIDADE E COMUNICACOES LTDA

Vistos em despacho.Fl.229: Verifico de análise atenta dos autos que a parte autora tem reiteradas vezes efetuado

pedidos que já foram anteriormente realizados. Assim, requer mais uma vez a consulta de endereços do réu

através dos sistemas BACENJUD, WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD. Assevero, entretanto, que o sistema

RENAJUD não tem a possibilidade de realizar a busca de endereços e o sistema Siel encontra-se inoperante, o que

impossibilita a sua consulta.Em relação aos demais sistemas, denoto que as pesquisas já foram efetuadas e os

endereços diligenciados, restando indeferido o pedido de pesquisas de endereços. A salientar que deve a autora

observar quanto aos pedidos já realizados, para que se evite sobrecarga de serviço ao Judiciário.Outrossim, analiso

que desde MAIO/2011 foram realizadas várias tentativas de citação da ré, com o fornecimento de inúmeros

endereços, sendo todos com resultados infrutíferos. Dessa forma, tendo em vista que cabe ao Judiciário zelar pela

rápida solução do litígio, determino a intimação da autora para que informe, EXPRESSAMENTE, sobre interesse

de citação da ré através de EDITAL. Prazo de dez dias.Em caso afirmativo, voltem os autos conclusos. Decorrido

o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, com as cautelas legais. Int. 

 

0002528-80.2012.403.6106 - INSTITUTO DE MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO S/C

LTDA(SP150592 - GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES E

SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Vistos em decisão.Ciência às partes da redistribuição do feito.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela

antecipada, ajuizada por INSTITUTO DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO S/C LTDA em face

do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SÃO PAULO,

objetivando provimento jurisdicional no sentido de suspender a exigibilidade das multas impostas nos Processos

Administrativos nº SF-40014/2002 no valor de R$ 3.957,29 (três mil, novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e

nove centavos) e SF-0510/2012 no valor de R$ 1.504,50 (mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos).

Afirma a autora que recebeu notificações do réu, que embasaram a instauração dos referidos processos

administrativos e autos de infração e imposição de multa pela ausência de inscrição no CREA e contratação de

responsável técnico especializado em engenharia e segurança do trabalho.Sustenta, em prol de seu pedido, que

mantém, como responsável técnico, profissional médico, especializado em medicina e segurança do trabalho

regularmente inscrito no CRMESP, bem como mantém registro junto ao Conselho de Medicina.Narra, contudo,

que em dezembro de 2002 recebeu notificação do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -

CREA, determinando a inscrição e contratação de profissional formado em Engenharia do Trabalho como

responsável técnico.Afirma que apresentou defesa administrativa, o que ensejou a instauração do Processo

Administrativo nº SF-40014/2002, que culminou com a imposição da multa. Posteriormente, foi autuado pela

mesma infração, no âmbito do PA nº SF-0510/2012.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no

artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     153/522



manifesto propósito protelatório do réu.O artigo 1º da Lei nº 6839/80 assevera que é obrigatório o registro de

empresa nas entidades competentes para a fiscalização das diversas profissões, em razão da atividade básica ou

atividade em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Nos termos do artigo acima mencionado, é

obrigatório o registro de empresa na entidade competente para fiscalização do exercício da profissão relacionada

com atividade básica dessa empresa ou em relação à atividade pela qual preste serviços a terceiros.O objetivo

social da autora, pelo que consta do contrato social (fl.28), é a prestação de serviços em segurança e saúde no

trabalho.Tal atividade, em princípio, pode ser desenvolvida tanto por engenheiro especializado em segurança do

trabalho, como por médico especializado em medicina do trabalho, nos termos da Portaria GM n.º 3.214, de 08 de

junho de 1978, com as atualizações trazidas pela Portaria SSST n.º 25, de 29 de dezembro de 1994, a critério da

empresa, in verbis:9.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração e

implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados,

do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos

trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos

ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio

ambiente e dos recursos naturais.9.1.2 As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no âmbito de cada

estabelecimento da empresa, sob a responsabilidade do empregador, com a participação dos trabalhadores, sendo

sua abrangência e profundidade dependentes das características dos riscos e das necessidades de controle.9.1.2.1

Quando não forem identificados riscos ambientais nas fases de antecipação ou reconhecimento, descritas nos itens

9.3.2 e 9.3.3, o PPRA poderá resumir-se às etapas previstas nas alíneas a e f do subitem 9.3.1.9.1.3 O PPRA é

parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da empresa no campo da preservação da saúde e da

integridade dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais NR, em especial com o

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO previsto na NR-7....9.3.1.1 A elaboração,

implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA poderão ser feitas pelo Serviço Especializado em

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT ou por pessoa ou equipe de pessoas que, a critério

do empregador, sejam capazes de desenvolver o disposto nesta NR.Por sua vez, a autora comprovou sua regular

inscrição no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, bem como a presença de responsável

técnico devidamente qualificado para exercer a atividade de médico do trabalho (fls. 33).Assim, verifico que, pelo

menos em sede de cognição sumária, a autora demonstrou a regularidade do exercício de suas atividades,

devidamente inscrita no CRM, com responsável técnico especializado em medicina do trabalho, se configurando

como abusiva a cobrança perpetrada pelo réu.Posto isso, DEFIRO a antecipação da tutela requerida para

determinar que o réu se abstenha de prosseguir com a cobrança das multas impostas no processos administrativos

nº SF-40014/2002 no valor de R$ 3.957,29 (três mil, novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e nove centavos) e

SF-0510/2012 no valor de R$ 1.504,50 (mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos), até decisão

final.Especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando

sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas

ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a

necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual

alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra,

voltem os autos conclusos.Publique-se. Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja

cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0001512-75.2013.403.6100 - AVICOLA E ABATEDOURO MEHADRIN LTDA(SP147955 - RENATO

VALVERDE UCHOA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em despacho.Fl.29: Uma vez que anteriormente foram concedidos prazos para regularização do feito,

defiro o prazo de dez dias à parte autora para efetivo cumprimento as determinações do despacho de fl.26.Após

atendimento integral, venham os autos conclusos para apreciação da Tutela Antecipada. Int. 

 

0002272-24.2013.403.6100 - BBP IND/ DE COMSUMO LTDA(SP289038 - RENAM GRANDIS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X INSTITUTO

DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por BBP

INDÚSTRIA DE CONSUMO LTDA. em face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE

E TECNOLOGIA - INMETRO e INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

IPEM, objetivando a suspensão da exigibilidade das multas aplicadas nos autos de infração nº 2174754 (R$

3.391,17), 2280663 (R$ 2.344,13) e 2281639 (R$ 2.344,13). Requer, ainda, a declaração de inexistência de

relação jurídica entra a autora e os réus, para evitar novas autuações, até decisão final.Afirma a autora que foram

lavrados diversos autos de infração por indicação do conteúdo do produto gel para cabelos action kids em

desacordo com a legislação.Segundo alega, a quantidade do produto era indicada em sua embalagem em frações
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de litros, porém a legislação específica determina que seja informada em unidade de massa.Sustenta, em síntese,

que os réus autuaram várias vezes a autora pelo mesmo fato, incorrendo em bis in idem, sendo que a

irregularidade já foi sanada pela aposição de etiqueta constando a quantidade do produto em gramas, bem como

algumas multas foram pagas.Alega, por fim, que não houve prejuízo ao consumidor, pois o produto tem densidade

próxima à da água, correspondendo, assim, as quantidades em massa e em litro.Aditamentos à inicial às fls.

261/280, e 284/314. DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código

de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que,

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.Em uma análise primeira, verifico não estarem atendidos os requisitos legais necessários à antecipação da

tutela pleiteada.Analisando as decisões administrativas juntadas aos autos, concluo não ser possível a conclusão

pelo bis in idem das autuações, pois nos autos de infração em foi aplicada a pena de advertência, houve a

consideração pelas autoridades administrativas da primariedade da autora. Contudo, a aplicação das multas em seu

patamar máximo foi fundamentada pela reincidência.Ademais, os documentos juntados aos autos revelam que as

autuações se deram por agentes competentes, e que os procedimentos administrativos presentes no feito

observaram aos ditames legais, com a apresentação de decisões fundamentadas.Ressalto que a análise da

legalidade das autuações envolve a apreciação do mérito - e não apenas um juízo superficial. Assim, não restando

configuradas a prova inequívoca do direito alegado e a verossimilhança exigidas pelo art. 273, do Código de

Processo Civil, incabível a antecipação da tutela pretendida.Por fim, não há possibilidade de declaração de

inexistência de relação jurídica entre a autora e os réus, a fim de evitar novas fiscalizações e autuações, pois não

pode o Poder Judiciário retirar a competência atribuída aos institutos réus pela Lei, de fiscalizar, regulamentar e

aplicar as sanções cabíveis no âmbito de suas matérias específicas.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação

de tutela.A autora poderá efetuar depósito judicial do débito questionado, a fim de suspender a sua exigibilidade,

nos termos do artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional, tendo em vista que o depósito constitui direito

subjetivo, conforme pacífica jurisprudência:Citem-se. Intimem-se.

 

0005570-24.2013.403.6100 - VALDECI ANTONIO TEIXEIRA(SP187523 - FERNANDO AURÉLIO DE

MONTEZUMA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4

Vistos em decisão.Recebo a petição de fls. 31/43 como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária, com

pedido de tutela antecipada, ajuizada por VALDECI ANTONIO TEIXEIRA em face do CONSELHO

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO, objetivando declaração judicial no sentido de que o

autor possui experiência profissional como professor de musculação por prazo superior a 3 (três) anos anteriores à

vigência da Lei Federal nº 9.696/98.Segundo afirma, apesar de não ser graduado em Educação Física, o autor

exerce a profissão de professor de musculação desde 1986, tendo trabalhado em várias academias. Atualmente,

trabalha em sua própria academia.Alega que no ano de 2008, a fim de regularizar sua situação perante o réu,

requereu seu registro como profissional provisionado, mas seu pedido foi arquivado.Aduz não ter conseguido

comprovar administrativamente que exercia a profissão de professor de musculação, por não possuir registro na

carteira de trabalho, razão pela qual pretende obter uma declaração judicial para, após, efetuar o seu

registro.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo

Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.Dispõe o artigo 2º da Lei nº 9.696/1998:Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais

de Educação Física os seguintes profissionais:I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física,

oficialmente autorizado ou reconhecido;II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por

instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;III - os que, até a data do

início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de

Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação FísicaPor sua vez, em

atendimento à determinação legal, o Conselho Federal de Educação Física - CONFEF expediu a Resolução nº

45/2002, dispondo o artigo 2º, in vebis:Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade

exercida, até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da União

(DOU), em 02 de Setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que, a comprovação do

exercício, se fará por:I - carteira de trabalho, devidamente assinada; ou,II - contrato de trabalho, devidamente

registrado em cartório; ou,III - documento público oficial do exercício profissional; ou,IV - outros que venham a

ser estabelecidos pelo CONFEF.Ademais, estabelece o artigo 2º da Resolução nº 45/2008 do CREF4/SP:Art. 2º -

Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei

nº.9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da União, em 02 de setembro de 1998, por prazo não

inferior a 03 (três) anos, sendo que a comprovação do exercício se fará por:I- carteira de trabalho, devidamente

assinada ouII - contrato de trabalho, com firmas reconhecidas das partes em cartório à época de sua celebração
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ouIII - documento público oficial do exercício profissional ouIV - outros que venham a ser estabelecidos pelo

Conselho Federal de Educação Física - CONFEF. 1º - Entende-se por documento público oficial do exercício

profissional, referido no caput deste artigo, para fins de registro de profissionais não graduados perante o

CREF4/SP, como a Declaração expedida por órgão da administração pública da União, Estados, Distrito Federal

ou Municípios no qual o requerente do registro profissional tenha atuado, devendo conter as assinaturas, sob as

penas da lei, do responsável pelo respectivo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos e pela autoridade

superior do órgão onde o requerente tenha exercido suas atividades, com a finalidade estrita de atestar experiência

em atividades próprias dos profissionais de Educação Física para registro junto ao CREF4/SP, devendo ser

expedida em papel timbrado do órgão, obedecendo rigorosamente aos campos e ao conteúdo descritos no modelo

constante no Anexo I desta resolução. (Redação alterada pela Resolução CREF4/SP n. 51/2009) 2º - A ausência

dos documentos mencionados nos incisos desta Resolução somente poderá ser suprida, para fins de registro de

profissionais não graduados perante o CREF4/SP, por declaração judicial em que se verificar reconhecida a

experiência profissional mencionada no caput deste artigo.Analisando as alegações expostas na inicial, bem como

os documentos juntados aos autos, reputo que nesta sede de cognição sumária falecem elementos suficientes para

concluir que, de fato, o autor possui experiência profissional como professor de musculação por prazo superior a 3

(três) anos.Portanto, havendo a necessidade de dilação probatória para tal fim, não se pode afirmar existir prova

inequívoca a autorizar o deferimento da tutela antecipada.Ademais, o pedido requerido em sede de tutela

antecipada, por se tratar de medida satisfativa, deverá ser analisado em sentença.Posto isso, ausentes os

pressupostos autorizadores da medida postulada, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Intime-se.

 

0005596-22.2013.403.6100 - CENTRAL AUTOMOTIVO DE ABASTECIMENTO BANDEIRA

LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA E SP130673 - PATRICIA COSTA AGI)

X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Vistos em decisão.Recebo a petição de fls. 166/169 como aditamento à inicial.Trata-se de Ação Ordinária, com

pedido de tutela antecipada, proposta por CENTRAL AUTOMOTIVO DE ABASTECIMENTO BANDEIRA

LTDA. em face da AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,

objetivando a suspensão da exigibilidade da multa aplicada nos autos do Processo Administrativo nº

013.307.2007.34.211132, mediante depósito judicial, nos termos do artigo 151, inciso II do Código Tributário

Nacional. Requer, ainda, que a ré se abstenha de inscrever o nome do autor na Dívida Ativa, bem como no

CADIN.Depósito judicial juntado às fl. 168.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273,

incisos I e II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.O depósito constitui direito subjetivo do autor, previsto no artigo 151,

inciso II do Código Tributário Nacional.Pacífica a jurisprudência nesse sentido:Depósito. Suspensão da

exigibilidade do crédito tributário. A parte tem todo o direito de fazer o depósito da importância correspondente

ao crédito tributário para suspender a sua exigibilidade e pode fazê-lo em medida cautelar, em ação declaratória

ou em ação anulatória de crédito fiscal. Desnecessidade, no caso, de aguardar-se a constituição do respectivo

crédito tributário pelo lançamento, já que se trata de tributo constituído por meio de mera declaração. Recurso

improvido por unanimidade. (STJ, 1ª Turma, REsp 36875-93/RJ, rel. Min. Garcia Vieira, j. 10.09.1993, DJU

04/10/1993, p.20.527)Convém ressaltar que o depósito ficará vinculado ao resultado da discussão que envolve o

crédito tributário, e só depois de decidida definitivamente a questão é que se tornará disponível, quer para

restituição à autora, se vencedora na lide, quer para conversão em renda à ré, se improcedente a demanda,

conforme ensinamento de ZUUDI SAKAKIHARA: o depósito ficará vinculado ao resultado da discussão que

envolve o crédito tributário e só depois de definitivamente decidida a questão é que se tornará disponível, quer

para restituição ao sujeito passivo, se vencedor na lide, quer para conversão em renda da Fazenda Pública, se

improcedente a demanda (CTN Comentado, obra coletiva, pág. 691, ed. RT, 4ª edição).Isso porque o depósito não

pode servir apenas aos objetivos do devedor, a quem não se aplica, em razão dele, os efeitos da mora; mas

também ao Fisco, que a despeito de não poder aplicar as penalidades decorrentes do não pagamento, tem seu

crédito imobilizado no processo, sendo certo que sua destinação está vinculada ao resultado da demanda sendo

então devolvido ao autor da ação ou convertido em renda da fazenda publica, conforme a demanda seja bem ou

mal sucedida (STJ, 2ª Turma, RESP nº. 142.363/PE, rel. Min.Pargendler).No mesmo sentido, trecho de recente

decisão proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Johonsom di Salvo em sede de Agravo de Instrumento

(AI nº0007231-73.2011.4.03.0000/SP, em 01/04/2011):O depósito é uma oneração voluntária do contribuinte que

satisfaz plenamente o intento de não ser enredado nas malhas da mora; em contrapartida, perde a disponibilidade

sobre o dinheiro. Não fosse assim, haveria vantagens só para o devedor.Consigno que em caso de extinção do

processo sem julgamento de mérito o depósito será convertido em renda, nos termos da jurisprudência pacífica do

C. STJ e de decisões do Eg. TRF da 3ª Região, in verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEPÓSITOS JUDICIAIS REALIZADOS EM MEDIDA CAUTELAR.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CONVERSÃO DOS VALORES DEPOSITADOS
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EM RENDA DA UNIÃO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 168/STJ.1. Agravo regimental

contra decisão que indeferiu liminarmente os embargos de divergência (art. 266, 3º, do RISTJ).2. Conforme

consignado pela decisão agravada, a Primeira Seção, em 9/11/2005, por ocasião do julgamento do EREsp

227.835/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, consolidou o entendimento de que os depósitos judiciais realizados

com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário somente poderão ser levantados pelo contribuinte

nos casos em que ele, na questão de mérito na qual se discute a exigibilidade das respectivas exações, se consagrar

vencedor. Nessa esteira, concluiu-se na mesma assentada que, nas hipóteses em que o processo vier a ser extinto

sem julgamento de mérito, os depósitos judiciais deverão ser convertidos em renda da União. Precedentes da

Primeira Seção no mesmo sentido: EREsp 813.554/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2008; REsp

901.052/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 3/3/2008; EREsp 548.224/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ

17/12/2007.3. No caso concreto, a ação cautelar na qual foram efetuados os depósitos judiciais foi extinta sem

julgamento do mérito porque sequer houve a propositura da ação principal (art. 806 do CPC). Assim, inexistindo

provimento de mérito favorável ao contribuinte, os valores por ele depositados devem ser convertidos em renda da

União.4. Incidência da Súmula 168/STJ: Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do

Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.5. Agravo regimental não provido. (AgRg nos

EREsp 1106765/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009,

DJe 30/11/2009)Ressalto que cabe à ré a verificação da suficiência do valor depositado com vistas à suspensão da

exigibilidade, devendo comunicar ao Juízo qualquer irregularidade ou inexatidão, para as providências

cabíveis.Posto isso, DEFIRO a tutela antecipada requerida para suspender a exigibilidade da multa aplicada nos

autos do Processo Administrativo nº 013.307.2007.34.211132, nos termos do artigo 151, inciso II do Código

Tributário Nacional, devendo a ré se abster do prosseguimento de sua cobrança. Determino, ainda, que a ré se

abstenha de inscrever o nome do autor no CADIN, até decisão final.Cite-se. Publique-se. Intimem-se.Determino

que o expediente a ser encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da

Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0006968-06.2013.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP243183 - CLEIDE GASPARINA DOS

SANTOS CHULVIS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos em despacho.Especifique de forma clara o pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 282, inciso IV

do Código de Processo Civil.Ademais, cumpre esclarecer que o depósito judicial constitui direito subjetivo da

autora, a fim de suspender a exigibilidade do débito.Prazo: 10 (dez) dias.Regularizada a inicial, tornem os autos

conclusos.Ressalto que o aditamento deverá vir acompanhado de cópia para instrução da contrafé.Intime-se.

 

0007110-10.2013.403.6100 - VIDA NATURAL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA(SP262916 - ALEX

RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos em despacho.Verifico que a autora informou, na inicial, que pretende realizar o depósito judicial do valor

integral das multas para fins de suspensão da exigibilidade.Assim, ressalto que o depósito constitui direito

subjetivo do autor, previsto no artigo 151, II do Código Tributário Nacional. Corroborando o entendimento deste

Juízo, trago à colação a decisão prolatada nos autos do Agravo de Instrumento nº 93.01.08417-1, exarada pelo

Juiz Fernando Gonçalves, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO. CABIMENTO.

AUTOS PRINCIPAIS. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL.1.O depósito integral do valor em discussão para

suspensão da exigibilidade de crédito tributário é uma faculdade do contribuinte, alcançável administrativamente

ou na própria ação ordinária ou no mandado de segurança ou, ainda, na medida cautelar incidental.2.Agravo

provido.(DJ 27.05.1993, p. 20117)Após, voltem-me conclusos.Nesses termos, caso pretenda suspender a

exigibilidade das multas mediante depósito integral dos valores das autuações, providencie a juntada da respectiva

guia nos autos.Outrossim, esclareça a propositura da presente ação, considerando que a própria autora menciona

que há litispendência desse feito com a ação ordinária nº 2009.61.00.017866-8, que se encontra no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, aguardando trânsito em julgado de acórdão.Após, voltem os autos conclusos para

apreciação do pedido de antecipação de tutela.Intime-se.

 

0007581-26.2013.403.6100 - CARLOS ROGERIO DOS SANTOS X MARIA MARTA ROSA X JOSE

ROBERTO DENOBILE X AMAURI FERNANDES MACHADO X IVAN MATOS GOMES X ANITA

ARANTES X DULCEMIR FRANCISCA BARBOSA PEDROSA X MARIA INES DE CARVALHO PIMENTA

X SUELI DE MELO ROCHA(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X MINISTERIO DA SAUDE

Vistos em despacho.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Emende o autor sua petição inicial, a fim

de atribuir valor compatível à causa, discriminando-o por cálculo demonstrativo e observando que compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de até o valor de sessenta salários mínimos (art.

3º, da Lei nº 10.259/01).Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, remtam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível,
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observadas as cautelas legais. I.C.

 

0007605-54.2013.403.6100 - BAXTER HOSPITALAR LTDA(SP184979 - FERNANDO GRASSESCHI

MACHADO MOURÃO E SP269300A - SIMONE CAMPETTI BASTIAN) X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Verifico que, aparentemente, não há prevenção deste feito com os processos constantes do

termo de fls. 594/597; contudo, ressalvo que cabe à ré alegar eventual litispendência ou coisa julgada, conforme

disposto no artigo 301, do Código de Processo Civil.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de

tutela, proposta por BRAXTER HOSPITALAR LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento

jurisdicional que suspenda a exigibilidade do crédito tributário decorrente do processo administrativo nº

19515.002217/2004-14 ate decisão final, bem como que o referido débito não seja óbice à expedição de certidão

de regularidade fiscal e não fundamente a inscrição do nome da autora no CADIN.Afirma a autora que foi

constituído o crédito tributário por meio de auto de infração em 25.10.2004, referente a CSLL do ano calendário

de 1998, no valor de R$ 4.526.585,18.Sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência, nos termos do artigo 150,

4º do Código Tributário Nacional, bem como a irregularidade na apuração do credito pela adoção do sistema de

arbitramento do lucro.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, inciso I, do Código de

Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que,

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.Em uma análise primeira, verifico não estarem atendidos os requisitos legais necessários à antecipação da

tutela pleiteada.A alegada decadência que lastreia o pedido de tutela antecipada para que, assim, suspenda-se a

exigibilidade do crédito tributário, a teor do que dispõe o art. 151, V, do CTN, não se caracteriza na

verossimilhança exigida pelo art. 273, do CPC. As causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão

elencadas taxativamente no artigo 151 do CTN, in verbis: Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito

tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das

leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de

segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) Assim, em

que pese a alegação expendida pela autora, observo que não restou comprovada nenhuma das hipóteses legais.A

fundamentação escolhida pela autora, em defesa do decurso do prazo de cinco anos para homologação do

lançamento, encontra obstáculo nos termos do 4º do artigo 150 do CTN que excepciona referido prazo no

enunciado ... expirado o prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado. In casu, a autoridade

administrativa, no exercício da competência que o artigo 145 do CTN lhe atribui, constituiu o crédito tributário,

quer seja, se pronunciou e dessa manifestação houve impugnação, por parte do contribuinte. Assim, a

apresentação de impugnação administrativa pela contribuinte autora teve o efeito de suspender a exigibilidade do

crédito tributário. Considerado o lançamento suscetível de impugnação pelo sujeito passivo, o crédito a que o

lançamento se refere não é definitivo antes de julgar a impugnação, se oferecida no prazo legal. Neste sentido,

STF, RE 85587, rel. Min. Leitão de Abreu, DJU 16.10.1978.Não reconhecendo, em sede de tutela antecipada, a

decadência pleiteada, resta a análise acerca das irregularidades apontadas pelo autor nos cálculos para apuração do

valor devido, com observância dos princípios do contraditório e ampla defesa, em cognição exauriente.Posto isso,

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Providencie a autora a juntada da via original da procuração de fls.

31.Após, cite-se a ré para responder aos termos do pedido.Publique-se. Intimem-se.

 

0007849-80.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007848-

95.2013.403.6100) GUADALAJARA GASOLINAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP186506 -

WILLIAN ROBERTO DE CAMPOS FILHO) X VEGA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP266447B

- MARILIA FERNANDES LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos em despacho. Ciência as partes acerca da redistribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal. Recolha as

custas devidas à Justiça Federal sob Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento

da União - GRU e na CEF, nos termos dos artigos 2º e 14º da Lei nº 9.289/96. Ratifico os autos não decisórios

produzidos perante o Juízo Estadual. Tendo em vista que o feito encontra-se devidamente instruído,

oportunamente, cumpridas as determinações supra, venham conclusos para sentença. Int.

 

0008104-38.2013.403.6100 - MARIA ROSA CARVALHO AMARAL(SP248785 - REGINALDO LUIZ DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e da prioridade na tramitação do feito.Trata-se de ação

ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por MARIA ROSA CARVALHO AMARAL em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional para que a ré se abstenha de

promover a cobrança das parcelas do Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro com Obrigações
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e Alienação Fiduciária nº 155551443676, até decisão final.Afirma a autora que o referido contrato foi firmado

com a ré em 08.08.2011, para empréstimo de R$ 393.000,00, para pagamento em 139 parcelas mensais, sendo que

97.75% da composição da renda mensal é de seu marido, Sr. Milton Gustavo Amaral.Sustentam, em síntese, que

em 05.10.2012 comunicou à ré o sinistro de invalidez permanente de seu esposo, requerendo a cobertura do

sinistro, com suspensão das parcelas mensais, sem qualquer resposta da ré.Narra que em 03.02.2013 protocolou

novo pedido de cobertura securitária em face do falecimento do mutuário principal, mas a ré manteve a exigência

do cumprimento da obrigação.Diante do risco de execução extrajudicial do contrato, com consolidação da

propriedade do imóvel dado em garantia fiduciária da dívida, e considerando o alto valor das parcelas mensais do

empréstimo, requer a suspensão imediata da exigibilidade de cumprimento da avença.DECIDO. O pedido de

antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este

artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Da análise dos documentos

trazidos à colação, depreendo que não é possível, nesta sede de cognição sumária, aferir se a autora realmente faz

jus à cobertura do sinistro, com quitação parcial do contrato de mútuo; principalmente pela ausência de

comprovação de que a doença que causou a invalidez e o falecimento não era pré-existente ao contrato.No

entanto, observo que, conforme consta do aviso de sinistro de fls. 13/14, houve comunicação da invalidez e do

falecimento no prazo estipulado contratualmente, bem como as prestações do empréstimo continuam a ser

cobradas normalmente.Assim, considerando os termos do pedido inicial, existe fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, representado pelo risco que corre a parte autora de perder o imóvel dado em alienação

fiduciária à ré, pelo inadimplemento do mútuo.Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para

determinar que a ré se abstenha de promover a execução extrajudicial do contrato, até decisão final.Cite-se.

Publique-se.Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão,

nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009092-55.1996.403.6100 (96.0009092-0) - FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(SP076921

- JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X BANCO FIDIS S/A(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA

PEREIRA ROLIM E SP212546 - FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA E SP308358 - NATALIA

GALENI RIBEIRO E SP296915 - RENAN CASTRO) X FIAT DO BRASIL S/A(SP076921 - JOAO DACIO DE

SOUZA PEREIRA ROLIM) X FIAT AUTOMOVEIS S/A(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA

ROLIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM

OSASCO-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos em despacho. Fls. 781/782: Tendo em vista que a Dra. Natália Galeni não é mais procuradora da

impetrante FIAT AUTOMÓVEIS S/A, providencie a Sra. Diretora de Secretaria o cancelamento dos alvarás de

levantamento nºs 99/2013 e 100/2013 (fls. 779 e 780), arquivando os originais na Pasta de Alvarás Expedidos.

Expeçam-se novos alvarás de levantamento em favor da impetrante FIAT AUTOMÓVEIS S/A, conforme

deferido à fl. 708, em nome do advogado indicado à fl. 781, Dr. Renan Castro. Cabe ressaltar que este Juízo

somente foi informado que a advogada, Dra. Natália Galeni, não pertence mais ao quadro de funcionários do

escritório Rolim, Viotti e Leite Campos, APÓS a expedição dos alvarás, à fl. 781. Com o retorno dos alvarás

liquidados, aguardem os autos em arquivo (sobrestados) a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento

noticiado às fls. 748/755. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato

desarquivamento dos autos para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de

requerimento, sem qualquer ônus para as partes. Cumpra-se. Intimem-se

 

0025992-45.1998.403.6100 (98.0025992-9) - COMLUBRI COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA(SP081768 -

PAULO SERGIO SANTO ANDRE) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos em despacho. Tendo em vista que a ação foi julgada improcedente, e que anteriormente já foi determinada

a conversão em renda da União (fl. 107), com o seu cumprimento às fls. 123/124, expeça-se novo ofício de

transformação em renda da União do saldo total existente na conta nº 0265.635.13423-9 (extrato à fl. 139).

Decorrido o prazo recursal, expeça-se o ofício. Com o retorno do ofício cumprido, abra-se vista à União Federal e

após, retornem ao arquivo. Int. Cumpra-se.

 

0000795-54.1999.403.6100 (1999.61.00.000795-7) - LEGO - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM

GINECOLOGIA E OBSTETRICIA LTDA.(SP026168 - VICTOR BRANDAO TEIXEIRA E SP128329 -

GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS E SP135352 - ADRIANA APARECIDA DE CAMPOS

MELLO MARTINS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP179037 -

RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X UNIAO FEDERAL(SP179037 - RENATA LIGIA
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TANGANELLI PIOTTO)

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 47, §1º e 48 da Resolução nº 168/11, do C.CJF, intime-se

o credor (impetrante), do depósito efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região à fl. 569 para fins de SAQUE pelo

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora no prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à

parte contrária, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0023164-71.2001.403.6100 (2001.61.00.023164-7) - MARITIMA SEGUROS S/A(SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 734 -

GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Vistos em decisão. Diante do requerimento apresentado pela impetrante às fls. 472/473, que deseja habilitar seu

crédito e restituir o indébito na esfera administrativa, nos termos do artigo 81, parágrafo 2º da Instrução

Normativa RFB nº 1300/212, HOMOLOGO a renúncia à execução judicial dos valores oriundos do v. acórdão

transitado em julgado. Não havendo mais nada a ser requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

 

0002747-63.2002.403.6100 (2002.61.00.002747-7) - INPAR - INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA

X INPAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X BANPAR - FOMENTO COML/ E SERVICOS

LTDA X INPAR EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS LTDA X PARIZOTTO - ADMINISTRACAO,

PARTICIPACOES E COM/ S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO REGIONAL DO

TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X CHEFE DO POSTO FISCAL

DO INSS EM SAO PAULO - PINHEIROS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em despacho. Fls. 390/394: Nada a deferir, tendo em vista que o depósito foi efetuado nos autos da Medida

Cautelar nº 2002.03.00.038172-5, que se encontra no E. T.R.F. da 3ª Região, não havendo nenhum depósito nestes

autos a ser convertido em renda da União. Retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0011313-49.2012.403.6100 - CASA DE MOVEIS A BARATEIRA LTDA(SP185740 - CARLOS EDUARDO

ZAVALA E SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO) X DELEGADO DA REC FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) X

UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Esclareça a impetrante seu pedido de fls. 111/112, tendo em vista os documentos

apresentados às fls. 79/94, que comprovam que o processo administrativo nº 11610.002050/2009-14 foi analisado

em outubro/2012. Após, abra-se vista dos autos à União Federal e oportunamente, arquivem-se os autos com as

cautelas legais. Int.

 

0015186-57.2012.403.6100 - MAURICIO APARECIDO PEDRO(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em decisão.Ciência à impetrante acerca do retorno dos autos para este Juízo.Trata-se de mandado de

segurança preventivo, com pedido liminar, impetrado por MAURÍCIO APARECIDO PEDRO contra o

DELEGADO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que a autoridade coatora se abstenha de lançar crédito

tributário contra a impetrante - aderente do plano de previdência da FUNCESP - que tenha realizado seu saque há

mais de 5 anos, prazo em que se operou a decadência do direito de lançar; que determine a incidência do imposto

de renda no momento do saque à razão de 15% para a impetrante, se esta não optou pela tributação na forma da

progressão prevista pelo art. 1º da Lei nº 11.053/04; e que caso promova lançamento decorrente de saque da

impetrante, que considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do auto, não determine a

incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 15%. Segundo afirma, durante a

vigência de medida liminar (agosto de 2001 a outubro de 2007) concedida no Mandado de Segurança coletivo,

impetrado pelo Sindicato dos Eletricitários, a FUNCESP ficou proibida de realizar a retenção do imposto de renda

na fonte sobre o resgate de 25%, razão pela qual impetrou a presente ação para evitar a cobrança de valores

indevidos.Sustenta, em síntese, que na sentença e no acórdão reconheceu-se o direito ao autor da não incidência

do imposto de renda na fonte na proporção das contribuições recolhidas ao fundo previdenciário, no período

compreendido entre 01/01/1989 e 31/12/1995, cujo ônus tenha sido da pessoa física.DECIDO.Em análise

primeira, não entendo configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada.Analisando a

inicial, observo que a impetrante fundamenta o seu pedido em suposições, haja vista ter o receio de que a

autoridade impetrada não cumpra as normas do instituto da decadência.Conforme esclareceu a autoridade coatora

em outros processos similares que tramitam nesta Vara, com o lançamento dos valores recebidos pela FUNCESP
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na declaração de Imposto de Renda Pessoa Física torna constituído o crédito tributário, não havendo se falar em

decadência, pois dispensa qualquer outra providência por parte do Fisco.A autoridade coatora acrescentou, ainda,

que (...) ao realizar o imposto de renda sobre as quotas resgatadas, o caso seria de eventual prescrição. Contudo,

visto que a administração pública estava impedida de cobrar o referido imposto pela decisão do mandado de

segurança coletivo, mantendo o débito com a exigibilidade suspensa, também não há o que se falar em prescrição.

(...).No tocante à aplicação da multa, dispõe o 2º do artigo 63 da Lei nº 9.430/96 que a interposição da ação

judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida

judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou

contribuição.De acordo com os documentos juntados aos autos, me parece que a impetrante não providenciou o

pagamento dos valores devidos, no prazo acima assinalado, razão pela qual não é possível afastar a aplicação de

juros e da multa de mora.Ademais, o imposto de renda é devido no momento do recebimento do saque dos

benefícios, conforme estabelecem os artigos 2º e 12º da Lei nº 7713/88. Portanto, serão levadas em consideração

as tabelas e alíquotas das épocas a que se referem tais parcelas. In casu, não consta prova do enquadramento da

impetrante, tampouco se esta não optou pela tributação na forma da progressão prevista pelo art. 1º da Lei nº

11.053/04.Dessa forma, pelo menos em sede de cognição sumária, não restou comprovado nos autos qualquer ato

de ilegalidade praticado pela autoridade impetrada.Posto isso, INDEFIRO a liminar, nos termos em que

requerida.Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal.Dê-se

ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e

a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual

defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado

artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao

Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão

da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Oportunamente, dê-se vista dos

autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0017685-14.2012.403.6100 - CLEBER WILLIANS KINOTE DE ARAUJO(SP078442 - VALDECIR

FERNANDES E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X CHEFE DEPTO RECURSOS HUMANOS SUPERINTENDENCIA

REG POLICIA FEDERAL SP

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após,

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

 

0017783-96.2012.403.6100 - FABRICIO BENEDUZI(SP187417 - LUÍS CARLOS GRALHO) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X CHEFE DO

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após,

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

 

0022791-54.2012.403.6100 - INCORPORADORA MARE SPE BERTIOGA LTDA(SP200342 - GUSTAVO

AULICINO BASTOS JORGE) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE

SAO PAULO - SP

Vistos em despacho. Fls. 138/144: Ciência à impetrante. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

Ministério Público Federal e oportunamente, venham conclusos para sentença. Int.

 

0001219-08.2013.403.6100 - MATEUS OCANHA JORGE(SP209330 - MAURICIO PANTALENA) X

COMANDANTE DA 2 REGIAO MILITAR-REGIAO DAS BANDEIRAS DIV APOIO ADMINIST

Vistos em despacho. Fls. 125/127: Ciência às partes da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº

0003968-62.2013.403.0000, interposto pela União Federal, que deferiu a concessão de efeito suspensivo, sustando

a decisão agravada. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, venham conclusos para sentença. Int.

 

0001428-74.2013.403.6100 - KOLPLAST COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA(SP156989 - JULIANA

ASSOLARI ADAMO CORTEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO -

SP

Vistos em despacho. Fls. 346/356: Recebo a apelação do IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo,

nos termos do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009. Mantenho a sentença de fls. 329/335 e 343/344 em seus exatos

termos. Tendo em vista o disposto no parágrafo 2º do art.285-A do Código de Processo Civil, providencie o

impetrante duas cópias da sentença, da decisão dos embargos de declaração e da apelação, para a devida instrução

do ofício de notificação do impetrado e do mandado de intimação do seu representante judicial para responder ao
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recurso. Prazo: 10 (dez) dias. Apresentadas as cópias, expeçam-se o ofício e o mandado. Ultrapassado o prazo de

resposta, com ou sem manifestação do impetrado, dê-se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal

e após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

Cumpra-se. 

 

0004802-98.2013.403.6100 - MARIA APARECIDA LINHARES(SP237365 - MARIA FERNANDA LADEIRA)

X DIRETOR DEPTO REGISTRO DESPACHANTE ADUANEIRO SEC RECEITA FEDERAL

Vistos em despacho. Cumpra a impetrante o despacho de fl. 29, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. No

silêncio, expeça-se Carta de Intimação à impetrante, a fim de que cumpra a determinação supra, no mesmo prazo,

sob pena de extinção do feito. Int.

 

0006019-79.2013.403.6100 - IRANI BEZERRA DA SILVA(SP255895 - DORISMAR BARROS DA SILVA) X

INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP

Vistos em decisão.Recebo a petição de fls. 43/47 como aditamento à inicial.Trata-se de Mandado de Segurança,

com pedido liminar, impetrado por IRANI BEZERRA DA SILVA contra ato do Senhor REITOR DO

INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional no sentido

de determinar ao impetrado que proceda a matrícula no 6º período do curso de Bacharelado em Direito, bem como

que se abstenha de impedir que a impetrante realize as provas referentes ao semestre.Segundo alega, o impetrante

deixou de efetuar o pagamento das mensalidades em 2012, razão pela qual celebrou acordo com a faculdade para

parcelamento do débito.Narra que o impetrado emitiu os boletos de pagamento em valores muito superiores ao

devido, por equívoco, pois existe outro aluno com o mesmo número de RA da impetrante, gerando a

impossibilidade de adimplência do acordo.Informa, ainda, que frequenta normalmente as aulas referentes ao 6º

semestre do curso, sem a matrícula formalmente constituída, bem como está impedida de realizar as provas, o que

provocará sua reprovação.DECIDO.Parece-me, em exame preliminar, parcialmente presentes os pressupostos

essenciais exigidos à concessão da liminar, conforme pleiteada, vez que considero a educação direito de todos e

dever do Estado, erigida, portanto, a nível constitucional (artigo 205 da CF/88). Impende, assim, seja a educação

tratada com peculiar critério, . . . promovida e incentivada com a ajuda da coletividade com vistas ao exercício

pleno da cidadania (STJ, RHC 94.0003716/PR, rel. Min. Jesus Costa Lima, DJ 15.06.94, p. 20342), ressaltando

sempre que o acesso e promoção da educação é princípio constitucional a ser respeitado, inadmitindo-se que seja

violado ao argumento de inadimplência do estudante (TRF, REO 94.03022611/SP, 4ª Turma, rel. Juíza Lúcia

Figueiredo, DJ 25.04.95, pg. 23.768).Depreendo das disposições do artigo 6º da Medida Provisória nº 1477 que

são proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares, inclusive os de transferência,

ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por motivo de inadimplemento. Dessa forma, haveria

a Autoridade Impetrada de se utilizar da via da cobrança do débito, não sendo cabível a utilização de medidas

consideradas coativas para recebimento dos valores em comento, consubstanciadas em manobras muitas vezes

eficientes de recebimento imediato, como a imposição do pagamento da totalidade do débito ou propondo acordos

em condições impossíveis de cumprimento pela impetrada.Além do mais, pacífico se tornou o entendimento no

sentido de que a instituição educacional deve recorrer à via judicial própria para exigir da impetrante o pagamento

das mensalidades atrasadas (...). A educação é garantia elevada à proteção constitucional e sobrepõe-se à

inadimplência (REO da 3ª Região, REO 03039008/SP, rel. Juíza Lúcia Figueiredo, 4ª Turma, DJ 06.02.96, p.

05044).Se não bastassem os enunciados supra, tenho na esteira do v. acórdão do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 2ª Região que o ensino não pode ser e não deve ser um mero negócio, não se pode eliminar a

capacidade intelectual e negar-se ensino àquele que o busca na Universidade, sob pena de eliminarem-se os

futuros valores da sociedade, e amesquinhando-se cada aluno, negando-se-lhe a oportunidade do aprendizado, se

elimina no nascedouro o devedor, o contribuinte e o cidadão (TRF da 2ª Região, AMS 95.0207314/RJ, rel. Juíza

Julieta Lunz, 1ª Turma, DJ 23.02.96, p. 08881).Considero, dessarte, que não cabe à instituição de ensino coarctar

o direito do estudante ao prosseguimento de sua vida escolar. Cabe-lhe tão somente a utilização dos meios que a

legislação lhe confere através de cobrança, seja judicial ou extrajudicial, contudo sem ofensa a direito

constitucionalmente outorgado (artigos 205 e 214 da CF/88).Parece-me, pois, que o fumus boni iuris reside nos

aspectos mencionados, enquanto o periculum in mora encontra-se presente em face do prejuízo iminente e

irreparável que já está sofrendo e sofrerá o impetrante caso não seja regularizada sua situação escolar.Posto isto,

CONCEDO PARCIALMENTE a liminar para garantir ao impetrante o direito de efetuar sua rematrícula no 6º

período do curso de Bacharelado em Direito, bem como realize as provas referentes a esse semestre, desde que a

inadimplência seja o único óbice para tanto.Condiciono, contudo, os efeitos desta liminar ao pagamento da

rematrícula e de eventuais parcelas em atraso, diretamente à Universidade, mês a mês, por meio de boletos

bancários, na proporção de uma vencida e uma vincenda, comprovando-se as quitações a este Juízo. As faltas

deverão ser lançadas na proporção da freqüência do impetrante, a critério dos respectivos professores.Notifique-se

a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência do

feito ao representante legal do Instituto Educacional do Estado de São Paulo, conforme determinado pelo artigo

7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo,
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ingresse no feito. O ingresso da Faculdade no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado

independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no

mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a Faculdade interesse em

ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da Faculdade na lide na

posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.A seguir, abra-se vista ao DD. Representante do

Ministério Público Federal para parecer e, posteriormente, venham os autos conclusos para a prolação de

sentença.Oficie-se. Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de

Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.Oportunamente, remetam-se os autos ao

SEDI, para retificação do pólo passivo do feito.

 

0006630-32.2013.403.6100 - COP EMPREITEIRA LTDA - ME(SP237866 - MARCO DULGHEROFF

NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO/SP

Vistos em despacho. Fls. 132/134: Recebo como emenda à inicial o novo valor dado à causa. Cumpra o

impetrante integralmente a determinação de fl. 129, esclarecendo os valores que pretende compensar, bem como

os créditos respectivos e períodos de apuração. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0007022-69.2013.403.6100 - NWT COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA EPP(SP106429 - MARCO

ANTONIO MACHADO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos em despacho.Atribua corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido,

recolhendo as custas judiciais remanescentes.Após, considerando que os fatos narrados, bem como os documentos

juntados pela impetrante, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, reputo

necessária a requisição de informações ao impetrado, para que preste no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente,

tornem os autos conclusos.Intime-se. Oficie-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido

em regime de Plantão, os termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0007041-75.2013.403.6100 - MINERVA S/A(SP110511 - FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO) X CHEFE

SERVICO INSPECAO PRODUTOS ORIGEM ANIMAL - SIPA/DDA/DFA/SP

Vistos em despacho. A autoridade impetrada, em suas informações de fls. 94/115, alega que não tem como

cumprir a liminar deferida às fls. 29/32, em razão de não existir nenhum Médico Veterinário CEDIDO nas

unidades fabris da impetrante. Tendo em vista que a impetrante não pode ser prejudicada em sua cadeia produtiva,

e nos termos de seu requerimento de fl. 07, não pode suportar este ônus decorrente desta deficiência do serviço

público exclusivo e essencial, aguardando a conclusão desta queda de braço entre a Chefia em Brasília DIPOA e a

Ilma. Autoridade Coatora, que poderá se arrastar por muito tempo, informe a autoridade impetrada quantos são os

Fiscais Federais Agropecuários que estão trabalhando nas cidades de Araraquara e José Bonifácio, indicando seus

nomes e suas escalas de trabalho diárias, e comprovando que a empresa impetrante não está sofrendo prejuízo em

virtude das ordens emanadas nos ofícios de fls. 22 e 23. Prazo: 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos. Oficie-se.

Intimem-se. Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos

do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

0007842-88.2013.403.6100 - EDSON ANTONIO DE LIMA JUNIOR(SP105110 - ROSELY KARLA TALPAI)

X DIRETOR GERAL DA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA - TABOAO DA SERRA - SP

Vistos em despacho.Ciência às partes da redistribuição do feito.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Em que

pese a urgência alegada pelo Impetrante, considerando a data da impetração e o teor do pedido, verifico a

necessidade de esclarecimento antes da apreciação do pedido liminar.Assim, tendo em vista a natureza da presente

ação, e o disposto no artigo 1º da Lei nº 12.016/2009, esclareça o impetrante sua atual situação perante a

Universidade Anhanguera, demonstrando se continua a freqüentar as aulas, e em qual semestre do curso de

Direito se encontra.Considerando que o impetrado informou que o histórico escolar referente ao primeiro ano do

curso foi expedido e entregue ao aluno, demonstre seu interesse de agir em relação a esse pedido.Comprove

também a dimensão de sua inadimplência, a existência de acordo e seu houve cumprimento parcial ou

integral.Providencie, ainda, mais uma contrafé, para a intimação do representante judicial do Impetrado, nos

termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Ressalto que o aditamento deverá vir acompanhado de cópia para

instrução das contrafés.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

0007893-02.2013.403.6100 - FORCA E APOIO SERVICOS GERAIS EM MAO DE OBRA LTDA(SP237866 -

MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em decisão.Verifico que, aparentemente, não há prevenção deste feito com os processos constantes do

termo de fls. 53/54; contudo, ressalvo que cabe à ré alegar eventual litispendência ou coisa julgada, conforme
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disposto no artigo 301, do Código de Processo Civil.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar,

impetrado por FORÇA E APOIO SERVIÇOS GERAIS EM MÃO DE OBRA LTDA contra ato do Senhor

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,

objetivando a suspensão da exigibilidade das contribuições sociais, contribuições para o SAT e para Terceiros

incidentes sobre adicional de hora-extra, férias gozadas, salário-maternidade e licença-paternidade. Requer, ainda,

que o impetrado seja compelido a não inscrever o nome da impetrante no CADIN, bem como que referidas

contribuições não sejam consideradas óbices à emissão de certidão de regularidade fiscal. No mérito, requer

também a compensação dos valores indevidamente recolhidos.Segundo alega, a impetrante encontra-se sujeita ao

recolhimento de contribuições para a Previdência social, para o Seguro contra Acidentes do Trabalho e para

Terceiros incidentes sobre as verbas elencadas acima.Sustenta, em suma, que tais valores são pagos em

circunstâncias em que não há prestação de serviço, de sorte que não resta configurada a hipótese de incidência

prevista no artigo 15 da Lei nº 8.036/90.Fundamenta seu pedido no teor do acórdão proferido no Recurso Especial

nº 1322945/DF, em 08.03.2013, pela 1ª Secção do E. STJ.DECIDO.Em análise primeira, entendo não

configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que não se demonstram plausíveis

as alegações da impetrante.Os requisitos para a concessão da liminar pretendida estão previstos no artigo 7º, inciso

III da Lei 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento - fumus boni iuris - e a possibilidade de

ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida

de pronto (periculum in mora).O cerne da controvérsia cinge-se à exigência do recolhimento da contribuição

social e para Terceiros incidente sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a título de adicional de

hora-extra, férias gozadas, salário-maternidade e licença-paternidade.As contribuições previdenciárias constituem

a espécie de contribuições sociais cujo regime jurídico tem suas bases mais bem definidas na vigente

Constituição.Realmente, os artigos 195 e 165 fornecem as bases do regime jurídico dessa espécie de contribuição

social. Estabelece o inciso I e sua letra a, do artigo 195, que a seguridade social será financiada, entre outros

tributos, pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade, na forma da lei, incidentes sobre a

folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física, que lhe

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Assim, a regulamentação da matéria em apreço se submete à lei,

sendo admissível, por tratar-se de relativa reserva constitucional, outra fonte diversa da lei, desde que esta indique

as bases para sua validade. Sob esse prisma, foram editadas as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 que dispõem,

respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social, instituindo o Plano de Custeio, e sobre os Planos de

Benefícios da Previdência Social.O primeiro ponto a ser assinalado consiste na definição de salário-de-

contribuição pela legislação mencionada. Entendo que o artigo 28, da Lei nº 8.212/91, define a base de cálculo da

contribuição previdenciária dos segurados da previdência social. Aliás, contempla a remuneração auferida pelo

empregado, assim considerada a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, nos termos da lei ou do contrato.Segundo dispõe o artigo

22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, corresponde a

vinte por cento sobre o salário-de-contribuição.O questionamento da impetrante reside nas hipóteses em que não

há efetiva prestação de serviço, sendo que os pagamentos realizados nesse período, a título de remuneração, não

deveriam sofrer a incidência da contribuição previdenciária.Não obstante o raciocínio desenvolvido pela

Impetrante, reputo que a lei especial, em consonância com a nossa Constituição, contempla os casos em que o

empregado tem de se afastar do trabalho e a consequente obrigação do empregador de se abster de exigir a

prestação de serviços, sem que tal fato implique na exclusão de responsabilidade pelo recolhimento da

contribuição previdenciária correspondente.Cumpre ressaltar, ainda, que o acórdão no qual a impetrante

fundamenta sua tese constitui decisão isolada, cujo efeito encontra-se suspenso por força de decisão proferida em

cautelar incidental proposta pela União Federal perante o E. Superior Tribunal de Justiça. Tecidas essas

considerações, passo à análise das verbas sobre as quais a Impetrante pretende a não-incidência das contribuições

sociais.Conforme pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, incide contribuição previdenciária sobre

horas extras, em razão do seu caráter salarial.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557, 1º, CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE,

PERICULOSIDADE E SALÁRIO-MATERNIDADE. SÚMULA 60 DO TST. 1. Na esteira do Resp 486697/PR,

é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os

adicionais noturno (Súmula n 60 TST), insalubridade, periculosidade e horas-extras, em razão do seu caráter

salarial. 2. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade é parcela remuneratória, sobre a

qual incide a contribuição previdenciária. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (Processo: AC

200461000117219; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1331635; Relator: JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF; Sigla do

órgão: TRF3; Órgão julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 02/03/2010; Data da publicação:

11/03/2010). (g.n.)As férias gozadas possuem natureza salarial, ou seja, remuneratória, devendo, portanto incidir a

contribuição previdenciária debatida nos presentes autos, nos termos do julgado que segue:TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-
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MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É

pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-

contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional

(AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2. Agravo

regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1355135 / RS, Primeira Turma, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, DJe 27/02/2013). (g.n.)Por sua vez, o salário-maternidade, devido à segurada empregada,

durante 120 (cento e vinte) dias, contados com início até 28 (vinte e oito) dias anteriores ao parto e término 91

(noventa e um) dias depois dele, com inclusão do dia do parto, tem, segundo jurisprudência pacífica, natureza

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Ainda que o ônus do pagamento seja

assumido pela Previdência Social, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição

previdenciária incidente sobre a folha de salários, na qual se inclui, na respectiva base de cálculo, o salário-

maternidade. Em suma, o salário-maternidade consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral,

cabendo contribuição sobre esses valores, já que é também salário-de-contribuição. A contribuição da segurada é

retida pelo próprio INSS, quando do pagamento do benefício, cabendo à empresa recolher sua parte em guia

própria.Por fim, segundo entendimento jurisprudencial consolidado, incide contribuição previdenciária sobre o

valor pago em razão de licença-paternidade dado que não se trata de benefício previdenciário, mas sim de licença

remunerada prevista constitucionalmente.Posto isso, INDEFIRO a liminar nos termos em que requerida.Esclareça

a Impetrante os valores que pretende compensar, bem como os créditos respectivos e períodos de

apuração.Atribua valor compatível à causa, recolhendo as custas devidas à Justiça Federal.Após, notifique-se a

autoridade apontada como coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao

representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe

cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II,

da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado

independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no

mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União interesse em

ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição

de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Oportunamente, abra-se vista ao DD. Representante do

Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

0007901-76.2013.403.6100 - MARIA ISABEL DO AMARAL BERTOGNA X CESAR BERTOGNA(SP132545

- CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM

SAO PAULO

Vistos em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA ISABEL

DO AMARAL BERTOGNA e CESAR BERTOGNA contra ato do Senhor SUPERINTENDENTE DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a conclusão do procedimento de

averbação de transferência de titularidade do aforamento, relativa ao imóvel cadastrado sob o RIP nº

6213.0006962-74.Alegam os impetrantes que apresentaram em 15.07.2010 o requerimento de averbação de

transferência no processo administrativo nº 04977.008158/2010-21, mas até o presente momento não houve

conclusão do procedimento, causando-lhes prejuízos. Juntaram documentos e pediram liminar.DECIDO.Verifico,

à vista das alegações e dos documentos, patente a omissão da autoridade impetrada em relação ao andamento do

pedido administrativo relacionado nos autos, situação essa que, sob hipótese alguma, haveria de ocorrer, face ao

direito constitucionalmente deferido a todo e qualquer cidadão de obter, prontamente, dos órgãos públicos, a

prestação do serviço requerido, mormente no caso específico.Em assim sendo, parece-me, em análise preliminar,

presentes os pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pleiteada, quer seja o fumus boni iuris e

o periculum in mora.O primeiro encontra-se, além da legislação pertinente à matéria, também respaldado pelo

ordenamento jurídico constitucional, direito corroborado pela documentação acostada aos autos.Quanto ao

segundo pressuposto, verifico sua ocorrência em face da possibilidade de graves prejuízos, caso deferida a

prestação jurisdicional apenas em sede de final decisão.No caso em tela, verifico que houve o pedido de averbação

de transferência em 15.07.2010.o processo administrativo nº 04977.008158/2010-21 encontra-se em trâmite, sem

decisão até a data da impetração. Posto isso, presentes os requisitos supra, CONCEDO, nos termos do artigo 7º,

inciso III, da Lei nº 12.016/2009, a liminar pleiteada, determinando à autoridade impetrada que proceda a

conclusão do pedido administrativo objeto do Protocolo nº 04977.008158/2010-21, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias, atendendo o pedido formulado pelos impetrantes, ou apresentando as exigências administrativas cabíveis.

Constatado o cumprimento de eventuais exigências administrativas, deverá a autoridade impetrada efetuar a

transferência do imóvel, conforme solicitado no pedido administrativo, cobrando eventuais receitas devidas, no

prazo de 5 (cinco) dias.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se

ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei
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12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos

termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa

do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá

ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União

interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição

de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.A seguir, abra-se vista ao DD. Representante do Ministério

Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.Determino

que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem

de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0003775-71.2013.403.6103 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES DE MELO(SP234905 - DORIVAL JOSE

PEREIRA RODRIGUES DE MELO) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SP - SUBSECAO

SAO JOSE DOS CAMPOS

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CAMILA PEREIRA

RODRIGUES DE MELO em face do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO -

COREN/SP, objetivando provimento jurisdicional para que a autoridade coatora proceda à inscrição provisória da

impetrante em seus quadros como Enfermeira, sob o mesmo número que já possuía.Segundo afirma, a impetrante

concluiu, em dezembro de 2001, o ensino médio por meio de curso supletivo no Instituto Educacional e

Empresarial XV de Novembro.Alega que concluiu o curso de Enfermagem em 07/08/2007 inscrevendo-se junto

ao COREN/SP, tendo sido concedida a inscrição provisória como Enfermeira sob o nº 027831, cuja renovação é

anual, em razão do seu diploma estar em fase de registro.Aduz que a autoridade coatora cancelou o registro

provisório da impetrante, pois o curso de supletivo teve sua autorização cassada pela Secretaria de

Educação.Acrescenta que, segundo informação da Secretaria Estadual de Educação, a impetrante deverá realizar

as provas do ENEN ou CESU para regularizar a sua situação escolar, porém as provas ocorrerão somente no

próximo ano.Por fim, relata trabalhar há quase 5 (cinco) anos no Hospital Municipal de São José dos

Campos.DECIDO.Em análise primeira, entendo presentes os pressupostos autorizadores da concessão liminar

pleiteada, segundo as alegações invocadas pela impetrante.Analisando os autos, em sede de cognição sumária,

observo que a impetrante obteve a inscrição no COREN/SP sob o nº 027831 por três vezes consecutivas (fl.

15).No tocante à informação de que o Instituto Educacional e Empresarial XV de Novembro teve cassada a

autorização de seu funcionamento, os ex-alunos oriundos das escolas cassadas serão convocados para

regularização dos atos escolares, conforme comprova o documento de fl. 17.Ademais, embora a apresentação do

diploma ou certificado ser requisito indispensável para a inscrição definitiva na categoria de Enfermeiro, é

importante considerar que o diploma universitário da impetrante encontra-se na fase de processo para registro (fl.

15), sendo, portanto, descabida a pretensão de modificar essa situação, sobretudo em razão da necessidade da

impetrante manter o seu registro, a fim de continuar o seu trabalho no Hospital Municipal de São José dos

Campos.Parece-me, pois, que o fumus boni iuris reside nos aspectos mencionados, enquanto o periculum in mora

encontra-se presente em face do prejuízo iminente e irreparável que sofrerá a impetrante caso não seja efetuado o

seu registro no COREN/SP.Posto isso, considerando serem os pressupostos legais suficientemente sólidos a

sustentar a pretendida medida, CONCEDO a liminar para determinar a inscrição provisória da impetrante como

Enfermeira nos quadros da autoridade impetrada, sob o mesmo número que já possuía, até decisão final.Indique a

autoridade coatora (pessoa física investida do poder de decisão dentro da esfera de competência que lhe é

atribuída pela norma legal), que deverá figurar, nessa qualidade, no pólo passivo da ação, e não o órgão a que

pertence.Após, notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso no feito e a

apresentação por ele de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual

defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado

artigo 7º.Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de

Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão na lide

na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.Intimem-se.Determino que o expediente

encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº

01/09 - CEUNI.DESPACHO DE FL. 53:Vistos em despacho. Fl. 48: Recebo como aditamento à

inicial.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo constar como

impetrado o PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO-COREN/SP.

Publique-se a decisão de fls. 43/46.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0021056-83.2012.403.6100 - MARCOS DOS SANTOS(SP229570 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Cumpra o autor o despacho de fl. 62. Restando sem manifestação, intime-se o autor

pessoalmente acerca deste despacho. No silêncio, venham o autos conclusos para sentença. Int.

 

0004438-29.2013.403.6100 - MARINALVA RIBEIRO MOURA CEZARIO(SP108337 - VALTER RAIMUNDO

DA COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. A fim de que possa ser deferido o pedido de gratuidade, junte a autora a declaração de

hipossuficiência. Após, voltem os autos conclusos e expeça-se o Mandado de Citação. Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0005667-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X MARIA LUZINETE NASCIMENTO ANDRE

Vistos em despacho. Verifico que foram juntados aos autos os Mandados de Intimação devidamente cumpridos.

Assim, tendo em vista o que determina o artigo 872 do Código de Processo Civil, compareça um dos advogados

da autora, devidamente constituído no feito, para que possa realizar a carga definitiva dos autos. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0007847-13.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007849-

80.2013.403.6100) AUTO POSTO EWAMARO LTDA(SP186506 - WILLIAN ROBERTO DE CAMPOS

FILHO) X VEGA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

Vistos em despacho. Ciência à autora acerca da redistribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal. Recolha as

custas devidas à Justiça Federal sob Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento

da União - GRU e na CEF, nos termos dos artigos 2º e 14º da Lei nº 9.289/96. Após, remetam-se os autos ao SEDI

a fim de que seja incluído no pólo passivo do feito a Caixa Econômica Federal e venham os autos conclusos para

que seja a liminar reapreciada. Int.

 

0007848-95.2013.403.6100 - GUADALAJARA GASOLINAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS

LTDA(SP186506 - WILLIAN ROBERTO DE CAMPOS FILHO) X VEGA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

LTDA

Vistos em despacho. Ciência à autora acerca da redistribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal. Recolha as

custas devidas à Justiça Federal sob Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento

da União - GRU e na CEF, nos termos dos artigos 2º e 14º da Lei nº 9.289/96. Após, remetam-se os autos ao SEDI

a fim de que seja incluído no pólo passivo do feito a Caixa Econômica Federal e venham os autos conclusos para

que seja a liminar reapreciada. Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0007315-39.2013.403.6100 - DIRCEU ROCHA DOS SANTOS(SP192799 - MONICA VIVIANE CHAVES

CORREA SISMANOGLU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de alvará judicial formulado por: DIRCEU ROCHA DOS SANTOS em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em nome próprio, para sacar o valor referente ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS.Alega que é aposentado desde 2000 e consultando o seu Cartão Cidadão de n.º

10.286.360.141-01, verificou existir um pequeno valor em sua conta e que o gerente da Caixa Econômica Federal

se negou a realizar o pagamento. DECIDO.Insta observar que o feito tramita irregularmente neste Juízo, tendo

sido, proposto perante Justiça absolutamente incompetente.Isso porque, consoante indicado na petição inicial, o

valor econômico pretendido pela Requerente revela-se no valor da causa por ela aferido. Porém, o referido valor

não atinge 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que, nos termos do 3º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/01, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo, corroborando do seguinte entendimento:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA

CAUSA. AUSÊNCIA DE FATOS QUE INDIQUEM IRREGULARIDADE EM SUA INDICAÇÃO. VALOR

INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS.

ARTIGO 3º, 3º DA LEI N. 10.259/2001. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA O LEVANTAMENTO DE

VALORES APURADOS EM CONTA VINCULADA DO FGTS.1. A competência dos Juizados Especiais Cíveis

Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa, consoante disposto no art. 3º e seu 3º, da Lei n.

10.259/2001.2. O valor da causa deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, podendo o juiz, de

ofício, com base em elementos fáticos do processo, determinar que a parte proceda à sua retificação.3. Contudo,

para agir de ofício, o Juiz deverá estar fundado em fatos constantes dos autos, ou em obrigatoriedade de

observância de critérios legais para a obtenção do valor da causa.4. inexistente a demonstração de violação a

critério legal ou incongruência fática no valor indicado na petição inicial para a causa, deve prevalecer o valor

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     167/522



atribuído pelo autor.5. Sendo o valor indicado na inicial inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, deve ser

aplicado o disposto no 3º, do artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, o que conduz ao reconhecimento da competência do

Juizado Especial Cível, que é absoluta na espécie.6. Conflito improcedente.7. Competência do Juizado Especial

Federal Cível, o suscitante.(TRF - 1ª Região. CC - 200201000407693./BA. Terceira Seção. DJ: 21/8/2003, p. 23.

Rel.: Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA)Remetam-se os autos ao E. Juizado Especial Federal,

procedendo-se a baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4627

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007260-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

KELLY CRISTINA REZENDE GAMA

A autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente Ação de Busca e Apreensão com pedido de

liminar contra KELLY CRISTINA REZENDE GAMA, a fim de que seja determinada a busca e apreensão do

veículo marca HONDA, modelo CG 150, cor PRETA, chassi nº 9C2KC1670BR545443, ano de fabricação 2011,

ano modelo 2011, placa EHT 2497, Renavam 327701943, objeto de alienação fiduciária em garantia do mútuo

firmado entre as partes.Relata, em síntese, que em 16 de maio de 2011 autora e o Banco Panamericano celebraram

Contrato de Financiamento de Veículo no valor de R$ 7.583,71, compreendendo encargos de capital e de

transação devidamente estipuladas no instrumento. Argumenta que o crédito do referido banco foi cedido à

requerente. O financiamento seria pago em quarenta e oito parcelas mensais e sucessivas, entretanto, as parcelas

deixaram de ser pagas, o que comprova com os extratos de pagamento e com a notificação de cessão de crédito e

constituição em mora, expedido pelo Serviço Notarial e Registral da Comarca de Joaquim Gomes/AL.É o

relatório.DECIDO.A liminar deve ser deferida.O Decreto-Lei nº 911/69 que estabeleceu normas relativas à

alienação fiduciária determinou em seu artigo 2º, 2º que havendo inadimplemento o credor poderá vender o bem a

terceiro independente de leilão, hasta ou avaliação e que a mora decorrerá do vencimento do prazo para

pagamento, sendo comprovada por carta registrada expedida por Cartório de Títulos ou protesto do próprio título.

O artigo 3º do mesmo diploma ainda prevê a possibilidade do credor requerer a busca e apreensão do bem objeto

da alienação, comprovando-se a mora ou o inadimplemento do autor.Em outras palavras, para a concessão do

pedido de busca e apreensão deve o credor demonstrar a ocorrência de mora mediante sua comprovação formal.

Tal entendimento, inclusive, foi objeto da Súmula 72 do E. STJ, verbis: A comprovação da mora é imprescindível

à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.Além disso, é possível extrair do referido dispositivo que

cabe ao credor optar pela forma de comprovação da mora, por Carta Registrada expedida por intermédio do

Cartório de Títulos e Documentos ou o protesto do título, sendo que neste último caso deve comprovar a efetiva

notificação do devedor ou a comunicação destinada ao seu endereço.Constatada a existência dos requisitos legais,

consubstanciados na mora do devedor e sua formal comprovação, é inevitável a concessão da medida

liminar.Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do bem descrito às fls. 03, qual seja, o

veículo marca HONDA, modelo CG 150, cor PRETA, chassi nº 9C2KC1670BR545443, ano de fabricação 2011,

ano modelo 2011, placa EHT 2497, Renavam 327701943.Determino, ainda, a entrega do bem ao depositário da

autora na pessoa indicada às fls. 05, qual seja DEPÓSITO E TRANSPORTE DE BENS LTDA., inscrita no CNPJ

sob o nº 73.136.996/0001-30, localizada à Av. Indianápolis, 2.895, Planalto Paulista, São Paulo/SP.Cite-se o réu,

advertindo-o de que poderá ofertar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar, e que

poderá, no mesmo prazo, pagar a integralidade da dívida pendente, hipótese em que lhe serão restituídos os bens

apreendidos livres de ônus, nos termos do artigo 3º 2º e 3º, do Decreto-lei nº 911/69, com a redação determinada

pela Lei nº 10.931/04.Intimem-se.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005375-73.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1915 - ALFREDO CESAR GANZERLI) X G. S.

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP049022 - ANTONIO EUSEDICE DE LUCENA) X J. N.

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP124462 - FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI)
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Fls. 327: Defiro o pedido de devolução do prazo para manifestação acerca dos honorários periciais.Int.

 

MONITORIA

0022371-69.2000.403.6100 (2000.61.00.022371-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014371-80.2000.403.6100 (2000.61.00.014371-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X JOTA HAGA COM/ E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA X JORGE HAMILTON

DOS SANTOS(SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X REGINA CELIA ROQUE BORGES

Manifeste-se a CEF, em 05 (cinco) dias, acerca do ofício juntado às fls. 239.I.

 

0016208-24.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

VANIA ISABEL DA SILVA BUCHINI

Defiro à CEF o prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0006489-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO MARQUES DA COSTA

Promova a CEF as diligências necessárias para a localização e citação do réu, em 05 (cinco) dias, sob pena de

extinção.I.

 

0016166-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CHARLES LIMA RODRIGUES

Defiro à CEF o prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0018137-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

GUILHERME ALVES DE ARANON SILVA

Manifeste-se a CEF acerca do ofício juntado às fls. 86, em 05 (cinco) dias.I.

 

0009817-82.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

HUGO LEAO DIAS

Cumpra a CEF o despacho de fls. 76, em 05 (cinco) dias, apresentando cópia legível dos documentos do réu.I. 

 

0012020-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIZ GARCIA DO NASCIMENTO

Fls. 75: indefiro, considerando que o réu já foi intimado para pagamento.Requeira a CEF o que de direito, em 05

(cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos.I.

 

0001832-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SERGIO ROSELLI(SP171380 - LUCIANA GARCIA E SP226822 - ÉRIKA ALVES BORGES LUCILA)

Manifeste-se a CEF, no prazo legal, acerca dos embargos monitórios.I.

 

0001870-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUIZ CARLOS DE SANTANA

Fls. 96: defiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o perito contábil e economista CARLOS

JADER DIAS JUNQUEIRA, inscrito no CRE sob o n. 27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com

escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Caraguatatuba-S. Considerando que o réu citado por edital é

representado pela defensoria Pública da União, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os

recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 440, de

30/05/2005. Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução,

que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo

solicitação de esclarecimentos, depois de prestados. Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de

assistentes técnico e formulação de quesitos. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0674635-39.1985.403.6100 (00.0674635-7) - TRW AUTOMOTIVE LTDA X TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E

SILVA ADVOGADOS(SP131524 - FABIO ROSAS E SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 1454, no que diz com a questão dos honorários advocatícios,

em 10 (dez) dias.Int.
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0675653-95.1985.403.6100 (00.0675653-0) - PORTUGAL IMOVEIS LTDA.(SP012659 - PAULO

PHILOMENO BLANC SIMOES E SP231915 - FELIPE BERNARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 -

LUIZ FERNANDO HOFLING)

Fls. 593: dê-se vista à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo.Int.

 

0022920-02.1988.403.6100 (88.0022920-4) - INDUSTRIAS ARTEB S/A X ARTUR EBERHARDT

S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA

PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA)

Manifeste-se a parte autora acerca das minutas dos ofícios precatórios expedidos, em 10 (dez) dias.No silêncio,

cancelem-se as minutas e aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0025249-40.1995.403.6100 (95.0025249-0) - CLAUDIA REGINA ALLOCA RUGGIERI X OSWALDO JULIO

X PATRICIA GONCALVES MELLO X MARIAN DE OLIVEIRA X FRANCISCO RENATO MELLO X

PAOLINO RUGIERI X JOAQUIM AURELIO FURLANETO X SERGIO LATANCE X SERGIO LATANCE

JUNIOR X ANTONIO FALCAO CORDEIRO X ANTONIA CUNHA MATOS(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO

HEIFFIG) X BANCO ECONOMICO S/A(Proc. SP119303 EDSON ROBERTO R. SOARES E SP163200 -

ANDRÉ LINHARES PEREIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X

BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA

MONTEIRO NETO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP082402 -

MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E

SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO

S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO

S/A(SP022739 - LUIZ IGNACIO HOMEM DE MELLO) X BANCO BAMERINDUS S/A(SP039827 - LUIZ

ANTONIO BARBOSA FRANCO) X BANCO SUDAMERIS S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE

LACERDA FRANZE E SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE)

Chamo o feito à ordem.Retifico o valor da execução lançado às fls. 1693 para R$ 4.247,08, considerando que a

multa incide apenas sobre a parte executada pelo Banco Bamerindus.Portanto, para cada um dos réus cabe a

quantia de R$ 382,62, sendo que ao Banco Bamerindus cabe o montante de R$ 420,88 (já que acrescido de 10%,

nos termos do artigo 475J do CPC).Assim, considerando que houve o bloqueio de R$ 101,96 para cada coautor,

enquanto que o correto seria R$ 38,26, o Banco Bamerindus deverá levantar referida quantia dos depósitos de fls.

1697/1704.Os valores remanescentes dos depósitos serão levantados pela parte autora, de forma que o alvará de

levantamento deverá ser confeccionado em nome do advogado que a representa.Intimem-se as partes.Decorrido o

prazo sem insurgência, expeçam-se os alvarás.

 

0002731-22.1996.403.6100 (96.0002731-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053898-

15.1995.403.6100 (95.0053898-9)) IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MAVALERIO LTDA(SP196924 -

ROBERTO CARDONE E SP254810 - REINALDO CESAR NAGAO GREGORIO) X INSS/FAZENDA(Proc.

126 - CARLA CARDUZ ROCHA)

Considerando a fixação do valor a ser requisitado, indique o patrono da parte autora o número do RG e CPF do

beneficiário dos honorários advocatícios, bem como a data de nascimento do mesmo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se minuta do ofício precatório/requisitório nos termos da Resolução n

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, intimando-se as partes. Após, decorrido o prazo

sem manifestação, expeça-se e encaminhe-se o respectivo ofício ao E.TRF/3ª Região, arquivando-se os autos,

sobrestados. Int.

 

0030197-88.1996.403.6100 (96.0030197-2) - ANA VITORIA CAETANO X ANA YUMICO DE SOUZA

FREIRE X ANAMARIA ALVES GALELLI X ANDERSON GRACIANO PIRES FRANCO X ANGELITA

FRANCISCA DOS SANTOS(SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO E SP141220 -

JOSELITO BATISTA GOMES) X UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1327 -

ROSANA MONTELEONE SQUARCINA)

Fls. 467: Defiro o pedido da parte autora pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0086938-77.1999.403.0399 (1999.03.99.086938-0) - ANA MARIA FERNANDES ROLLO(SP007928 - JOSE

CARLOS FRIZZO E SP023682 - REGINA LUCIA SMITH DE MORAES ARAUJO) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)

Considerando a fixação do valor a ser requisitado, indique o patrono da parte autora o número do RG e CPF do

beneficiário dos honorários advocatícios, bem como a data de nascimento do mesmo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se minuta do ofício precatório/requisitório nos termos da Resolução n

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, intimando-se as partes. Após, decorrido o prazo

sem manifestação, expeça-se e encaminhe-se o respectivo ofício ao E.TRF/3ª Região, arquivando-se os autos,

sobrestados. Int.

 

0073895-39.2000.403.0399 (2000.03.99.073895-2) - CARMELA ZITO DA SILVA LUCIANO X CARMOSINA

RODRIGUES DE OLIVEIRA X CATARINA DIAS DO NASCIMENTO DA SILVA X CATARINA PEREIRA

FLOR X CECILIA MARQUES X CELIA LOUZADA CARDOSO X ROBERTO DE MORAIS X CARLOS

WELLINGTON DE MORAIS X JANAINA BEATRIZ DE MORAIS(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE

SOUZA E SP159208 - JOÃO BATISTA ALVES GOMES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO(SP107288 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA)

Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos termos do

artigo 47, parágrafo primeiro, da Resolução n. 168 de 5 de dezembro de 2011 do CJF. Após, cumpra a Secretaria

o despacho de fls. 1186, expendido-se e transmitindo-se os ofícios. Int.

 

0006887-62.2010.403.6100 - ERNANI CHAVES(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Fls.214/216: Rejeito os embargos opostos pela CEF, mantendo a decisão de fls.207. As situações descritas não

podem ser atestadas justamente pela não apresentação de extratos pela ré, o que era de sua incumbência, tendo em

vista a migração das contas.Int.

 

0015935-11.2011.403.6100 - JOSE EDILSON BRASIL(SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS)

X UNIAO FEDERAL

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0017142-45.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X GOLDMICRO COM/ DE INFORMATICA LTDA - ME

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0023578-20.2011.403.6100 - IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CASSIANO LTDA X ALECIO GOTTI

LTDA X VELLINI ALIMENTOS LTDA(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS

LENCIONI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP -

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Designo o dia 10 de junho de 2013, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos

periciais, devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos

(CPC, art. 431-A) .Int.

 

0002149-60.2012.403.6100 - BARTOLOMEU MACHADO(SP203205 - ISIDORO BUENO) X UNIAO

FEDERAL

Designo o dia 10 de junho de 2013, às 14h30 para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e

Julgamento, ocasião em que serão inquiridas as testemunhas que forem arroladas.Indefiro o pedido de depoimento

pessoal do representante da ré; caso o autor tenha interesse na oitiva de alguma pessoa que tenha conhecido dos

fatos em debate, poderá arrolá-la como testemunha.Quanto ao pedido de produção de prova pericial, sua

pertinência será analisada após a realização da audiência ora designada.Intimem-se as partes para que no prazo de

5 (cinco) dias forneçam o rol de testemunhas a serem inquiridas, bem como para que compareçam à audiência

designada, devendo o mandado ser expedido com as advertências de praxe.Intimem-se.São Paulo, 6 de maio de

2013.

 

0008607-93.2012.403.6100 - QUALITY WAY ENGENHARIA CONSULTIVA S/C LTDA(SP071779 -

DURVAL FERRO BARROS) X UNIAO FEDERAL

A parte autora noticia que pretende se valer de pedido de compensação para habilitar o crédito aqui reconhecido,

tudo nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 1300/2012. Apresenta, para tanto, declaração de
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inexecução do título judicial aqui reconhecido, em cumprimento ao artigo 81 e 82, da citada norma, e requer a

expedição de ofício à Receita Federal para que esta proceda a restituição dos valores pagos a maior mediante

compensação com débitos federais vincendos.É o RELATÓRIO.DECIDO.A parte autora, sagrando-se vencedora

na presente demanda, optou, na fase da liquidação de sentença, pela compensação do crédito aqui reconhecido,

como modalidade de extinção de sua obrigação.Por outro lado, não há verba honorária a ser postulada por

qualquer uma das partes, dado que houve não condenação em honorários (fls. 202).Nesse sentir, impõe-se a

extinção da execução.Face ao exposto, tendo em conta que a modalidade eleita para a extinção da obrigação

independe de mediação judicial, JULGO EXTINTA a execução do julgado, o que faço com fundamento no art.

794, inciso II, do Código de Processo Civil.A materialização da compensação, entretanto, se dará pela via

administrativa, mediante providências que deverão ser tomadas pelo contribuinte diretamente com a Receita

Federal, mostrando-se desnecessária a expedição de ofício à autoridade fiscal.Transitada em julgado, arquivem-

se.P.R.I.São Paulo, 08 de maio de 2013.

 

0018150-23.2012.403.6100 - CASA DO PAPAGAIO COM/ DE ANIMAIS NACIONAIS E EXOTICOS LTDA -

ME(SP266175 - VANDERSON MATOS SANTANA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC

NAT RENOVAVEIS

Dê-se ciência às partes acerca da designação de audiência pelo Juízo Deprecado.Publique-se, ainda, o despacho de

fls. 322.I.DESPACHO DE FLS. 322Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. Intimem-se com

as advertências de praxe, bem como depreque-se a oitiva das testemunhas não residentes em São Paulo.Após, dê-

se vista à parte contrária.I. 

 

0018177-06.2012.403.6100 - NOEMI GONCALVES XAVIER(SP303465 - ANTONIO CARLOS FREITAS

SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela autora, devendo ser observado o art. 412, parágrafo 2º do CPC para

a segunda testemunha.Expeça-se mandado de intimação e requisição com as advertências de praxe.Dê-se vista à

requerida.I.

 

0021289-80.2012.403.6100 - ALZIRA HELENA GONCALVES SCARABUCCI(SP141732 - LEANDRO

FRANCISCO REIS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO)

A apresentação de provas documentais em formato digital, além de ser mais segura e contribuir para o meio

ambiente, auxilia a implantação do Processo Judicial Eletrônico, que visa reduzir burocracias, racionalizar os

recursos humanos e materiais, tornando mais célere e eficiente a prestação jurisdicional. Desse modo, com

fundamento na Lei n. 11.419/06, no art. 365, VI do CPC e, em consonância com a Resolução n. 244, de 27 de

outubro de 2010, do E.TRF/3ª Região, tenho como válida a prova aprensentada às fls. 192, ficando autorizada a

CEF a manuseá-la e reproduzí-la para fins de manifestar sobre referida prova no prazo de 10 (dez) dias.

 

0022877-25.2012.403.6100 - ELAINE MAGDA DO PRADO(SP215174 - HENRIQUE MARCELLO DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.A presente ação foi ajuizada com o objetivo de afastar a cobrança de

Imposto de Renda Suplementar imposta por meio da Notificação de Lançamento nº 2009/373234112229506, bem

como restituir os valores que a autora alega ter sido indevidamente retido na fonte a título de Imposto de Renda

sobre juros moratórios recebidos em indenização trabalhista. Pleiteia também a autora a aplicação da tabela

progressiva de IR vigente à época em que os pagamentos recebidos em indenização trabalhista deveriam ter sido

feitos.Alega, em apertada síntese, que se sagrou vencedora em reclamatória trabalhista, fazendo jus ao

levantamento do valor bruto de R$ 33.658,78, do qual foram abatidas as parcelas de FGTS (8%) e IRRF (27,5%),

remanescendo o líquido liberado de R$ 25.637,07. Afirma que como os valores foram pagos em 2008, informou a

retenção do IR em sua declaração de ajuste daquele ano; contudo, o imposto retido somente foi convertido em

renda da União em 2010, razão pela qual a ré emitiu aviso de cobrança e notificação de lançamento que aponta a

existência de débito de R$ 10.069,86.Argumenta, ainda, que o IRRF retido incidiu indevidamente sobre os juros

moratórios, verba que teria natureza indenizatória. Além disso, o imposto incidiu sobre o valor total da

indenização paga acumuladamente, quando deveria ter sido aplicada a tabela progressiva do imposto vigente à

época em que os pagamentos deveriam ter sido feitos.Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças, excluindo-se as causas que discutam as

matérias arroladas nos incisos I a IV do 1º daquele dispositivo. Por sua vez, o artigo 6º mesmo diploma dispõe

sobre quem pode ser parte no Juizado Especial Federal.Confrontando os dispositivos legais em questão à situação

concreta trazida à análise, entendo que falece a este juízo competência para processar e julgar a presente

ação.Com efeito, o valor atribuído à causa - R$ 9.447,32 - é inferior a sessenta salários mínimos e não se inclui em
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qualquer das hipóteses de exceção previstas pelo artigo 3º, 1º da Lei nº 10.259/01 que assim dispõe:Art. 3o

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças 1o Não se incluem na competência

do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações

de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por

improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais

homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a anulação ou

cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que

tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções

disciplinares aplicadas a militares.Registro, por oportuno, que o inciso III do 1º do dispositivo transcrito é claro ao

anotar que não é de competência do JEF a ação que tenha como objeto a anulação ou cancelamento de ato

administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal, que é o caso dos autos. Além

disso, tanto a autora - pessoa física - como a ré - União - podem ser partes em ação que tramita no Juizado

Especial, nos termos do artigo 6º da mesma Lei:Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I -

como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no

9.317, de 5 de dezembro de 1996;II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas

federais.Considerando, ainda, que No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta , reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para o julgamento da causa e determino a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal Cível, com as nossas homenagens. Intime-se.São Paulo, 13 de maio de 2013.

 

0022911-97.2012.403.6100 - MUNICIPIO DE SOROCABA(SP129515 - VILTON LUIS DA SILVA

BARBOZA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 -

SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Vistos, etc. I - RelatórioO autor MUNICÍPIO DE SOROCABA ajuizou a presente Ação Ordinária, com pedido de

antecipação de tutela, contra o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO a fim

de que seja desobrigado a manter registro junto ao conselho réu por conta do almoxarifado central de

medicamentos, com a consequente anulação dos autos de infração nº TI255185, TI127405, TI258540, TR128838,

TR129221, TI260572 e TR130543 e a anulação das respectivas multas aplicadas.Relata, em síntese, que foi

autuado pelo conselho réu por violação aos artigos 10, c e 24, parágrafo único da Lei nº 3.820/60, por não contar

com responsável técnico farmacêutico perante o CRF-SP pelo almoxarifado central das unidades básicas de saúde

do município.Defende, contudo, a desnecessidade de manutenção do referido responsável, vez que não explora

qualquer serviço ou atividade de natureza farmacêutica, tratando-se de mero serviço de almoxarifado. Assim,

referida exigência não estaria incluída no rol de atribuições do conselho réu.Argumenta, ainda, que o E. TRF já

reconheceu, em ação proposta pela municipalidade já transitada em julgado, a desnecessidade de farmacêutico

responsável técnico em dispensário de medicamentos.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/49.O

pedido antecipatório foi deferido (fls. 53/55).Citado e intimado (fl. 59), o Conselho Regional de Farmácia do

Estado de São Paulo apresentou contestação (fls. 66/96) alegando, preliminarmente, litispendência com o processo

nº 0011238-48.2010.403.6100 em trâmite na 2ª Vara Federal de Sorocaba que, sustenta, possui a mesma causa de

pedir e pedidos da presente ação.No mérito, defende a obrigatoriedade de assistência farmacêutica em

almoxarifado de medicamentos por se equiparar a uma distribuidora e não a um dispensário, como entende o

impetrante, ainda que a distribuição ocorra no âmbito da administração pública municipal e não no mercado

privado.Intimado (fl. 97), o autor apresentou réplica (fls. 98/99).Intimados a especificar provas (fl. 100), autor (fl.

102) e réu (fl. 101) noticiaram o desinteresse.II - FundamentaçãoII.1 - LitispendênciaInicialmente, afasto a

alegação de litispendência entre o presente feito e o processo nº 0011238-48.2010.403.6100 em trâmite na 2ª Vara

Federal de Sorocaba.Nos termos do artigo 301, 1º a 3º do CPC, ocorre litispendência quando se repete ação

anteriormente ajuizada e ainda em curso, havendo entre elas identidade de partes, causa de pedir e pedido .Não é o

que constata, contudo, do cotejo entre a inicial da presente ação e a do processo nº 0011238-48.2010.403.6110

(fls. 79/86).Com efeito, em que pese as partes sejam as mesmas, bem como idêntica a questão de fundo em

debate, observo que não há identidade entre os pedidos formulados em ambos os efeito. Isto porque, enquanto

nesta ação o autor busca ser desobrigado de manter registro no Conselho réu, bem como a anulação dos autos de

infração nº TI255185, TI127405, TI258540, TR128838, TR129221, TI260572 e TR130543, no processo nº

0011238-48.2010.403.6110 o pedido de anulação refere-se aos autos de infração nº 235397 e 241420.Resta

evidente, portanto, que não se trata do mesmo pedido, não havendo que se falar desta forma na ocorrência de

litispendência.II.2 - MéritoVersa a presente ação sobre o pedido formulado pelo município autor para ser

desobrigado de manter registro junto ao conselho réu em razão do almoxarifado central de medicamentos.

Pretende, sob este fundamento, a anulação dos autos de infração nº TI255185, TI127405, TI258540, TR128838,

TR129221, TI260572 e TR130543 e a anulação das respectivas multas aplicadas.A Lei nº 3.820/60 que cria o

Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia arrola em seu artigo 10º as atribuições dos Conselhos

Regionais, verbis:Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: a) registrar os profissionais

de acôrdo com a presente lei e expedir a carteira profissional;b) examinar reclamações e representações escritas
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acêrca dos serviços de registro e das infrações desta lei e decidir;c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e

punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios documentados sôbre os fatos

que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada;d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à

aprovação do Conselho Federal;e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços

e à fiscalização do exercício profissional;f) eleger seu representante e respectivo suplente para o Conselho

Federal.g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais farmacêuticas, com

recurso suspensivo para o Conselho Federal.Com fundamento na alínea c do dispositivo transcrito, o conselho réu

lavrou em desfavor do autor Termos de Fiscalização e Autos de Infração por não manter responsável técnico

perante o CRF/SP, violando, assim, o artigo 24 da Lei nº 3.820/60 que assim dispõe:Art. 24. As emprêsas e

estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico

deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional

habilitado e registrado.Razão, contudo, não lhe assiste.Diversamente do que apregoa o conselho profissional,

mencionados dispositivos legais não lhe autoriza exigir do réu a manutenção de profissional farmacêutico

habilitado e registrado como responsável técnico do almoxarifado central de medicamentos da Prefeitura. Isto

porque referida exigência há de ser aplicada apenas às empresas e estabelecimentos que exploram serviços em que

a atividade do farmacêutico seja necessária.A Lei nº 3.820/60 que criou Conselho Federal e os Conselhos

Regionais de Farmácia, contudo, não esclarece quais seriam tais serviços. A dúvida é sanada por outro diploma

legal, a Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos e que, ao tratar da assistência e responsabilidade técnicas, dispõe em seu artigo 15 o

seguinte:CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade TécnicasArt. 15 - A farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei. (negritei)Já os conceitos de farmácia e drogaria foram fixados pelo artigo 4º do mesmo diploma legal, nos

seguintes termos;Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)X - Farmácia -

estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade

hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação

e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens

originais;Complementando ambos os conceitos, o inciso XV define dispensação como o ato de fornecimento ao

consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não.À

evidência, o Almoxarifado Central de Medicamentos da Prefeitura Municipal de Sorocaba não se amolda nos

conceitos de farmácia ou de drogaria, vez que não realiza atividades de manipulação de fórmulas, comércio ou

dispensação de drogas, como prevê o dispositivo legal.Diferentemente, um almoxarifado consiste basicamente em

um depósito de objetos, matérias-primas e materiais pertencentes a um estabelecimento público ou privado. É

responsável, portanto, apenas pela distribuição dos insumos farmacêuticos adquiridos pelo autor às diversas

unidades de saúde mantidas pela municipalidade.Nesta condição, o almoxarifado central de medicamentos do

autor mais se amolda ao conceito de dispensário de medicamentos, definido pelo inciso XIV do artigo 4º da Lei nº

5.991/73 como sendo o setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade

hospitalar ou equivalente. E, como tal, não requer a assistência de profissional farmacêutico inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, já que tal exigência é imposta apenas às farmácias e drogarias.Em relação à discussão

instalada nos autos, o C. STJ já firmou entendimento pela desnecessidade de presença de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, conforme julgados que abaixo transcrevo:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL

CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO.

DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDODOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no

art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável

em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73. 2.

Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º

da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts.

15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de

5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os

limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73. 4. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de farmacêutico em

dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da Súmula 140 do

extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter

profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de

dispensário atinge somente pequena unidade hospitalar ou equivalente (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73);

atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da

regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos,
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realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter

farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki,

incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a

Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido. (negritei)(STJ, Primeira Seção, REsp 1110906/SP, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 07/08/2012)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A possibilidade de atribuição

de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de

omissão, obscuridade ou contradição a serem corrigidas no acórdão embargado, e não da simples interposição do

recurso.2. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ. 3. O Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional, em farmácias e

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão

obrigados a cumprir as referidas exigências. 4. Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(STJ, Primeira

Turma, EDcl no AgRg no Ag 1143078/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe

09/08/2011)ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se apenas, às

drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.

Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no

Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori

Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP

550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido. (negritei)(STJ,

Primeira Turma, AgRg no Ag 1191365/SP, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 24/05/2010)Por consequência,

considerando que a legislação vigente não autoriza o conselho réu a exigir do município autor a manutenção de

profissional farmacêutico habilitado e registrado como responsável técnico do almoxarifado central de

medicamentos da Prefeitura, devem ser anulados os autos de infração nº TI255185, TI127405, TI258540,

TR128838, TR129221, TI260572 e TR130543 (fls. 23, 26, 30, 33, 37, 40 e 47) lavrados sob este fundamento,

bem como as respectivas multas.III - DispositivoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

desobrigar o autor de manter registro, junto ao conselho réu, de responsável técnico pelo almoxarifado central de

medicamentos, declarando nulos os autos de infração nº TI255185, TI127405, TI258540, TR128838, TR129221,

TI260572 e TR130543 e as respectivas penalidades.Custas na forma da lei.Condeno o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), cujo montante deverá ser corrigido monetariamente

desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei Federal nº 6.899/1981).P. R. I. São Paulo, 13 de

maio de 2013.

 

0001274-56.2013.403.6100 - DALCIENE APARECIDA FRASSON X VITOR MORAES ROCHA X

LEONARDO DAVI BETTIM FLORENCIO(SP247248 - PRISCILA MOLENA DE AZEVEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. I - RelatórioOs autores DALCILENE APARECIDA FRASSON, VITOR MORAES e LEONARDO

DAVI BETTIM FLORENCIO ajuizaram a presente Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, SERASA e SPC a fim de que seja determinada à CEF

para que assinem o aditamento do contrato de FIES noticiado nos autos, ainda que o nome do coautor figure nos

cadastros do Serasa e do SPC ou, subsidiariamente, que o prazo para assinatura do contrato seja prorrogado por

mais dez dias.Relatam, em síntese, que firmaram com a CEF contrato de financiamento estudantil - FIES para

cursarem Medicina junto à Faculdade Anhembi Morumbi, figurando como devedores solidários entre si. Após a

concessão do financiamento, o contrato deve ser aditado a cada seis meses, sendo exigido aos autores que

apresentam boas notas e que não possuam restrições financeiras.Afirmam que apresentaram pedido de aditamento

do contrato em 21.01.2013, tendo sido designado o dia 23.01.2013 para assinatura. Todavia, ao comparecerem na

agência da CEF foram informados sobre a impossibilidade de assinatura do aditamento em razão da existência de

pendências financeiras em nome do coautor Vitor junto à empresa de telefonia Vivo.A despeito de jamais ter

mantido qualquer relação com referida empresa, tampouco ter morado ou conhecer qualquer pessoa na cidade de

Jandira, local de origem dos débitos segundo a Vivo, entendeu por bem pagar as contas em aberto existentes em

seu nome para baixa da pendência financeira, face à urgência para a assinatura do termo aditivo e posteriormente

ingressar com a ação judicial pertinente junto à operadora de telefonia celular.Assim o fez e em diligência junto ao

Serasa foi informado que o prazo para baixa da restrição junto aos seus sistemas é 29.01.2013; todavia, o prazo
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final para a assinatura do aditivo contratual é 28.01.2013, o que provocaria a perda da bolsa integral de

estudos.Afirmam que não reúnem condições financeiras para pagamento da mensalidade e que o coautor Vitor

está em vias de concluir o curso de medicina.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 9/67.Antes de

apreciado o pedido antecipatório, os autores requereram a retificação do pólo passivo para que figurasse a União

Federal no lugar do Ministério da Educação e Cultura (fl. 73), bem como para que fosse determinado à CEF que

assine o contrato com os autores mesmo após o encerramento do expediente bancário.O pedido antecipatório foi

parcialmente deferido (fls. 74/75).Citada e intimada (fl. 85), a CEF apresentou contestação (fls. 86/109) arguindo,

preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, defende a inexistência de pretensão resistida, vez que os

contratos discutidos nos autos já estão aditados para o primeiro semestre de 2013. Alega que não pode ser

responsabilizada pelas restrições financeiras dos autores com a empresa Vivo e afasta a aplicação do CDC ao

programa de crédito educativo por se tratar de um programa governamental regulado por lei própria. Sustenta que

a necessidade de fiador para contratação e aditamentos nos contratos de FIES encontra previsão na Portaria MEC

nº 1.725/2001 que complementou a Lei nº 10.260/2001, normas que a CEF deve obedecer.Citada e intimada (fl.

84), a União apresentou contestação (fls. 110/127) arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva e falta de

interesse de agir e requer a extinção do feito sem apreciação do mérito da forma dos artigos 267, VI e 295 do

CPC.Intimado (fl. 128), os autores se manifestaram sobre as contestações apresentadas (fls. 129/131).Intimados a

especificar provas (fl. 132), a CEF noticiou o desinteresse (fl. 133), enquanto a autora deixou transcorrer o prazo

in albis (fl. 134).É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoII.1 - PreliminaresII.1.1 - Ilegitimidade passiva

da CEFAfasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF ao argumento de que apenas se limita a

obedecer às determinações legais e orientações exaradas pelo MEC E CMN, não possuindo autonomia para

modificar as regras do programa.Isto porque, conforme se observa da leitura dos contratos em debate (fls. 17/23,

41/47 e 54/59), a Caixa atua no acordo como representante do FNDE e verdadeiro agente operador do

financiamento, procedendo, inclusive ao débito das prestações vencidas nas contas do financiado (cláusula

décima, parágrafo sexto, fl. 19). Além disso, o ato final necessário ao aditamento - assinatura do contrato -

depende da participação da CEF na condição de agente financeiro, como se observa à fl. 22.Cabe observar, ainda,

que parte da receita do FIES é oriunda dos concursos de prognósticos administrados pela CEF, como prevê o

artigo 2º, II da Lei nº 10.260/2001:Art. 2o Constituem receitas do FIES:I - dotações orçamentárias consignadas ao

MEC, ressalvado o disposto no art. 16;II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos

administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não procurados

pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16;III - encargos e sanções

contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao amparo desta Lei;IV - taxas e emolumentos cobrados

dos participantes dos processos de seleção para o financiamento;V - encargos e sanções contratualmente cobrados

nos financiamentos concedidos no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25

de junho de 1992, ressalvado o disposto no art. 16;VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas

disponibilidades; eVII - receitas patrimoniais.VIII - outras receitas.(negritei)Sendo assim, resta evidente a

legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da ação.II.1.2 - Ilegitimidade passiva da UniãoAfasto também a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União sob o argumento de que não lhe compete adotar as

medidas administrativas pertinentes à inscrição no FIES.Isto porque a União, por meio do Ministério da Educação

e Cultura, exerce a função de co-gestora do fundo, na qualidade de formulador da política de oferta do

financiamento e supervisor de suas operações, nos termos do artigo 3º, I da Lei nº 10.260/01, sendo responsável,

inclusive, pela edição do respectivo regulamento, como prevê o 1º do mesmo dispositivo legal:Art. 3o A gestão do

FIES caberá:I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da

execução das operações do Fundo; eII - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na

qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas

pelo CMN. 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:I - as regras de seleção de estudantes a

serem financiados pelo FIES; II - os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e

encerramento dos contratos de financiamento; III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do

financiamento, observado o disposto nos 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei; IV - aplicação de sanções às instituições

de ensino e aos estudantes que descumprirem as regras do Fies, observados os 5o e 6o do art. 4o desta Lei. V - o

abatimento de que trata o art. 6o-B. 2o O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de

conselho, de natureza consultiva, cujos integrantes serão designados pelo Ministro de Estado. 3o De acordo com

os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as instituições financeiras poderão, na qualidade de

agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES.Não fosse o suficiente, parte das receitas do

FIES provém de dotações orçamentárias consignadas pelo MEC, nos termos do inciso I do artigo 2º da Lei nº

10.260/01.Neste sentido são os julgados:ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO

DE FINANCIAMENTO DO ENSINO SUPERIOR - FIES. UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. A União

Federal detém legitimidade para figurar no pólo passivo de lide que versa sobre o FIES. Precedentes. 2. Agravo

regimental não provido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AGRESP 201001368641, Relator Ministro Castro Meira,

DJE 04/10/2012)ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE FINANCIAMENTO

DO ENSINO SUPERIOR - FIES. UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
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NEGA PROVIMENTO. Tem legitimidade a União para figurar no pólo passivo das ações judiciais que envolvam

contrato de financiamento pelo Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, porque o fundo

é formado com contribuições da União, do MEC e da CEF, de modo que a União é co-gestora e não mera

reguladora ou provedora, legitimando-se, portanto, como figurante no pólo passivo da demanda, conforme

precedente da 2ª turma. (negritei)(STJ, Primeira Turma, AGRESP 200802615879, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJE 31/05/2011)II.2 - MéritoO feito comporta julgamento antecipado, vez que se trata de questão de

direito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao julgamento de mérito.O pedido é procedente.Pretendem os autores seja determinado à

CEF que proceda à assinatura do aditamento dos contratos de financiamento estudantil firmado por eles em

relação ao primeiro semestre de 2013, ainda que o nome de algum deles figure nos órgãos de restrição de crédito

ou, subsidiariamente, seja prorrogado em dez dias o prazo para assinatura do aditamento.Conforme deixei

registrado ao apreciar o pedido antecipatório, os documentos carreados aos autos revelam que os autores firmaram

com a CEF e FNDE Contrato de Abertura de Crédito para o Financiamento de Encargos Educacionais ao

Estudante do Ensino Superior - FIES, respectivamente de nº 21.0259.185.0003930-80 (Vitor, fls. 17/23), nº

21.0259.185.0003931-61 (Leonardo - fls. 41/47) e nº 21.0259.185.0003929-47 (Dalcilene - fls. 54/59).É possível

verificar também que os autores receberam o DRM - Documento de Regularidade de Matrícula determinando o

comparecimento à CEF para assinatura do aditamento contratual de 18.01.2013 a 28.01.2013, como se observa às

fls. 14/16, 51/53 e 64/66.Em que pese não haja previsão contratual de que a existência de débitos em nome dos

autores constitui impedimento à assinatura dos termos aditivos, observo que na cláusula vigésima primeira dos

contratos (fls. 22, 46 e 59) consta expressamente a informação de que a existência de restrição cadastral não foi

considerada à assinatura do contrato apenas em razão de liminar concedida em processo judicial.Há, ainda, a

previsão de que no caso de revogação da liminar ou improcedência da ação, o autor deverá comprovar e manter a

condição de idoneidade cadastral, sob pena de ficarem sobrestados os aditamentos futuros (parágrafo único,

incisos I e II).Entretanto, no caso dos autos é possível constatar a existência de restrições em nome do coautor

Vitor Moraes Rocha junto à empresa Vivo S.A. que perfazem o valor de R$ 498,68, como se observa às fls.

27/28.Segundo os autores que, a despeito de jamais terem mantido qualquer relação com a empresa que gerou os

débitos (Vivo), tampouco ter morado ou conhecer qualquer pessoa na cidade de origem dos débitos, entendeu por

bem pagar as supostas contas em aberto para, posteriormente, discutir judicialmente a irregularidade dos débitos,

face à urgência de regularizar tais pendências.E, de fato, os comprovantes de fls. 31/40 indicam o pagamento do

valor total de R$ 500,98, superior, portanto, ao valor das pendências apontadas em seu nome. Todavia, como

referidos pagamentos foram feitos apenas em 24.01 e 25.01.2013 não havia tempo suficiente para baixa da

restrição junto ao Serasa e ao SPC, condição necessária à assinatura do termo aditivo contratual. Entendo, nestas

condições, que deva ser acolhido o pedido subsidiário, determinando às rés que prorroguem em dez dias o prazo

para assinatura do Termo Aditivo do Contrato de Financiamento.Por fim, observo que na decisão antecipatória

restou determinado aos autores que esclarecessem a inclusão do Serasa e SPC no pólo passivo da ação, vez que

não há pedido final formulado contra eles.Todavia, os autores mantiveram-se inertes, inferindo-se que inexiste

qualquer pedido final formulado contra referidos órgãos. Por conseguinte, o feito deve ser extinto sem julgamento

do mérito em relação ao SPC e ao SERASA na hipótese prevista pelo inciso Vi do artigo 267 do CPC.III -

DispositivoDiante do exposto:a) Em relação ao Serasa e SPC JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil;b) em relação à Caixa Econômica

Federal e à União Federal JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar à CEF que proceda à assinatura

do aditamento do Contrato de Financiamento de Encargos Educacionais ao Estudante do Ensino Superior - FIES,

assinados pelos autores e discutidos nos autos.Custas na forma da lei.Condeno as rés ao pagamento de honorários

advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00 (CPC, artigo 21, parágrafo único, c.c. artigo 20, 4º) a ser igualmente

rateados e atualizados desde a data da sentença até a época do efetivo pagamento.P. R. I.São Paulo, 13 de maio de

2013.

 

0001804-60.2013.403.6100 - JSF FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO

PAGLIARO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0002331-12.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP272529 - LUCAS MELO NÓBREGA)

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int.

 

0003553-15.2013.403.6100 - MARIA SILVIA TEDESCHI ASSUNPCAO LICHTENSTEIN(SP095647 - IVO

LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int. 
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0003923-91.2013.403.6100 - GINO ORSELLI GOMES(SP110178 - ANA PAULA CAPAZZO FRANCA) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares

efeitos.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int.

 

0004024-31.2013.403.6100 - RCN INDUSTRIAS METALURGICAS S/A(SP130292 - ANTONIO CARLOS

MATTEIS DE ARRUDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int. 

 

0004626-22.2013.403.6100 - TELIA MARIANO AGUIAR(SP046146 - LILIAN CHARTUNI JUREIDINI) X

UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO PAULO

Fls. 97/98: dê-se vista à autora.Após, aguardem-se as contestações.I.

 

0004977-92.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SERGIO ANTONIO ANDREAZZI(SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int. 

 

0007854-05.2013.403.6100 - LUCILA DA SILVA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.A autora LUCILA DA SILVA requer a antecipação dos

efeitos da tutela em ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a fim de que se

suspenda a publicidade da anotação feita ao SCPC, SERASA, CADIN e restrição interna em seu nome.Alega, em

breve síntese, que não possui débitos com a requerida e que, ainda assim, teve seu nome inscrito em órgãos de

proteção ao crédito indevidamente. Argumenta que ter seu nome inscrito nesses órgãos causa danos morais à

autora.Reservo-me para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a contestação da requerida.

Cite-se com as cautelas e advertências de praxe.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018450-82.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011261-

92.2008.403.6100 (2008.61.00.011261-6)) POSTO DE SERVICOS SENADOR DO MERCADO LTDA X KOY

AN LEE(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO)

Designo o dia 03 de junho de 2013, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos

periciais, devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos

(CPC, art. 431-A).Int.

 

0018992-03.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019313-

09.2010.403.6100) TIAGO JOAQUIM LAURIANO(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX

THONHOM)

Designo o dia 03 de junho de 2013, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos

periciais, devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos

(CPC, art. 431-A) .Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004673-36.1989.403.6100 (89.0004673-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP042619 - HATSUE

KANASHIRO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X

PASCHOAL BIANCO NETO X STELLA MARINA BIANCO X DARCILIO MOREIRA MARQUES JUNIOR

X VERA MARIA LION PEREIRA RODRIGUES X OLGA BASSETO MOREIRA MARQUES(SP098475 -

DORACI SOARES MENESES)

Fls. 247/348 defiro pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL e BACENJUD II com relação a executada

VERA MARIA LION PEREIRA RODRIGUES.No caso da pesquisa indicar endereço diverso do diligenciado,

promova a secretaria a expedição de novo mandado de citação. Indefiro o mesmo pedido com relação ao

executado DARCILIO MOREIRA MARQUES JÚNIOR, considerando a certidão de fls. 280 que noticia o

falecimento do mesmo, devendo a exequente comprovar o alegado, requerendo o que de direito.Com relação aos

demais executados, devidamente citados, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal,

requisitando cópia das últimas 03 (três) declarações do Imposto de Renda, a fim de que se possa localizar
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eventuais bens passíveis de penhora.Int. 

 

0059210-30.1999.403.6100 (1999.61.00.059210-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP069878 -

ANTONIO CARLOS FERREIRA) X LKS - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME(SP168065 - MONALISA

MATOS) X LAURO GUILHERME X KATIA CRISTINA BLANCO

Ante a efetivação da penhora de veículo(s), nomeio como depositário o proprietário do bem. Intime-se o devedor,

nos termos do artigo 475-J, parágrafo primeiro de CPC, bem como dê-se ciência ao credor.Int. FLS. 468: Fls.

458/459 e 465/466: Indefiro, considerando que nos presentes autos foi bloqueada apenas a quantia de R$ 6,31 de

conta em nome do executado Lauro Guilherme, com desbloqueio determinado às fls. 453, devidamente cumprido.

Fls. 467: Defiro a pesquisa de bens e consequente penhora junto ao sistema RENAJUD, com o bloqueio de

transferência de eventuais bens localizados em nome dos executados. 

 

0008549-32.2008.403.6100 (2008.61.00.008549-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X CALIFORNIA SHOP COM DE

ELETROELETRONICOS LTDS ME X ROBSON DA SILVA CONCEICAO

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos, devendo regularizar sua representação

processual. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem ao arquivo.Int.

 

0021220-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GUIMARAES ARANHA ASSESSORIA EMPRESARIAL E CONTABIL LTDA - EPP X KAREN PRISCILA

SILVA GUIMARAES X KATIA CRISTINA GUIMARAES ARANHA

Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro de

CPC, bem como dê-se ciência ao credor.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0014239-03.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X RENATO FONSECA SCOLAMIERI(SP314778 - CLAUDIA FLORIANO BARBOSA)

Fls. 80/81: Manifeste-se a EMGEA.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0048329-16.2012.403.6301 - FLAVIO JUNIO DOS SANTOS FERREIRA(SP176965 - MARIA CELINA

GIANTI DE SOUZA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE

SAO PAULO

Converto o julgamento em diligência.Considerando a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 86/88) que

anulou os atos decisórios proferidas nestes autos por entender que este juízo é incompetente para processar e

julgar os feitos relacionados ao seguro-desemprego, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

varas especializada em matéria previdenciária desta subseção.Intimem-se as partes.São Paulo, 13 de maio de

2013.

 

0002677-60.2013.403.6100 - ROYAL INTERMEDIACOES E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA(SP320904 -

RENATA RAMOS) X PRESID COMISSAO ETICA DISCIPL CONSELHO REG CORRETORES

IMOVEI(CRECI)SP

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int.

 

0003174-74.2013.403.6100 - VINICIUS CARLOS DE SOUZA PELOSI(SP184011 - ANA CAROLINA

VILELA GUIMARÃES) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP174525 - FABIO

ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA)

Recebo a apelação interposta pela impetrada, no efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Após, dê-se ciência da Sentença ao MPF. Em seguida, subam os autos ao E. TRF, com as homenagens de estilo.

Int. 

 

0006680-58.2013.403.6100 - ALMEIDA PRADO XAVIER PARTICIPACOES LTDA(SP149687A - RUBENS

SIMOES) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DIV CONTROLE ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO

DICAT X UNIAO FEDERAL

Defiro o ingresso da União no pólo passivo. Remetam-se os autos ao SEDI para anotação.Fls. 41/43: manifeste-se

a impetrante acerca da alegação da autoridade impetrada de que seria ilegítima para figurar no pólo passivo, no
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prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0041486-18.1996.403.6100 (96.0041486-6) - NEMOFEFFER S/A X POLPAR S/A(SP020309 - HAMILTON

DIAS DE SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) X NEMOFEFFER S/A X

INSS/FAZENDA X POLPAR S/A X INSS/FAZENDA

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 901/904 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000623-10.2002.403.6100 (2002.61.00.000623-1) - LIBERATA FREIRE ARAUJO X ANA MARIA

MAGDALENO BITOLO X ALZIRA RIBEIRO DE CARVALHO X SELMA NUNES DA SILVA X ADAUTO

GARCIA DANTAS X MARIA JOANINHA MANDARINO X ARETUSA LUTTEMBARCK COUTINHO X

CELIA FATIMA GRACIOSO X LILIAN CRISTINA BECKLAS TOLUCCI X RUBENS JOSE DOS

SANTOS(SP024153 - LUIZ JOSE MOREIRA SALATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X LIBERATA FREIRE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANA MARIA MAGDALENO BITOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALZIRA

RIBEIRO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SELMA NUNES DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ADAUTO GARCIA DANTAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

JOANINHA MANDARINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARETUSA LUTTEMBARCK

COUTINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELIA FATIMA GRACIOSO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LILIAN CRISTINA BECKLAS TOLUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS

JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de liquidação de sentença confirmada pelo v. acórdão que deixou de fixar critérios de correção monetária

e aplicação de juros de mora. O tema da correção monetária, no universo jurídico nacional, já se pacificou no

sentido de não constituir pena ou acréscimo real do valor do débito, mas sim mera atualização, preservação, no

tempo, do valor nominal da dívida, como colorário de Justiça material.No que toca aos juros de mora, entendo que

são eles devidos na espécie, a partir da citação, à razão de 0,5% (cinco décimos por cento), até a entrada em vigor

do Código Civil, quando, então, deverão ser aplicados no percentual de 1%, consoante determinação do artigo

406, do Código Civil, c.c. o artigo 161, do Código Tributário Nacional.Face ao exposto determino a remessa ao

contador para que apure a conta de liquidação nos exatos termos que ora fixo. Os valores devidos deverão ser

corrigidos mediante a aplicação dos seguintes critérios: de março de 2007 a dezembro de 2000, pela variação do

INPC do IBGE e a partir de janeiro de 2001, pela variação do IPCAe. Os juros de mora incidirão da citação

(15/08/2002) até dezembro de 2002, no percentual de 0,5% ao mês e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de

1% ao mês, consoante determina o artigo 406, do Código Civil, c.c. o artigo 161, do Código Tributário

Nacional.Intimem-se as partes.Após, remetam-se os autos ao contador.São Paulo, 09 de maio de 2013.

 

0027713-22.2004.403.6100 (2004.61.00.027713-2) - BANCO BMD S/A EM LIQUIDACAO

EXTRAJUDICIAL(SP158056 - ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA E SP062674 - JOSE CARLOS DE

ALVARENGA MATTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BANCO BMD S/A EM

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 351/352 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0000982-81.2007.403.6100 (2007.61.00.000982-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X JAYME LUIZ TERRA(SP110324 - JOSE OMAR DA ROCHA E SP122365 -

LENISVALDO GUEDES DA SILVA) X ANTONIO JOSE FERREIRA ABBOUD X ANA MARIA ALVES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAYME LUIZ TERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO JOSE FERREIRA ABBOUD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA MARIA ALVES

Defiro à CEF o prazo de 20 (vinte) dias.I.

 

0021118-65.2008.403.6100 (2008.61.00.021118-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

SORAYA MILENE SALES PEDRO X WILMA LINA PEDRO X JOSE MENDES DOS REIS(SP117089 -

MIQUELINA LUZIA G NETA GILLEMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SORAYA MILENE

SALES PEDRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILMA LINA PEDRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE MENDES DOS REIS

Promova a representante legal dos executados a regularização da petição de fls. 217/218 (falta de assinatura), em

05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento.I.
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0007060-86.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ADRIANA FERREIRA TEODORO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ADRIANA FERREIRA TEODORO

Manifeste-se a CEF, em 05 (cinco) dias, acerca do ofício juntado às fls. 108.I.

 

0018998-44.2011.403.6100 - PAULO ERNESTO NUNES DA SILVA - ME(SP084135 - ADALBERTO

BANDEIRA DE CARVALHO E SP261987 - ALINE ALVES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X PAULO ERNESTO NUNES DA SILVA - ME X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Acolho os cálculos da contadoria de fls. 206/208 como corretos.Expeça-se alvará de levantamento em favor da

credora no montante acolhido, bem como ofício à CEF autorizando a conversão do valor remanescente em seu

favor.Dou por cumprida a sentença e deixo de fixar verba honorária por entender inexistir sucumbência na

impugnação ao cumprimento da sentença, já que se trata de mero acertamento de cálculos.Com a vinda do alvará

liquidado, arquivem-se os autos.I.

 

0001036-37.2013.403.6100 - LINHAS CORRENTE LTDA. X CORRENTE MERCANTIL LTDA.(SP022207 -

CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2572 - EDNA RIBEIRO SANTIAGO) X

UNIAO FEDERAL X LINHAS CORRENTE LTDA. X CORRENTE MERCANTIL LTDA.

Vistos em inspeção.Promova a secretaria o recolhimento do mandado n. 483, ante a comprovação do pagamento

da sucumbência às fls. 354/355.Dê-se ciência à União Federal (PFN).Após, ante ao cumprimento da sentença,

arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.I.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 7423

 

DESAPROPRIACAO

0474640-50.1982.403.6100 (00.0474640-6) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP061337 - ANTONIO

CLARET VIALLI E SP163432 - FÁBIO TARDELLI DA SILVA E Proc. JACY DE PAULA SOUZA

CAMARGO E SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X LUIZ GOMES

MARTINS(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA E SP097270 - ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS

JUNIOR E SP183576 - MAGDA HELENA LEITE GOMES)

Fl. 392 e 397: Tendo em vista o agravo de instrumento interposto nos autos por Luiz Gomes Martins, sendo os

julgamentos destes favoráveis ao agravante, esclareçam os requentes se o levantamento de eventual saldo

remanescente também será rateado em duas partes.Após, manifeste-se Furnas Centrais Elétricas S/A acerca do

pedido de acordo formulado pelos requerentes Luiz Gomes Martins, Edmilson Bispo dos Santos e Rosineide Paes

da Silva Santos.Int.

 

 

Expediente Nº 7447

 

DESAPROPRIACAO

0031790-85.1978.403.6100 (00.0031790-0) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP097688 - ESPERANCA LUCO E

SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA E

SP065179 - MARCIA MARIA F DIAS P DO NASCIMENTO E SILVA) X THEOFILO RICARDO

PETERLEVITZ(SP015263 - EDUARDO ARMOND E SP170933 - FÁBIO ROGÉRIO BATAIERO E SP215483

- THIAGO RAMA VICENTINI) X MIRIAM MITTENBERG PETERLEVITZ(SP215483 - THIAGO RAMA

VICENTINI) X LESLIE TEOFILO PETERLEVITZ X NANCY RUTH PETERLEVITZ CAMARA X NELLY

RAQUEL PETERLEVITZ BASSORA X NOEMIA RODHE PETERLEVITZ X LIONEL GILBERTO

PETERLEVITZ
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Proceda a CEF à recomposição do saldo da conta 0265.635.0053700-7, uma vez que o valor anteriormente

depositado na conta 0265.005.35510007-2 não era de natureza tributária ou previdenciária, não devendo ser

remunerada nos moldes da Lei 9.703/98. Deve a CEF transferir o valor atualizado e corretamente corrigido

segundo os termos da Lei 9.289/96 para uma conta de operação 005.Após o cumprimento, em nada sendo

requerido pelo expropriado, retornem os autos arquivo.Int.

 

 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. FLETCHER EDUARDO PENTEADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

EM VIRTUDE DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA OS PRAZOS PROCESSUAIS ESTARÃO

SUSPENSOS DO DIA 21 ATÉ 27/05/2013(PORTARIA n.º 17/2013-DEJ 29/04/2013-Edição n.º77/2013)

 

 

Expediente Nº 12919

 

MONITORIA

0002469-23.2006.403.6100 (2006.61.00.002469-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP135618 -

FRANCINE MARTINS LATORRE E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CETERG INCORPORACAO

E CONSTRUCAO LTDA(SP119338 - COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR E SP221869 -

MARIA ALEQUISANDRA DA SILVA) X MARIA DE FATIMA VIRGILINO(SP221869 - MARIA

ALEQUISANDRA DA SILVA) X SEBASTIAO BRAVO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0030092-28.2007.403.6100 (2007.61.00.030092-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251238 - ARIELA

CRISTINA ZITELLI DASSIE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VERA LUCIA PEZOLATO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0006840-59.2008.403.6100 (2008.61.00.006840-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X DUBOM COM/ VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X

WALDIR RODRIGUES DO NASCIMENTO X RITA DE CASSIA DE FREITAS

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0022910-54.2008.403.6100 (2008.61.00.022910-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO

MASCHIETTO TALLI) X NORTHFIELDS SYSTEM SERVICOS EM INFORMATICA LTDA X

ALEXANDRE JULIANI X AHMED MOHAMED MOURAD EL SEBTASY(SP150805 - LUCIANA GRECO

MARIZ)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela
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CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0019087-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MAURICIO NEVES CORREA(SP269768 - LUIZ GUSTAVO VALVERDE)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 11/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0010481-16.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NORBERTO PEREIRA ABBUDE(SP196992 - EDUARDO

AUGUSTO RAFAEL E SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0010691-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

PAULO ARTHUR SANTANA MARTINS(SP217264 - RICHARD SEKERES)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 12/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0011307-42.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ELLEN CRISTINA BARROS LIMA DE SOUZA BASTOS(SP154292 - LUIZ RICARDO MARINELLO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 12/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0018506-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X ANDREA COSTA SANTOS AGUIAR(SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 12/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0019375-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBERTA CRISTINA FERREIRA(SP151588 - MARCO AURELIO GABRIEL DE OLIVEIRA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 12/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º
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299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0022531-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RUTH BATISTA PORTIK

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 03/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0000824-16.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SAMIR SILVESTRE DE MELLO(SP227798 - FABIA RAMOS)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 12/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010781-46.2010.403.6100 - POSTO DE GASOLINA RIGOR LTDA X POSTO DE GASOLINA RIBATEJO

LTDA X POSTO DE GASOLINA RINGO LTDA X ANNA LETYCIA LAZARINI CASALINHO M A ME X

AUTO POSTO AGUA FRIA LTDA X POSTO DE GASOLINA REGUENGO LTDA(SP103209 - RICARDO

AZEVEDO LEITAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO

ALVES)

Aguarde-se realização de audiência de tentativa de conciliação, nos autos em apenso.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0024144-37.2009.403.6100 (2009.61.00.024144-5) - GRAZIELLA SOUZA NOGUEIRA X IOLANDA DE

SOUZA NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO)

Aguarde-se realização de audiência designada para 06/06/2013, nos autos em apenso nº. 0024144-

37.2009.403.6100.

 

0022007-48.2010.403.6100 - POSTO DE GASOLINA RIGOR LTDA X CUSTODIO PEREIRA CASALINHO

X HILARIO DA COSTA CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO E SP133309 - MARICY

MONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0023191-39.2010.403.6100 - POSTO DE GASOLINA RINGO LTDA X CUSTODIO PEREIRA CASALINHO

X HILARIO DA COSTA CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO E SP133309 - MARICY

MONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Aguarde-se realização de audiência de tentativa de conciliação, designada nos autos em apenso.

 

0023398-38.2010.403.6100 - POSTO DE GASOLINA REGUENGO LTDA X CUSTODIO PEREIRA

CASALINHO X HILARIO DA COSTA CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP076153 - ELISABETE

PARISOTTO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h30min.Intimem-se as
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partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0023684-16.2010.403.6100 - ANNA LETYCIA LAZARINI CASALINHO M A ME X ANNA LETYCIA

LAZARINI CASALINHO X HILARIO DA COSTA CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO

LEITAO E SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 -

SUELI FERREIRA DA SILVA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0024307-80.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017759-

39.2010.403.6100) CHEESE FACTORY COMERCIO DE LATICIONIOS LTDA(SP138063 - LEANDRO

EDUARDO CAPALBO COCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0014341-59.2011.403.6100 - AUTO POSTO AGUA FRIA LTDA X CUSTODIO PEREIRA CASALINHO X

HILARIO DA COSTA CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO E SP016785 - WALTER

AROCA SILVESTRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0021558-56.2011.403.6100 - MAMAPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X FLORIVAL CORREIA

DA SILVA X MARCELLO GOMES CORREIA DA SILVA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E

SP188374 - MARIA CAROLINA AROUCA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0018692-41.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015168-

36.2012.403.6100) BR BRASIL INFORMATICA TECNOLOGIA LTDA - EPP X ANTONIO RODRIGUES

SILVA X WANDA MESSIAS FERREIRA SILVA(SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Aguarde-se realização da audiência de tentativa de conciliação designada nos autos em apenso.

 

0019229-37.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008157-

87.2011.403.6100) JOSE MARCOS FELIPE DA SILVA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)
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Aguarde-se realização da audiência de tentativa de conciliação designada nos autos em apenso.

 

0019841-72.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021380-

15.2008.403.6100 (2008.61.00.021380-9)) DIRCE PACHECO ANDRADE(SP183065 - DENISE MAYUMI

TAKAHASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP067217

- LUIZ FERNANDO MAIA)

Aguarde-se realização de audiência designada para 06/06/2013, nos autos em apenso nº. 0021380-

15.2008.403.6100.

 

0004580-33.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020575-

23.2012.403.6100) ALEXANDRE FELIX CAMPOS(SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Aguarde-se a realização de audiência de tentativa de conciliação designada nos autos em apenso nº. 0020575-

23.2012.403.6100.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017460-09.2003.403.6100 (2003.61.00.017460-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LILIAN RODRIGUES FERREIRA

BATISTA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0027878-06.2003.403.6100 (2003.61.00.027878-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X M W S DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA X

MARCUS MARCELINO AGUIAR DE ARAUJO X ROSELI MARIA BERTOLONI(SP182567 - ODAIR

GUERRA JUNIOR)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0010192-59.2007.403.6100 (2007.61.00.010192-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA) X CELESTEN TRADING IMP/ E EXP/ LTDA X OK MI CHO(SP182567 - ODAIR GUERRA

JUNIOR) X CHANG BUM CHO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0029309-36.2007.403.6100 (2007.61.00.029309-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X ANDERSON PIMENTA DUARTE

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0030573-88.2007.403.6100 (2007.61.00.030573-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO

MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP245431 -
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RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ABROB ORGANIZACAO COML/ JURIDICA E CONTABIL

LTDA X ANGEL BLANCO RODRIGUES(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X ROSANA ELIZETE DA

SILVA RODRIGUES BLANCO(SP127695 - ROSANA ELIZETE DA S R BLANCO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0030960-06.2007.403.6100 (2007.61.00.030960-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X WIRETEC COM/ IMP/ E EXP/

LTDA(SP040775 - LAURO CLASEN DE MOURA) X ROBERTO JOSE DIAFERIA(SP141539 - FABIO LIMA

CLASEN DE MOURA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0001781-90.2008.403.6100 (2008.61.00.001781-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR E SP261135 - PRISCILA

FALCAO TOSETTI) X CENTRO EDUCACIONAL RICARDO ELVIRA LTDA X RICARDO ELVIRA X

MARIA DAVID FRACASSO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0001894-44.2008.403.6100 (2008.61.00.001894-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X PLINIO DESPACHANTE S/C LTDA X

PLINIO DALMO DE ALMEIDA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0004241-50.2008.403.6100 (2008.61.00.004241-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ESTER FIGUEIROA

DA SILVA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0008544-10.2008.403.6100 (2008.61.00.008544-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JOSE PINHEIRO SANTANA CIA/ LTDA ME X SONIA MARIA ESCARPELINE X

JOSE PINHEIRO SANTANA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º
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299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0010517-97.2008.403.6100 (2008.61.00.010517-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X GRAZIBELLA CROMO DURO

LTDA X GRAZIELLA SOUZA NOGUEIRA X IOLANDA DE SOUZA NOGUEIRA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0010782-02.2008.403.6100 (2008.61.00.010782-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LEBRAN IND E COM DE ARTEFATOS METALICOS LTDA - EPP X JOSE

EDUARDO BRANDAO BEZERRA X DENIVALDA DE CASTRO BUQCH

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0013644-43.2008.403.6100 (2008.61.00.013644-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X TECEPANO IND/ DE

MALHAS LTDA X SIMON FRIEDBERG X MAX FRIEDBERG SILBER

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0014151-04.2008.403.6100 (2008.61.00.014151-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X JOSE GOULART BARRETTO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0014620-50.2008.403.6100 (2008.61.00.014620-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X ALPHA VIDEO COM/ E SERVICOS LTDA(SP196315 - MARCELO

WESLEY MORELLI E SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X RAPHAEL PESCUMA NETO X

TERESINHA PESCUMA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0016986-62.2008.403.6100 (2008.61.00.016986-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI

TERAMOTO) X JOSE CARLOS DA SILVA ANTONIO(RJ092364 - MARIA DO CARMO NEVES

SALIVEROS)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     188/522



CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados. 

 

0021371-53.2008.403.6100 (2008.61.00.021371-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP062397 - WILTON ROVERI) X JOSE CARLOS MANZINI X MARIA

APARECIDA BERGAMIN MANZINI X ALIFER COM/ DE ABRASIVO E FERRAMENTAS LTDA ME

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0021380-15.2008.403.6100 (2008.61.00.021380-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X DIRAL IND/ E COM/ DE MOVEIS E

ESTOFADOS LTDA(SP167130 - RICHARD ADRIANE ALVES E SP183065 - DENISE MAYUMI

TAKAHASHI E SP160695 - EVA MÁRCIA DA FONSECA ROSA) X DIRCE PACHECO

ANDRADE(SP167130 - RICHARD ADRIANE ALVES E SP160695 - EVA MÁRCIA DA FONSECA ROSA E

SP183065 - DENISE MAYUMI TAKAHASHI)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0034268-16.2008.403.6100 (2008.61.00.034268-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP255217 -

MICHELLE GUADAGNUCCI PALAMIN E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X SHELTER TRANSPORTES E DISTRIB LTDA(SP137873 - ALESSANDRO NEZI

RAGAZZI) X DIVONZIR ANTONIO GOES JUNIOR X WAGNER JOSE MARTINS

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0004101-79.2009.403.6100 (2009.61.00.004101-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ALBERTO IKAEZ

ROUPAS ME X ALBERTO IKAEZ

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0010983-57.2009.403.6100 (2009.61.00.010983-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP281129 - EDUARDO

PEREIRA KULAIF E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP160416 - RICARDO RICARDES E

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ALESSANDRA GAMA BAZILIO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.
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0011464-20.2009.403.6100 (2009.61.00.011464-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X MARCIA DA SILVA ALVES

ME(SP023943 - CLAUDIO LOPES CARTEIRO) X MARCIA DA SILVA ALVES(SP023943 - CLAUDIO

LOPES CARTEIRO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0012777-16.2009.403.6100 (2009.61.00.012777-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X MARIANO BATISTA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0013380-89.2009.403.6100 (2009.61.00.013380-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X NEILSON DE ALMEIDA

SOUSA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0013765-37.2009.403.6100 (2009.61.00.013765-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI) X CIRCUITO ENEPRESS PROPAGANDA E EDITORA LTDA X EDUARDO NOGUEIRA X

DEBORAH CAMPO NOGUEIRA(SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0017705-10.2009.403.6100 (2009.61.00.017705-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X EDNA CANDIDO VICENTE ROCHA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0026625-70.2009.403.6100 (2009.61.00.026625-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X FERNANDO SALINAS

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h30min.Intimem-se as
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partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0001392-37.2010.403.6100 (2010.61.00.001392-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X RADE ORGANIZACAO CONTABIL LTDA X IOLANDA FIGUEIRA DE MELO

ACCARDO X DELANO ACCARDO(AC001009 - MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO E

SP066848 - DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0003066-50.2010.403.6100 (2010.61.00.003066-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE

BONIS) X AURINO ALMEIDA DA SILVA(AM002503 - FAUSTO MENDONCA VENTURA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0007029-66.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PATRICIA PELIZZARI CONFECCAO ME X PATRICIA

PELIZZARI

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0017759-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CHEESE FACTORY COMERCIO DE LATICIONIOS LTDA X EVANDRO MACHADO X FABIANA

VARONI FERREIRA DE CARVALHO(SP138063 - LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA)

Aguarde-se realização de audiência designada para 05/06/2013, nos autos em apenso nº. 0024307-

80.2010.403.6100.

 

0018243-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

POSTO DE GASOLINA RINGO LTDA(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO) X CUSTODIO

PEREIRA CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO) X HILARIO DA COSTA

CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO)

Aguarde-se realização de audiência de tentativa de conciliação, designada nos autos em apenso.

 

0018247-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

POSTO DE GASOLINA RIGOR LTDA X CUSTODIO PEREIRA CASALINHO X HILARIO DA COSTA

CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO)

Aguarde-se realização de audiência de tentativa de conciliação, designada nos autos em apenso.

 

0018249-61.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

POSTO DE GASOLINA REGUENGO LTDA(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO) X CUSTODIO

PEREIRA CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO) X HILARIO DA COSTA

CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO)

Aguarde-se realização de audiência de tentativa de conciliação, designada nos autos em apenso.
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0018251-31.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANNA LETYCIA LAZARINI CASALINHO M A ME(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO) X ANNA

LETYCIA LAZARINI CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO) X HILARIO DA COSTA

CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO)

Aguarde-se realização de audiência de tentativa de conciliação, designada nos autos em apenso.

 

0003759-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NEUZA MARIA DA SILVA X VALTER ERIZIO SILVERIO DA

SILVA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0008157-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE MARCOS FELIPE DA SILVA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0008481-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X J&E REPRESENTACAO COML/ LTDA X

EMERSON RIBEIRO OLIVEIRA FILHO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0008522-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X MARIO SERGIO ALVES DA CRUZ

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0009734-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X NEG INDUSTRIA DE PRODUTOS ELETRICOS

LTDA - EPP(SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES CAMARGO E SP148452 - JOSNEL TEIXEIRA

DANTAS) X CRISTIANE PEDROSA NEGRINE(SP148452 - JOSNEL TEIXEIRA DANTAS)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0009741-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X HEALTH SYSTEM IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA - EPP X SERGIO GOMED DA
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SILVA X MARCELO GODOI CAVALHEIRO X ALICE GONCALVES DA SILVA(SP173757 - FÁBIO

GINDLER DE OLIVEIRA E SP258814 - PAULO AUGUSTO ROLIM DE MOURA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0009951-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X AUTO POSTO AGUA FRIA LTDA X CUSTODIO PEREIRA CASALINHO X HILARIO DA

COSTA CASALINHO(SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0010731-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X MAMAPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA

ALCANTARA COELHO PRADO) X FLORIVAL CORREIA DA SILVA X MARCELLO GOMES CORREIA

DA SILVA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0012538-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA JOSE BANDEIRA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0012716-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

GILSON KIRSCHNER AMARANTE

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0015275-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE

GOMES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARIA LUZ IGLESIAS

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0018931-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X
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ESPETINHOS FERRARI LTDA - ME X ALEXANDRE FERRARI X ANA PAULA VIEIRA DE ALMEIDA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0022024-50.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X TALITA CRISPIM DE OLIVEIRA SANTOS

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0000325-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

PAULO CESAR PAGLIUSO(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X MILTON SIMBERG JUNIOR

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0001463-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

XAN COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME X MONICA MAYUMI FUKUYA DE CARVALHO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0001482-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ALL FUSES INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA X CRISTIANE PEDROSA NEGRINE X HELCIO

NEGRINI(SP148452 - JOSNEL TEIXEIRA DANTAS E SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES

CAMARGO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0003215-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

F S CENTRO DE IDIOMAS LTDA X LUANA MARIS ULHOA SCORSATO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0008907-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ALUISIO VIEIRA DA SILVA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela
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CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0009747-65.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE MANOEL PUPO RODRIGUEZ

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0015168-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X BR BRASIL INFORMATICA TECNOLOGIA LTDA - EPP X

ANTONIO RODRIGUES SILVA X WANDA MESSIAS FERREIRA SILVA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0015170-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VILLAS PARK ESTACIONAMENTOS LTDA X EDSON

RAMOS GOMES

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0020178-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

OTTO BRASIL IMPORTADORA E P E E L X MARCELO RIBAS DE ANDRADE X SONIA MARIA DE

OLIVEIRA PUERTA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0020575-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALEXANDRE FELIX CAMPOS

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0008308-87.2010.403.6100 - POSTO DE GASOLINA RIGOR LTDA X POSTO DE GASOLINA RIBATEJO

LTDA X POSTO DE GASOLINA RINGO LTDA X POSTO DE GASOLINA REGUENGO LTDA(SP103209 -

RICARDO AZEVEDO LEITAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO
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LAPA PINTO ALVES)

Aguarde-se realização de audiência de tentativa de conciliação, designada nos autos em apenso.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000490-31.2003.403.6100 (2003.61.00.000490-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172411 - DEMADES

MARIO CASTRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X DENIZE CARVALHO SANTANA(Proc.

SERGIO DA SILVA TOLEDO-OAB/SP223002 E SP223021 - VANESSA LIGIA MACHADO) X DENIZE

CARVALHO SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16:30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0026627-50.2003.403.6100 (2003.61.00.026627-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X SANDRO

RODRIGUES(SP139165 - SILMARA SUELI GUIMARAES VONO E SP140870 - KATIA AMELIA ROCHA

MARTINS E SP133283 - EVELISE PASCUOTTI E SP128725 - JOAQUIM COUTRIM NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SANDRO RODRIGUES(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0026454-21.2006.403.6100 (2006.61.00.026454-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X LUIZ ANTONIO DA SILVA

X NADIR PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NADIR PEREIRA DA SILVA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 16h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0001410-63.2007.403.6100 (2007.61.00.001410-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X

ADAUTO CESAR DE CASTRO X CELIA REGINA DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADAUTO CESAR DE

CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADAUTO CESAR DE CASTRO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0007423-78.2007.403.6100 (2007.61.00.007423-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X BEMO TRANSPORTE DE DOCUMENTOS CARGAS EM GERAL E PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA X JOSE MOACIR DE MELO SILVA X ANTONIO BEZERRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X BEMO TRANSPORTE DE DOCUMENTOS CARGAS EM GERAL E

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MOACIR DE MELO

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO BEZERRA
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Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0024062-74.2007.403.6100 (2007.61.00.024062-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TADEU CARLOS

SALVATORI(SP252515 - BRUNO SALVATORI PALETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TADEU

CARLOS SALVATORI

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0007172-26.2008.403.6100 (2008.61.00.007172-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X OSMAR DE OLIVEIRA

LINS(SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSMAR DE OLIVEIRA

LINS

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0008108-51.2008.403.6100 (2008.61.00.008108-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO

BASSETTO RIBEIRO) X MOJACAR COMUNICACAO LTDA X SANDRA LIA ROSA GALIOTTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MOJACAR COMUNICACAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SANDRA LIA ROSA GALIOTTI

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0014784-15.2008.403.6100 (2008.61.00.014784-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO

MASCHIETTO TALLI) X MASTERPLAY DIVERSOES LTDA(SP077253 - ANTENOR MASHIO JUNIOR E

SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO) X PAULO HAROLDO BARRETTO MOLLO(SP077253 -

ANTENOR MASHIO JUNIOR E SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO) X MARIA APARECIDA

SOLERA MOLLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MASTERPLAY DIVERSOES LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PAULO HAROLDO BARRETTO MOLLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARIA APARECIDA SOLERA MOLLO

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0020094-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDNER MORELI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNER MORELI

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO
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a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 15h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0022086-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE CARLOS SANTOS DE JESUS X ROSALINA GHIMENTI DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE CARLOS SANTOS DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSALINA

GHIMENTI DOS SANTOS

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 14h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0023411-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARLOS ALBERTO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO

GONCALVES

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 06/06/2013 às 13h30min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0001446-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MATILDE BUENO DE ARRUDA CANCELARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MATILDE BUENO

DE ARRUDA CANCELARA

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 05/06/2013 às 17h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

0006104-02.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DA PENHA

DE OLIVEIRA SANTOS(SP200924 - SANDRA REGINA DE MELLO BERNARDO)

Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da 1ª. Subseção da Seção Judiciária de São Paulo / CECON-SP, DETERMINO

a intimação das partes acerca da audiência que será realizada na data de 11/06/2013 às 13h00min.Intimem-se as

partes, cientificando-as a comparecer na sede da Central de Conciliação, situada na PRAÇA DA REPÚBLICA n.º

299 - CENTRO - 1º andar - São Paulo/SP - CEP: 01045-001 - Fone: (11) 3201-2802, na data fixada.Publique-se e

expeça-se com URGÊNCIA Carta(s) de Intimação(ões) aos interessados.

 

 

Expediente Nº 12924

 

MONITORIA

0010888-95.2007.403.6100 (2007.61.00.010888-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP277746B -

FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X JARY HELENA E FILHOS TRANSPORTES EXPRESS LTDA X

MARIA ANDRADE SILVA(SP177859 - SILVIO CARLOS MARSIGLIA) X MARIA DO SOCORRO SOUZA

MAIA(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA)

Fls. 494: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0024424-71.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
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CIBELLE REGINA CAMPOS X MARIA DA CONCEICAO SILVA CAMPOS X JOAO JOSE DE

CAMPOS(SP224020 - ORMIZINDA ALENCAR NUNES)

Fls. 189/190: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para que a CEF traga aos autos planilha atualizada do

débito.Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0040599-73.1992.403.6100 (92.0040599-1) - DISTRIBUIDORA ITAIM DE BEBIDAS LTDA(Proc.

FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO E Proc. LAURIZA TEREZINHA C DA SILVA E SP138305 - SERGIO

PAULO DE CAMARGO TARCHA E SP085606 - DECIO GENOSO E SP140944 - ANTONIO FERNANDES

PESSOA CORREIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Considerando a preferência dos créditos trabalhistas em relação aos demais, OFICIE-SE à CEF para que proceda a

transferência dos valores depositados (fls.174,192, 231 e 275) para o Juízo da 21ª Vara do Trabalho até o limite do

valor penhorado (fls.435) correspondente a R$117.921,96(data da atualização 01/11/2012). Comunique-se ao

Juízo Trabalhista a transferência determinada. Transferido, intime-se a União Federal, conforme determinado às

fls.434. Intimem-se. Após, expeça-se.

 

0007836-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADILSON LEANDRO RODRIGUES

Fls.81: Defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias requerido pela CEF. Int.

 

0010404-07.2012.403.6100 - MARCIO SILVA HIRLE X PATRICIA BUSSADORI DE ABREU

HIRLE(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA

TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Considerando que não houve manifestação da CECON, prossiga-se. Especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0001021-68.2013.403.6100 - FLINT GROUP TINTAS DE IMPRESSAO LTDA(RS045754 - CARLOS

AUGUSTO BOTTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0021771-62.2011.403.6100 - CONDOMINIO CENTRAL PARQUE LAPA(SP220304 - LEONARDO

CASSIANO CEDRAN) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES

VIANNA)

Fls.655: Defiro o prazo suplementar de 15(quinze) dias requerido pela parte autora. Após, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0042798-24.1999.403.6100 (1999.61.00.042798-3) - ITAU SEGUROS S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E

SP315603 - LARISSA HITOMI DE OLIVEIRA ZYAHANA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL

DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA E Proc.

1947 - MARCIO CREJONIAS)

Fls. 1649 - Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias à União Federal. Dê-se ciência à PFN acerca do

prazo acima deferido. Decorrido prazo, sem manifestação, cumpra-se decisão de fls. 1647. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000300-98.2004.403.0000 (2004.03.00.000300-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042798-24.1999.403.6100 (1999.61.00.042798-3)) ITAU SEGUROS S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E

SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA)

Prossiga-se nos autos do mandado de segurança n.º 00427982419994036100.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004671-27.1993.403.6100 (93.0004671-3) - SIND TRAB IND METAL MECAN MAT ELETR DE MOGI DAS

CRUZES POA BIRITIBA MIRIM E GUARAREMA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA E SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA E SP235829 -

HUMBERTO MAMORU ABE E SP043543B - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN E SP159295 -

EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS
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CAVALCANTI E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROSANA

MONTELEONE) X SIND TRAB IND METAL MECAN MAT ELETR DE MOGI DAS CRUZES POA

BIRITIBA MIRIM E GUARAREMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIND TRAB IND METAL

MECAN MAT ELETR DE MOGI DAS CRUZES POA BIRITIBA MIRIM E GUARAREMA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls.1427,v: Ciência à CEF. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Int.

 

0008472-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS E SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES E SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X MARCIA DE MEDEIROS BENEDITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA DE

MEDEIROS BENEDITO

Fls. 110: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF.Silente, aguarde-se

provocação das partes no arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 12925

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002793-66.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ARISTON SOUSA DO ROSARIO

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

MONITORIA

0003502-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VANIA PIRES GOMES FERREIRA

Fls. 77/82: Defiro a vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela

CEF.Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0047611-94.1999.403.6100 (1999.61.00.047611-8) - ANDRE KONKEL X ANTONIO VELTRI X GERALDO

GONCALVES X JOAQUIM JOSE DE CASTRO FILHO X YVES PITELI X WALTER HENRIQUE MULLER

X WALDEMAR DEOLA X ADRIANA DEOLA X PATRICIA DEOLA X ALMIR EDUARDO DEOLA X

LINCON PINTO VELTRI X ANTONIA APPARECIDA MACIEL DE CASTRO X SIDNEY JOSE DE

CASTRO X GILVANET DAS NEVES PITELI X GIZELA DE MENDONCA CARRION X FELIPE SILVA

DAS NEVES PITELI X FABIO PRADO DAS NEVES PITELI X JORGINA MARIA CASTRO GIOVANINI X

ELIZABETH DE CASTRO SANTOS(SP085580 - VERA LUCIA SABO E SP076890 - MARILIA TEREZINHA

MARTONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1278 - ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Fls.1058/1059: Retifiquem-se os ofícios requisitórios (fls.1007/1013), conforme requerido. Após, conclusos para

transmissão. Int.

 

0028623-20.2002.403.6100 (2002.61.00.028623-9) - DJALMA QUINTINO DA SILVA X JOSE BARBOSA

NETO X PALMYRO RODRIGUES DE MATOS X VANDERLEI POSSEBAO X WELINGTON GERSON DE

ASSIS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Aguarde-se o trânsito em julgado Agravo de Instrumento nº 0006966-03.2013.403.0000, sobrestado, no arquivo.

Int. 

 

0007738-67.2011.403.6100 - MAICON HENRIQUE MACIEL(SP305426 - FELIPE TOLEDO MAGANE) X

EXATA MOVEIS PLANEJADOS E DECORACAO LTDA(SP099914 - NILO CARIM SULEIMAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI)

*CONCLUSÃO DO DIA 07/05/2013* Considerando que, de acordo com o termo de audiência às fls. 388/389,

não houve o encerramento da instrução, reconsidero o despacho de fls. 404.Manifeste-se a CEF acerca das

alegações do autor às fls. 408/423, bem como cumpra integralmente a determinação de fls. 388/389, no tocante à

juntada de nota integral sobre o manual normativo do Construcard para o fim de esclarecer sobre a garantia.

Prazo: 10 (dez) dias.Após, dê-se vista à parte autora e, na sequência, tornem os autos conclusos.Int.
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0021599-23.2011.403.6100 - MAXIMO ILUMINACAO LTDA(SP284522A - ANELISE FLORES GOMES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Apresente a parte autora a documentação requerida pelo Sr. Perito (fls.169/195), no prazo de 30(trinta) dias. Após,

intime-se o Sr. Perito para entrega do laudo no prazo de 30(trinta) dias. Int.

 

0002856-91.2013.403.6100 - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES(SP120451 - RAQUEL BOLTES CECATTO) X PARADISO GIOVANELLA TRANSPORTES

LTDA(SP133760A - NILTON DELMAR FENSTERSEIFER)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

AUTOS SUPLEMENTARES

0027659-51.2007.403.6100 (2007.61.00.027659-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0058454-61.1975.403.6100 (00.0058454-1)) ALONSO SOLER GUERREIRO X NELLY VIARD DE CAMPOS

GUERREIRO X HAROLDO CORATTI X ROSALIA MARIA REIS CORATTI X ROSALIA MARIA

CORATTI X ALVANIR REIS CORATTI X AURIMAR REIS CORATTI X HAROLDO REIS CORATTI X

AUDONIR REIS CORATTI X ROBERTO REIS CORATTI X BENEDITO MIGUEL REIS CORATTI X ANA

MARIA REIS CORATTI X SOLANGE CORATTI DE MORAES X DAMIANA REIS CORATTI MARTINS X

CARLOS ALBERTO MARTINS X LOUSANE CORATTI SILVA X COSME REIS SILVA X CHARLES REIS

CORATTI X FRANCISCO PEREIRA NETO X IVETE CAVALCANTE PEREIRA X PAULO CESAR

CAVALCANTE PEREIRA X CARLOS ALBERTO CAVALCANTE PEREIRA X PAULA CARLA

CAVALCANTE PEREIRA SANTOS X JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS X JOEL CARLOS DOS

SANTOS X HILDA NUNES DOS SANTOS X SOIANE REGINA DOS SANTOS X TANIA MARIA DOS

SANTOS BARROS X MAURICI DAS NEVES BARROS X JOEL CARLOS DOS SANTOS JUNIOR X

DELCIA DAMASCENO DA SILVA SANTOS X JOSE ERNESTO DA SILVA X HILDA DA SILVA X

MARIA ELIANE SILVA DA CONCEICAO X EDUARDO DA CONCEICAO X AGOSTINHO DOS SANTOS

FREITAS X MARIA DOS ANJOS DE CASTRO FREITAS X NILCE APARECIDA DE FREITAS MARIA X

SERGIO MARIA X NEIDE DOS SANTOS FREITAS X NIVALDO DOS SANTOS FREITAS X ILZE ANNA

LINDERT DE FREITAS X HONORATO GOMES X JULIA ABDALA GOMES X EDMAR GOMES X

TELMA ANTONIO GOMES X WILSON GOMES X DIANA COPPIETERS GOMES X SILVIO GOMES X

SUELY MARIA DE AGUIAR GOMES X MARIO GONCALVES X EULALIA QUINTANILHA

GONCALVES X MARIA HELENA GONCALVES SIMOES X ROBERTO SIMOES X MARIA ELISA

GONCALVES PINTO X NELSON PEREIRA PINTO X WALDEMAR MONTEIRO X LUIZA SILVA

MONTEIRO X VALDETE DOS SANTOS MATIAS X HERALDO DOS SANTOS X DALVINA BARCELLOS

DOS SANTOS X NELSON DOS SANTOS X IZABEL CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA X NILTON

VIEIRA FERREIRA X PATRICIA DOS SANTOS X HERONDINA DOS SANTOS FERREIRA X

JUVENTINO ALVES FERREIRA X IONE DOS SANTOS X MARTINHO JOSE DOS SANTOS X CLEONICE

DOS SANTOS X VANDIR BARBOSA X MIGUEL MARQUES DE SOUSA X ELZA ALVES DE SOUZA X

VALDELIS MARQUES DE SOUZA MOURA X LUIZ MAURO DE MOURA X VALDIR MARQUES DE

SOUZA X JUMARI VASQUES DIAS DE SOUZA X FRANCISCO PEREIRA LOPES X MARIA HELENA

GRAZIANO X EDER ALEX LOPES X EMERSON FRANCISCO LOPES X ENER JOSE LOPES X ERICK

ALEXANDRE LOPES X MONICA JANEZIC LOPES X JEANETE ARGILIA LOPES SCHMIDT X PAULO

LOTHAR SCHMIDT X DOUGLAS MONTE CRISTO LOPES X MARIA ONELIA ADRIANO LOPES X

FRANCISCO PEREIRA LOPES X ANGELO MANUEL X AUGUSTO ARTHUR JULIO LOPES X OMAR

PENELLAS LOPES X THEREZA SIMOES PAIVA LOPES X GILMAR LOPES X JOAO DOS SANTOS

FARISOTTI X MAXIMINA JAQUETTA FARIZOTTI X DEIZE FARIZOTTI X DJANE FARIZOTTI X JOSE

MONTEIRO DE OLIVEIRA X ELIZABETH APARECIDA OLIVEIRA MAHTUK X JORGE ORLANDO

MAHTUK X JORGETE APARECIDA DE OLIVEIRA DA COSTA X HELIO MEDEIROS DA COSTA X

LAURA APARECIDA MONTEIRO DE OLIVEIRA X LIGIA APARECIDA SIMOES X DIAMANTINO DA

CONCEICAO SIMOES X ANTONIA APARECIDA MONTEIRO DE OLIVEIRA X ANDRE OLIVEIRA

ABID HACHIF X ROBERTO RODRIGUES X TEREZINHA CLARICE MOLON RODRIGUES X HELCIO

LOPES X VALERIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA X JULIA REGINATO LOPES X VERA

LUCIA LOPES CRUZ X VANIA LIGIA LOPES X HELCIO LOPES JUNIOR X CAROLINA DE BARROS

LOPES(SP103732 - LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1658 -

CLARICE MENDES LEMOS)

Fls.960: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação, conforme requerido. Após, aguarde-se a expedição dos

ofícios precatórios/requisitórios nos autos principais para posterior arquivamento do feito. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0005441-19.2013.403.6100 - BRASFANTA IND/ E COM/ LTDA X WOW IND/ E COM/ LTDA X FLC

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X DELEGADO(A)

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

FLS. 141/152 - Não vislumbro a apresentação de qualquer fato ou elemento novo que pudesse alterar a convicção

do Juízo, razão pela qual mantenho a decisão de fls. 129/133. Aguarde-se comunicação de eventual efeito

suspensivo pelo E. TRF-3 nos autos do Agravo de Instrumento nº 0010008-60.2013.403.0000. Fls. 153 -

Providencie a empresa FLC IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA cópias simples do contrato social e folha de

pagamento (fls. 61/72 e fls. 99/114), exceto procuração, para que a Secretaria proceda ao desentranhamento e

substituição nos termos do artigo 177, parágrafo 2º do Provimento n.º 64 de 28/04/2005 da CORE. Após, ao

Ministério Público Federal. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014205-58.1994.403.6100 (94.0014205-6) - JURANDIR ANHOLETO(SP075682 - ANTONIO CARLOS

MARTINS) X CONSTRUTORA E INCORPORADORA CONCIVIL LTDA(SP078175 - LUIZ FERNANDO

MARTINS CASTRO E SP103640 - FERNANDA DUTRA DRIGO DE ALMEIDA) X CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP026953 - MARCIO ANTONIO

BUENO E SP013997 - ARLINDO SORGE) X CONSTRUTORA E INCORPORADORA CONCIVIL LTDA X

JURANDIR ANHOLETO X JURANDIR ANHOLETO X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Fls.191/192: Prejudicado, tendo em vista que não houve qualquer pagamento em favor dos exequentes nesses

autos. Aguarde-se manifestação dos autores-exequentes, sobrestado, no arquivo. Int.

 

0022873-42.1999.403.6100 (1999.61.00.022873-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018050-25.1999.403.6100 (1999.61.00.018050-3)) ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS

S/A(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR

BAPTISTA DE MATTOS) X UNIAO FEDERAL X ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

Aguarde-se decisão acerca de eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 0008189-

88.2013.403.0000 pelo prazo de 30(trinta) dias. Após, CUMPRA-SE a determinação de fls.601/602, expedindo-se

o ofício de conversão em renda, observando-se o código de receita indicado às fls.629,verso. Venham os autos

conclusos para o desbloqueio determinado às fls.602,verso. Int.

 

0002301-26.2003.403.6100 (2003.61.00.002301-4) - PAULO SERGIO LEME X APARECIDA SEREM

LEME(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO

S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP114904 - NEI

CALDERON) X PAULO SERGIO LEME X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A X APARECIDA SEREM

LEME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 -

RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO)

Fls.893/894: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0000961-03.2010.403.6100 (2010.61.00.000961-7) - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT(Proc. 1778 - LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI) X GUSTAVO VON KRUGER X

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X GUSTAVO VON KRUGER

OFICIE-SE à CEF para que apresente a guia de transferência (fls.129), bem como para que proceda a conversão

em renda em favor da União Federal. Convertido, dê-se vista à União Federal. Após, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0013191-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROSA CAPASSO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROSA CAPASSO

Haja vista os documentos juntados às fls.265/306, decreto o segredo de justiça nestes autos.Proceda a Secretaria à

anotação no sistema Processual.Dê-se vista à CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0008473-58.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GIUSEPPE MANUEL BELTRAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GIUSEPPE MANUEL BELTRAN

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,
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constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008846-97.2012.403.6100 - PAULO CASTELLO BRANCO(DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) X PAULO CASTELLO BRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.162/163: Defiro o prazo de 20(vinte) dias requerido pela parte autora. Aguarde-se a juntada da petição

original. Int.

 

0022558-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SINDOVAL OLIVEIRA DE AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SINDOVAL OLIVEIRA DE

AQUINO

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001616-67.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

KARLA FAVA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KARLA FAVA DE ALMEIDA

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001903-30.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X SHELIGA TATIANE DE SOUZA DIAS SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SHELIGA TATIANE DE SOUZA DIAS SILVA

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0004100-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VANDERLEI GOMES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDERLEI GOMES FERREIRA

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8823

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
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0000646-67.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PAULO RICARDO FERNANDES DE SOUZA CARDOSO

1 - No prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista o ofício recebido do Departamento Estadual de Trânsito de São

Paulo (fls. 49/52), comunicando a apreensão do bem objeto desta ação, indique a Caixa Econômica Federal - CEF

os dados da pessoa que figurará como fiel depositário do veículo apreendido e que ficará responsável pela sua

retirada naquele órgão, no endereço indicado no referido ofício.2 - Cumprido o item anterior, lavre-se termo de

fiel depositário e intime-se a CEF para que a pessoa indicada compareça a esta Secretaria, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, para assinatura do aludido termo.3 - Após, oficie-se ao Setor de Liberação de Veículos da

Diretoria de Educação para o Trânsito e Fiscalização do DETRAN/SP, autorizando o depositário nomeado a

retirar o veículo. 4 - Sem prejuízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF (fl. 44), tendo em vista

que o endereço indicado à fl. 45 é o mesmo informado na inicial.I.

 

DESAPROPRIACAO

0067911-49.1977.403.6100 (00.0067911-9) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA E SP229773 - JULIANA

ANDRESSA DE MACEDO E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO) X JOSEFINA CARDOSO DO PRADO

1 - Tendo em vista que tanto a Companhia Energética de São Paulo - CESP quanto a Companhia de Transmissão

de Energia Elétrica Paulista - CTEEP concordam com a substituição processual (fls. 292/293 e 346/349),

remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para retificação da autuação, devendo constar como autora a

empresa CTEEP.2 - Regularize a CTEEP a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, devendo

apresentar a via original da procuração de fls. 315/316. 3 - Diferentemente do alegado pela CESP (fls. 346/349), a

desapropriação somente se consuma com o pagamento do valor integral da indenização, independentemente ser

revel a expropriada. Desse modo, a prevalecer o entendimento de que houve a prescrição intercorrente da

pretensão executória da expropriada em relação ao recebimento da indenização, conclui-se que estaria prescrita

também a pretensão da expropriante em obter a Carta de Adjudicação, visto que deixou de tomar as providências

necessárias à efetivação do referido registro, qual seja, o pagamento do valor integral da indenização devida,

acrescida dos juros e correções monetárias, nos termos da sentença (fls. 121/122), mantida pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (fls. 152/167,verso), bem como em conformidade com os cálculos de liquidação

homologados (fl. 182 e 189/208, verso).Nesse sentido:DESAPROPRIAÇÃO. NOVA AVALIAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. COISA JULGADA. DISCUSSÃO SOBRE O QUANTUM DA INDENIZAÇÃO. ENQUANTO

NÃO CONSUMADA A DESAPROPRIAÇÃO, O QUE SOMENTE SE VERIFICA DEPOIS DO PAGAMENTO

DA INDENIZAÇÃO (ART-153, PAR-22, DA C.F.), MANTEM-SE INTEGRA A PRETENSAO EXECUTORIA

DA EXPROPRIADA CONCERNENTE A EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DO PREÇO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE REJEITADA. COISA JULGADA. SEU CONCEITO MODERNO. DOUTRINA DE

JAMES GOLDSCHMIDT QUE RESTRINGE SUA FORÇA MATERIAL A SITUAÇÃO JURÍDICA NO

ESTADO EM QUE SE ACHAVA NO MOMENTO DA DECISÃO, NÃO TENDO, PORTANTO,

INFLUENCIA SOBRE OS FATOS QUE VENHAM A OCORRER DEPOIS. REAJUSTAMENTO DAS

PRESTAÇÕES VENCIDAS APÓS A SENTENÇA, EMBORA NÃO PREVISTA NESTA A ATUALIZAÇÃO.

POSSIBILIDADE EM FACE DO CONCEITO MODERNO DE COISA JULGADA. PRECEDENTE: RE

87.366. VALIDADA, PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A NOVA AVALIAÇÃO POR DOIS

FUNDAMENTOS SUFICIENTES EM SI, INVIAVEL SE APRESENTA O RECURSO EXTRAORDINÁRIO

QUE ATACA APENAS UM DELES (SÚMULA 283). A DISCUSSÃO SOBRE O QUANTUM DA

INDENIZAÇÃO NÃO E VIAVEL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO ENVOLVE MATÉRIA

DE FATO (SÚMULA 279). RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.(RE 93077, Relator: Min.

SOARES MUNOZ, Primeira Turma, julgado em 24/02/1981, DJ 20-03-1981 PP-02230 EMENT VOL-01204-02

PP-00357 RTJ VOL-00100-03 PP-01282)Ademais, exatamente pelo fato de ser revel a expropriada, a Carta de

Adjudicação não foi expedida até hoje, por exclusiva inércia da expropriante, que deixou o processo permanecer

no arquivo por exatos 25 (vinte e cinco) anos (fl. 218/218, verso), sem tomar nenhuma providência no sentido de

depositar em Juízo o valor devido à expropriada a título de indenização.Portanto, conforme já decidido nestes

autos (fl. 275), somente haverá a expedição de carta de adjudicação, após o depósito do valor integral da

indenização, não importando se haverá ou não levantamento da referida quantia pela executada, visto que o

depósito e condição legal para a efetivação do registro de transferência do imóvel desapropriado.Nesse

sentido:ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO DEFINITIVA NA POSSE. TRANSCRIÇÃO

DO REGISTRO IMOBILIÁRIO. NECESSIDADE DE PAGAMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO. 1. A

imissão definitiva na posse do imóvel expropriado e a transcrição do registro imobiliário pressupõem o pagamento

integral do valor fixado na sentença condenatória, sendo a emissão de precatório insuficiente para comprovar a

quitação. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 997675/RJ, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/03/2009)Por fim, tendo em vista a

substituição processual ora deferida, não cabe mais a CESP se manifestar como parte nos presentes autos.4 -

Tendo em vista que a expropriada é revel, defiro o pedido da CTEEP (fls. 292/293), para determinar a remessa
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dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações, para apuração dos valores devidos pela CTEEP a título de

indenização pelo imóvel desapropriado, nos termos da sentença (fls. 121/122), mantida pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (fls. 152/167,verso), bem como em conformidade com os cálculos de liquidação

homologados (fl. 182 e 189/208, verso).5 - Com o retorno dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10

(dez) dias, sobre os cálculos elaborados.I. 

 

MONITORIA

0034411-39.2007.403.6100 (2007.61.00.034411-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA

Fls. 142: indefiro, tendo em vista que a comunicação para comparecimento à agência pode ser encaminhada pela

autora. Além disso, as tentativas de acordo extrajudiciais não necessitam de intervenção do Juízo.Manifeste-se a

autora, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados

ao arquivo. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015673-33.1989.403.6100 (89.0015673-0) - PAULO JUVENAL X JORGE ARRUDA GUIDOLIN X MARIA

ESTER BAZANELLI LEITAO X JOSE LUIZ BARCELLOS X RAYMUNDO SOARES DE BARROS X

LEONARDO ARVIDO BEDICKS X GUNNAR BEDICKS JUNIOR X WALDEMAR SCANTAMBURLO X

JOSE DURVAL ,UTERLE X TEXTIL NACIM ELIAS LTDA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X

CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO JONES S/C LTDA X SERGIO ZERBETTO X ANTONIO

CARLOS RIBAS KRESNER X EDISON DOMINGOS MONTEBELLO X ARNALDO BATISTA NOBRE X

DIRCE BARELLA SELEGHINI X CELSO SELEGHINI(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP048197

- JORGE ARRUDA GUIDOLIN E SP064466 - EROS ROBERTO AMARAL GURGEL E SP054926 -

WANDERLEY BENEDITO FUGOLIM E SP108205 - ANTONIO FRANCISCO VENTURA JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

0038184-25.1989.403.6100 (89.0038184-9) - IRENE PAULINO X GERALDO EURIPEDES DE MENEZES

FILHO(SP095243 - EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES E SP095235 - ANA MARIA

FALCONE E SP105293 - SIZENANDO FERNANDES FILHO E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES E Proc. 413 -

SERGIO GOMES AYALA)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

0039829-80.1992.403.6100 (92.0039829-4) - PAULO SERGIO BALDIVIA X JOSE ROBERTO BALDIVIA X

ANTONIO BALDIVIA E FILHOS LTDA(SP027805 - ISSA JORGE SABA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

0032049-16.1997.403.6100 (97.0032049-9) - MARIKA SUYAMA HAYAKAWA X EUDINYR FRAGA X

ESTHER ZIRONDI X LAUDELINA SILVA RAMOS X IRENE KSYJANOVSKY(SP092611 - JOAO

ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1418 -

ADELSON PAIVA SERRA E Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pelo Instituto

Nacional do Seguro Social às fls. 451/163.Após, voltem os autos conclusos.I.

 

0009900-16.2003.403.6100 (2003.61.00.009900-6) - GERALDO DE OLIVEIRA TORRES X DELMA MARIA

DA SILVA TORRES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CREFISA SA -

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA

E SP022688 - JOSE CARLOS DE AUGUSTO ALMEIDA E SP101180 - EDUARDO AUGUSTO MENDONÇA

DE ALMEIDA E SP181251 - ALEX PFEIFFER)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial.Int.

 

0001758-76.2010.403.6100 (2010.61.00.001758-4) - MWM INTERNACIONAL IND/ DE MOTORES DA
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AMERICA DO SUL LTDA(SP193349 - DENISE SANTOS MASSARO E SP192854 - ALAN ERBERT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº. 28/2011 e em cumprimento ao despacho de fls. 185/186, manifestem-se as partes sobre

a estimativa de honorários periciais apresentada as fls. 189/191, no prazo de cinco dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0058095-71.1999.403.6100 (1999.61.00.058095-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0765000-08.1986.403.6100 (00.0765000-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X

ZELMAN DEBERT X MARCOS SMITH ANGULO X JOAO ALFREDO CAETANO DA SILVA JUNIOR X

MARIA TANIA BANDEIRA MARGARIDO X JOSE ADOLFO MELLO - ESPOLIO X HERBERT LUIZ

AZAMBUJA NEVES X ALEXANDRE MURAD NETO X JOAO GUALBERTO DA SILVA X RENE

NICOLAS FAURE X CORNELIO DE SOUZA PINTO NETO X MANOEL BACAL X MARIA APARECIDA

PINTO X JOAO ALFREDO CAETANO DA SILVA NETO X YARA CAETANO DA SILVA X JOAO

ALBERTO CAETANO DA SILVA X LUIS EDUARDO CAETANO DA SILVA X MIRIAM PTACHCOVSKI

BACAL X IDEL BACAL X CLAUDIO BACAL(SP106916 - HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004193-18.2013.403.6100 - RAIMUNDO ISIDRO DA SILVA(SP193653 - VALMIR APARECIDO

MOREIRA) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO

Vislumbro consentâneo aguardar as informações da autoridade impetrada para mais bem se sedimentar o quadro

em exame, notadamente considerando que, ao que parece, a cópia do processo administrativo acostado não se

encontra na íntegra.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal.Intime-se.

 

0008189-24.2013.403.6100 - VERA LUCIA SANTIAGO DE ARAUJO SILVA(SP223886 - THIAGO

TABORDA SIMOES E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade

impetrada para que preste as informações, no prazo legal.Intime-se.

 

0008266-33.2013.403.6100 - RITA DE CASSIA PAIVA DE SA GOIABEIRA(SP102828 - RITA DE CASSIA

PAIVA DE SA GOIABEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Providencie o impetrante no prazo de 10 (dez) dias:a) A adequação do valor atribuído à causa, em consonância ao

benefício econômico pleiteado, juntando-se cópia do referido aditamento, bem como comprove nos autos o

recolhimento das custas judiciais, nos termos do art. 2º da Lei 9.289/96 e da Resolução nº 426, de 14/09/2011, do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região; b) Uma cópia da inicial bem como dos documentos que a

instruíram, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/2009.c) Tendo em vista a informação de fls. 39, de que a advogada

está suspensa, esclareça a situação ou regularize a representação processual, sob pena de indeferimento da

inicial.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008056-79.2013.403.6100 - MARCOS MERIM DA SILVA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.,Afasto a hipótese de prevenção destes autos com aquele relacionado às fls. 51/52, por tratar de imóvel

diverso.De início, não explicitou o autor - juntando, para tanto, planilha -, o valor das prestações que entende

correto, inclusive para a verificação dos montantes controversos e incontroversos (Lei nº 10.931/2004, art. 50).De

todo o modo, não obstante a necessidade da regularização acima expendida, apenas ad argumentandum, observo

que o autor ajuizou a presente ação posteriormente à data do leilão que se pretendia impedir.Posto isso, intime-se

o autor para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, relatando o valor da prestação que entende correto,

juntando, também, planilha.Após, voltem conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010346-34.1994.403.6100 (94.0010346-8) - MSA DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE

SEGURANCA LTDA(SP077458 - JULIO BONETTI FILHO E SP135447 - ANA LUISA PORTO BORGES DE

SIQUEIRA E SP207616 - RODRIGO GIORDANO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 -

MARGARETH ANNE LEISTER) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP119154 - FAUSTO PAGETTI NETO E SP010620 - DINO PAGETTI E SP073285 - RENATO

SCHIMIDT LONGOBARDI E SP024465 - CARLOS ALBERTO DABUS MALUF) X MSA DO BRASIL
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EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE SEGURANCA LTDA X ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X MSA DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE

SEGURANCA LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6446

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013748-93.2012.403.6100 - JOSE CARLOS CRUZ(SP264514 - JOSE CARLOS CRUZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO)

Recebo a petição que atribuiu o correto valor à causa (R$ 150,000,00), como aditamento à petição inicial.Defiro

os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos.Cite-se a União Federal (AGU), para que apresente

resposta no prazo legal.Int.

 

 

Expediente Nº 6447

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008160-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DANIEL PEREIRA DE ARRUDA

Vistos.Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, objetivando a requerente a concessão de

medida de busca e apreensão do veículo marca HONDA, modelo CG 150, cor VERMELHA, chassi nº

9C2KC1680BR520796, ano de fabricação 2011, modelo 2011, placa EXC1181, RENAVAM 336177852,

alienado fiduciariamente ao Banco Panamericano, cujo crédito foi cedido à CEF.Alega que o Banco

Panamericano celebrou contrato de abertura de crédito - Veículo com o Requerido, cujo crédito foi garantido pelo

veículo acima descrito. Além disso, o crédito foi cedido à CEF, tendo sido observadas as formalidades impostas

nos arts. 288 e 290 do Código Civil.Sustenta que o requerido se obrigou ao pagamento do número de prestações

mensais e sucessivas mencionadas no contrato, deixando de adimplir as parcelas, razão pela qual pleiteia a busca e

apreensão do bem.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação,

nesta primeira aproximação, tenho que se acham presentes os pressupostos legais para a concessão da liminar

requerida.Consoante se extrai dos fatos narrados na inicial, pretende a requerente busca e apreensão do veículo

marca HONDA, modelo CG 150, cor VERMELHA, chassi nº 9C2KC1680BR520796, ano de fabricação 2011,

modelo 2011, placa EXC1181, RENAVAM 336177852, alienado fiduciariamente.O Decreto-lei nº 911/1969, que

estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária, assim dispõe: Art. 2º No caso de inadimplemento ou

mora nas obrigações contratuais, garantias mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor

poderá vender coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra

medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o

preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar-se ao devedor o saldo apurado,

se houver. 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas,

cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do

simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora e o

inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou

convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de

pleno direito, vencidas todas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou

extrajudicial.Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.(...) grifeiComo se vê, o credor pode requerer a busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente desde que comprovada a mora ou inadimplemento
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do devedor.Por outro lado, o Decreto acima transcrito ainda estipula que a prova do inadimplemento poderá ser

feita através de carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e documentos ou pelo protesto do

título, a critério do credor. No presente feito, a CEF comprovou o inadimplemento através da notificação

extrajudicial, conforme documentos de fls. 16-18, o que demonstra o inadimplemento.Ademais, o STJ firmou

entendimento no sentido de que uma vez não paga a prestação no vencimento, já se configura a mora do devedor,

que deverá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de cartório de títulos e documentos ou

pelo protesto do título, a critério do credor, nos termos do art. 2º, 2º, do Decreto-lei 911/69.Posto isto,

considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO liminarmente a busca e apreensão como postulada,

expedindo-se o competente mandado.Após, cite-se o réu, devendo constar no mandado as advertências de praxe,

bem como aquelas constantes dos 1º, 2º e 3º, do artigo 3º do Decreto-lei n 911/69.Expeça-se Carta Precatória, se

necessário.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008175-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DAYANA ALINE DA SILVA MAZURQUE

Vistos.Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, objetivando a requerente a concessão de

medida de busca e apreensão do veículo marca FIAT, modelo SIENA, cor BRANCA, chassi nº

9BD17241T73233612, ano de fabricação 2006, modelo 2007, placa DJF5592, RENAVAM 886033047, alienado

fiduciariamente ao Banco Panamericano, cujo crédito foi cedido à CEF.Alega que o Banco Panamericano

celebrou contrato de abertura de crédito - Veículo com o Requerido, cujo crédito foi garantido pelo veículo acima

descrito. Além disso, o crédito foi cedido à CEF, tendo sido observadas as formalidades impostas nos arts. 288 e

290 do Código Civil.Sustenta que o requerido se obrigou ao pagamento do número de prestações mensais e

sucessivas mencionadas no contrato, deixando de adimplir as parcelas, razão pela qual pleiteia a busca e

apreensão do bem.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação,

nesta primeira aproximação, tenho que se acham presentes os pressupostos legais para a concessão da liminar

requerida.Consoante se extrai dos fatos narrados na inicial, pretende a requerente busca e apreensão do veículo

marca FIAT, modelo SIENA, cor BRANCA, chassi nº 9BD17241T73233612, ano de fabricação 2006, modelo

2007, placa DJF5592, RENAVAM 886033047, alienado fiduciariamente.O Decreto-lei nº 911/1969, que

estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária, assim dispõe: Art. 2º No caso de inadimplemento ou

mora nas obrigações contratuais, garantias mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor

poderá vender coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra

medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o

preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar-se ao devedor o saldo apurado,

se houver. 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas,

cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do

simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora e o

inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou

convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de

pleno direito, vencidas todas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou

extrajudicial.Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.(...) grifeiComo se vê, o credor pode requerer a busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente desde que comprovada a mora ou inadimplemento

do devedor.Por outro lado, o Decreto acima transcrito ainda estipula que a prova do inadimplemento poderá ser

feita através de carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e documentos ou pelo protesto do

título, a critério do credor. No presente feito, a CEF comprovou o inadimplemento através da notificação

extrajudicial, conforme documentos de fls. 16-17, o que demonstra o inadimplemento.Ademais, o STJ firmou

entendimento no sentido de que uma vez não paga a prestação no vencimento, já se configura a mora do devedor,

que deverá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de cartório de títulos e documentos ou

pelo protesto do título, a critério do credor, nos termos do art. 2º, 2º, do Decreto-lei 911/69.Posto isto,

considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO liminarmente a busca e apreensão como postulada,

expedindo-se o competente mandado.Após, cite-se o réu, devendo constar no mandado as advertências de praxe,

bem como aquelas constantes dos 1º, 2º e 3º, do artigo 3º do Decreto-lei n 911/69.Expeça-se Carta Precatória, se

necessário.Intime-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024612-11.2003.403.6100 (2003.61.00.024612-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028611-45.1998.403.6100 (98.0028611-0)) JOSE LOPES DE OLIVEIRA(SP094926 - CARMELITA GLORIA

DE OLIVEIRA PERDIZES E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     208/522



Vistos,Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003.Expeça-se

alvará de levantamento do depósito judicial (fls. 120) em favor da parte autora, conforme determinado na r.

sentença (fls. 122-125), transitada em julgado.Após, publique-se a presente decisão para intimação da parte

autora, que deverá retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição,

sob pena de cancelamento.Comprovado o levantamento, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0025304-05.2006.403.6100 (2006.61.00.025304-5) - FRANCISCO BRANDAO FILHO(SP224164 - EDSON

COSTA ROSA E SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X

ITAU UNIBANCO S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 -

ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL E SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA

SOARES DE AZEVEDO BERE)

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento(s) do(s) depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 455 em favor do representante

legal do Banco Itaú S/A, que desde logo fica intimado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Tão logo seja comprovado o resgate ou

cancelado o alvará supramencionado, considerando o atendimento ao pleito formulado pela parte exeqüente à(s)

fl(s). 443-444, remetam-se os autos ao arquivo findo devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int.

 

0000058-60.2013.403.6100 - MARISA DE JESUS VILAS BOAS X TIAGO DE OLIVEIRA

EVANGELISTA(SP312209 - ELIS MARINA MADUREIRA E SP321764A - JORGE PEREIRA DE JESUS) X

CONSTRUTORA MINERVA LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1) Diante da informação noticiada pela parte autora, determino a citação e intimação da parte co-ré

(CONSTRUTORA MINERVA LTDA - CNJP/MF nº 49.092.430/0001-70), no endereço indicado à fl. 277.É

consabido que a Meta Prioritária nº 10 de 2010, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, objetiva:

Realizar, por meio eletrônico, 90% das comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário, inclusive cartas

precatórias e de ordem.Por seu turno, alguns Juízos Deprecados solicitam o envio das guias originais das custas de

distribuição e de diligência do Sr. Oficial de Justiça Estadual, para o cumprimento da ordem deprecada.Isto posto,

a fim de cumprir integralmente a Meta Prioritária do CNJ, expeça-se Carta Precatória para a citação da empresa

co-ré CONSTRUTORA MINERVA LTDA., nas pessoas de seus representantes legal Eduardo Faustino Neto -

RG nº 34.820.308-1 SSP/SP - CPF/MF nº 348.554.218-04 e/ou Mariana Gianetti Faustino - RG nº 34.820.307-X -

CPF/MF nº 309.221.258-48 (R. Oswaldo Cruz nº 4.102 - Bairro: Horto Florestal - Ubatuba/SP - CEP: 11.680-

000) devendo ser instruída com cópias digitalizadas da contrafé; da r. decisão de fls. 134-136; da petição de fls.

277-278 e do teor deste despacho.Determino que as partes autoras acompanhem o protocolo da Carta Precatória a

ser enviada por correio eletrônico, devendo apresentar diretamente ao Juízo Deprecado os documentos e

comprovantes de recolhimento das custas/taxas judiciais de distribuição e de diligência do Sr. Oficial de Justiça

Estadual, necessários para o cumprimento da ordem deprecada, no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua

distribuição.2) Ciência as partes do teor da decisão do Agravo de Instrumento de nº 0002004-

34.2013.4.03.0000/SP (fls. 279-282).Cumpra-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0010939-72.2008.403.6100 (2008.61.00.010939-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011275-09.1990.403.6100 (90.0011275-3)) ROGERIO LOURENCAO X LUCIANA DAS VIRGENS

LOURENCAO(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP016088 - ANTONIO CARLOS DOS REIS) X CIA/

NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP166924 -

RENATA DE MORAES VICENTE E SP269989 - FLAVIA LUCIANE FRIGO E DF014406 - PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA)

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento(s) do(s) depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 145 e 146 em favor do

representante legal da CONAB, que desde logo fica intimado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de

60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Tão logo seja comprovado o resgate ou

cancelado o alvará, considerando o atendimento ao pleito formulado pela parte exeqüente à(s) fl(s). 136, remetam-

se os autos ao arquivo findo devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0001711-97.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000058-

60.2013.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE

OLIVEIRA FABER) X MARISA DE JESUS VILAS BOAS X TIAGO DE OLIVEIRA

EVANGELISTA(SP312209 - ELIS MARINA MADUREIRA E SP321764A - JORGE PEREIRA DE JESUS)
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Vistos, etc.Trata-se de incidente de Impugnação ao Valor da Causa postulada em razão do ajuizamento da ação

ordinária proposta pelas partes impugnadas, ora autoras, na qual objetivam a rescisão e/ou pedido de obrigação de

fazer relativo a vício de construção cumulado em danos materiais no total de R$ 3.841,40, além do pedido de dano

moral a ser arbitrado em valor não inferior a 500 (quinhentos) salários mínimos. O autor atribuiu, em sede de ação

principal, o valor à causa no montante de R$ 400.044,39 (quatrocentos mil e quarenta e quatro Reais e trinta e

nove centavos - fl. 36).Inconformada, alega a parte impugnante (Caixa Econômica Federal - CEF) que a

estimativa de cálculo da parte impugnada a título de danos morais e materiais não condiz com o valor econômico

do litígio, devendo, desta forma, adequar-se à realidade, sendo tal montante reduzido conforme determinam os

artigos 258 e 259, inciso II do Código de Processo Civil. Requer, por fim, que seja julgado procedente o presente

incidente, majorando o valor atribuído a causa para R$ 114.019,70 (cento e quatorze mil e dezenove Reais e

setenta centavos), correspondente ao valor do contrato de financiamento somados aos danos materiais suportados

(R$ 110.178,30 + R$ 3.841,40 = R$ 114.019,70). Regularmente intimada, a Impugnada manifestou-se às fls. 19-

23 reiterando os termos constantes da inicial, bem como pela improcedência do pedido formulado.Nestes termos,

vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão à Impugnante.O valor da causa deve

refletir o proveito econômico almejado.Outrossim, tendo sido postulado indenização por danos morais e materiais,

a estimativa feita pela parte impugnada deve prevalecer, cabendo ao Juiz, na eventualidade de procedência do

pedido, fixar os honorários advocatícios devidamente atento à aplicabilidade do Princípio da Razoabilidade e ao

disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Isto posto, rejeito a presente Impugnação ao

Valor da Causa. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal.Após, o trânsito em julgado da

presente Impugnação, determino o desapensamento dos presentes autos e posterior remessa ao arquivo findo,

devendo a Secretaria observar às cautelas de praxe.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006409-79.1995.403.6100 (95.0006409-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA E SP028835 -

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO

E SP135372 - MAURY IZIDORO) X IND/ E COM/ DE ETIQUETAS BRASIL LTDA(SP078881 - JESONIAS

SALES DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X IND/ E COM/ DE

ETIQUETAS BRASIL LTDA

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento(s) do(s) depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 125-126 em favor do

representante legal da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, que desde logo fica intimado para

retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de

cancelamento.Após, considerando que os valores levantados pelo sistema BACEN-JUD e RENAJUD (negativo

bens - fl. 119) são insuficientes para a satisfação do débito exeqüendo, manifeste-se a ECT, no prazo de 15

(quinze) dias, informando o valor residual da dívida e a atualização do endereço da parte devedora (caso

necessário), bem como indicando eventuais bens passíveis de constrição judicial.Não havendo manifestação

conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3920

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030880-08.2008.403.6100 (2008.61.00.030880-8) - CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES

LTDA(SP214881 - ROBERTO UMEKITA DE FREITAS HENRIQUE E SP236823 - JOÃO CESAR

JURKOVICH) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento em nome do advogado Roberto Umekita de Freitas Henrique, inscrito na

OAB/SP nº 214.881, uma vez que o alvará deve ser expedido em nome de advogado devidamente constituído nos

autos. Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em

virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não

havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos

autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Promova-se vista à União Federal. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     210/522



 

0021936-80.2009.403.6100 (2009.61.00.021936-1) - LEONARDO SOARES BISPO DOS SANTOS - MENOR

INCAPAZ X JOSE LEINALDO PEREIRA BISPO DOS SANTOS X JOSE LEINALDO PEREIRA BISPO DOS

SANTOS(SP116219 - AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO E SP216618 - SELMA PEREIRA LEMOS

PASSINHO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU(SP292957 - ALINE SABACK GONCALVES E

SP235726 - ALCIONEI MIRANDA FELICIANO) X ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM(SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA)

Às fls. 674 foi deferida a realização de perícia médica complementar e houve a nomeação da senhora perita

Karine Tosta.Considerando a impossibilidade da realização da perícia pela senhora perita anteriormente nomeada,

determino sua substituição e nomeio a senhora perita FABIANA IGLESIAS DE CARVALHO, inscrita no CRM

n. 108.003, com endereço na Avenida Tietê n. 730 - apto 11, bairro Campestre - Santo André-SP, CEP 09070-

310.Designo o dia 26/06/2013 para realização da perícia médica, com prazo de 60(sessenta) dias para a entrega do

laudo.Intime-se a senhora perita sobre esta decisão, ficando autorizado o senhor oficial de justiça a proceder nos

termos do artigo 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

 

0020258-59.2011.403.6100 - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA(SP008354 - CASSIO DE MESQUITA

BARROS JUNIOR E SP292313 - RENATA PELOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X ROBERTO LUIZ DA SILVA(SP058350 - ROMEU

TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

Preliminarmente cumpra-se a parte final da decisão de fl.996 para que o SEDI proceda a inclusão do correu

ROBERTO LUIZ DA SILVA, inscrito no CPF sob o número 079.986.798-59 e no RG sob o número 19.859.533-

5 no polo passivo do feito, bem como regularize a secretaria a inclusão de seu procurador no sistema

processual.Republiquem-se as decisões de fls. 996 e 1012/1013 para ciência e manifestação do correu ROBERTO

LUIZ DA SILVA.Às fls. 1012/103 foi deferida a realização de perícia médica e houve a nomeação do senhor

perito Amleto Leandro Bernardi.Considerando a impossibilidade da realização da perícia pelo senhor perito

anteriormente nomeado, determino sua substituição e nomeio a senhora perita DANIELA VITORIO FUZINATO,

inscrita no CRM n. 97.958, com endereço na Rua Romilda Margarita Gabriel n. 121, apto 72, bairro Itaim Bibi-

São Paulo-SP, CEP 04530-090.Defiro os quesitos formulados pela autora e pelo Instituto Nacional do Seguro

Social e assistente técnico indicado pela autora.Intime-se a senhora perita sobre esta decisão, bem como para

estimar os honorários periciais, ficando autorizado o senhor oficial de justiça a proceder nos termos do artigo 172,

parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0000334-28.2012.403.6100 - ATILA DOS SANTOS DA SILVA(SC024492 - GILSON ASSUNCAO AJALA E

MG099038 - MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE

CASTRO ABE)

Às fls. 162 foi deferida a realização de perícia médica e houve a nomeação da senhora perita Larissa

Oliva.Considerando a impossibilidade da realização da perícia pela senhora perita anteriormente nomeada,

determino sua substituição e nomeio a senhora perita FABIANA IGLESIAS DE CARVALHO, inscrita no CRM

n. 108.003, com endereço na Avenida Tietê n. 730 - apto 11, bairro Campestre - Santo André-SP, CEP 09070-

310.Em face da vista da União Federal à fl. 195, dê-se ciência ao autor sobre o ofício e documentos juntados às

fls. 171/192, no prazo de 5(cinco) dias.Em que pesem as alegações da autora às fls. 196/200 as publicações em

nome do advogado Gilson Assunção Ajala são válidas, uma vez que ele está devidamente constituído nos autos.

Entretanto também deverá constar o nome da advogada Maria Regina de Sousa Januário nas futuras publicações,

conforme requerido pelo autor. Defiro os quesitos formulados pelas partes e assistente técnico indicado pela

ré.Intime-se a senhora perita sobre esta decisão, bem como para que informe data e local para realização da

perícia, ficando autorizado o senhor oficial de justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º do Código

de Processo Civil.Intimem-se

 

0008024-74.2013.403.6100 - RODRIGO DE OLIVEIRA SANCHEZ X CARINA GONCALVES DE

MESQUITA SANCHEZ(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA

DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de

setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo

Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.

Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA
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0007528-45.2013.403.6100 - DOMINGOS ROBERTO ORIGUELLA(SP116627 - IRANYLDA DE SOUZA

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação cautelar em que o autor requer a concessão de liminar para determinar a proibição da lavratura de

escritura pública decorrente da concorrência pública 304/2013, alegando a inobservância das exigências da Lei

9.514/97 por falta de notificação do mutuário. Verifico que nos autos da ação cautelar n. 0005948-

77.2013.403.6100 o autor requereu liminarmente que fosse determinado à ré a abstenção da efetivação da

concorrência pública n. 304/2013 ou, alternativamente, sustar-lhe os seus efeitos na hipótese de já ter sido

realizada. Considerando que o pedido deste feito está inserido nos efeitos da concorrência pública n. 304/2013 e o

autor reitera pedido formulado na ação cautelar supramencionada, verifico haver prevenção do juízo da 13ª Vara

Federal para julgamento do feito e determino a remessa dos autos ao SEDI para redistribuição por dependência à

ação cautelar n. 0005948-77.2013.403.6100, nos termos do artigo 253, inc. II, do Código de Processo Civil.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038736-82.1992.403.6100 (92.0038736-5) - SEVEPE S/A SERVICOS VEICULOS E PECAS S/A(SP124071 -

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X SEVEPE S/A

SERVICOS VEICULOS E PECAS S/A X UNIAO FEDERAL

Comprove a exequente, em 10 dias, a alteração de sua denominação para Porto Seguro Veículos Peças e Serviços

Ltda. No silêncio, aguarde-se em arquivo. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015313-29.2011.403.6100 - TPA - CONSTRUCOES LTDA X RITA DE CASSIA ROQUE DA SILVA X

VALDINAR VIEIRA DE LIMA X AMERICO DA SILVA AMERICO(SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X TPA -

CONSTRUCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA DE CASSIA ROQUE DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDINAR VIEIRA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

AMERICO DA SILVA AMERICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie o advogado exequente a retirada do alvará no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução

110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do

alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada

do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7734

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003511-88.1998.403.6100 (98.0003511-7) - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO

PAULO - SABESP(SP020423 - NILO DARAYA PASCOAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI

CARLOS DA SILVA JUNIOR)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3..pa 1,10 

 

0088781-77.1999.403.0399 (1999.03.99.088781-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0075794-09.1999.403.0399 (1999.03.99.075794-2)) CIA/ REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X CIA/ REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES

MOBILIARIOS X CIA/ REAL BRASILEIRA DE SEGUROS X REAL SEGURADORA S/A X REAL

PREVIDENCIA E SEGUROS S/A X ADMINISTRADORA FORTALEZA LTDA X ADMINISTRADORA

VERA CRUZ LTDA X AGRIPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP037875 - ALBERTO

SANTOS PINHEIRO XAVIER E RJ080668 - ROBERTO DUQUE ESTRADA DE SOUSA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)
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Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3..pa 1,10 

 

0016618-68.1999.403.6100 (1999.61.00.016618-0) - ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA X AUTO

PECAS MERCEMIL E TRANSPORTES RODOVIARIA DE CARGAS EM GERAL LTDA(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0055179-64.1999.403.6100 (1999.61.00.055179-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP112048 -

CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO) X JOFECA IND/ E COM/ LTDA(Proc. ANELISE ALVES GUIMARAES

E Proc. PAULO HENRIQUE DOLABELLA DE SOUZA)

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio

de Valores de fls. 185/187.Requeira o que de direito no mesmo prazo. Int.

 

0019685-02.2003.403.6100 (2003.61.00.019685-1) - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS CEU AZUL

LTDA(SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E SP155763 - ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE

BRITTO) X UNIAO FEDERAL

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3..pa 1,10 

 

0023021-14.2003.403.6100 (2003.61.00.023021-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020547-07.2002.403.6100 (2002.61.00.020547-1)) WANDERLEY BASSO(SP129679 - MARCELO

CORTONA RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018

- MAURO ALEXANDRE PINTO)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3..pa 1,10 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0074224-98.1992.403.6100 (92.0074224-6) - IRMAOS ALVES & CIA/ LTDA(SP038085 - SANTO FAZZIO

NETTO E MG096091 - LEONARDO JUNQUEIRA ALVES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 -

MICHELE RANGEL DE BARROS) X IRMAOS ALVES & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à União Federal acerca da efetivação da transferência dos depósitos das parcelas do precatório de

fls. 266 e 271 para o processo de Execução Fiscal em trâmite na 1ª Vara. Após, aguarde-se o pagamento das

demais parcelas no arquivo, sobrestado. Int.

 

0015042-50.1993.403.6100 (93.0015042-1) - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA X MARIO MARQUES

RODRIGUES X JUVENAL MARQUES RODRIGUES X JOSE ZAUDAS GARCIA(SP131536 - JOSE

MARCIO MARTINS E SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO E SP191067 - SANDRA SEABRA

MAYER GARDENAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ELLENCO

CONSTRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl. 362 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo autor.Dê-se vista à União Federal do

despacho de fl. 360.Int.

 

0035740-09.1995.403.6100 (95.0035740-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018527-

58.1993.403.6100 (93.0018527-6)) MAKOPIL EMPREENDIMENTOS DE OBRAS LTDA(SP081663 - IVAN

CARLOS DE ARAUJO E SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO E SP212481 - AMAURY MACIEL E

SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI E SP275241 - TELMA GONCALVES DO NASCIMENTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES) X MAKOPIL EMPREENDIMENTOS DE

OBRAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl. 404 - Ciência às partes.Aguarde-se a decisão final do agravo de instrumento interposto.Int.

 

0046073-15.1998.403.6100 (98.0046073-0) - RAS REFLORESTAMENTO LTDA. X RAS

REFLORESTAMENTO LTDA. X RAS REFLORESTAMENTO LTDA. X RAS REFLORESTAMENTO

LTDA.(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA

CARVALHO NASCIMENTO) X RAS REFLORESTAMENTO LTDA. X UNIAO FEDERAL

Fl. 514 - Defiro a vista pelo prazo de 10 (dez) dias.Requeira o que de direito no mesmo prazo.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0033157-32.1987.403.6100 (87.0033157-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO E SP163896 -

CARLOS RENATO FUZA) X RUBENS CARDOSO FILHO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X RUBENS CARDOSO FILHO

Ciência à parte exequente do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores.Requeira o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0032728-50.1996.403.6100 (96.0032728-9) - CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO LTDA(MG043642 -

CARLOS ROBERTO DO CARMO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL INMETRO(Proc. ELIANE DA SILVA ROUVIER) X INSTITUTO

DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM-SP(SP149757 - ROSEMARY MARIA

LOPES E SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO - IPEM-SP X CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO LTDA(SP149757 -

ROSEMARY MARIA LOPES E GO011730 - WALTER MARQUES SIQUEIRA)

Ciência à parte exequente do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores.Requeira o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0034886-78.1996.403.6100 (96.0034886-3) - PANDURATA ALIMENTOS LTDA(SP139790 - JOSE

MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO E SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PANDURATA ALIMENTOS LTDA(SP287401 - BRUNO

CENTENO SUZANO)

Estando satisfeita a obrigação, em nada mais sendo requerido pelas partes em 05 (cinco) dias, venham os autos

conclusos para sentença de extinção do feito. Int.

 

0060997-65.1997.403.6100 (97.0060997-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP112048 -

CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO) X RHEJ PARTICIPACOES FATURIZACAO E PROPAGANDA

LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP120528 - LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X RHEJ PARTICIPACOES FATURIZACAO E

PROPAGANDA LTDA

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio

de Valores de fls. 269/270.Requeira o que de direito no mesmo prazo. Int.

 

0015002-92.1998.403.6100 (98.0015002-1) - ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS

ESTADUAIS X ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 1 X

ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 2 X ASBACE -

ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 3 X ASBACE - ASSOCIACAO

BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 4 X ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS

BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 5 X ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS

- FILIAL 6 X ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 7 X ASBACE -

ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 8 X ASBACE - ASSOCIACAO

BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 9 X ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS

BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 10 X ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS

ESTADUAIS - FILIAL 11 X ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL

12 X ASBACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS - FILIAL 13 X ATP

TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP112499 - MARIA

HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 -

WALDIR LUIZ BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X UNIAO FEDERAL X ATP

TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)

Ante as informações contidas no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 1056/1060,

notifique-se o executado do bloqueio efetuado em suas contas, na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo

8º, parágrafo 2º, da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, cumpra-se o despacho de fl.

1055.Int.

 

0005720-93.1999.403.6100 (1999.61.00.005720-1) - ANTONIO OLIVAL FERREIRA X LOURINALDO

AGOSTINHO DO NASCIMENTO X NEUZA SOUZA DE OLIVEIRA X OSVALDO DE OLIVEIRA X

OSWALDO VERISSIMO DA SILVA JUNIOR(SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI E SP250149 - LEANDRO

CAVALCANTE VALERIOTE E SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP025685 - GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X ANTONIO OLIVAL FERREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante da certidão negativa de fl. 509, retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0001069-03.2008.403.6100 (2008.61.00.001069-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA

ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X MIRIAM

FACCINI BASSAN(SP054888 - IVANICE CANO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAM

FACCINI BASSAN

Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 7750

 

MONITORIA

0018478-84.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X MARIA DA PENHA BARBOSA RIBEIRO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº

0018478-84.2011.403.6100AÇÃO MONITÓRIA AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉ:

MARIA DA PENHA BARBOSA RIBEIRO Reg. n.º: ________ / 2013SENTENÇACuida-se de ação monitória

em regular tramitação, em que a CEF informa, à fl. 60, a composição amigável das partes.Assim, como não

remanesce à parte interesse no prosseguimento da presente ação, DECLARO EXTINTO o feito, sem resolução do

mérito, ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, caracterizando a hipótese contida no

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios nos termos do acordo

firmado entre as partes.P.R.I.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0002891-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO ROGERIO ROSA(SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA)

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO

Nº: 0002891-85.2012.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

PAULO ROGÉRIO ROSA Reg.nº....................../2013 S E N T E N Ç A Trata-se de ação monitória em que as

partes informaram a celebração de acordo, fls. 59/62 e 70/71, requerendo, assim, a extinção do processo. Ora,

diante do pagamento acima noticiado, verifica-se que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o

encerramento do processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto Isso,

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as parte e DECLARO extinto este processo, a teor do disposto no artigo

794, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, a teor do convencionado pelas partes.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a

petição inicial mediante sua substituição por cópias.P.R.I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO

Juíza Federal Substituta

 

0018228-17.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP185929 -

MARCELO DO CARMO BARBOSA) X CLASSIQUE COM/ DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA - ME

PODER JUDICIARIO JUSTiÇA FEDERAL DE 1 GRAU EM SÃO PAULO CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE sÃo PAULO Praça da República n. 299, Centro. São Paulo CEP 01045-001 -

Fone: (11) 3225 8600 conciflacaocentral@jtsp4us.br PROCESSO : 0018228-17.2012.403.6100 22 VARA

AUTOR : EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT ADVOGADO : MARCELO DO CARMO

BARBOSA - OAB/SP 185.929 REU : CLASSIQUE COM/ DE PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA - ME

ADVOGADO : SEM ADVOGADO TERMO DE AUDIÊNCIA Às l6hl6mín do dia 01.04.2013, nesta Capital, na

sala de audiências da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, situada na Praça da República,

299, 1 andar, onde se encontra o(a) MM. Juiz/Juíza Federal FERNANDA SOUZA HUTZLER, designado(a) para

atuar no Programa de Conciliação (Resolução n. 392, de 19/3/2010, do E. Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3. Região), abaixo assinado(a), feita a apregoação, anota-se a presença da parte autora,

representada por advogado(a) e preposto(a), bem como da parte requerida, desacompanhada de advogado(a).

Instada, a parte requerida declarou expressamente que não pretende constituir advogado(a) para o ato e que está

em condições de analisar e aceítar eventual proposta de acordo. Diante disso, o(a) MM. Juiz/Juíza, louvando- se

dos princípios norteadores da Conciliação e das práticas autocompositivas, pelas quais as partes podem,

independentemente de provocação judicial, transigir, a exemplo do acordo administrativo, deu prosseguimento à

audiência. Aberta a audiência e trazido(s) aos autos instrumento(s) de qualificação para este ato, foram as partes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     215/522



instadas à composição do litígio pela via conciliatória, bem como alertadas sobre a conveniência da referida forma

de seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito a Juízo. Os

CORREIOS noticiam que o valor da dívida a reclamar solução, referente ao n. 9912247119 é de R$ 33.685,38.

Esclarece, porém, que o valor a título de acordo apresentado nesta data será de R$ 22.121,00 (vinte e dois mil,

cento e vinte e um reais), valor este que será pago em 60 (sessenta) parcelas fixas de R$ 400,62, sendo a primeira

com vencimento em 05/04/2013 e as subseqüentes no dia 05 de cada mês. A parte requerida aceita a proposta

apresentada pelos CORREIOS e compromete-se a pagar a dívida na forma retro descrita, O pagamento das

parcelas deverá ser efetuado através de depósito bancário, Banco do Brasil n 001, Agência 3307, Conta 195650-7

em nome da EMPRESA BRASILEIRA DE CORRETOS E TELÉGRAFOS, CNPJ 34.028.316/0031-29, nas

respectivas datas de vencimento, com a identificação do CNPJ do Réu. No casô de pagamento com cheque, a

quitação fica condicionada a compensação/liberação do crédito, pelo banco na conta dos Correios, sob pena de

aplicação imediata das cláusür niencionadas neste acordo. O não pagamento de quaisquer das parcelas na data

avençada, ensejará a aplicação de multa de 20%, atualização monetária pelos índices da Taxa Selic e honorários

advocatícios de 10%, até a data do efetivo pagamento. O atraso no pagamento superior a 60 dias do vencimento,

facultará à ECT o direito de pleitear judicialmente o saldo remanescente da dívida nos termos do presente acordo.

OS CORREIOS comprometem-se a dar total quitação da dívida ao final do prazo pactuado, mediante pagamento,

pelo(a) requerido(a), do valor acima apontado. As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a

cumprir os termos acima acordadàs, requerendo ao Juízo sua homologação, com renúncia ao prazo recursal. A

seguir, o(a) MM. Juiz/Juíza Federal passou a proferir a seguinte decisão: Tendo as partes livremente manifestado

intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente

esdarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem

as relações obrigacionais, homologo a transação e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, III, do Código de Processo Civil e Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3a Região. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem

intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro eletrônico desta decisão, remetam-

se os autos ao Juízo de origem. Nada mais, para constar é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e

pelo(a) MM. Juiz/Juíza Federal. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0046380-32.1999.403.6100 (1999.61.00.046380-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0039950-64.1999.403.6100 (1999.61.00.039950-1)) MIXMICRO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA(SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE

OLIVEIRA)

Compulsando os autos, verifico que às fls. 247/303 da ação cautelar apensa nº 0039950-64.1999.403.6100 foi

requerida PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS de valores depositados nos autos pelo Juízo de Direito do

Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano/SP.Em sentença de fls. 136/139, foi determinado que os

depósitos judiciais efetuados pela autora ficassem à disposição do Juízo de Direito do Serviço Anexo das

Fazendas da Comarca de Suzano.O E. TRF-3ª, em decisão de fls. 214, homologou a renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação formulada pela parte autora e, quanto à destinação dos depósitos judiciais, determinou que o

juízo de origem decidisse sobre sua destinação.Transitada em julgado a decisão e baixados os autos, vêm as partes

discutir acerca da destinação dos depósitos (fls. 220/221, 225/228, 234/239, 243/258 e 264/298). Considerando a

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da integralidade do depósito efetuado na cautelar, indefiro todos os

pedidos de conversão em renda e levantamento de valores destes autos.Oficie-se ao Juízo de Direito do Serviço

Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano/SP com o fim de se obter os dados necessários para que este juízo

coloque à disposição daquele o valor total depositado na conta nº 0265.635.0183543-6 (fls. 312 da ação cautelar

0039950-64.1999.403.6100).Publique-se e dê-se ciência à União Federal.Aguarde-se a transferência a ser

ultimada nos autos da ação cautelar e, em seguida, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012397-85.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001706-

17.2009.403.6100 (2009.61.00.001706-5)) WAGNER TEIXEIRA DE GOIS(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO

THAUMATURGO VERGUEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO

VERGUEIRO)

Fls. 154/154-v - Defiro a produção da prova pericial. Sendo a parte ré assistida pela Defensoria Pública da União,

fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais). Nomeio para atuar nestes autos o perito JOÃO

CARLOS DIAS DA COSTA.Intime-se o perito nomeado para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse na

realização dos trabalhos. Havendo concordância do perito judicial, publique-se o presente despacho para as partes

apresentarem quesitos a nomeação de assistente técnico. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006479-71.2010.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO BRAS DO CARMO

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIÃO PROGRAMA DE CONCILIAÇÃO

PROCESSO : 0005681-56.2005.4.03.6110 (2005.61.10.005681-6) 3 VARA EXCUÇAO FISCAL SOROCABA e

PROCESSO 0006479-71.2010.4.03.6100 - 22 VARA CÍVEL SP EXEQUENTE CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS ADVOGADO CRISTINA YURIKO HAYASHIUCHI - OAB/SP 193.727

EXECUTADO : ANTONIO BRÁS DO CARMO DPU ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI matriculo 367

TERMO DE AUDIÊNCIA Às l3hOOmin do dia 24/08/2012, nesta Capital, na sala de audiências da Central de

Conciliação, sita na Praça da República, 299, 1 andar, onde se encontra o(a) Sr.(a) JOÃO DE DEUS SOUZA

SANTANA, Conciliador(a) nomeado(a), sob a coordenação do(a) MM. Juiz/Juíza Federal GISELE BUENO DA

CRUZ, designado(a) para atuar no Programa de Conciliação (Resolução n. 392, de 19/3/2010, do E. Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3o Região), ambos abaixo assinados, feita a apregoação,

compareceu a requerente, representada por advogado(a) e seu preposto(a). Apresentou-se, o requerido sem

advogado, tendo o(a) Defensor(a) Pública Dr(a) Rorto Pereira Dei Grossi - Matrícula 367, atuando para o ato.

Aberta audiência e trazido(s) aos autos instrumento(s) de qualificação para este ato, foram as partes instadas à

composição do litígio pela via conciliatória, bem como alertadas sobre a conveniência da referida forma de

solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. O

Conselho Profissional noticia que o valor da dívida a reclamar solução dos dois processo ajuizados é de R$

8.328,87, referente às nuidades em execução, em conformidade com o demonstrativo anexo. Para parelamento das

anuidades em execução, o Conselho propõe-se receber R$ 4.569,12, da seguinte forma: entrada à vista de R$

370,90, já inclusos honorários advocatícios e custas, com vencimento até 31/08/2012, mais 25 parcelas mensais da

seguinte forma, 01 parcela de R$ 301,25, acrescidas de juros de l% ao mês, com vencimento para até 30/09/2012,

01 parcela de R$ 302,91 acrescida de juros de 1% ao mês, com vencimento para até 31/10/2012, 01 parcela de R$

304,56 acrescida de juros de 1% ao mês, com vencimento até 30/11/2012, 01 parcela de R$ 306,22, acrescida de

juros de 1% ao mês, com vencimento para 31/12/2012, 01 parcela de R$ 307,88, acrescida de juros de 1% ao mês,

com vencimento até 31/01/2013, mais 20 parcela de R$ 133,77 nos mesmo dia dos meses subsequentes. O

Conselho encaminhará ao endereço da parte executada os boletos pertinentes às parceias.A parte executada aceita

a proposta apresentada pelo Conselho Profissional e compromete-se a pagar a dívida, conforme a forma descrita

acima. O Conselho Profissional compromete- se a dar total quitação da dívida ao final do prazo pactuado, desde

que a pafte executada pague o valor acima referido. Formalizada a liquidação ou pagamento da primeira parcela, o

Conselho providenciará a retirada do nome da parte executada dos órgos de proteção ao crédito no prazo máximo

de 5 (cinco) dias após a sua efetivação. Anota o Conselho Regional que, como condição para a formalização deste

acordo, a parte executada deverá desistir de quaisquer ações movidas contra o Conselho envolvendo as anuidades

em questão. As partes se dão por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos acima pactuados,

requerendo ao Juízo sua homologação, com renúncia ao prazo recursal. Depois desses termos, passou o(a) Sr.(a)

Conciliador(a) a esta conclusão: Recepciono o acordo subscrito pelas partes, que estão desde já notificadas da

decisão a cargo do(a) M. Juiz/Juíza Federal designado(a) para este ato. A seguir, passou o Juiz/Juíza Federal a

proferir esta decisão: Homologo o acordo ao qual chegaram as partes quanto aos montantes em execução nestes

autos. Assim, determino a suspensão do feito, com baixa por sobrestamento, permanecendo os autos no aguardo

de provocação das partes. Cabe ao Conselho Regional noticiar ao Juízo de origem a inadimplência, se vier a

ocorrer, com pedido de prosseguimento ou de cumprimento integral da avença, para que se possa providenciar a

baixa definitiva da execução. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos

prazos para possíveis recursos. Realizado o registro eletrônico, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Nada

mais. para constar é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e oeioi MM. Juiz/Juíza 

 

CAUTELAR INOMINADA

0039950-64.1999.403.6100 (1999.61.00.039950-1) - MIXMICRO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA(SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE

OLIVEIRA)

Compulsando os autos, verifico que às fls. 247/303 foi requerida a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS de

valores depositados nos autos pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de

Suzano/SP.Em sentença de fls. 321/324, foi determinado que os depósitos judiciais efetuados pela autora ficassem

à disposição do Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano.O E. TRF-3ª, em decisão

de fls. 412, homologou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação formulada pela parte autora e, quanto à

destinação dos depósitos judiciais, determinou que o juízo de origem decidisse sobre sua destinação.Transitada em

julgado a decisão e baixados os autos, vêm as partes discutir acerca da destinação dos depósitos (fls. 418/419 e

422/423).Considerando a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da integralidade do depósito efetuado nestes

autos, indefiro todos os pedidos de conversão em renda e levantamento de valores destes autos.Oficie-se ao Juízo
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de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano/SP com o fim de se obter os dados necessários

para que este juízo coloque à disposição daquele o valor total depositado na conta nº 0265.635.0183543-6 (fls.

312). Publique-se e dê-se ciência à União Federal.Com a vinda dos dados, oficie-se à CEF para que coloque à

disposição do Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano/SP todo o valor depositado

na conta nº 0265.635.0183543-6, para os dados a serem fornecidos pelo juízo de Suzano/SP e após, ultimada a

transferência, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

 

Expediente Nº 7755

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014086-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUIZ CARLOS OLIVEIRA

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- Int. 

 

0014778-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

THIAGO PEREIRA MENDES

1- Folha 44: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suficiente de 10 (dez) dias. 2- Int.

 

0019563-71.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RENATO OLIVEIRA VIEIRA

1- Folha 39: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0021588-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

AURICELIO PEREIRA DA CUNHA

1- Folha 86: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int.

 

0021696-86.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOAO PAULO STEFANELLI

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça, bem como certidão fl. 672- Int. 

 

0022570-71.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSE LAINE DE TOLEDO LOPRETO

1- Folha 49: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do Sr.

Oficial de Justiça. 2- Int.

 

0023002-90.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PATRICIA FERREIRA DE ALENCAR DORMI DA SILVA

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0000648-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HELCIO LUIZ EMILIANO

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- Int. 

 

DESAPROPRIACAO

0751170-72.1986.403.6100 (00.0751170-1) - DUKE ENERGY INTERNACIONAL,GERACAO

PARANAPANEMA S/A(SP116667 - JULIO CESAR BUENO) X SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS(SP051342

- ANA MARIA PEDRON LOYO E SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E Proc. YARA

DE CAMPOS ESCUDEIRO PAIVA E Proc. (PROCURADORA DO ESTADO DE SAO PAULO E Proc.

AMILCAR AQUINO NAVARRO E Proc. (PROCURADOR DO ESTADO DE SAO PAULO) E SP090463 -

BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA E SP172635 - GEORGE IBRAHIM FARATH E SP058588 - ANTONIO

FRANCISCO E SP172635 - GEORGE IBRAHIM FARATH)

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10
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(dez) dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo SOBRESTANDO-OS. 3- Int.

 

MONITORIA

0018601-63.2003.403.6100 (2003.61.00.018601-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X RICARDO ANTONIO LONGO(SP132786 - FRANKLIN KILBERT KARBSTEIN)

1- Folha 167: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.2-

Int.

 

0000768-56.2008.403.6100 (2008.61.00.000768-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X LUCIMARE SCHLATTER FERREIRA(SP311357B - ROMEU PESSOA DE MELO)

1- Folha 146: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 (dez) dias. 2- Int.

 

0009730-68.2008.403.6100 (2008.61.00.009730-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X BENEDITO JOSE DA SILVA

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0013437-44.2008.403.6100 (2008.61.00.013437-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ANTONIO ALBERTO BARBOSA DA SILVA X CARLECI ROSA MARTINS X

RONNIE DA SILVA RIBEIRO

1- Folha 254: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.2- Int.

 

0025599-71.2008.403.6100 (2008.61.00.025599-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP119738 - NELSON PIETROSKI) X

EDILENE DOMINGOS MAXIMIANO X ELIANE DOMINGOS MAXIMIANO(SP313857 - ADRIANO

DOMINGOS MAXIMIANO)

1- Folhas 225/227: Mantenho a decisão de folhas 184/184, verso a qual reconsiderou o deferimento de justiça

gratuita à parte impugnante, bem como mantenho o item 01 do despacho de folha 211. 2- Cumpra a Impugnante,

no prazo de 10 (dez) dias o quarto parágrafo do despacho de folhas 187, sob pena de não conhecimento da

impugnação.3- Int.

 

0001400-14.2010.403.6100 (2010.61.00.001400-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP243528 - LUCIMARA PERREIRA MORATO) X JOSE OSWALDO RETZ SILVA

JUNIOR

1- Folha 104: Defiro a exclusão de José Oswaldo Retz Silva do polo passivo da relação processual. Remetam-se

estes autos ao SEDI para as providências.2- Após, dê vista à CEF para, em termos de prosseguimento do feito,

requerer ESPECIFICAMENTE, o que entende de direito.3- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.4-

Int.

 

0008235-18.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ROSENILDO

FERNANDES DA SILVA

1- Folhas 84/95: Considerando a natureza dos documentos ora juntados decreto que estes autos tramintem em

segredo de justiça. Proceda a Secretaria as anotações. 2- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10

(dez) dias sobre o ofício e documentos juntados. 3- Int. 

 

0023348-12.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X

ALEXANDRE ALVES ANDRADE

1- Reconsidero o despacho de folha 84, uma vez que a parte executada mudou-se do endereço onde inicialmente

foi citada. 2- Folhas 81/82: Defiro à Caixa Econômica Federal no prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que

entender de direito.3- Int. 

 

0005738-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X COSME LUIZ DO NASCIMENTO

1- Folha 49: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.2- Int.
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0008382-10.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA)

X EDSON SANTANA DE TOLEDO

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça. 2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0011577-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ERIVALDO PEREIRA DE SANTANA

1- Folha 65: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0011709-60.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X ANGELICA BARBOZA TERRA

1- Folha 90: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0012236-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIO BRITO DOS SANTOS

1- Folha 55: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar e suficiente de 15 (quinze) dias.2- Int.

 

0012360-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245341 - RAQUEL LIA DA SILVA

ANDREOZZI) X THIAGO HENRIQUE DE LUCA GONCALVES

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0015624-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X OZANA MARQUES CANAVAROLI

1- Folha 48: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0016772-66.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

PEDRO FELIPE RIBEIRO DE MORAIS

1- Reconsidero o despacho de folha 69, uma vez que o Executado já não foi encontrado no endereço que consta

dos autos para a sua intimação. 2- Defiro à Caixa Econômica Federal no prazo de 15 (quinze) dias para requerer o

que entender de direito.3- Int. 

 

0016806-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PATRIK KLEBER JORGE MARIANO

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0019187-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOAO FERREIRA LIMA

1- Reconsidero o despacho de folha 55, uma vez que a parte executada não foi encontrada no endereço onde

inicialmente foi citada. 2- Requeira a Caixa Econômica Federal no prazo de 15 (quinze) dias o que ewntender de

direito. 3- Int. 

 

0019367-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

BRUNO BITENCOURT BARBOSA

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0020031-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ALBERTO SOARES ROS

1- Folha 67: Defiro vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias. No silêncio SOBRESTEM estes

autos no arquivo. 2- Int.

 

0022939-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE CHRISTIANO PEREIRA LINS JUNIOR

1- Folha 89: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.2- Int.
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0001753-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SUELI DE ALMEIDA

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0001796-20.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SAYDE KAISSAR EL KHOURY ABRAHAO(SP089420 - DURVAL DELGADO DE CAMPOS E SP176413

- EDER TEIXEIRA DA SILVA E SP114250 - JOAO DE DEUS GIANNASI)

1- Folha 77: Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2- Folha 132: Apresente a Caixa Econômica Federal, no

prazo de 10 (dez) dias, o Termo de Acordo que alega ter firmado com a Executada. No mesmo prazo faça juntar

nos autos a procuração outorgada com poderes específicos para dar quitação.3- Int. 

 

0001798-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

REGINALDO MARQUES SILVA

1- Folha 51: Ante a inércia da parte executada requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o

que entender de direito.2- No silênco SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int.

 

0001804-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

KALINKA DE AVILA FRANCO

1- Folha 115: Defiro a expedição da Carta Precatória para a Subseção Judiciária de Belo Horizonte para a citação

da Executada nos termos do artigo 1102 letra B do Codigo de Processo Civil.2- Cumpra-se.

 

0002184-20.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CARLOS DOMINGOS MASSONI JUNIOR

1- Folha 47: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0002926-45.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MAURICIO PREBIANCHI

1- Folha 48: Ante a inércia da parte executada requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o

que entender de direito.2- No silênco SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int.

 

0004009-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RAFAEL DE MOURA CHAGAS

1- Folha 35: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0004870-82.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JOSE CARLOS DA SILVA

1- Folha 41: Ante a inércia da parte ré requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o que

entender de direito.2- No silênco SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int.

 

0005523-84.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

GISLAINE JESUS DA SILVA

1- Folha 41: Ante o trânsito em julgado da sentença de folha 38, requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de

10 (dez) dias, o que entender de direito.2- No silênco SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int.

 

0007565-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RICARDO RODRIGUES FERNANDES

1- Folha 45: Ante a inércia da parte executada requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o

que entender de direito.2- No silênco SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int.

 

0008194-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CLARICE DE LIMA FERNANDES MARQUES

1- Folha 37: Ante o trânsito em julgado da sentença de folha 35, requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de

10 (dez) dias, o que entender de direito.2- No silênco SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int.
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0008465-89.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

AILTON CORREIA NUNES

1- Preliminarmente cumpra a secretaria o item III do despacho de folha 84 procedendo a pesquisa de endereço via

SIEL. 2- Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 3- Int.

 

0009648-95.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ALEXANDRE RODRIGUES RAMOS(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

1- Folha 43: Ante o trânsito em julgado da sentença de folha 40, requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de

10 (dez) dias, o que entender de direito.2- No silênco SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int.

 

0009658-42.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JUNIO DE SOUZA MACHADO

1- Folha 50: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 (dez) dias. 2- Int.

 

0011258-98.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

BRUNA MESQUITA BATISSOCO

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre devolução da CP por não haver

recolhido as custas de Oficial de Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0019389-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUCIVANIA SANTOS SELES

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº

0019389-62.2012.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉ:

LUCIVANIA SANTOS SELESREG. n.º /2013SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida por Caixa

Econômica Federal, para cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa

Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, conforme demonstrativos anexos à inicial.

Devidamente citado (fl. 29), a ré não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos.Diante do exposto, tendo em

vista a revelia (art.319, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao

crédito no valor de R$ 20.136,09 (vinte mil, cento e trinta e seis reais e nove centavos), atualizado até 04 de

outubro de 2012, devido pelo réu, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com

fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o que de direito para o

prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.IInt. São Paulo,

MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0020205-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANDRE SEIJI KUSHIYAMA

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº

0020205-44.2012.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

ANDRE SEIJI KUSHIYAMAREG. n.º /2013SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida por Caixa

Econômica Federal, para cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa

Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, conforme demonstrativos anexos à inicial.

Devidamente citado (fl. 32), o réu não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos.Diante do exposto, tendo em

vista a revelia (art.319, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao

crédito no valor de R$ 13.099,04 (treze mil e noventa e nove reais e quatro centavos), atualizado até 16 de outubro

de 2012, devido pelo réu, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com

fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o que de direito para o

prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.IInt. São Paulo,

MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0022999-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TADAO MORI(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA)

1- Folha 30/41: Apresente a parte impugnante, no prazo de 10 (dez) dias, a memória discriminada dos cálculos do

quanto entende devido. 2- Int.

 

0001476-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X EDISON COSTA FILHO
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1- Folha 30: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias 2- Int.

 

0001644-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GERSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR

1- Folha 31: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 (dez) dias. 2- Int.

 

0003372-14.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

NILTON RODRIGUES VIEIRA

1- Folha 23: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0003508-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RICARDO TESSARINI

1- Folha 33: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0005811-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CLOVIS EDUARDO DE OLIVEIRA

1- Folha 67: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.2- Int.

 

CARTA PRECATORIA

0018552-41.2011.403.6100 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JEQUIE - BA X UNIAO

FEDERAL X SANDOVAL ALVES SANTIAGO X JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA

- SP

1- Considerando a certidão de folha 209 devolvam-se esta Carta Precatória ao Juízo Deprecante, com as nossas

homenagens. 2- Cumpra-se.

 

0000338-31.2013.403.6100 - JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACADOR/SC X

MENDES E CIA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X JUIZO DA 22

VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

1- Devolva esta Carta Precatória ao Juízo Deprecante, com as nossas homenagens. 2- Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010449-50.2008.403.6100 (2008.61.00.010449-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002593-35.2008.403.6100 (2008.61.00.002593-8)) TRANSPETROMARTE TRANSPORTES LTDA(SP167130

- RICHARD ADRIANE ALVES E SP185815 - REJANE NAGAO GREGORIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

1- Folhas 183/184: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int.

 

0001181-35.2009.403.6100 (2009.61.00.001181-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059667-33.1997.403.6100 (97.0059667-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL

DIAZ) X AUGUSTO ALBERTO DA COSTA JUNIOR X BENZION STRENGEROWSKI X JOSE GONCALO

FERREIRA X MARIA AGRIPINA DE ALMEIDA X RAIMUNDA LUCINDA DA SILVA(SP112030B -

DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO)

1- Folha 106: Defiro à parte embargada o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.2- Int.

 

0001730-11.2010.403.6100 (2010.61.00.001730-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013139-18.2009.403.6100 (2009.61.00.013139-1)) KLUMAQ MAQUINAS E SERVICOS LTDA X IVAN

VEREISKI X ODETE DOS ANJOS NOBRE VEREISKI(SP242660 - PATRICIA DIAS E SILVA E SP249600 -

DIOGO AUGUSTO GIMENEZ RAIMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

1- Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sendo os primeiros para a parte autora.2- Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010570-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X NORMA VASQUEZ LASCALLA
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1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo com BAIXA-FINDO.3- Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0015117-74.2002.403.6100 (2002.61.00.015117-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001969-93.2002.403.6100 (2002.61.00.001969-9)) CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP015806 - CARLOS

LENCIONI) X JOHNSON & JOHNSON IND/ E COM/ LTDA(SP306019 - FRANCINE MARTINS DE

CARVALHO E Proc. ELIANE SPRICIGO E Proc. TANIA REGINA PEREIRA)

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo com BAIXA-FINDO.3- Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002232-52.2007.403.6100 (2007.61.00.002232-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X VANIA MARIA SANCHES ARRIGHE(SP118190 - MOISES FERREIRA BISPO) X

VLADEMIR ARRIGHE(SP118190 - MOISES FERREIRA BISPO) X DOMINGOS SAVIO FERREIRA

PORFIRIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANIA MARIA SANCHES ARRIGHE(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

1- Folha 144: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo SUFICIENTE de 10 (dez) dias. 2- Int.

 

0006811-09.2008.403.6100 (2008.61.00.006811-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027545 - JOAO

FRANCESCONI FILHO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X UNIAO ARTE MODAS

LTDA X LUIZ MACHADO SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO ARTE MODAS LTDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO ARTE MODAS LTDA

1- Folha 109: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido.2-

Int.

 

0006321-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WILSON FERREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILSON FERREIRA DE

SOUZA

1- Reconsidero o despacho de folha 89 uma vez que há pedido de extinção da execução formulado pela CEF,

conforme folha 83. 2- Folha 90: Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

integralmente a decisão de folha 88. No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo. 3- Int.

 

0021639-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSEILDO BELO LUIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSEILDO BELO LUIZ

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009280-57.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EDSON BARBOSA DOS SANTOS

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão ne documentos ora

juntados.2- No silêncio SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int. 

 

0016222-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X WAGNER LAZARO DA SILVA X SILVANA GOMES OLIVEIRA DA SILVA

1- Folha 104: Ante a inércia da parte Executada requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o

que entender de direito.2- No silênco SOBRESTEM estes autos no arquivo.3- Int.

 

0022049-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FERNANDO ELBERT DAGUES

1- Folha 72: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.2- Int.

 

 

Expediente Nº 7850
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013972-27.1995.403.6100 (95.0013972-3) - JOAO GARCIA X DEOLINDA SINI GARCIA(SP081376 -

CELSO RICARDO NASONI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS

SERRANO E Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO

FERREIRA ZIDAN)

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEIniciada a execução, fls. 344/348, o executado

apresentou exceção de pré-executividade às fls. 352/359, sobre a qual manifestaram-se os exeqüentes às fls.

371/374.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foi constatado que os exeqüentes incluíram juros

remuneratórios não mencionados no julgado, utilizou os índices da Tabela do Tribunal de Justiça e não incluiu

custas. Foram apresentados cálculos às fls. 377/380. Os exeqüentes não concordaram com os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial , na medida em que deixou de incluir juros remuneratórios e deixou de

apresentar contas referentes à conta-poupança de n.º 7.412.003/02, considerando que o extrato de fl. 27 estaria

ilegível.O executado também não concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, fls.

406/410.A Contadoria Judicial retificou seus cálculos às fls. 413/417, incluindo os valores devidos a título de

juros remuneratórios, custas e honorários e informando que a conta de n.º 3.672.864-7 já teria recebido o

percentual correspondente a março de 1990. Em relação à conta 7.412.003/12 informa que apurou os valores

devidos tomando por base os extratos de fls. 390/391.Os exeqüentes impugnaram os cálculos apresentados

alegando a incorreção dos índices utilizados pela Contadoria e questionando os valores apontados para a conta de

n.º 3.672.864-7, por considerar que houve valores indevidamente transferidos ao BACEN, que foram liberados

sem a devida correção.O executado, por sua vez, salienta o equívoco na utilização dos extratos de fls. 390/391, por

se tratar de extratos de valores bloqueados transferidos ao BACEN e não extrato de contas-poupança.Neste

contexto faço algumas considerações.De início cumpre observar que o pleito formulado pela parte autora recaiu

sobre as diferenças de correção monetária nos percentuais de 84,32% para março de 1990, 44,80% para abril de

1990, 7,87% para maio de 1990 e 14,82% para fevereiro de 1991.A sentença proferida às fls. 90/100 julgou

procedente o pedido para condenar o banco depositário a pagar à parte autora a diferença de correção monetária

sobre os depósitos mantidos em caderneta de poupança, consoante orientação dos julgados nela referidos. O

pedido foi julgado improcedente em face do BACEN.Analisando o teor dos julgados referidos na sentença,

observa-se de maneira clara que foi considerado devido o percentual de 44,80% para o mês de abril de 1990, não

havendo menção a quaisquer outros índices.Em segunda instância houve a modificação da sentença no que tange

ao BACEN, reconhecendo sua ilegitimidade passiva para responder pela correção monetária de março de 1990 e

fixando a correção monetária dos ativos financeiros bloqueados em razão da Lei 8024/90( MP 168/90) pelo

BTNF. Assim, em segunda instância foi considerada regular a correção monetária aplicada pelo BACEN sobre os

ativos financeiros bloqueados.No C.STJ restou decidido, em síntese, o seguinte(fls.308/309):a) a responsabilidade

do BACEN pela correção dos cruzados novos bloqueados ( no caso a variação do BTNF, devidamente

observada);b) a responsabilidade das instituições financeiras pela correção monetária dos depósitos até a

transferência dos valores ao Banco Central, no caso o IPC de março de 1990( 84,32%) para as contas com data de

aniversário na primeira quinzena de março de 1990 ( crédito na 1ª quinzena de abril/90) e a variação do BTNF

para as contas com data de aniversário na 2ª quinzena ( crédito na 2ª quinzena de abril/90), considerando-se o fato

de que a MP 168/90 foi editada em 15.03.1990.À fl. 333 dos autos consta decisão do C.STJ, aplicando a multa de

10%( dez por cento) sobre o valor da causa, ao Banco Bradesco, por apresentar recurso manifestamente

improcedente. Em síntese, como o procedimento supra foi adotado pela instituição financeira Ré, nota-se que em

sede de execução de sentença, sua condenação se limita ao reembolso das custas processuais, aos honorários

advocatícios e à multa aplicada pelo C.STJ, tal como foi apurado pela Contadoria Judicial, às fls. 373/380. No

tocante aos cálculos da Contadoria de fls. 413/416, que retificou os cálculos de fls. 373/380, em atendimento à

determinação de fls. 411, deixo de acolhê-los, uma vez que os extratos de fls. 390/391, à qual se reportam,

referem-se à conta nº 7412.003/2, cuja data de aniversário é o dia 23, conforme se nota no extrato de fl. 27. Nesta

conta houve o crédito no dia 23/03/1990, do IPC de fevereiro de 1990, correspondente a 72,78%, sendo indevido,

todavia, o IPC de março de 1990( 84,32%), por se tratar de conta com data de aniversário na segunda quinzena.

Nesse ponto há que se aplicar o que foi decidido nos autos pelo C.STJ, onde ficou claro que para as contas com

data de aniversário na segunda quinzena, aplica-se a variação do BTNF ( nesse ponto, reporto-me ao item 3 da

ementa constante das fls. 308/309 dos autos). Em síntese, pelas razões supra, ACOLHO EM PARTE A EXEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, para, considerando corretos os cálculos de fls. 377/380, elaborados pela Contadoria

Judicial nos exatos termos da coisa julgada formada nestes autos, fixar o valor da condenação do Réu Banco

Bradesco S/A em R$ 22.811,23 (vinte e dois mil, oitocentos e onze reais e vinte e três centavos), a ser atualizado a

partir de 03/02/2012 até a data do efetivo pagamento.Intimem-se as partes desta decisão.

 

0003209-44.2007.403.6100 (2007.61.00.003209-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X THERMEX IND/ E COM/ DE VIDROS
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LTDA

Tipo BSeção Judiciária do Estado de São Paulo22.ª VARA CÍVEL FEDERALAutos n.º 0003209-

44.2007.403.6100AÇÃO ORDINÁRIAAutora: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECTRéu: THERMEX X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA. Reg. n.º

_______/2013SENTENÇAEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, devidamente

qualificada na inicial, propôs a presente Ação Ordinária em face de THERMEX X INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE VIDROS LTDA., para cobrança da importância de R$ 2.201,23 (dois mil, duzentos e um reais e vinte e três

centavos), corrigida até 28/02/2007, referente ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEDEX,

registrado sob n.º 4400162930, celebrado em 09/03/2001, tendo como objeto a prestação, pela ECT, do serviço de

coleta, transporte e entrega domiciliária, em âmbito nacional, de encomendas SEDEX, com vigência de 01 ano a

partir de sua assinatura (fls. 11/13-verso), bem como referente ao CONTRATO ESPECIAL DE REMESSAS

INTERNACIONAIS n.º 40011178, tendo como objeto a prestação de serviço do correio internacional n.º

0040011178 (fls. 15/18).Afirma que a empresa-ré não cumpriu com a obrigação de pagar as faturas

correspondentes aos serviços contratados, muito embora tenham ocorrido algumas tentativas para recuperar o

referido crédito, as quais, no entanto, restaram infrutíferas. Pleiteia, assim, a correção monetária do principal, a

partir de 28/02/2007, acrescida de correção monetária pelo IGPM, juros de 0,033% ao dia, nos termos do contrato,

honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações da lei.Apresenta aos autos os documentos de fls.

07/192. Às fls. 239/254 e 257, a parte autora requereu a suspensão da presente ação, nos termos do art. 6º, 4º, da

Lei n.º 11.101, de 09/02/2005, bem como requereu o desentranhamento dos documentos originais juntados, às fls.

11/192, substituindo-os por cópias, a fim de que tais documentos possam instruir HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

junto ao processo de falência da ré, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Ferraz de Vasconcelos/SP (processo

n.º 191.01.2006.006562-4), cuja sentença de falência foi prolatada em 02/07/2010, o que foi deferido por este

Juízo, à fl. 258. À fl. 272, foi citada a massa falida da executada, na pessoa do síndico, Dr. Nelson Garey,

conforme certidão do senhor oficial de justiça, não tendo, no entanto, apresentado contestação (fl. 273). A parte

autora requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC (fls. 275/276).É o relatório.

Passo a decidir. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito e tendo em vista a inércia da ré em contestar os

fatos alegados na inicial, pelo que decreto sua revelia. Aplico, ao caso, o disposto no art. 319 do Código de

Processo Civil, reputando verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na inicial, uma vez que não estão

presentes qualquer das hipóteses do art. 320 desse diploma legal.De início, tendo em vista que a parte autora

informou que a ré foi submetida a processo de falência, tendo requerido a suspensão deste processo, nos termos da

Lei n.º 11.101/2005 e, às fls. 262/263, requereu o desarquivamento dos autos para posterior pedido de expedição

de mandado citatório ao síndico da massa falida, configurando-se exceção ao juízo universal da falência por se

tratar a autora de ente público federal.A ECT comprova ter firmado com a ré o CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS SEDEX, celebrado em 09/03/2001, bem como o CONTRATO ESPECIAL DE REMESSAS

INTERNACIONAIS, assinados pelos representantes legais de ambas as partes (fls. 11/13 e 15/18), bem como ter

efetuado a notificação pessoal da ré (fls. 189/192), cientificando do valor da dívida total, com recibo de entrega

(fl. 190). O preço dos serviços também foi estipulado nos contratos, conforme cláusulas quarta (fls. 12 e 16),

respectivamente. A autora juntou ainda todas as faturas de pagamento, contendo o valor e a descrição dos serviços

prestados, totalizando a dívida atualizada de R$ 2.201,23. A atualização e a incidência de multa e juros também

têm previsão contratual, nos termos da cláusula sétima, item 7.2 (fls. 12-v e 16-verso/17), da seguinte forma:

ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas prevista e

efetiva do pagamento, de acordo com a variação pro-rata tempore do IGP-M(FGV), ou de outro índice que venha

a substituí-lo oficialmente, acrescido de multa de 2% e juros de 0,033% ao dia sobre o valor atualizado, e demais

cominações legais, independente de notificação.Assim, sendo o contrato é lei entre as partes, uma vez celebrado,

com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à sua validade, deve ser executado, como se

suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos. Em princípio o contrato obriga os contratantes, inexistindo nos

autos notícia da ocorrência de fato ou de circunstância que justifique seu descumprimento por parte da Ré.No

entanto, há que se observar para o caso em tela a situação de falência do devedor, o disposto no art. 124 da Lei

11.101/2005, que impede a fluência de juros contra a massa falida após a decretação da falência, se o ativo

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar a ré ao pagamento do valor apurado pela autora, relativo aos serviços prestados em

decorrência dos contratos de nºs 4400162930 e 40011178, com os acréscimos e penalidades previstos na cláusula

sétima, sendo que os juros incidentes a partir de 02/07/2010 somente serão devidos se o ativo apurado bastar para

o pagamento dos credores subordinados e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Condeno a ré ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios

ao patrono da autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser apurada em sede de

liquidação de sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI

CARVALHOJuíza Federal Substituta 
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0013934-58.2008.403.6100 (2008.61.00.013934-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA

ROCHA) X JOAO WASIL JAWAD MUSTAFA(SP120931 - ODAIR BRAS DE ANDRADE E SP306504 -

LUCAS DE ANDRADE)

Tipo B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2008.61.00.013934-8AÇÃO

ORDINÁRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: JOÃO WASIL JAWAD MUSTAFÁ

REG ______ / 2013SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento promovida pela Caixa Econômica Federal-

CEF, para cobrança de valores decorrentes do Contrato de Crédito Rotativo n.º 01000074840, conforme

demonstrativos anexos à inicial.Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/23. Citado, o réu contestou o feito,

alegando a cobrança de juros abusivos, porque capitalizados e informando a existência de processo de falência da

Indústria e Comércio de Confecções Jordache Ltda. da qual o réu é sócio perante a 1ª Vara de Falência e

Recuperações Judiciais do Fórum Central João Mendes Júnior, autos n.º 0041487-92.2010.8.26.0100.Réplica às

fls. 104/105.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 107.As partes não requereram a

produção de outras provas além daquelas constantes dos autos. É o relatório. DECIDO. De início observo que a

presente ação de cobrança foi proposta em face de João Wasil Jawa Mustafá que, como pessoa física, firmou

contrato de abertura de conta e de produtos e serviços com a Caixa Econômica Federal.Neste contexto, a

existência de processo falimentar de empresa de que o réu é sócio em nada afeta a presente demanda, na medida

em que a pessoa jurídica falida não figurou como parte no contrato.A Caixa Econômica Federal comprovou a

contratação, pelo réu, do limite de crédito de até R$ 10.000,00, sobre o qual, se utilizado, incidiria taxa mensal de

juros de 7,8%. Referido contrato foi assinado em 20.04.2005 e verifica-se, pelas planilhas de fls. 20/22, que o réu

efetivamente utilizou o limite de crédito que lhe foi disponibilizado, sendo que em 31.08.2005 o débito era de R$

12.726,06, data considerada de início da inadimplência. Além disso, o próprio réu não nega a utilização do limite

contratado, apenas se insurgindo contra as taxas de juros incidentes sobre o débito. A impugnação do devedor

quanto ao valor cinge-se à ocorrência de anatocismo, ou seja, incidência de juros sobre juros e a abusividade da

cobrança, alegando que o Código de Defesa do Consumidor permite a revisão contratual em casos como o

presente, em que as cláusulas contratuais estipulam vantagem desproporcional ao fornecedor. O contrato prevê

que sobre o valor de cada operação serão cobrados, dentre outras tarifas, juros remuneratórios incidentes sobre a

média dos saldos devedores de cada dia útil do período de apuração, além dos tributos incidentes sobre a operação

de crédito. Previa ainda que sobre o valor que exceder à taxa de juros remuneratória normal, prevista no contrato,

incidiria a taxa de 10% do seu valor (cláusula sétima, parágrafo terceiro). Juros sobre juros são aqueles calculados

sobre o capital já acrescido dos juros que dele decorreram, incorporados ao capital periodicamente. A Lei de

Usura proíbe a capitalização mensal, assim como o art. 491 do Código Civil (art. 253 do antigo Código

Comercial), limitando a capitalização ao período de um ano. No entanto, segundo jurisprudência pacificada de

nossos tribunais, a Lei de Usura não se aplica às instituições financeiras (Súmula 596 do STF). Quanto à previsão

contida no art. 491 do Código Civil, o E. STJ pacificou o entendimento no sentido de ser possível a capitalização

mensal de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº

1.963-17, de 30 de março de 2000 (MP n. 2.170-36/2001), como é o caso do contrato em tela. Referida medida

provisória previu que, nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, porém, há de ter previsão expressa e ser o

contrato celebrado em data posterior. Ressalto ainda que a superveniência do Novo Código Civil não revogou tal

disposição, pois se trata de lei especial aquela, específica às instituições financeiras, não revogável por lei

posterior de caráter geral. É certo que, tomando o cliente crédito oferecido pela instituição financeira, sobre o

valor emprestado incidem juros e, não sendo efetuado o pagamento, sobre o saldo devedor apurado computando

os juros incidentes naquele mês, a taxa de juros aplicada no mês seguinte incidirá também sobre o valor dos juros

incorporado à dívida, não havendo vedação legal ou contratual para tal incidência. Quanto à taxa de juros cobrada,

como visto, não incide a limitação de Lei da Usura ao caso concreto, sendo a taxa previamente pactuada entre as

partes. Salienta-se ainda que os juros incidem até que constatada a inadimplência do devedor, após o que passa a

incidir apenas a comissão de permanência, na forma prevista também no contrato.O demonstrativo de fl. 19

deixou claro que a CEF assim procedeu, de forma que, após a constatação da inadimplência incidiu apenas a

comissão de permanência.No entanto, o réu alega, como visto, abusividade das cláusulas contratuais que

estipulam os juros, alegando que o CDC permite a modificação daquelas que implicam em vantagem

desproporcional ao fornecedor. Verifico que o contrato prevê a cobrança da taxa de 10% pela utilização de valores

além do limite de crédito contratado (cláusula sétima, parágrafo terceiro - fl. 18). Entendo, porém, que a

estipulação de cláusula dessa natureza viola direito do consumidor, especialmente se considerada a arbitrariedade

da concessão desse valor excedente. Assim, verifica-se que a cláusula terceira e parágrafos do contrato de crédito

rotativo preveem que qualquer das partes pode pleitear a alteração do limite de crédito, prevendo o parágrafo

segundo que a elevação pode ser realizada a critério da credora, independentemente de aditivo prévio ou aditivo

contratual, sendo o novo limite informado no extrato, o qual passa a integrar o contrato caso o correntista não se

manifestar. Já a cláusula sétima prevê que no caso de emissão de cheque em valor superior ao saldo existente em

conta, computado o limite do crédito, a credora pode decidir por pagá-lo ou rejeitá-lo, a seu exclusivo critério (...)
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sem que isso possa ser considerado ampliação do limite e, em sendo pago, será devida a tarifa de excesso

contratada (parágrafo primeiro). E o parágrafo segundo prevê que pela extrapolação do limite, será debitada tal

tarifa, devendo as importâncias que excederem ao valor do limite contratado serem pagas pelo creditado no prazo

improrrogável de 24 horas, sob pena de vencimento do contrato.A CEF não juntou aos autos extrato da conta

corrente no qual se possa verificar se houve o vencimento automático do contrato logo na primeira oportunidade

em que houve o extrapolamento do limite. No entanto, em 31/08/2005, data de início da inadimplência, o saldo

devedor era de R$ 12.726,06.Além disso, o consumidor terá sempre dúvida quanto a ser ou não concedido o

excedente do crédito, o que depende da voluntariedade da CEF; a concessão do limite excedente, portanto, tem

natureza de liberalidade, por essa razão, não pode cobrar do seu cliente taxa excedente em decorrência de uma

liberalidade sua. Conclui-se, pois, que a estipulação de cláusula dessa natureza traz insegurança jurídica ao

consumidor, pelo que a considero abusiva, devendo ser excluído, do montante do débito, o valor eventualmente

cobrado a título de taxa de excesso de limite. Assim, o saldo devedor deve ser revisado apenas no tocante à

cobrança da taxa de excesso de limite, considerada abusiva, reconhecendo, no mais, o direito da autora de

recuperar o crédito concedido, com os acréscimos legais e contratuais. Em face do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o réu a pagar à Caixa Econômica Federal

a importância a ser apurada relativamente ao contrato de Crédito Rotativo n.º 01000074840, excluindo, porém, do

montante devido o valor cobrado a título de taxa de excesso de limite, prevista no 3º da cláusula sétima do

contrato, devida pela utilização de limite de cheque especial. O débito apurado deverá ser atualizado, até o efetivo

pagamento, na forma do contrato, com a incidência de juros de mora desde a citação. JULGO EXTINTO O

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno

o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, ficando suspensa a

execução em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária. P.R.I.São Paulo, MARCELLE

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0025249-49.2009.403.6100 (2009.61.00.025249-2) - SARAIVA E SICILIANO S/A(SP062385 - SALVADOR

FERNANDO SALVIA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP126647 - MARCIA DE

LOURENCO ALVES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES E Proc. 1292 -

ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

SENTENÇA TIPO ASeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária -

CapitalAUTOS No 0025249-49.2009.403.6100AÇÃO DE CONHECIMENTO - RITO ORDINÁRIOAUTORA:

SARAIVA E SICILIANO S/ARÉ: UNIÃO FEDERALREG _______/2013SENTENÇATrata-se de ação

anulatória de débito fiscal, objetivando a autora o reconhecimento do seu direito creditório em face da existência

de saldo credor de CSLL relativo ao processo administrativo nº 10880.940037/2009-12, bem como que sejam

homologadas as declarações de compensação eletrônicas nº 12090.37410.231105.1.3.03-3340,

12498.77448.301105.1.3.03-5606 e 05611.15102.061205.1.3.03-3104 e a anulação do débito tributário decorrente

dos processos de cobrança nº 10880.944000/2009-55, 10880.945689/2009-35 e 10880.945690/2009-60, alegando

que os valores cobrados foram devidamente compensados. Aduz em síntese que apura mensalmente a CSLL

devida e realiza a antecipação do pagamento, apurando o tributo efetivamente devido com base no lucro real

quando do encerramento do ano-calendário, podendo eventualmente verificar a existência de saldo a

compensar.Assim, efetuou a transmissão de três declarações de compensação, relativas a contribuições sociais,

período de apuração 1ª quinzena/novembro/2005; IRRF da 4ª semana/novembro/2005; e contribuições sociais da

2ª quinzena/novembro/2005 e IRRF 1ª semana/dezembro/2005, utilizando, para tanto, o crédito do saldo negativo

da CSLL do exercício 2005/ano-calendário 2004.Porém, a Receita Federal não homologou as declarações porque

entendeu não haver saldo negativo de CSLL para o exercício alegado. Embora reconheça que cometeu um erro

quanto ao preenchimento da DIPJ referente ao ano-calendário 2005, deixando de demonstrar devidamente a

existência do crédito tributário, este existe e deve ser reconhecido seu direito à compensação. Informou que

efetuaria o depósito judicial para fins de suspensão da exigibilidade dos débitos. A inicial veio instruída com

documentos. Às fls. 224/226 a autora apresentou pedido de emenda à inicial, alegando que, na tentativa de efetuar

o depósito judicial dos valores ora discutidos, efetuou o pagamento, requerendo a emenda da inicial para incluir o

pedido de repetição e compensação dos valores recolhidos.Contestação da União às fls. 227/237, acompanhada de

documentos, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos. À fl. 276, diante do agravo retido

apresentado pela autora, foi deferida a produção da prova pericial contábil. A autora apresentou quesitos às fls.

278/280 e a União deixou de apresentá-los às fls. 282/283. Laudo pericial acostado às fls. 307/456, sobre eles se

manifestando as partes às fls. 459/460 e a União às fls. 466/467.O perito levantou os honorários conforme alvará

de fl. 469.É o relatório. Fundamento e decido.Tendo a autora emendado a inicial na mesma data da citação da ré,

esta concordou expressamente com a ampliação do pedido (fls. 250/251), defiro o pedido formulado. Sem

preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do mérito. A questão dos autos cinge-se à existência ou não do

crédito alegado pela autora, referente à CSLL do exercício 2005/ano-calendário 2004, o que, consequentemente,

levará à homologação das declarações de compensação apresentadas, bem como à anulação dos débitos apurados.

A autora alega que cometeu um erro no preenchimento da DIPJ referente ao exercício 2005, pois deixou de
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preencher as estimativas de CSLL pagas no exercício em análise no campo próprio e que o direito de crédito pode

ser verificado através de uma análise sistemática da declaração, vindo, por essa razão, a apresentar declaração

retificadora referente ao exercício 2005.As alegações da autora foram submetidas ao exame pericial, que concluiu

assistir razão à requerente quanto à existência de saldo credor de CSLL. Conforme se verifica dos documentos

juntados aos autos, não foram homologadas as declarações de compensação nº 12090.37410.231105.1.3.03-3340,

12498.77448.301105.1.3.03-5606 e 05611.15102.061205.1.3.03-3104 por ausência de saldo credor de CSLL (fls.

48/51). Os valores originais declarados foram de: R$ 6.811,58; R$ 5.386,89 e R$ 23.471,44, os quais, atualizados,

somavam R$ 35.669,91 (principal), além de multa e juros (fl. 48). Conforme demonstrado pelo perito, o alegado

crédito de CSLL do ano-calendário 2004/exercício 2005 decorre da apuração da base de cálculo negativa de

CSLL no valor de R$ 971.478,79, em 31/12/2004. O perito apurou o recolhimento da CSLL no montante de R$

30.587,92, em 20/08/2004, acrescido de multa e juros, sendo que o valor principal foi atualizado até a data da

apresentação da DCOMP, para R$ 35.669,91.Assim, concluiu o perito que o valor passível de compensação de

estimativas recolhidas a maior no ano-calendário de 2004, a título de CSLL, no valor de R$ 30.587,92, com

vencimento para 27.02.2004, é suficiente para compensar os débitos tributários objetos das PER/DCOMP (nºs

12090.37410.231105.1.3.03-3340, 12498.77448.301105.1.3.03-5606 e 05611.15102.061205.1.3.03-3104).

Verificou também o perito que a autora efetivamente deixou de preencher o campo 43, da ficha 17 da DIPJ

respectiva, referente às estimativas de CSLL pagas no ano de 2004 e que esse valor correspondia exatamente ao

montante compensado.Assim, quando da análise da DIPJ pelo Fisco, com base nas informações prestadas pelo

contribuinte, não foi possível aferir a existência de saldo credor de CSLL, sendo intimado para apresentar a

declaração retificadora na qual constasse corretamente a apuração do saldo negativo de CSLL, o que não fez,

levando então à não homologação das declarações de compensação e ao lançamento do débito. Segundo ainda

apurou o perito, os débitos em nome do contribuinte, cobrados nos processos nº 10880.944000/2009-55,

10880.945689/2009-35 e 10880.945690/2009-60 tiveram por origem exatamente a não homologação das

declarações de compensação acima referidas, em virtude de erro cometido por aquele. A declaração retificadora,

incluindo a informação devida no citado campo 43 da ficha 17, foi entregue apenas em 18/06/2009, conforme fls.

398/405. A própria ré concordou com as conclusões do laudo pericial, verificando-se a procedência do pedido

formulado na inicial. A despeito de ter havido equívoco da autora quanto ao preenchimento da DIPJ, os ônus da

sucumbência são atribuíveis à ré, que deu causa ao ajuizamento da ação ao não homologar as declarações de

compensação mesmo havendo saldo credor de CSLL em favor do contribuinte. Assim sendo, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO da autora, para declarar o direito creditório da autora ao saldo de CSLL do exercício

2005, relativo ao processo administrativo de crédito nº 10880.940037/2009-12, bem como para homologar as

declarações de compensação eletrônicas nº 12090.37410.231105.1.3.03-3340, 12498.77448.301105.1.3.03-5606 e

05611.15102.061205.1.3.03-3104 e anular o débito tributário cobrado nos processos de cobrança nº

10880.944000/2009-55, 10880.945689/2009-35 e 10880.945690/2009-60, diante da compensação ora

reconhecida. Julgo ainda procedente a ação para condenar a ré a restituir à autora os valores indevidamente

recolhidos, relativos aos processos administrativos nº 10880.945691/2009-12 e 10880.945692/2009-59, conforme

fl. 226. Julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Condeno a União ao

ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários de sucumbência ao patrono da autora, que fixo

em R$ 7.000,00, nos termos do art. 20, 4º do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se, Registre-

se. Intime-se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0011935-02.2010.403.6100 - GINO SCHEVANO FILHO X ANA MARIA RANGEL SCHEVANO(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411B - RENATA

CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP073529 -

TANIA FAVORETTO)

Tipo A22ª Vara CívelProcesso nº 0011935-02.2010.403.6100Autores: GINO SHEVANO FILHO e ANA MARIA

RANGEL SHEVANO Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFREG. N.º /2013SENTENÇATrata-se de

Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando os autores a revisão do seu contrato de financiamento imobiliário. Apresentam aos autos os

documentos de fls. 26/103.Às fls. 109/119-verso, a parte autora apresentou Contrato de Financiamento celebrado

em 28/10/1988, com o senhor Gino Schevano Filho, em cumprimento à decisão de fls. 107. O pedido de tutela

antecipada foi indeferido (fls. 124/128). Nessa decisão foram deferidos os benefícios da assistência judiciária.

Contra ela, os autores interpuseram recurso de agravo de instrumento (fls. 241/252), tendo o E. TRF da Terceira

Região negado seguimento ao referido recurso (fls. 274/276 e 295/307). Citada a ré contestou, argüindo,

preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e, consequentemente, a legitimidade passiva da EMGEA, bem como

a ilegitimidade ativa ad causam dos autores. Em preliminar de mérito, suscitou a ocorrência da prescrição, nos

termos do art. 178, 9º, inciso V, do Código Civil. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência da

ação (fls. 135/237). Réplica às fls. 260/266.Às fls. 278/281, a parte autora requereu a suspensão do pagamento das

prestações referentes ao saldo residual ou autorização para efetuar o depósito ou pagamento das referidas

prestações diretamente à ré, o que foi deferido por este Juízo, às fls. 284/285, sendo, também, deferido o pedido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     229/522



de produção de prova pericial. Contra essa decisão interpôs a CEF recurso de agravo de instrumento (fls.

337/369), tendo o E. TRF da Terceira Região negado seguimento ao referido recurso (fls. 392/394 e

548/555).Laudo Pericial apresentado às fls. 398/464, tendo a parte ré se manifestado, às fls. 470/508. A parte

autora se quedou silente, muito embora tenha requerido, em 20/07/2011, prazo para o sobrestamento do feito por

30 dias, a fim de que se manifestar acerca do laudo (fl. 469). Designada audiência de tentativa de conciliação,

restou prejudicada, em razão da ausência da parte autora (fl. 518). O julgamento foi convertido em diligência para

que os autores providenciassem a retificação do polo ativo, a fim de que constasse no mesmo os nomes dos

mutuários originais, o que foi feito às fls. 530/531 e 546/547.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente

afasto a alegação de ilegitimidade da Caixa Econômica Federal. A CEF é parte legítima para figurar nas relações

processuais que envolvem contrato de mútuo com ela firmado, mesmo com a transferência das operações de

crédito imobiliário e seus acessórios à EMGEA, por ser o agente financeiro responsável pelo contrato alusivo ao

financiamento habitacional.O cessionário só poderá ingressar em Juízo, substituindo o cedente, com a expressa

concordância do mutuário, conforme disposto no art. 42, 1º, do CPC, o que não restou demonstrado na espécie dos

autos. Afasto, outrossim, a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela CEF, tendo em vista a retificação do

polo ativo. Passo ao exame do mérito.Rejeito também a arguição de prescrição suscitada pela ré, porquanto o

cerne da questão posta não se prende à anulação ou rescisão do contrato em razão de vícios do consentimento

artigo 178, 9º, V, do Código Civil/1916 ou do artigo 178 do Código Civil de 2003, mas, tão-somente, à revisão de

algumas cláusulas deste, por inobservância dos critérios pactuados. Quanto ao mérito propriamente dito, pretende

a parte autora obter a revisão das prestações e acessórios do contrato de financiamento imobiliário celebrado com

a ré, desde a primeira prestação, através da aplicação de juros simples/lineares; que os prêmios de seguros MPI e

DFI sejam calculados com base na Circular SUSEP 111/99; excluir desse recálculo o percentual de 15% cobrado

logo na primeira prestação, a título de CES; adotar o BTN de 41,28% para atualização do saldo devedor em abril

de 1990; correção monetária do saldo devedor, de acordo com a letra C, do artigo 6º, da Lei n.º 4.380/64 e, por

fim, que não seja aplicada a capitalização de juros. Compulsando os autos, verifico que as partes celebraram

contrato, no moldes do SFH, onde as prestações seriam reajustas pelos PES, em função do salário do mutuário

titular, conforme cláusulas nona a décima sexta (fls. 113/115), e o saldo devedor, pelos índices de correção

monetária da caderneta de poupança, conforme cláusula oitava (fl. 114). Noto, ainda, conforme informação do

senhor perito, à fl. 413, que a CEF calculou as prestações e acessórios, acrescidos de 15% relativo ao CES,

mediante a aplicação do coeficiente de atualização monetária com base na legislação da política salarial até março

de 1994, pela URV de abril/94 a Julho/94 e após esse período com índice de remuneração básica dos depósitos em

poupança. Informou, também, que o índice de reajuste utilizado para correção do saldo devedor pelo agente

financeiro foi o coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de

poupança mantido nas instituições. Verifico, ainda, que o mutuário original pertencia à categoria profissional dos

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS (fl. 113), não tendo nos autos qualquer indicação de registro de

qualquer mudança de categoria profissional do mutuário titular, nem tampouco de revisão de índices, conforme

também informado pelo senhor perito (resposta ao quesito de n.º 10 - fl. 409).Relativamente à aplicação do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES - no reajuste da primeira prestação do financiamento, este não é vedado

pelo ordenamento jurídico vigente.O CES foi criado para corrigir distorções quanto à correção das prestações do

SFH, dada a divergência entre a data de assinatura do contrato e o pagamento da primeira prestação. Assim, o

Conselho de Administração do BNH editou a Resolução nº 36/69, instituindo o PES, para adotar o salário-mínimo

como fator de correção monetária, balizado por um coeficiente de equiparação salarial - CES, o qual, lançado à

primeira prestação, estabelecia uma relação de proporcionalidade para com a época da assinatura do contrato,

eliminando o impacto da incidência do índice acumulado de doze meses.A partir de 1975, quando o salário

mínimo deixou de ser considerado como fator de indexação, o BNH editou a RC 01/77, estipulando que o CES,

para os contratos firmados a partir de 1º de julho de 1977, seria fixado, anualmente, pela diretoria do BNH.

Quando da assinatura do contrato já havia previsão legal para incidência do CES, cuja cobrança é ínsita ao Plano

de Equivalência Salarial. Além disso, conforme esclarecido pelo perito, o CES já constava no cálculo do valor da

primeira prestação, bem como tinha previsão no parágrafo segundo da cláusula décima oitava, sendo, portanto, de

conhecimento do mutuário sua cobrança (fls. - 113 e 115-verso). E não há qualquer ilegalidade na fixação do

valor do CES pelo BNH, através de resolução, pois este detinha poder normativo conferido por lei. Extinto, esse

poder passou ao Conselho Monetário Nacional, o qual, por ser órgão destituído de personalidade jurídica, não o

exerce de fato, mas sim, a União, por lei propriamente dita. Em relação à amortização do saldo devedor, ressalto

que artigo 20, da Resolução nº 1980/93 prevê que a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser

subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos

ocorram na mesma data e não constato qualquer ilegalidade na norma citada, conforme julgamento proferido pelo

E. STF na representação nº 1.288/3-DF, segundo o qual o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da

Lei nº 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 6º daquela lei não mais subsistiria, por ser apenas

complemento do artigo revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos

saldos devedores nos contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização,

não havendo nulidade do dispositivo legal disciplinador da matéria.O Sistema Financeiro da Habitação não impõe
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a escolha de qualquer sistema específico para amortização das prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price,

desde que não redunde em amortização negativa e conseqüente cobrança de juros sobre juros. No entanto, no caso

em tela, verifico a incidência de juros sobre juros, quando ocorreu a chamada amortização negativa, conforme

também esclarecido pelo senhor perito, às fls. 403 e 416, por ocasião das respostas aos quesitos de n.ºs 2 e 9,

respectivamente. Pela aplicação da tabela Price, as prestações mensais deveriam contemplar pagamento dos juros

e amortização, não incorporando ao saldo devedor nenhuma parcela de juros. Em outras palavras, calculados os

juros, eles deveriam ser cobrados do mutuário, juntamente com a prestação de amortização e acessórios e apenas a

amortização de capital seria abatida do saldo devedor que, assim, serviria de base para novo cálculo de juros e

amortização, no mês seguinte. Essa sistemática é a correta porque não evidencia cobrança de juros sobre juros,

uma vez que na base de cálculo não se computam os juros já pagos no mês anterior.Contudo, não foi o que

ocorreu no caso concreto, restando comprovado, através da planilha de evolução do financiamento emitida pela

própria CEF a prática da capitalização de juros ou anatocismo, caracterizada pela ocorrência de amortização

negativa, sendo necessária a exclusão, do saldo devido pela parte autora, da quantia advinda desta capitalização.Já

no tocante aos juros cobrados, observou-se a taxa pactuada, conforme observado pela perícia (resposta ao quesito

nº 8 - fl. 416). No tocante ao prêmio de seguro, cuja cobrança os autores insurgem-se contra, cumpre ressaltar que

este abrange os danos físicos nos imóveis, morte e invalidez permanente, sendo a cobertura muito mais ampla que

a dos seguros privados, razão pela qual se torna inviável a comparação com os preços de mercado. Regula sua

incidência nos contratos de financiamento imobiliário a Circular SUSEP n 111, de 3 de dezembro de 1999,

alterada pela Circular nº 121, de 3 de março de 2000, cabendo ao agente financeiro, tão-somente, aplicar a

legislação e os coeficientes nela previstos. Dessa forma, inexistindo prova de que o agente financeiro tenha

descumprido os parâmetros legais, legítima a cobrança pela CEF, que além disso, foi expressamente pactuada

quando da assinatura do contrato. Outrossim, quanto à possibilidade de escolha pelo mutuário, a vinculação ao

seguro habitacional é obrigatória e legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual

não poderia furtar-se a instituição financeira, restando afastada a livre escolha da seguradora por parte do

mutuário. (AC 1999.35.00.007990-0/GO, Rel. Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA,

Quinta Turma, DJ de 16/12/2005, p.53).Em relação aos reajustes aplicados ao saldo devedor à época da

implantação do Plano Collor, tal questão já se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que o saldo devedor de mútuo habitacional deve ser reajustado, em abril de 1990, quando do início do

Plano Collor, pelo IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% e não pelo BTNF. (Cf. STJ, ERESP 218.426/SP,

Corte Especial, Ministro Vicente Leal, DJ 19/04/2004). Isso em decorrência de previsão contratual expressa no

sentido de que o saldo devedor de mútuo habitacional será reajustado pelo mesmo índice de correção monetária

adotado para o reajuste das cadernetas de poupança. Vale ressaltar que a Lei nº 8.024/90 não alterou

genericamente a sistemática de atualização dos depósitos em caderneta de poupança, mas, tão-somente, daqueles

depósitos que foram indisponibilizados e transferidos para o Banco Central, que ultrapassavam o limite de NCz

50.000,00, o que não se aplica aos saldos devedores dos financiamentos imobiliários. Assim, estes não foram

atingidos pela medida legislativa, prevalecendo o índice de reajuste de 84,32%.Rejeito, porém, o pedido de

repetição em dobro dos valores pagos a maior, pois, nos termos da jurisprudência de nossos tribunais, para que

tenha cabimento, cumpre que se prove má-fé na cobrança dos valores indevidos.Não verifico ainda nulidade na

cláusula décima oitava, que prevê a obrigatoriedade de pagamento do saldo residual do financiamento pelo

mutuário após decurso do prazo originalmente contratado, pois a obrigação do mutuário é restituir integralmente o

valor mutuado, com os acréscimos previstos em lei e no contrato. Por fim, em relação à aplicabilidade do Código

de Defesa do Consumidor às instituições financeiras, este entendimento já restou pacificado pelo E. STF, no

julgamento da ADI 2591-DF (DJ 29/09/2006), de relatoria do Min. Carlos Velloso. No entanto, além da revisão a

ser feita quanto à amortização negativa, não se vislumbra a existência de outras cláusulas abusivas que merecem a

decretação de nulidade. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma da

fundamentação supra e extingo o processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para

condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar a revisão do saldo devedor, excluindo, do seu valor, a quantia

advinda da capitalização indevida de juros, conforme apurado, restituindo aos mutuários as diferenças

eventualmente apuradas, sob a forma de compensação, apurando-se novos valores de incorporação da dívida e do

saldo devedor. Mantenho a tutela antecipada concedida, até julgamento final da ação. Ante a sucumbência

recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0000860-29.2011.403.6100 - MARCELINO JOSE DA SILVA X EDNA CAMPOS DA SILVA(SP212525 -

DOUGLAS SFORSIN CALVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X LARCKY

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP088818 - DAVID EDSON KLEIST)

Tipo MProcesso n 0000860-29.2011.403.6100Embargos de DeclaraçãoEmbargante: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFReg. n.º ______ / 2013DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE

SENTENÇACAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe os presentes embargos de declaração relativamente ao
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conteúdo da sentença de fls. 460/463, alegando omissão quanto à prescrição das prestações, a existência de erro

material, julgamento além do pedido, erro de cálculo e iliquidez.Passo a decidir.O juízo expressamente rejeitou a

prescrição no tópico 2.1 da sentença embargada, anotando-se à fl. 462 que seu termo ad quem seria 11.01.2013,

sendo que esta ação foi proposta em 07.04.2011. Dessa forma, inexiste a alegada omissão e sim mero

inconformismo da embargante com o teor da decisão proferida. Rejeito os embargos neste ponto. Quanto ao mais,

assiste razão à embargante, no quanto o perito judicial exclui nos seus cálculos das prestações mensais a taxa de

administração prevista no contrato, o que não poderia ter feito por inexistir pedido dos autores neste sentido. O

perito judicial deveria ter limitado seus cálculos à atualização das prestações pelos índices de reajustes salariais do

titular do financiamento (ou seja, do Sr. Marcelino José da Silva), nos limites do pedido formulado na petição

inicial, mantendo-se a cobrança da taxa de administração prevista no parágrafo primeiro da cláusula terceira do

contrato ( fl. 32 vº). A propósito observo, analisando a planilha de fls. 411/416, que a coluna destinada à inclusão

da taxa de cobrança encontra-se zerada na parte dos cálculos do perito, quando deveria constar o valor da taxa de

administração, indicando que esta taxa foi indevidamente excluída pelo perito judicial em seus cálculos,

procedimento por ele mesmo confirmado em seu laudo, à fl. 388 dos autos. Portanto, neste ponto os cálculos do

perito judicial mostram-se incorretos.Em razão disso, não é possível acolher, em sua integralidade( e sim apenas

parcialmente), os cálculos efetuados pelo perito judicial, razão pela qual recebo os embargos de declaração por

tempestivos para, atribuindo efeito modificativo ao julgado, excluir do parte dispositiva da sentença embargada,

os valores nele consignados, ficando para a fase de execução da sentença a apuração correta das diferenças

mensais devidas pela Ré aos autores.Em decorrência, ficam prejudicados os embargos, no ponto em que a

embargante questiona o valor do saldo devedor residual a cargo do FCVS, apurado pelo perito judicial( R$

105.875,53).Face ao exposto, a parte dispositiva da sentença embargada passa a ter a seguinte redação: Isto posto,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a restituir à parte autora a

diferença entre o que foi pago mensalmente a título de prestação reajustada pelos índices de remuneração das

cadernetas de poupança e o que deveria ter pago, caso as prestações tivessem sido reajustadas pelos índices de

variação salarial da categoria profissional do titular do financiamento (Marcelino José da Silva), como previsto na

cláusula 3ª do contrato. As diferenças mensais serão apuradas em sede de execução de sentença, devendo ser

atualizadas até o efetivo pagamento pelos índices próprios previstos em resolução da Justiça Federal, acrescido de

juros de mora de 1%( um por cento) ao mês, estes contados a partir da citação, ficando a cargo do FCVS o saldo

devedor remanescente do contrato, conforme for apurado na ocasião. Condeno ainda as Rés a ressarcirem a parte

autora da importância de R$ 754,80 (setecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos), a título de

reembolso de despesas com a elaboração de cálculos e notificação judicial, sendo R$ 600,00( referente aos

cálculos, em 29.04.2008), R$ 101,00 ( referente à atualização dos cálculos, em 13.01.2011) e R$ e R$ 53,80(

referente a notificação extrajudicial, em 06,10/2010), conforme documentos de fls. 210/212 dos autos, a serem

atualizados na forma supra. Mantenho quanto ao mais, os termos da sentença embargada.Devolvo às partes o

prazo recursal.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

 

0021577-62.2011.403.6100 - RUBI SERVICOS POSTAIS LTDA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E

SP274053 - FABIO GARCIA LEAL FERRAZ E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO E

SP135372 - MAURY IZIDORO)

TIPO C22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0021577-62.2011.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTOR/RECONVINDO: RUBI SERVIÇOS POSTAIS LTDA.RÉ/RECONVINTE: EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT REG. N.º /2013 SENTENÇATrata-se de ação ordinária,

com pedido de tutela antecipada, objetivando a anulação dos procedimentos administrativos de comunicado de

rescisão/extinção contratual, por lhe terem sido enviados sem a assinatura de pessoa competente. Aduz, em

síntese, a invalidade das cartas de rescisão do contrato firmado entre ela e a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, sob o fundamento de que não foi observado o prazo contratual de 90 dias e por terem sido assinadas

por autoridade incompetente. Alega que primeiramente foi notificada em 26/08/2011 informando que em

28/09/2011 suas atividades seriam encerradas e o respectivo contrato extinto. Insurgindo-se contra a não

observância do prazo mínimo de 90 dias, houve concordância da ECT, alegando, porém, que recebeu notificação

em 27/09/2011, determinando que a partir do dia seguinte a ECT procederia à imediata rescisão do contrato. Em

razão da não observância do prazo, impetrou mandado de segurança, no qual obteve liminar para lhe conferir o

prazo de 90 dias contados da primeira notificação, encerrando-se o prazo em 26/11/2011. Alega, porém, nestes

autos, que a notificação foi assinada por pessoa incompetente, pois, nos termos do Manual Interno de

Atendimento e Comercialização da ECT está prevista expressamente a competência do diretor regional da ECT

para realizar, assinar e conduzir os procedimentos administrativos, o que não ocorreu no presente caso. Porém, a

primeira notificação teria sido assinada pela gerente de atendimento, senhora Maria do Carmo Caldeira Martins e

a segunda pelo coordenador regional de suporte, Takashi Akamine. Sustenta que o ato praticado por funcionário

incompetente não merece vigorar, por lhe faltar seu principal requisito de validade: a competência para o ato, não

havendo, assim, como prevalecer tal situação. Apresenta com a inicial os documentos de fls. 16/117.O pedido de
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antecipação de tutela foi indeferido (fls. 139/140). Contra essa decisão interpôs a parte autora recurso de agravo de

instrumento (fls. 159/177), tendo o E. TRF da Terceira Região negado seguimento ao referido recurso (fls.

308/309 e 369).Às fls. 181/204, a parte ré apresentou contestação, onde, argüiu, preliminarmente, a ocorrência do

instituto da litispendência, conexão ou da continência, com os autos do mandado de segurança n.º 0017789-

40.2011.403.6100; a carência da ação, uma vez que afirma que não foi a ECT quem extinguiu o contrato de

franquia, mas sim, a lei. No mérito, pugnou pela improcedência da ação. Apresentou a ré ainda reconvenção (fls.

247/265), com pedido de antecipação de tutela, para o encerramento das atividades da Agência de Correios da

autora e consequente devolução dos carimbos datadores, clichês de máquinas de franquear e equipamentos,

máquinas, painéis e utensílios de propriedades da reconvinte. No mérito, requereu a extinção de pleno direito, do

contrato de franquia da reconvinda, que se operou por força de lei e não pelas notificações, as quais serviram

apenas para lembrá-la da extinção do seu contrato. Às fls. 310/311, a parte ré informou que a parte autora

encerrou suas atividades no dia 24 de fevereiro de 2012, procedendo, ato contínuo, a entrega dos bens e materiais

pertencentes aos CORREIOS, requerendo, assim, a extinção do processo, pela improcedência ou pelo

reconhecimento da carência superveniente do interesse processual. Às fls. 318/326 e 342/351, a parte autora,

reconvinda, apresentou manifestação à reconvenção, onde, argüiu, a falta de interesse de agir da reconvinte, uma

vez que o fechamento da agência já ocorreu, pugnando, assim, pela improcedência da reconvenção. Réplica às fls.

328/338 e 352/362, pela parte autora.A parte autora requereu a produção de prova testemunhal (fls. 365/367) e a

parte ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 368).Às fls. 374/380, a parte ré apresentou cópia da sentença

proferida nos autos do mandado de segurança n.º 0017789-40.2011.403.6100, bem como consulta processual

respectiva, informando que os referidos autos encontram-se no arquivo, já tendo ocorrido o trânsito em julgado da

mencionada sentença. É o relatório. Decido. Inicialmente, entendo que as provas constantes dos autos são

suficientes à apreciação e julgamento da presente demanda, motivo pelo qual indefiro o pedido de oitiva das

testemunhas. A ECT alegou a litispendência da presente ação com os autos nº 0017789-40.2011.403.6100. No

entanto, como se verifica de fls. 375/380, o feito já foi definitivamente julgado, embora extinto sem resolução do

mérito, em razão da perda superveniente do interesse de agir. Naqueles autos, da leitura da inicial acostada às fls.

216/227, verifica-se que o pedido foi expresso pela anulação da notificação enviada ao ora autor, tendo em vista a

não observância do prazo de 90 dias e também porque quem assinou a referida carta de rescisão não foi o Diretor

Regional SPM, tendo sido tão somente um subordinado que firmou a assinatura no documento oficial, não

havendo competência e legitimidade para os efeitos do ato administrativo. Portanto, os mesmos fundamentos da

presente ação. Embora o que impeça a repropositura da ação, nos termos do art. 267, V, do CPC seja a coisa

julgada material, em alguns casos a coisa julgada formal também impede a repropositura, sem que isso implique

em ofensa ao disposto no art. 268 daquele diploma legal, desde que sanada a condição que ensejou a extinção da

demanda anterior. Verifica-se que no caso em tela o autor repetiu a ação anterior, invocando o mesmo fundamento

já utilizado para pleitear seu direito nos autos do mandado de segurança, apenas deixando de se referir ao prazo de

noventa dias. Não houve, entre o julgamento do referido mandado de segurança e a propositura da presente ação

qualquer fato novo que autorizasse o ajuizamento de nova ação com a mesma causa de pedir e pedido. Nesse

sentido:Processo AR 00022150720124030000AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 8547 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Ementa PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÓRIA. REPROPOSITURA DE AÇÃO IDÊNTICA.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. CONDENAÇÃO DO AGRAVANTE EM MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A primeira ação rescisória teve a petição inicial indeferida liminarmente, restando

extinto o processo sem resolução do mérito, face à carência de ação pela ausência de interesse processual, uma

vez que a medida não se revelou adequada à pretensão, eis que ausentes na espécie as apontadas hipóteses do art.

485 do CPC. 2. O autor simplesmente propôs outra ação rescisória, idêntica à primeira, cuja petição inicial

também foi indeferida liminarmente, com a extinção do processo sem resolução do mérito. Dessa decisão agrava o

autor. 3. É verdade que a extinção sem resolução do mérito, à exceção da hipótese prevista no art. 267, V, do

CPC, produz coisa julgada meramente formal, autorizando, em tese, o ajuizamento de nova ação, obviamente,

desde que saneado o vício, sob pena de sucessivas reproposituras ad infinitum. 4. No caso vertente, o autor

simplesmente reproduziu a petição inicial anterior, invocando os mesmos incisos do art. 485 do CPC, sem sequer

apontar qualquer alteração fática ou jurídica que autorizasse o manejo da rescisória. Ausente ainda o interesse

processual, de rigor é a manutenção da decisão monocrática. 5. Deixo de apreciar a alegação de inaplicabilidade

da Súmula 343 do E. Supremo Tribunal Federal, haja vista que ela foi utilizada como um dos fundamentos para

indeferimento da inicial da primeira ação rescisória e não desta. 6. Afigurando-se manifestamente protelatório o

presente recurso, condeno o ora agravante ao pagamento de multa por litigância de má-fé, que fixo em 1% (um

por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 17, VII c/c art. 18 do CPC. 7. Agravo regimental

improvido. Agravante condenado em multa por litigância de má-fé.Assim, tratando-se de questão já

definitivamente julgada, deve ser extinta a ação, em razão da ocorrência da coisa julgada. A exemplo do acórdão

acima transcrito, entendo também ser o caso de condenação do autor nas penas da litigância de má-fé, pois age de

modo temerário quem distribui nova ação com objeto idêntico ao de anterior, já julgada, sem que se vislumbre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     233/522



qualquer fato novo, denotando-se, da presente ação, a intenção do autor em protelar a extinção do contrato de

franquia postal. Quanto à reconvenção oposta pela ECT, verifica-se também a perda superveninte do interesse de

agir, uma vez que, conforme informação da própria reconvinte, a parte autora/reconvinda encerrou suas atividades

no dia 24 de fevereiro de 2012, procedendo, ato contínuo, à entrega dos bens e materiais pertencentes aos

CORREIOS. No entanto, os ônus da sucumbência devem ser atribuídos à reconvinda, pois o cumprimento da

obrigação somente se deu após a apresentação da reconvenção. Posto isso, julgo EXTINTO, sem resolução do

mérito, o pedido do autor, em razão da coisa julgada ocorrida nos autos nº 0017789-40.2011.403.6100, julgando

ainda extinta, sem resolução do mérito, a RECONVENÇÃO oposta pela ECT, em razão da perda superveniente

do interesse de agir, nos termos do art. 267, V e VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Condeno ainda o autor ao pagamento de multa por litigância

de má-fé, que fixo em 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 17, V c/c art. 18 do

CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. São Paulo,MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal

Substituta

 

0007205-74.2012.403.6100 - OSMAR BAGNI X PAULO ALBERTO DE ANDRADE GELAS X PAULO

JAQUETO FILHO X PAULO ROBERTO DA COSTA IGNACIO X PAULO SERGIO FALEIROS X PEDRO

BITTENCOURT PORTO JUNIOR X PEDRO LUIZ GRAMASSO X PAULO CARLOS DA SILVA(SP150011 -

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN

HERRMANN)

TIPO A22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0007205-74.2012.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA AUTORES: OSMAR BAGNI, PAULO ALBERTO DE ANDRADE GELAS, PAULO JAQUETO

FILHO, PAULO ROBERTO DA COSTA IGNÁCIO, PAULO SÉRGIO FALEIROS, PEDRO BITTENCOURT

PORTO JÚNIOR, PEDRO LUIZ GRAMASSO e PAULO CARLOS DA SILVA RÉ: UNIÃO FEDERAL REG.

N.º /2013 SENTENÇATrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a parte autora a

condenação da ré a pagar a GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do

Trabalho, de forma paritária com os servidores da ativa, no que tange à avaliação institucional, correspondente ao

total de 80 pontos, retroativamente à data de sua implantação, em março de 2008. Requer ainda seja declarada a

inconstitucionalidade dos incisos I, letra A e B, II, letra A, do parágrafo 6º, do art. 5º-B, da Lei n.º 11.355/2006.

Aduz, em síntese, que são servidores públicos aposentados do Ministério da Saúde e percebem Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho a menor do que o valor pago aos servidores

públicos ativos, no que tange ao valor fixo na tabela (referente aos 80 pontos da avaliação institucional). Alegam

que a referida pontuação não tem qualquer relação com a atividade, de forma que não se justifica o pagamento de

forma diferenciada para os servidores ativos e inativos. Apresentam aos autos os documentos de fls. 18/108.Às fls.

164/166, a parte autora retificou o valor atribuído à causa, para o importe de R$ 80.320,50.O pedido de

antecipação de tutela foi indeferido (fls. 170/172). Nessa decisão foram excluídos do polo ativo da presente

demanda, os autores ORLANDO GASPARINI JÚNIOR e PAULO BLETCHER, uma vez que as aposentadorias

dos mesmos ocorreram em datas posteriores a novembro de 2010. Foi também deferida nessa decisão a tramitação

especial requerida, nos termos do art. 9º, da Lei n.º 10.259/2001 e indeferido o pedido dos benefícios da

assistência judiciária. Custas recolhidas (fls. 181/182).Às fls. 185/202-verso, a parte ré apresentou contestação,

onde pugnou pela improcedência da ação.Réplica (fls. 204/216).As partes requereram o julgamento antecipado da

lide (fls. 204/216 e 217). É a síntese do pedido. Passo a decidir. Sem preliminares para apreciar, passo ao exame

do mérito. Dispõe o art. 5º-B, da Lei n.º 11.355/2006: Art. 5º-B Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008, a

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares

dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em

exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no

Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em

função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional do respectivo

órgão e da entidade de lotação. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008). 1º A GDPST será paga observado o limite

máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus

respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos

financeiros a partir de 1o de março de 2008. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008). 2º A pontuação referente à

GDPST será assim distribuída: (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008).I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em

função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)II -

até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008).Afirmam os autores, que são servidores públicos federais da

saúde, que o pagamento da GDPST aos ativos e inativos vem ocorrendo de forma diferenciada, vez que é pago

aos aposentados valores inferiores aos valores pagos aos ativos, sem qualquer justificativa plausível. Esclarecem

que a GDPST é paga aos ativos uma parte fixa de 80 pontos (constante da tabela), referente à avaliação

institucional, a qual ainda não ocorreu, haja vista ausência de regulamentação e outra parte variante de 5 a 20
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pontos, conforme o desempenho obtido na avaliação individual implantada em 2011, (a qual só ocorre com

servidores em atividade), resultado em até 100 pontos, conforme determina a lei.Assim, o benefício GDPST

contempla duas frações. Uma delas, a primeira, é referente à avaliação institucional que é devida a todos os

servidores e a segunda, variável, decorre do desempenho do servidor em atividade. Portanto, constatando que a

primeira fração alcança a todo o grupo de servidores ativos e inativos, com valor decorrente da avaliação

institucional (até 80 pontos), entendem os autores que se impõe a aplicação do disposto nos artigos 2º e 3º da EC

n.º 47/2005, cuja redação garante isonomia entre os ativos e inativos. Por outro lado, verifica-se que o 6º do art.

5º-B acima referido estipula fórmulas diversas para cálculo do adicional a ser incorporado aos proventos de

aposentadoria e pensões, estabelecendo um discrímen em relação aos servidores da ativa. Sustentam os autores

que nada justifica a percepção, pelos inativos, a menor, daquela pontuação até hoje paga de forma fixa na tabela,

referente à avaliação institucional, a qual ainda não foi implantada, pontuação inclusive que não se atrela a

atividade. Com efeito, a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho -

GDASST, foi instituída pela Lei nº 10.483, de 03/7/2002, sendo devida aos integrantes da Carreira da Seguridade

Social e do Trabalho, a partir de 1º de abril de 2002, devendo ser obtida em função do desempenho individual do

servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, através de pontuação, dentro dos limites de 10 (dez) a

100 (cem) pontos, conforme dispunha o artigo 5º, caput e 2º, 3º e 4º, e o art.6º, do aludido diploma legal. Com a

edição da Medida Provisória nº 198/2004 (posteriormente convertida na Lei nº 10.971, de 25/11/2004), foi

determinado que até que fosse editado o ato referido no art. 6º, da Lei nº 10483/2002, a GDASST deveria ser

paga, a partir de 01/5/2004, aos servidores ativos no valor correspondente a 60 (sessenta) pontos, sendo que, com

relação aos inativos majorou o patamar mínimo de 10 (dez) pontos para 30 (trinta) pontos. E, o E. STF

posicionou-se favoravelmente à extensão da GDASST aos inativos, do mesmo percentual devido aos ativos, a

partir da edição da MP nº 198/2004. Ressalte-se ainda que, com a edição da Medida Provisória nº 431, de

14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784/2008, os integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho,

deixaram de fazer jus à Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho -

GDASST, com efeitos retroativos a 1º/3/2008, conforme dispõe o art.39 da Lei nº 11.784/08, passando a receber a

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, instituída pelo art. 5º-

B, do aludido diploma legal. No caso dos autos, a exemplo do que já decidi em caso semelhante, em especial, no

que se refere à gratificação denominada GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico

Administrativa, cujo valor também dependeria de avaliação a ser implementada pela administração, o que, no

entanto, não aconteceu, entendo pela possibilidade de extensão a aposentados e pensionistas das parcelas salariais

denominadas Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST), pois se

a premissa da diferenciação é justamente o desempenho na avaliação a ser feita, considerando que nenhuma

avaliação foi aplicada, a solução a ser dada aos pensionistas e aposentados deve ser a mesma aplicada aos

servidores ativos, ou seja, o recebimento em bases fixas, no patamar de 80 pontos pagos a todo o servidor que

exerça as funções próprias de seu cargo.E, compulsando os autos, noto que restou comprovado que foi concedida

aposentadoria aos autores em 20/10/2010 (fl. 29 - Osmar Bagni); 06/03/2008 (fl. 37 - Paulo Alberto de Andrade

Gelas); 24/07/2007 (fl. 50 - Paulo Jaqueto Filho); 07/05/2008 (fl. 58 - Paulo Roberto da costa Ignácio);

17/06/2008 (fl. 65 - Paulo Sérgio Faleiros); 15/10/2010 (fl. 71 - Pedro Bittencourt Porto Júnior); 29/10/2010 (fl.

77 - Pedro Luiz Gramasso) e 19/03/2010 (fl. 83 - Paulo Carlos da Silva).Ademais, sobre essa matéria, o Plenário

do STF, no julgamento da Questão de Ordem em RE nº 597.154-6/PB, em 19.02.09, decidiu pela Repercussão

Geral da questão relativa à quantificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa-

GDATA aos inativos, no sentido do que decidido no julgamento do RE 476.279, de modo que a fixação da

GDATA/GDASST, quanto aos servidores públicos inativos, obedecerá a critério variável de acordo com a

sucessão de leis de regência, para que a GDATA seja concedida aos servidores inativos nos valores

correspondentes a 37,5 pontos, no período de fevereiro a maio de 2002; de junho de 2002 a abril de 2004, a

concessão se faça nos termos do artigo 5º, II da Lei nº 10.404, de 2002; e no período de maio de 2004 até a

conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação (artigo 1º da Medida Provisória nº 198, de 2004, convertida na

Lei nº 10.971, de 2004), a gratificação seja concedida nos valores referentes a 60 pontos). Tratando-se de questão

decidida em sede de repercussão geral, adoto o julgado acima, da mesma forma, como razões de decidir.Nesse

sentido, colaciono os precedentes abaixo:EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO

TRABALHO-GDPST. LEIS 11.355/206 E 11.784/2008. ISONOMIA ENTRE SERVIDORES EM ATIVIDADE

E APOSENTADOS E PENSIONISTAS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇAO

QUINQUENAL. SÚMULA 85 DO STJ. 1. Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido se, em

relação a ele, não há vedação expressa em lei. 2. Versando a questão jurídica controvertida sobre prestações de

trato sucessivo, a prescrição atinge somente as parcelas vencidas anteriormente a cinco anos do ajuizamento da

ação, conforme disposto na súmula 85 do STJ. 3. A Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST da mesma maneira que a GDASST deve ser estendida aos inativos, com a mesma

pontuação conferida aos servidores em atividade, por se tratar de gratificação genérica. 4..A Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST foi instituída pela Lei n.º 11.355/2006,
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com redação dada pela Lei 11.784/2008, em substituição à GDASST, a partir de 1º de março de 2008, no patamar

de 80 pontos aos servidores ativos, percebidos tão-somente pela atividade exercida, razão pela qual os

aposentados e pensionistas fazem jus a esta gratificação em igual porcentagem. 5. A sentença julgou procedente o

pedido inicial nos termos da fundamentação supra. 6. Juros e correção monetária na forma do Manual de Cálculos

da Justiça Federal. 7. Deverão ser compensados os valores eventualmente já pagos à parte autora, na esfera

administrativa, a fim de se evitar bis in idem. 8. Remessa oficial parcialmente provida para que os juros e a

correção monetária incidam na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 9. Apelação da UNIÃO não

provida. Data da Decisão 16/05/2012; Data da Publicação 22/06/2012. (Grifos nossos).(Processo AC

200931000021265; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200931000021265; Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

NÉVITON GUEDES; Sigla do órgão TRF1; Órgão julgador PRIMEIRA TURMA; Decisão: A Turma, por

unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e negou provimento à apelação da União.)Ementa

DIREITO ADMINISTRATIVO. GDASST E GDPST. CARÁTER GENÉRICO. EXTENSÃO. APOSENTADO.

POSSIBILIDADE SE O INÍCIO DO BENEFÍCIO É ANTERIOR À EC 41/03. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, 4º DO CPC. 1. Reconhecida a semelhança ontológica da GDASST e da GDPST em

relação à GDATA, aplica-se àquelas o mesmo raciocínio elaborado pelo STF em relação a esta última. 2. O autor

comprovou que a aposentadoria teve início em 1998. Antes, portanto, da promulgação da Emenda Constitucional

41/03. Logo, terá direito a paridade com os servidores ativos na percepção da GDASST de setembro de 2005 a

fevereiro de 2008 e da GDPST de março de 2008 a novembro de 2010, quando foi editada a Portaria nº

3.627/2010 instituindo a avaliação de desempenho individual e institucional referente a esta gratificação. 3.

Honorários advocatícios majorados para 5% do valor da condenação (art. 20, 4º, do CPC). 4. Apelação de

Brunutieri Nacif Gomes parcialmente provida. Apelo da União desprovido. Data da Decisão: 25/04/2012; Data da

Publicação: 07/05/2012. (Grifos nossos). (Processo AC 201051010123468; AC - APELAÇÃO CIVEL - 544907;

Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME COUTO; Sigla do órgão TRF2; Órgão julgador SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA; Decisão: Decide a Sexta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª

Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação de BRUNUTIERI NACIF GOMES e negar

provimento à apelação da União Federal, nos termos do voto do Relator.) Ementa: ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GDPST. 1. Tal como ocorrido com a GDATA, a GDPST foi estabelecida com

regras de transição distintas para os servidores ativos (art. 5-B, 5º, da Lei nº 11.355/2006) e os inativos (art. 5-B,

6º) sendo que aos primeiros concedeu o percentual de 80%, sem qualquer avaliação de desempenho, enquanto que

aos últimos concedeu percentual de 40% a 50%. 2. Ante a ausência de avaliação que torne a GDPST efetivamente

uma gratificação de desempenho, deve prevalecer o mesmo critério de pagamento para ativos e inativos, estes

passando a recebê-la no percentual de 80% a partir de 01/03/2008. 3. Remessa necessária e apelação improvidas.

Data da Decisão 01/06/2011; Data da Publicação 10/06/2011. (Grifos nossos).(Processo APELRE

200951010123259; APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 502741; Relator(a) Desembargador

Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO; Sigla do órgão TRF2; Órgão julgador QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA; Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento à apelação e à remessa, na forma do voto do

Relator.) Ementa ADMINISTRATIVO - GDPST - LEI Nº 111.784/08 - PRINCÍPIO DA ISONOMIA -

DECISÃO DO E.STF - VERBA HONORÁRIA - ART.20, 4º CPC. 1. A autora, pensionista de ex-servidor do

Ministério da Saúde, objetiva a condenação da ré a estender aos seus proventos a vantagem pecuniária, GDPST -

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída a partir de 1º de

março de 2008 e devida aos servidores ativos por meio da Lei nº 11.784/2008, para que seja respeitada a isonomia

entre ativo e inativos. 2- Com efeito, a Lei nº 11.784/08, que criou a GDPST, estabeleceu regras de transição

distintas para os servidores ativos no art.5º-B, 6º, concedendo o percentual de 80%, sem qualquer avaliação de

desempenho, sendo que, aos inativos, concedeu percentual de 40% a 50%. 3-Portanto, a GDPST deve ser paga à

autora, observando-se o mesmo critério de pagamento para ativos e inativos, ou seja, os inativos devem recebê-la

no percentual de 80% a partir de 01/3/2008. 4- No que concerne aos honorários advocatícios, configura-se

pertinente a minoração da verba honorária, na medida em que restou vencida a Fazenda Pública, fazendo incidir o

disposto no art.20, 4º, do Digesto Processual, que confere uma margem de liberdade ao magistrado, sem que se

esteja obrigado a obedecer ao limite mínimo de 10% ou ao máximo de 20% (STJ, AgREsp nº 418.640/DF,

Rel.Min. Eliana Calmon, in DJ de 02.6.2003; STJ, AgResp nº 383.269/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de

02.6.2003). Dessa forma, considerando que a vexata quaestio não apresenta complexidade, é de se fixar os

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art.20, 4º do CPC. 5- Remessa necessária

e apelação parcialmente providas. Data da Decisão 18/01/2012; Data da Publicação 27/01/2012. (Grifos nossos).

(Processo APELRE 201051010039251 APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 535276; Relator(a)

Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND; Sigla do órgão TRF2; Órgão julgador OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA; Decisão: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto

do(a) Relator(a).) Assim, reconheço o direito dos autores ao recebimento da GDPST, conforme o mesmo valor

pago aos servidores da ativa, reconhecendo o direito ao recebimento dos valores em atraso, desde as datas das

respectivas aposentadorias ou da implantação da GDPST, o que tiver ocorrido depois. Diante do exposto, julgo

procedente o pedido para garantir aos autores o direito de perceber a GDPST - Gratificação de Desempenho da
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Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, no patamar de 80 pontos, pelo mesmo valor pago aos servidores

da ativa, a partir da data das suas aposentadorias ou da implantação da gratificação (03/2008) - o que ocorrer

depois, condenando a ré a pagar a diferença entre o que efetivamente receberam e o montante devido, nos termos

do decidido nesta sentença, corrigido na forma da Resolução n.º 134/2010 do CJF, com a incidência de juros, à

taxa de 6% ao ano, nos termos do artigo 1-F da Lei n 9.494/97, até 30/06/2009 e a partir daí na forma da Lei nº

11.960/2009, reconhecendo, incidentalmente, a inconstitucionalidade dos incisos I, letra A e B, inciso II, letra A,

do parágrafo 6º, do art. 5º-B, da Lei n.º 11.355/2006. Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 10.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI

CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0007387-60.2012.403.6100 - RAVA EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP216191 -

GUILHERME SACOMANO NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 2689 - RAFAEL MICHELSOHN E Proc. 2322 - MORGANA LOPES

CARDOSO FALABELLA)

TIPO A22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0007387-60.2012.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTOR: RAVA EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.RÉU: INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO REG. N.º______/2013

SENTENÇATrata-se de ação declaratória de obrigação de fazer em face do INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, onde pretende a autora obter informação da ré

para que se manifeste no sentido de apontar qual dos laboratórios - Instituto Falcão Bauer e IPT - Instituto de

Pesquisas Tecnológicas - se utiliza das corretas metodologias de análise e qual dos laudos emitidos por esses deve

ser considerado como válido, tendo em vista a divergência entre os mesmos.Afirma que é fabricante de artefatos

de uso odonto-médico-hospitalar como sacos de lixo infectantes e embalagens, participando constantemente de

certames licitatórios.Aduz que, como regra, uma vez iniciado o fornecimento dos produtos pela empresa

vencedora da licitação, esses produtos deverão ser submetidos à análise de órgãos acreditados pelo INMETRO,

sendo que os dois únicos laboratórios acreditados pelo INMETRO são o Instituto Falcão Bauer e o IPT - Instituto

de Pesquisas Tecnológicas. Alega que foi vencedora do PREGÃO N.º 008/2010, na cidade de Guarulhos,

passando, assim, a fornecer os produtos em questão, tendo encaminhado amostras para análise pelo IPT, visando

atestar a qualidade dos produtos.No entanto, o laboratório IPT, indicado no edital de licitação para realizar a

avaliação, acabou por recusar os produtos enviados pela autora sob a fundamentação de que os mesmos não

atendiam aos padrões de qualidade fixados pela legislação brasileira, sofrendo, ainda, a punição da perda do

direito de licitar pelo período de dois anos na cidade de Guarulhos. Porém, desconfiada dos resultados dos testes,

resolveu por conta própria providenciar a realização de novos testes com os mesmos produtos junto a outro

laboratório também acreditado pelo INMETRO, qual seja, Instituto Falcão Bauer, cujo resultado, dessa vez, foi

positivo.Dessa forma, tendo em vista a incoerência dos resultados por se tratarem dos mesmos produtos, resolveu

acionar o Poder Judiciário para obter esclarecimentos acerca da conclusão dos referidos laudos. Apresenta aos

autos os documentos de fls. 10/77.Às fls. 85/91, a parte ré apresentou contestação, onde, preliminarmente, arguiu,

a incompetência absoluta do Juízo para análise do julgamento do feito, por se tratar de matéria afeta à

competência dos Juizados Especiais Federais. No mérito, pugnou pela improcedência da ação, alegando ainda que

nenhum dos dois laboratórios é acreditado pelo INMETRO para análise do produto produzido pela parte autora. À

fl. 99, a parte ré requereu o julgamento antecipado da lide. Sem apresentação de réplica (fl. 100).É o relatório.

Decido. Inicialmente, afasto a preliminar suscitada pela parte ré. Com efeito, muito embora não se trate de pedido

de anulação de ato administrativo, o fato é que a parte autora não se enquadra no rol das partes que podem figurar

no Juizado Especial Federal, nos termos do art. 6º, da Lei n.º 10.259/2001, o qual dispõe: Podem ser partes no

Juizado Especial Federal Cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno

porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, características que não se pode atribuir à

autora. Passo, assim, ao exame do mérito. Pretende a parte autora obter do INMETRO apenas a declaração no

sentido de indicar qual dos laboratórios utilizados se utiliza da metodologia correta de avaliação e qual dos laudos

elaborados deve ser considerado válido, diante da divergência de resultados em relação aos mesmos produtos. A

acreditação é o reconhecimento formal por um organismo independente especializado em normas técnicas daquele

setor de que uma instituição atende a requisitos previamente definidos e demonstra ser competente para realizar

suas atividades com segurança.No entanto, o réu informou que nenhum dos dois laboratórios é acreditado pelo

INMETRO para análise do produto produzido pela autora, ficando, assim, impedida de se pronunciar sobre a

validade dos laudos, pois os mesmos não estão na condição de seus acreditados (fls. 92/93). Informa no parecer

juntado às fls. 92/93 que os laboratórios acreditados têm a obrigação de utilizar o símbolo de acreditação em seus

relatórios de ensaios e que o certificado ou relatório que não contenha tal símbolo não pode ser utilizado ou

interpretado como emitido por laboratório na condição de acreditado. Informa ainda que no caso em tela os laudos

apresentados pelo IPT e pela L.A. Falcão Bauer não fazem qualquer menção à condição de laboratórios
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acreditados, através de símbolos ou dizeres, o que posso constatar pelos laudos juntados, às fls. 23/28 e 29/32. Por

outro lado, verifico que o edital previa no número 5 do item outras exigências que a cada entrega do material

deveria ser encaminhada amostra do lote ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas ou a laboratório credenciado pelo

INMETRO (fl. 67). Além disso, a autora apresentou à fl. 20 documento assinado pelo diretor de departamento do

IPEM/SP, apontando os laboratórios utilizados como aptos a realizar a perícia demandada. Porém, em nenhum

momento está demonstrado que o IPEM informou tratarem-se de laboratórios acreditados pelo INMETRO.A

despeito do constatado e do fato de efetivamente termos dois laudos com conclusões opostas sobre o produto

fornecido pela autora, o pedido formulado na inicial é expresso para que a ré se manifeste no sentido de qual dos

dois laudos deve ser considerado válido e qual dos dois laboratórios se utiliza da metodologia correta. No entanto,

tendo informado o INMETRO que nenhum dos dois labotatórios são acreditados pela Coordenação Geral de

Acreditação do INMETRO - CGCRE - para os ensaios mencioados e como tais laudos não foram emitidos por

laboratórios na condição de acreditados pela Cgcre e considerando que a Cgcre não teve qualquer envolvimento

na indicação dos laboratórios para realizar estes ensaios, não resta demonstrada a obrigação suposta pela autora.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0014189-74.2012.403.6100 - SONDA SUPERMERCADOS IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A.(SP181293

- REINALDO PISCOPO E SP182155 - DANIEL FREIRE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 -

ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 0014189-74.2012.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTOR: SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/ARÉ: UNIÃO

FEDERAL REG. N.º /2013SENTENÇA Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, a fim de

que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os

valores recebidos por seus empregados a título de aviso prévio indenizado e seus reflexos, na ocasião de demissão

de empregados. Requer, outrossim, o reconhecimento do direito à repetição do indébito (via ressarcimento ou

compensação), dos últimos cinco anos, nos termos dos artigos 165/168, do CTN e da LC 118/05.Aduz, em

síntese, que o recolhimento de contribuições previdenciárias a título de aviso prévio indenizado e seus reflexos é

indevido, por se tratarem de verbas indenizatórias e não remuneratórias. Acosta aos autos os documentos de fls.

16/1899. O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 1904/1906). Contra essa decisão interpôs a União

Federal recurso de agravo retido (fls. 1917/1932). Às fls. 1954/1958, a parte autora apresentou manifestação em

face do referido recurso. Às fls. 1933/1948, a parte ré apresentou contestação, onde pugnou pela improcedência da

ação. Réplica (fls. 1959/1964).As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 1953 e 1966/1967). É o

relatório. Passo a decidir.Sem preliminares para apreciar, passo ao exame do mérito.No tocante às contribuições

sociais do empregador, prevista no art.195, I, da Constituição Federal de 1988, tem-se que a inovação introduzida

pela EC 20/98 alterou significativamente referida exação, que antes incidia apenas sobre a folha de salários,

passou a incidir também sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Quanto ao alcance da

expressão demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, deve ser analisado o conceito de

rendimentos, atendo-se ao fato de que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre verbas de caráter

indenizatório, uma vez que não se tratam de salário ou de qualquer outra remuneração devida em razão de

serviços prestados. O art. 22, da Lei 8.212/91, dispõe sobre a contribuição previdenciária a cargo da empresa,

tendo sido alterada a redação pela Lei 9.876/99, para incluir na base de cálculo, além da remuneração básica,

quaisquer outras remunerações destinadas a retribuir o trabalho, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. O 2º desse dispositivo legal, por

sua vez, relaciona expressamente quais as verbas que não são consideradas para esse fim, excluídas, portanto, da

base de cálculo do tributo.Quanto ao aviso prévio indenizado, o Decreto 6.727/2009 revogou a alínea I, inciso V,

9º, do art. 214, do Decreto 3.048/99, que dispunha que o aviso prévio indenizado não integrava o salário de

contribuição.Entendo, entretanto, que o aviso prévio indenizado não pode ser considerado como rendimentos de

qualquer natureza (notadamente porque não decorrente da prestação de trabalho); assim, não há que se falar na

incidência de contribuição previdenciária sobre o pagamento de tal verba. O conceito de rendimento é

incompatível com o de indenização, pois esta nada mais é do que a reposição de uma perda, sem qualquer ganho,

enquanto que por rendimento entende-se a obtenção de um acréscimo patrimonial.Sobre o ponto, confira o

precedente do E. TRF da 3ª Região:(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811; Processo: 199903990633050 UF: SP Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/04/2007 Documento: TRF300115679 Fonte DJU

DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO; Decisão A Segunda Turma, por
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unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial.)Ementa TRIBUTÁRIO: MANDADO

DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃRECOLHIMENTO.PARCELAS

INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI

8212/91, ARTS. 22 2º E 28 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL

DA ORDEM.I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição

social incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente

a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).II - Os pagamentos de

natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da 7238/84

(dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a

remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.III - O Colendo STF

suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas

MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas

indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido

julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.IV - Destarte, a impetrante possui o direito

líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso prévio indenizado e a

indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,

negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.Por

conseguinte, deve ser deferido o pedido de compensação/restituição, à escolha do contribuinte, relativamente à

verba paga a título de aviso prévio indenizado e seus reflexos, com parcelas vincendas de outros tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do pedido formulado na inicial. Contudo,

eventual compensação, em razão da alteração introduzida pela LC 104/2001, somente ser levada a efeito após o

trânsito em julgado da presente ação (art. 170-A, do CTN).Deixo explicitado que esta decisão abrange apenas o

aviso prévio previsto na CLT para os casos em que o empregado demitido sem justa causa é dispensado do

trabalho. Atualmente, a compensação de tributos é regida pela Lei 10637/2002, que passou a admitir a

compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornando

desnecessário o prévio requerimento administrativo.Quanto ao prazo prescricional para a repetição, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, entendeu pela aplicabilidade da LC 118/05 às ações

ajuizadas após sua entrada em vigor (09/06/2005), considerando o prazo da vacatio legis de 120 dias. Assim, estão

prescritas todas as parcelas recolhidas antes de cinco anos do ajuizamento da ação. Quanto à correção dos valores

a compensar, será feita com base na taxa SELIC, nos termos do artigo 39, 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995, c/c o

artigo 73 da Lei Federal nº 9.532/1997, desde o recolhimento indevido, excluído qualquer outro índice de juros ou

correção monetária.Afasto a incidência da Lei 11.960/2009, que dispôs que a partir de 30/06/2009, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Entendo que tal

inovação legal padece do vício de constitucionalidade, afrontando o princípio da isonomia e importando em

enriquecimento ilícito do Erário, pelo motivo acima exposto, ou seja, se a dívida ativa é remunerada por

determinado índice, a dívida passiva deve sê-lo pelo mesmo índice.Posto isso, julgo procedente o pedido,

confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre o

autor e a União Federal que o obrigue a recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio

indenizado e seus reflexos, pago conforme previsto na CLT para os casos em que o empregado demitido sem justa

causa é dispensado do trabalho, bem como para reconhecer o direito do autor à compensação/repetição dos valores

já recolhidos a esse título, nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente, com parcelas vincendas

de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e julgo extinto o processo com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os valores mencionados deverão ser

corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos

termos do artigo 39, 4º, da Lei federal nº 9.250/1995 (combinado com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997),

uma vez que posteriores à 1º/01/1996, desde o recolhimento indevido. Todavia, em face do disposto no art. 170-A

do CTN, instituído pela LC 104/2001, eventual compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em

julgado da sentença ou acórdão proferidos neste processo. Condeno a União Federal a ressarcir as custas

processuais e a pagar honorários advocatícios ao patrono da autora, que ora fixo em R$ 15.000,00, nos termos do

art. 20, 4º do Código de Processo Civil. Sentença sujeita a reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0022139-37.2012.403.6100 - RICARDO SZABO(SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES E

SP106267 - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

TIPO A22ª Vara CívelProcesso nº 0022139-37.2012.403.6100Autor: RICARDO SZABORé: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFREG. N.º /2013SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, através da qual se objetiva a anulação do procedimento extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei n.º
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70/66, não só em razão da inconstitucionalidade da execução, bem como, em razão de irregularidades cometidas

pelo agente fiduciário no procedimento utilizado.Em relação ao contrato, alega a nulidade do instrumento pela

falta de assinatura das testemunhas e anulação das cláusulas consideradas abusivas, notadamente as que autorizam

o reajuste do saldo devedor e das prestações de forma diversa do PES.Apresenta aos autos os documentos de fls.

19/37. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 42/44). Nessa decisão foram deferidos os benefícios

da assistência judiciária.A Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 49/92), onde alegou,

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e a legitimidade da EMGEA; a ocorrência do instituto da

coisa julgada, em relação aos autos de n.º 0028788-96.2001.403.6100, o qual discute o mesmo contrato

habitacional ora abordado (fls. 98/112); a carência da ação, uma vez que o imóvel já foi liquidado por arrematação

em 18/10/2012. No mérito, argüiu a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 178, 9º, inciso V, do Código de

Processo Civil. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência da ação.Às fls. 142/169, a CEF

apresentou cópia do procedimento de execução extrajudicial. Réplica às fls. 174/193.É o relatório. Fundamento e

decido. Quanto à legitimidade passiva, socorre à Caixa Econômica Federal, mesmo com a transferência das

operações de crédito imobiliário e seus acessórios a EMGEA, por ser o agente financeiro responsável pelo

contrato alusivo ao financiamento habitacional.No que tange à ocorrência da coisa julgada, também afasto a

preliminar suscitada nesse sentido, uma vez que muito embora o processo de n. 0028788-96.2001.403.6100 tenha

abordado a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66, não tratou do pedido de anulação do procedimento

extrajudicial respectivo, cujo pleito foi elaborado nesta demanda. O mesmo acontece com a preliminar de carência

da ação, relativamente ao pedido de anulação do procedimento extrajudicial, pois independente de ter havido a

adjudicação do imóvel, o mutuário tem o direito de discutir a regularidade do procedimento. No entanto, deve ser

reconhecida a carência da ação, relativamente ao pedido de anulação de cláusulas consideradas abusivas, bem

como de nulidade do contrato. O interesse processual revela-se na necessidade de se recorrer ao Judiciário para a

obtenção do resultado pretendido, análise que se faz antes do mérito do pedido, ou seja, independentemente da sua

procedência ou improcedência. Consubstancia-se no binômio necessidade-adequação, sendo inútil a provocação

da tutela que não for apta a sanar a lesão argüida na inicial. No caso em tela, o procedimento de execução

extrajudicial, que culminou com a adjudicação do imóvel pela credora e por fim ao registro da carta de

adjudicação no cartório de registro de imóveis competente leva à extinção do contrato firmado entre as partes, o

que torna impossível o pedido de revisão do contrato, que, aliás, já foi analisado nos autos nº 0028788-

96.2004.4036100, verificando-se também o instituto da coisa julgada. No mérito, deve também ser a alegação de

prescrição, porquanto o cerne da questão posta não se prende à anulação ou rescisão do contrato em razão de

vícios do consentimento artigo 178, 9º, V, do Código Civil/1916 ou do artigo 178 do Código Civil de 2003, mas,

tão-somente, à anulação do procedimento previsto no Decreto-Lei n.º 70/66. Passo, assim, ao exame do mérito

propriamente dito. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIALO Decreto n.

70/66, já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou que este foi

recepcionado pela CF/88, uma vez que todo o procedimento nele regulado submete-se ao crivo do Poder

Judiciário, mesmo que posteriormente, não ocorrendo afronta aos direitos e garantias constitucionais de acesso ao

Judiciário e ampla defesa, dentre outros. Neste sentido, o RE-287453/RS:Ementa: - Execução extrajudicial.

Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei nº 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título

exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº

70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV

e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. -

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE-287453/RS, Min. Moreira Alves, DJ 26.10.01, Primeira

Turma).Assim, uma vez atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei

nº 70/66, para a constituição do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade de

execução extrajudicial do imóvel (STJ - Recurso Especial, Processo nº 200301467887 - RJ, Primeira Turma,

Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.12.2003, pág. 376).Quanto ao procedimento propriamente dito, a parte

autora alega que a CEF não observou as formalidades legais, uma vez que não foram atendidos os requisitos

formais exigidos pelo Decreto-Lei n.º 70/66, para a consecução de seus fins. Quanto à observância das regras do

procedimento, o art. 31 e 1º do decreto-lei 70/66 dispõe que, tendo optado o credor pela execução do débito nos

termos nele previstos, formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, e este, nos dez dias

seguintes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de cartório de títulos e documentos, concedendo-

lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. O 2º do mesmo dispositivo legal prevê que, quando o devedor

se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário

promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação

local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. Ainda, não promovendo o

devedor a purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar

no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado (art. 32).Compulsando

os autos, noto que foi juntada aos autos a Solicitação de Execução de Dívida - SED emitida pela CEF (fl. 143), em

relação ao imóvel adquirido pela parte autora. Em seguida, verifico que foi feita a notificação extrajudicial, para
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purgação da mora, em 20 (vinte) dias, a qual foi endereçada ao autor, no endereço do imóvel (Rua Professor João

Machado, n.º 52, apto 153, 15º andar, Freguesia do Ó - SP), tendo este documento sido registrado no 10º Oficial

de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - SP, a qual resultou positiva (fls.

148/149). Foi feita também intimação pessoal do autor no endereço do imóvel, cientificando-o das datas do

primeiro e segundo leilão extrajudicial, que também foi positiva (fls. 151/152). Promoveu-se, também, a

notificação por edital de ciência do leilão (fls. 155/157), nos dias 22, 23, 24, 25 e 26 de setembro de 2012, em

cumprimento ao artigo 31, 2º, do Decreto-Lei n.º 70/66, a despeito de ter havido também a intimação pessoal. Em

seguida, foram expedidos os editais de primeiro (fls. 158/161) e segundo leilões (fls. 162/164), nos dias 7, 8, 9,

10, 15, 16, 17, 22, 23, 24, 27 e 28 de setembro de 2012 e 6, 7, 8 e 18 de outubro de 2012, respectivamente.As

publicações supra foram feitas no jornal O DIA - SP (fls. 155/164) e, não se manifestando a parte autora em

nenhum momento, a CEF acabou por adjudicar o imóvel, conforme documento de fls. 166/169.Assim, ao

contrário do alegado pelo autor, verifico que a CEF observou as formalidades legais, atendendo os requisitos

formais exigidos pelo Decreto-Lei n.º 70/66, para a consecução de seus fins, não podendo, assim, negar

conhecimento dos fatos. Dessa forma, não vislumbro afronta à garantia do devido processo legal, previsto no

artigo 5º, inciso IV, da constituição federal vigente, nem a ocorrência de ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial que culminou com a adjudicação do imóvel financiado pelo autor pela CEF.Em relação ao

disposto no art. 620, do Código de Processo Civil, cabe ressaltar que assim como a execução deve ser feita do

modo menos gravoso ao devedor, também é feita no interesse do credor (art. 612). Ademais, o procedimento de

execução extrajudicial pode ser mais favorável ao devedor, na medida em que, com a adjudicação do imóvel pelas

regras do Decreto-lei 70/66 há a quitação da dívida, o que nem sempre ocorre no rito do Código de Processo Civil,

podendo a execução prosseguir para cobrança do resíduo não satisfeito pela arrematação.Por tudo isso, não

constato a ocorrência irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, que foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, conforme entendimento do STF (RE n.º 223.075-DF, Rel. Ministro Ilmar Galvão,

DJU 06.11.98, p. 22).Ademais, como entende pacificamente a jurisprudência pátria, o decreto lei 70/66 foi

recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Entendo ainda estar configurada hipótese de litigância de má-fé,

eis que o autor afirmou expressamente na inicial que não foram atendidos os requisitos formais exigidos pelo

Decreto-Lei n.º 70/66, para a consecução de seus fins, tendo em vista que o requerente somente tomou

conhecimento do referido leilão em favor da requerida, ao entrar em contato com a demandada, no intuito de fazer

uma composição (fl. 03), o que é manifestamente contrário às provas dos autos, aplicando-se, por essa razão, o

disposto no art. 17, II, do CPC.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios aos patronos da CEF, que ora fixo em 10% sobre o

valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, cuja execução fica suspensa por conta da

concessão dos benefícios da assistência judiciária (fls. 42/44).Condeno ainda o autor ao pagamento de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art. 17, II, do CPC, que fixo em 1% sobre o valor da causa atualizado,

independente da concessão dos benefícios da justiça gratuita, em favor da ré. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.São Paulo,MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 7862

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018929-80.2009.403.6100 (2009.61.00.018929-0) - EDER GONCALVES DEMARI X ANA PAULA JACON

DEMARI(SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES FRIEDEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA FAVORETTO

E SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA)

Tendo em vista o narrado pelas partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/07/2013, às

15:00 horas. Int.-se

 

 

Expediente Nº 7863

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010972-02.2011.403.6183 - SANTANNA DA CONCEICAO LOPES X MARIA BENEDITA LOPES DE

JESUS(SP109575 - JOANA MELILLO) X MINISTERIO DOS TRANSPORTES

Ciência da redistribuição do feito. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita,

conforme requerido. Anote-se. Providenciem as autoras Santanna e Maria Benedita a juntada de cópia de seus
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R.G.s, para fins de concessão da prioridade na tramitação do feito. Ao Sedi para regularização do pólo passivo,

devendo constar o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. Int.

 

 

Expediente Nº 7864

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019271-57.2010.403.6100 - MARLENE BARROSO DE SOUZA SILVA X JAQUELINE SOUSA DA SILVA

X JOSELINA SOUSA DA SILVA - INCAPAZ X VANUSA DE SOUSA DA SILVA - INCAPAZ X

WEVERTON DE SOUSA SILVA - INCAPAZ X MARLENE BARROSO DE SOUZA SILVA(SP180523 -

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1165 - LEONARDO KOKICHI ITA) X CESAR APARECIDO FURIM

Fls. 102 : Cite-se o corréu Cesar Aparecido Furim no endereço fornecido às fls. 02, por meio de carta precatória.

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, em cumprimento ao disposto no artigo 82, I, do CPC.

Int.

 

 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal Titular 

Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA

Juíza Federal Substituta

Belº Fernando A. P. Candelaria

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3541

 

MONITORIA

0005035-03.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANTONIO CARLOS INVERNIZZI

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0013574-55.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SILVIO DE BARROS

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0015256-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CARMEN LUCIA PIRES DE SOUZA BARROS(SP057960 - RUY AMARANTE)

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da
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prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0024402-13.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

VALTER NUNES

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 /06 /

2013, às 13:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0024814-41.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JENECI CORDEIRO DE LIMA PIOVAN

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0004492-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JAMIL DONISETE FELISBINO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0004618-16.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARTA MARANGON

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0004633-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SILVANA MORAIS DA SILVA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 10 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0006313-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LILIAN APARECIDA RIBBEIRO CARVALHO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,
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Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0011662-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

AIRTON DE CARVALHO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0013699-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALESSANDRO RODRIGUES ALFAIA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0014011-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RENATO SANTIAGO GIMENEZ

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 16:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0014919-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSILENE TURTERO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 10 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0015210-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

WALTER ROBERTO DOS SANTOS

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0015609-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIS ALBERTO DE MORAES

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente
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demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0017579-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MANOEL JOSE SENA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13/ 06 /

2013, às 13:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0018108-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ERICA MARIA DE OLIVEIRA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0018159-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

VALMIR BARBOSA DE MELO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 10 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0018423-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CRISTINA MARIA DA SILVA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 10 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0019460-98.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCILANE TAVARES DE OLIVEIRA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0020830-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
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ALEXANDRE DA SILVA ESTEVAO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0001014-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0001913-11.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SAMUEL BONIFACIO DE OLIVEIRA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0002770-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA REZENDE

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0002967-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBINSON VALERIO ALVES(SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO)

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0003067-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

OZEIAS DOMINGOS

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.
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0003108-31.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ISRAEL DE PAULA OLIVEIRA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0004402-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SIMONE APARECIDA MARTINS MACHADO(SP220471 - ALEXANDRE GREGÓRIO)

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0004608-35.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CARLOS ROBERTO GRACIA JUNIOR

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0004814-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBERTO EMYGDIO GIRAUD FILHO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0005067-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDUARDO ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:30horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0006739-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RODRIGO CREPALDI

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da
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prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0006746-72.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDIO DA SILVA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 /06 /

2013, às 13:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0009050-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE AMANCIO DA PAIXAO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0009647-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ELLEN CRISTINA DA SILVA TOLEDO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0010240-42.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0011532-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SERGIO FERREIRA DA SILVA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 16:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0011546-46.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EDSON MENDES DA CRUZ

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,
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Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0011586-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DANILO CARLOS DEMIDOFF SANTANA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0012027-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SIMONE AQUINO DA SILVA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0013197-16.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DULCINEA ALVES FEITOSA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0013203-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANDRE DANTAS FERNANDES

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30hoas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0013617-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SUELI BANQUERI

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 /06 /

2013, às 16:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0013648-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

BEATRIZ KAIZER TREVISIOLI

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente
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demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 14:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0017010-51.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANTONIO CARLOS LEANDRO DOS SANTOS(SP182615 - RACHEL GARCIA)

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 16:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0018324-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RICARDO FERNANDO ALVES PINTO

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 10 /06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0018501-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X LUIZ CLAUDIO CAMPOS BARREIROS

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 10 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0018516-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X LUIS CARLOS GALHARDI

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 16:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0018569-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSIMARI FERNANDES DE CARLOS CRUZ

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0019116-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
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LEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 16:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0019139-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELMIR HENRIQUE DA SILVA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 13:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0019346-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

LUCIA GOMES DE LIMA SILVA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 10 / 06 /

2013, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0020184-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JOSE MARCILIO DE MELO SILVA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 16:30 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

0020251-33.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANTONIO BARBOSA VIEIRA

Considerando a solicitação da Coordenadoria da Central de Conciliação de São Paulo - CECON-SP, a presente

demanda foi selecionada para realização de audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 13 / 06 /

2013, às 16:00 horas, a ser realizada na sede da Central de Conciliação, situada na Praça da República nº 299,

Centro, 1º andar, São Paulo, SP, CEP 01045-001.Em seguida, sem prejuízo da intimação por publicação, expeça-

se carta/mandado/precatória, com urgência, de intimação para a parte ré, utilizando-se, se for o caso, da

prerrogativa prevista no art. 172, parágrafo 2º do Código do Processo Civil.Fica autorizado o Sr. Diretor de

Secretaria, se houver necessidade, a pesquisa de endereço dos réus junto ao webservice da Receita Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 3546

 

ACAO POPULAR

0016425-96.2012.403.6100 - GILSON ROBERTO DE ASSIS(SP227242A - JOÃO FERREIRA NASCIMENTO)

X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP137657 - VIVIANE TERESA HAFFNER GASPAR

E SP196348 - RACHEL MENDES FREIRE DE OLIVEIRA) X GESTOR DA FEIRA DA MADRUGADA X

PRESIDENTE DA COFEMAP(SP129917 - MARCOS TEIXEIRA PASSOS)

DESPACHO DE FLS. 903:Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado pelo Corpo de Bombeiros do
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Estado de São Paulo às fls. 899/902, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique a Secretaria as decisões de fls. 615/617,

859/862 e 880/881.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público e, em seguida, tornem os autos

conclusos.Int.DECISÃO EM PLANTÃO JUDICIAL DE FLS. 880/881 EM 12/05/2013:Vistos, em plantão.

Noticiam o autor e as entidades intervenientes que estão sendo impedidos de realizar os trabalhos de melhoria das

instalações da Feira da Madrugada por um dos réus desta ação e por terceiros. O juízo da causa proferiu decisão

mantendo a liminar anteriormente concedida a fim de assegurar o funcionamento da Feira da Madrugada com a

conclusão das obras emergenciais (...) autorizando o Sr. Qficial de Justiça em requisitar auxilio de Força Policia,

inclusive, a Federal, em caso de resistência ou de imposição de indevidos obstáculos (...) ao cumprimento da

ordem deste Juízo por autoridades municipais.É o breve relatório. Passo a decidir. É o caso de pronunciamento em

sede de plantão, uma vez que a medida cautelar que suspendeu a interdição da Feira da Madrugada foi

condicionada ao cumprimento de uma série de providências num prazo exíguo. A decisão que manteve a liminar,

ao autorizar o Oficial de Justiça a requisitar o auxílio de Força Policial caso houvesse resistência ou imposição de

indevidos obstáculos por autoridades municipais, teve por objetivo garantir a conclusão das obras emergenciais

determinadas. No entanto, claro está que quaisquer que sejam os sujeitos que estejam criando obstáculos ao

término das obras emergenciais devem ser impedidos de tanto, sejam as autoridades municipais, sejam os demais

réus ou terceiros a mando destes, conforme informado na petição retro. Sem tal medida, prejudicado estaria o

resultado que a decisão visou garantir. Assim, em sede deste juízo precário, próprio do plantão judiciário, ad

referendum do juízo da causa, determino que os demais réus (João Roberto Fonseca e Manoel Simião Sabino

Neto) se abstenham de criar resistência e impor obstáculos indevidos ao cumprimento das medidas de melhorias

determinadas nestes autos. Deverá o Oficial de Justiça comparecer no local para certificar-se dos fatos narrados e,

em sendo o caso, intimar desta decisão os réus ou terceiros (identificando-os) que estiverem criando resistência ou

indevidos obstáculos ao cumprimento das melhorias, requisitando, se necessário, auxílio de Força Policial,

inclusive, a Federal, para assegurar o cumprimento da ordem emanada neste processo. Os mandados deverão ser

instruídos com cópias das decisões de fls. 615/617 e 859/862. Intimem-se. Cumpra-se. DECISÃO DE FLS.

859/862:Fls. 644/696:Trata-se de pedido de reconsideração da r. decisão proferida às fls. 615/617, formulado pelo

Município de São Paulo, argumentando acerca da insuficiência das determinações judiciais para a prevenção de

incêndio na Feira da Madrugada.Aduz que três entidades representativas dos comerciantes daquela feira

encaminharam ofício ao Senhor Prefeito Municipal revelando a intenção de acatar a decisão administrativa por ser

a solução mais aplicável ao projeto municipal nas obras de melhoria propostas e que o fechamento do espaço

físico total ou parcial se faz viável para que elas possam ser executadas com maior segurança e

competência.Informa, ainda, que o fechamento da Feira da Madrugada se deu exclusivamente por uma questão de

segurança, pois houve recomendação do Ministério Público do Estado de São Paulo, tendo em vista o risco de

morte a que são submetidas diariamente mais de 30.000 pessoas, entre trabalhadores e freqüentadores.Alega que o

Ministério Público Estadual considera que a manutenção em funcionamento da Feira da Madrugada, nas

condições atuais, poderia configurar ato de improbidade administrativa.Relata, ainda, que foi requerido

emergencialmente, pela Municipalidade, novo laudo do Corpo de Bombeiros que afirma expressamente que as

providências referidas na decisão são insuficientes para afastar o risco.Assevera que as providências necessárias a

garantir a segurança dos freqüentadores são de grande complexidade, o que não permite que a Feira continue em

funcionamento enquanto são tomadas estas providências, nem permite reformas parciais ou em blocos.Defende

que o Município está se propondo fazer uma regularização completa da Feira e não as medidas parciais e

insuficientes propostas pelo autor e seus assistentes e esta reforma já pode ser considerada uma medida

preparatória para a implantação do projeto de Circuito de Compras.Sustenta que o objeto da ação é pedido de

nulidade do contrato, em razão do suposto descumprimento de uma de suas cláusulas por meio de suposta

construção de boxes novos irregulares. No entanto, argumenta que se realmente fosse essa a preocupação do autor

e de seus assistentes, teriam necessariamente que concordar com as reformas que serão promovidas pela

Municipalidade, pois a reforma implica, dentre outras medidas, na padronização e reconfiguração da alocação dos

boxes, para garantir a presença de rotas de fuga adequadas e, desta forma, com a paralisação e subseqüente

reforma, será indubitavelmente muito mais fácil verificar se há boxes irregulares na Feira.É o relatório. Passo a

decidir.Sem dúvida que são relevantes os argumentos da Municipalidade manifestando preocupação em garantir a

segurança dos comerciantes e freqüentadores, cujas providências confessa ser de grande complexidade.O exame

dos requisitos e recomendações do Corpo de Bombeiros apresentada nos autos em complementação ao laudo

anterior são, efetivamente, as ideais, porém, impossível ao Juízo ignorar inexistir no centro velho, ou seja, prédios

da Rua 25 de março, Shopping Oriental e 25, Galeria Pajé, enfim, em toda a região, local que atenda àquelas

exigências.Neste sentido, não são poucas as galerias e prédios que contam com escadas de madeira e construídos

no passado, são raros os que são dotados de hidrantes alimentados por bombas automáticas, a partir de

reservatórios, com grandes volumes de água.Deixo de levar em conta a manifestação da COFEMAPP, através de

seu presidente Sabino e demais entidades (fl. 647), pelos seguintes motivos: 1º) porque uma delas não possui

qualquer relação com a feira, por se tratar de associação de importadores e exportadores; 2º) porque seus

presidentes compõem a própria COFEMAPP, que, tratando-se de ré no presente processo, por óbvio, tem possível

interesse na alteração radical da situação de fato hoje existente, como forma eficiente de evitar que se realize a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     252/522



aferição de irregularidades cometidas na instalação de novos boxes.Além disto, é público e notório que os

comerciantes originais instalados naquele espaço foram para lá a fim de saírem das ruas e a viabilização da

própria feira, inicialmente um pátio destinado a servir de garagem para ônibus no qual se permitiu comércio de

ambulantes e que veio a permitir que o local se transformasse em um ponto valorizado de comércio de todo aquele

espaço. Em suma, deveu-se ao suor do trabalho deles a valorização daquele espaço como ponto comercial e nisto

reside, evidentemente, a justificativa ou comentário de que boxes são instalados mediante pagamento de

importância que atingem vultosa quantia de meio milhão de reais.Por não imaginar o Juízo que uma área de cinco

metros quadrados, na região do Brás, justifique tamanho valor, a conclusão inevitável é decorrer do ponto

comercial, enfim, da mera e simples localização nesta feirinha.Pretender-se esta desocupação imediata dos

comerciantes lá instalados, a fim de viabilizar a licitação para a construção de um shopping a ser explorado por

empresários, a exemplo do Iguatemi, do JK, ou outros tantos que existem nesta Capital, concedendo aos

comerciantes da feirinha apenas o direito de participar de leilão dos espaços em igualdade de condições que

outros, termina por permitir que, de antemão, o Município se aproprie, sob forma equivalente a confisco, do fundo

de comércio de toda esta feira.É certo que tais preocupações deste magistrado são impertinentes no bojo da ação

em trâmite na Justiça Federal. Sem dúvida o são, todavia, nem por isso ignoráveis. Desta forma, passemos aos

pontos que dizem respeito ao interesse da ação em curso e dentre estes, sobressai o de aferir eventual

irregularidade na gestão, pelo Município, deste espaço a ele cedido a fim de preservar a manutenção daquele

comércio.O próprio Município, em audiência, comprometeu-se em apresentar cadastro dos ocupantes originais e,

por óbvio, de realizar o levantamento da situação hoje presente, providência esta apenas possível mediante a

preservação da situação atual da feira.Realizar a desocupação com a simples demolição do que lá se encontra, a

rigor, é permitir queima de arquivo.Ademais, a cláusula 7ª, do Contrato de Cessão firmado em 05.07.2012, entre

União e Prefeitura é expressa no seguinte sentido:7ª) pelo presente contrato o CONCESSIONÁRIO, sob sua

inteira responsabilidade, se obriga a: I - promover as atividades necessárias para possibilitar à CONCEDENTE

realizar a regularização do registro de imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; II - promover

licitação para a celebração de contrato com parceiro privado que venha a oferecer maior valor de outorga, e que

deverá garantir a continuidade do trabalho dos comerciantes durante as obras, o custo de aluguel compatível com

o comércio popular e a preferência de atendimento aos comerciantes que hoje ocupam a área, conforme cadastro

realizado pela PMSP.III - iniciar a licitação para a implementação do projeto no prazo de 12 (doze) meses da

assinatura do presente contrato, salvo prorrogação por motivo devidamente justificado;IV - garantir que o projeto

a ser licitado tenha, dentre seus objetivos, a instalação e operação dos seguintes equipamentos vinculados ao

Projeto Circuito das Compras, dentro da área concedida: a) centro popular de compras, incluindo: lojas e boxes;

instalações de apoio aos compradores, comerciantes, motoristas e guias; praça de alimentação e lazer; b)

estacionamento de ônibus; c) estacionamento de automóveis; d) hotel popular; e) edifícios comerciais; V - garantir

que o projeto a ser licitado contemple, na área concedida, a construção de campus do Instituto Federal de São

Paulo - IFSP, com área construída de aproximadamente 3.000m2, com a adequada separação de suas atividades

em relação ao restante do Projeto Circuito das Compras, que será operada e mantida pela CONCEDENTE, e, cujo

projeto arquitetônico deverá seguir parâmetros construtivos e programa de uso (especificações de salas de aulas,

espaços administrativos, espaços de apoio, circulação, biblioteca, laboratórios, lanchonete, sanitários, vagas de

estacionamento, dentre outros) definidos pela pela Diretoria de Projetos e obras do IFSP, que deverão ser

fornecidos em um período máximo de 01 (um) mês após a assinatura do presente Termo de Concessão de Direito

Real de Uso;VI - garantir que o projeto a ser licitado contemple projeto paisagístico para a área concedida, com a

construção de acessos para a transposição ferroviária, obtidas as autorizações eventualmente necessárias;VII -

construir uma creche e uma Unidade Básica de Saúde no local ou, alternativamente a esta última, implementar

serviço de atendimento médico equivalente, observadas as diretrizes dos setores competentes;VIII - efetuar o

restauro do patrimônio histórico da extinta rede ferroviária federal (prédio principal e edifício anexo) e construção

de novo edifício, requalificando a atividade de comércio de hortifrutigranjeiros, observadas as diretrizes de

preservação determinadas pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN;IX - concluir o

levantamento físico do imóvel (inclusive aos seus aspectos de patrimônio histórico), cadastrar os ocupantes e

manter as condições mínimas de limpeza, e segurança do imóvel e preservar o imóvel contra novas invasões e

depredações, nos termos do Termo de Guarda Provisória;X a XIV - (...)Ora, se todas estas obras, nos termos do

contrato, devem ser realizadas com a continuidade do trabalho dos comerciantes, a reforma relativa à prevenção

de incêndio, que é de porte menor, pode também obedecer a este parâmetro.Recomenda, ainda, a preservação da

situação atual, o fato de em audiência realizada há pouco menos de um mês não se ter, conforme observado na

mesma, qualquer projeto ou mesmo um levantamento atual dos ocupantes não sendo crível que em tão curto

espaço de tempo já se tenha projetos de reconstrução e de melhorias no local.Considerando que os próprios

comerciantes realizaram obras visando regularizar os pontos críticos e apontados no laudo inicial, por sua própria

conta, isto é, sem recorrerem a verbas públicas, a fim de se prestigie esta iniciativa da própria comunidade,

impossível frustá-la antes mesmo da vinda aos autos do resultado de nova inspeção, pelo Corpo de Bombeiros, a

fim de verificar se houve solução dos pontos críticos que ensejaram aquele primeiro laudo.Riscos sempre existirão

pois inerentes à natureza humana e inexiste segurança absoluta. Como dizia o poeta: navegar é preciso, viver não
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é preciso e embora possa o homem traçar até mesmo uma rota precisa que o leve à lua, jamais conseguirá o

mesmo com a própria vida.Finalmente, a fim de não haver crítica do não exame da recomendação do Ministério

Público Estadual, informa este Juízo que a levou em devida consideração, todavia, como recomendação, não

podendo ver naquela a substituição da decisão e responsabilidade do Administrador Público como sendo

substituída pela do parquet.Isto posto, por não visualizar no pedido de reconsideração fato novo apto a ensejá-la,

MANTENHO A LIMINAR a fim de assegurar o funcionamento da Feira da Madrugada com a conclusão das

obras emergenciais já realizadas e demonstradas nos autos, desde já autorizando o Sr. Oficial de Justiça em

requisitar auxílio de Força Policial, inclusive, a Federal, em caso de resistência ou de imposição de indevidos

obstáculos (fechamento de portões, desligamento de água e energia elétrica) ao cumprimento da ordem deste Juízo

por autoridades municipais.Aguarde-se a resposta do ofício expedido por este Juízo ao Corpo de Bombeiros após

o prazo assinalado e, ainda, a entrega pelo Município de São Paulo do levantamento preciso da ocupação atual do

Pátio do Pari em relação à ocupação original, por ocasião da transferência da área para o Município, no prazo da

contestação, além de dados mais precisos sobre a ocupação da área, notadamente sobre o cadastro inicial dos

ocupantes, sobre o recadastramento, sobre a construção de novos boxes em área destinada ao estacionamento de

ônibus, tanto por força de decisões judiciais e, finalmente, pela homologação de cadastros decorrentes de decisão

administrativa, a fim de instruir o presente processo que tem como objeto aferir eventuais irregularidades

administrativas na execução de contrato de cessão de área pela União Federal à Prefeitura Municipal de São Paulo

com o objetivo específico de preservação do núcleo comercial denominado de Feira da Madrugada. Apó rão

examinados aspectos relacionados à reforma com eventual alteração do status quo.Dê-se vista ao Ministério

Público Federal para manifestação.Intimem-se com urgência e em regime de plantão, nos termos do artigo 172, 1º

do CPC.Remetam-se os autos ao Plantão Judiciário para permitir às partes o acesso a estes autos. DECISÃO DE

FLS. 615/617:Trata-se de ação popular voltada a aferir eventuais irregularidades administrativas na execução de

contrato de cessão de área pela União Federal à Prefeitura Municipal de São Paulo com o objetivo específico de

preservação do núcleo comercial denominado de Feira da Madrugada.Em audiência realizada em 16 de abril de

2013, visando a instrução do processo, as partes acordaram, inc a União Federal, o representante da Secretaria de

Subprefeituras, o representante da Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo e o presidente da COFEMAP,

com uma série de providências destinadas ao levantamento da situação dos pequenos comerciantes presentes no

local, inclusive com o cadastramento de todos. O resultado deste levantamento ficou de ser apresentado a este

Juízo, no prazo da contestação e, desta forma, ainda não se encontra nos autos.Vieram os autos conclusos para

apreciação do pedido de liminar.É o relatório do essencial. Fundamentando, decido.Compete ao Juiz, não só a

direção do processo, mas também velar pela sua efetividade e resultado útil, noutras palavras, pela eficácia e

utilidade da prestação jurisdicional de mérito.Neste sentido, a informação trazida aos autos pelo autor popular,

juntamente com as associações acerca do fechamento administrativo da Feira da Madrugada com a total remoção

dos seus ocupantes, onde inexistente a possibilidade de recomposição do status quo ante apto a permitir a aferição

do objeto da ação, representa uma radical alteração do objeto do litígio, inadmissível no processo, chegando

próximo do atentado (art. 879, III do Código de Processo Civil), pois, ainda que buscando aparentar legalidade,

sustentada em laudo emitido pelo Corpo de Bombeiros, sonega dos comerciantes o direito de regularização

outorgado, nestes casos, a qualquer pessoa e provoca radical alteração na situação fática.Considera este Juízo os

seguintes aspectos extraordinariamente relevantes, visando a preservação da situação hoje presente, ainda que com

as alterações de urgência sugeridas pelos comerciantes do local:Como primeiro ponto, há o fato da importância da

Feira da Madrugada ultrapassar os limites territoriais do Município de São Paulo para atingir não só o Estado de

São Paulo, como outros Estados da Federação, através de pessoas que afluem para esta feira cujo local, sem

exagero, pode ser considerado ponto de interesse turístico do Município.Como segundo ponto, encontra-se a

existência de uma situação consolidada, ao longo de nove anos, desde a sua implantação, sem qualquer incidente

de grande nota, exceto a relativamente recente instalação de novos boxes em área destinada ao estacionamento de

ônibus.Como terceiro ponto, a eventual desocupação forçada, no caso de eventual resistência por parte dos

comerciantes, pode provocar inevitável conflito entre a Polícia Militar e os ocupantes com resultados

imprevisíveis, diante da possibilidade de tumulto.Como quarto ponto, a interdição total da feira, a pretexto de

irregularidades relativamente pontuais e solucionáveis de imediato, conforme os próprios comerciantes propõem,

apresenta-se com caráter de evidente desproporcionalidade, algo equivalente à interdição de um Shopping Center

porque duas ou três lojas nele instaladas encontram-se com extintores vencidos ou instalações elétricas irregulares.

Quanto ao comprimento das mangueiras dos hidrantes, trata-se de obra cuja responsabilidade seria do próprio

Município não se podendo imaginar que a inércia do Poder Público possa repercutir sob forma de prejuízo sobre

os comerciantes que lá se encontram há anos exercendo suas atividades e culpa nenhuma tiveram destas

mangueiras não terem a dimensão exigida, atualmente, pelo Corpo de Bombeiros.Esclarece o Juízo que eventual

substituição destas mangueiras, pelo Poder Público Municipal, deverá realizar-se mediante compra através de

processo de licitação, não se justificando eventual alegação de urgência a fim de dispensá-la.Como quinto ponto,

por competir ao Judiciário não só a solução de litígios, mas que nesse desiderato seja mantida a paz social,

recomenda-se que se evite e se coíbam situações de tensão social que possam resultar em conflitos evitáveis.No

caso, impossível deixar de reconhecer, como aponta o autor e as entidades que ora comparecem nos autos, que o
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Dia das Mães corresponde a um segundo natal para o qual os comerciantes já se prepararam, afigurando-se como

pouco razoável exigir o fechamento da Feira da Madrugada poucos dias antes daquela data, com a desocupação

total dos boxes e ausente a possibilidade efetiva de instalação em outro local.Como sexto ponto, a abrupta e total

desocupação dos boxes, conforme exigida, impede uma aferição precisa da situação dos comerciantes regulares e

daqueles em situação irregular objeto da ação que, basicamente, pretende afastar as irregularidades na

ocupação.Oportuno ressaltar não minimizar o Juízo as recomendações do Corpo de Bombeiros, todavia, conforme

previsão em Decreto (56.819/11 - Regulamento de Segurança Contra Incêndio das Edificações e Áreas de Risco

do Estado de São Paulo), uma vez diagnosticada uma irregularidade, é facultado à parte pleitear junto ao mesmo

Corpo de Bombeiros, a regularização de suas instalações, o que significa dizer que mesmo irregular, a

possibilidade legal de regularização sem necessidade de interdição existe.Neste contexto, podendo e devendo o

Juiz adotar, no processo, as providências cautelares que julgar convenientes a fim de atender ao escopo da ação,

apresenta-se como recomendável, nas circunstâncias, a concessão de medida cautelar, razão pela qual A DEFIRO,

a fim de suspender a interdição da Feira da Madrugada determinada pela Portaria nº. 014/2013/SDTE, de 30 de

abril de 2013, do Senhor Secretário Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo de São Paulo,

até nova apreciação por este Juízo, após a entrega, nestes autos, dos levantamentos que o Município de São Paulo

se comprometeu apresentar em Juízo com a contestação, sem prejuízo da requisição de novos documentos

relacionados ao projeto de reforma e de previsão da preservação de direito dos comerciantes regularmente

cadastrados.A presente liminar fica condicionada ao cumprimento, em 48 (quarenta e oito) horas das seguintes

providências sugeridas pelo autor e pelas entidades intervenientes nesta ação:1. Retirada imediata dos botijões de

GLP irregulares, com total desligamento, permanecendo somente os apontados pelo laudo como regulares;2.

Reabertura imediata dos fechamentos das saídas de emergência, das grades e portas de aço impeditivas da rota de

fuga ocupadas por boxes;3. Retirada do fechamento por emparedamento e grades nas saídas de emergências,

apontados no laudo do Corpo de Bombeiros;4. Colocação dos equipamentos de sinalização contra incêndio e

pintura conforme orientação e apontamento no laudo do Corpo de Bombeiros;5. Regularização das instalações

elétricas expostas, com ônus pelo autor e demais entidades mencionadas na petição de fls. 492/613;6. Remoção,

de imediato, de coberturas inflamáveis e combustíveis (lona e box forrado de plástico) e outros que não sejam de

ferro e7. Retirada de eventuais obstáculos ao uso de sanitários sejam eles boxes, objetos ou outra instalação que

não sejam as sanitárias.Oficie-se, com urgência e em regime de plantão, ao Corpo de Bombeiros para que, no

prazo de 72 (setenta e duas) horas compareça ao local, relatando ao Juízo, quais as irregularidades imprescindíveis

de reparo imediato que ainda permanecem, bem como apresentando a decisão proferida em relação ao pedido

administrativo formulado pelos comerciantes (fls. 612/613) para as demais readequações solicitadas e, ainda, para

que informe se existe de fato, no interior da Feira da Madrugada, uma brigada de incêndio que opera 24 (vinte e

quatro) horas.Comunique-se imediatamente, por fax e e-mail, à Secretaria de Segurança Pública e à Secretaria

Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo.Intimem-se as entidades intervenientes, COPAE -

Comissão Permanente dos Ambulantes de São Paulo e COOPERCOM - Cooperativa do Comércio Popular de São

Paulo, a fim de regularizar a representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.Dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal. Expeçam-se mandados de intimação, com urgência e em regime de plantão, ao Sr.

Secretário Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo de São Paulo, ao autor e aos demais

réus, para o imediato cumprimento da presente decisão.Intimem-se. Oficie-se.
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Expediente Nº 2226

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0026876-93.2006.403.6100 (2006.61.00.026876-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ROMULO LEITE SANTOS

Fls. 451/453: Tendo em vista que a citação do réu se deu por edital, requeira o Autor o que entender de direito,

apresentando nova planilha de cálculo do valor do débito atualizado, nos termos da sentença prolatada às fls.

442/447, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se. Int.

 

MONITORIA

0010114-94.2009.403.6100 (2009.61.00.010114-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA
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HELENA COELHO) X RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Fls. 159: Apresente a exequente memória de cálculo atualizada do débito a ser executado, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de arquivamento do feito (sobrestado). Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0000229-22.2010.403.6100 (2010.61.00.000229-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ASSIS JERONIMO DOS SANTOS

Fl. 97: Defiro a intervenção da Defensoria Pública da União para atuar como curadora da parte ré.Expeça-se Carta

Precatória de Intimação à Defensoria Pública do Estado da Bahia (Esplanada)- BA, dando-lhe ciência desta

decisão.Sem prejuízo, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo legal, acerca dos embargos monitórios

apresentados pela DPU, às fls. 119/132 bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando-

as.Considerando que a DPU já requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 132), decorrido o prazo

supracitado, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0016191-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ROGERIO QUATROCCI

Concedo as prerrogativas concernentes a prazo e intimação pessoal ao curador especial, conforme requerido.

Anote-se. Manifeste-se a CEF, no prazo legal, sobre os embargos apresentados às fls. 160/181. Após,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0019141-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAILSON DA ROCHA PEREIRA

Manifeste-se a CEF, no prazo legal, sobre os embargos apresentados às fls. 47/69. Após, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000607-90.2001.403.6100 (2001.61.00.000607-0) - MARLENE PEDREIRA(SP254750 - CRISTIANE

TAVARES MOREIRA) X DJANIRA VEIGA DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E

SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Manifeste-se a CEF sobre o pedido e depósito efetuados pela Autora (fls. 651/652), requerendo o que enttender de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0016933-81.2008.403.6100 (2008.61.00.016933-0) - PAULO HENRIQUE SILVA GARCIA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO)

Fls. 214: Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo autor por 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo,

venham os autos conclusos imediatamente, nos termosda decisão de fl. 210. Int.

 

0026264-53.2009.403.6100 (2009.61.00.026264-3) - WILMA APARECIDA ACAR BRETAS(SP138227 -

VICENTE DO NASCIMENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) X PEDRO ROBERTO

GARCIA(SP261249 - ALEXANDRE CAMARGO) X MARCIA APARECIDA ACAR BRETAS(SP152058 -

JOSE BONIFACIO DA SILVA)

Recebo a apelação interposta pela parte requerida (CEF), em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0011946-94.2011.403.6100 - JOAO PAULO DE ARRUDA FILHO(SP045130 - REINALDO TIMONI E

SP173554 - RUI CESAR TURASSA CHAVES) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor às fls. 265/280, em ambos os efeitos. Tendo em vista que a União Federal (AGU)

apresentou as contra-razões, no prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de

praxe. Int.

 

0002116-70.2012.403.6100 - ANGELO SELEGUIM JUNIOR(SP121740 - ALEXANDRE SELLEGUIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP178033 - KARINA DE

ALMEIDA BATISTUCI E SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA)

Intime-se a CEF para que efetue o pagamento do valor de R$ 6.163,58, nos termos da memória de cálculo de fls.

171/172, atualizada para 01/04/2013, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser
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atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da

condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que

entender de direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0005452-82.2012.403.6100 - TOUTATIS CLIENT SERVICES DO BRASIL S/A(SP122287 - WILSON

RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação (fls. 177/189) interposta pelo autor, bem como, da União Federal (PFN) de fls.

193/197, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC.Vista às partes para as

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0001147-21.2013.403.6100 - TANIA CRISTINA DA SILVA BERNAL(SP290040 - LUIZ FERNANDO

AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Recebo o agravo retido interposto pela União Federal às fls. 73/101. Intime-se a Autora para contraminuta ao

agravo, bem como para réplica à contestação apresentada às fls. 102/110, no prazo legal.Após, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.Por derradeiro,

voltem conclusos para deliberação.Int. 

 

0001278-93.2013.403.6100 - RUY JOSE CACCIA(SP201794 - FABRÍCIO ANTUNES BORGES E SP233424 -

CAMILA DE PAULA LEAL DE MELO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006546-31.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013334-

72.1987.403.6100 (87.0013334-5)) SOCIEDADE AGRICOLA FRIGAVE LTDA X ADILSON ANTONIO

RONCOLETTA X JOSE ROBERTO RONCOLETTA X EDISON LUIZ RONCOLETTA X MILTON

GERALDO RONCOLETTA(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI) X CIA/ NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP166924 - RENATA DE MORAES

VICENTE E SP269989 - FLAVIA LUCIANE FRIGO)

Manifeste-se a Embargada (CONAB) sobre os embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem

conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011048-09.1996.403.6100 (96.0011048-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097712 - RICARDO

SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X ART FORT MOVEIS MODULARES LTDA - ME X ADOLAR SCOZ X BEATRIZ

JUDITH LIMA SCOZ(SP070962 - ZELMA FARIA MIRAGAIA SCHMIEGELOW)

Apresente a Exequente (Art Fort Móveis Modulares Ltda - ME e outros), no prazo de 15 (quinze) dias, memória

de cálculo do valor exequendo, nos termos do art. 475-B, do CPC.Cumprida a determinação supra, voltem

conclusos para apreciação da petição de fls. 201.No silêncio, arquivem-se (sobrestados).Int.

 

0026900-92.2004.403.6100 (2004.61.00.026900-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 -

ELISABETE PARISOTTO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X SOUZA COSTA BUFFET

INFANTIL LTDA - ME X VANIA MARIA DE SOUZA COSTA X RENATO FERREIRA DA

COSTA(SP174950 - ADRIANA FROES)

Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região ao Acordo de Cooperação Técnica para

implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, defiro a pesquisa por meio do sistema

informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em

nome dos executados, bem como, em caso positivo, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em

âmbito nacional.Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação

aos executados.Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora

do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta

decisão, requerendo a CEF o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 6. Int.

 

0005293-81.2008.403.6100 (2008.61.00.005293-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI

CALDERON E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP182744 - ANA PAULA PINTO DA SILVA

E SP208383 - GISELE DE ANDRADE DOS SANTOS E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
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COM/ DE ALIMENTOS PARNENSE LTDA X RIAD ANKA X RAFAEL RODRIGO DE OLIVEIRA X

FLAVIO EDUARDO DA SILVA VASCONCELOS

Comprove a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, a distribuição das deprecatas nºs 193/2012 e 194/2012, expedidas

em outubro de 2012 (fls. 310 e 311),vez que o extrato juntado às fls. 313/314 refere-se a carta precatória nº

28/2012, expedida às fl. 262.Int.

 

0019555-02.2009.403.6100 (2009.61.00.019555-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP076153 -

ELISABETE PARISOTTO) X MARGARETE PEREIRA DE SOUSA X MARCO ANTONIO DE

SOUSA(SP247267 - SALAM FARHAT)

Fls. 335: Defiro o pedido de vistas dos autos requerido pela exequentepor 15 (quinze) dias. No silência, remetam-

se os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0021372-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO E

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X ALVARO DE CARVALHO CHAUD

Diante da inércia do Executado, certificada à fl. 176, em indicar quais são e onde se encontram os bens sujeitos à

penhora e seus respectivos valores, nos termos do art. 600, IV, do CPC, aplico-lhe multa em percentual

equivalente à 1% do valor da execução, nos termos do art. 601 do CPC.Requeira a CEF, no prazo de 15 (quinze)

dias, o que entender de direito, juntando aos autos memória de cálculo atualizada do débito exequendo.No

silêncio, arquivem-se (sobrestados).Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019799-23.2012.403.6100 - SILVIA DAU PELLONI DE SOUZA X SILVIA PELLONI DIAS BAPTISTA X

ANDRE CENCIN(SP140082 - MAURO GOMPERTZ) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP071424 - MIRNA CIANCI)

Recebo a apelação (fls. 165/180) interposta pelos impetrantes somente no efeito devolutivo.Intime-se a parte

contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal.Após, dê-se vistas dos autos ao MPF. Por derradeiro, subam os

autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007631-28.2008.403.6100 (2008.61.00.007631-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI

CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X LUCINEI DE FEITOSA PATRIOTA(SP219273 -

MARCIO CARDOSO PUGLESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCINEI DE FEITOSA PATRIOTA

Fls. 270/279: Indefiro as diligências solicitadas pela exequente, uma vez que recentemente realizadas nestes autos,

conforme extratos juntados às fls. 204/223 e 253.Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, dando regular

prosseguimento ao feito.No silêncio, arquivem-se (sobrestados).Int.

 

0032083-05.2008.403.6100 (2008.61.00.032083-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP131444 - MARCUS

BATISTA DA SILVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SILENE MENDES DA SILVA(SP090298 -

MARIA ANALIA BUENO DE LARA CAMPOS) X ELIANA SANTOS CABRAL DA SILVA X CARLOS

ALBERTO DE SILVA(SP178512 - VERA LUCIA DUARTE GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SILENE MENDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIANA SANTOS

CABRAL DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO DE SILVA

Fls. 270: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias solicitado pela CEF.Após, tornem os autos conclusos para

deliberação.Int.

 

0016114-76.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EVANDRO BOER DA SILVA(SP251401 - MICHELLE

CURCIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVANDRO BOER DA SILVA

Intime-se a parte ré para que efetue o pagamento do valor de R$ 31.278,29, nos termos da memória de cálculo de

fls. 120/122, atualizada para fevereiro/2012, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser

atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da

condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que

entender de direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0001378-19.2011.403.6100 - ICM IND/ E COM/ DE MARTELOS CHAVANTES LTDA-ME(SP099646 -

CLAUDIO CANDIDO LEMES E SP292747 - FABIO MOTTA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

ICM IND/ E COM/ DE MARTELOS CHAVANTES LTDA-ME
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Intime-se a parte ré para que efetue o pagamento do valor de R$ 7.365,99, nos termos da memória de cálculo de

fls. 287/289, atualizada para fevereiro/2012, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser

atualizado até a data do efetivo depósito e o recolhimento poderá ser feito mediante DARF, sob o código 2864 (fl.

287).O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da condenação, nos termos do art.

475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que entender de direito.Sem

prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem cadastrados como

cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0011563-82.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDUARDO HERNANDES(SP122464 - MARCUS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDUARDO HERNANDES

Intime-se o requerido, ora executado, para que efetue o pagamento do valor de R$ 39.743,35, nos termos da

memória de cálculo de fls. 44/47, atualizada para 21/02/2013, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor

acima deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de

10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Int. 

 

 

Expediente Nº 2232

 

MONITORIA

0006704-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

DEONILDO PEDREIRA DA CONCEICAO

Vistos em inspeção. Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. Nada sendo requerido no

prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int.

 

0012078-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSE ANTONIO DANTAS DO NASCIMENTO

Fls. 90: Defiro a citação por edital. Expeça-se. Intime-se a parte autora, a partir da publicação deste despacho, no

prazo de 5( cinco) dias, a retirar o edital e cumprir os requisitos do art. 232, III do CPC (divulgação em jornal

local), comprovando, no prazo de 30 (trinta) dias, a efetivação da publicação. Com a retirada, proceda a Secretaria

sua publicação no Diário Eletrônico e fixação no átrio do Fórum, nos termos do art. 232, II e III do CPC.Int.

 

0016176-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X AGNALDO BONIFACIO

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco)

dias, voltem os autos ao arquivo.Int.

 

0018292-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DEBORA DIAS FREIRE

Vistos em Inspeção. Haja vista o desentranhamento dos documentos de fls. 09/15 e 42/45, compareça a CEF em

secretaria afim de retira-los no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação deste despacho.Decorrido o prazo,

arquivem-se os autos (findos)Int.

 

0000956-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO BRILHANTE DA COSTA

Fls. 84/98: Haja vista que a sentença proferida às fls. 57/58 transitou em julgado (fl. 63/verso), remetam-se os

autos ao arquivo (findos).Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0633878-71.1983.403.6100 (00.0633878-0) - RCA ELETRONICA LTDA X DIAS DE SOUZA - ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA

COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

À vista da certidão de decurso de prazo (fls. 342-verso), arquivem-se os autos (findos).Int.

 

0686316-93.1991.403.6100 (91.0686316-7) - IND/ MECANICA SAMOT LTDA(Proc. SILVIA BELLANDI

DURANTE E SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY E SP102462 - LUIS CARLOS AGUIAR

NEGRAES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP -
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CREA/SP(SP121774 - SILVIA BELLANDI PAES DE FIGUEIREDO E Proc. MARCIA LAGROZAM

SAMPAIO E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA)

Dê-se ciência à parte ré acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias,

voltem os autos ao arquivo.Int.

 

0014180-16.1992.403.6100 (92.0014180-3) - EDSON DA SILVA PAZ X ANTONIO CARLOS DE

ALVARENGA X CARLOS ERNESTO MUNHOZ BROCO X HUMBERTO DEL VECCHIO - ESPOLIO X

AGNALDO BAUER DEL VECCHIO X IRINEU TOMAZ - ESPOLIO X AURORA OLIVA TOMAZ X JOSE

ALVES MOREIRA X JOSE CESARINO MIOLA X MARCILIO MOACIR ROSA X PAULO SERGIO

PEDROSO DE OLIVEIRA X RODOLPHO KLEBER MATTIAZZI(SP016026 - ROBERTO GAUDIO E

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco)

dias, voltem os autos ao arquivo.Int.

 

0023243-16.2002.403.6100 (2002.61.00.023243-7) - CARMEN JUNKO NOZAKI X DERCI ALVES PINTO X

JORGE LUIZ FERREIRA X JOSE GILMAR CORREA ARAUJO X REGINA YUKIE MAZAKINA URASOE

X INEZ DE OLIVEIRA CAMPOS ROCHA X ALZIRA APARECIDA DE CAMARGO X VALDIR

NOGUEIRA X MARCO ANTONIO DE MELO X CLAUDETE APARECIDA GORDON TARGAS(SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Vistos em inspeção. Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. Expeça-se alvará de

levantamento das verbas sucumbenciais - depósitos às fls. 286 e 298 - ao patrono da parte autora, conforme

requerido às fls. 392 e determinado na decisão de fls. 328/329. Int.

 

0011698-12.2003.403.6100 (2003.61.00.011698-3) - JOSE LUIZ GARCIA HERMIDA X CAUBI

ALEXANDRE DE SOUZA X ANTONIO EDUARDO DE SOUZA X RICARDO EIJI HAMAOKA X

LEONARDO THOMAZ BARCELOS X CLAYTON JUN KITANO X MARCELO TADEU APOSTOLO X

ADAILTON CEZAN CIPOLLI FONSECA JR X GABRIELA MARSON BERARDO DE ARAUJO X

VALDIRENE DE LOURDES RODRIGUES MELLO ARAUJO(SP163545 - ADRIANA MARIA MELLO

ARAUJO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Por oportuno, aguarde-se o

andamento dos autos dos embargos à execução em apenso para posterior prosseguimento da ação principal.

 

0005477-03.2009.403.6100 (2009.61.00.005477-3) - JOSE CARLOS BEZERRA GOMES(SP108148 - RUBENS

GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Expeça-se ofício à Visão Prev de

Seguridade Social para que preste as informações requeridas pelo autor José Carlos Bezerra Gomes, consoante fls.

133

 

0012390-98.2009.403.6100 (2009.61.00.012390-4) - WAGNER BERNAL(SP154352 - DORIVAL MAGUETA)

X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora da liberação do pagamento da RPV pelo E. TRF 3ª Região (fls. 393/395), pelo prazo de 5

(cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0012408-85.2010.403.6100 - EDGAR APARECIDO ANDRIAN X LUIS CARLOS PARAVATI X MARCIA

REGINA PELOI X MARIA LUCIA HATSUKO MAKIYAMA HONDA X NARLI CONCEICAO MICHESKI

X NEIDE SENO BURILLI X NELSON BADARO GALVAO X PEDRO UMBERTO ROMANINI X VERA

LUCIA DOS SANTOS SANT ANNA X VERA LUCIA SANTOS FUZA(SP174817 - MAURÍCIO LODDI

GONÇALVES E CE019062 - ROBERTO CAPISTRANO HOLANDA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes do desarquivamento do autos. Manifeste-se a União acerca do pedido

formulado pelo autor às fls. 356/358 no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016950-78.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA

CARVALHO) X JOSE LUIZ GARCIA HERMIDA X CAUBI ALEXANDRE DE SOUZA X ANTONIO

EDUARDO DE SOUZA X RICARDO EIJI HAMAOKA X LEONARDO THOMAZ BARCELOS X CLAYTON

JUN KITANO X MARCELO TADEU APOSTOLO X ADAILTON CEZAN CIPOLLI FONSECA JR X

GABRIELA MARSON BERARDO DE ARAUJO X VALDIRENE DE LOURDES RODRIGUES MELLO
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ARAUJO(SP163545 - ADRIANA MARIA MELLO ARAUJO DE SOUZA)

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelos embargados, acerca dos cálculos apresentados às fls.

591/644.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011079-24.1999.403.6100 (1999.61.00.011079-3) - TEXTILIA S/A(SP257105 - RAFAEL GASPARELLO

LIMA E SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito à 25ª Vara Cível Federal. Nada

mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

 

0017390-74.2012.403.6100 - CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A(SP169288 - LUIZ

ROGÉRIO SAWAYA BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO -

SP

Vistos em inspeção.Dê-se ciência ao impetrante acerca da manifestação da autoridade coatora - DERAT - de fls.

346/348.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023470-40.2001.403.6100 (2001.61.00.023470-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X SATHEL SERVICOS ELETROMECANICOS

LTDA(SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SATHEL SERVICOS

ELETROMECANICOS LTDA

Dê-se ciência à parte exequente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05

(cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int.

 

0006420-83.2010.403.6100 - SIDNEY CESAR DE CASTILHO(SP194039 - MARCOS PAULO DE MENEZES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA

YUMY HASHIZUME) X SIDNEY CESAR DE CASTILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção. Fls. 201 e 210. Providencie a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, o desbloqueio da conta

poupança do exequente, conforme requerido pela parte, sob pena de aplicação de multa, comprovando-se, no

mesmo prazo, a diligência determinada.Sem prejuízo, defiro a expedição de alvará de levantamento, conforme

requerido pela parte às fls. 214.Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3348

 

MONITORIA

0008380-40.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROSANGELA MARIA DA SILVA

Verifico que o despacho de fls. 73, foi redigido em evidente equívoco, tendo em vista que a audiência de

conciliação a ser realizada na data do dia 10 de junho de 2013 será às 13:00 horas e não às 14:00 como consta no

despacho publicado. Publique-se este despacho para ciência das partes juntamente com o despacho de fls.

72.Int.Fls 72:Defiro o pedido de fls. 71, no sentido de que seja diligenciada junto ao sistema RENAJUD, a

penhora on line dos veículos de propriedade da requerida.Após, publique-se este despacho para que as partes dele

tenham ciência e requeiram o que de direito, no prazo de 15 dias.Int.

 

0015583-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VICENTE PALMIERI NETO(SP246394 - VALDIR PALMIERI)

Tendo em vista que o despacho de fls 72 não foi disponibilizado no Diário Eletrônico, publique-se-o para ciência

do autor.Int.Fls. 72:Requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, devendo indicar à
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penhora bens de propriedade do requerido, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos por

sobrestamento.Int.

 

0019449-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RONY MARQUES CHEDID

Tendo em vista que o despacho de fls 74 não foi disponibilizado no Diário Eletrônico, publique-se-o para ciência

do autor.Int.Fls. 74:Diante da certidão de decurso de prazo73, indique a autora bens do requerido à

penhora.Cumprido o determinado supra e se em termos, expeça-se o mandado de penhora.No silêncio, arquivem-

se os autos por sobrestamento.Int.

 

0021686-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ARQUIMEDES PESSOA RODRIGUES JUNIOR

Tendo em vista que o despacho de fls 57 não foi disponibilizado no Diário Eletrônico, publique-se-o para ciência

do autor.Int.Fls.57:Requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.No

silêncio, o valor bloqueado às fls. 54/54v. será liberado e os autos remetidos ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0002948-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CELINA APARECIDA TELES MOREIRA

Tendo em vista que o despacho de fls 52 não foi disponibilizado no Diário Eletrônico, publique-se-o para ciência

do autor.Int.Fls. 52:Fls. 51: Defiro à autora o prazo complementar requerido de 15 dias, devendo, ao seu final,

requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0004799-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SIRLEI MARTINS

Tendo em vista que o despacho de fls 49 não foi disponibilizado no Diário Eletrônico, publique-se-o para ciência

do autor.Int.Fls. 49:Fls. 48: Defiro à autora o prazo complementar requerido de 15 dias, devendo, ao seu final,

requerer o que de direito quanto ao bloqueio de fls. 46.No silêncio, o valor bloqueado será liberado e os autos

remetidos ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008347-79.2013.403.6100 - IND/ MECANICA SAMOT LTDA(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA) X

UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 15 dias, requerido pela autora, para a juntada de mais documentos. Intime-se-a para que

identifique o subscritor da Procuração de fls. 25, seu representante legal, no prazo de 10 dias. Regularizado,

voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 5588

 

EXECUCAO DA PENA

0002840-93.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLEITON BISCOLA PEREIRA(SP149469 - ENIO

NASCIMENTO ARAUJO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.1) Defiro o pedido de parcelamento, em 10 prestações mensais e sucessivas, das penas

de prestação pecuniária, no valor de um salário mínimo atual, e de multa. O apenado deverá iniciar o pagamento

em 10 (dez) dias, e juntar aos autos os comprovantes originais de pagamento, mensalmente. Anexem-se ao

mandado as G.R.U.(s).2) Solicite-se à CPMA informações sobre o cumprimento da pena de prestação de serviços

à comunidade.3) Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5632
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ACAO PENAL

0008976-53.2003.403.6181 (2003.61.81.008976-4) - JUSTICA PUBLICA X EDISON MITSUHIRO KANEDA

X PAULO SERGIO DE TOLEDO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO E SP086209 -

SANDRA DEA BIASETTI GRACA ALVES E SP101918 - TELMA FERREIRA E SP170181 - LUCIANA

FOGLI E SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES)

SENTENÇA TIPO DVistos etc.Trata-se de denúncia, ofertada pelo Ministério Público Federal, em face de

EDISON MITSUHIRO KANEDA e PAULO SÉRGIO DE TOLEDO, como incursos nas penas do artigo 171,

caput e 3º, do Código Penal. (fls. 327/330).Narra a inicial, em síntese, que, em 18 de fevereiro de 1999, os

denunciados obtiveram vantagem indevida, em favor do segurado Artur Faria Fernandes, consistente em

deferimento de seu pedido de aposentadoria com data de início do pagamento em 23 de abril de 1998, anterior

àquela em que o requerimento foi feito.Narra, ainda, que o pedido foi protocolizado por Paulo, na condição de

procurador, e processado e concedido por Edison, servidor da autarquia previdenciária.Consta da denúncia,

também, que o primeiro denunciado utilizou benefício já cessado, em nome de Hannelore Sommer, para

possibilitar a retroação da data de início dos pagamentos da aposentadoria para momento anterior ao do efetivo

requerimento, o que gerou recebimento indevido de valores previdenciários.Consta da peça de acusação, por fim,

que, em face disso, houve o pagamento indevido, pelo INSS, do montante de R$ 7.331,58.A denúncia foi recebida

em 05 de julho de 2011, consoante decisão de fls. 278/279. As defesas preliminares foram apresentadas às fls.

334/335 (Edison) e 1188/1189 (Paulo), tendo o Juízo determinado o prosseguimento do feito (fls. 1193/1194).A

testemunha comum foi ouvida às fls. 1259/1260 e as de defesa às fls. 1261/1263v.Os réus foram interrogados às

fls. 1264/1265v (Paulo) e 1331/1332v (Edson).Na fase do art. 402, do CPP, não foram formulados requerimentos

pelo parquet e pela defesa de Edison, tendo a defesa de Paulo requerido realização de nova perícia no

requerimento de benefício previdenciário e reconhecimento da existência de nulidade por terem os interrogatórios

sido realizados antes de ser aberta à defesa vista para se manifestar sobre o laudo juntado aos autos, pedidos estes

que foram indeferidos (fl. 1333/1333v).Em memoriais, o Ministério Público Federal (fls. 1339/1347) sustentou

que não existem provas suficientes de autoria e materialidade delitivas, tendo requerido a absolvição dos réus. A

defesa de Edison, nessa fase, arguiu não serem suficientes as provas de autoria, tendo postulado pela absolvição.

Subsidiariamente, requereu a aplicação da pena mínima (fls. 1349/1356).A defesa de Paulo, por sua vez, alegou

cerceamento de defesa e ocorrência de nulidade, na forma já realizada em audiência. No mérito, requereu a

absolvição, concordando com a manifestação ministerial (fls. 1363/1372).As folhas de antecedentes, informações

criminais e demais certidões foram juntadas aos autos. É o relatório.DECIDO.1. PreliminaresEm relação às

preliminares arguidas pela defesa de Paulo, reporto-me aos argumentos expendidos na decisão de fl. 1333/1333v,

para reiterar seu indeferimento.Saliento, nesse tópico, que, muito embora tenha sido regularmente intimada para

se manifestar a respeito do laudo juntado aos autos, tal defesa constituída quedou-se inerte, donde se conclui que

os pleitos, a par de serem genéricos e sem respaldo no ordenamento jurídico, têm conteúdo procrastinatório,

estratégia essa que em nada beneficia o réu, como se verá a seguir.Superadas as preliminares e sem outras a serem

apreciadas, passo, por conseguinte, à análise do mérito.2. Materialidade Nesse aspecto, tenho que a materialidade

e a autoria delitivas da infração prevista no art. 171, caput e 3º, do Código Penal, não ficaram demonstradas pelas

provas carreadas aos autos.Iniciando pelas evidências documentais, observo que, de fato, foi rasurada a data que

consta do requerimento de aposentadoria do segurado Artur Faria Fernandes (fl. 09), tendo sido aposta, ao lado

daquela, a data de 23 de abril de 1998.Observo, ainda, que foi anexada, à fl. 101, carta de encerramento do

benefício de Hannelore Sommer, cujo número é 42/108.909.065-7, número este que foi usado para a

aposentadoria de Artur, como se percebe pelo documento de fl. 105.Ainda no que tange à prova documental, foi

também juntada a relação de pagamentos do benefício de que ora se cuida (fl. 103), da qual consta que aquele foi

pago desde da data acima citada, que foi considerada como a do requerimento.Ocorre que a prova colhida durante

a instrução demonstrou que não houve fraude para possibilitar retroação indevida de data de início do pagamento

do benefício.Vejamos:No que tange às testemunhas, foi ouvida, às fls. 1259/1260, Eloísa Machado Rocha, que

trabalhava no INSS à época dos fatos, a qual declarou que, naquele tempo, era possível que o requerimento de

benefício fosse efetuado pelo correio e que, em tal caso, a data a ser considerada para fins de pagamento era a da

postagem, desde que, nesta, já possuísse o segurado todos os requisitos exigidos para a aposentação, como se pode

perceber pelo trecho de seu depoimento a seguir transcrito:(...); que na época dos fatos, era possível que benefícios

como a aposentadoria, fossem requeridos pelo correio; que nesses casos, considerava-se como data inicial a da

postagem desde que estivessem presentes todos os requisitos para a concessão, sendo possível a entrega posterior

de documentos; (...)A existência de tal procedimento foi também confirmada pelas testemunhas de defesa Roseli

Chimendes e Ademilson Cardoso Ramos, ambos servidores do INSS, os quais também relataram que havia

autorização para novo uso de números utilizados apenas para efetuar contagem de tempo de contribuição, desde

que, na contagem anterior, não tivesse sido atingido o tempo mínimo para possibilitar a concessão. Transcrevo,

abaixo, trechos de seus depoimentos, prestados, respectivamente, às fls. 1261/1262 e 1263/1263v:(...); que em

relação ao PDB (pedido de benefício), em 1998 foi permitido que se utilizasse um número para fazer a contagem

e, se eventualmente tal contagem demonstrasse que havia direito ao benefício, esse mesmo número era utilizado
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no processo de concessão do segurado; que se o tempo computado não fosse suficiente, o número utilizado para

contagem podia ser novamente usado para nova contagem; (...); que na época, foi admitido o requerimento via

postal para assegurar o direito dos segurados, uma vez que havia muitas filas; que em 1998, não era necessário

que tal requerimento viesse acompanhado da documentação, a qual podia ser apresentada posteriormente; que

quando o segurado comparecia apresentando os documentos, era providenciado o andamento do processo; que

desde que o segurado preenchesse todos os requisitos para a concessão do benefício na data da postagem, essa era

a considerada para início do pagamento; que era possível a apresentação de documentos posteriores desde que os

requisitos para concessão já estivessem presentes na época da postagem; (...); que a permissão para uso do número

de PDB para fazer contagem como acima relatado, partiu ou do gerente ou do diretor; que não havia ordem de

serviço ou ato normativo nesse sentido, tratando-se de uma determinação verbal; (...)(...); que por ordem da

senhora MIA que trabalhava em Brasília e do senhor CIDO, era possível que fosse feita uma pré-habilitação de

benefício para realização de contagem usando um código; que se não fosse atingido o tempo necessário para

concessão, esse mesmo número era encerrado e poderia ser utilizado para outro segurado; que essa orientação foi

verbal; que em relação aos requerimentos feitos pelo correio, era considerada a data da postagem para fins de

concessão desde que presentes os requisitos; (...)Fixada a premissa de que, naquela época, era possível a

reutilização de número e a realização de requerimentos por via postal, constato que foi essa usada no caso do

segurado Artur, tendo sido anexada, à fl. 11, recibo que comprova a postagem, efetuada em 26 de fevereiro de

1998.Tal circunstância foi relatada pelo réu Paulo quando ouvido em Juízo, oportunidade na qual declarou que

atuou como intermediador do pedido e que esse não foi instruído com documentos que comprovassem vínculos

com as empresas Oxforde Tintas e Veículos Ltda e V.V.D. Volkswagen Comercial de Seguros Ltda, tendo

afirmado que eles não constavam das CTPSs apresentadas.Na mesma oportunidade, Paulo confirmou que os

documentos comprobatórios do tempo de contribuição não acompanhavam o pedido, até pelo risco de extravio,

afirmação essa coincidente com os depoimentos das testemunhas acima citadas.Seguem trechos de seu

interrogatório, prestado às fls. 1264/1265v:que não são verdadeiros os fatos descritos na denúncia; que atuou

como procurador do segurado ARTUR, o qual foi procurado pelo interrogando no início de 1998; que o

requerimento de benefício do segurado foi postado pelo correio, também no início de 1998, em função das

grandes filas que havia nos postos do INSS naquela época; (...); que o requerimento pelo correio era feito para

assegurar ao beneficiário a aposentadoria desde a data em que tal requerimento era postado, desde que, em tal

data, ele já contasse com todos os requisitos para a concessão; que em relação aos vínculos com as empresas

OSFORDE e VVD VOLKSWAGEN, o interrogando informa que tais vínculos não constavam dos espelhos

referentes aos extratos do INSS e também não constavam da carteira profissional do segurado; (...); que o

interrogando acredita que tais vínculos tenham migrado por equívoco de algum outro benefício; (...); que o

requerimento postado pelo correio não era instruído com documentação, até porque poderia ser extraviado; que o

interrogando reconhece o documento de fl. 09 como o requerimento que postou pelo correio; que o interrogando

só preencheu os dados datilografados e não foi o responsável pelos rabiscos existentes nos campos NB e DATA;

que o recibo de postagem do requerimento é o contido na fl. 11; (...); que o interrogando conhecia o réu EDISON

porque ele trabalhava no posto, mas não sabia que foi ele quem fez a concessão do benefício; que não ofereceu

nem concedeu nenhuma vantagem a EDISON para que realizasse a concessão; (...); que ARTUR tem o benefício

desde a data da postagem e o recebe desde então; que isso foi reconhecido pelo INSS; (...)Passando à análise da

versão apresentada pelo corréu, constato que essa coincide tanto com os depoimentos das testemunhas, como com

as declarações de Paulo, cabendo salientar, ainda, que as explicações por ele fornecidas para a existência de rasura

e colocação de nova data não só são verossímeis, como também são corroboradas pela prova de natureza

documental.Com efeito, ao ser ouvido, Edison descreveu o procedimento de uso de números já utilizados e dos

requerimentos por via postal. Confirmou que fez a rasura e colocou nova data, tendo esclarecido, nesse ponto, que

agiu desse modo porque o segurado, embora não tivesse preenchido todos os requisitos para a aposentação na data

da postagem, obteve esses em data anterior àquela na qual foi feita a análise do pleito. Acrescentou que os

vínculos erroneamente incluídos provavelmente migraram junto com o número usado para fazer a contagem, que

já havia sido utilizado para outro segurado e tinha sido encerrado, o que, todavia, não impediu a concessão no

caso de Artur porque já tinha tempo de contribuição suficiente para deferimento do benefício.Passo a transcrever

trechos de seu interrogatório, prestado às fls. 1331/1332v:que não são verdadeiros os fatos descritos na denúncia;

que nessa época havia um módulo específico para contagem de tempo de serviço; que esse módulo estava

apresentando defeito, o que fazia com que às vezes a contagem fosse feita à maior ou à menor; que a contagem

manual era muito morosa e por isso houve uma autorização para que se utilizasse número de benefícios que

ficavam numa pasta chamada PDB apenas para realizar a contagem de tempo; que esses números eram fornecidos

pela DATAPREV sem vinculação a segurado determinado; que depois de realizada a contagem, se não houvesse

tempo suficiente para a concessão era utilizado um despacho chamado DESP-99 e o número constava como

encerrado, sendo que se viesse novo segurado o número poderia ser novamente utilizado; que se o tempo fosse

suficiente o próprio número poderia ser utilizado para concessão do benefício; (...); que no caso do benefício do

segurado ARTUR foi o pedido protocolado pelo correio; que nessa época, em função das filas, muitos segurados

usavam o correio e mandavam apenas o requerimento; que esses pedidos ficavam na agência e havia uma
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quantidade muito grande deles; que quando o segurado chegava era considerada como data da entrada aquela na

qual o pedido foi entregue no correio; que em relação ao número de benefício do segurado HANNELORE ele

tinha sido encerrado e houve o aproveitamento do número pelas razões acima explicadas; que o interrogando

conhece PAULO e o conheceu porque ele era procurador de segurados na agência na qual trabalhava; que

PAULO nunca lhe ofereceu nem lhe deu qualquer vantagem para conceder benefício; que em relação ao

documento de fl. 09, o depoente reconhece sua rubrica e seu carimbo esclarecendo que foi o responsável pela

alteração da data, tendo feito isso para considerar a data em que o requerimento havia sido postado no correio,

conforme explicado acima; (...); que em relação à divergência existente entre a data que o interrogando colocou no

requerimento de fl. 09 e a que consta do comprovante de fl. 11, isso se deve ao fato de que muitas vezes diante da

demora na apreciação dos benefícios ocorria que na data da entrega do requerimento no correio o segurado não

tinha direito, mas quando da análise tal direito já existia; que no caso de ARTUR foi isso que ocorreu, sendo que

os requisitos necessários para aposentadoria só se implementaram na data que consta no requerimento de fl. 09;

que em relação a período relativo a trabalho na empresa OXFORDE, o que ocorreu foi que provavelmente tal

período se referia ao segurado HANNELORE; (...); que no mesmo período, ARTUR tinha contribuições como

autônomo; que nesse caso tais contribuições têm o mesmo valor para provar tempo de contribuição que os

vínculos empregatícios; (...)Referida versão, repita-se, coincide com o restante da prova oral e também com as

provas documentais, em especial com a contagem contida nas fls. 91/92 e com os documentos comprobatórios do

tempo de contribuição, anexados no envelope de fl. 121, coincidência essa que também se verifica nos exames

grafotécnicos de fls. 1288/1292 e 1317/1323, pelos quais se concluiu que os lançamentos manuscritos no

requerimento de fl. 09 não partiram de Paulo, mas sim de Edson.Na verdade, não há, nos autos, qualquer

evidência a demonstrar que o servidor e o procurador tivessem agido com a vontade livre e consciente de obter

vantagem econômica indevida, com a utilização de meio ardiloso ou fraudulento para a obtenção de tal

finalidade.Nesse ponto, saliento, também, que não existe nenhum indício que permita estabelecer um elo de

ligação entre ambos e do primeiro com o segurado beneficiado, que justificasse o entendimento de que aquele

agiu com a intenção deliberada de favorecê-lo, não sendo razoável supor-se que, por atuação espontânea e sem

qualquer contraprestação, concedesse atrasados indevidos.Por todos esses motivos, considero não terem sido

demonstradas a materialidade e a autoria delitivas.3. DispositivoDiante de todo o exposto, julgo improcedente o

pedido formulado na denúncia, para absolver os réus Edson Mitsuhiro Kaneda e Paulo Sérgio de Toledo da

acusação de terem praticado o crime previsto no artigo 171, caput e 3º, do Código Penal, com fundamento no

artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Comunique-se. São Paulo, 18 de abril de 2013PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 5633

 

ACAO PENAL

0006345-24.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000299-

19.2012.403.6181) JUSTICA PUBLICA X RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA(SP069991 - LUIZ FLAVIO

BORGES DURSO) X REGIANE MARTINELLI(SP032700 - VICENTE MARTINELLI E SP318425 -

JULIANA MENDES FONSECA) X JOAO ACHEM JUNIOR(SP081138 - MARCELO MARTINS DE

OLIVEIRA E SP072016 - ROSAMARIA PARDINI DE SA DOS SANTOS E SP271920 - ENICELMA

APARECIDA FERNANDES DA SILVA E SP273767 - ANA PAULA SANTOS DE VASCONCELOS) X

CARLOS EDUARDO ORTOLANI(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA

MASTROROSA DACORSO E SP313340 - MARCELA GOUVEIA MEJIAS) X LUIZ CARLOS DE

MORAES(SP148389 - FABIO RODRIGO TRALDI)

FLS. 2.416/2.418 - Trata-se de requerimento de autorização de viagem, formulado pelo acusado Carlos Eduardo

Ortolani, para Bogotá-Colômbia, no período de 14/05/2013 a 31/05/2013, em razão de reunião urgente no dia 15

de maio, por força de negócios que mantém naquele país, em empresa regularmente constituída.O requerimento

foi instruído com cópia de e-mail com agendamento da reunião, cópia autenticada do contrato social da empresa e

reserva de passagens aéreas (fls. 2.420/2.435).O MPF manifestou-se a fl. 2.437 pelo deferimento do pedido.Defiro

o requerimento de viagem, consoante despachos anteriores, salientando que o acusado atendeu ao requerimento do

MPF de fls. 2.307, reiterado a fls. 2.318/2.319, e deferido a fls. 2.322/2.327, item 6.1, e apresentou o contrato

social da empresa NIMIX COLOMBIA S.A.S (fls. 2.422/2.433), no qual se verifica que o acusado é representante

legal da empresa (fl. 2.432). Observo, também, que após o retorno das viagens anteriores, o acusado compareceu

em Secretaria, conforme determinação deste Juízo (fls. 2.210, 2.277 e 2.387). Expeça-se oficio à DELEMIG

informando que este Juízo autorizou a viagem, no período acima. Uma cópia do ofício poderá ser entregue a um

dos advogados constituídos.Intime-se a defesa, inclusive de que o denunciado deverá comparecer perante este

Juízo 24 horas após o retorno.SP., 13/05/2013PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal Substituta
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Expediente Nº 5635

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010319-69.2012.403.6181 - CARLOS RUIZ SANTAMARIA(SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Sentença tipo CVistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por CARLOS LUIZ SANTAMARIA,

através da advogada Maria Elisabete da Silva - OAB/SP 280.591, contra ato do Delegado de Polícia Federal em

São Paulo, com pedido de liminar, para que seja realizada a imediata oitiva do impetrante no inquérito de

expulsão contra ele instaurado pelo Departamento de Polícia Federal, bem como para que seja providenciada a sua

expulsão o mais breve possível.Após declínio de competência em favor da Justiça Federal de Bauru/SP (fl. 52) e

depois de apreciado o conflito de competência suscitado pelo referido Juízo, que declarou competente esta Vara

(fls. 85/90), vieram os autos conclusos para apreciação da liminar que não foi apreciada pelo Juízo suscitante (fl.

70).Antes da apreciação foi determinada à autoridade coatora que prestasse informações complementares sobre a

atual fase do inquérito de expulsão, tendo esta esclarecido que a oitiva do expulsando foi realizada e que o

inquérito foi concluído e relatado, tendo inclusive sido publicada portaria ministerial determinando a sua retirada

compulsória do país, a qual não se consumou pelo fato do expulsando estar cumprindo pena. Ainda, foi

esclarecido que há, em nome do impetrante, mandado de prisão para fins de extradição (fls. 96 e 101).É a síntese

do necessário.DECIDO.A oitiva do paciente já foi realizada, com encerramento do inquérito de expulsão, estando

a medida pendente de cumprimento em razão do impetrante estar cumprindo pena. Nesse passo tenho que o

mandado de segurança perdeu o seu objeto. É que por se tratar de ação que visa proteger direito líquido e certo,

por ilegalidade ou abuso de poder, não mais subsiste o interesse em sua apreciação quando já cessada a suposta

ilegalidade a que estava submetido o impetrante. Observo que a expulsão não se efetivou por circunstância legal,

decorrente do cumprimento de pena a que foi condenado no Brasil.Sendo assim, ausente o interesse de agir, julgo

extinta a ação mandamental, por perda superveniente do objeto, sem decisão de mérito, com fundamento no artigo

267, VI, do CPC.P.R.I.C.São Paulo, 09 de maio de 2013PAULA MANTOVANI AVELINOJUÍZA FEDERAL

SUBSTITUTA

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI 

 

 

Expediente Nº 1431

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001471-59.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012499-

58.2012.403.6181) MARGARETTE ZILDA DI NARDO X FLAVIA MARIANA BOZZA HADDAD X

EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD(SP242573 - ERIKA GUERREIRA GIMENES E SP286548 -

FELIPE FERREIRA DE ALMEIDA TOLEDO) X JUSTICA PUBLICA

.....DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados por Margarette Zilda Di

Nardo, Mariana Bozza Haddad e Eduardo Alfredo Bozza Haddad, com fulcro no art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Encaminhem-se os autos ao SEDI para que inclua Eduardo A. B. Haddad no polo ativo deste feito.

PRI.

 

ACAO PENAL

0900372-10.2005.403.6181 (2005.61.81.900372-3) - JUSTICA PUBLICA X ARY RENATO VASCONCELOS

DE SOUZA(AM006302 - JULIO CESAR ADAMI BERNEIRA)

Fica a defesa já intimada da expedição de Carta Precatória a Justiça Federal de Manaus/AM, para oitiva da

testemunha de acusação Myriam da Silva Benigno.
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ACAO PENAL

0001228-67.2003.403.6181 (2003.61.81.001228-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. KAREN LOUISE JEANETTE

KAHN) X MAURO LUIS PONTES E SILVA(SP122486 - CRISTIANO AVILA MARONNA E SP153552 -

MARCO ANTONIO SOBRAL STEIN E SP146315 - CARLOS ALBERTO PIRES MENDES E SP188540 -

MARIA CRISTINA PIRES MENDES E SP170108 - WALDINEI GUERINO JUNIOR) X WALDIR DIAS

SANTANA X LUIZ ANTONIO STOCCO(SP206320 - ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO E

SP208495 - LUCIANO ANDERSON DE SOUZA) X GERALDO RONDON DA ROCHA

AZEVEDO(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP186825 -

LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP120475 - ANA VICTORIA DE PAULA SOUZA E SP208263

- MARIA ELISA TERRA ALVES) X JOAMIR ALVES(SP012453 - AREOBALDO ESPINOLA DE O LIMA

FILHO E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP107626 - JAQUELINE FURRIER E

SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E

SP194742 - GIOVANNA CARDOSO GAZOLA E SP252869 - HUGO LEONARDO E SP257162 - THAIS

PAES E SP234928 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA) X NAHUM HERTZEL

LEVIN(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP186825 -

LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP120475 - ANA VICTORIA DE PAULA SOUZA E SP208263

- MARIA ELISA TERRA ALVES E SP248637 - SIMONE MARCONDES MORAES DE JESUS E SP221911 -

ADRIANA PAZINI BARROS) X MARTINS VIEIRA JUNIOR(SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E

SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP186825 - LUCIANO

QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP120475 - ANA VICTORIA DE PAULA SOUZA E SP208263 - MARIA

ELISA TERRA ALVES E SP248637 - SIMONE MARCONDES MORAES DE JESUS) X JOSE ROBERTO

DAPRILE(SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E

SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO E SP203954 - MARCIA BATISTA COSTA

PEREIRA E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS BATTOCHIO E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E

SP157129 - ANA PAULA BARBUY CRUZ E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP186825 - LUCIANO

QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP235419 - ISABEL MARINANGELO E SP208263 - MARIA ELISA

TERRA ALVES E SP120475 - ANA VICTORIA DE PAULA SOUZA)

FICA CIENTE A DEFESA DOS ACUSADOS GERALDO RONDON DA ROCHA AZEVEDO, MARTINS

VIEIRA JUNIOR E NAHUM HERTZEL LEVIN DE QUE JÁ PODE SE MANIFESTAR NOS TERMOS DO

ART 402 DO CPP, TENDO VISTA DOS AUTOS DESMEMBRADOS DESTES, CONFORME A DECISÃO

DE FL 2073.(REF. PETICAO FLS. 2031/2032

 

 

Expediente Nº 1434

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL

0011018-60.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004709-

88.2011.403.6106) ALESSANDRO WASHINGTON GELLIO(SP090801 - ARNALDO PILONI) X JUSTICA

PUBLICA

Diante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente exceção de imcompetência.Traslade-se esta sentença à

ação penal principal.

 

PETICAO

0010318-21.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015418-

93.2007.403.6181 (2007.61.81.015418-0)) BANCO ABN AMRO REAL S/A(PR017556 - CESAR AUGUSTO

TERRA) X JUSTICA PUBLICA

...Intime-se a requerente para que, no prazo de 5 dias, junte aos autos cópia autenticada ou original do contrato de

financiamento do veículo em tela; cópia da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Santo

Amaro que deferiu a diligência de busca e apreensão, bem como do mandado devidamente cumprido; e

comprovante dos valores pagos pelo contratado Moiseis Fernandes Marques da Silva.

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA
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Expediente Nº 5637

 

ACAO PENAL

0007677-26.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007289-

26.2012.403.6181) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X WELLINGTON CARLOS DE

OLIVEIRA X KLEBER DA SILVA RODRIGUES(SP218864 - BRUNO MACHADO DE SOUSA CRUZ) X

EDUARDO ROMANO COSTA(SP230704 - ALVARO DOS SANTOS FERNANDES) X CLAUDIO ROLIM

DE CARVALHO(SP194691 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR) X IVANILTON

MORETTI(SP192764 - KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES) X JACKSON BATISTA

COELHO(SP145657 - RENATO ANTONIO PAPPOTTI) X JOAO RAMAO TORALES X EDMAR ALVES

FERREIRA

DESPACHADO NA PETIÇÃO DE FL.1016:Tendo em vista a comprovação que Guarulhos marcou 1º, redesigno

o interrogatório para o dia 27/05/2013, às 15h45min. Providencie-se o necessário.

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal Substituta

NANCY MICHELINI DINIZ 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2716

 

ACAO PENAL

0009349-69.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JULIANO DA SILVA MARTINS X CELIO DE

CAMARGO FERREIRA JUNIOR X RAFAEL PORTELA DE ANDRADE(SP279007 - RODRIGO FONSECA)

Vistos.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de RAFAEL PORTELA DE ANDRADE e

CÉLIO DE CAMARGO FERREIRA JUNIOR pela suposta prática do crime descrito nos artigos 157, 2º, incisos

II e III, do Código Penal.A denuncia foi recebida em 17 de setembro de 2012. (fl. 162).A defesa dos acusados, por

intermédio de seu advogado devidamente constituído, sustentou que não há elementos aceitáveis de materialidade

delitiva adjudicados aos denunciados. Outrossim, requer a absolvição sumária dos acusados.É o relatório.

Decido.Verifico que a exordial do Ministério Público descreve fato típico, e vem instruída com peças referentes

ao Inquérito Policial pertinente, com relação ao delito em comento.Assim, o fato imputado constitui crime, em

tese, não estando presentes manifestas causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade, tampouco caracterizadas

quaisquer das situações extintivas da punibilidade. Há materialidade e indícios de autoria suficientes para que

exista justa causa à ação penal.Destarte, ausentes as hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo

Penal, confirmo o recebimento da denúncia.As demais questões ventiladas pela defesa se confundem com o

mérito e com ele serão apreciadas.Nos termos do artigo 222 e parágrafos, do Código de Processo Penal, expeçam-

se cartas precatórias:1) Ao Juízo da Comarca de Embu-Guaçu/SP, para a oitiva da testemunha de acusação

Ezequiel Saraiva Junior, assinalando o prazo de 30 (trinta) dias. Anote-se, na referida precatória, para os fins

necessários, o item 6 da decisão de fl. 162.2) Ao Juízo da Comarca de Taboão da Serra/SP para:- a oitiva das

testemunhas de acusação: Gilmar Veríssimo Bezerra, Anselmo Rodrigues Sousa e Juliano da Silva Martins (sendo

este, comum à defesa dos réus: Rafael e Célio);- a oitiva das testemunhas de defesa dos réus Rafael e Célio:

Fabiana Portela de Andrade Orlandino e Luiz Fernando Portela Ribeiro Dutra e- os interrogatórios dos acusados

Rafael e Célio. Prazo: 60 (sessenta) dias.A Secretaria deste Juízo deverá otimizar a utilização de todos os meios

eletrônicos disponíveis para as comunicações, em atenção aos princípios da celeridade e da economia

processual.Ciência ao MPF. Publique-se.Aguarde-se o cumprimento das deprecatas.Ao Sedi para retificação da

autuação, com a exclusão de JULIANO DA SILVA MARTINS do pólo passivo desta ação penal.Cumpra-se.
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PETICAO

0003782-23.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007553-

43.2012.403.6181) RODRIGO PETZKE(SP141725 - EURIPEDES EMANOEL ESTEVES) X JUSTICA

PUBLICA

Na data de 08.04.2013, o corréu Rodrigo Petzke, em requerimento manuscrito, formulou pedido de liberdade

provisória (fls. 2/7). À míngua de capacidade postulatória, foi determinada a intimação da defesa técnica para

manifestação (folha 8). A defesa técnica requereu a revogação da prisão preventiva, eis que ausentes os

pressupostos da segregação cautelar, e, subsidiariamente, pugnou pelo relaxamento da prisão, em decorrência do

excesso de prazo. O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pleito (fls. 34/34-verso e 12-

verso/13). Vieram os autos conclusos. É o breve relato. Decido. A prisão preventiva de Rodrigo Petzke foi

decretada, aos 16.06.2012, para garantia da ordem pública, no bojo dos autos n. 0000965-20.2012.4.03.6181 (fls.

879/881-verso), em decorrência de investigações, inclusive com interceptação telefônica, que apuraram a

existência, em tese, de uma quadrilha especializada na produção e introdução de cédulas falsas em circulação. De

acordo com a autoridade policial, que procurou delimitar a atuação de cada pessoa dentro da suposta organização

criminosa, apurou-se que Ana Paula produzia cédulas falsas para o grupo, e administrava os bens da suposta

quadrilha. Vander tinha a função de coordenar a atuação dos repassadores e adquirentes das notas falsas,

destacam-se Magrão (Cláudio Sabongi), Rogério e Juliana. Outrossim, Juliana Sales de Camargo Almeida e

Rodrigo Petzke tomavam parte nas incursões de campo, a fim de repassar as cédulas falsas no comércio. A prisão

de Rodrigo Petzke foi efetivada aos 13.07.2012 (fls. 1.307 e 1.309 dos autos n. 0000965-20.4.03.6181). O

Ministério Público Federal, na data de 03.08.2012 (fls. 618/622 dos autos n. 0007553-43.2012.4.03.6181),

ofereceu denúncia em desfavor de Rodrigo Petzke, pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 288,

parágrafo único, e 289, 1º, todos do Código Penal (fls. 625/684 dos autos n. 0007553-43.2012.4.03.6181).

Também foram denunciados, na mesma oportunidade, Vander Lima de Oliveira, Ricardo Lima de Oliveira,

Cláudio Sabongi, Grazielle Almeida da Vargem, Daniele Almeida da Vargem, Juliana Sales de Carvalho

Almeida, Damares Rodrigues dos Santos, Josias Delfino dos Santos, Camila Sales Gomes, Fabiana Silva Brandão,

Eclésio Gomes dos Santos, Saulo da Silva Rodrigues, Rogério de Lima Silveira, Wagner da Silva Soares Santos,

Alessandre Reis dos Santos e Francisco Pereira Rosa. A denúncia foi recebida aos 25.09.2012 (fls. 768/769-verso

dos autos n. 0007553-43.2012.4.03.6181), tendo sido mantida a prisão preventiva do requerente. O requerente foi

citado pessoalmente aos 18.10.2012 (fls. 841/842 dos autos n. 0007553-43.2012.4.03.6181) e apresentou resposta

à acusação (fls. 1.094/1.099). No presente momento, aguarda-se o cumprimento de mandados de citação de outros

corréus. Nesse passo, deve ser salientado que não há nenhum fato novo que justifique a revogação da prisão

preventiva decretada, remanescendo presentes os pressupostos que ensejaram a segregação cautelar, para garantia

da ordem pública. Destaco, ainda, que existem mais 16 (dezesseis) coacusados, tratando-se de processo criminal

de tramitação complexa, o que afasta, por ora, a alegação de excesso de prazo. Isso posto, indefiro o pleito de

concessão de liberdade provisória, bem como o pedido de relaxamento da prisão. Traslade-se cópia da presente

decisão para os autos n. 0007553-43.2012.4.03.6181 e, após, arquivem-se os presentes autos. Intimem-se. São

Paulo, 13 de maio de 2013.

 

 

Expediente Nº 2718

 

PETICAO

0002369-09.2012.403.6181 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA E SP211388 - MARIANA MAIA

DE TOLEDO PIZA) X SUELY CALDAS(SP059072 - LOURICE DE SOUZA)

I. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 77/92.II. Fls. 99. Defiro o

desentranhamento das peças originais a partir de fls. 14, devendo o requerente fornecer cópia no mesmo prazo do

item anterior.Publique-se.Int.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MARCELO COSTENARO CAVALI

Juiz Federall Substituto

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria: 
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Expediente Nº 1721

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0004627-55.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001953-

54.2012.403.6112) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA)

X EDUARDO ANTONIO DA SILVA(SP255846 - CRISTIANO ANDRE JAMARINO)

Considerando os elementos trazidos aos autos 0001953-54.2012.403.6112, e para a avaliação do estado clínico do

acusado EDUARDO ANTONIO DA SILVA, BAIXA a presente PORTARIA que dará início ao INCIDENTE

PARA VERIFICAÇÃO DE SANIDADE MENTAL do referido acusado.Os presentes autos deverão ser instruídos

com cópias de fls. 244/247, 249 e 267/268.Encaminhem-se estes autos ao SEDI para distribuição por dependência

à Ação Criminal nº 0001953-54.2012.403.6112.Tendo em vista o réu ser domiciliado na Subseção Judiciária de

Presidente Prudente/SP, expeça-se Carta Precatória, com prazo de 60 (sessenta dias), para o cumprimento das

seguintes determinações: - Atuará como Curador seu defensor constituído, que deverá ser intimado para assinatura

do Termo de Compromisso.- Nomeação de perito, o qual deverá ser intimado da nomeação para que designe dia e

hora para a realização da perícia.- Indicada a data, intimação do réu na pessoa de seu curador. - A perícia deverá

ser realizada etendendo-se ao quesitos formulados pelo Ministério Público Federal, pela defesa, e aqueles

formulados por este Juízo. - Fixo o prazo de 20 (vinte) dias após a realização da perícia para entrega do laudo. São

Paulo, 23 de abril de 2012. ************ EXPEDIDA A CARTA PRECATÓRIA Nº 103/13 *************

 

ACAO PENAL

0002743-69.2005.403.6181 (2005.61.81.002743-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006314-82.2004.403.6181 (2004.61.81.006314-7)) JUSTICA PUBLICA X AILTON JOSE LOPES(SP081801 -

CARLOS ALBERTO ARAO E SP153716 - FERNANDO GUSTAVO DAUER NETO E SP217210 - FABIO

LUIS BARBIERI LACERDA E SP306017 - FLAVIA CRISTINA ALVES PEREIRA) X DAISY

MAROSTEGAN(SP148612 - FRANCISCO GERALDO DE SOUZA FERREIRA E SP208334 - ANTONIO

GÉRSIO DE SOUZA FERREIRA)

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de AILTON JOSÉ LOPES, brasileiro, separado,

contador, natural de São Paulo/SP, portador do CPF nº 666.810.818-00 e do RG nº 8.387.485-9-SSP/SP, por meio

da qual se lhe imputa a prática do delito de manutenção de depósitos no exterior sem declaração à repartição

federal competente (Lei nº 7.492/1986, artigo 22, p. ún., parte final).1. A denúncia (fls. 488/490) expõe que,

durante o período compreendido entre outubro de 1997 e 30 de dezembro de 2002, o denunciado teria, na

qualidade de representante da offshore LE MANS CORPORATION, constituída na Vauterpool Plaza, P.O. BOX

873, Wickhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, mantido capitais no exterior, na conta nº 31-

0079, no JP MORGAN CHASE, em Nova Iorque (EUA), por meio da conta-ônibus da BEACON HILL

SERVICE CORPORATION.Entre 1997 e 2002, essa conta teria sido utilizada para movimentar enorme quantia, à

revelia das autoridades competentes: teria recebido créditos no valor de US$ 47.995.826,51 e sofrido débitos de

US$ 158.801.090,47.Foi arrolada uma única testemunha de acusação.2. A denúncia foi recebida em 14 de abril de

2011 (fls. 493/495). A resposta escrita à acusação está juntada às fls. 514/520.Em decisão proferida em 05 de

setembro de 2011 (fls. 521/524), não foram reconhecidos vícios no recebimento da denúncia, nem causas de

absolvição sumária, de modo que o feito prosseguiu.O BACEN informou, às fls. 539/540, que não foi localizada

declaração de Capitais Brasileiros no Exterior (CBE) em nome do acusado.Em audiência realizada no dia

07.08.2012 foi ouvida a testemunha de acusação DAISY MAROSTEGAN, bem como interrogado o réu (fls.

573/576).3. O Ministério Público Federal nada requereu na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal (fl.

577). A Defesa requereu a expedição de ofício ao BACEN, questionando a respeito da apresentação de declaração

de Capitais Brasileiros no Exterior (CBE) em nome da testemunha de acusação, o que foi deferido (fl. 577) e

respondido de forma negativa pelo BACEN (fl. 581).4. Em alegações finais (fls. 588/594), o Ministério Público

Federal requereu a condenação do réu, sustentando, em síntese, que teriam restado comprovadas a materialidade e

a autoria do delito. Sustenta que teria restado demonstrado que o réu atuava como verdadeiro doleiro, já que sua

atividade consistiria, principalmente, em vender dólares para clientes brasileiros, os quais transitavam pelas contas

de doleiros nos EUA. A Defesa, nas alegações finais acostadas às fls. 602/610, alegou, preliminarmente, a

prescrição da pretensão punitiva. No mérito, requereu o reconhecimento de sua inocência.É o relatório.

DECIDO.5. Inicialmente, quanto às preliminar de prescrição, deve ser indeferida.O delito previsto no artigo 22 da

Lei nº 7.492/1986 possui pena privativa de liberdade máxima de 6 (seis) anos, de modo que a prescrição da

pretensão punitiva ocorre em 12 (doze) anos (Código Penal, artigo 109, III).Os fatos narrados na denúncia teriam

perdurado até dezembro de 2002 e a denúncia foi recebida em 14 de abril de 2011 (fls. 493/495), de forma que

não transcorreram os doze anos. Assim, rejeito a preliminar e passo ao exame do mérito. 6. Para tanto, fixo

algumas premissas imprescindíveis à boa compreensão das conclusões.O artigo 22, parágrafo único, da Lei nº

7.492/1986 prevê duas figuras típicas inconfundíveis: uma prevista na parte inicial e outra na parte final do
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mesmo dispositivo. O artigo está assim redigido (grifei):Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com

o fim de promover evasão de divisas do País:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.Parágrafo único.

Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para

o exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição federal competente.7. O primeiro dos delitos é a

evasão de divisas propriamente dita. Esse delito se caracteriza pela saída de moeda ou divisa do país sem

autorização legal. Na época em que editada a Lei nº 7.492/1986, deixar o território nacional com dinheiro ou

realizar a remessa de valores exigia autorização prévia das autoridades brasileiras. Atualmente, essa exigência não

mais existe, bastando, para sua legalidade, que a transferência eletrônica seja realizada por via bancária, com ou

sem contrato de câmbio, a depender do valor da transação, ou comunicada, se o porte for superior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em caso de saída física do país. Por essa razão, tem-se entendido que, hoje, deve ser lida a cláusula

sem autorização legal como exigência de fraude ou clandestinidade. Ou seja, é preciso que os valores inicialmente

existentes no Brasil sejam remetidos, de forma clandestina ou fraudulenta, para o exterior.Entre tais remessas

clandestinas se enquadram as operações denominadas de dólar-cabo, em que, através de um sistema de

compensação privada de créditos, baseado na confiança entre os participantes, o doleiro recebe valores em reais

no Brasil em contrapartida à disponibilização do equivalente em dólares no exterior ao cliente. É que, nesse caso,

apesar de não fisicamente, dá-se uma saída contábil-financeira dos valores do país, restando fraudados os

controles de fluxo financeiro e cambial empreendidos pelas autoridades brasileiras.O Ministério Público Federal,

contudo, nada especificou a respeito dessas condutas na denúncia. A imputação é clara no sentido de que o

acusado teria mantido depósitos no exterior não declarados à Receita Federal e ao Banco do Brasil, incidindo,

assim, no tipo previsto na parte final do parágrafo único do artigo 22.Assim, não é admissível a inovação da

imputação em sede de alegações finais, com a afirmação de que o acusado seria responsável pela remessa

clandestina de valores, através de sistema de dólar-cabo.8. Subsiste, pois, apenas a imputação referente ao delito

do artigo 22, parágrafo único, parte final, da Lei nº 7.492/1986. Trata-se da manutenção de depósito no exterior

sem declaração à repartição federal competente.Manter depósito no exterior não é crime. O tipo penal exige

complementação normativa. Evidentemente, para que se possa compreender a conduta criminosa é preciso que

sejam esclarecidas algumas questões, tais como: a) quem é obrigado a declarar a manutenção de depósitos no

exterior?; b) quanto deve ser o valor do depósito para que exista a obrigação de declarar?; c) como deve ser

cumprida essa obrigação?; d) quando deve ser cumprida essa obrigação?; e) para quem (qual repartição federal

competente) devem ser declarados os depósitos?A análise do delito depende, num primeiro momento, da

conclusão acerca de qual é a repartição federal competente a que se refere o dispositivo. A partir dessa definição,

pode-se pesquisar na regulamentação normativa dessa repartição as respostas para as perguntas cruciais acima

enumeradas.E qual seria tal repartição federal competente?9. Abstração feita à falta de técnica do dispositivo, ao

se referir a repartição, o fato é que, no direito brasileiro, existem uma autarquia e um órgão do Ministério da

Fazenda que exigem que as pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no país declarem a existência de depósitos

mantidos no exterior: o Banco Central (artigo 1º do Decreto-lei nº 1.060 de 1969) e a Receita Federal (artigo 25,

4º, da Lei n.º 9.250/95; artigos 798 e 804 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999). Tais deveres, porém, são,

em princípio, de caráter administrativo. A mera existência desses deveres não conduz automaticamente à

conclusão de que ambos complementam o tipo penal. Qual deve ser, então, o critério a ser utilizado na verificação

de qual dos deveres - se é que algum deles - complementa o tipo penal? A meu ver, num Estado Democrático de

Direito, somente a noção de bem jurídico é que pode fornecer esse critério. Com efeito, entre as funções mais

importantes da noção de bem jurídico-penal encontra-se a de informar a interpretação teleológica do tipo penal.

Nesse sentido, a noção funciona como um critério de interpretação dos tipos penais, que condiciona seu sentido e

alcance à finalidade de proteção a certo bem jurídico (PRADO, Luiz Régis. Bem Jurídico-Penal e Constituição.

São Paulo; RT, 2009. 4. ed. p. 51).Conforme tem entendido o Supremo Tribunal Federal, ao aplicar o princípio da

insignificância, O direito penal não se deve ocupar de condutas que produzam resultado, cujo desvalor - por não

importar em lesão significativa a bens jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo importante,

seja ao titular do bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social (HC 100316, Rel. Min. Celso de

Mello, Segunda Turma, julg. 15.12.2009, DJe 12.02.2010). O tipo penal existe, sempre, para a tutela de um (ou

mais) bem(ns) jurídico(s). É isso que justifica sua existência. Não se pode atribuir a causa da aplicação de uma

sanção penal apenas à tipicidade formal, mera subsunção do fato concreto à hipótese de incidência penal. Para que

um fato seja considerado típico, exige-se também a constatação da tipicidade material (a presença de um critério

material de seleção do bem a ser protegido) (STF, RE 536486, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julg.

26.08.2008, DJe 19.09.2008).Conforme expõem Zaffaroni e Pierangeli, Sem o bem jurídico, não há um para quê?

do tipo e, portanto, não há possibilidade alguma de interpretação teleológica da lei penal. Sem o bem jurídico

caímos num formalismo legal, numa pura jurisprudência de conceitos (Manual de direito penal brasileiro. vol. I. 7.

ed. São Paulo: RT, 2007. pp. 398-399). Funciona, a noção de bem jurídico, nesse caso, como indicativo de uma

interpretação teleológica restritiva. Essa premissa deve estar subjacente à análise de cada tipo penal examinado.10.

No caso concreto, qual é o bem jurídico protegido pela norma?A doutrina não é pacífica quanto ao bem jurídico

protegido pela norma. Uma investigação mais detida do bem jurídico tutelado, embora fundamental para a boa

compreensão do tipo penal, tem sido negligenciada pela doutrina, que não tem retirado daí, em regra, as
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consequências necessárias para a interpretação do tipo penal.Rodolfo TIGRE MAIA afirma que há nítida

predominância da proteção à ordem tributária, eis que os registros oficiais tem por objeto, neste caso, a cobrança

de tributos eventualmente aplicáveis, sem prejuízo dos reflexos cambiais da conduta (Dos Crimes contra o

Sistema Financeiro Nacional. São Paulo: Malheiros, 1996. p. 139). Já para Andrei SCHMIDT e Luciano

FELDENS, o bem jurídico protegido é a regular execução da política cambial, uma vez certo que depósitos

titulados no exterior constituem-se como um passivo cambial. Prosseguem afirmando que [m]ais especificamente,

o controle exercido pelo BACEN sobre depósitos no exterior tem por objetivo mapear o quadro dos capitais

brasileiros no exterior e conhecer a composição do passivo externo líquido do País, dados esses convenientes e

necessários à boa formatação da política cambial brasileira, sendo essa a finalidade protetiva da norma (O crime

de evasão de divisas: a tutela penal do sistema financeiro nacional na perspectiva da política cambial brasileira.

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006. p. 178.Essa segunda posição me parece mais coerente com o nosso sistema

penal. Com efeito, à União compete administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada,

nos termos do artigo 21, inciso VIII, da Constituição. Tais atribuições são exercidas, essencialmente, pelo Banco

Central, a quem compete atuar no sentido do funcionamento regular do mercado cambial, da estabilidade relativa

das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos (artigo 11, inciso III, da Lei nº 4.595, de 31 de

dezembro de 1964).O Banco Central assim justifica a obrigatoriedade da declaração: O levantamento sobre

capitais brasileiros no exterior complementa a contabilidade do total de ativos e de passivos externos do Brasil

para a aferição da Posição Internacional de Investimentos (PII), importante fonte de informações para a

formulação da política econômica nacional. Adicionalmente, os dados obtidos permitem ao País atender à

Pesquisa Coordenada sobre Investimentos em Portfólio (Coordinated Portfolio Investment Survey - CPIS),

gerenciada pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e que envolve mais de oitenta países comprometidos com a

divulgação do quadro total dos ativos, desagregados por diferentes rubricas .Portanto, para o Banco Central, a

declaração dos capitais pertencentes a brasileiros mantidos no exterior possui duas finalidades, sendo uma ligada à

política econômica brasileira e a outra atrelada à cooperação internacional.No que diz respeito à primeira

finalidade, trata-se de verificar a totalidade dos capitais brasileiros relevantes existentes no exterior. A Posição

Internacional de Investimentos se define como um relatório estatístico que reflete, num certo momento, o valor e a

composição dos ativos e passivos financeiros externos da economia .Quanto à segunda finalidade, trata-se do

fornecimento de dados à Pesquisa Coordenada sobre Investimentos em Portfólio (Coordinated Portfolio

Investment Survey - CPIS), gerenciada pelo Fundo Monetário Internacional (FMI). Tal pesquisa é realizada em

periodicidade anual, pelo Departamento de Estatística do FMI, em atendimento à recomendação feita pelo

Relatório de Mensuração de Fluxos Internacionais de Capitais (Report on the Measurement of International

Capital Flows).Parece-me inegável que, fosse somente essa segunda a finalidade da tipificação penal da

manutenção de depósitos no exterior sem declaração, a parte final do parágrafo único do artigo 22 da Lei nº

7.492/1986 seria flagrantemente inconstitucional, na medida em que não pode o direito penal se converter em

medida coercitiva para a obtenção de dados estatísticos. A admitir-se uma criminalização com base nesse

fundamento, com maior razão dever-se-ia tipificar a conduta de quem se nega a responder a questionamentos do

IBGE. Com relação à verificação da totalidade dos capitais brasileiros relevantes existentes no exterior, além de

sua finalidade estatística, possui outra, mais relevante. Trata-se de permitir que o Banco Central determine, ao

menos aproximadamente, o valor dos depósitos existentes no exterior pertencentes a pessoas domiciliadas no

Brasil, possibilitando sua efetiva atuação na regulação da taxa de câmbio.O câmbio, ressalte-se, constitui o

principal preço da economia, capaz de afetar todos os outros preços (GAROFALO FILHO, Emilio. Câmbio$.

Princípios Básicos do Mercado Cambial. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 09). A taxa de câmbio pode afastar ou atrair

investimentos, facilitar ou dificultar o comércio exterior, incentivar ou quebrar setores da economia, expandir ou

difundir a inflação, aumentar ou diminuir o consumo, enfim, influenciar em todas as áreas da

economia.Atualmente, o Brasil adota um modelo de taxa de câmbio flutuante, mas com intervenção estatal. Tal

modelo é denominado dirty floating (ou flutuação suja), justamente porque não deixa a fixação da taxa de câmbio

completamente ao livre sabor do mercado. O Estado, por meio do Banco Central, atua no mercado, de maneira

indireta, como, entre outros mecanismos, por meio de ofertas de hedge por mecanismos derivativos como títulos

cambiais e swaps cambiais .É verdade que tal modelo não exige um controle tão rigoroso acerca da existência dos

capitais brasileiros depositados no exterior, como ocorre no modelo de taxas fixas, no qual se impõe que o Banco

Central se disponha, sempre, a comprar todo o volume de moeda estrangeira ofertado e a adquirir toda a demanda

que não puder ser saciada pelo mercado.No entanto, também no modelo de taxas flutuantes, o absoluto

desconhecimento acerca da quantidade de depósitos pertencentes a brasileiros no exterior deixa o país

desprotegido em relação a ataques especulativos internacionais - muito comuns nos tempos de globalização - além

de impedir a formulação adequada de sua política cambial.Confira-se a didática explicação do juiz federal Flavio

Antonio da Cruz (Gestão temerária, evasão de divisas e aporias. Revista Brasileira de Ciências Criminais, nº 86.

São Paulo: RT, set.-out., 2010. p. 123):Eis, portanto, a relevância da Política Cambial adotada pelo Brasil: a

definição do preço da moeda irá depender de um conjunto de fatores econômicos (os tais fundamentos da

economia): níveis de preço, meio circulante, balança de pagamentos. Será influenciado por e influenciará tais
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fatores. Basta atentar para a circunstância de que - caso haja um ataque especulativo (investimento de curtíssimo

prazo) - poderá surgir um aumento considerável e precário da quantidade de moeda estrangeira em circulação;

com apreciação brusca da moeda nacional. As importações ficariam mais baratas, enquanto as exportações seriam

drasticamente reduzidas, desconsideradas outras variáveis. A queda nas exportações repercutiria, em tal hipótese,

sobre a empregabilidade (demissões em massa, v.g.), s sobre o controle inflacionário, causando oscilações bruscas

nas taxas de câmbio e outras eventuais repercussões. Facilidades demasiadas na importação de bens podem

caracterizar concorrência desleal com a indústria nativa etc. Logo, a fiscalização do nível de divisas acessíveis aos

residentes no Brasil e, também, dos capitais brasileiros mantidos no exterior é importante para a macroeconomia,

podendo comprometer inúmeros outros vetores, seja da política fiscal; política de crédito e de trabalho.Em

conclusão, o bem jurídico protegido pela norma é a boa execução da política econômica nacional, sob o aspecto,

primordialmente, da política cambial, por meio da obtenção de dados concretos para a sua adequada elaboração,

havendo regulamentação administrativa própria do Banco Central, exigindo a declaração (Declaração de Capitais

Brasileiros no Exterior).11. Se assim é, não vislumbro razão para entender que a repartição federal competente a

que alude o tipo seja a Receita Federal. A falta de declaração à Receita Federal acerca da existência de depósitos

mantidos no exterior pode resultar na prática do crime de sonegação fiscal, mediante omissão de receitas (art. 1º,

inciso I, da Lei nº 8.137/90), o qual, nos termos da Súmula Vinculante nº 24, do Supremo Tribunal Federal, não se

tipifica antes do lançamento definitivo do tributo. Mas, e esse é o ponto, em nada interfere com o bem jurídico

protegido pelo tipo penal do artigo 22, parágrafo único, in fine, da Lei 7.492/86, eis que compete ao Banco

Central coletar as informações pertinentes aos depósitos para subsidiar a formulação da política cambial (e

econômica) brasileira.Os Tribunais Regionais Federais têm decidido que a repartição competente era a Receita

Federal até 2000 e, a partir de 2001, é, apenas, o Banco Central. Assim, reconhece-se como atípica a manutenção

de depósitos no exterior sem declaração à repartição federal competente, capitulada na segunda parte do parágrafo

único do art. 22 da Lei nº 7.492/86, quando os valores mantidos em instituição financeira alienígena estiverem

abaixo da quantia que o Banco Central do Brasil dispensa a Declaração de Capitais Brasileiros no Exterior (TRF4,

HC 2009.04.00.025952-7, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Paulo Afonso Brum Vaz, D.E. 30.09.2009).Vale

destacar, do voto do Relator p/ Acórdão, Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, o entendimento de que o dever de

informar ao fisco federal sobre a existência de contas bancárias no exterior, após a Circular 3.071/2001 do BC,

não está tipificado no artigo 22, parágrafo único, in fine, da Lei 7.492/86, mas apenas e tão somente na Lei

8.137/90, cuja configuração delitiva pressupõe a constituição definitiva do crédito tributário.No mesmo sentido,

confiram-se os seguintes precedentes do E. TRF da 3ª Região (grifei):PROCESSUAL PENAL. HABEAS

CORPUS. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO,

ÚLTIMA FIGURA - MANUTENÇÃO DE DEPÓSITOS NO EXTERIOR. NÃO DECLARAÇÃO À

REPARTIÇÃO FEDERAL COMPETENTE, QUAL SEJA, O BANCO CENTRAL. DOCUMENTAÇÃO

SUFICIENTE JUNTADA AOS AUTOS. PRESENTES INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE.

RECONHECIMENTO DA FALTA DE JUSTA CAUSA DEMANDARIA ANÁLISE DO CONJUNTO

PROBATÓRIO, O QUE NÃO É POSSÍVEL NA ESTREITA VIA DO HABEAS CORPUS. ORDEM

DENEGADA.(...)IV - Resta claro que a repartição federal competente mencionada na Lei dos Crimes contra o

Sistema Financeiro à qual deveriam ser declarados os depósitos é o Banco Central, nos moldes do seu artigo 22,

eis que, apenas se se tratasse de crimes contra a ordem tributária, o dispositivo aplicável seria o da Lei 8.137/90, e

o órgão competente, então, seria a Secretaria da Receita Federal, de sorte que tal alegação sustentada pelos

impetrantes não merece prosperar. V - Anoto, ainda, que em 28/11/1996, o Conselho Monetário Nacional editou a

Resolução nº. 2.337, cujo artigo 1º reitera a necessidade de os investimentos brasileiros no exterior serem

registrados. Em 2001 a Resolução nº. 2.911 ratificou a exigência de registro e, após, vieram Cartas-Circulares

estabelecendo determinações mais abrangentes e mesmo acerca de valores. Fato é que, a exigência de registro

perante o BACEN existe desde 1996, pelo menos. Não obstante, entendo que outros pormenores devem ser

analisados durante a instrução penal e não na estreita via do habeas corpus, a qual não admite dilação probatória.

VI - Ordem denegada, determinando-se o prosseguimento da ação penal originária.(TRF3, HC 200803000164649,

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 18.11.2008, DJ 27.11.2008)PROCESSUAL PENAL.

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA QUE

ATENDE AO DISPOSTO NO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUTORIA COLETIVA.

DESPICIENDA DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DAS CONDUTAS. POSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO

DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E DE ILICITUDE. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO NA VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA. (...)VIII - Os

impetrantes alegam que o Ministério Público não realizou qualquer diligência apta a apurar à qual repartição

federal os depósitos em questão não haviam sido declarados, se ao Banco Central ou à Receita Federal, não

havendo, assim, indícios de ilicitude a embasar a inicial acusatória. IX - Observo que a documentação juntada é

farta, de modo que, reconhecer a ausência de indícios de ilicitude vislumbrados pela instância ordinária,

demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível

na estreita e célere via do habeas corpus. (STJ, HC 76904/SP, 5ª Turma, Min. Jorge Mussi, DJ 03.12.2007, p. 342)

X - Salta à evidência que a repartição federal competente para receber tais declarações é o Banco Central, mesmo
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porque, a não declaração de valores ao Fisco, o que faria com que repartição competente fosse a Secretaria da

Receita Federal, é tratada em lei diversa, qual seja, a Lei 8.137/90, que trata dos crimes contra a ordem tributária.

XI - Não obstante, observo que pouco importa se as sobreditas declarações deveriam ter sido feitas ao Banco

Central ou à Receita Federal, pois bastava que tivessem sido feitas a uma ou a outra repartição federal e tal atitude

seria suficiente, quem sabe, para afastar o dolo da conduta omissiva dos ora pacientes.XII - Apesar de haver

documentos juntados aos autos demonstrando que efetivamente os depósitos em conta no exterior foram

realizados, como se extrai, exemplificativamente, das fls. 150 e seguintes, a defesa não juntou qualquer

documento que comprovasse a declaração desses depósitos a qualquer repartição federal. XIII - Diante do

exposto, não vislumbro a existência de motivos aptos a ensejar o trancamento da ação penal. XIV - Ordem

denegada.(TRF3, HC 200803000151758, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 29.07.2008, DJ

07.08.2008)Perfeita, a meu ver, a conclusão dos arestos. Encampam a tese de que o bem jurídico protegido pela

norma é, em sentido amplo, a política cambial brasileira, mediante defesa direta da obtenção de dados fidedignos

para a sua correta formulação. 12. Pois bem. Visto que a repartição federal competente a que se refere o artigo 22,

p. ún., in fine, da Lei nº 7.492/1986 somente pode ser o Banco Central, resta verificar quais são os parâmetros

impostos na regulamentação autárquica para o cumprimento do dever legal.Para bem compreender esses

parâmetros, por sua vez, impõe-se uma retrospectiva normativa de como o Banco Central exigiu, ao longo do

tempo, o cumprimento dessa obrigação. Como visto, o dever existe, em relação ao Banco Central, desde a

previsão do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.060 de 1969, nos seguintes termos: Sem prejuízo das obrigações

previstas na legislação do imposto de renda, as pessoas físicas ou jurídicas ficam obrigadas, na forma, limites e

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, a declarar ao Banco Central do Brasil, os bens e

valores que possuírem no exterior, podendo ser exigida a justificação dos recursos empregados na sua

aquisição.No entanto, através da Resolução nº 139, de 18 de fevereiro de 1970, o BACEN delegou, em seu item I,

a atribuição para o controle de tais declarações ao Ministério da Fazenda: O recebimento e o controle das

declarações de bens e valores no exterior a que estão obrigadas as pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas ou

com sede no Brasil, na forma do Decreto-lei nº 1.060, de 21 de outubro de 1969, serão executados pelo Ministério

da Fazenda, conforme entendimentos entre esse Ministério e o Banco Central do Brasil.Com base nessa

delegação, o Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, expediu o Ato Declaratório

Normativo nº 7, de 31 de julho de 1981, no qual determinou que a obrigação prevista no Decreto nº 1.060/69

estaria suprida pela declaração anual de imposto de renda: Declara, em caráter normativo, às Superintendências

Regionais da Receita Federal e demais interessados, que a apresentação anual de bens e valores de que trata o

artigo 619 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n. 85.450, de 4 dezembro de 1980, supre

a exigência prevista no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.060, de 21 de outubro de 1969, que prevê a declaração ao

Banco Central do Brasil de bens e valores existentes no exterior, de pessoas físicas residentes no País.Essa

situação perdurou até a revogação da Resolução 139/70 pelo artigo 8º da Circular nº 2.911, de 29 de novembro de

2001, a qual dava autorização ao BACEN para fixar os limites e as condições da declaração de capitais brasileiros

fora do território nacional.Significa dizer que, durante mais de 30 anos, o BACEN deixou de exigir uma

declaração específica para suas finalidades, bastando-se com a apresentação da declaração anual apresentada à

Receita Federal pelas pessoas físicas e jurídicas.13. Qual é a consequência que decorre dessa abstenção para o

direito penal?Uma primeira interpretação, que tem prevalecido, é a de que, nesse período, o controle, hoje feito

pelo BACEN, dava-se por intermédio da colaboração da Receita Federal, ou seja, até o ano-base 2000, dever-se-ia

considerar como repartição federal competente tal órgão para fins de aplicação do artigo 22, parágrafo único, in

fine, da Lei nº 7.492/86. Assim, até a data-base 31.12.2000, a falta de declaração da manutenção de depósitos no

exterior na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física consumaria o delito examinado. E isso

pela simples razão de que não existia, até então, uma declaração própria ao Banco Central do Brasil, fazendo a

declaração à Receita Federal a função de tal declaração, conforme a previsão da Resolução nº 139, de 18 de

fevereiro de 1970.Particularmente, este magistrado vinha adotando esse entendimento. Entretanto, alterei minha

compreensão, passando a decidir que até o ano-base 2000 a falta de declaração da manutenção de depósitos no

exterior não realizava o tipo penal do artigo 22, p. ún., in fine, da Lei nº 7.492/1986 por ausência de complemento

normativo. Explico.Em resumo do que foi exposto anteriormente, tem-se que essa obrigação foi criada em 1969.

Em 1970, o BACEN delegou a atribuição para o controle de tais declarações ao Ministério da Fazenda. Com base

nessa delegação, somente em 1981 a Receita Federal regulamentou o suprimento dessa obrigação pela informação

dos depósitos na declaração anual de imposto de renda. Essa situação perdurou até 2001, com a revogação da

Resolução 139/70 pelo artigo 8º da Circular nº 2.911, de 2001, quando o Banco Central criou uma declaração

própria. Dessa sequência de atos normativos, pode-se constatar, de forma clara, que o Banco Central jamais dera,

antes de 2001, importância efetiva à exigência de declaração de valores depositados no exterior pertencentes a

domiciliados no Brasil. Isso se confirma do documento intitulado Capitais Brasileiros no Exterior (CBE) - Data-

base: 2001 a 2006, no qual se lê que Em 2002, o Banco Central do Brasil (BCB) conduziu o primeiro

levantamento sobre Capitais Brasileiros no Exterior, o CBE 2001, para mapear os estoques de ativos que

residentes no País mantinham no exterior na data-base de 31.12.2001 (destaquei) . Vale lembrar que em 1999 o

Brasil sofrera um ataque especulativo sem precedentes, em virtude do qual ocorreu uma maxidesvalorização do
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real. Houve uma corrida para o dólar, com a saída instantânea de milhões de dólares do país. Após esse evento,

fortaleceu-se a consciência das autoridades cambiárias brasileiras a respeito da necessidade de conhecimento dos

depósitos titulados no exterior, que se constituem como passivo externo líquido do País, de modo a, entre outros

fundamentos, tornar mais previsível o movimento inverso, de ingresso abrupto de dólares na economia. Significa

dizer que, antes do ano-base 2001, o Banco Central não utilizava para nenhuma finalidade de sua competência a

informação acerca dos valores depositados no exterior declarados à Receita Federal. Essa constatação certamente

gera reflexos na punibilidade do delito aqui examinado.Ora, o bem jurídico supostamente tutelado pela norma

penal era até então solenemente ignorado por quem deveria protegê-lo, perdendo sentido qualquer represália penal

a quem não contribuísse com dados para um levantamento que, ao fim e ao cabo, não era realizado.Em conclusão,

até o ano-base 2000 a falta de declaração da manutenção de depósitos no exterior não realizava o tipo penal do

artigo 22, p. ún., in fine, da Lei nº 7.492/1986 por ausência de complemento normativo.Somente a partir do ano-

base 2001 é que se pode cogitar da prática do delito, quando a Circular nº 2.911, de 29 de novembro de 2001,

autorizou o BACEN a fixar os limites e as condições da declaração de capitais brasileiros fora do território

nacional. Em 7 de dezembro de 2001, foi editada a Circular nº 3.071 do Banco Central do Brasil, que disciplinou a

Declaração Anual de Capitais Brasileiros no Exterior a partir de 2002, com data base de 31.12.2001, nos seguintes

termos (grifei):Art. 1º. As pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliadas, ou com sede no país, assim

conceituadas na legislação tributária, devem informar, anualmente, ao Banco Central do Brasil, os valores de

qualquer natureza, os ativos em moeda e os bens e direitos mantidos fora do território nacional, por meio de

declaração na forma a ser disponibilizada na página do Banco Central do Brasil na Internet (...) a partir de 02 de

janeiro de 2002. Art. 2º. (...)Art. 3º. As informações referentes ao ano de 2001, com data-base em 31 de dezembro,

devem ser prestadas no período de 02 de janeiro a 31 de março de 2002.Art. 4º. Os detentores de ativos cujo total,

em 31 de dezembro de 2001, seja inferior ao equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ficam dispensados de

prestar a declaração de que trata esta Circular.Tal regulamentação vem sendo renovada anualmente (Circulares nºs

3.110/02, 3.181/03, 3.225/04, 3.278/05, 3.313/06, 3.345/07, 3.384/08, 3.442/09 e Resoluções nºs 3.854/10 e

3.523/11) tendo sido modificado o limite mínimo para obrigatoriedade da declaração. Tal limite, que era

originariamente de R$ 10.000,00, conforme exposto acima, passou a ser de R$ 200.000,00, ainda para a data-base

de 31.12.2001, nos termos do art. 1º da Circular nº 3.110/2002; de R$ 300.000,00, para a data-base 31.12.2002, de

acordo com o artigo 3º da Circular nº 3.181/2003 e de US$ 100.000,00, desde 2003, conforme as Circulares nºs

3.225/2004, 3.278/2005, 3.345/2007, 3.384/2008, 3.442/2009 e as Resoluções nº 3.854/2010 e 3.523/11.14. No

caso concreto, verifico que não constam dos autos extratos da conta bancária que permitam verificar se, no dia

31.12.2002, havia valores depositados a serem declarados ao BACEN.A ausência desses extratos, por si só,

impede a condenação. Nesse sentido, cito o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PENAL.

PROCESSUAL PENAL. RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

EVASÃO DE DIVISAS. MANUTENÇÃO DE DEPÓSITOS NO EXTERIOR NÃO DECLARADOS.

AUSÊNCIA DE EXTRATO BANCÁRIO. 1. Não estando descrito na denúncia os depósitos mantidos no exterior

que deveriam ter sido informados à repartição federal competente (art. 22, parágrafo único, in fine, da Lei nº

7.492/86), de forma a garantir o amplo exercício do direito de defesa do réu, é de rigor o reconhecimento da

inépcia da inicial acusatória instaurada, por violação ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal. 2.

Embora não se tenha exigido o saldo bancário no dia 31 de dezembro na própria denúncia, dado que tal ônus se

impõe à defesa, forte no artigo 156 do CPP (ACR nº 2000.71.00.021894-0, 8ª Turma, Rel. Des. Federal Paulo

Afonso Brum Vaz, D.E. 17-05-2007), não se pode perder de vista que, diante das recentes alterações no processo

penal brasileiro, especificamente a do art. 397, inciso I, do CPP, dada pela Lei 11.719/2008 [Art. 397. Após o

cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o

acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;], a defesa poderá

trazer, por ocasião da defesa preliminar, extrato bancário infirmando a acusação. Portanto, é prudente e adequado

que, doravante, a exordial acusatória seja recebida somente quando possuir o extrato bancário contendo dados

sobre o banco, agência, número da conta e saldo no dia 31 de dezembro.(TRF4, RSE 200771000287269, Oitava

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, D.E. 21.10.2009, julg. 30.09.2009)Se não se sabe o valor

existente na conta, como se aferir se havia a obrigação de declará-los? A juntada de laudos que demonstram

movimentações na conta não é suficiente, pois, evidentemente, nada diz sobre o saldo mantido em depósito nas

datas determinadas pela regulamentação do BACEN.Quanto a esse ponto, aliás, destaco que no julgamento da

recente e paradigmática Ação Penal nº 470, o Supremo Tribunal Federal decidiu justamente que, para a

caracterização do delito, é necessária a comprovação do valor dos depósitos mantidos no exterior na data e nos

limites fixados pelo BACEN (cf. Informativo STF nº 684, AP 470/MG - 138).15. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para o fim de absolver AILTON JOSÉ LOPES,

brasileiro, separado, contador, natural de São Paulo/SP, portador do CPF nº 666.810.818-00 e do RG nº

8.387.485-9-SSP/SP, da imputação de prática do delito previsto no artigo 22, parágrafo único, última figura, da

Lei nº 7.492/86, com fulcro no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal.Traslade-se cópia da presente

decisão para os autos nº 0011541-09.2011.403.6181. Com o trânsito em julgado da sentença para a apelação,

restituam-se as coisas apreendidas à requerente DAISY MAROSTEGAN. Caso seja interposta apelação por parte
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do MPF, restituam-se imediatamente apenas os bens descritos no item 11 de fls. 07/09 daqueles autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 23 de abril de 2013.Marcelo Costenaro CavaliJuiz Federal Substituto da 6ª

Vara Criminal/SP

 

0009738-64.2006.403.6181 (2006.61.81.009738-5) - JUSTICA PUBLICA X ALDO FRANCISCO SCHMIDT X

LAZARO AUGUSTO DE MATTOS NETO X NELSON YUKIO WATANABE(SP054124 - TADEU

GIANNINI E SP122582 - FRANCISCO GIANNINI NETO) X PAULO DE AGUIAR MIGUEL(SP042277 -

EDISON RICHELMO ZAGO E SP054066 - RODOLPHO VICENTE DE PRESBITERIS) X SERGIO

ROBERTO DE FREITAS(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP268379 - BIANCA

CESARIO DE OLIVEIRA E SP270843 - ANDRE HENRIQUE NABARRETE E SP028427 - NEIDE DA SILVA

VIEIRA) X SIDNEY TOMMASI GARZI(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL LEON

BIALSKI E SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR)

RELATÓRIO1. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de ALDO FRANCISCO

SCHIMIDT, brasileiro, casado, médico, nascido em 109.09.1950, inscrito no CPF sob o nº 834.808.978-00;

LÁZARO AUGUSTO DE MATTOS NETO, brasileiro, separado, médico, nascido em 29.06.1953, portador do

RG nº 4.881.007-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 518-265.188-00; NELSON YUKIO WATANABE, brasileiro,

casado, médico, nascido em 15.10.1949, portador do RG nº 4.318.630-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº

722.110.408-53; PAULO DE AGUIAR MIGUEL, brasileiro, casado, médico, nascido em 22.06.1948, portador

do RG nº 3.729.941-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 506.321.248-49; SÉRGIO ROBERTO DE FREITAS,

brasileiro, médico, nascido em 14.10.1953, portador do RG nº 5.300.389-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº

001.845.287-78; e SIDNEY TOMMAZI GARZI, brasileiro, casado, médico, nascido em 21.11.1951, portador do

RG nº 4.150.062-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 767.460.038-68; imputando-lhes a prática do delito de gestão

temerária, previsto no artigo, 4º, parágrafo único, da Lei 7.492/86.Narra a exordial acusatória que os denunciados

teriam gerido de modo temerário a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E

PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO (UNICRED). A denúncia foi

recebida em 13 de julho de 2011 (fls. 289/291), tendo sido reconhecida a prescrição da pretensão punitiva em

relação ao acusado LÁZARO AUGUSTO DE MATTOS NETO (fls. 293/295).Após a apresentação das respostas

escritas à acusação, não foram reconhecidas causas de absolvição sumária, nos termos da decisão de fls. 628/633,

prosseguindo a ação penal. Realizada a instrução, os réus foram interrogados (mídias às fls. 685 e 740). Nada foi

requerido na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal (fl. 711). O Ministério Público Federal apresentou

suas alegações finais às fls. 714/719, nas quais requer a absolvição dos réus, por ausência de dolo. As alegações

finais apresentadas pelas Defesas estão acostadas às fls. 729/736, 742/745, 746/755, 756/759 e 762/787.Os autos

vieram conclusos para prolação de sentença.É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO2. Cuida-se de ação penal pública

incondicionada ajuizada sob a imputação de que os acusados teriam infringido o disposto no artigo 4º, parágrafo

único, da Lei n.º 7.492, de 16.06.1986.O feito tramitou regularmente com observância dos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 3. Após regular instrução do feito, o Ministério Público

Federal propugnou pela absolvição dos réus. Não desconheço a regra do artigo 385 do Código de Processo Penal,

segundo a qual Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória, ainda que o Ministério

Público tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma tenha sido

alegada.Essa regra tem sido inquinada de inconstitucional por boa parte da doutrina, à luz do processo acusatório.

Sendo o Ministério Público Federal o titular da ação penal pública processada e julgada pela Justiça Federal, a sua

manifestação pela absolvição seria vinculante para o Juiz Federal.Parece-me acertado esse entendimento. O

Ministério Público é o titular da pretensão acusatória, e sem o seu pleno exercício, não dá oportunidade de o

Estado exercer o poder de punir. O poder punitivo estatal está condicionado à invocação feita pelo MP através do

exercício da pretensão acusatória. Assim, o pedido de absolvição equivale ao não exercício desse poder, ou seja, o

acusador está abrindo mão de proceder contra alguém. Como consequência, o juiz não pode condenar sem que a

acusação tenha sido feita.Impõe-se, portanto, a absolvição de todos os réus.DISPOSITIVO4. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para absolver os réus ALDO FRANCISCO SCHIMIDT,

brasileiro, casado, médico, nascido em 109.09.1950, inscrito no CPF sob o nº 834.808.978-00; NELSON YUKIO

WATANABE, brasileiro, casado, médico, nascido em 15.10.1949, portador do RG nº 4.318.630-SSP/SP e inscrito

no CPF sob o nº 722.110.408-53; PAULO DE AGUIAR MIGUEL, brasileiro, casado, médico, nascido em

22.06.1948, portador do RG nº 3.729.941-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 506.321.248-49; SÉRGIO

ROBERTO DE FREITAS, brasileiro, médico, nascido em 14.10.1953, portador do RG nº 5.300.389-SSP/SP e

inscrito no CPF sob o nº 001.845.287-78; e SIDNEY TOMMAZI GARZI, brasileiro, casado, médico, nascido em

21.11.1951, portador do RG nº 4.150.062-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 767.460.038-68, da imputação da

prática do delito de gestão temerária, com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.São Paulo, 30 de abril de 2013.Marcelo Costenaro CavaliJuiz Federal Substituto da 6ª Vara

Criminal

 

0001123-17.2008.403.6181 (2008.61.81.001123-2) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ HENRIQUE
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DIDIER(SP231645 - MARCUS VINICIUS SANCHES E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E SP146499 -

RICARDO PEREIRA MORILA E SP192951 - ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES E SP174382 - SANDRA

MARIA GONÇALVES PIRES E SP271062 - MARINA CHAVES ALVES E SP286457 - ANTONIO JOAO

NUNES COSTA) X CELIA YADA(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E SP169064 - PAULA

BRANDÃO SION)

Homologo a desistencia da testemunha Carlos Alberto do Amaral,requerida pela defesa de Luiz Henrique

Didier.Expeça-se nova carta precatória para a Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, com prazo de 60 (sessenta

dias) para a oitiva datestemunha Claudio Orlandi Filho.Intime-se a defesa de Celia Yada a manifestar-se no prazo

de 03 (três) dias acerda da não localização das testemunhas Ricardo Oliveira e Eduardo Silva, sob pena de

preclusão da prova.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação acerca da não localização

da testemunha Adinalda Barboza Queiroz (fl. 450).

 

0009858-90.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA X ALAOR JUNIOR SMANIOTTO GANHOLO(SP148022 -

WILLEY LOPES SUCASAS E SP206101 - HEITOR ALVES E SP225178 - ANDRÉ LUÍS CERINO DA

FONSECA E SP297350 - MATHEUS ANTONIO DA CUNHA E SP276466 - VINICIUS AMARAL LAPA E

SP177672 - ELISÂNGELA DOS PASSOS)

RELATÓRIOTrata-se de ação penal pública incondicionada, instaurada a partir de denúncia oferecida pelo órgão

do Ministério Público Federal, por meio da qual foi imputada ao acusado ALAOR JÚNIOR SMANIOTTO

GANHOLO (doravante referido apenas como ALAOR), brasileiro, nascido em 17.05.1986, portador da cédula de

identidade nº 40518179/SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 340.284.398-31, a prática do delito descrito no artigo

19 da Lei nº 7.492/1986.Narra a denúncia que as investigações que conferem subsídio à ação penal tiveram início

a partir de notícia fornecida por André Luiz Timpani de que alguém estaria fazendo uso de seus documentos para

aquisição de bens e liberação de financiamentos. Aduziu, ainda, que os havia perdido em 2002 e, em 2005, foi

surpreendido pela inscrição de seu nome em cadastro negativo de crédito.Diligências levadas a cabo pela Polícia

Civil indicaram a responsabilidade do acusado ALAOR, que teria se utilizado da carteira de identidade de André

Luiz Timpani para celebrar, em 2004, o contrato de financiamento nº 0123855991 junto ao Banco Finasa S.A.,

com o objetivo de aquisição de uma motocicleta HONDA CBX 250 TWISTER.Laudo pericial atestou que a

assinatura do contrato de financiamento partiu do punho do acusado ALAOR. Não foram arroladas testemunhas

pela acusação.A denúncia foi recebida em 12 de setembro de 2011 (fls. 331/333).Citado (fls. 345/346), o réu

ofereceu resposta escrita à acusação, arrolando cinco testemunhas (fls. 337/338).Não foram reconhecidas causas

de absolvição sumária, tendo seguimento o processo, nos termos da decisão de fl. 343/verso. Foi ouvida a

testemunha de defesa Inisilda Aparecida Smaniotto (fls. 366/367). A Defesa desistiu da oitiva das demais

testemunhas (fl. 365).O réu foi interrogado (fls. 396/398).Nada foi requerido pelo Ministério Público Federal na

fase do artigo 402 (fl. 370). O Ministério Público Federal, nas razões finais juntadas às fls. 403/404, propugnou

pela condenação do réu. Em alegações finais apresentadas em favor do réu, às fls. 412/418, a Defesa alegou,

preliminarmente, a prescrição da pretensão punitiva, dado que o réu tinha menos de 21 anos à época dos fatos. No

mérito, argumenta pela ausência de prova da autoria e atipicidade da conduta. Defende, ademais, a aplicação dos

princípios da consunção (entre o delito do artigo 19 da Lei nº 7.492/1986 e o do artigo 308 do Código Penal - que,

em verdade, não foi sequer imputado) e da insignificância.Converti o julgamento em diligência para que a Defesa

juntasse cópia da certidão de nascimento do réu, o que foi feito à fl. 431.Também sustenta a Defesa que o acusado

agiu de boa-fé, sem doloÉ o relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOMerece acolhida a preliminar de

prescrição da pretensão punitiva O delito imputado está previsto no artigo 19 da Lei nº 7.492/1986, que

dispõe:Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição financeira:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6

(seis) anos, e multa.Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é cometido em detrimento

de instituição financeira oficial ou por ela credenciada para o repasse de financiamento.Como se vê, o máximo da

pena privativa de liberdade cominada é de 6 (seis) anos. Assim, a prescrição da pretensão punitiva ocorreria em 12

(doze) anos, de acordo com o artigo 109, inciso III, do Código Penal. Ocorre, porém, que o réu possuía 18

(dezoito) anos - menos de 21 (vinte e um) anos, portanto - à época dos fatos, conforme certidão de nascimento

acostada à fl. 431, de modo que deve ser reduzido de metade o prazo prescricional, conforme estabelece o artigo

115 do Código Penal. Para o caso concreto, pois, o prazo prescricional resta diminuído para 6 (seis) anos.A

suposta fraude teria ocorrido em 19.08.2004, data de assinatura do contrato de financiamento (fl. 100). Essa deve

ser considerada também a data de consumação do delito. A denúncia somente foi recebida em 12 de setembro de

2011 (fls. 331/333). Transcorreram, portanto, mais de 6 (seis) anos entre a consumação do delito e o recebimento

da denúncia, de forma que resta clara a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.DISPOSITIVODiante do

exposto, declaro extinta a punibilidade do acusado, em virtude da ocorrência de prescrição da pretensão punitiva,

com fulcro nos artigos 109, III, e 115 do Código Penal, c.c. o artigo 61 do CPP.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.São Paulo, 23 de abril de 2013.Marcelo Costenaro CavaliJuiz Federal Substituto da 6ª Vara Criminal/SP

 

0001893-05.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANDRE LUIZ CUNHA MELO(MG102606 - HENRIQUE

VIANA PEREIRA E MG074222 - RODRIGO ALMEIDA MAGALHAES)
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Tendo em vista a certidão de fl. 293 verso, façam-se as devidas comunicações e anotações. Após, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1384

 

ACAO PENAL

0009845-98.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DOSSOU SOUROU NICOLAS X AZU FOLLYGAN

KPODAR X KOFFI ATCHOU ANKOU(SP056727 - HUMBERTO SANTANA E SP084466 - EDITE

ESPINOZA PIMENTA DA SILVA) X JOSEPH DEGBE(SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA

SILVA)

Diante do decurso de prazo de fls.345, intimem-se novamente os defensores constituídos DR. HUMBERTO

SANTANA - OAB/SP nº 56.727 e DRª EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA - OAB/SP nº 84.466, para

que apresentem memoriais escritos, no prazo legal, sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do

Código de Processo Penal e de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil noticiando a conduta. 

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4287

 

ACAO PENAL

0013548-13.2007.403.6181 (2007.61.81.013548-2) - JUSTICA PUBLICA X NIGISLAM CAVALCANTE

BARROS X ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS(SP242468 - ACACIO OLIVEIRA SANTOS)

(ATENÇÃO: CIÊNCIA AO DEFENSOR DO ACUSADO ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS DA

DECISÃO DE FL. 193 E DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO PROCESSUAL NO DIA 08

DE AGOSTO DE 2013, ÀS 16:00 HORAS.)1.Designo o dia 08 de AGOSTO de 2013, às 16:00 horas, para a

realização de Audiência de Suspensão Processual, nos termos do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, pelo prazo de 02

(dois) anos, sob as condições propostas pelo Ministério Público Federal às fls. 113/113verso.2. Intime-se o

acusado ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS, bem como seu defensor constituído.3. Ciência ao Ministério

Público Federal.São Paulo, 23 de abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 4288

 

ACAO PENAL

0014809-42.2009.403.6181 (2009.61.81.014809-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012322-36.2008.403.6181 (2008.61.81.012322-8)) JUSTICA PUBLICA X NA LI(SP178462 - CARLA

APARECIDA DE CARVALHO E SP134475 - MARCOS GEORGES HELAL E SP023003 - JOAO ROSISCA E

SP178462 - CARLA APARECIDA DE CARVALHO E SP247599 - CAIO DE LIMA SOUZA)

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de NA LI pela prática do delito tipificado no artigo 334,
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1º, alínea c, do Código Penal.A denúncia foi recebida aos 07/11/2011 (fls.118/119) e a acusada citada

pessoalmente às fls.121/122, tendo apresentado resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor

constituído às fls.123/124.Às fls.127/127vº este Juízo determinou o prosseguimento do feito, em face da

inexistência de causas de absolvição sumária e designou audiência de proposta de suspensão condicional do

processo à ré.Aos 28/11/2012 foi realizado o acordo, nos termos do artigo 89 da Lei n.º 9.099/95, tendo como

condições impostas e aceitas pela a acusada: 1) Comparecimento mensal pessoal e obrigatório perante o Juízo,

para informar e justificar suas atividades; 2) Proibição de ausentar-se da comarca onde reside sem autorização do

Juízo, nas hipóteses de ausência superior a oito dias. Caso a viagem seja internacional, independentemente do

prazo, deverá ser requerida autorização judicial; 3) prestação pecuniária no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

à entidade social indicada pelo Juízo, podendo o valor ser pago mensalmente, em parcelas iguais, em até um ano.

4) Deverá informar ao Juízo qualquer mudança..Diante do não comparecimento a este Juízo (fls.145 e 146), foi

expedido mandado de intimação à acusada para dar início ao cumprimento das condições acordadas, tendo sido

informado a Oficiala de Justiça que a ré teria ido para a China sem data prevista para retorno (fls.148).Instado a se

manifestar, o órgão ministerial requereu a revogação da suspensão do processo (fls.149vº).Decido.Defiro o

requerido pelo Ministério Público Federal.A acusada firmou acordo, tendo como condições o comparecimento

mensal e pessoal a este Juízo, o que não ocorreu em nenhum momento, conforme certificado às fls.145 e 146;

como também a necessidade de autorização judicial em caso de viagem internacional, que também não foi

realizada, diante da informação contida às fls.148.Assim, diante do descumprimento do acordo realizado às

fls.143/144, revogo a suspensão do processo e determino o prosseguimento do feito, declarando a revelia da

acusada NA LI, com fundamento no artigo 367 do Código de Processo Penal .Designo o dia 21 de agosto de 2013,

às 14:00 horas para realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de

Processo Penal.Requisitem-se as testemunhas de acusação Raphael de Almeida da Silva, auditor fiscal da Receita

Federal e os agentes de Polícia Federal Ronei e Rocha.Intime-se a testemunha de acusação Zhao Sufang.Intime-se

a defesa da acusada e o Ministério Público Federal.DECISÃO DE FL. 152:Tendo em vista a informação supra,

expeça-se Carta Precatória à Subseção Judiciária de Santos/SP, com prazo de 15 (quinze) dias, visando à

intimação da testemunha de acusação RAPHAEL DE ALMEIDA DA SILVA, a fim de ser inquirida por este

Juízo pelo Sistema de Videoconferência na audiência a ser realizada no dia 21 de agosto de 2013, às 14:00 horas.

A Secretaria deverá providenciar a reserva da Sala de Videoconferência, junto ao Diretor Administrativo deste

Fórum e a conexão junto ao Juízo Deprecado por intermédio do Departamento de Informática do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (callcenter). Em relação as testemunhas RONEI CASTRO PEREIRA e MARCUS

VINICIUS ROCHA DE OLIVEIRA, deliberarei por ocasião da audiência. Ciência ao Ministério Público Federal.

Intime-se a Defesa.OBS: Foi expedida carta precatória 134/2013 À subseção Judiciária de Santos, com prazo de

15 ( quinze) dias, para intimação de RAPHAEL DE ALMEIDA DA SILVA Ppara ser inquirido pelo sistema de

videoconferencia no dia 21 de agosto de 2013 às 14:00horas.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO 

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI 

Diretora de Secretaria Bel(a) Christiana E. C. Marchant Rios 

 

 

Expediente Nº 2631

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0010778-76.2009.403.6181 (2009.61.81.010778-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005443-76.2009.403.6181 (2009.61.81.005443-0)) CHEN ZHONGJING(SP278910 - DAIILLE COSTA

TOIGO E SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP050384 - ANTONIO CRAVEIRO SILVA) X JUSTICA

PUBLICA

Sentença: Vistos em sentença.CHEN ZHONGJING, na qualidade de sócia da COMERCIAL YE LTDA. - EPP,

requer a devolução de toda a mercadoria apreendida nos autos principais, alegando, em síntese, que possui a

documentação de sua regular importação (fls. 02/09). O Ministério Público Federal manifestou-se pelo

indeferimento do pedido (fl. 86/87).É o relatório do essencial. DECIDO.A análise do pedido de restituição ora

formulado confunde-se com o mérito da própria ação penal, a qual se encontra suspensa, por força do art. 89 da

Lei 9.099/95. Assim sendo, verifica-se que é prematura qualquer decisão favorável à restituição das mercadorias,

devendo a questão ser decidida somente após o deslinde da causa, quando da prolação da sentença

definitiva.Ademais, a análise dos autos principais revela que, na esfera administrativa, a qual é independente da
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esfera penal, foi proferida decisão aplicando a pena de perdimento dos bens, em razão de não ter sido possível

efetuar a vinculação biunívoca entre as mercadorias apreendidas e as cópias das notas fiscais apresentadas (fls.

203/208). Ou melhor, mesmo após a prolação de sentença definitiva nos autos principais, eventual análise do

mérito desta restituição dependerá da prévia comprovação de interesse processual, na modalidade utilidade, com a

juntada de certidão que ateste que a aludida decisão administrativa não se tornou definitiva. Posto isso, indefiro o

presente pedido de restituição, nos termos do art. 118 do Código de Processo Penal.Traslade-se cópia desta

sentença para os autos da ação penal n.º 0005443-76.2009.403.6181. Transitada em julgado esta sentença,

arquivem-se os autos. P.R.I.C.São Paulo, 09 de maio de 2013.MÁRCIO RACHED MILLANI - Juiz Federal

Substituto

 

ACAO PENAL

0002025-33.2009.403.6181 (2009.61.81.002025-0) - JUSTICA PUBLICA X WILLIANS CLECIO DO

NASCIMENTO(SP162029 - JAIME ALEJANDRO MOTTA SALAZAR E SP176862 - GUILHERME DE

ARAÚJO FÉRES E SP170341 - ANDERSON HERNANDES) X FRANCISCO CLEMENTINO VIANA NETO

1. Fls. 573: recebo o recurso de apelação interposto pela defesa do réu FRANCISCO CLEMENTINO VIANA

NETO, nos seus regulares efeitos. Abra-se vista à Defensoria Pública da União para apresentação das razões

recursais.2. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões.3. Expeça-se

edital, com prazo de 90 (noventa) dias, para intimação do réu WILLIANS CLÉCIO DO NASCIMENTO acerca

do teor da sentença condenatória proferida a fls. 545/553.4. Traslade-se cópia da sentença de fls. 545/553 para os

autos nº 0010383-79.2012.403.6181. Certifique-se em ambos.5. Disponibilize-se o inteiro teor da sentença de fls.

545/553 no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, tendo em vista que o réu WILLIANS CLÉCIO DO

NASCIMENTO foi representado na audiência realizada em 04.12.2012 (fls. 514) por defensor constituído.6.

Decorrido o prazo do edital, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

cautelas de praxe. 7. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-

se.////////////////////////////////////////////////////SENTENÇA DE FLS. 545/553:Tipo : D - Penal

condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 1 Reg.: 37/2013 Folha(s) : 241Sentença: Vistos

em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou WILLIANS CLÉCIO DO NASCIMENTO,

brasileiro, casado, motorista, nascido aos 10.12.1982, em Apucarana/PR, filho de Celso do Nascimento e Maria

Claudete do Nascimento, RG nº 37.150.952-X SSP/SP e CPF nº 311.144.538-03; FRANCISCO CLEMENTINO

VIANA NETO, brasileiro, solteiro (vivendo em união estável), ajudante geral, nascido aos 20.12.1977, em

Ico/CE, filho de Afonso Pedrosa Viana e Maria Clementino Viana Pedrosa, RG nº 29.538.604-6 SSP/SP; e IVAN

MOISÉS MACHADO DA SILVA, como incursos no art. 155, 4º, I, II e IV, c.c. art. 14, II, ambos do Código

Penal. Narra a peça inicial que, no dia 31 de agosto de 2007, por volta da 0h10, nesta Capital, os denunciados, em

comunhão e unidades de desígnios, tentaram subtrair, mediante a utilização de uma escada e o rompimento de

grades opostas em janela, caixa contendo 110 (cento e dez) relógios que se encontrava no interior de depósito

lacrado pelo Departamento de Polícia Federal. Acrescenta a denúncia que, enquanto Willans e Francisco entraram

no depósito, com vistas a subtraírem a res furtiva, Ivan permaneceu do lado de fora, com o objetivo de dar

cobertura, não se consumando o delito, em razão de terem sido surpreendidos por policiais militares que

patrulhavam a região. A denúncia, instruída com os autos do inquérito policial e da ação penal que tramitou na

Justiça Estadual (fls. 01/319), foi recebida em 22 de maio de 2009, ocasião em que, diante da possibilidade de

suspensão condicional do processo, foram solicitados os antecedentes criminais dos acusados (fls. 325). Diante

dos antecedentes criminais dos acusados, o Ministério Público Federal opinou pelo cabimento do benefício apenas

em relação ao acusado Ivan Moisés Machado da Silva (fls. 369). Foram ordenadas as citações dos acusados (fls.

370/370v), as quais foram efetivadas (fls. 380/380v, 382 e 399), seguindo-se o aproveitamento da suspensão

condicional do processo realizada na Justiça Estadual em relação a Ivan Moisés Machado da Silva (fls. 195 e

429), e as apresentações de respostas escritas à acusação por Willians Clécio do Nascimento e Francisco

Clementino Viana Neto (fls. 388/390 e 426/427). Não sendo o caso de absolvição sumária, foi confirmado o

recebimento da denúncia e designada audiência de instrução e julgamento para Willians Clécio do Nascimento e

Francisco Clementino Viana Neto, bem como ordenado o desmembramento dos autos em relação a Ivan Moisés

Machado da Silva (fls. 432/433). A testemunha comum Marcelo Braga da Cruz foi ouvida em audiência de

instrução realizada nos autos de carta precatória expedida para a Subseção Judiciária de Marília/SP (fls. 467/503).

Na audiência de instrução realizada neste Juízo, foi decretada a revelia do acusado Willians Clécio do

Nascimento, foram colhidos os depoimentos das testemunhas comuns Renaldo Bacaroglo e Vanderlei Ferreira,

interrogado o acusado Francisco Clementino Viana Neto e realizada a fase do art. 402 do Código de Processo

Penal, sendo certo que as partes nada requereram (fls. 514). Em alegações finais, o Ministério Público Federal

requereu a procedência parcial da presente ação penal, postulando a condenação dos acusados Willians e

Francisco, como incursos no art. 155, 4º, II e IV, c.c. art. 14, II, ambos do Código Penal, entendendo, em apertada

síntese, suficientemente demonstradas a materialidade e a autoria do delito, mas não comprovada a qualificadora

relativa ao rompimento de obstáculo (fls. 520/524).Por sua vez, a defesa constituída de Willians Clécio do

Nascimento requereu sua absolvição por absoluta insuficiência de provas, não obstante sua confissão anterior.
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Subsidiariamente, acompanhou o entendimento do Ministério Público Federal no que toca à qualificadora de

rompimento de obstáculo; requereu a fixação da pena base no mínimo legal; aduziu que o regime inicial de

cumprimento de pena deve ser o aberto; e que há a possibilidade de substituição por pena restritiva de direitos (fls.

527/532). Já a Defensoria Pública da União, atuando na defesa de Francisco Clementino Viana Neto, ponderou

que, não obstante a confissão do assistido, os depoimentos das testemunhas são obscuros e, por vezes,

contraditórios, sendo de rigor, portanto, a absolvição por insuficiência de provas. Subsidiariamente, requereu o

afastamento da qualificadora relativa ao rompimento do obstáculo; a fixação da pena corporal no mínimo legal,

com a redução máxima relativa à tentativa; bem como sua substituição por pena restritiva de direitos (fls.

534/542). Os acusados Willians e Francisco foram presos em flagrante delito, tendo sido concedida-lhes a

liberdade provisória, sem o arbitramento de fiança (fls. 114 e 125/126). É o relatório do essencial.

DECIDO.Inicialmente, registro que sentencio este feito, pois o Magistrado que presidiu a instrução não mais

continua designado para atuar na 10ª. Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP (art. 399, 2º,

do CPP). Neste sentido, confira-se o seguinte julgado: STJ, HC nº 184838/MG, Quinta Turma, rel. Ministro Jorge

Mussi, j. 04.08.2011. Fixada essa premissa, a análise dos autos revela que a materialidade do delito de furto

qualificado tentado e a autoria de Willians Clécio do Nascimento e Francisco Clementino Viana Neto restaram

devidamente comprovadas durante a instrução penal. Com efeito, as testemunhas comuns Marcelo Braga da Cruz

e Vanderlei Ferreira, policiais militares, afirmaram que, no dia dos fatos, em patrulha na região, avistaram uma

pessoa, posteriormente identificada como Ivan Moisés Machado da Silva, com um veículo Palio, próximo ao

depósito, em atitude suspeita (dado o local e horário), e resolveram abordá-lo. Acrescentaram que, na abordagem,

Ivan teria dito que estava esperando outras pessoas que não se apresentaram. Neste ínterim, disseram que

avistaram uma escada e a janela do depósito aberta, com outras pessoas tentando passar uma caixa, as quais

recuaram diante da ação policial. Diante de tal constatação, relataram que pediram apoio para outras viaturas e

ingressaram no depósito, logrando êxito em encontrar duas pessoas escondidas entre as caixas que ali estavam, as

quais foram posteriormente identificadas como Willians Clécio do Nascimento e Francisco Clementino Viana

Neto. Outrossim, informaram que, telefonando para o último número constante no aparelho celular destes últimos,

puderam perceber que tal número pertencia a Ivan. Por sua vez, a testemunha comum Renaldo Bacaroglo,

vigilante do depósito, disse que, embora não tenha visto a abordagem inicial, presenciou os policiais militares

entrando no depósito bem como o momento em que estes saíram acompanhados de duas pessoas detidas, as quais

carregavam uma caixa contendo relógios. Declarou, também, que avistou a escada utilizada para ingressar no

depósito. Já o acusado Francisco Clementino Viana Neto, em seu interrogatório judicial, confessou a prática do

delito, salvo em relação à qualificadora relativa ao rompimento de obstáculo, afirmando que, no dia dos fatos, na

companhia de Willians Clécio do Nascimento, ingressou no depósito, com o intuito de furtar o que ali

encontrasse, enquanto Ivan Moisés Machado da Silva permaneceu do lado de fora dando cobertura. No mais,

afirmou que a janela do depósito já se encontrava aberta fazia um tempo, sendo tal circunstância que motivou a

prática do delito. Por fim, o acusado revel Willians Clécio do Nascimento, embora tenha permanecido em silêncio

durante a fase investigativa e não comparecido à audiência de instrução realizada neste Juízo, declarou perante a

Justiça Estadual que, no dia dos fatos, estava passando pelo local e, sem ingressar no depósito, apenas pediu uma

das caixas que eram transportadas para fora do depósito, com o intuito de vender as mercadorias no centro da

cidade, pois estava desempregado. Em suma, a versão apresentada pelo acusado revel Willians Clécio do

Nascimento restou isolada nos autos, e os depoimentos das testemunhas, acompanhados da confissão do acusado

Francisco Clementino Viana Neto, confirmaram a imputação constante na denúncia, a qual é reforçada, ainda,

pelo que consta no auto de prisão em flagrante (fls. 06/14), no boletim de ocorrência nº 5973/2007 do 12º D.P.

Pari (fls. 16/18), nas identificações criminais (fls. 40/41 e 60/61), no relatório da autoridade policial (fls. 79/80),

no laudo pericial nº 10/021/6083/2007 (fls. 148/151) e na prova oral colhida na Justiça Estadual (fls. 219).

Registro, no entanto, que a qualificadora relativa ao rompimento do obstáculo não ficou demonstrada, isto porque,

muito embora tenha sido apreendido um alicate (fls. 258/259), não foi produzida qualquer prova no sentido de que

o mesmo foi utilizado pelos acusados. Ou melhor, dentro deste cenário, deve prevalecer o benefício da dúvida,

sendo neste sentido, inclusive, o posicionamento do Ministério Público Federal. Portanto, procede parcialmente a

denúncia quanto ao crime de furto qualificado tentado (art. 155, 4º, incisos II e IV, c.c. art. 14, II, ambos do

Código Penal), sendo de rigor a condenação de Willians Clécio do Nascimento e Francisco Clementino Viana

Neto. Dito isso, passo à dosimetria da pena, observando as diretrizes estabelecidas no art. 59 do Código

Penal.Inicialmente, fixo as penas-bases dos réus em 3 (três) anos de reclusão. Primeiramente, justifico tal fixação

acima do mínimo legal, em razão da ação criminosa ter sido praticada mediante escalada (com utilização de

escada para alcançar a janela do depósito) e o concurso de duas ou mais pessoas (Willians, Francisco e Ivan). Ou

melhor, estão presentes duas circunstâncias que, por si só, qualificariam o delito (art. 155, 4º, II e IV, do CP).

Ademais, registro que, para a incidência da qualificadora prevista no art. 155, 4º, IV, do Código Penal, são

necessários apenas dois agentes e, na hipótese, a infração penal foi cometida mediante o concurso de 3 (três)

agentes, o que denota maior organização e probabilidade de êxito na empreitada criminosa. Por fim, registro que o

furto foi praticado durante o repouso noturno, circunstância esta que não incide como majorante no caso do furto

qualificado (art. 155, 1º, do CP), mas pode ser levada em conta para fixação de sua pena-base, dada a maior
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probabilidade de êxito na subtração quando praticada em tal período do dia. Na segunda fase, há a circunstância

atenuante relativa à confissão para o réu Francisco Clementino Viana Neto (art. 65, III, d, do CP), e a

circunstância agravante relativa à reincidência para o réu Willians Clécio do Nascimento (fls. 133 e 167/168 - art.

61, I, c.c. art. 63 e 64, do CP), razão pela qual diminuo a pena do primeiro em 6 (seis) meses e majoro a pena do

último em 6 (seis) meses. Fixo-as, portanto, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, para Francisco, e, em 3 (três) anos e

6 (seis) meses, para Willians. Já na terceira fase, incide a causa de diminuição genérica relativa à tentativa (art. 14,

parágrafo único, do CP), devendo as penas dos acusados serem reduzidas em metade, em virtude de terem sido

surpreendidos pelos policiais militares ainda dentro do depósito, mas enquanto estavam saindo com a caixa

contendo os relógios que iriam furtar. Fixo, portanto, as penas corporais definitivas em 1 (um) ano e 3 (três) meses

de reclusão para Francisco Clementino Viana Neto e em 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão para Willians

Clécio do Nascimento. O preceito secundário do art. 155, 4º, do Código Penal, também comina a pena de multa.

Assim sendo, com base nos parâmetros dos arts. 49, 59 e 60 do Código Penal, fixo-as em 28 (vinte e oito) dias

multas, para Francisco Clementino Viana Neto, e em 39 (trinta e nove) dias-multas, para Willians Clécio do

Nascimento. Verifico que foi utilizada a mesma proporcionalidade estabelecida para a aplicação da pena corporal.

O art. 155, 4º, do Código Penal, estabelece os limites da pena privativa de liberdade entre 2 (dois) e 8 (oito) anos.

No caso em tela, na primeira fase, observando-se os parâmetros do art. 59 do Código Penal acima expostos, foi

aplicada a pena de 3 (três) anos, resultando a majoração de 1/6 sobre o intervalo entre os limites mínimo e

máximo [8 anos - 2 anos = 6 anos; 1 ano por 6 anos - corresponde a 1/6]. Da mesma forma, os limites para a pena

de multa, estabelecidos no art. 49 do Código Penal, são de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multas.

Aplicando-se o mesmo aumento de 1/6 (um sexto) sobre 350 (trezentos e cinqüenta) dias-multas, correspondente à

diferença entre os limites mínimo e máximo, temos 58,33 (cinqüenta e oito vírgula trinta e três) dias-multas que,

somados ao limite mínimo (10 dias-multas), perfazem o montante de 68 (sessenta e oito) dias-multas, com

arredondamento para baixo. Na segunda fase, o montante de 3 (três) anos foi reduzido em 6 (seis) meses para

Francisco e majorado em 6 (seis) meses para Willians, ou melhor, reduzido em 1/6 (um sexto) para o primeiro e

majorado em 1/6 (um sexto) para o último. Da mesma forma, 1/6 (um sexto) de 68 (sessenta e oito) dias-multas

corresponde a 11,33 (onze vírgula trinta e três) dias-multas, devendo tal montante ser subtraído no caso de

Francisco e somado no caso de Willians, o que resulta em 56 (cinqüenta e seis) dias-multas, para o primeiro, e em

79 (setenta e nove) dias-multas, para o último, ambos com arredondamento para baixo. Já na terceira fase de

aplicação da pena, em razão do delito não ter consumado, os montantes da fase anterior foram reduzidos em 1/2

(metade). Portanto, reduzindo metade de 56 (cinqüenta e seis) e 79 (setenta e nove) dias-multas, temos,

respectivamente, 28 (vinte e oito) e 39 (trinta e nove) dias-multas, com arredondamento para baixo. Cada dia-

multa fixado na condenação, para ambos os réus, corresponderá a um trigésimo do valor do salário mínimo

mensal vigente na época do fato (mínimo legal), pois não verifico capacidade econômica a justificar eventual aum

Com base nos arts. 33 e 59 do Código Penal, inicialmente, o réu Francisco Clementino Viana Neto cumprirá a

pena privativa de liberdade em regime aberto, e o réu Willians Clécio do Nascimento, em regime semi-aberto,

observado, respectivamente, o disposto nos arts. 36 e 35 do mesmo diploma legal. Nos termos do art. 44, I a III, e

2º, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada para Francisco Clementino Viana Neto fica

substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviço à comunidade, a ser definida

pelo Juízo da execução, e uma pena de multa que arbitro em 1 (um) salário mínimo, vigente no momento do

pagamento. Já em relação a Willians Clécio do Nascimento, embora possível a substituição (art. 44, II e 3º, do

Código Penal), não entendo que esta seja suficiente, isto porque o mesmo foi condenado por crime de tráfico de

drogas à pena de 7 (sete) anos de reclusão e, antes mesmo de cumpri-la integralmente, praticou o delito em

questão. Ademais, cabe ressaltar que Willians tornou-se revel nesta ação penal em que lhe foi concedida liberdade

provisória, sem fiança, e que se evadiu, sem cumprir sua pena anterior (fls. 133, 167/168, 435). Deixo de arbitrar

indenização na forma do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, vez que se trata de tentativa de furto

qualificado e não ficou comprovado nos autos que os acusados foram os responsáveis pelo rompimento das grades

do depósito.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para o fim de: a)

CONDENAR o réu FRANCISCO CLEMENTINO VIANA NETO, já qualificado, à pena de 1 (um) ano e 3 (três)

meses de reclusão, e 28 (vinte e oito) dias-multas, por estar incurso nas penas do delito previsto no art. 155, 4º, II

e IV, c.c. art. 14, II, ambos do Código Penal, devendo a pena privativa de liberdade ser cumprida, inicialmente,

em regime aberto, na forma acima especificada, sendo, todavia, substituída por uma pena restritiva de direito,

consistente em prestação de serviço à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução, e

uma pena de multa, que arbitro, desde logo, em 1 (um) salário mínimo, vigente no momento do pagamento. O

valor do dia-multa corresponde a um trigésimo do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, devendo ser

atualizado monetariamente, por ocasião do pagamento; eb) CONDENAR o réu WILLIANS CLÉCIO DO

NASCIMENTO, já qualificado, à pena de 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão, e 39 (trinta e nove) dias-

multas, por estar incurso nas penas do delito previsto no art. 155, 4º, II e IV, c.c. art. 14, II, ambos do Código

Penal, devendo a pena privativa de liberdade ser cumprida, inicialmente, em regime semi-aberto, na forma acima

especificada. O valor do dia-multa corresponde a um trigésimo do valor do salário mínimo vigente à época dos

fatos, devendo ser atualizado monetariamente, por ocasião do pagamento. Com eventual trânsito em julgado: a)
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encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da autuação, devendo constar: WILLIANS CLÉCIO DO

NASCIMENTO - CONDENADO; e FRANCISCO CLEMENTINO VIANA NETO - CONDENADO; b) façam-

se as devidas anotações e comunicações; e c) lance-se o nome do réu no rol dos culpados. No mais, concedida a

liberdade provisória, independentemente do recolhimento de fiança, ao réu Willians Clécio do Nascimento, este

não manteve atualizado seu endereço nestes autos, nem compareceu à audiência de instrução e julgamento (fls.

93/99, 114, 150, 164/165, 435, 454/455 e 514), descumprindo, assim, suas obrigações legais decorrentes dos arts.

327 e 328 do Código de Processo Penal. Ademais, observo que tal réu foi anteriormente condenado à pena de 7

(sete) anos de reclusão, com trânsito em julgado, e se encontra foragido, sendo certo, portanto, que o prazo

prescricional relativo a tal pretensão executória estatal encontra-se em curso (fls. 133, 167/168 e 435). Dessa

forma, verifica-se que, se não for decretada a prisão preventiva do referido réu no caso em questão, há um risco

acentuado da lei penal não ser aplicada ao final, o qual não pode ser mitigado com as medidas cautelares diversas

da prisão. Assim sendo, com fundamento nos arts. 282, 4º, 312, 313, I e II, 343 e 350, parágrafo único, todos do

Código de Processo Penal, revogo a liberdade provisória outrora concedida a Willians Clécio do Nascimento e

decreto sua prisão preventiva. Expeça-se, portanto, mandado de prisão. Custas na forma da lei.Cumpra-se,

expedindo o necessário.Traslade-se cópia da sentença para o processo desmembrado. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.São Paulo, 13 de março de 2013.MÁRCIO RACHED MILLANI - Juiz Federal Substituto (AUTOS EM

SECRETARIA À DISPOISÇÃO DA DEFESA DO RÉU WILLIANS CLÉCIO DO NASCIMENTO).

 

 

Expediente Nº 2632

 

ACAO PENAL

0007510-77.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MIN LIN(SP101722 - CHOUL LEE)

Sentença: Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou MIN LIN, chinês, comerciante,

nascido aos 12.10.1983, em Fujian/China, filho de Lin Jii Ji e Liao Ai Zhu, portador do passaporte chinês

G08938082 e RNE nº V641.589-Q, como incurso no artigo 299 c.c. artigo 69, ambos do Código Penal. Narra a

peça inicial que, no dia 22 de maio de 2009, foi constatado que o denunciado fez inserir em seu passaporte chinês

três carimbos com os seguintes dizeres falsos: 1) MAF-DPF-Brasil; 05 05 04; 554; 1; e DOC.; 2) Pagou R$

100,00 ouro ou Y1000,00 Tab.231; e 3) Luiza Antonia Louzada - Vice Cônsul. Acrescentou que a perícia,

consultando o sistema nacional de tráfego internacional, constatou que não há registro de que o denunciado entrou

em território nacional no dia 05 de maio de 2004, pelo aeroporto internacional de Guarulhos/SP (códigos 554 e 1).

Por fim, aduziu que o Ministério de Relações Exteriores informou que o carimbo utilizado pela ex-Vice Cônsul do

Brasil em Pequim/China, Luiza Antonia Louzada, não coincide com a impressão constante no passaporte chinês

do denunciado (fls. 68/70). A denúncia, instruída com os autos do inquérito policial (fls. 02/64), foi recebida em

14 de julho de 2010, ocasião em que foi ordenada a citação do acusado, nos termos do art. 396 do Código de

Processo Penal (fls. 72/72v). Citado (fls. 88), o acusado apresentou resposta escrita à acusação (fls. 81/84), mas,

não sendo o caso de absolvição sumária, foi confirmado o recebimento da denúncia e designada audiência de

instrução e julgamento (fls. 86/86v). Na primeira audiência de instrução deste Juízo, realizada em 24 de fevereiro

de 2011, foi ouvida a testemunha da acusação Rogério Gomes de Alvarenga (fls. 119/123). Em 23 de agosto de

2011, a testemunha da acusação Ralph Peter Henderson foi ouvida em audiência de instrução realizada nos autos

de carta precatória expedida para a Seção Judiciária do Distrito Federal (fls. 191/197). Na última audiência de

instrução deste Juízo, realizada em 30 de agosto de 2011, foi declarada a revelia do acusado (fls. 172). Realizada a

fase do art. 402 do Código de Processo Penal, as partes nada requereram (fls. 199 e 200). Em alegações finais, o

Ministério Público Federal requereu a procedência da presente ação penal, postulando a condenação do acusado

como incurso no artigo 299 c.c. artigo 69, ambos do Código Penal, por entender, em apertada síntese,

suficientemente demonstradas a materialidade e a autoria do delito. Por fim, requereu a expedição de ofício ao

Departamento de Polícia Federal, visando a deportação do acusado (fls. 201/205).Por sua vez, a defesa constituída

de Min Lin argüiu, preliminarmente, a nulidade do seu interrogatório na esfera policial e a inépcia da denúncia.

No mérito, alegou que o denunciado não tinha ciência das falsidades dos carimbos opostos no seu passaporte, e

que não há provas suficientes para sua condenação. É o relatório do essencial. DECIDO.Inicialmente, registro que

os fatos apurados nestes autos amoldam-se ao delito previsto no art. 297 do Código Penal, vez que se trata de

falsificação de documento público, e não de falsidade ideológica. Com efeito, na falsificação de documento

público (art. 297 do Código Penal), a forma do documento é falsa, e o seu conteúdo, verdadeiro ou falso. Por sua

vez, na falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal), a forma do documento é autêntica, e o seu conteúdo,

falso. Por esta razão, inclusive, este último delito não pode ser constatado por meio de perícia. Fixada essa

premissa, a análise dos autos revela que, submetido à perícia o passaporte da República Popular da China nº

G08938082, em nome de Min Lin, nascido aos 12 de outubro de 1983, em Fujian/China (apreendido às fls. 62),

foi constatado, em relação ao suposto carimbo de entrada, com os dizeres MAF-DPF-Brasil; 05 05 04; 554; 1; e

DOC., que não havia a entrada de Min Lin, no dia 05 de maio de 2004, através do aeroporto internacional de
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Guarulhos-SP, no Sistema Nacional de Tráfego Internacional; e que a impressão constante no aludido documento

não continha a identificação do funcionário responsável, como era de rigor (fls. 51/56) . Já em relação aos

supostos carimbos do visto, com os dizeres Pagou R$ 100,00 ouro ou Y1000,00 Tab.231 e Luiza Antonia

Louzada - Vice Cônsul, foi informado pelo Ministério das Relações Exteriores que as impressões constantes não

coincidiam com os carimbos utilizados por Luiza Antonia Louzada, Ex-Vice Cônsul do Brasil em Pequim/China,

no período de abril de 2001 a dezembro de 2005 (fls. 60/61).Assim sendo, verifica-se que as formas do registro de

entrada e das inscrições relativas ao visto são falsas, caracterizando-se, assim, o delito do art. 297 do Código

Penal. Por oportuno, registre-se que é irrelevante que o passaporte chinês em questão seja verdadeiro, isto porque

o registro de entrada e os vistos brasileiros são documentos autônomos que são acrescentados nos passaportes de

estrangeiros. Incidiria, no caso em questão, portanto, a figura da mutatio libelli, com seu regramento previsto no

art. 384 do Código de Processo Penal. No entanto, deixo de converter o julgamento em diligência, por visualizar

na hipótese causa de extinção da punibilidade. O delito do art. 297 do Código Penal tem como pena máxima em

abstrato 6 (seis) anos de reclusão. Assim, nos termos do art. 109, III, do Código Penal, a prescrição da pretensão

punitiva de cada infração penal em tela verifica-se no prazo de 12 (doze) anos (art. 119 do CP), o qual fica

reduzido à metade, isto é, a 6 (seis) anos, quando o agente é menor de 21 (vinte e um) anos na data do fato (art.

115 do CP).Na peculiaridade do caso, o Ministério Público Federal não indicou a data em que teria ocorrido a

falsificação, resumindo-se a indicar que o passaporte foi apreendido no bojo de operação do Departamento de

Polícia Federal, levada a efeito em 22 de maio de 2009. Por outro lado, o carimbo de registro da entrada

falsificado indica que o ingresso de Min Lin teria ocorrido em 05 de maio de 2004, o que faz pressupor que a

falsificação teria ocorrido após tal data. Dentro desse cenário, verifica-se que o fato delituoso teria ocorrido entre

05 de maio de 2004 e 22 de maio de 2009, devendo ser levada em consideração, para fins de cômputo do prazo

prescricional, a data mais favorável ao acusado, qual seja, 05 de maio de 2004. Dentro dessa quadra e tendo em

vista que o acusado possuía 20 (vinte) anos de idade em 05 de maio de 2004, vez que nascido aos 12 de outubro

de 1983 (fls. 62), aliado ao fato de que o recebimento da denúncia ocorreu apenas em 14 de julho de 2010 (fls.

72v), ou melhor, há mais de 6 (seis) anos do fato delituoso, é de rigor reconhecer a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva em abstrato, com fundamento no art. 107, IV, 109, III, 114, II, 115 e 119, todos do Código

Penal. Conseqüentemente, declaro nulo o recebimento da denúncia (fls. 72/72v), com prejuízo dos atos que se

seguiram, e rejeito a peça inicial oferecida contra Min Lin, com fundamento no art. 395, inciso II, do Código de

Processo Penal. Posto isso, DECLARO NULO O PROCESSO, desde o recebimento da denúncia, com

fundamento no art. 564, III, alínea a, do Código de Processo Penal; DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de

MIN LIN, qualificado supra, pela eventual prática de delitos previstos no art. 297 do Código Penal, com

fundamento nos artigos 107, IV, 109, III, 114, II, 115, e 119, todos do Código Penal; e REJEITO A DENÚNCIA

contra ele oferecida, com fundamento no art. 395, II, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado,

encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da autuação, para que efetue a sua reclassificação para

INQUÉRITO POLICIAL, devendo constar: MIN LIN - EXTINTA A PUNIBILIDADE. Outrossim, façam-se as

devidas anotações e comunicações e procedam-se as trocas das capas dos autos.Noutro ponto, indefiro o pedido de

expedição de ofício ao Departamento de Polícia Federal, formulado pelo Ministério Público Federal, vez que, para

tanto, tal órgão público prescinde de autorização judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São

Paulo, 06 de maio de 2013.MÁRCIO RACHED MILLANI - Juiz Federal Substituto

 

0010794-93.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ISMAEL DE ALMEIDA CHAGAS(SP231705 - EDÊNER

ALEXANDRE BREDA) X IVALDO FREITAS SILVA(RJ154653 - ANTONIO PEDRO MELCHIOR

MARQUES PINTO E RJ061557 - FERNANDO MAXIMO DE ALMEIDA PIZARRO DRUMMOND E

RJ061827 - SERGIO DE ARAUJO OLIVEIRA) X JULIO CESAR DE ALMEIDA(RJ061557 - FERNANDO

MAXIMO DE ALMEIDA PIZARRO DRUMMOND E RJ061827 - SERGIO DE ARAUJO OLIVEIRA) X

ROLANDO DE LAMARE(SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E SP171155 - GISLENE

DONIZETTI GERÔNIMO) X JIANHUI LI(SP284000B - CARLOS FERNANDO BRAGA) X MARCELO

LIMA PASSOS(SP231705 - EDÊNER ALEXANDRE BREDA)

AUTOS FORAM CONCLUSOS AO JUIZ PARA DESPACHO/DECISÃO NO DIA 29.01.2013:1. Os réus, por

intermédio de seus defensores constituídos, se manifestaram na fase do art.402, do Código de Processo Penal,

formulando os requerimentos acostados a fls. 1181, 1184/1185, 1196/1198, 1201/1202 e 1204.2. Fls. 1181:

indefiro o pedido da defesa comum constituída dos acusados ISMAEL DE ALMEIDA CHAGAS e MARCELO

LIMA PASSOS, de expedição de ofício ao Centro de Operações da Polícia Militar do Estado de São Paulo

(COPOM), para que sejam informados os horários e sejam fornecidas degravações dos diálogos mantidos entre os

policiais militares, arrolados como testemunhas da acusação, e o COPOM na data dos fatos, tendo em vista que

essa informação não se presta a elucidar os fatos descritos na denúncia, tampouco se mostra relevante para o

deslinde deste feito. Ademais, em seu pedido, a defesa não esclarece qual fato pretende ver esclarecido com o

deferimento da diligência, não restando evidenciada a necessidade da medida.3. A defesa do réu IVALDO

FREITAS SILVA (fls. 1184/1185) requereu, por sua vez, a expedição de ofício à Superintendência da Polícia

Federal em São Paulo/SP a fim de que seja apresentada aos autos cópia integral do processo administrativo
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disciplinar n.º 007/2011. Indefiro o pedido formulado pela defesa desse réu, uma vez que constato que IVALDO

FREITAS SILVA é parte no procedimento administrativo instaurado pelo Departamento de Polícia Federal em

São Paulo/SP, logo poderá obter cópia integral diretamente, sem a necessidade de intervenção judicial e, se quiser,

trazer aos autos juntamente com suas alegações finais.4. A defesa do acusado ROLANDO DE LAMARE

(fls.1196/1198) apenas reiterou os pedidos de restituição de numerários e objetos apreendidos, bem como

requereu que as publicações futuras fossem em nome do subscritor da petição. Quanto aos pedidos de restituição,

por ora, estão prejudicados sua análise nestes autos, haja vista decisão e sentença proferidas respectivamente a fls.

45 e 73/75 nos autos de restituição n.º 0011492-02.2010.403.6181 em apenso.Tendo em vista o lapso de tempo

transcorrido, desde a última movimentação nos autos de restituição n.º 0011492-02.2010.403.6181, verifique a

Secretaria se há pendências naqueles autos de restituição, devendo adotar as providências necessárias, inclusive

tornando os autos conclusos, se necessário. Com relação às publicações, intime-se a defesa do réu ROLANDO DE

LAMARE para que, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a juntada de substabelecimento em via original e com

poderes específicos para atuar nestes autos.5. A defesa do réu JIANHUI LI requereu a fls. 1201/1202, realização

de exame pericial complementar nas mercadorias apreendidas, com intuito de comprovar que as mercadorias não

estavam hábeis para comercialização. O pedido de realização de exame pericial formulado pela defesa é

impertinente, sendo desnecessário um exame pericial complementar para avaliar o estado das mercadorias, uma

vez que não é o fato de as mercadorias estarem hábeis ou não para comercialização que vai alterar a materialidade

do delito. Ademais, o laudo merceológico indireto realizado nas mercadorias (fls.810/817) já é suficiente, uma vez

que forneceu as informações necessárias para apuração do delito em questão. A propósito da desnecessidade da

diligência requerida, veja-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSO PENAL. HABEAS

CORPUS. DESCAMINHO. FALSIFICAÇÃO. QUADRILHA OU BANDO. OPERAÇÃO NARCISO. (1)

CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTOS DEFERIDOS NA FASE DA DEFESA PRELIMINAR.

ALEGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DEFICIENTE. (A) ATUALIZAÇÃO DE ANDAMENTO DE

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS. PROVIDÊNCIA QUE PODE SER EFETIVADA

DIRETAMENTE PELA DEFESA. PREJUÍZO. AUSÊNCIA. (B) FALSIDADE IDEOLÓGICA. PERÍCIA. NÃO

CABIMENTO. (C) LAUDO MERCEOLÓGICO. DESCAMINHO. IMPRESCINDIBILIDADE DE EXAME

DIRETO. ILEGALIDADE. NÃO RECONHECIMENTO. (D) OITIVA DE TESTEMUNHA REFERIDA.

INDEFERIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO. AUSÊNCIA. (2) DIREITO DE

RECORRER EM LIBERDADE. PEDIDO INCIDENTAL. CAUTELARIDADE NA CONSTRIÇÃO.

AUSÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.1. Somente se reconhece nulidade no indeferimento de

diligências na fase do art. 499 do CPP quando o magistrado o faz de modo imotivado. a) Não eiva o processo o

indeferimento de pedido de novo envio de ofício para a atualização de andamento de procedimento administrativo

fiscal. Tal providência, além de poder se efetivada pelo própria defesa, implicaria indevida letargia processual. b)

Como o crime de falsidade ideológica envolve a ilaqueação mediante a modificação do conteúdo abstrato do

documento, não há se falar em comprovação da imputação mediante perícia, mas pelo cotejo de outros elementos

da realidade. c) O crime de descaminho não é daqueles que deixam vestígio, configurando-se, antes, como

delictum facti transeuntis Logo, basta a avaliação indireta dos valores da mercadorias, bem assim, a demonstração

da ilusão fiscal para se embasar a persecução criminal. d) O indeferimento motivado de oitiva de pessoa referida,

que seria importante apenas para possivelmente contrastar o depoimento daquela que a mencionou, e, não, pela

necessidade de se carrear elementos tendentes a elucidar o meritum causae, não implica eiva processual. (...)(HC -

Habeas Corpus nº 108.919, Sexta Turma, v.u., rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 16.06.2009, DJe

03.08.2009, destaquei).Posto isso, indefiro o pedido de produção de prova pericial formulado pela defesa do réu

JIANHUI LI.6. A defesa do acusado JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA (fls. 1204), a seu turno, requereu a expedição

de ofício à Receita Federal para que apresente aos autos cópia integral do procedimento administrativo fiscal

relacionado aos fatos aqui narrados. Indefiro o pedido de fls. 1204, tendo em vista que são três os processos

administrativos fiscais (10314.003782/2011-10, 10314.005152/2011-80 e 10314.001899/2011-69) relacionados

ao inquérito policial n.º 2896/2010-1, que deram origem à presente ação penal, e que a defesa não especificou qual

processo administrativo fiscal pretende ver juntado aos autos e tampouco justificou a necessidade da medida.

Além disso, o andamento dos processos administrativos fiscais na instância administrativa não influenciará a

instância judicial, nem trará elemento novo para a elucidação dos fatos descritos na denúncia. Por fim, anoto que a

fase do art. 402 do Código de Processo Penal se destina apenas à produção de provas complementares, de

circunstâncias ou fatos apurados na instrução. In casu, a diligência não se enquadra nessa hipótese, pois não se

trata de fato novo que tenha decorrido de provas colhidas durante a instrução.7. Após, abra-se vista,

sucessivamente, ao Ministério Público Federal e à defesa comum dos réus ISMAEL DE ALMEIDA CHAGAS e

MARCELO LIMA PASSOS e às defesas dos réus IVALDO FREITAS SILVA, JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA,

ROLANDO DE LAMARE e JIANHUI LI, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem alegações finais por

escrito (memoriais), nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal.8. Int. Cumpra-se.São Paulo, 30 de

janeiro de 2013.(AUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA COMUM DOS RÉUS ISMAEL DE

ALMEIDA CHAGAS e MARCELO LIMA PASSOS PARA OS FINS DO ART. 403, 3º, DO CPP).
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0000285-98.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FABRICIO ALVES GARCIA(SP129042 - MARCOS

VINICIUS CAUDURO FIGUEIREDO) X ROBSON LUIS DA SILVS

Fls. 263/264: inicialmente, observo que, de acordo com a sistemática processual penal vigente, o momento

oportuno para que a defesa arrole testemunhas é o do artigo 396-A do Código de Processo Penal, não existindo

previsão legal para apresentação a posteriori, razão pela qual indefiro tal pedido. Por sua vez, o oferecimento de

documentos pelo acusado para juntada aos autos encontra-se devidamente assegurado pelas normas

constitucionais e infraconstitucionais processuais vigentes, sendo necessário apenas que a defesa técnica faça o

pedido.No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 193/194v. Intimem-se.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3232

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0553525-64.1998.403.6182 (98.0553525-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0539137-

59.1998.403.6182 (98.0539137-0)) UNITED AIR LINES INC(SP023835A - CELSO SIMOES VINHAS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ciência às partes do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerem o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

 

0013359-90.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029758-

10.2005.403.6182 (2005.61.82.029758-5)) NUNO IND/ DE COSMETICOS LTDA(SP170354 - ELIZABETH

GOMES GONÇALVES RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Em face dos ofícios juntados às fls. 144/151 e 152/165, manifestem-se as partes.Após, voltem conclusos.Int.

 

0020357-40.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0529780-

55.1998.403.6182 (98.0529780-2)) ANTONIA PEREIRA MARTINS(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema

BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0042596-38.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029532-

05.2005.403.6182 (2005.61.82.029532-1)) TIMBRE RECURSOS HUMANOS LTDA(SP196924 - ROBERTO

CARDONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Tratando-se de penhora sobre faturamento, é juridicamente incompatível receber embargos

com efeito suspensivo, pois os depósitos mensais devem continuar sendo efetuados.Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0042617-14.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503730-

60.1996.403.6182 (96.0503730-0)) ANGELO HIGUCHI(SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se à

parte final do despacho de fls. 275.Intime-se.
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0045669-18.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010923-

61.2011.403.6182) GREEN LINE SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA

LINO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE

MIRANDA)

Em face a nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa,

como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando

relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes.No caso, há penhora suficiente, e constata-se possibilidade de dano de difícil ou

incerta reparação porque os bens penhorados são imóveis, cujos valores superam em muito ao do débito.

Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0045693-46.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048757-

45.2004.403.6182 (2004.61.82.048757-6)) BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS(SP088084 -

CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP196725 - ANTONIO MOACIR FURLAN FILHO) X

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa,

como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando

relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de

depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-

se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0046692-96.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008068-

17.2008.403.6182 (2008.61.82.008068-8)) TAMBORE S/A(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora de numerário no valor integral da dívida, o que equivale a depósito do

valor integral. Eventual levantamento somente deverá ocorrer após transito em julgado destes embargos,

justificando, assim, o efeito suspensivo. Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0050248-09.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000437-

37.1999.403.6182 (1999.61.82.000437-3)) DORIBOM SERVICOS ARMAZENAGEM E TRANSPORTES

LTDA X MARCIA MARQUES GUILHERMINO X ANTONIO CARLOS GUILHERMINO(SP038658 -

CELSO MANOEL FACHADA) X INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO BORGES FILHO)

O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de

suspensão da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, há penhora suficiente e se verifica a

possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação na medida em que há alegação de se tratar de bem de

família.Assim, por cautela, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0050267-15.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019115-

22.2007.403.6182 (2007.61.82.019115-9)) EMERSON SMITH X EDUARDO PEREIRA DA SILVA(SP124160

- MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA E SP162541 - MARCELO DE BIASI PEREIRA DA SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa,

como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando

relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de

depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-

se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.
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0050893-34.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059207-

47.2004.403.6182 (2004.61.82.059207-4)) DARIO MIGUEL ANGEL CASTILHO(SP234745 - MARCELO

BAPTISTINI MOLEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa,

como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando

relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes.No caso, o bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD (penhora de

dinheiro) foi insuficiente, já que inferior ao valor do débito, portanto, não se constata possibilidade de dano de

difícil ou incerta reparação, uma vez que o valor bloqueado foi transferido à ordem do Juízo e assim permanecerá

até o desfecho da presente demanda, sendo mensalmente atualizado. E, além disso, a execução poderá prosseguir,

a requerimento da Exequente-Embargada, o que não seria possível se estivesse suspensa.Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0051031-98.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032838-

45.2006.403.6182 (2006.61.82.032838-0)) SOCIETE GENERALE S.A. - CORRETORA DE CAMBIO

TITULOS E V(SP183220 - RICARDO FERNANDES E SP299816 - BRUNA DIAS MIGUEL) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora de numerário no valor integral da dívida, o que equivale a depósito do

valor integral. Eventual levantamento somente deverá ocorrer após transito em julgado destes embargos,

justificando, assim, o efeito suspensivo. Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0051034-53.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042304-

73.2000.403.6182 (2000.61.82.042304-0)) CONCILIA CICARELLI FRANCO(SP030969 - JOSE TADEU

ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema

BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0051616-53.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031334-

68.1987.403.6182 (87.0031334-3)) ADHEMAR COSTA(SP224930 - GERALDO BARBOSA MARTINS) X

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 11 - HISAKO

YOSHIDA)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema

BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000437-37.1999.403.6182 (1999.61.82.000437-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO

BORGES FILHO) X DORIBOM SERVICOS ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA X MARCIA

MARQUES GUILHERMINO X ANTONIO CARLOS GUILHERMINO(SP038658 - CELSO MANOEL

FACHADA)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0048757-45.2004.403.6182 (2004.61.82.048757-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc.

MARCELINO GOMES DE CARVALHO) X SPSCS INDL/ S/A(SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES

MATEUCCI E SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL)
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Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0032838-45.2006.403.6182 (2006.61.82.032838-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SOCIETE GENERALE S.A. - CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E V(SP144994 -

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0019115-22.2007.403.6182 (2007.61.82.019115-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BRASIL FUTEBOL ARTE COMERCIAL E PROMOCOES ESPORTIVAS LT X

EMERSON SMITH X EDUARDO PEREIRA DA SILVA(SP124160 - MARCUS VINICIUS PEREIRA DA

SILVA E SP162541 - MARCELO DE BIASI PEREIRA DA SILVA)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0035156-64.2007.403.6182 (2007.61.82.035156-4) - INSS/FAZENDA(Proc. DIMITRI BRANDI DE ABREU) X

VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP (MASSA FALIDA) X WAGNER CANHEDO

AZEVEDO(SP061662 - ELENA MARIA DE ATAYDE A FREIRE E SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) X

AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA X ARAES AGROPASTORIL LTDA X BRAMIND

MINERACAO IND/ E COM/ LTDA X BRATA - BRASILIA TAXI AEREO S/A X BRATUR BRASILIA

TURISMO LTDA X CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA X EXPRESSO BRASILIA LTDA X

HOTEL NACIONAL S/A X LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA X LOTAXI

TRANSPORTES URBANOS LTDA X POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA X

TRANSPORTADORA WADEL LTDA X VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA X VOE CANHEDO S/A X

WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO X CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO X IZAURA

VALERIO AZEVEDO X ULISSES CANHEDO AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE

FREITAS E DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS)

Considero prejudicada a exceção de fls. 437/460, diante da oposição pelas mesmas partes dos embargos à

execução n. 0045846.2012.403.6182, os quais abrangem a matéria aqui alegada, permitindo sua ampla cognição,

inclusive com dilação probatória, caso necessário.Em razão desses mesmos fundamentos, declaro também

prejudicada a exceção de fls. 629/649, abrangida pelos embargos n. 0045849-34.2012.403.6182.Quanto à exceção

oposta por WAGNER CANHEDO AZEVEDO (fls. 995/1011), observo que o excipiente já suscitou sua

ilegitimidade anteriormente (fls. 124/131), porém foi mantido no polo passivo pela decisão de fl. 311, a qual não

foi impugnada. Destarte, operou-se a preclusão sobre o tema.Intime-se a exequente para se manifestar nos termos

do despacho de fl. 994, bem como especificamente sobre as exceções de fls. 977/993, de ULISSES CANHEDO

AZEVEDO e 1046/1065, apresentada por VOE CANHEDO S.A. Quanto à decisão comunicada pelo Egrégio

Tribunal, nada resta a cumprir, uma vez que se refere ao agravo interposto por JOSÉ FERNANDO MARTINS

RIBEIRO e RODOLFO CANHEDO DE AZEVEDO, os quais já foram excluídos do polo passivo.Int.

 

0008068-17.2008.403.6182 (2008.61.82.008068-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TAMBORE S/A(SP223683 - DANIELA NISHYAMA)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal 

Dr. FABIANO LOPES CARRARO. 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2534

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0515289-14.1996.403.6182 (96.0515289-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0509586-
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39.1995.403.6182 (95.0509586-4)) ELEWA COM/ E SERVICOS DE ELETRICIDADE LTDA(SP118873 -

LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA

GONCALVES)

Vistos etc.Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão proferida pelo Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva certidão de trânsito em julgado.Tendo em vista que o v.

acórdão determinou o prosseguimento deste feito, recebo os embargos sem suspender o curso da execução.Neste

caso, verifica-se que a execução não se encontra garantida por inteiro, pois a penhora realizada não afetou bens de

valor suficiente para a integral satisfação do crédito exequendo.Ainda que, em abono à ampla defesa, admita-se o

processamento dos embargos em caso de garantia apenas parcial do valor exigido, tal não significa dizer que a

execução deva ser paralisada. Por princípio, o processo de execução se faz para assistir o interesse do credor, que

não pode, portanto, ser impedido de prosseguir de imediato no encalço de bens do executado, suficientes para a

satisfação da totalidade da dívida reclamada.Não há, portanto, risco concreto em desfavor do executado a

justificar a excepcional medida de atribuição de efeito suspensivo aos embargos. É certo que assim não pode ser

classificada a simples venda judicial, especialmente porque o parágrafo 2º do artigo 694 do Código de Processo

Civil prevê, para o caso de procedência dos embargos, que a parte executada obtenha a restituição correspondente

ao valor da arrematação, complementado no caso de alienação por montante inferior à avaliação.À parte

embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0572789-04.1997.403.6182 (97.0572789-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0512347-

43.1995.403.6182 (95.0512347-7)) BABYLANDIA MOVEIS INFANTO JUVENIS LTDA(SP118873 -

LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA)

Vistos etc.Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão proferida pelo Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva certidão de trânsito em julgado.Tendo em vista que o v.

acórdão determinou o prosseguimento deste feito, recebo os embargos sem suspender o curso da execução.Neste

caso, verifica-se que a execução não se encontra garantida por inteiro, pois a penhora realizada não afetou bens de

valor suficiente para a integral satisfação do crédito exequendo.Ainda que, em abono à ampla defesa, admita-se o

processamento dos embargos em caso de garantia apenas parcial do valor exigido, tal não significa dizer que a

execução deva ser paralisada. Por princípio, o processo de execução se faz para assistir o interesse do credor, que

não pode, portanto, ser impedido de prosseguir de imediato no encalço de bens do executado, suficientes para a

satisfação da totalidade da dívida reclamada.Não há, portanto, risco concreto em desfavor do executado a

justificar a excepcional medida de atribuição de efeito suspensivo aos embargos. É certo que assim não pode ser

classificada a simples venda judicial, especialmente porque o parágrafo 2º do artigo 694 do Código de Processo

Civil prevê, para o caso de procedência dos embargos, que a parte executada obtenha a restituição correspondente

ao valor da arrematação, complementado no caso de alienação por montante inferior à avaliação.À parte

embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0033083-90.2005.403.6182 (2005.61.82.033083-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0052013-93.2004.403.6182 (2004.61.82.052013-0)) BANCO REAL S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E

SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos etc.Decidi nesta data nos autos da execução fiscal de origem, determinando o encarte, nestes autos, de

cópias da CDA retificada, para melhor instrução do feito.Cumprida a providência ali determinada, intime-se a

embargante, para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca da informação trazida à baila pela União às fls.

249/252.Oportunamente, voltem conclusos.Int.

 

0047975-33.2007.403.6182 (2007.61.82.047975-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0063626-13.2004.403.6182 (2004.61.82.063626-0)) JULIO CEZAR GOMES(SP141230 - MARCIO

MORGADO CONTIN DA CRUZ) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

Visto em Inspeção. Excepcionalmente, trasladem-se cópias das demonstrações da garantia do Juízo, constantes

nas folhas 40/41 e 43/46 dos autos da Execução Fiscal de origem. O Código de Processo Civil estabelecia a

suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez

surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão deixou de ser regra, passando a depender do

reconhecimento judicial da presença de determinadas condições. A Lei n. 6.830/80 não aborda a questão e, em seu

artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso

executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do

aludido artigo 739-A. A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a

suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) os argumentos defensivos forem relevantes e (4) o prosseguimento

resultar em manifesto risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação. Neste caso, tem-se que a execução
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encontra-se garantida por depósito judicial de quantia equivalente à integralidade do crédito exequendo. Portanto,

está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no comando do artigo 151, inciso II, do CTN

e entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro). A suspensão da exigibilidade do crédito

exequendo implica, necessariamente, o recebimento dos embargos com efeito suspensivo sobre o curso da

execução fiscal, seja pela incoerência lógica que haveria em se admitir o prosseguimento de execução de título

referente a crédito de exigibilidade suspensa, seja, por outro lado, por simples obediência a comando normativo

específico constante da Lei n. 6.830/80, a impor que o destino final a ser dado ao depósito judicial realizado pelo

executado fique condicionado ao trânsito em julgado da decisão lançada nos embargos (art. 32, 2º). Consigne-se,

finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao embargante caso admitido o livre

prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia

inevitavelmente a conversão do depósito em renda da exequente, a conduzir o executado, caso acolhidos os

embargos, à repudiada via crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da

execução fiscal. À parte embargada para impugnação. Intime-se.

 

0029941-73.2008.403.6182 (2008.61.82.029941-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0509277-13.1998.403.6182 (98.0509277-1)) ZOZIMO JOSE ANTONIO VANZELLI(SP070806 - ANTONIO

DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos etc.Intime-se o embargante para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca da impugnação oferecida pela

União, bem como da manifestação da Receita Federal de folhas 155.No mesmo prazo, deverá a parte dizer acerca

das provas que pretenda produzir, justificando sua necessidade e pertinência; ou ainda protestar pelo julgamento

antecipado da lide (LEF, artigo 17, parágrafo único).Findo o prazo, venham conclusos para novas

deliberações.Int.

 

0019733-25.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014365-

11.2006.403.6182 (2006.61.82.014365-3)) UNIAO CARGO LTDA(SP246598 - SILVIO RODRIGUES DOS

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos etcO Código de Processo Civil estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição

de embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão

deixou de ser regra, passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições.A

Lei n. 6.830/80 não aborda a questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo

Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida

excepcional, submetida aos ditames do 1º do aludido artigo 739-A.A oposição de embargos apenas suspende a

execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) os argumentos defensivos

forem relevantes e (4) o prosseguimento resultar em manifesto risco de dano grave, de difícil ou incerta

reparação.Neste caso, tem-se que a execução encontra-se garantida por depósito judicial de quantia equivalente à

integralidade do crédito exequendo. Se assim é, está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, com

fundamento no comando do artigo 151, inciso II, do CTN e entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula

n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em

dinheiro).A suspensão da exigibilidade do crédito exequendo implica, necessariamente, o recebimento dos

embargos com efeito suspensivo sobre o curso da execução fiscal, seja pela incoerência lógica que haveria em se

admitir o prosseguimento de execução de título referente a crédito de exigibilidade suspensa, seja, por outro lado,

por simples obediência a comando normativo específico constante da Lei n. 6.830/80, a impor que o destino final

a ser dado ao depósito judicial realizado pelo executado fique condicionado ao trânsito em julgado da decisão

lançada nos embargos (art. 32, 2º).Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil

reparação ao embargante caso admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo

autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia inevitavelmente a conversão do depósito em renda da exequente, a

conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via crucis do solve et repete.Assim, recebo os

embargos com suspensão do curso da execução fiscal.À parte embargada para impugnação.Anote-se folhas

111/112.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0002394-59.1988.403.6182 (88.0002394-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X ELKHART DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

Visto em inspeção. F. 16 - Não conheço o pedido, uma vez que a situação já se encontra definida nestes autos (F.

15).Após, retornem os autos ao arquivo baixa como findo.Intime-se.

 

0505588-05.1991.403.6182 (91.0505588-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X ESA EDIFICACOES E SANEAMENTO LTDA X EUGENIO POLITI(SP157445 - ALMIR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     291/522



PEREIRA SILVA) X ALBERICO CORBETTA X SILVANO DAS DORES X JAIR DAS DORES

SILVA(SP049404 - JOSE RENA)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0508831-20.1992.403.6182 (92.0508831-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ESA

EDIFICACOES E SANEAMENTO LTDA X EUGENIO POLITI X ALBERICO CORBETTA X SILVANO

DAS DORES X JAIR DAS DORES SILVA(SP049404 - JOSE RENA)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0502152-96.1995.403.6182 (95.0502152-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO

DE ALMEIDA) X MULTIBOX E ESQUADRIAS IND/ E COM/ LTDA(SP099818 - MILTON TEIXEIRA

JUNQUEIRA)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0518976-96.1996.403.6182 (96.0518976-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X RIOPARK

ESTACIONAMENTO E GARAGENS S/C LTDA(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES)

Visto em Inspeção.F. 160 - Manifeste-se a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a cota da parte

exequente.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int.

 

0526512-61.1996.403.6182 (96.0526512-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X OSWALDO LEAL MORO

Visto em inspeção. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10(dez) dias, conforme foi pleiteado pela

parte.Após, abra-se vista à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual

ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Após, tornem os

autos conclusos.

 

0505724-89.1997.403.6182 (97.0505724-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO

LOBATO) X TECTERMO IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) X REGINALDO ALFREDO

SCHROTER(SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0507614-63.1997.403.6182 (97.0507614-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO

LOBATO) X ANALISER COM/ E SERVICOS LTDA(SP190739 - MIRIAN ROSA ZAMPERO) X JOSE

ALBERTO MAGINA DE ALMEIDA X WILSON DO AMARAL JUNIOR

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0510838-09.1997.403.6182 (97.0510838-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA

ROCHA NETO) X NOVINVEST S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS(SP113570 - GLAUCIA

MARIA LAULETTA FRASCINO E SP242279 - CAIO ALEXANDRE TANIGUCHI MARQUES)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0514148-86.1998.403.6182 (98.0514148-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

IND/ DE ROUPAS ALVOTEX LTDA X VALTER LUIZ GAMES LOUREIRO X JORGE GAMES LOUREIRO

X MARIA GAMES LOUREIRO(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0527048-04.1998.403.6182 (98.0527048-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SANTA MATILDE CIMENTOS EXP/ E IMP/ LTDA X ALZIRA MARIA PORTES(SP108491 - ALVARO

TREVISIOLI)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0532686-18.1998.403.6182 (98.0532686-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

BLACK & RED ALIMENTACAO LTDA

Visto em inspeção. F. 10/11 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes

autos - o que depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para,

em nome da entidade, constituir advogado.Abra-se vista à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 30

(trinta) dias, acerca de eventual ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da

Lei n. 6.830/80.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0539824-36.1998.403.6182 (98.0539824-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

FUTURA ADMINISTRACAO SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA X ETEL DOS REIS(SP096833 - JOSE

ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0016120-17.1999.403.6182 (1999.61.82.016120-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FREEPORT COML/ LTDA

Visto em inspeção. F. 20/22 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes

autos - o que depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para,

em nome da entidade, constituir advogado.Cumprida a determinação acima, abra-se vista à parte exequente para

que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual ocorrência de prescrição intercorrente, nos

termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Intime-se.

 

0031785-73.1999.403.6182 (1999.61.82.031785-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ANIF COM/ EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA(SP017972 - MARCO ANTONIO

SILVEIRA ARMANDO)

Visto em Inspeção. Certifique-se o trânsito em julgado.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

dando-se baixa como findo.Intime-se.

 

0045704-32.1999.403.6182 (1999.61.82.045704-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MUPPET IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X INES DA PURIFICACAO

SILVA(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS)

Visto em inspeção. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme foi pleiteado pela

parte executada. Após, abra-se vista à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca

de eventual ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n.

6.830/80.Intimem-se.

 

0052013-93.2004.403.6182 (2004.61.82.052013-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BANCO REAL S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON)

Vistos etc.As CDAs retificadas foram encartadas nestes autos de duplicidade (fls. 156/162 e 163/169; fls. 194/196

e 197/199).Desentranhem-se, pois, os documentos de folhas 163/169 e 197/199, encartando-o, para instrução, nos

autos dos embargos à execução fiscal em apenso, certificando-se.Após, intime-se a executada, para informar

nestes autos o CNPJ correto a ser comunicado à CEF, considerando-se a resposta de folha 210/211.Com a

manifestação da executada, reitere-se o ofício de folha 208, desta vez com o número de CNPJ adequado.Após,

aguarde-se o desfecho dos embargos opostos.Int.

 

0056473-26.2004.403.6182 (2004.61.82.056473-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MOSAIQUE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP189122 - YIN JOON KIM)

Vistos etc.Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pela executada (fls. 62/78), na qual se alega extinção

dos créditos por prescrição.Manifestou-se a exequente, preliminarmente, pelo descabimento da medida

impugnativa, e, no cerne, pela rejeição dela (fls. 88/97).Relatei. D E C I D O.O cabimento da exceção in casu é

induvidoso, haja vista que a matéria de defesa ventilada pela executada (prescrição) prescinde da produção de

provas outras que não a documental, cuidando-se, ademais, de matéria eminentemente de direito e que tem a

aptidão de implicar a extinção do processo executivo fiscal em caso de acolhimento da matéria de defesa ventilada

pelo excipiente. Além disso, está pacificado o entendimento jurisprudencial quanto ao cabimento da exceção de

pré-executividade para veiculação de questões que poderiam ser conhecidas até mesmo de ofício pelo magistrado

- tais como as condições da ação executiva, os pressupostos processuais, a decadência e a prescrição da pretensão
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executória -, entendimento este sacramentado na Súmula nº 393 do C. STJ, verbis: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilaçãoprobatória.Em prosseguimento, analiso a matéria relativa à prescrição e à decadência.Sem maiores

digressões acerca do tema, pode-se conceituar a decadência como a perda de um direito pelo decurso do prazo

assinado para o seu exercício. Na seara tributária, dá-se a decadência na hipótese de superado o prazo legal fixado

para a prática do ato administrativo do lançamento, ou, noutras palavras, se transcorrido in albis o prazo assinado

para a constituição do crédito tributário por meio do ato de lançar (CTN, artigo 142). Bem por isso, e

considerando que o lançamento é ato administrativo vinculado e obrigatório (CTN, artigo 142, parágrafo único), a

lei estabelece a decadência como modalidade de extinção do crédito tributário (CTN, artigo 156, V), dado que sua

constituição fora do prazo configura ilegalidade a desobrigar o sujeito passivo da relação jurídica tributária.O

prazo decadencial para o exercício do direito à constituição do crédito tributário é único, fixado em cinco anos

pelo CTN independentemente de qual seja a modalidade de lançamento realizável pela administração tributária

(artigo 173). No ponto, convém relembrar o teor da Súmula Vinculante nº 8 do E. STF, a fulminar por

inconstitucionalidade formal o prazo decadencial decenal estabelecido na legislação ordinária para a constituição

de créditos relativos a contribuições previdenciárias (São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do

Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de

crédito tributário).O prazo quinquenal de decadência inicia-se, em regra, no primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, artigo 173, I). Há, entretanto, regramento específico

para a constituição de créditos relativos a tributos sujeitos ao lançamento por homologação (CTN, artigo 150),

para os quais estabelece a lei que o prazo quinquenal para o lançamento de eventuais diferenças não pagas no

vencimento pelo contribuinte conta-se do próprio fato gerador do tributo (CTN, artigo 150, 4º). Importante

destacar, por fim, que se a legislação tributária estabelece ao contribuinte a obrigação acessória de efetuar a

entrega de declaração relativa a determinada exação, a entrega da declaração em si constitui o crédito tributário,

dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência tendente a impedir a decadência, habilitando-a a

ajuizar a execução fiscal desde logo (STJ, Súmula nº 436). Não havendo declaração do contribuinte, o prazo

decadencial conta-se da ocorrência do fato gerador até a notificação do auto de infração ou do lançamento ao

sujeito passivo.Pois bem. Analisando o caso concreto, afere-se que se trata de execução fiscal tendente à cobrança

de tributos objeto de declarações prestadas pelo contribuinte ao Fisco em 26.06.1999, 12.08.1999, 04.11.1999 e

01.02.2000 (fls. 122/170).Indisfarçável, portanto, que não ocorreu a decadência, dado que o crédito tributário foi

devidamente constituído na data acima destacada.Analiso, doravante, a preliminar de mérito relativa à

prescrição.O termo inicial do prazo prescricional, in casu, corresponde à data da entrega das declarações pelo

contribuinte, quanto então, constituídos os créditos tributários, podiam ser exigidos pela Fazenda Nacional.A

prescrição, entretanto, foi interrompida antes mesmo do ajuizamento do executivo fiscal, já que o contribuinte

confessou o crédito para aderir a parcelamento administrativo, o que ocorreu em 07.08.2004, conforme afirmado

pela própria exequente.A confissão dos créditos para adesão a parcelamento fiscal constitui, com efeito, ato

inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, pelo que tem o condão de interromper o fluxo

prescricional, ex vi do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN e Súmula nº 248 do extinto TFR.O

parcelamento em tela foi indeferido pela autoridade fiscal já em 12.09.2004, quanto então o prazo prescricional,

interrompido em 07.08.2004, retomou o seu curso. A pretensão executória fiscal, por sua vez, foi exercitada já em

20.10.2004, quando do ajuizamento do processo executivo fiscal, no qual operada a citação válida do excipiente,

por carta, já em fevereiro de 2005.Como se vê do cotejo entre as datas acima destacadas, os tributos objeto das

declarações prestadas ao Fisco em 12.08.1999, 04.11.1999 e 01.02.2000 não estão fulminados pela prescrição,

pois, repito, deu-se a interrupção dela em 07.08.2004.Questão tormentosa afeta os tributos objeto da declaração

prestada em 26.06.1999, pois, quando da manifestação de vontade do contribuinte visando ao parcelamento desse

crédito (07.08.2004), já havia decorrido por inteiro o quinquênio prescricional.A despeito da confissão

extrajudicial operada pelo contribuinte, fato é que, àquele tempo, o crédito então confessado já estava extinto pelo

decurso do lustro prescricional. Não se interrompe, por certo, prescrição já consumada, ainda que por ato

superveniente do devedor que, em tese, pudesse implicar renúncia à prescrição. O artigo 191 do Código Civil,

com efeito, não vem ao encontro dos interesses fiscais, pois cuida apenas das obrigações de Direito Privado, e,

bem por isso, não alcança as relações obrigacionais de natureza tributária. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ,

verbis: Em que pese o fato de que a confissão espontânea de dívida seguida do pedido de parcelamento

representar um ato inequívoco de reconhecimento do débito, interrompendo, assim, o curso da prescrição

tributária, nos termos do art. 174, IV, do CTN, tal interrupção somente ocorrerá se o lapso prescricional estiver em

curso por ocasião do reconhecimento da dívida, não havendo que se falar em renascimento da obrigação já extinta

ex lege pelo comando do art. 156, V, do CTN (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.210.340/RS, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe 10.11.2010). No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, RESP nº 1.234.812/MG, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26.04.2011.Do exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade

oposta às fls. 62/78, o que faço para declarar a extinção apenas dos créditos tributários objeto da declaração

prestada pelo contribuinte em 26.06.1999 (declaração nº 0000.100.1999.10058512).Intimem-se. Após, dê-se vista

à União, pois deverá promover a adequação das inscrições afetadas pelo presente decreto prescrional.
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0006095-32.2005.403.6182 (2005.61.82.006095-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X IL PUNTO COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP X CAMILA GERODETTI

BARBIERI X ANTONIO LUIGGI BARBIERI X ANTONIETTA FRANCESCA MANTELLO

BARBIERI(SP069749 - YARA PIRONDI E SP037609 - JOSEFA NETTO CANO)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0022363-93.2007.403.6182 (2007.61.82.022363-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AOC DO BRASIL MONITORES LTDA(SP182172 - ELISÂNGELA LIMA DOS

SANTOS BORGES)

F. 46v - Remetam-se estes autos à Contadoria para que o Sr. Contador proceda ao cálculo das custas processuais

devidas, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, intime-se a parte executada a efetuar o recolhimento.

 

0049446-84.2007.403.6182 (2007.61.82.049446-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X EPICO DECORACOES LTDA(SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E

SP202047 - ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL)

Visto em Inspeção. F. 103 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes

autos - o que depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para,

em nome da entidade, constituir advogado.Expeça-se o necessário para penhora e atos consequentes, conforme foi

requerido pela parte exequente. Restando infrutífera a diligência, dê-se vista à parte exequente e, se nada for dito,

se pedir prazo ou, enfim, se apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão

remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se

cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos

serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

 

0006706-77.2008.403.6182 (2008.61.82.006706-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X

WERNER WALTER HUBBE X WERNER WALTER HUBBE(SP110519 - DERCI ANTONIO DE MACEDO)

Visto em Inspeção.F. 54v - Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada junte aos autos certidão de

inteiro teor da ação nº 2005.61.03.003567-2.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

0025107-27.2008.403.6182 (2008.61.82.025107-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ALPHA CONSULTORIA COMERCIO E SERVICOS DE TELECOM LTDA(SP066530

- MARCELO JOSE TELLES PONTON)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0001668-50.2009.403.6182 (2009.61.82.001668-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TKR DISTRIBUIDORA MULTIMIDIA LTDA(SP154385 - WILTON FERNANDES

DA SILVA)

Visto em Inspeção. F. 17 - Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme foi

pleiteado pela parte executada.Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o necessário para penhora e atos

consequentes, conforme foi requerido pela parte exequente, observando-se o endereço indicado na folha

02.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista à parte exequente e, se nada for dito, se pedir prazo ou, enfim, se

apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de

acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista

ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados

arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

 

0001994-10.2009.403.6182 (2009.61.82.001994-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FERMAG-ASSESSORIA TECNICO-TRIBUTARIA E EMPRESARIAL LTDA

Visto em inspeção. F. 63 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes

autos - o que depende da identificação de quem assina o instrumento de procuração e da comprovação de seus

poderes para, em nome da entidade, constituir advogado.Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para

que se delibere acerca do pedido constante na folha 68. Intime-se.

 

0015522-14.2009.403.6182 (2009.61.82.015522-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO) X ASSOCIACAO SAO JOAO BOSCO(SP121381 - FLAVIO CALLADO DE CARVALHO)
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Visto em Inspeção. F. 26 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes

autos - o que depende da identificação de quem assina os instrumentos e da comprovação de seus poderes para,

em nome da entidade, constituir advogado.Intime-se.

 

0012510-55.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CONSTRUTORA E IMOBILIARIAJEQUITIBA LTDA(SP243803 - RAUL ROTONDARO DAS CHAGAS)

Visto em inspeção. Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestações e requerimentos.Intimem-se.

 

0017667-38.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HAGANA COMERCIO DE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA.(SP114170 - RAIMUNDO PASCOAL DE

MIRANDA PAIVA JUNIOR)

J. Declaro a executada validamente citada, a teor do art. 214, 1º, do CPC.Excepcionalmente, requisitem-se os

autos do SUDI. Após, dê-se vista a executada, por 5 (cinco) dias (LEF, art. 8º).Int. SP, 15/II/13.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0512562-19.1995.403.6182 (95.0512562-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

DELAC COM/ DE FITAS ADESIVAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X PILAR DE

LA CRUZ MORENO X RAFAEL BORIO NETO X DELAC COM/ DE FITAS ADESIVAS LTDA X

FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública,

nos termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 154 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve

ocorrer por meio da citação da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil. Dê-se-lhe

vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia, ou

reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento. Cuida-se de procedimento capaz

de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo claro

de instrumentalidade. Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.

Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica

desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte

exequente da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos

documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser

expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado

sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias

nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos

em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como

findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos,

na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.

 

0519096-71.1998.403.6182 (98.0519096-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

ESTABELECIMENTOS DE MODAS MARIE CLAIRE S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X

ESTABELECIMENTOS DE MODAS MARIE CLAIRE S/A X FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública,

nos termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 104/105 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso

deve ocorrer por meio da citação da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil. Dê-

se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia,

ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento. Cuida-se de procedimento

capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo

claro de instrumentalidade. Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.

Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica

desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte

exequente da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos

documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser

expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado

sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias

nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos

em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como

findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos,

na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.
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0552908-07.1998.403.6182 (98.0552908-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

KAVTY DO BRASIL IND/ DE PISOS P/ COMPUTADORES LTDA X ROBERTO RAMBERGER X SELMA

MARIA RAMBERGER X SUSI RAMBERGER(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) X KAVTY DO

BRASIL IND/ DE PISOS P/ COMPUTADORES LTDA X FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública,

nos termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 137/138 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso

deve ocorrer por meio da citação da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil. Dê-

se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia,

ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento. Cuida-se de procedimento

capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo

claro de instrumentalidade. Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.

Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica

desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte

exequente da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos

documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser

expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado

sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias

nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos

em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como

findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos,

na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.

 

0007722-76.2002.403.6182 (2002.61.82.007722-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP046821 - ADEMAR GONZALEZ CASQUET) X

SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA X FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública,

nos termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 83/84 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso

deve ocorrer por meio da citação da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil. Dê-

se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia,

ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento. Cuida-se de procedimento

capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo

claro de instrumentalidade. Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.

Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica

desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte

exequente da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos

documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser

expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado

sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias

nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos

em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como

findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos,

na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.

 

0026177-89.2002.403.6182 (2002.61.82.026177-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0047566-04.2000.403.6182 (2000.61.82.047566-0)) PLANALTO IND/ DE ARTEFATOS DE PAPEL

LTDA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PLANALTO IND/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Diante da manifestação da executada (f. 211/217), fixo prazo de 10 (dez) dias para que a exequente esclareça se

concorda com o cálculo da folha 214.Para o caso de impugnação dos valores, tornem os autos novamente

conclusos.Havendo, porém, concordância com o cálculo apresentado pela executada, fica desde logo determinada

a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso, devendo a exequente, por medida de celeridade

e para viabilizar a expedição dos documentos acima mencionados, informar nos autos o nome do advogado que

deverá constar do ofício a ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como

beneficiária do valor a ser requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à

SUDI para as anotações necessárias nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório,

determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que

deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição

autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos
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pagamentos.Intime-se.

 

0017598-50.2005.403.6182 (2005.61.82.017598-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DHL WORLDWIDE EXPRESS BRASIL LTDA(SP147084 - VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ) X DHL

WORLDWIDE EXPRESS BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública,

nos termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 171/173 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso

deve ocorrer por meio da citação da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil. Dê-

se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia,

ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento. Cuida-se de procedimento

capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo

claro de instrumentalidade. Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.

Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica

desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte

exequente da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos

documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser

expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado

sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias

nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos

em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como

findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos,

na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0765946-25.1986.403.6182 (00.0765946-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508834-

09.1991.403.6182) MARIA APARECIDA MAZZEI(SP016235 - RICARDO PEREIRA PORTUGAL GOUVEA

E SP234452 - JESSICA MARGULIES) X IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X

IAPAS/CEF X MARIA APARECIDA MAZZEI

Tendo em vista que o presente feito segue apenas para execução referente a verba honorária estabelecida em favor

da parte embargada (folhas 57/62), nos termos do Comunicado nº 20/2010-NUAJ, proceda-se a alteração para a

classe processual 229 - Cumprimento de sentença. Após, intime-se o devedor, na pessoa de seu representante

judicial, para que pague o valor atualizado da condenação, conforme discriminado nas folhas 143/145, no prazo de

15 (quinze) dias. Caso a obrigação não seja adimplida no referido prazo, ao montante será acrescida multa no

percentual de 10% (dez por cento), conforme disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0045592-19.2006.403.6182 (2006.61.82.045592-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0513491-23.1993.403.6182 (93.0513491-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 249 - SUELI FERREIRA

DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP140327 - MARCELO PIMENTEL

RAMOS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que o presente feito segue apenas para execução referente a verba honorária estabelecida em favor

da parte embargada (folhas 45/47), nos termos do Comunicado nº 20/2010-NUAJ, proceda-se a alteração para a

classe processual 229 - Cumprimento de sentença.Após, intime-se o devedor, na pessoa de seu representante

judicial, para que pague o valor atualizado da condenação, conforme discriminado nas folhas 62, no prazo de 15

(quinze) dias.Caso a obrigação não seja adimplida no referido prazo, ao montante será acrescida multa no

percentual de 10% (dez por cento), conforme disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO 

Juiz Federal Titular

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA

Juiz Federal Substituto 

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO 

Diretora de Secretaria
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EXECUCAO FISCAL

0510511-35.1995.403.6182 (95.0510511-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X IND/

MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA(SP228863 - FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO E SP141946 -

ALEXANDRE NASRALLAH)

1. No curso desta execução fiscal houve inúmeras discussões quanto a forma de satisfação do débito em cobrança.

2. Após a adjudicação pela exequente do imóvel de matrícula nº 20.494 do 6º Cartório de Registro de Imóveis de

São Paulo (fls. 585/586), verifico que em relação ao débito em cobrança há saldo remanescente nos autos, sendo

que houve diversos pedidos deferidos de penhora no rosto dos autos por outros Juízos.3. Por fim, a executada

pleiteia (fls. 669/678) o aproveitamento do montante remanescente neste feito à imputação dos valores de

parcelamentos incluídos no REFIS da crise por parte das empresas AGRO INDUSTRIAL AMALIA S.A.,

CANAVIEIRA AGROPASTOTIL LTDA. e AGRÍCOLA ITAIPAVA S.A. 4. Instada a manifestar-se (fl. 679), a

exequente discorda alegando que o produto da adjudicação deve ser aproveitado consoante critérios legais e as

determinações do E. TRF da 03ª Região, nos autos dos embargos à adjudicação e de terceiro.É O RELATÓRIO

DO ESSENCIAL. FUNDAMENTO E DECIDO.5. No tocante aos embargos à execução opostos pela executada,

autuados sob nº 0515262-31.1996.403.6182, verifico que este feito encontra-se arquivado sem baixa na

distribuição, desde 15/01/2007, uma vez que aguarda resposta em relação aos agravos de instrumento interpostos

naquele feito.6. Em relação aos embargos à adjudicação ajuizados pela executada, autuados sob nº 0044262-

50.2007.403.6182, verifico que a sentença de primeira instância foi parcialmente procedente apenas e tão somente

para determinar o desapensamento das execuções fiscais nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80, julgando

improcedente aquele feito em todos os seus demais termos. Remetidos os autos ao E. TRF da 03ª Região, constato

que o órgão ad quem manteve a decisão de primeira instância, negando provimento à apelação da executada.

Ademais, conforme consulta no sistema processual, constato que aquele feito foi remetido ao C. STJ em

15/12/2012, não possuindo efeito suspensivo o recurso especialinterposto. 7. Assim sendo, em relação aos

embargos de terceiro, ajuizados por S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO, autuados sob o nº

0044263-35.2007.403.6182, verifico ao consultar o sistema processual que a sentença foi de improcedência, sendo

que os autos foram remetidos em 20/02/2009 ao E. TRF da 03ª Região para processar e julgar o recurso de

apelação interposto pela embargante, sendo que o aludido órgão determinou a reforma da sentença de primeiro

grau apenas quanto aos débitos que podem ser garantidos pelo valor da adjudicação procedida na execução fiscal

ora embargada, e à maneira de sua formalização nos autos (sic). Além disso, as demais medidas interpostas pela

parte acima mencionda estão pendentes de análise e não possuem efeito suspensivo.8. Outrossim, assevero que a

exequente em suas razões de fls. 701/704 procedeu à liquidação do saldo remanescente conforme determinações

do E. TRF da 03ª Região. 9. Logo, indefiro o pleito da executada, por falta de amparo legal, além da ausência de

demonstração de qualquer documento que corrobore a afirmação de que as empresas mencionadas encontram-se

com débitos parcelados de acordo com a Lei nº 11.941/09, inclusive devido a inexistência de previsão legal nesse

sentido na própria Lei acima mencionada. 10. Por outro lado, defiro o pleito da exequente, devendo a adjudicação

do bem efetivada neste feito ser utilizada para a extinção do débito inscrito sob o nº 80.2.94.011723-94,

considerando-se a data do laudo de avaliação elaborado pela SPU, isto é, 10/05/2007. 11. Ademais, em relação a

carta precatória nº 2002.61.82.037938-2, intime-se a exequente para informar qual o número do processo de

execução fiscal e o valor atualizado do débito em cobrança, para que possa ser tansferido ao juízo competente.12.

Finalmente, determino também que seja devidamente certificada a aludida imputação do saldo remanescente em

relação à execução fiscal nº 97.0531232-0 em trâmite perante este Juízo, observando-se o valor e a data

mencionada no item 8. Após, tornem os autos conclusos.13. Intimem-se as partes desta decisão.

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

.PA 1,10 Juíza Federal 

DR. RONALD GUIDO JUNIOR

Juiz Federal Substituto

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES

Diretor de Secretaria 
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0550969-17.1983.403.6182 (00.0550969-6) - IAPAS/CEF(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA)

X CARLOS ROBERTO CAMACHO

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de CARLOS ROBERTO

CAMACHO, conforme pedido apresentado às fls. 66/67, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do

Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 63).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONALexecutiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0070065-79.2000.403.6182 (2000.61.82.070065-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE DOCES GUARALDO LTDA X OSVALDO LUIZ GUARALDO X

APARECIDA DE LOURDES PELEGRINA GUARALDO

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de APARECIDA DE

LOURDES PELEGRINA GUARALDO, conforme pedido apresentado às fls. 69/70, nos termos dos artigos 655,

inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado

(fls.61).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da

vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código

de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1%

(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias

para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por

edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos

termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito

para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0071086-90.2000.403.6182 (2000.61.82.071086-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X METALURGICA LIDER LTDA X DINALDO DEPRET X MARIA BRONZATE DEPRET

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de METALURGICA

LIDER LTDA, DINALDO DEPRET e MARIA BRONZATE DEPRET, conforme pedido apresentado às fls.

106/107, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que os

executados DINALDO DEPRET e MARIA BRONZATE DEPRET foram validamente citados (fls. 34 e 87,

respectivamente), restando infrutifera a tentaiva de citação em relação a executada METALURGICA LIDER
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LTDA.A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da

vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código

de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro em

parte o pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados DINALDO DEPRET e MARIA BRONZATE DEPRET através do sistema BACENJUD, indeferindo

o pleito em relação a executada METALURGICA LIDER LTDA, em razão da ausência de sua citação.Recaindo a

indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao

desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que

requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores

ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal

localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara

Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de reforço de penhora dos valores transferidos.A intimação do

executado(s) cientificando-o da constrição realizada deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por

carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o prazo legal sem manifestação do executado, dê-se

vista aoexequente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o

valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão, bem como se permanece seu interesse na

realização do leilão do veiculo penhorado às fls. 41.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a

secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após

publique-se. 

 

0079478-19.2000.403.6182 (2000.61.82.079478-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TEONE JOSE DE SANTANA X TEONE JOSE DE SANTANA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome do executado, conforme

pedido apresentado às fls. 54/55, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo

Civil.Vale consignar que o executado TEONE JOSE DE SANTANA, foi validamente citado - fls. 28A nova

redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da vigência da

mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente

à execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no

julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da

EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do

exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através

do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do

valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros

bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito

judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores

transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos

do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0090646-18.2000.403.6182 (2000.61.82.090646-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PRUDENTE METAIS LTDA X RICARDO CASTILLO X RONALDO CASTILLO(SP215716 -

CARLOS EDUARDO GONÇALVES)

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome dos executados, conforme

pedido apresentado às fls. 93/94, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo

Civil.Vale consignar que os executados PRUDENTE METAIS LTDA, RICARDO CASTILHO E RONALDO

CASTILHO foram validamente citados (fls.13, 26 e 90).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei

11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as

disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente à execução fiscal. Este entendimento foi

pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial

1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o
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exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e

ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a constrição

eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema BACENJUD.Recaindo

a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao

desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que

requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores

ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal

localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara

Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação do executado(s)

cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá ser realizado pela

imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem

oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C,

dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá

informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0100035-27.2000.403.6182 (2000.61.82.100035-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JET TOURS PASSAGENS E TURISMO LTDA X UTE HELGA EWEL SCHULKE X KURT

ARNOLD KAUSCH(SP064654 - PEDRO ANDRE DONATI E SP212398 - MATHEUS PIGIONI HORTA

FERNANDES E SP019714 - GILBERTO AMOROSO QUEDINHO E SP037484 - MARCO AURELIO

MOBRIGE)

Vistos, etc.Fls. 73/89 e 218/221:Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por JET TOURS

PASSAGENS E TURISMO LTDA, UTE HELGA EWEL SCHULKE, KURT ARNOLD KAUSCH e YVONE

KAZUKO ROST em face da FAZENDA NACIONAL, alegando ilegitimidade passiva, pagamento e prescrição

quanto ao redirecionamento. Acostam documentos às fls. 91/215 e 223/230.Manifestação da Exeqüente às fls.

231/241 e 258, postulando a rejeição da exceção e o prosseguimento da execução.Relatei. D E C I D O.No caso

presente, a Certidão de Dívida Ativa encartada aos autos atende aos requisitos inscritos no artigo 2º da Lei nº

6.830/80, discriminando, com suficiência, o tributo em cobrança e seu fundamento legal, bem como os

consectários incidentes (juros, multa, correção monetária e demais encargos previstos em lei ou contrato, na forma

do 2º do artigo 2º).Não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada do procedimento

administrativo ou mesmo de demonstrativo de débito (artigo 6º, 1º da Lei nº 6.830/80). A Certidão de Dívida

Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º, caput, da

Lei nº 6.830/80). A exceção de pré-executividade é espécie de incidente processual, argüida por qualquer das

partes ou por terceiro interessado, cujo objeto é a discussão de matérias de ordem pública, desde que possam ser

conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandem dilação probatória para sua resolução. Sua interposição e

conhecimento dispensam inclusive a apresentação de qualquer garantia.A Súmula 393 do Superior Tribunal de

Justiça define os contornos do instituto nos seguintes termos:A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.É certo que

o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, enquanto em vigor, determinava que o titular da firma individual e os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem, solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. Em seu parágrafo único, estabelecia que os acionistas, os controladores, os

administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais,

quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.Tal dispositivo foi

revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.O Supremo Tribunal Federal, por

sua vez, reconheceu sua inconstitucionalidade, por vício formal e material, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/PR, publicado no DJe nº 27 Divulgação 09/02/2011 Publicação 10/02/2011.Desta feita,

o redirecionamento da execução à pessoa do sócio apenas é possível se comprovada a ocorrência de qualquer das

situações previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.Ressalte-se, a propósito, que a dissolução

irregular da empresa, consistente na suspensão ou no encerramento de atividades sem as pertinentes baixas junto

às repartições competentes, caracteriza-se como infração à lei, justificando a responsabilização de sócios. Nos

termos da Súmula 435, também do Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.De acordo com o entendimento adotado por este juízo, a

tentativa frustrada de citação pelo correio não é suficiente para demonstrar que a empresa encerrou suas atividades

de forma irregular, sendo necessária a certidão do oficial de justiça, pois a mera devolução da citação por Aviso de

Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade

(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez

que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº

2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag. 1161).É neste sentido que o Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, de forma majoritária, tem se pronunciado, como se vê das seguintes

ementas:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. NÃO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. MANTENÇA DOS NOMES

DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes

buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença

na Certidão de Dívida Ativa - CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do

julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93. IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos

do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma

forma teve participação na origem dos débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de corresponsável na

Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou, que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus

da prova se inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da

Certidão de Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do

artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. V - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

julgamento realizado no ano de 2.011, firmou entendimento no sentido de que o não recolhimento das

contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do artigo 20 c.c. artigo 30, I, a e b, ambos da

Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, com

responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal. VI - Da análise das Certidões de Dívida

Ativa - CDAs, verifica-se que a empresa deixou de providenciar o recolhimento das contribuições decorrentes dos

salários dos empregados, o que impõe aos sócios Alberto Caribe da Rocha e Solange Lima Caribe da Rocha a

responsabilização por esses débitos específicos. VII - Apesar de Alberto Caribe da Rocha e Solange Lima Caribe

da Rocha terem assinado em nome da empresa no período de constituição de todo o débito cobrado, a

responsabilização deles pelo não recolhimento das demais contribuições previdenciárias depende de prova por

parte do exequente de que agiram nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou de que a empresa

se dissolveu de forma irregular, hipóteses estas que não foram verificadas nos autos. VIII - Determinada a

mantença dos nomes de Alberto Caribe da Rocha e Solange Lima Caribe da Rocha no pólo passivo da execução

fiscal, a fim de que respondam pelos débitos do não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos

empregados. IX - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AI 00186448320114030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 443911, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/06/2012)AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 124,

INC. II, ART. 134 E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. 1.

Dispõe 124 do CTN, II, sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo que as pessoas expressamente

designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 2. Com o advento da Lei nº 8.620/93, a

responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, diretores e gerentes passou a ser

solidária, tornando desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. 3. Supervenientemente foi editada a Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei

nº 11.941/09, revogando o art. 13 da Lei nº 8.620/93. 4. Posteriormente pelo E. STF foi declarado à

inconstitucionalidade do art. 13, sob a sistemática do artigo 543-B do CPC, não havendo mais como reconhecer a

responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 5. Agravo legal provido.(TRF 3ª Região, AC

00204910920054039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1026887, Relator Desembargador Federal Cotrim

Guimarães, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)Por um tempo, a jurisprudência divergiu acerca do sócio-

gerente a ser imputado, vale dizer, o responsável tributário à época do fato gerador ou aquele presente no

momento da dissolução irregular.Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que

cabe ao sócio-gerente em exercício no momento da dissolução irregular responder pelos débitos da empresa, ainda

que anteriores à sua gestão (AGA 930334, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/02/2008), ao

fundamento de que ao ingressar na sociedade não só assumiu as dívidas anteriores da empresa como descumpriu

com suas obrigações, entre as quais a observância do procedimento legal exigido para o encerramento da

empresa.A dissolução irregular restou confirmada em 27 de outubro de 2004, pois, apesar de a empresa ter sido

citada e comparecido em juízo, o endereço informado por ela é o mesmo apresentado pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa mudou há dois anos para lugar ignorado (fls. 42).Conforme consta do documento de fls.
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261, a excipiente Yvone Kazuko Rost retirou-se da sociedade em 20/03/1997, não sendo, portanto, legitimada

para figurar no polo passivo da ação. Já em relação os excipientes Ute Helga Ewel Schulke e Kurt Arnold Kausch

devem eles permanecer no polo passivo, pois eram eles sócios assinando pela empresa no momento da dissolução

irregular.A prescrição é causa de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, V do Código Tributário

Nacional. Desta forma, uma vez suscitada pela parte interessada e aferível de plano pelo juízo, é possível discuti-

la em sede de exceção de pré-executividade.No caso em tela, não ocorreu a prescrição para o redirecionamento

contra os sócios, pois a dissolução irregular foi constatada em 27 de outubro de 2004 e o pedido de

redirecionamento foi deferido em 28 de março de 2007 (fls. 60).O pagamento alegado pela Excipiente não foi

admitido e reconhecido pela excepta e, dessa forma, necessária se mostra a fase de dilação probatória, incabível

em sede de exceção de pré-executividade.Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%.

COMPENSAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS ANTERIORMENTE NOS TERMOS DAS LEIS N.OS

8.622/93 E 8.627/93. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 1. A análise

da realização da compensação dos valores anteriormente recebidos demandaria o revolvimento do conjunto

probatório dos autos, mais especificamente das contas apresentadas pelos exeqüentes, o que é inviável na via

estreita do recurso especial, por atrair o óbice do enunciado da Súmula n.º 07 do STJ. 2. A dilação probatória

requerida no presente caso é incompatível com a via eleita da exceção de pré-executividade, que se restringe à

argüição de matéria de ordem pública e de aspectos relacionados com a formação do título executivo,

comprovados de plano e documentalmente. Precedentes. 3. A verificação da ocorrência da compensação dos

valores recebidos anteriormente, nos termos das Leis n.os 8.622/93 e 8.627/93, não se configura hipótese de

cabimento da exceção de pré-executividade, mas sim de eventuais embargos à execução. 4. Recurso especial não

conhecido. (STJ, RESP 200302180628 RESP - RECURSO ESPECIAL - 610465, Relatora Ministra Laurita Vaz,

Quinta Turma, DJ DATA:23/08/2004 PG:00270).Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE, reconhecendo a ilegitimidade apenas da coexecutada YVONE KAZUKO ROST,

determinando a sua exclusão do pólo passivo.No mais, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada por Jet

Tours Passagens e Turismo LTDA, Ute Helga Ewel Schulke e Kurt Arnold Kausch.Em face da procedência do

pedido da excipiente YVONE KAZUKO ROST, condeno a excepta no pagamento dos honorários advocatícios,

em favor de seu procurador, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no artigo 20, 4º do Código de

Processo Civil. A fim de evitar tumulto processual, a cobrança da verba honorária deverá ser proposta em ação

própria, sob o rito previsto no artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Ao SEDI para as providências e

anotações cabíveis.Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que manifeste quanto ao

prosseguimento do feito, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para

diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais

pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos

termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos

autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo

remanescente.

 

0008648-91.2001.403.6182 (2001.61.82.008648-9) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES

ZACARIAS) X FLEMING LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA(SP089307 - TELMA

BOLOGNA) X LUIZ ROBERTO CARDOSO LOPES X SILVIA SPOSITO(SP154847 - ADRIANA ALVES

PEREIRA E SP141576 - NELSON APARECIDO FORTUNATO)

Vistos, etc.Fls. 148/158:Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por EUGÊNIO FRANCISCO

ANTONIO BISMARCK e ESPÓLIO DE FLAVIO DE OLIVEIRA GIANNINI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente

execução, ao fundamento de que não comprovada a prática de ato com excesso de poder, infração à lei ou ao

contrato social, não sendo suficiente para sua responsabilização a inscrição de seu nome na CDA. Acosta

documentos às fls. 159/167.Manifestação da Exeqüente às fls. 170/180, postulando a rejeição da exceção e o

prosseguimento da execução.Relatei. D E C I D O.No caso presente, a Certidão de Dívida Ativa encartada aos

autos atende aos requisitos inscritos no artigo 2º da Lei nº 6.830/80, discriminando, com suficiência, o tributo em

cobrança e seu fundamento legal, bem como os consectários incidentes (juros, multa, correção monetária e demais

encargos previstos em lei ou contrato, na forma do 2º do artigo 2º).Não é condição para a interposição de

execução fiscal a juntada do procedimento administrativo ou mesmo de demonstrativo de débito (artigo 6º, 1º da

Lei nº 6.830/80). A Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção

de certeza e liquidez (artigo 3º, caput, da Lei nº 6.830/80). A exceção de pré-executividade é espécie de incidente

processual, argüida por qualquer das partes ou por terceiro interessado, cujo objeto é a discussão de matérias de

ordem pública, desde que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandem dilação probatória para

sua resolução. Sua interposição e conhecimento dispensam inclusive a apresentação de qualquer garantia.A
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Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça define os contornos do instituto nos seguintes termos:A exceção de

pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não

demandem dilação probatória.No caso em tela, trata-se de débito relativo à Seguridade Social, constando

expressamente da certidão de dívida ativa, na condição de devedores, a empresa e os sócios.É certo que o artigo

13 da Lei nº 8.620/93, enquanto em vigor, determinava que o titular da firma individual e os sócios das empresas

por cotas de responsabilidade limitada respondem, solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Em seu parágrafo único, estabelecia que os acionistas, os controladores, os administradores, os

gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao

inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.Tal dispositivo foi revogado pela

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.O Supremo Tribunal Federal, por sua vez,

reconheceu sua inconstitucionalidade, por vício formal e material, no julgamento do Recurso Extraordinário nº

562.276/PR, publicado no DJe nº 27 Divulgação 09/02/2011 Publicação 10/02/2011.Desta feita, o

redirecionamento da execução à pessoa do sócio apenas é possível se comprovada a ocorrência de qualquer das

situações previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.Ressalte-se, a propósito, que a dissolução

irregular da empresa, consistente na suspensão ou no encerramento de atividades sem as pertinentes baixas junto

às repartições competentes, caracteriza-se como infração à lei, justificando a responsabilização de sócios. Nos

termos da Súmula 435, também do Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.De acordo com o entendimento adotado por este juízo, a

tentativa frustrada de citação pelo correio não é suficiente para demonstrar que a empresa encerrou suas atividades

de forma irregular, sendo necessária a certidão do oficial de justiça, pois a mera devolução da citação por Aviso de

Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade

(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez

que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº

2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag. 1161).É neste sentido que o Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, de forma majoritária, tem se pronunciado, como se vê das seguintes

ementas:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. NÃO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. MANTENÇA DOS NOMES

DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes

buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença

na Certidão de Dívida Ativa - CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do

julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93. IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos

do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma

forma teve participação na origem dos débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de corresponsável na

Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou, que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus

da prova se inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da

Certidão de Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do

artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. V - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

julgamento realizado no ano de 2.011, firmou entendimento no sentido de que o não recolhimento das

contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do artigo 20 c.c. artigo 30, I, a e b, ambos da

Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, com

responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal. VI - Da análise das Certidões de Dívida

Ativa - CDAs, verifica-se que a empresa deixou de providenciar o recolhimento das contribuições decorrentes dos

salários dos empregados, o que impõe aos sócios Alberto Caribe da Rocha e Solange Lima Caribe da Rocha a

responsabilização por esses débitos específicos. VII - Apesar de Alberto Caribe da Rocha e Solange Lima Caribe

da Rocha terem assinado em nome da empresa no período de constituição de todo o débito cobrado, a

responsabilização deles pelo não recolhimento das demais contribuições previdenciárias depende de prova por

parte do exequente de que agiram nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou de que a empresa

se dissolveu de forma irregular, hipóteses estas que não foram verificadas nos autos. VIII - Determinada a

mantença dos nomes de Alberto Caribe da Rocha e Solange Lima Caribe da Rocha no pólo passivo da execução

fiscal, a fim de que respondam pelos débitos do não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos
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empregados. IX - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AI 00186448320114030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 443911, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/06/2012)AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 124,

INC. II, ART. 134 E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. 1.

Dispõe 124 do CTN, II, sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo que as pessoas expressamente

designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 2. Com o advento da Lei nº 8.620/93, a

responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, diretores e gerentes passou a ser

solidária, tornando desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. 3. Supervenientemente foi editada a Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei

nº 11.941/09, revogando o art. 13 da Lei nº 8.620/93. 4. Posteriormente pelo E. STF foi declarado à

inconstitucionalidade do art. 13, sob a sistemática do artigo 543-B do CPC, não havendo mais como reconhecer a

responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 5. Agravo legal provido.(TRF 3ª Região, AC

00204910920054039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1026887, Relator Desembargador Federal Cotrim

Guimarães, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)Por um tempo, a jurisprudência divergiu acerca do sócio-

gerente a ser imputado, vale dizer, o responsável tributário à época do fato gerador ou aquele presente no

momento da dissolução irregular.Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que

cabe ao sócio-gerente em exercício no momento da dissolução irregular responder pelos débitos da empresa, ainda

que anteriores à sua gestão (AGA 930334, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/02/2008), ao

fundamento de que ao ingressar na sociedade não só assumiu as dívidas anteriores da empresa como descumpriu

com suas obrigações, entre as quais a observância do procedimento legal exigido para o encerramento da

empresa.A própria excepta admite que os excipientes retiraram-se da sociedade em 1999 (fls. 174), época anterior

à dissolução irregular (fls. 63), não sendo, portanto, legitimados para figurar no polo passivo da ação.Isto posto,

ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, reconhecendo a ilegitimidade do coexecutado EUGÊNIO

FRANCISCO ANTONIO BISMARCK e FLAVIO DE OLIVEIRA GIANNINI, determinando a exclusão de

ambos do pólo passivo.Ficam prejudicadas as demais questões apresentadas pelos excipientes.Em face da

procedência do pedido do Excipiente, condeno a excepta no pagamento dos honorários advocatícios fixados em

R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. A fim de evitar tumulto

processual, a cobrança da verba honorária deverá ser proposta em ação própria, sob o rito previsto no artigo 730 e

seguintes do Código de Processo Civil.Ao SEDI para as providências e anotações cabíveis.Dê-se vista à

exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que manifeste quanto ao prosseguimento do feito,

cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa,

como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de

nova apreciação judicial, razão pela qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei

6830/80, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no

sentido de localizar o executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido

integralmente o prazo assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0009309-70.2001.403.6182 (2001.61.82.009309-3) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 4 REGIAO

- RS(RS009324 - HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO E RS080491 - BRUNO RODRIGUES DA SILVA E

RS073421 - JULIANA DAI PRA) X RONALDO FELIPE CRUZ

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de RONALDO FELIPE

CRUZ, conforme pedido apresentado às fls. 72/73, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do

Código de ProcessoCivil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 79).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o
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prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0017191-83.2001.403.6182 (2001.61.82.017191-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUPERMERCADO UEHARA FILHOS LTDA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de SUPERMERCADO

UHEARA FILHOS LTDA., conforme pedido apresentadoàs fls. 76/77, nos termos dos artigos 655, inciso I, e

655-A, caput, do Códigode Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 24).A nova

redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da

mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà

execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no

julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da

EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do

exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através

do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do

valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros

bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito

judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores

transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0012005-45.2002.403.6182 (2002.61.82.012005-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALUMINIO GLOBO LTDA(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E

SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE)

Trata-se de pedido do Exequente visando a substituição da penhora anteriormente realizada pela constrição de

ativos financeiros em nome de ALUMINIO GLOBO LTDA., conforme pedido apresentado às fls.161 e reiterado

às fls. 171/174, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar

que o executado foi validamente citado (fls.28). No entanto da análise do auto de penhora (fls. 149/154) nota-se

que a constrição recaiu sobre os imóveis de matrícula 120505 e 120506, ambos de propriedade de ARTIN

SONOSSIAN e OSANA SANOSSIAN, conforme consta da matriculas juntadas às fls. 156/157, que não integram

o polo passivo da demanda, razão pela qual entendo torno sem efeito a constrição realizada. Quanto ao pedido do

exequente de constrição de ativos financeiros em nome da empresa executada, a redação dos artigos citados foi

dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas

as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente à execução fiscal. Este entendimento

foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial

1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o

exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e

ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a constrição

eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema BACENJUD.Recaindo

a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao

desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que

requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores

ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal

localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara

Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação do executado(s)

cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá ser realizado pela

imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem

oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C,

dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá
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informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0013849-30.2002.403.6182 (2002.61.82.013849-4) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES

ZACARIAS) X OTERO FERRAMENTAIS PARA FUNDICAO LTDA X RONALDO FINISGUERRA DANTI

X MARCIA CRISTINA ESTEVES DANTI(SP187039 - ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA)

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de OTERO

FERRAMENTAIS PARA FUNDIÇÃO LTDA., RONALDO FINISGUERRA DANTI e MARCIA CRISTINA

ESTEVES DANTI, conforme pedido apresentado às fls. 108/117, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A,

caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que os executados foram validamente citados (fls. 17, 26 e

25).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da

vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código

de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1%

(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0031872-24.2002.403.6182 (2002.61.82.031872-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DUTRACO CORTE E VINCO LTDA X CRISTIANE SYLVIA SANTAYANA X

CLAUDIA ROBERTA MARGINI DELFINO

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de DUTRACO CORTE E

VINCO LTDA., CRISTIANE SYLVIA SANTAYANA e CLAUDIA ROBERTA MARGINI DELFINO,

conforme pedido apresentado às fls. 80/83, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de

Processo Civil.Vale consignar que os executados DUTRACO CORTE E VINCO LTDA e CLAUDIAROBERTA

MARGINI DELFINO foram validamente citados (fls. 13 e 62, respectivamente), restando infrutífera a tentativa de

citação em relação a executada CRIST IANE SYLVIA SANTAYANA (fls. 72, verso).A nova redação dos artigos

citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser

aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal. Este

entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso

Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro em parte o pedido da exequente e

determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados DUTRACO

CORTE E VINCO LTDA e CLAUDIA ROBERTA MARGINI DELFINO, através do sistema BACENJUD,

indeferindo o pleito em relação a executada CRISTIANE SYLVIA SANTAYANA, tendo em vista a ausência de

sua citação.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em
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que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0042661-82.2002.403.6182 (2002.61.82.042661-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HOSPITAL

VILA PRUDENTE LTDA X NICHAN MEKHITARIAN X LEVON MEKHITARIAN NETO X PEDRO

GREGORIO MEKHITARIAN X ARMEMIO MEKHITRARIAN(SP018959 - JOSE RICARDO GUGLIANO E

SP027064 - LUIZ FERNANDO GUGLIANO)

Fls. 130/133: provimento já atendido nos termos da decisão de fls. 116.Trata-se de pedido da Exequente visando a

constrição de ativos financeiros em nome de HOSPITAL VILA PRUDENTE LTDA, conforme pedido

apresentado às fls. 127, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale

consignar que o executado foi validamente citado (fls. 27).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei

11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições

do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA,

realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e

considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À

TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre

ativos financeiros existentes em nome do executado através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade

sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º,

CPC).No caso de inexistência de valores a serem bloqueados em nome do Executado ou na hipótese de

desbloqueio mencionada no parágrafo acima, tornem os autos conclusos para análise dos demais pedidos da

Exequente.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no

parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste

Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo,

deverá ser lavrado termo de substituição de penhora dos valores transferidos.A intimação do executado(s)

cientificando-o da constrição realizada deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta

precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem manifestação do executado, dê-se vista ao

exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do

débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida,

proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias,

após publique-se. 

 

0008226-48.2003.403.6182 (2003.61.82.008226-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X GIARDINO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA X JOSE MARIA

FERNANDES X ANTONIO JOSE FARIA FERNANDES X AMERICO ALEXANDRE DA SILVA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de GIARDINO VEÍCULOS

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., JOSÉ MARIA FERNANDES, ANTONIO JOSE FARIA FERNANDES e

AMERICO ALEXANDRE DA SILVA, conforme pedido apresentado às fls. 98/99, nos termos dos artigos 655,

inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que os executados foram validamente

citados (fls. 96).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a

partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se

aplica subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C

do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor

e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1%

(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 
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0012130-76.2003.403.6182 (2003.61.82.012130-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X LOCATEC LOCACOES TECNICAS LTDA X ARMANDO PINTO FERRAZ(SP139300 - LUIZ

AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR)

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de LOCATEC LOCAÇÕES

TÉCNICAS LTDA, conforme pedido apresentado às fls. 86/89, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A,

caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 35).A nova

redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da

mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà

execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no

julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da

EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do

exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através

do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do

valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros

bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito

judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores

transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0012838-29.2003.403.6182 (2003.61.82.012838-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X MALHARIA KEVIN LTDA X JOSE MARIA SALVADOR MARTI X RUBENS HENRIQUE

CERQUEIRA X ANTIGONI PARETSI SALVADOR X ADEMIR BORGES DE CAMPOS

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de JOSE MARIA

SALVADOR MARTI e ADEMIR BORGES DE CAMPOS, conforme pedido apresentado às fls. 65/67, nos

termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que apenas o

executado JOSE MARIA SALVADOR MARTI foi validamente citado (fls. 23).A nova redação dos artigos

citados foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem

ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente à execução fiscal. Este

entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso

Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro em parte o pedido do exequente e

determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome do executado JOSE MARIA

SALVADOR MARTI, através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou

igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à

Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência

de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à

transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais,

nos moldes de depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de

penhora dos valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada e do prazo

de 30 dias para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta

precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do

executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o

que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito

decorrente da presente decisão.Para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidas necessárias, após publique-se.Oportunamente,

remetam-se ao SEDI para atualização do endereço do Executado RUBENS HENRIQUE CERQUEIRA, conforme

indicado pelo exeqüente às fls. 67. Em ato contínuo, expeça-se Mandado de Citação, Penhora, Avaliação e

Intimação dos executados RUBENS HENRIQUE CERQUEIRA, ADEMIR BORGES DE CAMPOS, nos

endereços declinados pelo exeqüente às fls. 67, deprecando, se necessário.
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0032305-91.2003.403.6182 (2003.61.82.032305-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X DAPREL MATERIAIS ELETRICOS LTDA X SANDRA ANTONIA HAMED HUMAR X

WAGNER HAMED HUMAR

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de SANDRA ANTONIA

HAMED HUMAR e WAGNER HAMED HUMAR, conforme pedido apresentado às fls. 73/74, nos termos dos

artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente

citado (fls.49,53).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a

partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se

aplica subsidiariamente à execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C

do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor

e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1%

(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias

para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por

edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos

termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito

para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0035599-54.2003.403.6182 (2003.61.82.035599-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X BCE TURISMO LTDA X KIYOSSI TAKITA X JOSE PEDRO TERRA X FERNANDO ISSAO

ONAGA X WILLIAM DONATO DA SILVA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome dos executados devidamente

citados, conforme pedido apresentado às fls. 121/122e reiterado às fls. 141/143, nos termos dos artigos 655, inciso

I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que os co-executados BCE TURISMO LTDA,

JOSÉ PEDRO TERRA e WILLIAN DONATO DA SILVA foram validamente citados (fls. 14, 102 e 104,

respectivamente). A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a

partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se

aplica subsidiariamenteà execução fiscal.Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C

do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor

e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1%

(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0060283-43.2003.403.6182 (2003.61.82.060283-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X PANINO

GIUSTO COM/ DE ALIMENTOS LTDA X ROBERTO ROMAN(SP177487 - PEDRO GRZYWACZ NETO) X

AUGUSTO CESAR PEREZ
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Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de ROBERTO ROMAN,

conforme pedido apresentado às fls. 79/80 nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de

Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 45).A nova redação dos artigos citados

foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser

aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente à execução fiscal. Este

entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso

Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0069376-30.2003.403.6182 (2003.61.82.069376-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X IMPORTADORA SAO PAULO LTDA(SP106116 - GUSTAVO SILVA LIMA)

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de IMPORTADORA SÃO

PAULO LTDA., conforme pedido apresentado às fls. 98/99, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput,

do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls.20).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente à execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0069580-74.2003.403.6182 (2003.61.82.069580-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ADRIANA DE JESUS DE SALES

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de ADRIANA DE JESUS

DE SALES, conforme pedido apresentado às fls. 85/86, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do

Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 23).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,
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CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0005296-23.2004.403.6182 (2004.61.82.005296-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X WMP - IND/ DE AUTOPECAS LTDA X WILSON PAVANELLI FILHO X WILLIAN CEZAR

PAVANELLI X NAPOLEAO PAVANELLI NETO X MARIA GUGLIELMI PAVANELLI X WILSON

PAVANELLI(SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI)

Vistos, etc.Fls. 65/75:Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por WILSON PAVANELLI e

WILLIAN CESAR PAVANELLI em face da FAZENDA NACIONAL, apontando a ocorrência da prescrição

qüinqüenal, a ensejar a extinção da presente execução fiscal. Manifestação da Exeqüente às fls. 78/81, postulando

a rejeição da exceção e o prosseguimento da execução.Acosta documentos às fls. 82/90.É o relatório.

DECIDO.No caso presente, a Certidão de Dívida Ativa encartada aos autos atende aos requisitos inscritos no

artigo 2º da Lei nº 6.830/80, discriminando, com suficiência, o tributo em cobrança e seu fundamento legal, bem

como os consectários incidentes (juros, multa, correção monetária e demais encargos previstos em lei ou contrato,

na forma do 2º do artigo 2º).Não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada do procedimento

administrativo ou mesmo de demonstrativo de débito (artigo 6º, 1º da Lei nº 6.830/80). A Certidão de Dívida

Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º, caput, da

Lei nº 6.830/80). A exceção de pré-executividade é espécie de incidente processual, argüida por qualquer das

partes ou por terceiro interessado, cujo objeto é a discussão de matérias de ordem pública, desde que possam ser

conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandem dilação probatória para sua resolução. Sua interposição e

conhecimento dispensam inclusive a apresentação de qualquer garantia.A Súmula 393 do Superior Tribunal de

Justiça define os contornos do instituto nos seguintes termos:A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.A

prescrição é causa de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, V do Código Tributário Nacional.

Desta forma, uma vez suscitada pela parte interessada e aferível de plano pelo juízo, é possível discuti-la em sede

de exceção de pré-executividade.Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte

declarado o débito por meio da DCTF e não pago no vencimento, dispensável a instauração de procedimento

administrativo e notificação prévia, considerando-se, desde logo, constituído o crédito tributário. Desta feita, não

há que se falar aqui em decadência, mas tão somente em prescrição.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a

questão, editando a Súmula 436, segundo a qual A entrega da declaração pelo contribuinte reconhecendo débito

fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Na forma do artigo

174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da constituição

definitiva do crédito tributário. Segundo entendimento predominante da jurisprudência, nos casos de tributos

sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional é a data do vencimento da

obrigação tributária ou a data da entrega da declaração, o que for posterior (STJ, AgRg no RESp 1253646/RS

Agravo Regimental no Recurso Especial 2011/0069000-2, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão,

DJe 30/03/2012; STJ, RESp 1.120.295/SP, Relator Ministro Luiz Fux, DJe de 21/05/2010).Nos casos em que a

execução fiscal foi ajuizada após a entrada em vigor da LC nº 118/2005 (09/06/2005), a interrupção da prescrição

ocorre na data do despacho que ordenou a citação, na forma do artigo 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80.Nas hipóteses em

que a execução fiscal foi ajuizada antes de 09/06/2005, considera-se interrompida a prescrição na data do

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido, o seguinte

julgado:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA LC 118/05. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL -

DESPACHO ORDENATÓRIO DA CITAÇÃO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DESTA E. TERCEIRA

TURMA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos

tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. No caso dos autos, o crédito

exequendo foi constituído por intermédio de auto de infração, cuja notificação pessoal ao devedor ocorreu em
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28/12/2001 (fls. 04/05). Em tais casos, o marco inicial para contagem do prazo prescricional configura-se trinta

dias após a notificação do contribuinte acerca do auto de infração, uma vez que não há notícia nos autos de que

houve impugnação administrativa do lançamento. Sendo assim, o termo inicial do prazo quinquenal para a

execução fiscal deu-se em 28/01/2002. 3. Ressalte-se, quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional,

esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, em

09/06/2005, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, segundo entendimento assente na Egrégia

Terceira Turma deste Tribunal, considerando-se, pois, o despacho que ordena a citação como termo final para

interrupção do prazo prescricional. 4. Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em

dívida ativa foram atingidos pela prescrição, uma vez que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu

em 28/01/2002 e o despacho que ordenou a citação somente ocorreu em 28/05/2007 (fls. 07). Precedentes: TRF3,

AI 362131, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 CJ1 de 18/03/2011, p.666; TRF3,

AI 1529219, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF 3 CJ1 de 04/03/2011, p.536;

TRF3, AC 1470283, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 30/08/2010,

p.338; TRF3, AI 395118, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 10/05/2010,

p.281. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, AC 00570564020064036182AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1593980, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/03/2012)No caso em tela, a declaração foi entregue em 11/01/1999 (fls. 84), em 12/12/2000 a empresa

executada aderiu ao parcelamento, o que implica na confissão do débito e interrupção da prescrição (art. 174, IV -

CTN).Em 01/11/2003 o parcelamento foi rescindido (fls. 85). A ação foi proposta em 25/03/2004, portanto, antes

a entrada em vigor da LC nº 118/2005, tendo a determinação de citação sido exarada em 29/03/2004. Como a

empresa executada espontaneamente compareceu em juízo, ocorreu a citação e a prescrição foi interrompida na

data da distribuição da ação, não configurando, portanto, a prescrição qüinqüenal.Isto posto, REJEITO A

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Tendo em vista o comparecimento espontâneo da empresa executada, a

teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do Código de Processo Civil, dou-a por citada.Remetam-se os autos

ao SEDI para que seja anotada a nova razão social da primeira executada, de NWO INDÚSTRIA DE

ROLAMENTOS LTDA para WMP - INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA, Rua Particular nº 100, Km 24 - Via

Anhanguera, Bairro Jaraguá, São Paulo/SP.Após, expeça-se mandado de penhora, intimação e avaliação a ser

cumprido no endereço indicado acima.Intimem-se. 

 

0005529-20.2004.403.6182 (2004.61.82.005529-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SPRINGFIELD DISTRIBUICAO COMERCIAL LTDA(SP220274 - ENEIAS TELES BORGES)

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de SPRINGFIELD

DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL LTDA, conforme pedido apresentado às fls. 59 e 59, verso, nos termos dos

artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente

citado (fls. 33,verso)A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a

partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se

aplica subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C

do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor

e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1%

(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0005653-03.2004.403.6182 (2004.61.82.005653-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DEL CID COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP X ROGERIO DEL CID ROXO(SP187942 -

ADRIANO MELLEGA) X DOUGLAS DEL CID ROXO

Vistos, etc.Fls. 71/83:Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por ALOISIO FERNANDES DE

OLIVEIRA em face da FAZENDA NACIONAL, alegando a sua ilegitimidade ad causam e a ocorrência da
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prescrição. Juntou documentos às fls. 84/97.Manifestação da Excepta às fls. 114/120, pugnando pela rejeição da

Exceção de Pré-Executividade.É o relatório. DECIDO.No caso presente, a Certidão de Dívida Ativa encartada aos

autos atende aos requisitos inscritos no artigo 2º da Lei nº 6.830/80, discriminando, com suficiência, o tributo em

cobrança e seu fundamento legal, bem como os consectários incidentes (juros, multa, correção monetária e demais

encargos previstos em lei ou contrato, na forma do 2º do artigo 2º).Não é condição para a interposição de

execução fiscal a juntada do procedimento administrativo ou mesmo de demonstrativo de débito (artigo 6º, 1º da

Lei nº 6.830/80). A Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção

de certeza e liquidez (artigo 3º, caput, da Lei nº 6.830/80). A exceção de pré-executividade é espécie de incidente

processual, arguida por qualquer das partes ou por terceiro interessado, cujo objeto é a discussão de matérias de

ordem pública, desde que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandem dilação probatória para

sua resolução. Sua interposição e conhecimento dispensam inclusive a apresentação de qualquer garantia.A

Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça define os contornos do instituto nos seguintes termos:A exceção de

pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não

demandem dilação probatória.No caso em tela, dois pontos devem ser observados para a análise do

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente e/ou responsável tributário: (i) a ocorrência da dissolução

irregular da empresa; (ii) a prática de quaisquer dos atos previstos no artigo 135, III do Código Tributário

Nacional.I - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESAO simples inadimplemento da obrigação tributária pela

empresa não possibilita, por si só, a responsabilidade do sócio-gerente, por não caracterizar infração à lei,

conforme jurisprudência já sedimentada e consolidada na Súmula nº 430 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente. De outro lado, está igualmente pacificado que a dissolução irregular da empresa, consistente na

suspensão ou no encerramento de atividades sem as pertinentes baixas junto às repartições competentes,

caracteriza-se como infração à lei, justificando a responsabilização de sócios. Nos termos da Súmula 435, também

do Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente.De acordo com o entendimento adotado por este juízo, a tentativa frustrada de citação pelo

correio não é suficiente para demonstrar que a empresa encerrou suas atividades de forma irregular, sendo

necessária a certidão do oficial de justiça, pois a mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos

Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma,

AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são

órgãos da Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed.

Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag. 1161).II - PRÁTICA DOS ATOS DESCRITOS NO ARTIGO 135, III DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONALDe acordo com o inciso III do artigo 135 do CTN, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos.Por um tempo, a jurisprudência divergiu acerca do sócio-gerente a ser imputado, vale dizer, o

responsável tributário à época do fato gerador ou aquele presente no momento da dissolução

irregular.Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que cabe ao sócio-gerente em

exercício no momento da dissolução irregular responder pelos débitos da empresa, ainda que anteriores à sua

gestão (AGA 930334, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/02/2008), ao fundamento de que ao

ingressar na sociedade não só assumiu as dívidas anteriores da empresa como descumpriu com suas obrigações,

entre as quais a observância do procedimento legal exigido para o encerramento da empresa.No caso presente,

restou devidamente comprovado nos autos que houve a dissolução irregular (certidão do oficial de justiça às fls.

43) e que o ora excipiente não era o responsável tributário da empresa naquele momento (fls. 93/97), devendo ser

excluído do polo passivo. Isto posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, reconhecendo a

ilegitimidade do excipiente ALOISIO FERNANDES DE OLIVEIRA e determinando a sua exclusão do polo

passivo.Ante a presente decisão, deixo de apreciar os demais argumentos expendidos pelo excipiente.Com

fundamento no artigo 20 do Código de Processo Civil, arbitro os honorários advocatícios no valor de 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado.Ao SEDI para as providências e anotações cabíveis.Em

prosseguimento, reitere-se o ofício expedido a fl. 110.Intimem-se. 

 

0018169-55.2004.403.6182 (2004.61.82.018169-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LLAMAS INFORMATICA LTDA X CARLOS LLAMAS FERNANDEZ X JUAN LLAMAS GALINDO

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de CARLOS LLAMAS

FERNANDEZ, conforme pedido apresentado às fls. 69/72, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput,

do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 42).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso
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repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONALexecutiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0019019-12.2004.403.6182 (2004.61.82.019019-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BOM GOURMET EMPRESA PAULISTA DE ALIMENTOS LTDA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de BOM GOURMET

EMPRESA PAULISTA DE ALIMENTOS LTDA, conforme pedido apresentado às fls. 42/43, nos termos dos

artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente

citado (fls. 39).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir

da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código

de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1%

(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0026425-84.2004.403.6182 (2004.61.82.026425-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DALL-LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A(SP211641 - PATRICIA SORIANI VIEIRA)

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de DALL-LOCAÇÕES DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A, conforme pedidoapresentado às fls. 85/86, nos termos dos artigos 655,

inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls.

25).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da

vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código

de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONL executiva, defiro o pedido

do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados

através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento)

do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros

bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito
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judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores

transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0039064-37.2004.403.6182 (2004.61.82.039064-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X JOSE CLAUDIO GARCIA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de JOSÉ CLAUDIO

GARCIA, conforme pedido apresentado às fls. 83/84, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do

Código de ProcessoCivil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls.76).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0050838-64.2004.403.6182 (2004.61.82.050838-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COPENAG

ARMAZENS GERAIS LTDA X CYPRIANO MARQUES FILHO X DOROTY CUNDARI MARQUES

Desentranhe-se o mandado de fls. 23 para juntada aos autos respectivos. Informe a secretaria se o despacho de fls.

24 refere-se a este processo.Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome

de COPENAG ARMAZÉNS GERAIS LTDA, fls. 73/76, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do

Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 18).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para
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as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0053443-80.2004.403.6182 (2004.61.82.053443-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GEJOTA AGRO PECUARIA LTDA(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP133298 - JOSE

THEOPHILO FLEURY E SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY)

Fls. 74/81: nada a deliberar uma vez que o Sr. JOSÉ HOMERO MOREIRA não integra a presente relação

processual. Fls. 72/73 e 82/84: tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que por meio da reapreciação da matériadeu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela

Exequente, para o fim de determinar a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome da

executada GEJOTA AGROPECUÁRIA LTDA por meio do sistema BACENJUD, venhamos autos para as

medidas necessárias.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da

causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para

valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0022509-08.2005.403.6182 (2005.61.82.022509-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HW COMERCIAL ELETRICA LTDA EPP X WAGNER BARBOSA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de HW COMERCIAL

ELETRICA LTDA EPP e WAGNER BARBOSA, conforme pedido apresentado às fls. 81/82, nos termos dos

artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o co- executado WAGNER

BARBOSA foi validamente citado (fls. 57), restando infrutífera a citação em relação a co-executada HW

COMERCIAL ELETRICA LTDA EPP (fls. 43).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06,

razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código

de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na

forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos

da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA

JURISDICIONAL executiva, defiro em parte o pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre

ativos financeiros existentes em nome do co- executado WAGNER BARBOSAatravés do sistema BACENJUD,

indeferindo o pleito em relação ao co-executado HW COMERCIAL ELÉTRICA LTDA EPP em razão da

ausência de citação.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da

causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para

valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0025030-23.2005.403.6182 (2005.61.82.025030-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X UTENSILIO MODAS LTDA X JOAO ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA X TANIA BONADIO TEXEIRA

DA SILVA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome dos co-executados

validamente citados, conforme pedido apresentado às fls. 39/40, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A,

caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o co-executado JOÃO ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA
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foi validamente citado (fls. 32).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual

entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo

Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da

legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL

executiva, defiro o pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em

nome do co-executado JOAÕ ROBERTO TEIXEIRA DASILVA através do sistema BACENJUD.Recaindo a

indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao

desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que

requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores

ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal

localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara

Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação do executado(s)

cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá ser realizado pela

imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem

oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C,

dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá

informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0053281-51.2005.403.6182 (2005.61.82.053281-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DZ SURF INDUSTRIA LTDA - EPP

Trata-se de pedido do Exequente visando a substituição da penhora anteriormente realizada pela constrição de

ativos financeiros em nome de DZ SURF INDUSTRIA LTDA - EPP, conforme pedido apresentado às fls. 55/57 e

reiterado às fls. 66, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale

consignar que o executado foi validamente citado (fls. 17).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei

11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as

disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente à execução fiscal. Este entendimento foi

pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial

1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o

exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e

ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a constrição

eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema BACENJUD.Recaindo

a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao

desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que

requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores

ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal

localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara

Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de substituição de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada deverá ser realizada pela imprensa oficial, por mandado,

por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem manifestação do executado dê-se

vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o

valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da

medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidas

necessárias, após publique-se. 

 

0002240-11.2006.403.6182 (2006.61.82.002240-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EDNA GREGO GALLICIO - ME(SP207256 - WANDER SIGOLI)

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de EDNA GREGO

GALLICIO -ME, conforme pedido apresentado às fls.77/78, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput,

do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 36).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema
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BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0019969-50.2006.403.6182 (2006.61.82.019969-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DE CHIARA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA X JOSE CARLOS DE CHIARA X

AKIO TANAKA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de CHIARA

ENGENHARIA E COMERCIO LTDA e JOSE CARLOS DE CHIARA, conforme pedido apresentado às fls.

93/95, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que

apenas o executado JOSE CARLOS DE CHIARA foi validamente citado (fls.85).A nova redação dos artigos

citados foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem

ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente à execução fiscal. Este

entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso

Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro em parte o pedido do exequente e

determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome do executado JOSE CARLOS DE

CHIARA, através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um

por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias

para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por

edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos

termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito

para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos

autos ao gabinete desta vara para as medidas necessárias, após publique-se.Por fim, indefiro o pedido de pesquisa

formulado pelo Exeqüente, com a finalidade de localizar a existência de inventário/arrolamento em nome do

Executado AKIO KIBATA, visto que não compete a este ao juízo realizar as diligencias atribuídas as partes,

podendo atuar apenas e tão somente quando demonstrado que as providencias tomadas resultaram infrutíferas,

ensejando, assim, a necessária intervenção judicial para o regular andamento do feito.

 

0041022-87.2006.403.6182 (2006.61.82.041022-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X C & SA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

.Tendo em vista a manifestação da Exequente às fls. 125, cumpra-se a rdecisão proferida pelo E.TRF da 3ª Região

às fls. 131/134 a qual manteve a r.decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal no

Agravo de Instrumento interposto pela Exeqüente, para o fim de determinar a constrição eletrônica sobre ativos

financeiros existentes em nome da executada C&SA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA por meio do

sistema BACENJUD, venham os autos para as medidas necessárias. Recaindo a indisponibilidade sobre montante

menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior

vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito. Em caso de

existência de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se

à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais,

nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal. Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de

penhora dos valores transferidos. A intimação dos executados cientificando-os da constrição realizada e do prazo

de 30 (trinta) dias para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta
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precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do

executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o

que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito

decorrente da presente decisão. Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se - se houver

advogado regularmente constituído nos autos. 

 

0008822-90.2007.403.6182 (2007.61.82.008822-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X M&J FERREIRA ENGENHARIA, CONSULTORIA E CONSTRUCOES S/C

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de M&J FERREIRA

ENGENHARIA, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES S/C, conforme pedido apresentado às fls. 114/115, nos

termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi

validamente citado (fls. 24).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual

entendo que a partir da vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo

Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da

legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL

executiva, defiro o pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em

nome dos executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou

igual a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à

Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência

de ativos financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à

transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais,

nos moldes de depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de

penhora dos valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de

30 dias para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória

ou por edital, conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado

nos termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de

direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito

decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0015361-72.2007.403.6182 (2007.61.82.015361-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS EDUARDO LOPES

CORREIA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de CARLOS EDUARDO

LOPES CORREIA, conforme pedido apresentado às fls. 27, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput,

do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 14).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONALexecutiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 
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0018575-71.2007.403.6182 (2007.61.82.018575-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X WILMA MACCHERONIO DE CAMARGO

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de WILMA

MACCHERONIO DE CAMARGO, conforme pedido apresentado às fls. 22/25, nos termos dos artigos 655,

inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls.

07).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razão pela qual entendo que a partir da

vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código

de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o

pedido do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos

executados através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1%

(um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias

para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por

edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos

termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito

para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidas necessárias, após publique-se. 

 

0049682-36.2007.403.6182 (2007.61.82.049682-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PERSONAL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de PERSONAL

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, conforme pedido apresentado às fls. 51/54, nos termos dos artigos

655, inciso I, e 655-A, caput, doCódigo de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado

(fls. 41).A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da

vigência da mencionada Lei, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamenteà execução fiscal. Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código

de Processo Civil (recurso repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONALexecutiva, defiro o pedido

do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados

através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento)

do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros

bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito

judicial a disposicao desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores

transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital,

conforme o caso.Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para

prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da

presente decisão.Por fim, para assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato

encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0040377-57.2009.403.6182 (2009.61.82.040377-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FLAVIO CONVERTINO

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de FLAVIO

CONVERTINO, conforme pedido apresentado às fls. 20/21,nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput,

do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 11).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,
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devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Por fim, para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se. 

 

0006397-51.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MAGALI ILIPRONTI PERUCCI - ME

Trata-se de pedido do Exequente visando a constrição de ativos financeiros em nome de MAGALI ILIPRONTI

PERUCCI-ME, conforme pedido apresentado às fls. 57/58, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput,

do Código de Processo Civil.Vale consignar que o executado foi validamente citado (fls. 49).A nova redação dos

artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06, razãopela qual entendo que a partir da vigência da mencionada Lei,

devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamenteà execução fiscal.

Este entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do

Recurso Especial 1.112.943/MA, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso

repetitivo).Ante o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido do exequente e determino a

constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados através do sistema

BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante menor ou igual a 1% (um por cento) do valor da causa,

proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC) e posterior vista à Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim

de que requeira o que entender de direito.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores

superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposicao

desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação

do executado(s) cientificando-o da constrição realizada edo prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá

ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso.Decorrido o

prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em

que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente decisão.Para assegurar a

aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete desta vara para

as medidasnecessárias, após publique-se.Fls. 61/64: deixo de apreciar o pedido tendo em vista que a Sra.

MAGALI ILIPRONTI PERUCCI, pessoa física, não integra o pólo passivo da presente execução sendo-lhe

vedada a defesa de direito alheio em nome próprio, conforme disposto no artigo 6º do Código de Processo Civil

Brasileiro.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2133
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EXECUCAO FISCAL

0072535-78.2003.403.6182 (2003.61.82.072535-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TARGET CELL COMERCIAL LTDA X ANISIO MIGUEL X APARECIDO PEREIRA(SP124955 -

NATANAEL BITTENCOURT)

Publique-se a decisão de fl. 233, a saber: Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de

valores constantes de instituições financeiras em nome dos executados, por meio do sistema BACENJUD.

 

0033228-15.2006.403.6182 (2006.61.82.033228-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SEVEN INTEGRADORA DE SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES

LTDA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X LEONI APARECIDO DE OLIVEIRA X LUIZ JOSE DE

OLIVEIRA

Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o trânsito em julgado do agravo de instrumento interposto.Int.

 

0033336-44.2006.403.6182 (2006.61.82.033336-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RODAS E... COMERCIO DE RODAS E ACESSORIOS LTDA(SP171585 - JOSÉ

MAGNO RIBEIRO SIMÕES)

Em face da informação da exequente de que não houve consolidação do parcelamento, prossiga-se com a

execução fiscal.Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de

instituições financeiras em nome da executada, em substituição aos bens penhorados anteriormente, por meio do

sistema BACENJUD.Int.

 

0055263-66.2006.403.6182 (2006.61.82.055263-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PREMIO EDITORIAL LTDA(SP206365 - RICARDO EJZENBAUM)

Em face da informação da exequente de que não houve consolidação do parcelamento, prossiga-se com a

execução fiscal.Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de

instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0057346-55.2006.403.6182 (2006.61.82.057346-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MC GIANETTI DROG -

ME(SP182627 - RENATO CUSTÓDIO LEVES)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da executada, em substituição aos bens penhorados anteriormente, por meio do sistema

BACENJUD.Int.

 

0014195-05.2007.403.6182 (2007.61.82.014195-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COURRIER BRASIL LOGISTICA TRANSPORTE E TURISMO LTDA.(SP176953 -

MARCIA AURÉLIA SERRANO DO AMARAL)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0015917-74.2007.403.6182 (2007.61.82.015917-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X KISS LANCHERIA LTDA-ME. X IRENE GOMES DE SA PEIXOTO X FRANCISCO

SOARES PEIXOTO(BA019015 - MARIA AUGUSTA ANDRADE KREJCI) X REINALDO HIDEO TOYOTA

X MARISA HIROKO ABE TOYOTA(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X RENATA CRISTINA

SILVEIRA MOURA TAKAESU X SHIZUKO TAKAESU X ROSEMARY TAKAESU

Em face da certidão supra, concedo ao coexecutado Reinaldo Hideo Toyota o prazo de quinze dias para que junte

aos autos nova procuração com poderes específicos.

 

0017903-63.2007.403.6182 (2007.61.82.017903-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X F M W IND E COM DE MAQUINAS E PERF LTDA ME X FRANCISCO BATISTA

DE MELO(SP279763 - NATACHA BIZARRIAS DE MELO) X WEBER BIZARRIAS DE MELO X NADIA

MARIA BIZARRIAS DE MELO

Em face da documentação apresentada e considerando a manifestação da exequente, determino a exclusão de

Weber Bizarrias de Melo do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas

anotações.Após, cite-se a empresa executada por mandado.Int.

 

0027938-82.2007.403.6182 (2007.61.82.027938-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PLANERG COM. E EXECUCAO DE INSTALACOES TECNICAS LTDA. X JOSE
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AMERICO BASTOS(SP212038 - OMAR FARHATE) X CASSIO HENRIQUE DA SILVA BASTOS X

ALOISIO DA SILVA BASTOS

Proceda-se a transferência dos valores bloqueados.Intime-se o executado José Américo Bastos.

 

0040685-64.2007.403.6182 (2007.61.82.040685-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PROVIDA LTDA -

ME(SP111777 - EDSON DE TOLEDO)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da executada, em substituição aos bens penhorados anteriormente, por meio do sistema

BACENJUD.Int.

 

0045798-96.2007.403.6182 (2007.61.82.045798-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X USIMIX - SERVICOS E TRANSPORTES LTDA.(PR012073 - LUIZ DANIEL

FELIPPE E PR011103 - MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOMES E PR011307 - EDSON ISFER)

X ASSAF MAKARIOS(PR019585 - ARNO JUNG E PR026243 - MARCO AURELIO SCHLICHTA) X HALIM

MAKARIOS

Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 dias.Int.

 

0046112-42.2007.403.6182 (2007.61.82.046112-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TEXTIL SANTO IGNACIO LTDA. X SAMIR BUNDUCKI(SP249928 - CARINE

CRISTINA FUNKE MURAD)

Admito como executado o espólio de Samir Bunducki (CTN, Art. 131, inciso III).Ao SEDI para incluí-lo no polo

passivo.Antes de se proceder à penhora, deve-se regularizar a integração do espólio à lide, mediante sua citação,

na pessoa do inventariante, com a consequente concessão de prazo para pagamento espontâneo.Cite-se no

endereço de fls. 308.

 

0046732-54.2007.403.6182 (2007.61.82.046732-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TEMPORAL

MODAS E CONFECCOES LTDA X HE KYUNG KIM X YOUNG WOO LEE(SP177523 - SIDNEY

PINHEIRO FUCHIDA) X OK SOON CHOI X FELIPE SANG UK LEE X FLAVIO SANG YOUB LEE

(MENOR DE IDADE)REPRES.P

Intime-se o executado Young Woo Lee dos valores bloqueados.

 

0007884-61.2008.403.6182 (2008.61.82.007884-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BAR E RESTAURANTE COCKTAIL LTDA(SP086966 - EDELZA BRANDAO E

SP078270 - JAIR CALDEIRA DE OLIVEIRA) X ANDRE YOSHIAKI IO

...Posto isso, declaro a prescrição do crédito tributário declarado em 29/05/2002 (DCTF nº 9279009), incluído na

C.D.A. nº 80 4 04 021371-86.Defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras, em nome do coexecutado, até o limite do valor cobrado na presente demanda, por meio do sistema

BACENJUD.Sendo bloqueados valores, transfiram-se, oportunamente, para conta deste juízo na agência PAB-

Execuções Fiscais.Int.

 

0018384-89.2008.403.6182 (2008.61.82.018384-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X WILSON LOURENCO BORBA(SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES) X

WILSON LOURENCO BORBA

Vistos em Inspeção.Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de

instituições financeiras em nome dos executados, por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0023707-75.2008.403.6182 (2008.61.82.023707-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ALVES ARTES GRAFICAS LIMITADA(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E

SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER) X JOAO MAURICIO ALVES X FRANCES GUIOMAR RAVA

ALVES

Em face da recusa da exequente e considerando ainda a intempestividade da nomeação de bens por parte da

executada, indefiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos.Anoto, ainda, que a teor do que dispõe o art. 8

c.c. art. 9, inciso III, da Lei 6.830/80, a executada tem o prazo de cinco dias, contados da citação para nomear bens

à penhora. Assim, considerando que a citação ocorreu em 13/06/2009 (fls. 65) e a nomeação se deu em

19/05/2011 (fls. 123), rejeitar seu pedido é medida que se impõe.Defiro o pedido da exequente e determino o

rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da executada FRANCES

GUIOMAR RAVA ALVES, por meio do sistema BACENJUD.Int.
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0033922-13.2008.403.6182 (2008.61.82.033922-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TIGRE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP231911 - ENDRIGO PURINI

PELEGRINO E SP009006 - MARIO BRENNO JOSE PILEGGI E SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ)

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que

deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal,

agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio

responsável pelo recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente a fls. 200,

sr. RENATO LUTFALLA SRUR, CPF 000.065.448-51, com endereço na Rua Antonio José da Silva, 37, São

Paulo/SP, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como

documentação comprovando o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito

efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta

decisão.Intime-se.

 

0000229-04.2009.403.6182 (2009.61.82.000229-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA

NOGUEIRA SALIBA) X UNIVERSAL TRADUCOES E SERVICOS LTDA(SP121279 - CRISTIANE

GARCIA GUTIERRES RODRIGUES)

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas

administrativamente, decidindo-se pela manutenção do débito, prossiga-se com a execução.Registro que, por

demandar dilação probatória, a questão poderá ser novamente discutida em sede de embargos, após a devida

garantia do juízo.Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de

instituições financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1139

 

EXECUCAO FISCAL

0642166-19.1984.403.6182 (00.0642166-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. SYDNEY PACHECO DE

ANDRADE) X AUTO POSTO VIANA LTDA(SP101305 - RENATO CESAR LARAGNOIT)

Vistos,FAZENDA NACIONAL/CEF oferece embargos infringentes, requerendo a reforma da sentença proferida

nestes autos e que extinguiu o processo por reconhecimento da ocorrência da prescrição.Alega que a prescrição

não estaria interrompida apenas com a citação do executado. Não devem ser aplicadas as regras relativas à

prescrição previstas no artigo 219, 4º, do Código de Processo Civil e no Código Tributário Nacional, mas sim a

Lei de Execuções Fiscais n 6.830/80, não servindo o fato gerador como termo inicial do prazo prescricional, mas o

prazo para o pagamento. Entre o vencimento do débito e a data do despacho citatório (art. 8º, 2º, da LEF) não

decorreu o prazo prescricional de 30 (trinta) anos. Não houve desídia do exequente.A parte executada deixou

decorrer in albis o prazo para as contrarrazões (fl. 246).Acosta jurisprudência em abono a tese do presente

recurso.Requer o acolhimento dos embargos, com a anulação da sentença proferida e o prosseguimento da

execução fiscal.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos por presentes seus pressupostos, rejeitando-os no

mérito.Resolvo por manter a sentença prolatada nos autos, pois conforme aponta o credor, o prazo prescricional

do débito em execução, por força dos artigos 20 da Lei nº 5.107/66, 144 da Lei 3.807/60 e 2º, 9º, da Lei nº 6.830,

de 22.09.80 (LEF), é trintenário.O Supremo Tribunal Federal, na Sessão Plenária de julgamento do RE nº

100.249-SP, ocorrido em 02.12.1987, em acórdão relatado pelo Min. Néri da Silveira, afastou a prescrição

qüinqüenal da contribuição para o FGTS. Assim a ementa do v. acórdão:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5.107, de 13-9-1966. As contribuições para o

FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua sede está no art.

165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. Dessa

garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando

despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o Estado garantia desse

pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de

natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A atuação do Estado, ou de

órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     326/522



do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e

tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador,

valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina do Direito do Trabalho. Não se

aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por

ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. (RTJ 136/

681/697).E, em que pese o acórdão seja anterior a atual Constituição, seus fundamentos não perderam a atualidade

frente ao novel ordenamento superior, na medida em que o FGTS continua não podendo ser enquadrado entre

quaisquer das contribuições previstas no art. 149 da Constituição Federal de 1988, por falecer-lhe o caráter

previdenciário, dada a sua natureza (social e trabalhista) e destinação (ao trabalhador - que inclusive tem

legitimidade ativa para reclamar depósitos a serem feitos em seu nome - e não ao erário como receita pública).Tal

posição, após a Constituição de 1988, foi reiterada diversas vezes pela 1ª Turma, por unanimidade (RE

134328/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, fev/93, AI-AgR 513012/MG, rel. Min. Carlos Britto, set/2005), e pela 2ª

Turma, também por unanimidade (RE 120.189/SC, rel. o Min. Marco Aurélio, out/98, AI-AgR 378222/BA, rel.

Min. Gilmar Mendes, out/2002, AI-ED 357580/GO, rel. Min. Joaquim Barbosa, nov/2005, AI-AgR 468526/MG,

rel. Min. Ellen Gracie, nov/2005).No mesmo sentido, as Súmulas nº 43 do TRF4 e 210 do STJ, que dizem da

aplicação do prazo prescricional de 30 anos para a sua cobrança, e não do prazo prescricional próprio dos

tributos.Assentado o prazo prescricional aplicável à espécie, passo à análise, de ofício, da ocorrência ou não da

prescrição no caso concreto, com base no art. 219, 5º, do CPC, na redação dada pela Lei 11.280/06, com vigência

a partir de 18/08/06, o qual dispõe o seguinte:5º. O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Ressalte-se, ainda,

que o dispositivo do Código Civil que vedava o reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194) restou revogado

pelo art. 11 da lei acima referida.In casu, trata-se de débito referente aos períodos de janeiro de 1967 a fevereiro

de 1971, com ajuizamento da ação em 09/04/1984, não tendo a empresa executada sido localizada para citação até

a presente data, razão pela qual a exequente requereu a inclusão do(s) sócio(s) no polo passivo da demanda, sendo

que o(a,s) coexecutado(a,s) EDGAR ABREU VIANA foi(ram) citado(a,s) em 21/09/2009 (fl. 189/205), e,

intimado a tanto, o exequente apontou como causa suspensiva da prescrição a inscrição em dívida ativa (art. 2º, 3º,

da Lei 6.830/80) e como causa interruptiva o despacho inicial proferido na presente execução. Por se tratar de

obrigação de trato sucessivo, a violação do direito dá-se de forma contínua, renovando-se o prazo prescricional em

cada prestação periódica não-cumprida.Observo que por ocasião da citação do(a,s) sócio(a,s) da empresa

executada, já tinha transcorrido o prazo prescricional trintenário. A prescrição restou caracterizada no caso dos

autos, visto que desde a ocorrência do fato gerador mais recente, até a data da citação do(a,s) executado(a,s),

transcorreu(am) mais de 30 (trinta) anos.E, no caso, a demora na citação que operou o transcurso do prazo

trintenário deveu-se exclusivamente à inércia do exequente, que não comprovou ter realizado diligências na

tentativa de obter o endereço da parte, tendo inclusive demonstrado seu desinteresse na perfectibilização do ato ao

requerer, em uma ocasião, o arquivamento dos autos (fl. 12), independentemente da realização da

citação.Realmente há causa suspensiva da prescrição, nos termos do artigo 2º, 3º, da Lei n 6.830/80, da inscrição

ao ajuizamento/ou por 180 (cento e oitenta) dias, o que ocorrer primeiro. Entretanto, somente suspendeu por um

curto período de tempo, o que não influenciou na ocorrência da prescrição, vez que não realizada a citação da

parte executada. E para a incidência da causa interruptiva da prescrição prevista no art. 8º, 2º da LEF, necessária é

a realização da citação do réu, face ao disposto no art. 219 do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie. No

sentido do exposto, transcrevo excerto dos comentários ao artigo 8º, 2º, da Lei de Execuções Fiscais, feitos por

Leandro Paulsen, Ingrid Schroder Sliwka e René Bergmann Ávila na obra Direito Processual Tributário -

Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, 3ª edição, Ed. Livraria do

Advogado, 2007, págs. 266/267:(...) - Necessidade de citação no prazo de até 100 dias, sob pena de se considerar

não interrompida a prescrição. Art. 219, 2º a 4º do CPC. Aplicável o art. 8º, 2º, da LEF, o despacho do juiz que

ordena a citação interrompe a prescrição, mas mediante condição. Realmente, tal interrupção tornar-se-á

insubsistente caso não venha a se realizar a citação. Aplicam-se à espécie, subsidiariamente, os parágrafos 2º a 4º

do art. 219 do CPC, que assim dispõem: Art. 219. A citação... 2º Incumbe à parte promover a citação do réu nos

10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário. 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90

(noventa) dias. 4º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por

não interrompida a prescrição. 5º (...) 6º (...) - Caso o Exeqüente não consiga encontrar o paradeiro do Executado,

deve pleitear a citação por edital antes que se esgote o prazo para a citação. - ... quando o 2º do art. 8º da Lei nº

6.830/80 diz que o despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição, sem estabelecer o prazo para

que a citação seja feita, com vistas a prevalecer a referida interrupção, há de se interpretar o dispositivo, diante

dessa omissão, em consonância com o art. 617 do CPC, que, para a execução comum, dispõe: A propositura da

execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita com observância do

disposto nos 1º a 4º do art. 219 do CPC, segundo os quais será considerada interrompida na data do despacho, mas

incumbe à parte promover a citação nos dez dias seguintes, e, se não for o devedor citado no prazo de noventa

dias, haver-se-á por não interrompida a prescrição. (Pacheco, José da Silva. Comentários à Lei de Execução
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Fiscal. 8ª ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 119)Sobre a caracterização da prescrição no caso de inércia do

exequente, transcrevo precedentes:PROCESSO CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.

NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA CONFIGURADA. FALÊNCIA ENCERRADA. 1. As

contribuições para o FGTS, por constituírem direito social do trabalhador, não têm natureza tributária, sujeitando-

se ao prazo de trinta anos, estatuído na própria legislação de regência, não se lhes aplicando as normas do Código

Tributário Nacional (arts. 173 e 174). Nesse sentido, as Súmulas nºs 210 do STJ e 43 desta Corte. 2. Decorrido

período maior que trinta anos desde o vencimento mais recente das contribuições em execução, correta a sentença

que decretou a prescrição, se a citação pelo correio, ocorrida anteriormente, é inválida por ter sido realizada anos

após o encerramento da falência e no antigo endereço da empresa. 3. Tendo havido, ademais, o encerramento da

falência sem sobra de bens, e não havendo qualquer elemento a indicar a possibilidade de redirecionamento da

execução aos antigos administradores, não há falar em interesse processual a justificar a eternização da demanda

executiva em prejuízo da segurança jurídica. (TRF4, AC 1993.71.00.687951-0, Primeira Turma, Relatora Taís

Schilling Ferraz, D.E. 27/11/2007) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO. - De acordo com a

jurisprudência da 1ª e 2ª Turmas do STJ, não efetivada a regular citação do contribuinte antes de transcorridos

cinco anos da data da constituição definitiva do crédito tributário, por inércia do Estado exeqüente, a prescrição há

de ser decretada. (TRF - 4ª Região, AC 200470090036811/PR, 2ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Antônio Albino

Ramos de Oliveira, julg. 10.05.05, DJU 29.06.05, p. 569) Ainda, transcrevo jurisprudência sobre a possibilidade

de reconhecimento de ofício da prescrição nos executivos fiscais, face à nova redação do art. 219, 5º, do

CPC:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS DECLARADOS E NÃO PAGOS.

ART. 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. LEI Nº 10.522/02. DECRETO-LEI Nº 1.569/77.

INDISPONIBILIDADE DOS CRÉDITOS PÚBLICOS. ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91. 1. Cabível o

reconhecimento de ofício, seja com base no art. 219, 5º, do CPC, seja porque a prescrição, em matéria tributária,

atinge não apenas a ação como o próprio direito material, na medida em que extingue o crédito tributário. Art. 174

combinado com o art. 156, inciso V, ambos do CTN. 2. A norma introduzida na lei adjetiva, a autorizar a

decretação da prescrição por iniciativa do juiz, é de índole processual e não material, aplicando-se, portanto, aos

processos em curso. 3. Tendo decorrido mais de cinco anos, desde a data da constituição definitiva do crédito

tributário, sem citação ou notícia de causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, opera-se a prescrição

do crédito tributário. 4. Não fosse pela prescrição do crédito tributário, desde a sua constituição definitiva, tendo

decorrido lapso temporal superior a cinco anos, sem impulsionamento válido da execução pelo credor, está,

também, configurada a prescrição intercorrente (art. 174 do CTN e 4º do art. 40 da LEF). ). 5. O disposto no art.

20 da Lei nº 10.522/02, na redação dada pela Lei nº 11.033/04, que prevê o arquivamento do feito sem baixa na

distribuição, em face do valor do débito, não obsta a fluência da prescrição. 6. É inconstitucional o parágrafo

único do art. 5º do Decreto-lei nº 1.569/77, que contempla hipótese de suspensão do prazo prescricional sem

correspondente na legislação complementar. (Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 2002.71.11.002402-

4/RS). 7. O princípio da indisponibilidade dos créditos públicos cede lugar, in casu, aos princípios da economia,

utilidade e efetividade da prestação jurisdicional. 8. São inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212, por

disciplinarem matéria reservada à lei complementar, aplicando-se à contribuição destinada à Seguridade Social o

prazo prescricional de cinco anos previsto nos arts. 173 e 174, do CTN. (Argüições de Inconstitucionalidade nos

AI nºs 2000.04.01.092228-3/PR e 2004.04.01.026097-8/RS). (TRF4, AC 1999.71.12.004768-8, Primeira Turma,

Relator Roger Raupp Rios, D.E. 08/07/2008).Tenho por prequestionados todos os dispositivos constitucionais

indicados pela parte embargante. Ante o exposto, rejeito os embargos infringentes no mérito, mantendo a sentença

retro como posta.Custas não incidentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012981-32.1987.403.6100 (87.0012981-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP060266 - ANTONIO BASSO) X TECHINT CIA/ TECNICA

INTERNACIONAL(SP154014 - RODRIGO FRANÇOSO MARTINI E SP257841 - BRUNA MARGENTI

GALDAO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

executada às fls. 42/43 informou o trânsito em julgado em 06/07/2006 da ação anulatória n.º 669859-

93.1985.403.6100, que anulou o débito n.º 30.326.337-7, objeto da presente execução fiscal. Juntou procuração e

documentos às fls. 42/106. O exeqüente manifestou-se pela extinção do feito, nos termos do art. 26 da LEF à(s)

fl(s). 109 e 111.É o breve relatório.DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa

for, a qualquer título, cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do

mérito e sem condenação nas verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º

6.830, de 22.09.80.Deixo de condenar a parte exequente em honorários advocatícios, posto que à época da

propositura da presente execução fiscal em 28/09/1987 não havia nenhuma causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, sendo que somente com o trânsito em julgado da ação anulatória n.º 669859-93.1985.403.6100

em 06/07/2006 é que o débito passou a ser inexigível. (doc. das fls.58/105). Não havendo, portanto, à época, causa
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impeditiva para a propositura do presente executivo fiscal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0095147-15.2000.403.6182 (2000.61.82.095147-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GRADELAR INDUSTRIA E COMERCIO SA(SP128329 - GUILHERME DOMINGUES DE

CASTRO REIS E SP026168 - VICTOR BRANDAO TEIXEIRA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa

acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito

(fl(s).128).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas

judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do

débito em dívida ativa.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0096630-80.2000.403.6182 (2000.61.82.096630-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HEDGING GRIFFO CORRETORA DE VALORES SA(SP093293 - VIRGINIA LUZIA DE

SOUZA ROMANO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa

acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl.

252).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas

judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do

débito em dívida ativa.Oficie-se ao MM. Juízo Federal da 6ª e da 20ª Vara Cível de São Paulo para que procedam

ao levantamento da penhora no rosto dos autos dos processos n.º 00.0669215-0 e nº 89.0014025-6,

respectivamente, conforme autos de penhora das fls. 83 e 172.Cobre-se a devolução do mandado de penhora,

avaliação e intimação do executado, expedido à fl. 247, à Central de Mandados Unificada, independentemente de

seu cumprimento.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0098434-83.2000.403.6182 (2000.61.82.098434-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PREVENCE ODONTOLOGIA S/C LTDA X RONALDO FRANCO VASCONCELOS(SP141539 -

FABIO LIMA CLASEN DE MOURA)

Trata-se de execução fiscal entre as partes supra para haver débito referente à Certidão de Dívida Ativa de n.º

80.2.00.001066-64.Frustrada a tentativa de citação da empresa executada, à fl. 16 dos autos foi determinada a

suspensão do feito, nos termos do art. 40 da LEF. À fl. 23 foi determinada a inclusão dos sócios no polo passivo

do feito. À fl. 32 foi determinada a suspensão do curso do feito com base no art. 40 da LEF, tendo sido a parte

exequente intimada à fl. 34 dos autos.Às fls. 37/38 a empresa executada compareceu espontaneamente em Juízo,

alegando a prescrição intercorrente. Juntou procuração e documentos às fls. 39/46.Intimado a dizer sobre o art. 40,

4º, da LEF, manifestou-se a exeqüente à fl.50, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, informando

a inexistência de causas suspensivas ou interruptivas da mesma. Vieram os autos conclusos.É o breve relatório.

Decido.Observo inicialmente que a Fazenda Nacional não informou nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da

presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da

LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 27/02/2003, com ciência da parte exequente em 26/03/2003,

encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o ano subsequente.Entre a data que

estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte

exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua inércia em todo este período.Intimado em razão do

transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em

Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao andamento do processo, nem

comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o

arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o

seguinte precedente.TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. Se a execução fiscal, ante a inércia
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do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito,

deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 2. Interrompida a prescrição, com a citação

pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80),

requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual

recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.3. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar

imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.4. Recurso especial

improvido. (STJ - REsp 442599, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg. 20/04/04, DJ 28/06/04) E a própria

redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos

tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o

arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo

prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição

qüinqüenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor

o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que

transcrevo como fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI

11.051/2004.1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que a

prescrição intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício.2. O atual parágrafo 4º do art. 40

da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição

intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.3. Recurso especial a que se dá

provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida a condição nela prevista

(STJ - REsp 735.220-RS (2005/0045856-3), 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg. 03/05/05)Ante o

exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.Em razão da

sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado da

excipiente, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC. A verba deverá ser

atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º

de abril de 2004. Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à

tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para

apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem

reexame necessário, face ao disposto no 2º do art. 475 do CPC.Providencie a parte exequente a regularização de

sua petição devidamente protocolada da fl. 50, subscrevendo-a.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do

art. 33 da LEF. Após, ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011840-32.2001.403.6182 (2001.61.82.011840-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DALLAS PINTURAS E GRAVACOES LTDA X GILBERTO BAPTISTA DOS

SANTOS(SP215963 - FABIOLA ARABE MACHADO E SP314626 - ISRAEL NERES DE FARIAS)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida

ativa.Frustrada a tentativa de citação da parte executada, à fl. 75 foi determinada a suspensão do curso do feito

com base no art. 40 da LEF, tendo sido a parte exequente intimada à fl. 76 dos autos.A parte executada opôs

exceção de pré-executividade às fls. 79/85, alegando a ocorrência de prescrição intercorrente, juntou procuração e

documentos às fls. 86/94.Instada a se manifestar, a parte exequente às fls. 96/98 não se opôs ao reconhecimento da

ocorrência da prescrição intercorrente, no entanto, entende pelo não cabimento de sua condenação em honorários

advocatícios. É o breve relatório. Decido. Trata-se de execução para haver contribuições sociais relativas ao

período descrito na inicial.Em que pese parte das competências seja anterior à promulgação da CF/88, para análise

da prescrição intercorrente é aplicável à integralidade do débito o prazo prescricional quinquenal, visto que era o

vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal com base no art. 40 da Lei 6.830/1980.Nesse sentido,

julgado do STJ onde reconhecida a aplicação do prazo quinquenal inclusive para contribuições referentes ao

período de vigência da EC 08/1977, como na espécie dos autos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EC 8/1977. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. INTELIGÊNCIA

DO ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/1980. 1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, a partir da EC

8/1977, o prazo de prescrição das contribuições previdenciárias é trintenário. 2. Com a nova ordem constitucional,

restabeleceu-se a natureza tributária das contribuições sociais e, conseqüentemente, o prazo prescricional do art.

174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF. 3. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo

prescricional, o juiz, depois de ouvida a fazenda pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato (art. 40, 4º, da Lei 6.830/1980, com a redação dada pela Lei 11.051/2004). 4. Para a

decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o prazo de prescrição conforme a lei vigente ao

tempo do arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980. 5. Caso sobrevenha, durante
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o arquivamento do feito, modificação legislativa que reduza o prazo de prescrição, o termo inicial do novo prazo

será o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na vigência da lei antiga, vier a se

completar, segundo a norma anterior, em menos tempo. 6. Recurso Especial não provido. (REsp 1015302/PE, 2ª

Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 19/12/2008)Do

voto do MM. Relator merece referência, ainda, o seguinte excerto:Dito de outro modo, ainda que, em tese, o prazo

de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação, trintenário (art. 144 da Lei 3.807/1960), a superveniente

alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada pelo aplicador do direito. A decretação da prescrição

intercorrente deve observar o prazo de prescrição, conforme a legislação vigente ao tempo em que é determinado

o arquivamento do feito.Ressalte-se que a inconstitucionalidade prazo decenal previsto no art. 46 da Lei 8.212/91

foi reconhecida pelo STF, na Súmula Vinculante nº 8:São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do

Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito

tributárioAssentada a aplicação do prazo prescricional quinquenal ao débito em cobrança, passo à análise da

incidência do disposto no 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de

2004, o qual dispõe o seguinte:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo

prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato.Ainda, a nova redação do art. 219, 5º, do CPC, dada pela Lei 11.280/06, veio a permitir

expressamente o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição, independentemente do fato do processo

encontrar-se arquivado nos termos do art. 40 da LEF, nos seguintes termos:5º. O juiz pronunciará, de ofício, a

prescrição.In casu, a execução fiscal ficou arquivada nos termos do art. 40 da LEI 6830/80 por mais de cinco anos,

sem realização de qualquer diligência útil ao andamento do processo nem notícia de qualquer diligência realizada

administrativamente, sendo que, intimado em razão do transcurso do prazo prescricional, o exequente reconheceu

não ter ocorrido qualquer fato hábil a ensejar a suspensão ou a interrupção da prescrição.Assim, versando os autos

sobre tributo, o débito restou atingido pela prescrição, sendo de rigor o seu reconhecimento, de ofício, ante o

expresso permissivo legal constante do 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, introduzido pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29

de dezembro de 2004.Nesse sentido, precedentes do STJ que transcrevo como fundamento de

decidir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 20

DA LEI 10.522/2002). 1. A partir da edição da Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o 4º no

art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia

oitiva da Fazenda Pública, para que esta possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional, o que, efetivamente, ocorreu no caso dos autos. Precedentes. 2. A lei supramencionada deve ser

aplicada imediatamente, na medida em que se trata de norma que dispõe sobre matéria processual, alcançando

inclusive os processos em curso. 3. O arquivamento previsto no art. 20 da Lei 10.522/2002 não impede a

ocorrência da prescrição, porquanto não prevê nenhuma hipótese de suspensão do prazo prescricional para a

cobrança de crédito tributário. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 980.074/PE, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 23/03/2009)PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO EX OFFICIO -

POSSIBILIDADE - PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - ART. 40, 4º DA LEI 6.830/80 (REDAÇÃO

DA LEI 11.051/2004) - NORMA DE DIREITO PROCESSUAL - APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS

ANTES DE SUA VIGÊNCIA - OMISSÃO - ABORDAGEM EXPRESSA - INEXISTÊNCIA. 1. Havendo

abordagem expressa sobre a tese devolvida à Corte Regional, inexiste omissão sanável por intermédio de

embargos de declaração. 2. Na execução fiscal, interrompida a prescrição com a citação pessoal e não havendo

bens a penhorar, pode a Fazenda Pública valer-se do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo de um

ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos, caso permaneça inerte a

exeqüente durante esse período. 3. Predomina na jurisprudência dominante desta Corte o entendimento de que, na

execução fiscal, a partir da Lei 11.051/04, que acrescentou o 4º ao artigo 40 da Lei 6.830/80, pode o juiz decretar,

de ofício, a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente. 4. Tratando-se de norma de direito processual, a

sua incidência é imediata, aplicando-se, portanto, às execuções em curso. 5. O novo art. 219, 5º, do CPC não

revogou o art. 40, 4º, da LEF, nos termos do art. 2º, 2º, da LICC. 6. Recurso especial provido. (REsp 1034251/RS,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008).A Fazenda

Nacional deve ser condenada em honorários advocatícios, vez que a prescrição intercorrente do débito foi

reconhecida apenas após apresentação de defesa pela parte executada. Ante o exposto, extingo o processo com

julgamento do mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional,

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado da parte executada, que fixo em R$ 1.500,00

(um mil e quinhentos reais), com base nos 3o e 4o do art. 20 do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os

critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.A cobrança das

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.

Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo,

recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no
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prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame necessário, face ao

disposto no 2º do art. 475 do CPC.Ao trânsito em julgado, ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000793-27.2002.403.6182 (2002.61.82.000793-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

PANIFICADORA FIRMESA LTDA.(SP054126 - WILSON CANESIN DIAS) X ABEL MENDONCA X

BERNARDINO MENDONCA

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação

de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O exequente

manifestou-se pela extinção do feito com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 à fl.110 e 113.É o breve

relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem

condenação nas verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de

22.09.80.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0010680-35.2002.403.6182 (2002.61.82.010680-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ESTALAGEM CHOPERIA LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE

CESAR PESTANA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa

acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl(s).

170).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas

judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do

débito em dívida ativa.Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 14 dos autos.Após o trânsito

em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011923-14.2002.403.6182 (2002.61.82.011923-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALL IMPORT CONECTION COMERCIAL LTDA X LUCIANO JOSE MONI

BIDIN X VICTOR EDUARDO BONELLI(SP164457 - HETIANI ALESSANDRA VIEIRA) X CELSO

ANTONIO MARCELINO

Fls. 152/155: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Ante a concordância da Fazenda

Nacional às fls. 190/191, determino a exclusão do coexecutado VICTOR EDUARDO BONELLI do polo passivo

do executivo fiscal, vez que afirma que seu CPF foi atribuído indevidamente a sócio da empresa executada,

conforme faz prova a ficha cadastral da JUCESP acostada aos autos às fls. 193/195.Em razão da sucumbência,

CONDENO a parte exequente em honorários advocatícios para a defesa do excipiente, que fixo, com base nos 3o

e 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais). A verba deverá ser atualizada

segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Ao

SEDI para a exclusão do coexecutado VICTOR EDUARDO BONELLI do polo passivo da execução

fiscal.Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),

regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.Em razão da decisão

proferida pelo E. TRF/3ª Região (fls. 63/64), em agravo de instrumento interposto pela parte exequente, foi

determinada, à fl. 65, a inclusão de sócio(s) no polo passivo do executivo fiscal. O agravo de instrumento teve seu

provimento (fl. 126).À fl. 83 foi determinado que a parte exequente providenciasse certidão narratória do processo

falimentar ou documento que comprovasse o encerramento da falência noticiada, sendo que veio informar, às fl.

87/87, a inviabilidade de sua obtenção. O despacho da fl. 90 determinou à parte exequente que cumprisse integral

o despacho da fl. 83, e, ante o não-cumprimento, à fl. 97, foi determinada a suspensão do curso do feito, com

fundamento no artigo 40 da LEF.A Fazenda Nacional informou, às fls. 106/111, o encerramento do processo

falimentar da empresa executada e requereu o redirecionamento do feito contra novos responsáveis tributários,

com respaldo no artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o que foi deferido à fl. 123.Às fls. 152/155, o coexecutado

VICTOR EDUARDO BONELLI opôs exceção de pré-executividade, alegando ilegitimidade passiva.Instada a se

manifestar, a parte exequente concordou com a exclusão do coexecutado VICTOR EDUARDO BONELLI do

polo passivo às fls. 190/191, juntando a ficha cadastral da JUCESP às fls. 193/195, o que foi deferido à fl.

200.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se de execução fiscal direcionada contra empresa cuja

falência foi encerrada por sentença, conforme informado pela parte exequente às fl(s). 100/102 e 106/111, bem

como indica o documento das fls. 193/195, sem que se lograsse o pagamento dos débitos exequendos.Dentre os

efeitos da sentença que encerra a falência arrola J. C. Sampaio de Lacerda o seguinte:Os credores podem executar

o falido pelo saldo, mediante certidão de que conte que a quantia por que foi admitido e por que causa, quanto
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pagou a massa em rateio e quanto ficou o falido a dever-lhe na data do encerramento, servindo tal certidão de

título hábil para execução (art. 133). Vale a sentença de encerramento como sentença condenatória do pagamento

pelo saldo, podendo, assim, os credores iniciar a execução, sem necessidade de previamente mover ação e haver

julgamento, acentua Lincoln Prates, citando Spencer Vampré. Com a certidão poderá o credor propor, diretamente

a ação executiva, já que é ela titulo hábil para tanto, como diz a Lei.Não podem, porém, os credores pedir

novamente a decretação da falência do devedor, a não ser por novo crédito e na hipótese de reiniciar o dever a

atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de Direito Falimentar, 14ª Edição, Rio de Janeiro: Freitas

Bastos, 1999, p.235).Ora, se é assim, nada mais há que se requerer em relação à massa falida, visto que os seus

bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o próprio falido ou contra algum outro co-

responsável em relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, ambos no CTN.A

responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições previdenciárias não mais pode ser

invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de

03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Sinale-se,

inclusive, que se buscada a satisfação do crédito junto ao co-responsável, será o caso de ajuizamento de novo

processo, integrado por novas partes e com nova causa de pedir, visto que se tratará de responsabilidade pessoal

decorrente de ato praticado com excesso de poderes ou infração á lei, contrato social ou estatutos, e não de

responsabilidade subsidiária ou solidária.E, revendo a decisão anterior do redirecionamento, verifico que não pode

ser acolhido, na forma como proposto, pois a falência não constitui forma irregular de extinção da empresa,

conforme apontado no voto proferido no Agravo Legal em AI nº 2003.04.01.021789-8/RS, julgado pela 1ª Turma

do TRF da 4ª Região em 03.09.03 e relatado pelo Dês. Federal Wellington Mendes de Almeida (publicação em

01.10.03), do qual transcrevo o seguinte excerto:(...) os mesmos princípios norteiam a responsabilização dos

sócios em caso de (...), ou mesmo de falência, pois estas hipóteses não configuram, a priori, atuação dolorosa ou

culposa. Não se pode erigir exigência de ordem formal como fator de responsabilidade objetiva, sob pena de

privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. (...) no tocante à falência, a própria legislação de regência

condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-gerentes ou administradores à apuração em processo

ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...)Ainda, o mero inadimplemento não é infração à lei

hábil a ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da jurisprudência atiual dos tribunais

superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. RESPONSABILIDADE DE

SOCIOS-GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens do sócio de uma pessoa

jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A

responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretos ou equivalente só se caracteriza

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas

respondem para com esta e para com terceiros solidários e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso

ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica), são

responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 235,

III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido

com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária

do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência reijeitados. (STJ - Primeira Seção -

Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - data da decisão: 18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p.

342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECIÇÃO FISCAL. RESDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA

PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III, DO CTN. DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE

PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. PRECEDENTES.1- É pacífica a jurisprudência desta Corte

no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação

tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de

poderes.2- A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução fiscal seja

redirecionada, mediante citação do mesmo.3- Recurso especial improvido(STJ - Segunda Turma - Rel. Min.

Eliana Calmon - RESP nº 2000.0096241-4 - Data da decisão: 19/03/2001 - DJ de 29/04/2001, p. 220)Assim,

forçosa a extinção do feito sem julgamento do mérito por insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja

ajuizada oportunamente ação diretamente contra eventual co-responsável com base na sua própria obrigação em

relação ao débito em execução e com base na extinção da falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto

porque em nada aproveita a manutenção do processo pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura

movimentação útil do feito entre as partes que ora o compõem.Nesse sentido, os seguintes

julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PERDA DO OBJETO. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA.- Encerrada a falência, nada mais há que se possa requerer à massa falida, restando sem objeto a

execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de ajuizamento de execução diretamente contra o
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responsável, se e quando localizado.(TRF - 4ª Região, AC 550527 (proc. 2003.04.01.005633-7/RS), 1ª Turma,

Rel. Dês. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03, p.661)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os bens foram liquidados, embora

ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a manutenção de suspensão do

processo executivo fiscal, ante á insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede eventual execução

contra o falido ou co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com base NE extinção

da falência, com débitos remanescentes(TRF - 4ª Região, AC 540207 (proc. 2002.04.01.051962-0/RS), 1ª Turma,

Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p. 225)Ante o exposto, julgo extinta essa

execução, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência do

interesse de agir.Custas isentas, frente ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame necessário,

visto que extinto o feito sem julgamento do mérito.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes

os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da

outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da

3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0050319-60.2002.403.6182 (2002.61.82.050319-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X INDUSTRIAS QUIMICAS LECIEN LTDA(SP182099 - ALESSANDRA

TEDESCHI E SP224555 - FLÁVIA ROBERTA MARQUES LOPES E SP257104 - RAFAEL CUSTODIO

BARBOSA DE CARVALHO)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra para haver débito referente à Certidão de Dívida Ativa de

n.º 80.2.02.005823-03.Frustrada a tentativa de citação da parte executada, à fl. 09 foi determinada a suspensão do

curso do feito com base no art. 40 da LEF, tendo sido a parte exequente intimada à fl. 11 dos autos.A parte

executada manifestou-se às fls. 15/21 alegando a ocorrência de prescrição intercorrente. Juntou procuração e

documentos às fls. 22/35.Instada a se manifestar, a parte exequente manifestou-se às fls. 39/42, requerendo seja

afastada a hipótese de prescrição intercorrente, visto não ter sido intimado pessoalmente do arquivamento do feito.

Juntou documentos às fls. 43/49. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não prospera a alegação de

falta de intimação da Fazenda Nacional por ocasião do arquivamento, vez que a parte exequente foi intimada do

despacho da fl. 09 que determinou o arquivamento, conforme certidão da fl. 11 dos autos, proferida por servidor,

que goza de fé pública: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CERTIDÃO DE SERVIDOR.

DATA DE PROTOCOLO DO ESPECIAL. FÉ PÚBLICA NÃO ABALADA. SIMPLES ALEGAÇÃO. FALTA

DE PROVA. - A certidão exarada por serventuário da justiça goza de fé pública, demandando a produção de

prova em contrário para que seja abalada sua presunção juris tantum de veracidade. (STJ, ADRESP 487710, 3ª

Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julg. 26/10/2006, DJ 04/12/2006). Da intimação do despacho,

transcorreu mais de 01 (um) ano para sua remessa ao arquivo sobrestado. Nesse sentido, transcrevo julgado do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA LEF. ARQUIVAMENTO DO FEITO. ART. 40, 2º, DA LEF.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO QUINQUENAL. - A intimação realizada por oficial de justiça, via

mandado coletivo, não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser considerada como intimação pessoal na

ação de execução fiscal. Precedentes. - O arquivamento dos autos depois de transcorrido o prazo legal de

suspensão é decorrência automática do comando do art. 40, 2º, da LEF, não sendo exigível a intimação da

Fazenda Pública. Precedentes do E. STJ. - Ocorrência da prescrição intercorrente, ante a falta de impulso útil por

parte do exequente em intervalo superior ao prazo prescricional quinquenal (art. 174 do CTN). - Apelação e

remessa oficial desprovidas. (TRF3, APELREE 1619224, Processo: 1995.61.82.510840-0, 2ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Peixoto Junior, julg. 28/06/2011, DJF3 CJ1 data:07/07/2011 página: 133).Observo,

outrossim, que a Fazenda Nacional não informou nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da presente execução

fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição intercorrente.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF,

acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 12/08/2003, com ciência da exequente em 29/09/2003, encontrando-se

os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o ano subsequente.Entre a data que estes autos foram

remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente

qualquer realização de diligência tendente a dar o devido andamento processual, ficando clara sua inércia em todo

este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os

autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil

ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é

pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo prescricional -

nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR

MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. Se a
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execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que

ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 2. Interrompida

a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF

(Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano,

ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.3. A regra do art. 40 da LEF não tem

o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.4.

Recurso especial improvido. (STJ - REsp 442599, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg. 20/04/04, DJ

28/06/04)E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha

sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso,

reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo

prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição

quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor

o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que

transcrevo como fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI

11.051/2004.1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que a

prescrição intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício.2. O atual parágrafo 4º do art. 40

da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição

intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.3. Recurso especial a que se dá

provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida a condição nela prevista

(STJ - REsp 735.220-RS (2005/0045856-3), 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg. 03/05/05).A

Fazenda Nacional deve ser condenada em honorários advocatícios, vez que a prescrição intercorrente do débito foi

reconhecida apenas após apresentação de defesa pela parte executada. Ante o exposto, extingo o processo com

resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional,

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado da parte executada, que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais), com base nos 3o e 4o do art. 20 do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.A cobrança das custas

encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Havendo

recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-

o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de

quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame necessário, face ao disposto no

2º do art. 475 do CPC.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Após, ao arquivo

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052858-96.2002.403.6182 (2002.61.82.052858-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X SJW COMERCIO E MANUTENCAO TECNICA-ELETRICA LTDA ME(SP100335 - MOACIL

GARCIA E SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM E SP257582 - ANDERSON FIGUEIREDO

DIAS)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida

ativa.Frustrada a tentativa de citação da parte executada, à fl. 20 foi determinada a suspensão do curso do feito

com base no art. 40 da LEF, tendo sido a parte exequente intimada à fl. 21 dos autos.A parte executada

manifestou-se às fls. 24/25, alegando a ocorrência de prescrição intercorrente, juntou procuração e documentos às

fls. 27/37.Instada a se manifestar, a parte exequente às fls. 40/42 refutou a ocorrência da prescrição intercorrente e

requereu a remessa dos autos ao arquivo sobrestado. É o breve relatório. Decido. Trata-se de execução para haver

contribuições sociais relativas ao período descrito na inicial.Em que pese parte das competências seja anterior à

promulgação da CF/88, para análise da prescrição intercorrente é aplicável à integralidade do débito o prazo

prescricional quinquenal, visto que era o vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal com base no art.

40 da Lei 6.830/1980.Nesse sentido, julgado do STJ onde reconhecida a aplicação do prazo quinquenal inclusive

para contribuições referentes ao período de vigência da EC 08/1977, como na espécie dos autos:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EC 8/1977.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/1980. 1. A jurisprudência do

STJ firmou-se no sentido de que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das contribuições previdenciárias é

trintenário. 2. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das contribuições sociais e,

conseqüentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF. 3. Se da decisão que

ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a fazenda pública, poderá,

de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (art. 40, 4º, da Lei 6.830/1980, com a

redação dada pela Lei 11.051/2004). 4. Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o
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prazo de prescrição conforme a lei vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da

Lei 6.830/1980. 5. Caso sobrevenha, durante o arquivamento do feito, modificação legislativa que reduza o prazo

de prescrição, o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a

prescrição, iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, em menos tempo. 6.

Recurso Especial não provido. (REsp 1015302/PE, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 19/12/2008)Do voto do MM. Relator merece referência, ainda, o seguinte

excerto:Dito de outro modo, ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação,

trintenário (art. 144 da Lei 3.807/1960), a superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada

pelo aplicador do direito. A decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição, conforme

a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito.Ressalte-se que a

inconstitucionalidade prazo decenal previsto no art. 46 da Lei 8.212/91 foi reconhecida pelo STF, na Súmula

Vinculante nº 8:São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributárioAssentada a aplicação do prazo

prescricional quinquenal ao débito em cobrança, passo à análise da incidência do disposto no 4º do art. 40 da LEF,

acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004, o qual dispõe o seguinte:4º - Se da decisão

que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ainda, a nova redação do art. 219,

5º, do CPC, dada pela Lei 11.280/06, veio a permitir expressamente o reconhecimento de ofício da ocorrência da

prescrição, independentemente do fato do processo encontrar-se arquivado nos termos do art. 40 da LEF, nos

seguintes termos:5º. O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.In casu, a execução fiscal ficou arquivada nos

termos do art. 40 da LEI 6830/80 por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao andamento

do processo nem notícia de qualquer diligência realizada administrativamente, sendo que, intimado em razão do

transcurso do prazo prescricional, o exequente não informou qualquer fato hábil a ensejar a suspensão ou a

interrupção da prescrição.Assim, versando os autos sobre tributo, o débito restou atingido pela prescrição, sendo

de rigor o seu reconhecimento, de ofício, ante o expresso permissivo legal constante do 4º do art. 40 da Lei

6.830/80, introduzido pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004.Nesse sentido, precedentes do STJ

que transcrevo como fundamento de decidir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 20 DA LEI 10.522/2002). 1. A partir da edição da Lei 11.051, de 30

de dezembro de 2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício

da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública, para que esta possa suscitar eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que, efetivamente, ocorreu no caso dos autos.

Precedentes. 2. A lei supramencionada deve ser aplicada imediatamente, na medida em que se trata de norma que

dispõe sobre matéria processual, alcançando inclusive os processos em curso. 3. O arquivamento previsto no art.

20 da Lei 10.522/2002 não impede a ocorrência da prescrição, porquanto não prevê nenhuma hipótese de

suspensão do prazo prescricional para a cobrança de crédito tributário. 4. Recurso especial desprovido. (REsp

980.074/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe

23/03/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO EX OFFICIO - POSSIBILIDADE - PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA

PÚBLICA - ART. 40, 4º DA LEI 6.830/80 (REDAÇÃO DA LEI 11.051/2004) - NORMA DE DIREITO

PROCESSUAL - APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - OMISSÃO -

ABORDAGEM EXPRESSA - INEXISTÊNCIA. 1. Havendo abordagem expressa sobre a tese devolvida à Corte

Regional, inexiste omissão sanável por intermédio de embargos de declaração. 2. Na execução fiscal,

interrompida a prescrição com a citação pessoal e não havendo bens a penhorar, pode a Fazenda Pública valer-se

do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo de um ano, ao término do qual recomeça a fluir a

contagem até que se complete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esse período. 3. Predomina

na jurisprudência dominante desta Corte o entendimento de que, na execução fiscal, a partir da Lei 11.051/04, que

acrescentou o 4º ao artigo 40 da Lei 6.830/80, pode o juiz decretar, de ofício, a prescrição, após ouvida a Fazenda

Pública exeqüente. 4. Tratando-se de norma de direito processual, a sua incidência é imediata, aplicando-se,

portanto, às execuções em curso. 5. O novo art. 219, 5º, do CPC não revogou o art. 40, 4º, da LEF, nos termos do

art. 2º, 2º, da LICC. 6. Recurso especial provido. (REsp 1034251/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008).A Fazenda Nacional deve ser condenada em

honorários advocatícios, vez que a prescrição intercorrente do débito foi reconhecida apenas após apresentação de

defesa pela parte executada. Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, forte no disposto no

art. 269, IV, do CPC.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de honorários

advocatícios ao advogado da parte executada, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base nos 3o e 4o do

art. 20 do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho

da Justiça Federal para os débitos judiciais.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,

inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que
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presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a

intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos

autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame necessário, face ao disposto no 2º do art. 475 do CPC.Ao trânsito em

julgado, ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0062820-46.2002.403.6182 (2002.61.82.062820-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X J R PAPARELLI ILUSTRACOES LTDA X JOSE RAUL PAPARELLI(SP175198 - SONIA

MARQUES DA CUNHA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da fl. 80.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 32. Oficie-se ao DETRAN

informando do levantamento da penhora efetivada sobre o veículo descrito às fls. 31/34.Observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0014553-09.2003.403.6182 (2003.61.82.014553-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X E.S.CONSULTORIA LTDA(SP160895A - ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA E SP312148A -

DANIELA ALVES PORTUGAL DUQUE ESTRADA E SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra para haver débito referente à Certidão de Dívida Ativa de

n.º 80.2.02.030883-00.Frustrada a tentativa de citação da parte executada, à fl. 09 foi determinada a suspensão do

curso do feito com base no art. 40 da LEF, tendo sido a parte exequente intimada à fl. 10 dos autos.A parte

executada manifestou-se às fls. 15/20 alegando a ocorrência de prescrição intercorrente. Juntou procuração e

documentos às fls. 21/31.Intimado a dizer sobre o art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente às fls.

34/37 e 43/46, requerendo seja afastada a hipótese de prescrição intercorrente, visto não ter sido intimado

pessoalmente do arquivamento do feito. Juntou documentos às fls. 38/42 e 47/60. A parte executada manifestou-se

às fls. 61/63 reiterando o seu pedido de prescrição intercorrente, tendo a exequente reiterado à fl. 70, seu pedido

das fls. 34/46.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não prospera a alegação de falta de intimação da

Fazenda Nacional por ocasião do arquivamento, vez que a parte exequente foi intimada do despacho da fl. 09 que

determinou o arquivamento, conforme certidão da fl. 10 dos autos, proferida por servidor, que goza de fé pública:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CERTIDÃO DE SERVIDOR. DATA DE PROTOCOLO

DO ESPECIAL. FÉ PÚBLICA NÃO ABALADA. SIMPLES ALEGAÇÃO. FALTA DE PROVA. - A certidão

exarada por serventuário da justiça goza de fé pública, demandando a produção de prova em contrário para que

seja abalada sua presunção juris tantum de veracidade. (STJ, ADRESP 487710, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto

Gomes de Barros, julg. 26/10/2006, DJ 04/12/2006). Da intimação do despacho, transcorreu mais de 01 (um) ano

para sua remessa ao arquivo sobrestado. Nesse sentido, transcrevo julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que adoto como razão de decidir: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO

PESSOAL. ART. 25 DA LEF. ARQUIVAMENTO DO FEITO. ART. 40, 2º, DA LEF. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PRAZO QUINQUENAL. - A intimação realizada por oficial de justiça, via mandado

coletivo, não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser considerada como intimação pessoal na ação de

execução fiscal. Precedentes. - O arquivamento dos autos depois de transcorrido o prazo legal de suspensão é

decorrência automática do comando do art. 40, 2º, da LEF, não sendo exigível a intimação da Fazenda Pública.

Precedentes do E. STJ. - Ocorrência da prescrição intercorrente, ante a falta de impulso útil por parte do exequente

em intervalo superior ao prazo prescricional quinquenal (art. 174 do CTN). - Apelação e remessa oficial

desprovidas. (TRF3, APELREE 1619224, Processo: 1995.61.82.510840-0, 2ª Turma, Rel. Desembargador

Federal Peixoto Junior, julg. 28/06/2011, DJF3 CJ1 data:07/07/2011 página: 133).Observo, outrossim, que a

Fazenda Nacional não informou nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela

qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição intercorrente.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art.

6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei

n.º 6830/80 em 09/02/2004, com ciência da exequente em 03/03/2004, encontrando-se os autos arquivados,

consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o ano subsequente.Entre a data que estes autos foram remetidos ao

arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização

de diligência tendente a dar o devido andamento processual, ficando clara sua inércia em todo este

período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se

mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao

andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é

pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo prescricional -
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nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR

MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. Se a

execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que

ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 2. Interrompida

a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF

(Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano,

ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.3. A regra do art. 40 da LEF não tem

o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.4.

Recurso especial improvido. (STJ - REsp 442599, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg. 20/04/04, DJ

28/06/04)E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha

sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso,

reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo

prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição

quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor

o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que

transcrevo como fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI

11.051/2004.1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que a

prescrição intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício.2. O atual parágrafo 4º do art. 40

da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição

intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.3. Recurso especial a que se dá

provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida a condição nela prevista

(STJ - REsp 735.220-RS (2005/0045856-3), 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg. 03/05/05)A

Fazenda Nacional deve ser condenada em honorários advocatícios, vez que a prescrição intercorrente do débito foi

reconhecida apenas após apresentação de defesa pela parte executada. Ante o exposto, extingo o processo com

resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional,

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado da parte executada, que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais), com base nos 3o e 4o do art. 20 do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.A cobrança das custas

encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Havendo

recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-

o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de

quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame necessário, face ao disposto no

2º do art. 475 do CPC.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Após, ao arquivo

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021518-03.2003.403.6182 (2003.61.82.021518-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X SOCIEDADE AGRICOLA J C LTDA(SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO E SP261510 -

GUSTAVO ABRAO IUNES)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

executada manifestou-se às fls. 12/29, requerendo a extinção do crédito tributário sob alegação de ter realizado a

compensação tributária que foi autorizada judicialmente. Requer que a parte exequente seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios. Juntou documentos e procuração às fls. 30/123 e 173/188. Instada a se

manifestar, a parte exequente às fls. 129/135 requereu prazo para análise das alegações pela Receita Federal, o que

foi deferido à fl. 139. À fl. 189 foi determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até manifestação

final da parte exequente. A parte exequente requereu na petição da fl. 295 a extinção do feito, nos termos do art.

26 da Lei 6.830/80. Juntou documentos às fls. 296/300.É o breve relatório. Decido.O cancelamento da inscrição

em dívida ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o

pressuposto ao válido e regular desenvolvimento da execução fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o

requerimento da exequente para a extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no art. 26 da Lei das

Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final na espécie, pois há que se observar o princípio de tratamento

isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o

cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da executada, em que acusou a realização de

compensação tributária que foi autorizada judicialmente, inexistindo crédito tributário a ser executado. É

predominante o entendimento da doutrina neste sentido, como leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que

ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se despesas

existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com os ônus.A regra aplicável
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será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a realizá-las. Não

seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa prejuízo fica

obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde,

reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido obrigada a realizar

despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já

tiverem sido pagas, se ainda dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação reiterada da

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO

PARA SE DEFENDER NO PROCESSO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE

PATROCÍNIO: NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.I - Se o executado foi

obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição subscrita por causídico

contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26 da Lei

6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio. II - Precedentes

das Turmas de Direito Público do STJ: REsp n. 8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III - Embargos de

divergência rejeitados. (STJ, EDREsp nº 80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão por

unanimidade em 10.12.97 publicada no DJU de 25.02.98, p. 14).Ante o exposto, com fundamento no art. 26 da

Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a Fazenda Nacional em

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do

CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para argüir

matéria que, ao final, ensejaria cancelamento da dívida. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de

qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já,

no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias,

com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0033413-58.2003.403.6182 (2003.61.82.033413-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X FPI-PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA-ME(SP155353 - FRANK WILLIAN

MIRANDA LIMA)

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte exeqüente requer a

extinção do feito à fl. 23, uma vez que o valor do débito atualizado para 31/12/2007 se encontra nos limites da

Medida Provisória n.º 449/2008.É o breve relatório. DECIDO.Informou o exeqüente que o débito em execução foi

cancelado em razão do disposto no art. 14 da Medida Provisória nº 449/2008, que dispõe o seguinte:Art. 14.

Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de

dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja

igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).A remissão do débito pelo credor é causa extintiva da execução

prevista no art. 794, II, do CPC, impondo-se portanto a extinção do feito.Julgo extinta a presente execução fiscal,

com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da Medida Provisória n.º 449/08.Sem

condenação em custas, diante da isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Observadas as formalidades

legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0039688-23.2003.403.6182 (2003.61.82.039688-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X ONITAL SA(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA) X ANGELA VATH ZARPELLON X

MARILI PEREIRA GOMES(SP174443 - MÁRCIO FRALLONARDO)

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela parte exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),

regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.A parte executada

manifestou-se à fl. 11, juntando documentos às fls. 12/27. A exequente às fls. 58/59, requereu o prosseguimento

do feito, ante a decisão administrativa pela manutenção do débito. Frustrada a tentativa de penhora de bens da

parte executada, às fls. 70/71 a parte exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo, o que foi deferido

no despacho da fl. 96 dos autos. A parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 99/106, alegando a

ocorrência da prescrição dos créditos tributários e a prescrição com relação ao redirecionamento da execução

contra as administradoras. Juntou procurações e documentos às fls. 107/117.Instada a se manifestar, a parte

exequente manifestou-se à fl. 120, informando a inexistência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Juntou documentos às fls. 121/135.É o breve relatório. Decido.A Fazenda Nacional não informou nenhuma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição. Outrossim, consoante se verifica do relatório Relação de Declarações

emitida pela Fazenda Nacional às fls. 124, a cobrança versa sobre tributo declarado pelo próprio contribuinte, cuja

declaração nº 3376198 foi entregue à Secretaria da Receita Federal em 23/04/1998.Assim sendo, não há que se

falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo prescricional, contado a partir da
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declaração do tributo. Neste sentido, jurisprudência recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal

Regional Federal da 4a Região:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA A FALTA DE

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR

ANALOGIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO.

DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA DO

TRIBUTO. (...) 3. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do

DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99), ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração

dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, dispensada,

para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP

638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A falta de recolhimento, no

devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras

conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição

para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia

espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de Importação, na qual apontou o contribuinte a

matéria tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. Reputa-se, desde essa data, constituído o

crédito tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado o lapso prescricional de cinco anos

de que dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...) (STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Teori

Albino Zavaski, julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 229, grifos meus)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. Ao declarar ao Fisco o fato gerador e o seu dimensionamento, o

contribuinte realiza o auto-lançamento, tornando exigível o crédito no tempo e modo previsto, passível de

inscrição em dívida ativa e cobrança em processo executório, independentemente de procedimento administrativo.

2. Inteligência do art. 5o, 1o, do Decreto-Lei 2.124/84. 3. Considerando-se que a apelante confessou

expressamente o débito incluído na execução, por meio de declaração de rendimentos, resta afastada a

possibilidade de decretação da decadência do crédito tributário em questão. 4. Apelação improvida. (TRF-4a

Região, AC 2001.71.02.0033901/RS, 1a Turma, unânime, julg. 03.08.05, DJU 21.09.05. p. 418)TRIBUTOS

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO. CND. CADIN. LEI Nº

6.830/80, ART. 2º, 3º. - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que o contribuinte apresenta

declaração de reconhecimento do débito, como é exemplo a DCTF e a GFIP, prescindível se faz a constituição

formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. - A partir da

entrega da declaração o Fisco encontra-se autorizado a inscrever o débito em dívida ativa e proceder a sua

cobrança, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. - Logo,

se a dívida confessada pelo contribuinte pode ser executada imediatamente, o prazo prescricional deve ser contado

a partir da data da entrega da declaração. Não há falar em prazo decadencial, uma vez que a entrega da declaração

constitui definitivamente o crédito tributário, iniciando-se com ela a contagem do prazo prescricional de 5 anos

para execução do débito, conforme previsto no artigo 174 do CTN. - As causas de interrupção da prescrição,

previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, devem prevalecer sobre a hipótese de interrupção prevista no art.

2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o CTN, na parte em que trata de decadência/prescrição, é norma

hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. - Estando prescritos os débitos que serviram de motivo para

recusa na expedição da certidão negativa de débito, a mesma deve ser concedida. Pela mesma razão, o nome do

contribuinte deve ser excluído do CADIN. (TRF-4a Região, AMS 2004.72.05.005154-4/SC, 1ª Turma, unânime,

Rel. Des. Fed. Vilson Darós, julg. 09.11.05, DJU 18.01.06, p. 503)Ocorre que a presente execução fiscal foi

ajuizada somente em 21/07/2003, quando irremediavelmente prescrita a exigibilidade, pois transcorrido mais de

05 (cinco) anos da entrega da Declaração pela parte executada, nos termos do artigo 174 do Código Tributário

Nacional. Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide,

forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Em razão da

sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao excipiente, com base

nos 3o e 4o do art. 20 do CPC, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). A verba deverá ser atualizada segundo os

critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas não

incidentes na espécie.Espécie não sujeita ao reexame necessário (Art. 475, 2º CPC).Ao trânsito em julgado,

intime-se a Fazenda Nacional para os efeitos do art. 33 da LEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040361-16.2003.403.6182 (2003.61.82.040361-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X A COR DA ARTE LTDA(SP017972 - MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida

ativa.Frustrada a tentativa de citação da parte executada, à fl. 16 foi determinada a suspensão do curso do feito

com base no art. 40 da LEF, tendo sido a parte exequente intimada à fl. 17 dos autos.A parte executada

manifestou-se às fls. 20/22, alegando a ocorrência de prescrição intercorrente. Juntou procuração e documentos às
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fls. 23/27.Instada a se manifestar, a parte exequente às fls. 30/33 requereu seja afastada a hipótese de prescrição

intercorrente, por não ter sido intimada do arquivamento do feito nos termos do art. 40, 1º da LEF. É o relatório.

Decido. Trata-se de execução para haver contribuições sociais relativas ao período descrito na inicial.Não

prospera a alegação de falta de intimação da Fazenda Nacional por ocasião do arquivamento, vez que a parte

exequente foi intimada do despacho da fl. 16 que determinou o arquivamento, conforme certidão da fl. 17 dos

autos, proferida por servidor, que goza de fé pública: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

CERTIDÃO DE SERVIDOR. DATA DE PROTOCOLO DO ESPECIAL. FÉ PÚBLICA NÃO ABALADA.

SIMPLES ALEGAÇÃO. FALTA DE PROVA. - A certidão exarada por serventuário da justiça goza de fé

pública, demandando a produção de prova em contrário para que seja abalada sua presunção juris tantum de

veracidade. (STJ, ADRESP 487710, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julg. 26/10/2006, DJ

04/12/2006). Da intimação do despacho, transcorreu mais de 01 (um) ano para sua remessa ao arquivo sobrestado

(fls. 17). Nesse sentido, transcrevo julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que adoto como razão

de decidir: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA LEF.

ARQUIVAMENTO DO FEITO. ART. 40, 2º, DA LEF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO

QUINQUENAL. - A intimação realizada por oficial de justiça, via mandado coletivo, não constitui violação ao

art. 25 da LEF, podendo ser considerada como intimação pessoal na ação de execução fiscal. Precedentes. - O

arquivamento dos autos depois de transcorrido o prazo legal de suspensão é decorrência automática do comando

do art. 40, 2º, da LEF, não sendo exigível a intimação da Fazenda Pública. Precedentes do E. STJ. - Ocorrência da

prescrição intercorrente, ante a falta de impulso útil por parte do exequente em intervalo superior ao prazo

prescricional quinquenal (art. 174 do CTN). - Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF3, APELREE

1619224, Processo: 1995.61.82.510840-0, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, julg.

28/06/2011, DJF3 CJ1 data:07/07/2011 página: 133).Em que pese parte das competências seja anterior à

promulgação da CF/88, para análise da prescrição intercorrente é aplicável à integralidade do débito o prazo

prescricional quinquenal, visto que era o vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal com base no art.

40 da Lei 6.830/1980.Nesse sentido, julgado do STJ onde reconhecida a aplicação do prazo quinquenal inclusive

para contribuições referentes ao período de vigência da EC 08/1977, como na espécie dos autos:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EC 8/1977.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/1980. 1. A jurisprudência do

STJ firmou-se no sentido de que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das contribuições previdenciárias é

trintenário. 2. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das contribuições sociais e,

conseqüentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF. 3. Se da decisão que

ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a fazenda pública, poderá,

de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (art. 40, 4º, da Lei 6.830/1980, com a

redação dada pela Lei 11.051/2004). 4. Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o

prazo de prescrição conforme a lei vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da

Lei 6.830/1980. 5. Caso sobrevenha, durante o arquivamento do feito, modificação legislativa que reduza o prazo

de prescrição, o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a

prescrição, iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, em menos tempo. 6.

Recurso Especial não provido. (REsp 1015302/PE, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 19/12/2008)Do voto do MM. Relator merece referência, ainda, o seguinte

excerto:Dito de outro modo, ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação,

trintenário (art. 144 da Lei 3.807/1960), a superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada

pelo aplicador do direito. A decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição, conforme

a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito.Ressalte-se que a

inconstitucionalidade prazo decenal previsto no art. 46 da Lei 8.212/91 foi reconhecida pelo STF, na Súmula

Vinculante nº 8:São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributárioAssentada a aplicação do prazo

prescricional quinquenal ao débito em cobrança, passo à análise da incidência do disposto no 4º do art. 40 da LEF,

acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004, o qual dispõe o seguinte:4º - Se da decisão

que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ainda, a nova redação do art. 219,

5º, do CPC, dada pela Lei 11.280/06, veio a permitir expressamente o reconhecimento de ofício da ocorrência da

prescrição, independentemente do fato do processo encontrar-se arquivado nos termos do art. 40 da LEF, nos

seguintes termos:5º. O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.In casu, a execução fiscal ficou arquivada nos

termos do art. 40 da LEI 6830/80 por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao andamento

do processo nem notícia de qualquer diligência realizada administrativamente, sendo que, intimado em razão do

transcurso do prazo prescricional, o exequente reconheceu não ter ocorrido qualquer fato hábil a ensejar a

suspensão ou a interrupção da prescrição.Assim, versando os autos sobre tributo, o débito restou atingido pela

prescrição, sendo de rigor o seu reconhecimento, de ofício, ante o expresso permissivo legal constante do 4º do
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art. 40 da Lei 6.830/80, introduzido pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004.Nesse sentido,

precedentes do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ.

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 20 DA LEI 10.522/2002). 1. A partir da edição

da Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a

decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública, para que esta possa

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que, efetivamente, ocorreu no caso

dos autos. Precedentes. 2. A lei supramencionada deve ser aplicada imediatamente, na medida em que se trata de

norma que dispõe sobre matéria processual, alcançando inclusive os processos em curso. 3. O arquivamento

previsto no art. 20 da Lei 10.522/2002 não impede a ocorrência da prescrição, porquanto não prevê nenhuma

hipótese de suspensão do prazo prescricional para a cobrança de crédito tributário. 4. Recurso especial desprovido.

(REsp 980.074/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe

23/03/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO EX OFFICIO - POSSIBILIDADE - PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA

PÚBLICA - ART. 40, 4º DA LEI 6.830/80 (REDAÇÃO DA LEI 11.051/2004) - NORMA DE DIREITO

PROCESSUAL - APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - OMISSÃO -

ABORDAGEM EXPRESSA - INEXISTÊNCIA. 1. Havendo abordagem expressa sobre a tese devolvida à Corte

Regional, inexiste omissão sanável por intermédio de embargos de declaração. 2. Na execução fiscal,

interrompida a prescrição com a citação pessoal e não havendo bens a penhorar, pode a Fazenda Pública valer-se

do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo de um ano, ao término do qual recomeça a fluir a

contagem até que se complete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esse período. 3. Predomina

na jurisprudência dominante desta Corte o entendimento de que, na execução fiscal, a partir da Lei 11.051/04, que

acrescentou o 4º ao artigo 40 da Lei 6.830/80, pode o juiz decretar, de ofício, a prescrição, após ouvida a Fazenda

Pública exeqüente. 4. Tratando-se de norma de direito processual, a sua incidência é imediata, aplicando-se,

portanto, às execuções em curso. 5. O novo art. 219, 5º, do CPC não revogou o art. 40, 4º, da LEF, nos termos do

art. 2º, 2º, da LICC. 6. Recurso especial provido. (REsp 1034251/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008).Ante o exposto, extingo o processo com

julgamento do mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional,

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado da parte executada, que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais), com base nos 3o e 4o do art. 20 do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.A cobrança das custas

encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Havendo

recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-

o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de

quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame necessário, face ao disposto no

2º do art. 475 do CPC.Ao trânsito em julgado, ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0051195-78.2003.403.6182 (2003.61.82.051195-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X NELIO PARRA(SP296059 - EDUARDO SILVA MADLUM E SP288333 - LUIS GUILHERME

SILVA ROBAZZI)

SENTENÇA Trata-se de execução fiscal entre as partes supra para haver débito referente à Certidão de Dívida

Ativa de n.º 80.6.03.048961-09.Frustrada a tentativa de citação da empresa executada, à fl. 12 dos autos foi

determinada a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da LEF. Intimado a dizer sobre o art. 40, 4º, da LEF,

manifestou-se a exeqüente à fl.25, informando a inexistência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Observo inicialmente que a Fazenda Nacional não

informou nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a

ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de

dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz,

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de

imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 23/09/2003,

com ciência da parte exequente em 24/10/2003, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da

LEF, desde o ano subsequente.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART
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174 DO CTN.1. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a

partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo

devedor. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente

valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo

prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.3. A regra

do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o

art. 174 do CTN.4. Recurso especial improvido.(STJ - REsp 442599, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg.

20/04/04, DJ 28/06/04) E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento

que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no

caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do

prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição

qüinqüenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor

o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que

transcrevo como fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI

11.051/2004.1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que a

prescrição intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício.2. O atual parágrafo 4º do art. 40

da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição

intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.3. Recurso especial a que se dá

provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida a condição nela

prevista(STJ - REsp 735.220-RS (2005/0045856-3), 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg.

03/05/05)Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do

CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de

abril de 2004. Cientifique-se a parte exeqüente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004320-16.2004.403.6182 (2004.61.82.004320-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X PEG MAIS

IND E COM LTDA X JOSE LUIZ SILVA ARANHA X JOSE CARLOS RIBEIRO ARANHA(SP173995 -

MASSAYUKI SANADA E SP116473 - LUIS BORRELLI NETO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em

cumprimento à v. decisão proferida pelo MM. Juízo ad quem, que deu provimento ao agravo de instrumento, à fl.

47 foi determinada a inclusão dos sócios no pólo passivo do presente executivo fiscal. A parte executada às fls.

55/61 informou que ingressou com ação declaratória cumulada com repetição de indébito, em 29/10/2002,

distribuída na 24ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, sob n.º 2002.61.00.0024835-4, na qual foi negada a

antecipação dos efeitos da tutela em que pleiteava que o INSS não efetuasse o lançamento e adotasse medidas

visando a cobrança do crédito, ante os depósitos judiciais efetivados, referentes às prestações do parcelamento.

Requereu a não efetivação de medidas de constrição patrimonial da parte executada, visto encontrar-se suspensa a

exigibilidade do crédito tributário, em razão dos depósitos judiciais efetivados na Ação Ordinária. Requer a

condenação da exequente em honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos às fls. 62/246. À fl. 268 a

exceção de pré-executividade oposta foi indeferida. Foi determinado o sobrestamento do feito à fl. 407 até o

desfecho dos autos da ação ordinária n.º 2002.61.00.024835-4, em trâmite na 24ª Vara Cível remetido ao Egrégio

TRF da 3ª Região, em grau de recurso. O exeqüente manifestou-se pela extinção do feito, nos termos do art. 26 da

LEF à(s) fl(s).410.É o breve relatório.DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida

ativa for, a qualquer título, cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do

mérito e sem condenação nas verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º

6.830, de 22.09.80.Deixo de condenar a parte exequente em honorários advocatícios, posto que à época da

propositura da presente execução fiscal em 10/03/2004 não havia decisão judicial determinando a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário em cobro no presente executivo fiscal. Não havendo, portanto, à época, causa

impeditiva para a propositura do presente executivo fiscal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0031799-81.2004.403.6182 (2004.61.82.031799-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMERCIO DE MOVEIS NITEROI LTDA(SP200746 - VANESSA SELLMER) X HIFU

NUMAO(SP022221 - MOHAMAD DIB) X SEIICHI NAKANO X TATSUO HIRAI X DANIEL SIQUEIRA DE

ARAUJO X ALCEBIADES LOURENCO DA SILVA(SP022221 - MOHAMAD DIB) X AMADO DE

JESUS(SP222267 - DANIELE BRUHN)
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Vistos, Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),

regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.A empresa executada foi

citada na figura de seu sócio à fl. 94.A parte exequente requereu a inclusão de corresponsáveis no polo passivo do

executivo fiscal à fl. 97, o que foi deferido à fl. 106. Os coexecutados HIFU NUMAO, ALCEBIADES

LOURENCO DA SILVA e TATSUO HIRAI compareceram em Juízo e apresentaram exceção de pré-

executividade às fls. 109/119, 132/144 e 170/179, com alegações de ilegitimidade de partes e prescrição. Juntaram

procuração e documentos às fls. 125/129, 145/169 e 180/190.Instada a se manifestar, a parte exequente afastou as

alegações dos excipientes HIFU NUMAO e ALCEBIADES LOURENCO DA SILVA (fls. 197/201) e requereu

diligências. É o relatório. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita aos coexecutados ALCEBIADES

LOURENCO DA SILVA, HIFU NUMAO e TATSUO HIRAI. Anote-se.A prescrição pode ser conhecida de

ofício pelo Juiz, conforme dicção do artigo 219, 5º, do CPC: Art. 219... 5º O juiz pronunciará, de ofício, a

prescrição. Ressalte-se, ainda, que o dispositivo do Código Civil que vedava o reconhecimento de ofício da

prescrição (art. 194) restou revogado pelo art. 11 da lei acima referida, bem como que o 4º do art. 40 da LEF,

acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051/04, expressamente permitiu o reconhecimento da prescrição em relação

aos executivos fiscais arquivados nos termos do caput e 2º do referido dispositivo legal.A Súmula 409 do E. STJ

assim dispõe: Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício

(art. 219, 5º, do CPC). Consoante se verifica dos documentos juntados aos autos, a cobrança versa sobre tributos

declarados pelo próprio contribuinte, em declaração entregue à Secretaria da Receita Federal em 19 de outubro de

1999 (fl. 203), sendo a execução ajuizada em 24 de junho de 2004 e o despacho citatório exarado em 04 de

outubro de 2004 (fl. 17), ambos em datas anteriores à nova redação conferida pela LC 118/05 ao artigo 174 do

CTN. A citação da empresa executada restou frustrada tanto por carta de citação com AR negativo (fl. 19), quanto

por mandado de citação e penhora (fl. 42 - certidão datada de 18 de abril de 2006). Em ato sequencial, a parte

exequente requereu, em 18/01/2007, a inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo do executivo

fiscal, por entender configurada a dissolução irregular da empresa executada, bem como a responsabilização dos

seus sócios com fundamento no artigo 13 da Lei nº 8.620/1993 (fls. 46/48), sem sequer requerer a citação por

edital da empresa executada. À fl. 63 foi indeferido o pedido da parte exequente de inclusão dos sócios da

empresa executada no polo passivo e determinada a citação da empresa executada na figura de seus sócios, o que

ocorreu em 08/07/2008 (fl. 94), não sendo efetivada penhora de bens. Em 16/09/2009, a parte exequente efetuou

novo pedido de inclusão dos sócios da empresa executada (fl. 97).O termo inicial da prescrição conta-se, segundo

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração em relação aos tributos a

ela sujeitos e não da data do vencimento, sendo que a contagem se dá nestes termos somente quando o vencimento

se der em momento posterior à declaração, pela aplicação do princípio da actio nata, o que não é o caso dos autos

(nesse sentido, o REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010). Em que pese a execução tenha sido ajuizada em 24/06/2004, menos de cinco anos após a entrega da

declaração, tenho que a prescrição restou caracterizada no caso dos autos, pois, por ocasião da citação da empresa

executada na figura de seu sócio (fl. 94), já tinha transcorrido o prazo prescricional quinquenal.E, no caso, a

demora na citação é atribuível unicamente à conduta do exequente, visto que a parte executada não foi localizada

no endereço que forneceu à fl. 28, conforme certidão da fl. 42, datada de 18 de abril de 2006, situação essa em que

cabível a citação por edital, sequer requerida pela parte exequente, que se limitou a pedir a inclusão dos sócios (fl.

46/48), deixando desta forma transcorrer o prazo prescricional. Neste sentido, jurisprudência do E. STJ, proferida

em sede de recurso representativo de controvérsia:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES. 1. A prescrição, posto referir-se

à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg.

STJ. 2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não

podia se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o

enfoque supra, não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação

sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu

parágrafo único do CTN. 4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento

da prescrição, quando houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui

generis do réu revel citado por edital. 5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de

09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito

interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP,

DJ 03.04.2006). 6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada

imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode

ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em

vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê

em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de

interromper o lapso prescricional. (Precedentes: RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori
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Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp

1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008); 8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo

despacho ordinatório da citação ocorreu anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a

execução dos créditos tributários constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em

03.12.1999. 9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados

em 02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 10.

Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008. (REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009,

DJe 10/06/2009). Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da

lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para cada

coexecutado com advogado constituído, quais sejam: HIFU NUMAO, ALCEBIADES LOURENCO DA SILVA e

TATSUO HIRAI, com base no art. 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A verba

deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os

débitos judiciais.Custas não incidentes na espécie.Espécie não sujeita ao reexame necessário (Art. 475, 2º

CPC).Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF.Havendo recurso de qualquer das partes e,

desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e

determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior

remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046840-88.2004.403.6182 (2004.61.82.046840-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EMPRESA BRASILEIRA DE RESTAURANTES LTDA X UBIRAIBA VIEIRA DE ANDRADE X SONIA

MARIA ROMAO GINGOLD X SILVIO HUMBERTO GOMES MAIA(SP050444 - IVAN CAIUBY NEVES

GUIMARAES)

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela parte exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),

regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.Frustrada a tentativa de

citação da parte executada, à fl. 15 foi determinada a suspensão do curso do feito com base no art. 40 da LEF,

tendo sido a parte exequente intimada à fl. 16 dos autos.Às fls. 46/47 a parte exequente requereu a inclusão dos

sócios no polo passivo, o que foi deferido no despacho da fl. 78 dos autos. O coexecutado SILVIO HUMBERTO

GOMES MAIA opôs exceção de pré-executividade às fls. 84/96, alegando a ocorrência da decadência dos

créditos tributários e sua ilegitimidade em figurar no polo passivo do executivo fiscal. Juntou procuração e

documentos às fls. 97/102.Instada a se manifestar, a parte exequente manifestou-se às fls. 107/112 e 122, não se

opondo à exclusão de SILVIO HUMBERTO GOMES MAIA do polo passivo do feito, e informou a inexistência

de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição. Juntou documentos às fls. 113/119 e 123/132.É o breve

relatório. Decido.A teor do contido na petição da Fazenda Nacional à fl. 111/112, manifestando seu entendimento

de exclusão de SILVIO HUMBERTO GOMES MAIA do polo passivo do executivo fiscal, visto que se retirou da

sociedade em 05/02/2001, permanecendo como sócios os outros coexecutados, determino a exclusão do

coexecutado SILVIO HUMBERTO GOMES MAIA do polo passivo da execução fiscal.A Fazenda Nacional não

informou nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Outrossim, consoante se verifica do relatório

Relação de Declarações emitida pela Fazenda Nacional às fls. 125, a cobrança versa sobre tributo declarado pelo

próprio contribuinte, cuja declaração nº 8238508 foi entregue à Secretaria da Receita Federal em

26/05/1999.Assim sendo, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de

prazo prescricional, contado a partir da declaração do tributo. Neste sentido, jurisprudência recente do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 4a Região:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. ALÍNEA A FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA

284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA

DO TRIBUTO. (...) 3. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos

arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99), ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário,
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dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos

ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A falta de

recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído

acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do

prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a

possibilidade de denúncia espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de Importação, na qual

apontou o contribuinte a matéria tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. Reputa-se, desde

essa data, constituído o crédito tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado o lapso

prescricional de cinco anos de que dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...) (STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma,

unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 229, grifos meus)EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. Ao declarar ao Fisco o fato gerador e o seu

dimensionamento, o contribuinte realiza o auto-lançamento, tornando exigível o crédito no tempo e modo

previsto, passível de inscrição em dívida ativa e cobrança em processo executório, independentemente de

procedimento administrativo. 2. Inteligência do art. 5o, 1o, do Decreto-Lei 2.124/84. 3. Considerando-se que a

apelante confessou expressamente o débito incluído na execução, por meio de declaração de rendimentos, resta

afastada a possibilidade de decretação da decadência do crédito tributário em questão. 4. Apelação improvida.

(TRF-4a Região, AC 2001.71.02.0033901/RS, 1a Turma, unânime, julg. 03.08.05, DJU 21.09.05. p.

418)TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO. CND.

CADIN. LEI Nº 6.830/80, ART. 2º, 3º. - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que o

contribuinte apresenta declaração de reconhecimento do débito, como é exemplo a DCTF e a GFIP, prescindível

se faz a constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito

tributário. - A partir da entrega da declaração o Fisco encontra-se autorizado a inscrever o débito em dívida ativa e

proceder a sua cobrança, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao

contribuinte. - Logo, se a dívida confessada pelo contribuinte pode ser executada imediatamente, o prazo

prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da declaração. Não há falar em prazo decadencial, uma

vez que a entrega da declaração constitui definitivamente o crédito tributário, iniciando-se com ela a contagem do

prazo prescricional de 5 anos para execução do débito, conforme previsto no artigo 174 do CTN. - As causas de

interrupção da prescrição, previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, devem prevalecer sobre a hipótese de

interrupção prevista no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o CTN, na parte em que trata de

decadência/prescrição, é norma hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. - Estando prescritos os

débitos que serviram de motivo para recusa na expedição da certidão negativa de débito, a mesma deve ser

concedida. Pela mesma razão, o nome do contribuinte deve ser excluído do CADIN. (TRF-4a Região, AMS

2004.72.05.005154-4/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, julg. 09.11.05, DJU 18.01.06, p.

503)Ocorre que a presente execução fiscal foi ajuizada somente em 29/07/2004, quando irremediavelmente

prescrita a exigibilidade, pois transcorrido mais de 05 (cinco) anos da entrega da Declaração pela parte executada,

nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a

prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos

do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de

honorários advocatícios ao excipiente, com base nos 3o e 4o do art. 20 do CPC, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil

reais). A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça

Federal para os débitos judiciais.Ao SEDI para a exclusão do coexecutado SILVIO HUMBERTO GOMES MAIA

do polo passivo do feito. Custas não incidentes na espécie.Espécie não sujeita ao reexame necessário (Art. 475, 2º

CPC).Ao trânsito em julgado, intime-se a Fazenda Nacional para os efeitos do art. 33 da LEF.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0048791-20.2004.403.6182 (2004.61.82.048791-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc.

LUCIANA RESNITZKY) X FBC DTVM LTDA X WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS(SP135170 - LUIS

RENATO MONTEIRO DAMINELLO E SP107502 - ADELINA HEMMI DA SILVA WENCESLAU)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),

regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.À fl. 08 foi juntada a carta

de citação com AR negativo.A empresa executada foi citada na figura de seu sócio à fl. 35, sendo determinada a

penhora de valores pelo sistema BACENJUD à fl. 43. Detalhamento do bloqueio juntado às fls. 47/48.À fl. 54 foi

deferida a inclusão de corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal.Às fls. 57/76 e 92/93, a empresa

executada interpôs exceção de pré-executividade, informando a liquidação extrajudicial decretada pelo Banco

Central do Brasil e alegando a prescrição e a não incidência do artigo 135, III, do CTN.Às fls. 80/85, a parte

exequente afastou a alegação de prescrição, com fundamento no artigo 15 c/c o artigo 21, ambos do Decreto nº

70.235/72.Cópia do processo administrativo às fls. 106/112.É o relatório. DECIDO.Consoante se verifica da CDA

em execução, a cobrança versa sobre débitos do ano de 1995, do qual a parte executada foi notificada em

14/07/1999 (fl. 109 dos autos) pela Comissão de Valores Mobiliários. Assim sendo, não há que se falar em

contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo prescricional, contado a partir da notificação
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da executada. A parte exequente não informou nenhuma causa interruptiva da prescrição Neste sentido,

jurisprudência recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3a Região,

respectivamente, aplicáveis, por analogia, ao presente caso:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA.1. Nos termos do artigo

174 do CTN, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados de sua constituição

definitiva.2. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito

tributário, mas sim em um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o

julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. 3. Somente a partir da data em que o contribuinte é

notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional.4. Contudo, se

o contribuinte não impugna administrativamente o lançamento, começa a fluir o prazo prescricional a partir de sua

notificação.5. Decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação

pessoal do executado, ocorre a prescrição.6. Recurso especial provido.(STJ, REsp 816100/SE, 2ª Turma, unânime,

Rel. Min. ELIANA CALMON, julg. 07.08.07, DJ 16.08.07, p. 312, grifos meus)EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.1. Trata-se de cobrança de IRPF, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a

prescrição, em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o vencimento do tributo em cobro sem que

fosse efetuada a citação do executado.2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos

tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.3. Os valores em execução

foram inscritos em Dívida Ativa por intermédio de Auto de Infração, com notificação pessoal em 24/01/1996 (fls.

08). Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação

ao contribuinte.4. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da

vigência da LC n 118/05, incide o disposto na Súmula n 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, ocorrido em 04/12/1998.5. 6. 7. (...).(TRF-3a

Região, AC, Processo n 199961140070913, 3ª Turma, Rel. Juíza Cecília Marcondes, DJF3, data 13/01/2009, pg.

419, grifo meu).Por fim, não se aplica a causa suspensiva do art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, visto que se trata de

norma não aplicável às Dívidas Tributárias. Nesse sentido: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL

SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS

MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF. 1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita

malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que

não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por

ausência de prequestionamento. 2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da

Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às

dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No

processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a

citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o

disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ

sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos

créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do

art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento

da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade

e eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ). 4. (...). 5. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp 1192368/MG, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011). No mesmo sentido,

EREap 657536/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julg. 26/03/08, DJ 07/04/08, p. 1.Ocorre que a presente

execução fiscal foi ajuizada somente em 05/08/2004, quando irremediavelmente prescrita a exigibilidade, pois

transcorrido mais de 05 (cinco) anos da notificação da parte executada, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional. Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito

da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Condeno

a CVM em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do

CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção

monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas na forma da lei.Ao trânsito em

julgado, intime-se a CVM para os efeitos do art. 33 da LEF.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que

presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a

intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos

autos ao TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006440-95.2005.403.6182 (2005.61.82.006440-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CONCORDIA S/A CORRETORA VALORES MOB.CAMBIO E COMMODITIE(SP126647 - MARCIA DE
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LOURENCO ALVES DE LIMA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 10/16, requerendo a extinção do crédito tributário sob

alegação de ter realizado administrativamente a compensação tributária, e que a ação anulatória n.º

2004.61.00.028156-1 determinou, em liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão de

depósito judicial do montante total do débito, sendo que a presente execução fiscal foi proposta somente após o

ajuizamento da anulatória referida, quando o título já era inexigível. Requer que a parte exequente seja condenada

ao pagamento de honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos às fls. 17/53 e 94/99. Instada a se

manifestar, a parte exequente às fls. 70/71 requereu prazo para que a Secretaria da Receita Federal procedesse às

alterações nos sistema PROFISC de cancelamento do débito, para que, somente após, pudesse processar às

alterações, o que foi deferido à fl. 90. Em cumprimento ao r. despacho da fl. 102, a parte executada manifestou-se

às fls. 107/108, juntando certidão de objeto e pé da ação anulatória e cópia do v. acórdão transitado em julgado às

fls. 110/123. A parte exequente requereu na petição da fl. 125 a extinção do feito, nos termos do art. 26 da Lei

6.830/80. Juntou documentos às fls. 126/131.É o breve relatório. Decido.O cancelamento da inscrição em dívida

ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o pressuposto

ao válido e regular desenvolvimento da execução fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o requerimento da

exequente para a extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no art. 26 da Lei das Execuções Fiscais, é

inaplicável sua parte final na espécie, pois há que se observar o princípio de tratamento isonômico das partes, o

que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o cancelamento somente foi

perfectibilizado após a manifestação da executada, em que alegou ter realizado administrativamente compensação

tributária e que a execução é nula em razão da exigibilidade do crédito tributário já estar suspensa antes da

propositura do executivo fiscal. É predominante o entendimento da doutrina neste sentido, como leciona Zuudi

Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos

processuais, pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará

com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente,

forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o

qual aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em

dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida que esta

tenha sido obrigada a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará

obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, se ainda dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a

manifestação reiterada da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE

CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER NO PROCESSO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PELO

FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA

VERBA DE PATROCÍNIO: NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.I - Se o

executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição subscrita

por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26

da Lei 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio. II -

Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ: REsp n. 8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III -

Embargos de divergência rejeitados. (STJ, EDREsp nº 80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão

por unanimidade em 10.12.97 publicada no DJU de 25.02.98, p. 14).Ante o exposto, com fundamento no art. 26

da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a Fazenda Nacional em

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do

CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para argüir

matéria que, ao final, ensejaria cancelamento da dívida. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de

qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já,

no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias,

com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005340-71.2006.403.6182 (2006.61.82.005340-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FRIAUTO AR CONDICIONADO E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA(SP220634 - ELVIS RODRIGUES

BRANCO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Às fls. 133 e

150 foram extintos os débitos inscritos nas certidões de Dívida Ativa de n.ºs 80699140333-96 e 80299065888-81,

respectivamente, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80. As inscrições em dívida ativa remanescentes de n.ºs

80205015036-40, 80404015596-30 e 80605021099-87 foram extintas pela parte exeqüente em razão do
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pagamento dos débitos, motivando o pedido de extinção da exequente da(s) fl(s).188.É o breve relatório.

DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do

art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu encargo o depositário

declinado à fl. 148 dos autos.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P. R. I.

 

0024984-97.2006.403.6182 (2006.61.82.024984-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ALTERNATIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE ACRILICOS LIMITADA(SP130533

- CELSO LIMA JUNIOR)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A empresa

executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 122/126, alegando pagamento. Juntou procuração à fl. 127.À

fl. 181 foi extinto parcialmente o processo pelo cancelamento da inscrição em Dívida Ativa de n.º 80 2 04

041071-15, em razão do disposto no art. 14 caput da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11.941/2009, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.À fl. 207 foi determinada à parte

exequente a apresentação de CDA retificada (fl 190) e para manifestação quanto ao certificado às fls. 203/206. A

parte exequente informou o pagamento da CDA nº 80 2 06 024076-54 (fls. 210 e 214).É o breve relatório.

Decido.O pagamento é causa ensejadora de extinção do feito, nos termos do disposto no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.No tocante à CDA nº 80 2 04 041071-15, com decisão à fl. 181, descabida a condenação

do exequente em honorários advocatícios no caso da remissão de débitos em decorrência de previsão legal

superveniente, consoante apontado nos precedentes que transcrevo como fundamento de decidir, ainda mais no

caso dos autos, em que houve pronta concordância com a aplicação do benefício.PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - ICMS - REMISSÃO DO DÉBITO POR LEI ESTADUAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INVIABILIDADE. 1. É inviável a

condenação do Estado no pagamento de honorários advocatícios se a extinção da execução fiscal decorreu da

remissão do débito por lei estadual editada posteriormente ao ajuizamento da ação. 2. Recurso especial provido.

(REsp 999255 / MG, proc. 2007/0249751-3, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, julg. 20/11/2008, DJe

17/12/2008) EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA.

HONORÁRIOS. ART. 26 DA LEI Nº 6.830. ART. 18, 1º, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1863-52/99. - A

norma do art. 26 da Lei nº 6.830 deve ser interpretada em harmonia com os princípios da sucumbência e da

causalidade. Com efeito, tendo já sido efetivada a citação do devedor quando do pedido de desistência da ação, ele

fará jus à verba honorária, por ter sido compelido a efetuar despesas, comparecendo ao processo e constituindo

advogado para representá-lo em juízo, ainda que não tenha oferecido embargos. - Não obstante, em se tratando de

extinção de crédito tributário, por anistia ou remissão, a extinção da execução não ensejará a condenação da

Fazenda Pública em verba honorária, porque neste caso o contribuinte deu causa à propositura da ação, omitindo o

pagamento do tributo à época em que era devido. A execução era legítima ao tempo do ajuizamento, porque

amparada na legislação então vigente, havendo superveniente anistia/remissão do crédito exeqüendo. (TRF4, AC

2001.04.01.001430-9, Primeira Turma, Relatora Vivian Josete Pantaleão Caminha, DJ 19/10/2005)Quanto à CDA

nº 80 2 06 024076-54, a Fazenda Nacional informou que o pagamento foi realizado anteriormente à inscrição em

dívida ativa. Assim, a parte exequente deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios à defesa da

parte executada.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios para cada parte executada

com advogado constituído, que fixo em R$ 1.346,00 (um mil e trezentos e quarenta e seis reais), com base no

artigo 20, 3º e 4º do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo

Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do

art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026269-28.2006.403.6182 (2006.61.82.026269-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X QUANTUM ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTARIA S/C LTDA X

EDIVALDO APARECIDO CARDOSO X MARIA DE FATIMA BOLOGNANI LIMA(SP105603 - AFONSO

BUENO DE OLIVEIRA) X GIANI BOLOGNANI LIMA MORALES X CAMILA BOLOGNANI LIMA X

PAULO COUTINHO LIMA(SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA E SP248851 - FABIO LUIZ

DELGADO E SP158735 - RODRIGO DALLA PRIA)

Decisão da fl. 204: Vistos, Fls. 160/174: A exceção deve ser indeferida.Conforme consta da Declaração de Voto

das fls. 154/155, verifica-se que foi limitada a responsabilidade do coexecutado PAULO COUTINHO LIMA ao

crédito decorrente do IRRF, que se refere à CDA inscrita sob n.º 80295025983-46, que já foi extinta à fl. 109, em

razão da remissão do débito. Outrossim, verifico que nos autos não foram juntadas prova da data de entrega das

DCTFs para ensejar a análise de prescrição dos débitos, sendo que a exceção de pré-executividade é meio de
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defesa excepcional realizada sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação de questões de ordem pública,

como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas

modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. No entanto, deve existir prova documental

inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso dos autos.Ademais, com relação a

alegação de ilegitimidade para figurar no polo passivo, a parte não trouxe fatos ou documentos novos a ensejar a

modificação do julgado pelo E. TRF da 3ª Região. Ante o exposto, indefiro a exceção de pré-executividade oposta

pelo coexecutado PAULO COUTINHO LIMA.Ante a alegação de pagamento dos débitos remanescentes à fl.

201, venham-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.SENTENÇA DAS FLS. 209/206:Vistos.Trata-se

de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa

acostada(s) aos autos.À fl. 109 os débitos inscritos nas certidões de dívida ativa de n.ºs 80295025983-46 e

80205018168-50 foram extintos pelo cancelamento, com base no disposto no art. 14, caput, da Medida Provisória

nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009 e nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.

Em cumprimento à v. decisão proferida pelo MM. Juízo ad quem, que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento, à fl. 137 foi determinada a inclusão dos sócios EDIVALDO APARECIDO CARDOSO, bem como

das herdeiras de Ernani Ferreira Lima, quais sejam, MARIA DE FÁTIMA BOLOGNANI LIMA, GIANI

BOLOGNANI LIMA MORALES e CAMILA BOLOGNANI LIMA no pólo passivo do presente executivo fiscal.

E, a Colenda 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, decidiu, no julgamento do agravo inominado, por maioria, dar-lhe

provimento (fls. 148/156), para o fim de determinar a inclusão de PAULO COUTINHO LIMA no polo passivo,

limitando a sua responsabilidade ao crédito decorrente do IRRF, sendo que no despacho da fl. 157 foi determinada

a sua inclusão no feito. O coexecutado PAULO COUTINHO LIMA opôs exceção de pré-executividade às fls.

160/174, alegando prescrição dos débitos e ilegitimidade para figurar no polo passivo. Juntou procuração e

documentos às fls. 176/193.A coexecutada MARIA DE FATIMA BOLOGNANI LIMA à fl. 194 requereu a

extinção do feito, ante o pagamento dos débitos em cobro. Juntou procuração e documentos às fls.

195/198.Instada a se manifestar, a parte exequente requereu a extinção da presente execução fiscal à fl. 201, em

razão do pagamento dos débitos, com relação às inscrições em dívida ativa remanescentes de n.ºs 80606008777-

33, 80606008778-14 e 80706001701-30. À fl. 204 a exceção de pré-executividade do coexecutado PAULO

COUTINHO LIMA foi indeferida.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.I. INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

DE NºS 80295025983-46 e 80205018168-50.À fl. 109 os débitos inscritos em dívida ativa de n.º 80295025983-46

e 80205018168-50 foram cancelados em razão do disposto no art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, que dispõe o

seguinte:Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade

suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado,

nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).A remissão do débito pelo credor é causa

extintiva da execução prevista no art. 794, II, do CPC, impondo-se portanto a extinção do feito.Quanto à

sucumbência, descabida a condenação do exequente em honorários advocatícios no caso da remissão de débitos

em decorrência de previsão legal superveniente, consoante apontado nos precedentes que transcrevo como

fundamento de decidir, ainda mais no caso dos autos, em que houve pronta concordância com a aplicação do

benefício.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - REMISSÃO DO DÉBITO POR LEI ESTADUAL -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

INVIABILIDADE. 1. É inviável a condenação do Estado no pagamento de honorários advocatícios se a extinção

da execução fiscal decorreu da remissão do débito por lei estadual editada posteriormente ao ajuizamento da ação.

2. Recurso especial provido. (REsp 999255 / MG, proc. 2007/0249751-3, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma,

julg. 20/11/2008, DJe 17/12/2008) EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. ART. 26 DA LEI Nº 6.830. ART. 18, 1º, DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1863-52/99. - A norma do art. 26 da Lei nº 6.830 deve ser interpretada em harmonia com os princípios da

sucumbência e da causalidade. Com efeito, tendo já sido efetivada a citação do devedor quando do pedido de

desistência da ação, ele fará jus à verba honorária, por ter sido compelido a efetuar despesas, comparecendo ao

processo e constituindo advogado para representá-lo em juízo, ainda que não tenha oferecido embargos. - Não

obstante, em se tratando de extinção de crédito tributário, por anistia ou remissão, a extinção da execução não

ensejará a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, porque neste caso o contribuinte deu causa à

propositura da ação, omitindo o pagamento do tributo à época em que era devido. A execução era legítima ao

tempo do ajuizamento, porque amparada na legislação então vigente, havendo superveniente anistia/remissão do

crédito exeqüendo. (TRF4, AC 2001.04.01.001430-9, Primeira Turma, Relatora Vivian Josete Pantaleão

Caminha, DJ 19/10/2005)II. INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA DE Nºs 80606008777-33, 80606008778-14 e

80706001701-30.Informou o exeqüente que os débitos inscritos em dívida ativa de n.º 80606008777-33,

80606008778-14 e 80706001701-30 foram pagos, requerendo a extinção pelo pagamento. Tendo em vista o

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, incisos I,

do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte

Executada para o pagamento das custas judiciais, referente às inscrições em dívida ativa de n.º 80606008777-33,

80606008778-14 e 80706001701-30, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda
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Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. E, com relação às inscrições em dívida ativa de n.ºs

80295025983-46 e 80205018168-50, sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029361-14.2006.403.6182 (2006.61.82.029361-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CENTRO MEDICO ALVIM S/C LTDA(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES)

SENTENÇA .Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da

Dívida Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção das inscrições em dívida ativa de n.ºs

80.6.03.137109-42, 80.7.06.042751-36, 80.6.05.022825-06, 80.6.06.169363-43, 80.6.06.037597-31,

80.7.05.017954-18 e 80.7.06.042752-12 da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl(s).96 e

166).Todas as inscrições em dívida ativa objeto do presente executivo fiscal foram extintas pela parte exeqüente

em razão do pagamento dos débitos, conforme informação constante da fl. 181/181v.º e dos documentos das fls.

182/213 dos presentes autos. É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente,

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o

pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado

seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional

para inscrição do débito em dívida ativa.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005126-46.2007.403.6182 (2007.61.82.005126-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MARCOL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTD(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL, para haver valor de débitos

inscritos nas Certidões de Dívidas Ativas de n.ºs 80206004306-40, 80207002593-07, 80207002594-80 e

80603110726-55 de MARCOL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTD.Devidamente citada, a executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 45/54, alegando que protocolou

pedido de revisão de débitos em data anterior à distribuição do executivo fiscal, em razão de erro de fato no

preenchimento das DCTFs, bem como efetuou o pagamento dos débitos antes da inscrição em dívida ativa. Juntou

procuração e documentos às fls. 55/74.Às fls. 81 e 121 foram julgados extintos os débitos inscritos nas CDAs de

n.º 80207002593-07 e 80603110726-55, nos termos do art. 26 da Lei n.º 6.830/80. A Fazenda Nacional requereu à

fls. 124 a extinção do feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, com relação às inscrições

remanescentes de nºs 80206004306-40 e 80207002594-80.É o breve relatório. Decido.I. INSCRIÇÕES EM

DÍVIDA ATIVA DE N.ºS 80207002593-07 e 80603110726-55.Verifico que às fls. 81 e 121 dos autos foram

julgados extintos os débitos inscritos nas CDAs de n.º 80207002593-07 e 80603110726-55, nos termos do art. 26

da Lei n.º 6.830/80. . O cancelamento da inscrição em dívida ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor

do art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o pressuposto ao válido e regular desenvolvimento da execução

fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o requerimento da exeqüente para a extinção do feito tenha sido

formulado com fulcro no art. 26 da Lei das Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final na espécie, sendo

devido pela Fazenda Nacional o pagamento de honorários, pois há que se observar o princípio de tratamento

isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o

cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da executada, em que acusou o protocolo do

pedido de revisão de débitos, bem como o pagamento dos débitos em data anterior ao presente executivo fiscal. É

predominante o entendimento da doutrina neste sentido, como leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que

ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se despesas

existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com os ônus.A regra aplicável

será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a realizá-las. Não

seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa prejuízo fica

obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde,

reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido obrigada a realizar

despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já

tiverem sido pagas, se ainda dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação reiterada da

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO

PARA SE DEFENDER NO PROCESSO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE

PATROCÍNIO: NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.I - Se o executado foi

obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição subscrita por causídico

contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26 da Lei

6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio. II - Precedentes

das Turmas de Direito Público do STJ: REsp n. 8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III - Embargos de
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divergência rejeitados.(STJ, EDREsp nº 80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão por

unanimidade em 10.12.97 publicada no DJU de 25.02.98, p. 14).II. INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA DE N.ºS

80206004306-40 e 80207002594-80.O exeqüente informa o pagamento dos débitos remanescentes inscrito na

Certidão de Dívida Ativa de n.º 80206004306-40 e 80207002594-80 pelo executado, motivando o pedido de

extinção da fl. 124.Observo que, com relação às inscrições em dívida ativa de n.º 80206004306-40 e

80207002594-80 o executado pagou o montante devido posteriormente ao ajuizamento da presente execução

fiscal, conforme faz prova o documento das fls. 125/126 dos autos.Tendo em vista o valor pretendido pela

Fazenda Nacional nos presentes autos de execução fiscal e que se revelou em parte indevido, condeno a exeqüente

em honorários advocatícios.Ante o exposto, com a satisfação do crédito do exeqüente, com relação à inscrição em

Dívida Ativa de n.º 80206004306-40 e 80207002594-80, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por

valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de

2004. Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para argüir matéria

que, ao final, ensejaria cancelamento das dívidas inscritas sob n.ºs 80207002593-07 e 80603110726-55. A verba

deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os

débitos judiciais.Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 88 dos autos.Observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0034921-97.2007.403.6182 (2007.61.82.034921-1) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X KI BELEZA IND/

E COM/ DE COSMETICOS LTDA(SP200559 - ANDRESA MATEUS DA SILVA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

exeqüente manifestou-se à fl. 68 requerendo a extinção do feito ante o pagamento do débito.É o breve relatório.

DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s)

64.Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 24 dos autos.Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0001159-56.2008.403.6182 (2008.61.82.001159-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MALDE CONSTRUTORA LTDA(SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E

SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa

acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito

(fl(s).97).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas

judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do

débito em dívida ativa.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0006018-18.2008.403.6182 (2008.61.82.006018-5) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X IL PIANETA

COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP102084 - ARNALDO SANCHES PANTALEONI)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 77.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0023721-59.2008.403.6182 (2008.61.82.023721-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LUIZ ZALCBERB(SP087721 - GISELE WAITMAN E SP162233 - ALEXANDRE

NOVELLI BRONZATTO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa

acostada aos autos.A parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 30/34, alegando ilegitimidade

passiva, vez que transferiu o imóvel a que se referem os créditos tributários em cobro antes dos fatos geradores.
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Juntou procuração e documentos às fls. 35/38.Instada a se manifestar, a parte exequente afastou as alegações do

excipiente, alegando a ausência de cópia do processo administrativo para verificação de qual foi o imóvel que deu

origem ao crédito tributário; que o excipiente não cumpriu todas as obrigações legais quando da alienação do

imóvel; e a necessidade de prévia licença do Serviço de Patrimônio da União.À fl. 53 foi determinada à parte

executada a juntada do processo administrativo citado na CDA, que foi juntado às fls. 60/75.A parte exequente

requereu a extinção da execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 (fl. 76). Juntou

documentos às fls. 77/79.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento das inscrições da dívida ativa faz

desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Tendo

em vista que a executada foi compelida a constituir advogado para sua defesa nos autos da presente execução

fiscal, condeno a exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos

do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0023731-06.2008.403.6182 (2008.61.82.023731-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ROBERTO LUIZ RIBEIRO HADDAD(SP249928 - CARINE CRISTINA FUNKE

MURAD)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação

de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O exequente

manifestou-se pela extinção do feito com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 à(s) fl(s). 62.É o breve

relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem

condenação nas verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de

22.09.80.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0032012-14.2009.403.6182 (2009.61.82.032012-6) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X ANTONIO DE ARRUDA SAMPAIO(SP050881 - LUIZ

ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 23.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0015657-89.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE

OLIVEIRA E SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA)

Publique-se a sentença de fl. 31.Após, expeça-se ofício para apropriação direta pela Caixa Econômica Federal do

valor depositado à fl. _____.

 

0028628-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JURANDIR DA SILVA(SP216687 - SILVIO

EIKO GUSHIKEN)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).19.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s) 07.Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0000015-42.2011.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc.

2027 - ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI E Proc. 4 - ALTINA ALVES) X DULCE SABBAGA

CHEDE(RJ087628 - JOCIVALDO LOPES DA SILVA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 36.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito
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do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0010818-84.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO) X UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA(SP126504 -

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 37.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0011196-40.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 4 - ALTINA

ALVES) X AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A AVIANCA(SP105107 - MARCELA

QUENTAL E SP234337 - CELIA ALVES GUEDES)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Às fls. 10/16

a parte executada opôs exceção de pré-executividade, requerendo a extinção do feito, em razão do pagamento do

débito. Juntou procuração e documentos às fls. 17/139. A parte exequente informou à fl. 148 que o débito foi pago

após o ajuizamento da execução, requerendo a extinção do feito, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas

encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Não há que se

falar em condenação em honorários advocatícios da parte exequente, vez que o pagamento do débito se deu

posteriormente ao ajuizamento desta execução fiscal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0034110-98.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SOLVAY DO BRASIL LTDA(SP149044 - VANESSA MASCAROS)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa

acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito

(fl(s).60).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas

judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do

débito em dívida ativa.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0070449-56.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TECNISA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 29/51, alegando decurso do prazo prescricional dos débitos

em cobro. Juntou procuração e documentos às fls. 52/246.A parte exequente requereu na petição da fl. 249 a

extinção do feito, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80. É o breve relatório. Decido.O cancelamento da inscrição

em dívida ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o

pressuposto ao válido e regular desenvolvimento da execução fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o

requerimento da exequente para a extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no art. 26 da Lei das

Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final na espécie, pois há que se observar o princípio de tratamento

isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o

cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da parte executada, em que acusou a ocorrência da

prescrição dos débitos em cobro. É predominante o entendimento da doutrina neste sentido, como leciona Zuudi

Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos

processuais, pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará
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com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente,

forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o

qual aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em

dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida que esta

tenha sido obrigada a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará

obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, se ainda dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a

manifestação reiterada da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE

CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER NO PROCESSO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PELO

FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA

VERBA DE PATROCÍNIO: NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.I - Se o

executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição subscrita

por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26

da Lei 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio. II -

Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ: REsp n. 8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III -

Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EDREsp nº 80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão

por unanimidade em 10.12.97 publicada no DJU de 25.02.98, p. 14).Ante o exposto, com fundamento no art. 26

da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a Fazenda Nacional em

honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a

serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para argüir matéria

que, ao final, ensejaria cancelamento da dívida. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção

monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer das

partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo

efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com

posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018294-42.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SOFIMA S/A(SP090282 - MARCOS DA COSTA E SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI)

SENTENÇA .Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A parte executada opôs Exceção de Pré-Executividade às fls. 20 e 39/46,

alegando que anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal foi realizado pedido administrativo de revisão de

débitos confessados em 23/09/2011, visto que os códigos de recolhimento foram preenchidos incorretamente, e

que o saldo apurado foi quitado em 11/06/2011. Requer a extinção da execução fiscal e condenação da exequente

em honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos às fls. 21/34 e 47/74.O(a) Exequente requereu a

extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl(s). 37), nos termos do artigo 794, I, CPC.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Verifico que após a revisão administrativa imputando os pagamentos realizados com o

código de recolhimento incorretos, apurou-se saldo devedor que foram pagos pela parte executada em 20/01/2005,

27/02/2004 e 03/10/2005 (fls. 33/34), anteriormente, portanto, à data do ajuizamento da presente execução fiscal,

ocorrida em 09/04/2012. Dispõe o artigo 267, inciso VI, do CPC:Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução

de mérito:(...)VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual;In casu, o ajuizamento da execução fiscal revelou-se indevido, vez

que o débito tributário estava extinto, a teor do disposto no artigo 156, inciso I, do CTN, estando, portanto,

ausente uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido.Ante o exposto, JULGO

EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, primeira figura, do

Código de Processo Civil.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Tendo em vista que a

executada foi compelida a constituir advogado para sua defesa nos autos da presente execução fiscal, condeno a

exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0029515-22.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X S

F M COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP271324 - WALTER GONÇALVES JUNIOR)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa

acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito

(fl(s).99).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas

judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do
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débito em dívida ativa.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0055649-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

FLEURY S.A.(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E SP309267 - ALINE APARECIDA DA COSTA

BAGATIN)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 12/18, alegando que ajuizou Ação Cautelar nº 0017151-

70.2012.403.6100, realizando o depósito judicial integral do valor referente ao débito. Também, posteriormente, a

executada alega que ajuizou Ação Anulatória nº 0019886-76.2012.403.6100, comprovando, por documentação,

que todos os valores declarados em GFIP foram integralmente liquidados, sendo ambas as ações ajuizadas

anteriormente à presente execução fiscal. Por fim, alega que foi intimada do despacho decisório da Receita

Federal, cancelando definitivamente a inscrição em dívida ativa nº 40.340.457-6. Juntou procuração e documentos

às fls. 19/94.A parte exequente requereu na petição da fl. 99 a extinção do feito, tendo em vista a determinação de

cancelamento do débito em cobro por decisão administrativa. Alegou que a baixa do débito foi determinada em

data posterior ao ajuizamento da presente execução, requerendo a extinção sem condenação em honorários. Juntou

documentos às fls. 100/112.É o breve relatório. Decido.O cancelamento da inscrição em dívida ativa é causa de

extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o pressuposto ao válido e

regular desenvolvimento da execução fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o requerimento da exequente

para a extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no art. 26 da Lei das Execuções Fiscais, é inaplicável sua

parte final na espécie, pois há que se observar o princípio de tratamento isonômico das partes, o que ocorreria, in

casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o cancelamento somente foi perfectibilizado após

a manifestação da executada, em que acusou que foram tomadas providências na esfera administrativa, que

ensejou no cancelamento do débito. Ressalta ainda que, o prosseguimento da cobrança deu-se em razão da demora

da própria autoridade administrativa em analisar o pedido de revisão do débito. É predominante o entendimento da

doutrina neste sentido, como leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao

mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de

pagá-las, resta saber qual delas arcará com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das

despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do

princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art.

159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado

prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da

execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, se ainda dependerem de

satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação reiterada da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER NO

PROCESSO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DO

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCÍNIO: NÃO-OCORRÊNCIA.

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.I - Se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de

embargos do devedor, seja via simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a

Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26 da Lei 6.830/80, para se ver liberada do pagamento

das despesas processuais e da verba de patrocínio. II - Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ: REsp n.

8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III - Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EDREsp nº

80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão por unanimidade em 10.12.97 publicada no DJU de

25.02.98, p. 14).A Fazenda Nacional deve ser condenada em honorários advocatícios, vez que o cancelamento do

débito foi reconhecido apenas após apresentação de defesa pela parte embargante. Ante o exposto, com

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a Fazenda

Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo

20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir defensor

para argüir matéria que, ao final, ensejaria cancelamento da dívida. A verba deverá ser atualizada segundo os

critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo

recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-

o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de

quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 8024

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031405-33.1988.403.6183 (88.0031405-8) - ALVARO VIANA X ANTONIETTA COUDER CAMPANELLA

X ANTONIO ALVES DE SIQUEIRA X ANTONIO BENEDITO VILLELA X MARIA ALICE CANDIDO

CORREA X ANTONIO PINTO CARNEIRO FILHO X ANTONIO PONZIO X ANDRE LUIZ PONZIO X

AUREA APARECIDA PONZIO X ANTONIO PUCHTA X DILA DE CAMPOS PUCHTA X ANTONIO

VITORIANO DA MOTA X ANTONIO VITTO MANCUSI X ARY DE OLIVEIRA X ARNALDO

FERNANDES MONTEIRO X CARLOS PINTO X CARLOS SIERRA KAROUAK X CASSIO FARANI DO

AMARAL X CECY AURELUZ BARRETO DAMARINDO X RUTH ANNA FACCIO FERRAZ DO AMARAL

X CLAUDIONOR RICCHIONE X DEORACY NEGREIROS X EDELWEIS ORIO X EDGAR BUENO DE

MELLO X ZAYRA BADARO DE MELLO X SHIRLEY BADARO DE MELLO X ERNESTO MARANGONI

NETO X FRANCISCO FERREIRA DANTAS X GUARACY GOMES CARNEIRO X HELIO MINGHIN X

HILDEBRANDO ZERBINI X HILARIO MATRONI X HILTON MATTOS MARQUES X IGNACIO PLINIO

MADAZZIO X IRINEU GONCALVES X IRINEU LYRIO DA ROCHA X ISOLINA BARONE X JOACYR

GARCIA DE OLIVEIRA X JOAO GOMES DE MATTOS X JOAO PEREIRA LIMA NETO X JOSE CRISPIM

DE ARAUJO X JOSE MANESCO X JOSE NATALE MANESCO X ROSELI APARECIDA MANESCO X

MARIA APARECIDA MANESCO SURJUS X JULIETA MARIA CARDOSO X LYGIA ORSELLI X LUIZ

GOMES CARNEIRO X MARIA DO CARMO BARRETO X MARIA DO HORTO SILVA MOSCALCOF X

MYRNA MORAES X SONOKI NISHITAMI X NEY BAHIA PINTO DA FONSECA X PIA ROSINA

MESTRE DA FONSECA X PAULO MENDES X RENATO BARROS BARRA X RENE NEGREIROS X

ROBERTO DALESSIO X ODILIA MELLO DALESSIO X ROBERTO CASTRO SANTOS X ISABEL RITA

FRAGNANI X RUI DE OLIVEIRA MARQUES X SEBASTIAO MARTINS RIBEIRO X THEREZA SOUZA X

TULIO BIGLIASSI X VICENTE PEREIRA DA SILVA X VINICIUS ANTONIO EIRAS X WALDEMAR

VICTORIANO X WILSON SALERNO(SP063966 - MARCIA CUNHA TEIXEIRA E SP273976 - ANDRE

LUIZ DOMINGUES TORRES E SP118574 - ADRIANO GUEDES LAIMER E SP113507 - MARCOS CESAR

DE FREITAS E SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA E SP168339 - ALEXANDRO RUDOLFO DE

SOUZA GUIRÃO E SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Remetam -se os presentes autos ao SEDI para a retificação do polo ativo, nos termos do despacho de fls. 195, bem

como para cumprimento do item 02 do despacho de fls. 2272. Após, se em termos expeçam-se os ofícios

requisitórios. Int.

 

0005012-46.2003.403.6183 (2003.61.83.005012-9) - JOAO QUERINO DA SILVA X JOSE DAL BO

LANDUCCI X HELENA CELESTE LAGROTERIA X CARLOS ROBERTO LANDUCCI X JOAO CESAR

LANDUCCI X JOSE ESPINDOLA X JOSE FEDELI X MANUEL DOMINGUES DA SILVA X MARIA

CRISTINA DOMINGUES DA SILVA FINK X AUGUSTO FILOMENO DOMINGUES DA SILVA X NEYDE

PEDRO SANCHES X RUBENS MARCHESANO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Vistos etc.Trata-se de processo de execução em que, conforme consta nas fls. 1024, 1026, 1027, 1056, 1072 e

1073, a obrigação fora totalmente satisfeita.Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos,

remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0006004-70.2004.403.6183 (2004.61.83.006004-8) - JOSE ROBERTO BENELIS MOLINA(SP170277 -

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Intime-se a parte autora para que apresente o mandato de procuração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito. Int.
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0008469-81.2006.403.6183 (2006.61.83.008469-4) - JOSE FERNANDES DA SILVA FILHO(SP199269 -

SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC. Int.

 

0004245-66.2007.403.6183 (2007.61.83.004245-0) - JOSE FREIRES SOBRINHO(SP237732 - JOSE

RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO E SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido. Int.

 

0005341-82.2008.403.6183 (2008.61.83.005341-4) - MARIA EDNALVA DA SILVA

NASCIMENTO(SP220472 - ALEXANDRE RIBEIRO VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido. Int.

 

0010582-37.2008.403.6183 (2008.61.83.010582-7) - ALIRIO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência do desarquivamento. 2. Republique-se a sentença de fls. 130 a 134 ... Ante o exposto julgo

improcedente o pedido constante na inicial. Sem custas e honorários advocatícioss, em vista da concessão da

justiça gratuita. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. PRI.

 

0013137-61.2008.403.6301 - ELISEU ROSA(SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido. Int.

 

0065346-07.2008.403.6301 - PEDRO NOVAIS DOS SANTOS(SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálcuos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0005449-43.2010.403.6183 - JOELNICE BEZERRA DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentso. 2. Tornem os presentes autos conclusos para

sentença. Int.

 

0012231-66.2010.403.6183 - ITAMAR SILVA DE SOUZA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada.2. Tornem os presentes autos conclusos para

sentença. Int.

 

0001078-02.2011.403.6183 - MARIA JOSE SILVA DO NASCIMENTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS E MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a

apresentação da planilha cálculos.É o relatório.Não há a omissão apontada nos termos do artigo 535 do CPC.De

fato, a sentença apreciou devidamente o pedido e a prova dos autos, nos termos do pedido inicial, sendo que

qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.Isto posto, conheço

dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

 

0009490-19.2011.403.6183 - EDVAL ANTONINO(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. 1. Fls. 124/145: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após,

tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0011346-18.2011.403.6183 - AUGUSTINHO CLEMENTINO DO CARMO(SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Ciência da baixa do e. Tribunal Regional Federal. 2. Cumpra-se a r. decisão de fls. 50/51. 3. Cite-se. Int.

 

0014093-38.2011.403.6183 - IRACEMA BELLARMINO MUNHOZ(SP306764 - EDUARDO CORREIA DE

ALMEIDA E SP309416 - ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. 1. Fls. 288/324, 328/351, 353/358 e 365/370: manifeste-se o INSS, no prazo

de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os autos conclusoso para sentença. Int.

 

0014332-42.2011.403.6183 - ANGELO AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE(SP036734 - LUCIA

ALBUQUERQUE DE BARROS E SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálcuos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0000856-97.2012.403.6183 - VALDIMIR FALCAO NETO(SP189961 - ANDREA TORRENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálcuos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0000915-85.2012.403.6183 - GILSON LACERDA VASCONCELOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista às partes para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0001851-13.2012.403.6183 - SANDRA OLIVEIRA DE LIMA(SP186270 - MARCELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 90 a 93: vista ao INSS. 2. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0007058-90.2012.403.6183 - SIVALDO VIEIRA DA SILVA MENDES(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. Oficie-se à APS-Vila Mariana para que traga aos autos a contagem do NB

145.446.530-9, referente ao Sr. Sivaldo Vieira da Silva Mendes, atualizada de acordo como a decisão judicial

transitada em julgado, proferida nos autos do Processo nº 0017771-32.2010.403.6301, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0007784-64.2012.403.6183 - JOSE ANTONIO BARROS ALVES(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a

apresentação da planilha cálculos.É o relatório.Não há a omissão apontada nos termos do artigo 535 do CPC.De

fato, a sentença apreciou devidamente o pedido e a prova dos autos, nos termos do pedido inicial, sendo que

qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.Isto posto, conheço

dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

 

0010594-12.2012.403.6183 - MILTON RODRIGUES DE DEUS(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE

OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0000013-98.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA KASUKO HIRATA(SP304717B - ANDREIA PAIXAO

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo as apelações do autor e réu em ambos os efeitos. 2. Vista às partes para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0001297-44.2013.403.6183 - MANUEL BAPTISTA SANTINHO(SP166014 - ELISABETH CARVALHO

LEITE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho
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e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0002303-86.2013.403.6183 - JOSE PAULO XAVIER DE JESUS(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0002555-89.2013.403.6183 - BALTAZAR APARECIDO DE OLIVEIRA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0002950-81.2013.403.6183 - ANDREA MALTA SCHANDERT X RICARDO FREIRE SANTIAGO

MALTA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003044-29.2013.403.6183 - ESMERALDO RODRIGUES DA GAMA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003083-26.2013.403.6183 - LAUDICEIA PEREIRA DA SILVA(SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES

DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0003094-55.2013.403.6183 - LUCI YARA LUPIANEZ FERNANDEZ(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003283-33.2013.403.6183 - ANA REINLEIN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003318-90.2013.403.6183 - RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA(SP279184 - SUELI APARECIDA AYO

SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. Cite-se. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001203-72.2008.403.6183 (2008.61.83.001203-5) - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO

ALVES(SP239786 - EDVANEIDE SILVA LEITE) X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSS EM

SAO PAULO - LESTE

1. Ciência do desarquivamento. 2. Vista à parte autora acerca das informações do INSS. 3. Após, retornem os

presentes autos ao arquivo. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 7433
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001492-73.2006.403.6183 (2006.61.83.001492-8) - KAMAL HAMAM X SIMON HAMAM(SP118145 -

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

Fl. 184: defiro à parte autora o prazo de 60 dias.Int.

 

0011764-58.2008.403.6183 (2008.61.83.011764-7) - ALMIR SOUZA DA CUNHA(SP104983 - JULIO CESAR

LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, se está desistindo da presente demanda, considerando o teor da

petição de fl. 155. Em caso negativo, deverá trazer aos autos a simulação/contagem do tempo de serviço do INSS

que embasou a concessão do benefício de fls. 94-99.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justiticando-as.Int.

 

0012296-32.2008.403.6183 (2008.61.83.012296-5) - SALVADOR GOMES DA SILVA(SP166521 - EUCLIDES

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da informação de fls. retro, apresentem as partes, caso possuam, cópia da petição protocolizada em

03/08/2010 sob nº 2010830044560-001.Int.

 

0002425-41.2009.403.6183 (2009.61.83.002425-0) - MARIA DAS DORES VIANA SILVA(SP192856 -

ALEXANDRE DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de oitiva de testemunhas,

anteriormente agendada para 06/06/2013 (fl. 106), para o dia 07/06/2013 às 16 horas.Esclareço que não haverá

intimação das testemunhas por mandado, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá

a intimação deste despacho pela imprensa oficial.Informo às partes que na audiência será observado o artigo 407,

parágrafo único do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0004303-98.2009.403.6183 (2009.61.83.004303-6) - MOACIR TRIGO ALVES X JOSE CARLOS FERREIRA

LOUREIRO X ALCEBIADES GARAVELLI X MARILIA DE MATTOS X SIDNEY MESSIAS

MARTINS(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Recebo a petição e documento s de fls. 117-228 como

aditamentos à inicial.3. Ao SEDI para exclusão de Alcebíades Garavelli e Maria de Mattos do pólo ativo. ,PA 1,10

4. Afasto a pevenção com os feitos 2003.61.83.004000-8, 2001.61.83.000148-1 e 2000.61.83.003613-2 porquanto

os objetos são distintos.5. Cite-se.Int.

 

0014286-24.2009.403.6183 (2009.61.83.014286-5) - JOSILENE VILARINO DA CRUZ(SP253370 - MARCELO

SOUTO DE LIMA E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. MARCO ANTONIO BASILE - CREA nº 0600570377 - com endereço na Avenida

Piassanguaba, nº 2464 - Planalto Paulista - São Paulo - CEP 04060-000 e telefone 97171-2506.Designo o dia

20/06/2013 às 9:00 horas para início dos trabalhos, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no prazo de 30

dias, contados do início dos trabalhos.Expeça(m)-se intimação(ões) ao perito e à(s) empresa(s) comunicando-os

sobre a data da perícia.Int.

 

0003453-10.2010.403.6183 - VATEIR JOSE TOMAZ(SP282205 - ORLANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º).

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se. 

 

0008106-55.2010.403.6183 - MAURICIO SOARES DOS SANTOS(SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reconsidero o despacho que determinou a conclusão dos autos à sentença, proferido em audiência, e determino à
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parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove o encerramento das atividades DA Empresa SOPAVE -

Sociedade Paulista de Veículos S/A, tendo em vista que os documentos de fls. 194-198 apenas demonstram o

encerramento de algumas filiais.Traga, ainda, no prazo acima, a cópia legível da contagem do INSS, que

reconheceu o total de 31 anos, 07 meses e 09 dias na DER, em 24/03/2010.Decorrido o prazo sem manifestação

da parte autora, tornem os autos conclusos para sentença nos termos em que se encontram.Int. Cumpra-se.

 

0011023-47.2010.403.6183 - ERIDAM ALVES DE MIRANDA DIAS(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE

OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º).

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se. 

 

0012672-47.2010.403.6183 - CRISTIANE CASSIA DE ANGELO LACORTE(SP068947 - MARGARIDA RITA

DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a petição de fls. 63-68 como aditamento à inicial.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na

prolação da sentença.3. Cite-se.Int.

 

0015299-24.2010.403.6183 - ANA ALVES DA COSTA(SP260976 - DIJANETE DOMINGUES DE ARAUJO E

SP066922 - MARCIA MARIA CORREA MUNARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Por necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de oitiva de testemunhas,

anteriormente agendada para 06/06/2013 (fl. 151), para o dia 07/06/2013 às 15 horas.Esclareço que não haverá

intimação das testemunhas por mandado, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá

a intimação deste despacho pela imprensa oficial.Informo às partes que na audiência será observado o artigo 407,

parágrafo único do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0002378-96.2011.403.6183 - JOSE DEMONTIE RODRIGUES(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. No Perfil Profissiográfico de fls. 63-64, especificamente na fl. 64 não consta o nome do responsável técnico

pelo registro ambiental. E, no de fls. 65-66, consta que o profissional Sergio Vally Linares tornou-se responsável

pelos registros ambientais desde 01/09/2007, ou seja, de período que não engloba todo o período laboral do autor.

2. Dessa forma, em que pese a petição de fls. 142-143, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para cumprir o

despacho de fl. 141.Int.

 

0013036-82.2011.403.6183 - CARMEN BONELLI(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a petição e documentos de fls. 59-104 como aditamentos à inicial.2. Afasto a prevenção com os feitos

mencionados no termo de prevenção retro, considerando o teor dos documentos de fls. 60-104.3. Cite-se.Int.

 

0013794-61.2011.403.6183 - EUFRASIO NEVES SIQUEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Comprove a parte autora DOCUMENTALMENTE e no prazo de 30 dias que diligenciou para obtenção do

processo administrativo.2. Observo que houve a tramitação de um processo no JEF, no qual, eventualmente,

poderá constar cópia do processo administrativo,,OA 1,10 3. Após a vinda do processo administrativo, retornem à

contadoria.Int.

 

0013934-95.2011.403.6183 - LIDIA DUARTE FERRARI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Considerando que compete à parte autora trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo

333, I, do CPC), concedo ao autor o prazo de 30 dias para apresentação dos documentos solicitados pela

contadoria.2. Após o CUMPRIMENTO, retornem os autos à contadoria.Int.

 

0002328-36.2012.403.6183 - ROBERTO JUNHITIRO NAGAMORI(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO

CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a petição e documentos de fls. 143-164 como aditamentos à inicial.2. Considerando os documentos de

fls. 145-164 afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 134.3. Cite-se.Int.
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0006643-10.2012.403.6183 - NARCISA PEREIRA DA SILVA(SP251137 - ALDILENE FERNANDES

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º).

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se. 

 

0007050-16.2012.403.6183 - MARIO KEIHU SUCOMINE(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida do possível,

uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a

Secretaria, a referida prioridade.2. Recebo as petições e documentos de fls. 29-204 e 206-224 como aditamentos à

inicial.3. O termo de prevenção será apreciado na sentença. 4. Cite-se.Int.

 

0008146-66.2012.403.6183 - MAURO BORBA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a petição e documento de fls. 156-157 como aditamento à inicial.2. Cite-se.Int.

 

0008674-03.2012.403.6183 - NELSON RODRIGUES DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte

autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante

este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade. 3. Recebo as petições e

documentos de fls. 31-206 e 207-227 como aditamentos à inicial. 4. Afasto a prevenção com os feitos

mencionados no termo de prevenção porquanto os objetos são distintos.5. Esclareça a parte autora, no prazo de 10

dias, qual o valor atribuído à causa, sob pena de extinção.6. Solicite a Secretaria ao SEDI o TERMO DE

AUTUAÇÃO.Int.

 

0008690-54.2012.403.6183 - ANTONIO GOMES DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte

autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante

este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade. 3. Ao SEDI para retificação do

assunto, devendo excluir os códigos 04.02.03.01 e 04.02.03.02 e inclusão do 04.02.01.04.4. Recebo as petições e

documentos de fls. 332-207 e 209-219 como aditamentos à inicial.5. Afasto a prevenção com os feitos

mencionados no termo de prevenção porquanto os objetos são distintos.6. Esclareça a parte autora, no prazo de 10

dias, qual o valor atribuído à causa, sob pena de extinção.Int. 

 

0009436-19.2012.403.6183 - ALUIZIO BRAZ DE ARAUJO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte

autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante

este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade. 3. Recebo as petições e

documentos de fls. 39-204 e 206-224 como aditamentos à inicial.4. Afasto as prevenção com o feito mencionado

no termo de prevenção porquanto os objetos são distintos.5. Cite-se.Int.

 

0009446-63.2012.403.6183 - ANTONIO CONTREIRA CABREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo as petições e documentos de fls. 39-213 e 225-2323 como aditamentos à inicial.2. Afasto a prevenção

com o feito mencionado no termo de prevenção porquanto os objetos são distintos.3. Cite-se.Int.
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0010404-49.2012.403.6183 - ANTONIO APARECIDO VALENTIM DONA(SP164723 - MARCOS VINICIUS

QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Regularize(m) o(s) procurador(es) da parte autora a petição de fl. 09, assinando-a. 2. Não obstante o alegado na

petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela

indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da

ação.3. Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado

Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos

autos à Contadoria Judicial, APÓS O CUMPRIMENTO DO ITEM 1, para que verifique o pedido e, à vista dos

demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Int.

 

0011456-80.2012.403.6183 - GILBERTO PEREIRA GARCIA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte

autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante

este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade. 3. Cite-se.Int.

 

0011472-34.2012.403.6183 - VITOR LEITE MACHADO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte

autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante

este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade. 3. Cite-se.Int.

 

0000606-30.2013.403.6183 - GERALDO MARCATO(SP253747 - SAMANTHA DA CUNHA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...) Desse modo, considerando que os referidos pedidos não cuidam de

matéria unicamente de direito, tampouco foram proferidas, neste juízo, sentenças de total procedência em casos

idênticos, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes DOU PROVIMENTO

para RECONSIDERAR a sentença de fls. 110-114, anulando-a para todos os efeitos, e determino o regular

prosseguimento do feito.Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a

presente decisão, por certidão, no registro da sentença anulada e no registro desta própria sentença.Intime-se a

parte embargante.

 

0001968-67.2013.403.6183 - VALMIR GALANTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Cite-se.Int.

 

0002122-85.2013.403.6183 - AGNALDO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Cite-se.4. Sem prejuízo, deverá a parte autora, no prazo de 30 dias, apresentar a simulação/contagem

de tempo de serviço que embasou a concessão do benefício com o tempo de 35 anos, 8 meses e 29 dias (fl. 43).Int.

 

0002138-39.2013.403.6183 - CREMILDA GONCALVES DE SOUZA(SP275569 - SEBASTIAO TADEU DE

OLIVEIRA VALENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, 1º da

Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em
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contrário da condição de necessitada. A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a

concessão / revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Nos

termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um

mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos

requisitos de admissibilidade de cumulação, constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos,

está aquele que estabelece a necessidade de competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Às

Varas Previdenciárias compete exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos

termos do artigo 2º do Provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, enquanto que as Varas

Federais Cíveis de São Paulo são incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios

previdenciários.Assim, temos nos posicionado, há vários anos, no sentido de que a cumulação de pedido de

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação não se enquadra no artigo 292 do Código de

Processo Civil, entendimento este seguido pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL

COMPETENTE PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido

de indenização por danos morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109,

parágrafo 3º, da Constituição Federal, mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais,

prevista no artigo 109, I, da mesma Carta Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de

aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º,

II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento improvido.(TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP,

Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 20.09.07, p.387).Todavia, ressalvado nosso

entendimento pessoal, observamos que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região pacificou sua jurisprudência

sobre o assunto, considerando que as varas previdenciárias da Capital são competentes para o julgamento de casos

em que haja cumulação entre pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário e indenização por dano

moral.Desse modo, ante a pacificação da jurisprudência, e novamente ressalvando nosso posicionamento,

passamos a adotar o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, admitindo a cumulação entre

pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário e indenização por dano moral.Entretanto, considerando a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o julgamento de causas cujo valor não ultrapasse 60

salários-mínimos, bem como que o pedido de danos morais não pode ser utilizado para desvirtuamento da regra de

competência, parece-nos razoável a aplicação de critérios ou parâmetros objetivos para a aferição, pelo menos no

que toca ao valor a ser atribuído à causa, do benefício econômico pretendido por meio da indenização por danos

morais.Ademais, ante a natureza de ordem pública da norma que atribuiu competência absoluta aos Juizados

Especiais Federais, é fora de dúvida que o juiz pode fiscalizar a correta quantificação do valor atribuído à causa,

podendo, inclusive, alterar o seu valor em situações que denotem tentativa de desvirtuamento da referida norma de

ordem pública.Por conseguinte, nas hipóteses em que a parte autora não tenha indicado critério objetivo plausível,

o valor do dano moral estimado pelo autor deve ser compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo,

salvo situações excepcionalíssimas. Assim sendo, para que a indenização por danos morais seja proporcional ao

proveito econômico a ser obtido com o resultado da pretensão principal, julgamos que o valor dessa compensação

deve ter como limite o equivalente ao total das parcelas vencidas do benefício previdenciário pretendido.Nesse

mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

(ART.557, 1º, DO CPC). CUMULAÇÃO E PEDIDOS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS.

ADEQUAÇÃO COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO. POSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de

submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão

monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade

ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. O valor do dano moral é estimado pelo autor, porém,

para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja,

compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais. 4. Agravo legal

desprovido. (Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415519; Processo: 2010.03.00.024907-8; UF: SP;

Órgão Julgador: NONA TURMA; Data do Julgamento: 30/05/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011

PÁGINA: 1532; Relator: JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE).Diante do exposto, considerando que nos

presentes autos não ficou clara a forma de aferição do valor pretendido a título de danos morais, determino a

remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que informe se o valor da causa ultrapassa os limites da

competência do Juizado Especial Federal, devendo, para tanto, considerar:a) os valores em atraso até a data do

ajuizamento, observada a prescrição quinquenal e doze parcelas vincendas, no que toca aos danos materiais;b) o

equivalente ao total das parcelas vencidas do benefício previdenciário até o ajuizamento, quanto ao pedido de

danos morais.Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e

284 do Código de Processo Civil), procuração atualizada, considerando o lapso existente entre a sua data e a data
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do ajuizamento da ação.Int.

 

0002258-82.2013.403.6183 - JOAO BENEDITO EUZEBIO(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO

MOREIRA PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Cite-se.4. Sem prejuízo, deverá a parte autora. no prazo de 30 dias. apresentar cópia legível de fls. 66-

68 e a carta/comunicação de indeferimento do segundo benefício. Int.

 

0002379-13.2013.403.6183 - JETIMAN DE OLIVEIRA(SP252542 - LEANDRO BATISTA DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002878-94.2013.403.6183 - BERENICE MADEIRA LEMOS(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002958-58.2013.403.6183 - ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA

PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002959-43.2013.403.6183 - MIGUEL SEBASTIAO COSTA(SP196607 - ANA CAROLINA CALMON

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que

o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na

hipótese de procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da

competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei

10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações

vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos

demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Int.

 

0002973-27.2013.403.6183 - CARLENI LIGIA MARIA DE LIMA(SP176872 - JENIFFER GOMES

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0003054-73.2013.403.6183 - ORLANDO MAIA(SP278659 - TIAGO ALVES CONCEIÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA
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COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002934-30.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001645-

38.2008.403.6183 (2008.61.83.001645-4)) CECILIA KIMIKO NAKAGAWA(SP033000 - MAMEDE LOPES

DE CASTRO) X MARIA LUCIA SAVINO BOHAC

Manifeste(m)-se o(s) impugnado(s), no prazo legal, sobre a impugnação ao valor da causa.Int.

 

 

Expediente Nº 7435

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001007-39.2007.403.6183 (2007.61.83.001007-1) - JOSE ALABARSE ALONSO X ANA MARIA DA SILVA

ALABARSE(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.ANA MARIA DA SILVA ALABARSE, sucessora processual de JOSÉ ALABARSE

ALONSO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando, em síntese, o pagamento de valores devidos de

seu benefício desde maio de 2001 até setembro de 2002. Pugna, ainda, pelo pagamento de correção monetária e

juros de mora incidentes sobre os valores atrasados.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido

(fls. 09-19).Indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 22-23).Citado, o INSS não ofereceu contestação,

conforme certidão de fl. 31.Foi dada oportunidade para a produção de provas consideradas pertinentes (fl.

32).Sobreveio habilitação da sucessora processual da parte autora (fls. 44-45 e 54).O INSS se manifestou à fl. 58,

informando o pagamento dos valores pleiteados nesta ação.Remetidos os autos à contadoria judicial (fl. 67), esta

elaborou o parecer de fl. 68.Por fim, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto

ao pagamento do PABConforme se observa às fls. 59-61, o INSS comprovou que efetuou, em 05/08/2008, após o

ajuizamento desta ação, o pagamento dos valores atrasados, referente ao período de 01/09/2001 a 31/07/2002 (fl.

60).Analisando o documento de fl. 59, constata-se que o benefício da parte autora foi pago desde 01/08/2002.Ora,

se o benefício tem DIB e DIP fixadas em 08/05/2001, conforme se observa à fl. 61, é certo que o INSS deve

pagar, ainda, à parte autora, os valores devidos desde 08/05/2001 até 31/08/2001.Destaco, que não há que se falar

em prescrição quinquenal, uma vez que desde 2002 tramitava o processo de liberação do PAB, conforme

documento de fl. 17.Assim, a parte autora tem direito ao pagamento dos valores atrasados de seu benefício, desde

08/05/2001 até 31/08/2001.Quanto ao pagamento de correção monetária e juros dos valores recebidos em atraso

(PAB)Pretende a parte autora o pagamento de correção monetária incidente sobre o crédito pago em atraso de seu

benefício, concernente aos valores devidos entre a data de sua concessão e seu efetivo pagamento.No que toca à

correção monetária, entendo que não pode o beneficiário da Seguridade Social arcar com os ônus da morosidade

administrativa, sem que para isso tivesse concorrido, sob pena de se caracterizar o locupletamento ilícito do ente

previdenciário, o que se afigura mais grave, aliás, diante do caráter inegavelmente alimentar dessas

prestações.Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social, assim, arcar com a atualização monetária referente ao

período compreendido entre a data da concessão do benefício e seu efetivo pagamento, de modo a se preservar o

valor daquilo que era devido e não foi depositado na época oportuna.É essa, aliás, a pacífica orientação da

jurisprudência, como se pode verificar pelo teor da Súmula 08 do TRF3 e da Súmula 148 do Superior Tribunal de

Justiça, in verbis, respectivamente:Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir

do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices

legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o

mês do referido pagamento (Súmula n.º 08 TRF da 3ª Região)Os débitos relativos a benefício previdenciário,

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma

prevista nesse diploma legal.(Súmula n.º 14 do STJ)Uma coisa, com efeito, é reajustamento de benefícios; outra,

bem diferente, é correção monetária das prestações depositadas após o período em que deveriam ter sido

colocadas à disposição do beneficiário. Na segunda hipótese, trata-se de mera atualização daquilo que deveria ter

sido pago, de acordo com o sistema normativo vigente, e não o foi no lapso previsto, impondo-se a correção (...)

como imperativo econômico, jurídico e ético, para coibir o enriquecimento sem causa (RSTJ 23/307, 38/125, STJ-

RT 673/178).Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO

EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 41, 6º DA LEI N.º 8.213/91 - VERBA

HONORÁRIA - PERCENTUAL.Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária

deve incidir desde quando as parcelas em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da
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responsabilidade do INSS no atraso do pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da

moeda.(...).(Quinta Turma. RESP n.º 171017. Processo n.º 199800256776/SP. Relator Ministro) EDSON

VIDIGAL. Decisão de 03.12.98. DJ de 08/03/1999, p.242) Conforme se verifica à fl. 72, o INSS só efetuou o

pagamento dos valores devidos em março de 2009.De rigor, portanto, a condenação do INSS ao pagamento da

correção monetária, incidente sobre os valores recebidos em atraso de seu benefício, com cômputo de juros de

mora a partir da citação.Descabidos os juros moratórios sobre o valor pago na seara administrativa, por ausência

de previsão legal. Os juros de mora incidirão, como já mencionado anteriormente, apenas a contar da citação, nos

termos do artigo 406 do novo Código Civil.Considerando que os valores pagos pelo INSS, de 01/09/2001 a

31/07/2002, já foram devidamente atualizados, conforme parecer da contadoria judicial, a correção monetária

deve incidir apenas no período devido em decorrência desta sentença, ou seja, desde 08/05/2001 até 31/08/2001.

Por outro lado, os juros devidos desde a citação, devem incidir sobre todo o período de parcelas atrasadas.Por

derradeiro, destaco que dos valores da condenação deverão ser descontados aqueles, eventualmente, já

devidamente pagos pelo INSS.No mais, a questão da consignação apontada à fl. 53, deve ser discutida em ação

própria.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, para efeito de determinar à autarquia previdenciária que efetue o pagamento

das parcelas atrasadas do benefício da parte autora, desde 08/05/2001 até 31/08/2001, bem como da correção

monetária, incidente sobre os valores recebidos em atraso de seu benefício (período de 08/05/2001 até

31/08/2001), com cômputo de juros de mora a partir da citação (referente a todo período pago em atraso).Indefiro

o pedido de tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, mesmo porque o benefício originário do benefício já faleceu.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil,

que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0006930-12.2008.403.6183 (2008.61.83.006930-6) - SEVERINO BERNARDO NUNES(SP186161 -

ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo o período de 29/04/1995 a 10/10/1998 como tempo de serviço

especial, conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento

administrativo (29/08/2002), num total de 31 anos, 08 meses e 7 dias, com o pagamento das parcelas desde então.

 

0007109-43.2008.403.6183 (2008.61.83.007109-0) - RONALDO JOSE DE ALMEIDA(SP064467 - MARIA

IMACULADA DA CONCEIÇAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.RONALDO JOSÉ DE ALMEIDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Requereu o acréscimo,

nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.Inicialmente ajuizado nesta Vara, o processo foi remetido ao Juizado Especial Federal, em razão da

decisão de fl. 39.Naquele juízo, o INSS foi citado e apresentou a contestação de fls. 99-116, pugnando pela

improcedência do pedido.Os autos foram devolvidos a este juízo em razão da decisão de fls. 143-144.Neste juízo,

foram ratificados os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal e foi dada a oportunidade para réplica

e a produção de provas consideradas pertinentes (fls. 156-157).Foi facultado à parte autora trazer aos autos ficha

de registro de empregado, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades

especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda,

caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento para a

produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do

conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 161).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Sendo dispensada a produção de prova em

audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É
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admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente

caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu em

11/07/2007 (fl. 25) e a presente ação foi ajuizada, inicialmente nesse juízo, em 04/08/2008.Estabelecido isso,

passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos

especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições

especiais para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis

5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da

Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia função

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito,

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos

os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032,

de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de

reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que

ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária

à plena eficácia da norma posta, veio somente com a edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida

na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo

58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação

dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida

Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar

as informações da empresa constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que,
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embora já imposta a necessidade de elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume

quando da edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92

e 854/93.Não é demais salientar que a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à

alteração normativa, visto que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente

na época da prestação laboral.Se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo,

é a lei vigente naquela época que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente,

quando implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de

estabelecer qual a prova exigível para a demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo

como atividade especial, assim considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que

permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n

8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos

da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos

moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim,

eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como

especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida

em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j.

20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as

atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou

DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em

que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas

as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da

efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS

editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)
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12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,
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preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente
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com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte autora pretende

que seja reconhecido como especial o período de 04/02/1980 a 28/04/1995, mediante o reconhecimento da

atividade aeroviário (PPP de fls. 20-21).Vale destacar que o item 2.4.1, do quadro anexo do Decreto 53.831/64,

considera especial a atividade dos Aeroviários de serviços de pista e de oficinas, de manutenção, de conservação,

de carga e descarga, de recepção e de despacho de aeronaves.Ora, o PPP de fls. 20-21 é claro ao destacar que o

autor laborava no setor de manutenção. Pela descrição das atividades que o autor desenvolvia, não resta dúvida de

que trabalhava no setor de manutenção de aeronaves, mesmo porque, a partir de 01/09/1989 passou a ministrar

aulas práticas de manutenção, operação e troble-shooting de sistemas complexos de aeronaves.Sendo assim,

entendo que o período de 04/02/1980 a 28/04/1995 pode ser considerado como especial, com fundamento no item

2.4.1, do quadro anexo do Decreto 53-831/64, uma vez que exerceu a atividade de aeroviário, conforme se

observa no PPP de fls. 20-21.Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima, somando-se com os períodos de tempo

de serviço reconhecidos pelo INSS, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento

administrativo, em 11/07/2007, soma 37 anos, 09 meses e 10 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra

permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98,

prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência

alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como pedágio. Preenchidos todos os requisitos, o

autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício

deve ser mantido na data do requerimento administrativo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da

entrada do requerimento administrativo em 11/07/2007, com a conversão do tempo de serviço exercido em

atividade especial de 04/02/1980 a 28/04/1995, num total de 37 anos, 09 meses e 10 dias de tempo de

serviço/contribuição até a DER.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a

verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de rigor.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o
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Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º,

do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 42/144.516.839-9; Segurado: Ronaldo José de Almeida; Benefício concedido: Aposentadoria por

tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 11/07/2007; RMI: a ser

calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: 04/02/1980 a 28/04/1995.P.R.I.São Paulo, 08 de

maio de 2013.LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI Juiz Federal Substituto

 

0005625-56.2009.403.6183 (2009.61.83.005625-0) - JESUINO DE OLIVEIRA PINTO(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.JESUINO DE OLIVEIRA PINTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Requereu o acréscimo,

nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 18-141.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 149-150).Devidamente citado, o INSS apresentou sua

contestação às fls. 157-164v, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 169-177.Foi dada

oportunidade para produção das provas consideradas pertinentes (fl. 178).Foi facultado à parte autora trazer aos

autos ficha de registro de empregado, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na

demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento

para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do

conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 181).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de

16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o

requerimento administrativo ocorreu em 12/09/2008 (fl. 24) e a presente ação foi ajuizada em

15/05/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados

como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de

agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência

Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e

58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao

segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (redação

originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com

a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol

dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo, bastava a constatação

de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A

jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
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período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que

a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,
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deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve
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retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as
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atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, ressalto que, conforme se verifica à fl. 112, quando do indeferimento do

benefício, houve o reconhecimento, pelo réu, de 32 anos, 09 meses e 04 dias de tempo de serviço/contribuição do

autor.Analisando o cálculo de fls. 104-105, constato que o INSS reconheceu, administrativamente, como especial,

o período de 01/04/1992 a 05/03/1997, razão pela qual o mesmo será considerado incontroverso por este juízo.No

caso dos autos, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei,

conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (formulário(s) de fls. 33 e laudo(s) pericial(ais) de fls.

34-36), no período de 28/01/1985 a 05/03/1985. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte autora esteve

exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido legalmente.O

período de 06/03/1985 a 07/03/1985, laborado na empresa BARLEM, será considerado como comum urbano,

uma vez que foi laborado em concomitância na empresa WAISWOL, afastando assim a especialidade no

período.O período de 06/03/1985 a 18/02/1986 não pode ser considerado como especial, haja vista que o laudo

pericial de fls. 38-58 não é individualizado e é extemporâneo, não servindo de prova do efetivo labor especial.Por

outro lado, o período laborado de 03/03/1986 a 14/02/1992 pode ser enquadrado com fundamento no código

1.2.10, do anexo I, do Decreto 83.080/79 e no código 1.2.11 do decreto 53.831/64, haja vista que a parte esteve

em contato com óleo e graxa (formulário fl. 59-59v), entendimento que é corroborado pelo julgado a seguir

colacionado:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO

HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. FORMULÁRIOS E LAUDOS

TÉCNICOS. DIREITO DO AUTOR AO RESTABELECIMENTO DE SUA APOSENTADORIA. AGRAVO

IMPROVIDO.I - No período de 03/05/1976 a 14/02/2000, em que o segurado trabalhou no Banco Boavista /

Vistagraph Impressões Gráficas Ltda, como Impressor de Off Set, foram apresentados o Formulário e o Laudo
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Pericial (fls. 80 e 82/84), elaborados em conformidade com os requisitos acima expostos, uma vez que emitidos

pela empresa, com base no laudo técnico de condições ambientais, elaborado por médico do trabalho, na forma

exigida pela atual legislação previdenciária. II - De acordo com o referido formulário e o laudo,

independentemente do fato de ter sido exposto de modo habitual e permanente a ruído oscilando entre 83 a 87 dB,

agente físico considerado prejudicial à saúde, o Autor sempre laborou exposto a diversos produtos químicos,

como graxa, cola, querosene, tricloroetileno, entre outros citados, que são insalubres, considerados nocivos a

saúde, segundo os Decretos nºs 53.831/64, código 1.2.11; 83.080/79, código 1.2.10; 2.172/97, código 1.0.3, item d

e 3.048/99, código 1.0.3, item d, fazendo, assim, jus ao reconhecimento do referido tempo como especial (TRF 3ª

R., AC 199903991067040/SP, Rel. Juíza Marianina Galante, DJ de 08/11/2006).III - Assim, mostra-se cabível a

conversão para tempo comum do período trabalhado pelo Autor em condições especiais, ou seja, de 03/05/1976 a

14/02/2000. Logo, existindo nos autos prova que afasta a irregularidade apontada pelo INSS, deve ser

restabelecido o benefício, desde a data da indevida suspensão, como acertadamente concluiu a r. sentença

recorrida. IV - Agravo interno a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe:

AC - APELAÇÃO CIVEL - 428193. Processo: 200451020025807. UF: RJ. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

ESPECIALIZADA. Data da decisão: 26/05/2009. Documento: TRF200206737. Fonte DJU - Data: 26/06/2009 -

Página:187. Relator(a) Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES. Não há como

reconhecer o período de 06/03/1997 a 31/08/2005 como laborado em condições especiais, uma vez que o PPP,

juntado às fls. 85-88, relata que o uso do EPI neutralizou o agente nocivo ruído, o que descaracteriza a

insalubridade da atividade, já que o autor trabalhou devidamente protegido. A respeito, confira-se a remansosa

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. -

O artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de

serviço almejado. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos,

em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações

constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as

atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais

necessárias. - Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros

meios de prova. - Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de

aposentadoria especial, a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. - Em relação às atividades

exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a elaboração de laudo técnico de que

conste informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a utilização de EPI afastará o

enquadramento do labor desempenhado como especial. - Não demonstrada a natureza especial da atividade

exercida de 06.03.1997 a 31.12.1998, porquanto o laudo da empresa não foi conclusivo quanto à exposição,

habitual e permanente, ao agente ruído superior a 90 dB(A), nos termos da legislação vigente. - Mantido os

tempos de serviço reconhecidos na esfera administrativa. - Remessa oficial a que se dá parcial provimento.

Apelação do autor a que se nega provimento. (APELREEX 00041842319994036108, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2010

PÁGINA: 902 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifo nosso)Esse último período também não pode ser

considerado como especial, por exposição aos agentes químicos indicados no referido PPP, uma vez que a parte

autora só estava exposta aos mesmos a partir de 01/09/2005 (fl. 86).Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima,

somando-se com os períodos de tempo de serviço reconhecidos pelo INSS, bem como aqueles constantes nos

autos, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 12/09/2008, soma

35 anos, 02 meses e 07 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º,

inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de

contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período

adicional que ficou conhecido como pedágio. Preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do

requerimento administrativo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para
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condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da

entrada do requerimento administrativo em 12/09/2008, com a conversão do tempo de serviço exercido em

atividade especial de 28/01/1985 a 05/03/1985, de 03/03/1986 a 14/02/1992 e de 01/04/1992 a 05/03/1997, num

total de 35 anos, 02 meses e 07 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER.Indefiro o pedido de tutela

antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a

presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria

de rigor.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação,

de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único,

os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 42/147.685.463-4; Segurado: Jesuíno de Oliveira Pinto; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo

de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 12/09/2008; RMI: a ser

calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 28/01/1985 a 05/03/1985, de 03/03/1986 a

14/02/1992 e de 01/04/1992 a 05/03/1997.P.R.I.

 

0006004-94.2009.403.6183 (2009.61.83.006004-6) - ADRIANO MOREIRA DE OLIVEIRA(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.ADRIANO MOREIRA DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados

em condições especiais, desde a data da entrada do requerimento administrativo.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita (fl. 142).Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 148-153, pugnando pela

improcedência do pedido.Dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl.

156).Réplica às fls. 160-170.Finalmente, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar

e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente

caso, não há que se falar na ocorrência da prescrição qüinqüenal parcelar, uma vez que a DER ocorreu em

24/07/2008 (fl. 130) e a presente ação foi ajuizada em 26/05/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte

autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão

de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de

1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de

acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol

dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da

atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de

28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,

físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
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técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta

a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção

do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado
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pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo
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272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n
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1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSOs períodos

25/06/1979 a 18/08/1981, de 01/03/1987 a 31/05/1991, de 01/12/1991 a 01/09/2003 e de 01/10/2003 a 24/07/2008

podem ser enquadrados como tempo especial com fundamento no código 1.2.10, do anexo I, do Decreto

83.080/79 e no código 1.2.11 do decreto 53.831/64, haja vista que a parte esteve em contato, de modo habitual e

permanente, com querosene, conforme Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 25, 26-28, 29-31 e

64-66, entendimento que é corroborado pelos julgados a seguir colacionados:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A

AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. FORMULÁRIOS E LAUDOS TÉCNICOS. DIREITO DO AUTOR AO

RESTABELECIMENTO DE SUA APOSENTADORIA. AGRAVO IMPROVIDO.I - No período de 03/05/1976

a 14/02/2000, em que o segurado trabalhou no Banco Boavista / Vistagraph Impressões Gráficas Ltda, como

Impressor de Off Set, foram apresentados o Formulário e o Laudo Pericial (fls. 80 e 82/84), elaborados em

conformidade com os requisitos acima expostos, uma vez que emitidos pela empresa, com base no laudo técnico

de condições ambientais, elaborado por médico do trabalho, na forma exigida pela atual legislação previdenciária.

II - De acordo com o referido formulário e o laudo, independentemente do fato de ter sido exposto de modo

habitual e permanente a ruído oscilando entre 83 a 87 dB, agente físico considerado prejudicial à saúde, o Autor

sempre laborou exposto a diversos produtos químicos, como graxa, cola, querosene, tricloroetileno, entre outros

citados, que são insalubres, considerados nocivos a saúde, segundo os Decretos nºs 53.831/64, código 1.2.11;

83.080/79, código 1.2.10; 2.172/97, código 1.0.3, item d e 3.048/99, código 1.0.3, item d, fazendo, assim, jus ao

reconhecimento do referido tempo como especial (TRF 3ª R., AC 199903991067040/SP, Rel. Juíza Marianina

Galante, DJ de 08/11/2006).III - Assim, mostra-se cabível a conversão para tempo comum do período trabalhado

pelo Autor em condições especiais, ou seja, de 03/05/1976 a 14/02/2000. Logo, existindo nos autos prova que

afasta a irregularidade apontada pelo INSS, deve ser restabelecido o benefício, desde a data da indevida

suspensão, como acertadamente concluiu a r. sentença recorrida. IV - Agravo interno a que se nega provimento.

Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 428193. Processo:
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200451020025807. UF: RJ. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA. Data da decisão:

26/05/2009. Documento: TRF200206737. Fonte DJU - Data: 26/06/2009 - Página:187. Relator(a) Desembargador

Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL E ESPECIAL.

RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto pelo autor da decisão monocrática

que restringiu o reconhecimento do labor rural aos períodos de 01/01/1966 a 31/12/1966 e de 01/01/1972 a

31/12/1974 e da atividade especial aos interregnos de 01/07/1976 a 31/12/1978, 01/01/1979 a 31/07/1979, e de

03/10/1983 a 05/05/1992, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. II - Sustenta

que não se faz necessário, para a comprovação da atividade campesina, que os documentos abarquem todo o

período questionado. Argumenta que restou comprovada a especialidade da atividade urbana durante todos os

interregnos pleiteados, fazendo jus, assim, à aposentadoria. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida

seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente

agravo seja apresentado em mesa. III - Embora o agravante alegue a prestação de serviços campesinos no

interstício de 03/1956 a 04/1975, os únicos documentos juntados são: a) certidão de casamento realizado em

09/09/1972, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 18); b) certificado de dispensa de incorporação, informando

que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1966, por residir em município não tributário (fls. 19); c) certidão

de nascimento de filha de 29/11/1972, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 20); d) matrícula escolar de 1961,

indicando a profissão de lavrador do seu genitor (fls. 21/22); e) solicitação de inscrição no exame de admissão de

1967, em que o pai é qualificado como lavrador (fls. 23); f) matrícula escolar de 10/04/1968, constando a

profissão de lavrador do seu genitor (fls. 24); g) declaração da filha do suposto ex-empregador de 09/12/1997,

informando que o autor prestou serviços campesinos no período de 19/01/1963 a 20/04/1975 (fls. 25); h)

declaração de pessoas próximas de 09/12/1997, apontando o labor rurícola de 19/01/1963 a 20/04/1975 (fls. 26); i)

declaração de exercício de atividade rural do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul

de 02/02/1998, indicando que o requerente prestou serviços campesinos de 19/01/1963 a 20/04/1975, com a

homologação do ente previdenciário dos interstícios de 01/01/1966 a 31/12/1966 e de 01/01/1972 a 31/12/1974

(fls. 27/28); j) proposta de admissão junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul de

26/04/1974 (fls. 29); k) matrícula de imóvel do suposto ex-empregador (fls. 30/33); l) carteira de filiação no

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul (fls. 34); e m) comprovantes de pagamento de

mensalidades do mencionado sindicato de 23/03/1976 (fls. 35), não restando demonstrado através de prova

material, o labor campesino durante toda aquela época, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal

para esse fim. IV - Possibilidade de reconhecimento da especialidade nos interregnos de: a) 01/07/1976 a

31/12/1978 - cobrador de ônibus - Empregador: Expresso Itamarati Ltda - Ramo de atividade: Transporte Coletivo

- formulário (fls. 36) - A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do

Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79; b) 01/01/1979 a 31/07/1979 - frentista -

Empregador: Expresso Itamarati Ltda - Ramo de atividade: Transporte Coletivo - agentes agressivos: óleo diesel,

óleo lubrificante, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 36) - A atividade desenvolvida pelo autor

enquadra-se no item 1.2.11, do Anexo I, do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplavam as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como:

hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse

ambiente; c) 03/10/1983 a 05/05/1992 - vigilante - Empregador: Pires Serviços de Segurança Ltda - Ramo de

atividade: Prestação de serviços - Atividades exercidas: Em suas atividades normais estava exposto aos riscos da

função de vigilante, em defesa do patrimônio alheio e da vida de terceiros, pois permanecia sempre alerta para a

segurança do local de trabalho e seus funcionários, trabalhando munido de arma de fogo calibre 38 de modo

habitual e permanente. - formulário (fls. 38). Enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código

2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial,

bombeiros e investigadores. V- Não é possível reconhecer a especialidade dos interregnos de 01/03/1976 a

30/06/1976 e de 01/08/1979 a 26/03/1980, em que exerceu, respectivamente, as atividades de guarda e porteiro, na

empresa denominada Expresso Itamarati Ltda. In casu, o formulário juntado a fls. 36 descreve o trabalho como

guarda e porteiro da seguinte maneira: Trabalhava dentro da garagem da empresa, em uma sala de portaria,

ventilada, durante o período noturno, controlando a entrada e saída de pessoas e ônibus da garagem. Estava sujeito

aos agentes agressivos calor, frio e chuvas ao sinalizar para os motoristas na manobra dos ônibus. Dessa forma,

não restou caracterizada a insalubridade, tendo em vista que o formulário DSS 8030 não demonstra quaisquer dos

agentes agressivos previstos na legislação previdenciária. VI - Embora o autor tenha carreado com a inicial,

formulário relativo ao interregno de 21/01/1981 a 01/09/1983, em que trabalhou para a empresa Pires Serviços de

Segurança Ltda (fls. 39), não houve pedido para reconhecimento do labor em condições especiais neste período,

impossibilitando sua apreciação, tendo em vista que o Juiz está adstrito ao pedido, nos termos do art. 128 do CPC.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente

a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. IX - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. X - Agravo

improvido.(AC 00005102320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 FONTE_REPUBLICACAO:.)A parte autora também

comprovou a efetiva exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao permitido em lei nos períodos de

25/06/1979 a 18/08/1981, de 01/03/1987 a 31/05/1991 e de 01/12/1991 a 05/03/1997, conforme comprovam os

PPPs de fls. 25 a 31. De rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela

exercida nos períodos de 25/06/1979 a 18/08/1981, de 01/03/1987 a 31/05/1991, de 01/12/1991 a 01/09/2003 e de

01/10/2003 a 24/07/2008.Assim, convertidos os períodos acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço

constantes nos autos e os já reconhecidos administrativamente pelo INSS, concluo que o segurado, até a data da

entrada do requerimento administrativo, em 24/07/2008 (fl. 130), soma 39 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de

serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada pela

própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30

anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como

pedágio. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de

período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o

requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666,

de 08/05/03, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo os períodos de 25/06/1979 a 18/08/1981, de

01/03/1987 a 31/05/1991, de 01/12/1991 a 01/09/2003 e de 01/10/2003 a 24/07/2008 como tempo de serviço

especial, conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento

administrativo (24/07/2008), num total de 39 anos, 05 meses e 21 dias, com o pagamento das parcelas desde

então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir de maio de 2013, no

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte

estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional

do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame

necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 146.292.231-4; Segurado: Adriano Moreira de

Oliveira; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (42); Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS; DIB: 24/07/2008; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em

comum: 25/06/1979 a 18/08/1981, de 01/03/1987 a 31/05/1991, de 01/12/1991 a 01/09/2003 e de 01/10/2003 a

24/07/2008.P.R.I.C.

 

0007090-03.2009.403.6183 (2009.61.83.007090-8) - JOSE LIBERATO DOS SANTOS(SP078392 - IRENE

MARIA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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JOSÉ LIBERATO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em

condições especiais, desde a data da entrada do requerimento administrativo. Houve emenda à inicial (fls. 111-

112).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls. 117-

117v.º).Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 124-128, pugnando pela improcedência do pedido. Na

oportunidade, juntou os documentos de fls. 129-135.Dada oportunidade para réplica e produção das provas

consideradas pertinentes (fls. 136-137).Réplica às fls. 141-155. Facultado, ao autor, trazer, aos autos, cópias dos

demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda

não os tivesse juntado. Foi a parte advertida, ainda, de que aquele seria o último momento para a produção de

provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório

formado nos autos até então (fl. 156).Finalmente, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a

fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Julgo antecipadamente

o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da

prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com

a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente caso, não há que se falar na

ocorrência da prescrição qüinqüenal parcelar, uma vez que a DER ocorreu em 25/09/2008 (fl. 69) e a presente

ação foi ajuizada em 19/06/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser

dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem

ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de

aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de

1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de

acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol

dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da

atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de

28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,

físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta

a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     388/522



benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção

do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
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laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos
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Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
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regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSIn casu, a

parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei no período de

01/09/1977 a 13/03/1979, conforme demonstram o formulário de fl. 33 e laudo pericial juntado às fls. 34-35.O

período de 19/04/1979 a 26/04/2000, por sua vez, será reconhecido como especial por este juízo, tendo em vista a

exposição do autor a produtos químicos, tais como: derivados de carbono e hidrocarbonetos (formulário de fl. 14 e

laudo pericial de fls. 44-50). Tais agentes podem se enquadrar no item 1.2.11 do Anexo 53.831/64.Por outro lado,

não será reconhecida a especialidade do período de 08/06/1977 a 11/07/1977, uma vez que, para a comprovação

do agente nocivo ruído, é imprescindível a apresentação de laudo pericial para caracterizar a insalubridade do

local. De rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela exercida nos

períodos de 01/09/1977 a 13/03/1979 e de 19/04/1979 a 26/04/2000.Assim, convertidos os períodos acima,

somando-se com os períodos de tempo de serviço constantes nos autos e os já reconhecidos administrativamente

pelo INSS, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 25/09/2008 (fl. 69),

soma 39 anos e 04 meses de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º,

inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de

contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período

adicional que ficou conhecido como pedágio. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No

entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n

8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de

implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Ante o exposto,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

demanda, para, reconhecendo os períodos de 01/09/1977 a 13/03/1979 e de 19/04/1979 a 26/04/2000 como tempo

de serviço especial, conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (25/09/2008), num total de 39 anos e 04 meses, com o pagamento das parcelas desde

então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir de maio de 2013, no

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte

estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima
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da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico

síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 149.184.035-5;

Segurado: José Liberato dos Santos; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (42);

Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 25/09/2008; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de

tempo especial em comum: 01/09/1977 a 13/03/1979 e de 19/04/1979 a 26/04/2000.P.R.I.C.

 

0008739-03.2009.403.6183 (2009.61.83.008739-8) - ADALBERTO DO PRADO(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.ADALBERTO DO PRADO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Requereu o acréscimo, nas parcelas

vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas processuais e honorários advocatícios.A

inicial veio instruída com os documentos de fls. 11-42.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

45).Indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 49).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação

às fls. 54-58, pugnando pela improcedência do pedido. Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas

consideradas pertinentes (fls. 59-60).Réplica às fls. 63-67.Manifestou-se a parte autora à fl. 73, juntando a cópia

de seu processo administrativo às fls. 74-112.Foi facultado à parte autora trazer aos autos ficha de registro de

empregado, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais

documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os

tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento para a produção de provas antes

da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos

autos até então (fl. 113).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção

de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo

219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em

se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no

presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu

em 26/08/2008 (fl. 107) e a presente ação foi ajuizada em 20/07/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela

parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de

concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial

para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas,

prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi

mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma

vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e

83.080/79.Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o

reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era

meramente exemplificativo, aceitando prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não

listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é

devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa,

insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95,

sobreveio profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico

ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da

insalubridade da função. O aludido diploma legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim

redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
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prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária

à plena eficácia da norma posta, veio somente com a edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida

na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo

58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação

dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida

Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar

as informações da empresa constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que,

embora já imposta a necessidade de elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume

quando da edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92

e 854/93.Não é demais salientar que a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à

alteração normativa, visto que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente

na época da prestação laboral.Se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo,

é a lei vigente naquela época que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente,

quando implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de

estabelecer qual a prova exigível para a demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo

como atividade especial, assim considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que

permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n

8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos

da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos

moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim,

eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como

especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida

em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j.

20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as

atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou

DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em

que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas

as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da

efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS

editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do
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requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário
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permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,
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e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98.No entanto, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,

nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou

posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades

especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n

8.213/91.Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e
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53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, ressalto que, conforme se verifica à fl. 107, quando do indeferimento do

benefício, houve o reconhecimento, pelo réu, de 26 anos, 04 meses e 23 dias de tempo de serviço/contribuição do

autor até a DER.Analisando o cálculo de fls. 103-104, constato que o INSS reconheceu, administrativamente,

como especial, o período de 01/02/1997 a 05/03/1997, razão pela qual o mesmo será considerado incontroverso

por este juízo.No caso dos autos, a parte autora não comprovou a efetiva exposição ao ruído, em níveis superiores

ao permitido em lei, em nenhum dos períodos requeridos na inicial.Quanto ao período de 04/02/1985 a

17/06/1994, inicialmente destaco que o PPP de fls. 17-18 refere-se a intervalos laborados de 04/02/1985 a

30/11/1986 e de 01/05/1987 a 17/06/1994. Referido PPP deixa claro (fl. 18) que não existe laudo técnico pericial

para o período de 04/02/1985 a 17/06/1994, razão pela qual sequer há indicação de responsável técnico dos

registros ambientais.Ora, se não há laudo técnico referente ao período de labor da parte autora, o mesmo não pode

ser considerado como laborado em condições especiais por exposição ao agente agressivo ruído.Também não há

como reconhecer os períodos de 01/07/1994 a 31/07/1998, de 01/03/1999 a 20/03/2007 e de 01/10/2007 a

30/06/2008 como laborados em condições especiais, uma vez que os PPPs de fls. 19-21, 22-23 e 24-25 relatam

que o uso do EPI neutralizou os agentes nocivos, o que descaracteriza a insalubridade da atividade, já que o autor

trabalhou devidamente protegido. A respeito, confira-se a remansosa jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. - O artigo 55, 3º, da Lei n

8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo

insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço almejado. -
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Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Para o reconhecimento da

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido

agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Antes da vigência da

Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à

saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção expressa à

sua utilização no laudo técnico pericial. - Em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei

nº 9.732/98, é indispensável a elaboração de laudo técnico de que conste informação sobre a existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. Na hipótese de o laudo atestar

expressamente a neutralização do agente nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor

desempenhado como especial. - Não demonstrada a natureza especial da atividade exercida de 06.03.1997 a

31.12.1998, porquanto o laudo da empresa não foi conclusivo quanto à exposição, habitual e permanente, ao

agente ruído superior a 90 dB(A), nos termos da legislação vigente. - Mantido os tempos de serviço reconhecidos

na esfera administrativa. - Remessa oficial a que se dá parcial provimento. Apelação do autor a que se nega

provimento. (APELREEX 00041842319994036108, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 902

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifo nosso)Convertidos os períodos especiais acima reconhecidos, somando-se

com os períodos de tempo de serviço constantes nos autos, concluo que o segurado, até a DER em 26/08/2008,

soma, conforme tabela abaixo, 26 anos, 04 meses e 12 dias de tempo de serviço, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. Desta forma, não tem direito ao benefício pleiteado nesta ação.Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a reconhecer como especial o período de

01/02/1997 a 05/03/1997, bem como à expedição de certidão de tempo de serviço, num total de 26 anos, 04 meses

e 12 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER, em 26/08/2008.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não

verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado,

como seria de rigor.Com o trânsito em julgado poderá a parte autora requerer a expedição de certidão de tempo de

serviço, nos termos do declarado no julgado. Para tanto, deverá comparecer ao INSS com cópia desta sentença, de

eventual acórdão e da certidão de trânsito em julgado.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a

60 salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (art. 475, 2º

do CPC).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício:

42/147.956.476-9; Segurado: Adalberto do Prado; Conversão de tempo especial em comum: 01/02/1997 a

05/03/1997.P.R.I.

 

0041296-77.2009.403.6301 - JOSE MARIA GONCALVES(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSÉ MARIA GONÇALVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em

condições especiais, desde a data da entrada do requerimento administrativo.A demanda foi originariamente

proposta no Juizado Especial Federal.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 97-125, pugnando pela

improcedência do pedido.Determinada a remessa dos autos a esta Vara através da decisão de fls. 126-

129.Redistribuídos os autos a este juízo, foram ratificados os atos processuais praticados pelas partes no Juizado

Especial Federal e dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 142-

143).Réplica às fls. 147-164. Facultado, ao autor, trazer, aos autos, cópias dos demais documentos por meio dos

quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi a parte

advertida, ainda, de que aquele seria o último momento para a produção de provas antes da prolação de sentença e

de que a convicção deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos autos até então (fl.

176).Juntados documentos pela parte autora (fls. 178-210).Finalmente, vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária
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gratuita.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente

caso, não há que se falar na ocorrência da prescrição qüinqüenal parcelar, uma vez que a DER ocorreu em

16/2/2009 (fl. 56) e a presente ação foi ajuizada, no Juizado Especial Federal, em 22/07/2009.Estabelecido isso,

passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos

especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições

especiais para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei

Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº
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3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos
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permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos
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técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para
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impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente,

cumpre destacar que, quando do indeferimento administrativo do benefício, houve o reconhecimento, pelo réu, de

31 anos e 06 meses de tempo de serviço/contribuição até a DER.Dessa maneira, tenho por incontroversos os

períodos constantes no cálculo de fls. 45-46. Observe-se que todos os períodos pleiteados como comuns, nesta

demanda, já foram reconhecidos administrativamente pela autarquia ré.In casu, a parte autora comprovou a efetiva

exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei no período de 11/06/1985 a 05/03/1997, conforme

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 36-37 e laudo pericial juntado às fls. 187-210.De rigor,

portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela exercida no período de 11/06/1985

a 05/03/1997.Assim, convertido o período acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço já

reconhecidos pelo INSS, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em

16/02/2009 (fl. 56), soma 36 anos, 02 meses e 10 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente

inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a

aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à

idade nem ao período adicional que ficou conhecido como pedágio. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da

publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o

ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Ante o exposto,

e com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, para,

reconhecendo o período de 11/06/1985 a 05/03/1997 como tempo de serviço especial, conceder a aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo (16/02/2009), num

total de 36 anos, 02 meses e 10 dias, com o pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de obrigação de

fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica,

determinando a implantação do benefício, a partir de maio de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da

ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,

desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido,

não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda,

que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por

cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da

vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma

única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo

1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício:

149.330.499-0; Segurado: José Maria Gonçalves; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 16/02/2009; RMI: a ser calculada

pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: 11/06/1985 a 05/03/1997.P.R.I.C.

 

0001188-35.2010.403.6183 (2010.61.83.001188-8) - JOSE GOTTARA SOBRINHO(SP045683 - MARCIO

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.JOSÉ GOTTARA SOBRINHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições

especiais, desde a data da entrada do requerimento administrativo.Concedidos os benefícios da assistência
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judiciária gratuita (fl. 135).Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 139-145, pugnando pela improcedência do

pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 147-152.Dada oportunidade para réplica e produção das

provas consideradas pertinentes (fl. 155).Réplica às fls. 162-163.Facultado, ao autor, trazer, aos autos, ficha de

registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades

especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda,

caso ainda não os tivesse juntado. Foi a parte advertida, ainda, de que aquele seria o último momento para a

produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do

conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 166).Finalmente, vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o

disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a

ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de

direito.Entretanto, no presente caso, não há que se falar na ocorrência da prescrição qüinqüenal parcelar, uma vez

que a primeira DER ocorreu em 29/03/2007 (fl. 1) e a presente ação foi ajuizada em 03/02/2010.Estabelecido isso,

passo ao exame do mérito.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial

para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência

Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era

feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos

anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a

atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n

9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta

a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
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técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção

do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições
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agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de

serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de

seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,

expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum

para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim

as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição

da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do

5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios

surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado
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tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20

de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não

revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à

manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o

que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos

autos, a atividade exercida pelo autor, nos períodos de 06/08/1982 a 26/10/1984, de 13/11/1984 a 27/06/1985, de

16/07/1985 a 16/01/1986, de 22/01/1986 a 21/08/1986, de 04/09/1986 a 30/03/1988, de 8/04/1992 a 18/06/1993 e

de 12/07/1993 a 21/02/1995 (CTPS de fls. 17-18, 28 e 36), independentemente de sua nomenclatura (guarda,

vigia, vigilante, encarregado de proteção ao patrimônio, agente de segurança, etc.) está prevista no código 2.5.7 do

anexo do Decreto 53.831/64. Note-se que não há, no referido diploma, menção de que o responsável pela

vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem

do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,
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devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. III

- A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto

53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada.(TRF

da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644). (Destaque nosso)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.A atividade de vigia é considerada especial, por

analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A

caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no

exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência.(TRF

da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC.

Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p. 426). (Destaque nosso)Por sua vez, os períodos de

27/04/1988 a 08/12/1990, 11/01/1990 a 11/06/1991 e de 04/06/1991 a 02/01/1992 também poderão ser

reconhecidos como especiais com fundamento no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64, tendo em vista que o autor

exerceu a atividade de bombeiro, conforme comprova a CTPS de fl. 36. De rigor, portanto, o reconhecimento da

natureza especial da atividade laborativa exercida no período de 06/08/1982 a 26/10/1984, de 13/11/1984 a

27/06/1985, de 16/07/1985 a 16/01/1986, de 22/01/1986 a 21/08/1986, de 04/09/1986 a 30/03/1988, de

27/04/1988 a 08/12/1990, de 11/01/1990 a 11/06/1991 e de 04/06/1991 a 02/01/1992 , de 8/04/1992 a 18/06/1993

e de 12/07/1993 a 21/02/1995.Por fim, destaco que, consultando os autos, observei que houve dois requerimentos

administrativos formulados pelo autor. No primeiro, em 29/03/2007 (fl. 135), o INSS reconheceu o total de 27

anos, 11 meses e 05 dias de tempo de contribuição, e, no segundo, em 26/03/2009 (fl. 63), houve o

reconhecimento de 30 anos, 02 meses e 15 dias.Dessa maneira, todos os períodos reconhecidos

administrativamente pelo INSS, constantes nos cálculos de fls. 127-131 e 56-59, serão considerados

incontroversos por este juízo. Assim, convertidos os períodos acima, somando-se com os períodos de tempo de

serviço já reconhecidos pelo INSS, concluo que o segurado, até a data da entrada do primeiro requerimento

administrativo, em 29/03/2007 (fl. 135), soma 32 anos, 02 meses e 24 dias de tempo de serviço, e, no segundo

requerimento administrativo, em 26/03/2009 (fl. 63), soma 34 anos, 08 meses e 21 dias, conforme tabelas

abaixo:Até 29/03/2007. Até 26/03/2009. Considerando que a parte autora não faz jus à aposentadoria integral, há

que ser atendida a regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu

artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação,

referida emenda constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam

aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos

seguintes termos:Art. 9.º ..........................................................................I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar tempo de contribuição igual, no

mínimo, à soma de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; eb) um período adicional

de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria

para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que trata este artigo, desde que

atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se

com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb)

um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;Considerando-se que, no período

de 17/12/98 a 29/03/2007 e de 17/12/98 a 26/03/2009, o autor contribuiu por 06 anos, 04 meses e 25 dias e 08

anos, 04 meses e 22 dias, respectivamente, cumpriu o período adicional, que era de 05 anos, 01 mês e 19

dias.Entretanto, o autor preencheu o requisito idade apenas na data do segundo requerimento administrativo

(26/03/2009), pois, em 29/03/2007 (primeira DER), ele possuía apenas 52 anos de idade (fl. 13).Assim,

preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

proporcional desde a entrada da segunda DER, em 26/03/2009.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser

mantido na data do requerimento administrativo.Ante o exposto, e com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo os períodos de

06/08/1982 a 26/10/1984, de 13/11/1984 a 27/06/1985, de 16/07/1985 a 16/01/1986, de 22/01/1986 a 21/08/1986,

de 04/09/1986 a 30/03/1988, de 27/04/1988 a 08/12/1990, de 11/01/1990 a 11/06/1991 e de 04/06/1991 a

02/01/1992 , de 8/04/1992 a 18/06/1993 e de 12/07/1993 a 21/02/1995 como tempo especial, conceder a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do segundo requerimento administrativo

(26/03/2009), num total de 34 anos, 08 meses e 21 dias, com o pagamento das parcelas desde então. Em se

tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de

ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir de maio de 2013, no prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas

no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo

ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do
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reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver

recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão,

a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo

161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único,

os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 42/148.867.519-5; Segurado: José Gottara Sobrinho; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 26/03/2009; RMI: a ser calculada

pelo INSS; Conversão de Tempo Comum em Especial: 06/08/1982 a 26/10/1984, de 13/11/1984 a 27/06/1985, de

16/07/1985 a 16/01/1986, de 22/01/1986 a 21/08/1986, de 04/09/1986 a 30/03/1988, de 27/04/1988 a 08/12/1990,

de 11/01/1990 a 11/06/1991 e de 04/06/1991 a 02/01/1992 , de 8/04/1992 a 18/06/1993 e de 12/07/1993 a

21/02/1995. P.R.I.C.

 

0002268-34.2010.403.6183 - IZABEL CASTRO LACERDA(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.IZABEL CASTRO LACERDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições

especiais, desde a data da entrada do requerimento administrativo ou, alternativamente, desde a data da citação do

réu.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinado que a parte autora emendasse a

inicial, excluindo o pedido de danos morais (fls. 71-72).Indeferida a tutela antecipada (fls. 119-119v.º).Foi

comunicada a interposição de agravo de instrumento (fls. 123-136).Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.

153-164, argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta na apreciação dos danos morais. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido. Dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas

pertinentes (fl. 155).Dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 192-

193).Facultado, ao autor, trazer, aos autos, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à

Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse

comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi a parte advertida, ainda,

de que aquele seria o último momento para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a

convicção deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 203).Finalmente,

vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição

atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei 11.280, de 16/02/06, ressalvando que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não

ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente caso, não há que se falar na ocorrência da

prescrição qüinqüenal parcelar, uma vez que o indeferimento do benefício foi comunicado ao autor em

08/12/2005 (fl. 240) e a presente ação foi ajuizada em 01/03/2010.Por fim, a preliminar de incompetência absoluta

suscitada pelo INSS já foi apreciada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, conforme decisão de fls.

141-144.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei

Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,
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por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     411/522



pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta
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o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     413/522



mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente,

destaco que, quando do indeferimento administrativo do benefício requerido em 07/01/2004, houve o

reconhecimento pelo réu de 19 anos, 01 mês e 27 dias de tempo de contribuição (fl. 27).Dessa maneira, tenho por

incontroversos os períodos constantes no cálculo de fl. 38.In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição a

níveis de ruído superiores ao permitido em lei no período de 09/01/1989 a 05/03/19987, conforme comprovam o

formulário de fl. 60 e laudo pericial de fl. 61.Por outro lado, não será reconhecida a especialidade de período

posterior a 05/03/1997, tendo em vista que, conforme já exposto nesta decisão, após essa data, o ruído

caracterizador da insalubridade deve ser superior a 85 dB.Também não será reconhecido como especial o período

de 02/01/1968 a 02/05/1972, uma vez que os documentos de fls. 41-43 não discriminam os agentes nocivos ao

qual esteve exposta a parte autora. De rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade

laborativa exercida apenas no período de 09/01/1989 a 05/03/1997.Assim, convertidos os períodos acima,

somando-se com os períodos de tempo de serviço já reconhecidos pelo INSS e os constantes nos autos, concluo

que a segurada, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 07/01/2004 (fl. 29), soma 25 anos, 08

meses e 24 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo: Considerando que a parte autora não faz jus à

aposentadoria integral, há que ser atendida a regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de

pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social

até a sua publicação, referida emenda constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente,

possibilitam aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em
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15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º ..........................................................................I - contar com 53

(cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar tempo de

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; eb)

um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta Emenda,

pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I

- contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco)

anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que,

na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea

anterior;Considerando-se que, no período de 17/12/98 a 07/01/2004, a autora contribuiu por 04 anos, 10 meses e

17 dias não cumpriu o período do pedágio, que era de 05 anos, 09 meses e 20 dias, embora tenha atingido a idade

de 48 anos.Desse modo, passo a analisar se, na data da citação do réu nesta demanda (04/10/2010 - fls. 150-151),

a autora possuía direito à obtenção do benefício pleiteado nos autos.Convertidos os períodos reconhecidos como

especiais nesta decisão, somando-se com os períodos de tempo de serviço já reconhecidos pelo INSS e os

constantes nos autos, concluo que a segurada, até a data da citação do réu, em 04/10/2010, soma 28 anos, 03

meses e 03 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo: Considerando que, no período de 17/12/1998 a

04/10/2010, a autora contribuiu por 07 anos, 04 meses e 26 dias, cumpriu o período adicionou que era de 05 anos,

09 meses e 20 dias, além de ter preenchido a idade exigida de 48 anos (fl. 26).Assim, preenchidos todos os

requisitos, a autora faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional desde a

data da citação do réu, em 04/10/2010 (fls. 150-151).Da indenização por danos moraisNa lição de Carlos Roberto

Gonçalvez, o dano moral não é propriamente a dor, a angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o

complexo que sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados de espírito constituem o conteúdo, ou melhor, a

consequência do dano (In: Direito Civil Brasileiro. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).Não se pode

definir o dano moral, destarte, pelo efeito gerado. Como ressalta Maria Celina Bodin de Moraes, se a violação à

situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um sentimento ruim, não é coisa que o Direito possa

ou deva averiguar (In: Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro:

Renovar, 2009, p. 131).Expressões como dor, vexame, humilhação ou constrangimento representam eventuais

consequências de um dano moral, as quais, se não aliadas a uma causa ilícita, não geram o direito à indenização

por dano moral. É inapropriado, portanto, pautar-se na experiência da dor, do vexame ou da humilhação para

afirmar a existência de dano moral.Ensina Maria Celina Bodin de Moraes que o dano moral consiste, a bem da

verdade, na violação da cláusula geral de tutela da pessoa humana, seja causando-lhe prejuízo material, seja

violando direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade, qualquer mal evidente

ou perturbação, mesmo se ainda no reconhecido como parte de alguma categoria jurídica (Ibid., p. 183-184).O

dano moral, em suma, não é engendrado pelos sentimentos de dor e humilhação ou pelas sensações de

constrangimento e vexame, decorrendo, em vez disso, de uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial,

protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade. Conclui a

supramencionada autora: A reparação do dano moral transforma-se, então, na contrapartida do princípio da

dignidade humana: é o reverso da medalha (Op. cit., p. 132-133).Nessa linha, a configuração do dano moral nada

tem a ver com sentimentos, mas com a lesão à dignidade humana, protegida pelo ordenamento jurídico por meio

da cláusula geral de tutela da personalidade. Não há que se falar em indenização por danos morais, portanto, pelo

simples fato de a parte autora ter tido seu requerimento administrativo indeferido, mesmo que o indeferimento não

tenha sido mantido pela presente sentença, já que não se pode admitir lesão a direitos da personalidade quando a

Administração meramente exerce suas atribuições ao explicitar seu juízo de valor.De fato, encontra-se no âmbito

da competência do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem

preenchido os requisitos necessários para seu deferimento, não configurando lesão alguma, a direito da

personalidade, a simples atuação da Administração Pública.Em sentido análogo, o seguinte julgado:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURADO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 1. Caso em que a autora postulou indenização por

danos materiais e morais, pela demora no pagamento de benefício previdenciário durante a tramitação de processo

judicial em que reconhecido, devendo ser considerado o termo a quo da prescrição a data que efetivamente foi

disponibilizada a pensão por morte, em 22/12/1997, tendo sido a ação ajuizada em 07/12/2001, dentro do prazo de

cinco anos disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932.2. Afastada a prescrição, cabe o exame do mérito do

pedido, nos termos do artigo 515, 1º, do Código de Processo Civil. 3. O que poderia gerar dano indenizável,

apurável em ação autônoma, como no caso postulado, seria conduta dotada de particularidades específicas, em

aspecto jurídico ou fático, capaz de especialmente lesar o administrado, como prática de erro grosseiro e grave,

revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e oneroso ao administrado, que descaracterize o exercício

normal da função administrativa. 4. No caso, não logra a apelante demonstrar que tenha ocorrido abuso no direito

de defesa por parte da autarquia, tendo apenas exercido seu direito lídimo ao contraditório. Ainda que tenha sido
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vencida ao final, não se vislumbra ato que tenha extrapolado os limites do razoável, de modo que apenas exerceu

regularmente um direito, qual o de se defender. 5. Por outro lado, não comprovado que a demora no gozo do

benefício previdenciário tenha provocado dano específico, grave e concreto, não coberto pela função indenizatória

dos juros de mora. A alegação do autor de transtorno, humilhação, indignação, medo, além de prejuízos, foi

genericamente deduzida, sem qualquer prova capaz de gerar dever de indenizar por dano moral. 6. Precedentes 7.

Improcedência do pleito de indenização, fixada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja

execução, porém, fica suspensa, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo

com precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 8. Apelação parcialmente provida para afastar a prescrição,

reconhecida pela sentença e, prosseguindo no exame do mérito, ex vi do artigo 515, 1º, do Código de Processo

Civil, julgado improcedente o pedido. (TRF 3.ª Região; AC 896651; Relatora: JUIZ FEDERAL CONVOCADO

CLAUDIO SANTOS; 3ª Turma; e-DJF3 Judicial:30/03/2012). Verifico, por conseguinte, que a parte autora não

comprovou o dano moral sofrido, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título, mesmo porque a

concessão de benefício indeferido administrativamente não bastaria, por si, para caracterizar ofensa à sua honra ou

à sua imagem.Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo o período de 09/01/1989 a 05/03/1997 como

tempo especial, conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da citação do réu

(04/10/2010), num total de 28 anos, 03 meses e 03 dias, com o pagamento das parcelas desde então. Em se

tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de

ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir de maio de 2013, no prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas

no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo

ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do

reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver

recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão,

a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo

161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do

julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006; Segurada: Izabel Castro Lacerda; Benefício

concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;

DIB: 04/10/2010; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de Tempo Comum em Especial: 09/01/1989 a

04/10/2010. P.R.I.C.

 

0008449-51.2010.403.6183 - PAULO RAMOS NOGUEIRA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.PAULO RAMOS NOGUEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Requereu o acréscimo, nas parcelas

vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas processuais e honorários advocatícios. A

inicial veio instruída com os documentos de fls. 08-65.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

68).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 82-91, pugnando pela improcedência do

pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 94-95).Réplica às

fls. 98-101v.Foi facultado à parte autora trazer aos autos ficha de registro de empregado, comprovantes de

recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos

quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a

parte advertida de que aquele seria o último momento para a produção de provas antes da prolação de sentença e

de que a convicção deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos autos até então (fl.

102).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em

audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente

caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu em
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09/05/2008 (fl. 33) e a presente ação foi ajuizada em 08/07/2010.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte

autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão

de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela

Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito

de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando

o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,

aceitando prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que

a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o
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enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo
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documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até
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13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
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revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, o período de

08/04/1997 a 15/04/2008 pode ser considerado como especial, com fundamento no item 1.2.11, do quadro Anexo

I, do Decreto 83.080/79, uma vez que a parte autora laborou em tanques de esgoto, exposto a agentes físicos e

biológicos (umidade), conforme se observa no PPP de fls. 41-42.Ressalto, quanto ao período de labor no Governo

do Estado de São Paulo (certidão de fls. 43-44), que será considerado o tempo líquido, para fins de aposentadoria,

de 08 anos, 06 meses e 27 dias de tempo de serviço, conforme se observa à fl. 43.Assim, convertido(s) o(s)

período(s) acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço constantes nos autos, concluo que o(a)

segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 09/05/2008, soma 36 anos, 03 meses e 21

dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada

pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e

aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido

como pedágio. Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a implantar o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo em

09/05/2008, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 08/04/1997 a 15/04/2008,

num total de 36 anos, 03 meses e 21 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER.Indefiro o pedido de tutela

antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a

presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria

de rigor.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação,

de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos

do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/146.487.332-9; Segurado: Paulo Ramos

Nogueira; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS; DIB: 09/05/2008; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em

comum: 08/04/1997 a 15/04/2008.P.R.I.
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FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0014120-55.2010.403.6183Vistos etc.ANTONIO

ANDERSON RODRIGUES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos

trabalhados em condições especiais, com a consequente majoração do coeficiente de cálculo da RMI para, assim,

recalcular sua aposentadoria segundo as regras vigentes antes do advento da Emenda Constitucional 20/98 ou,

subsidiariamente, de acordo com o regramento atual. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-

111.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 114.Devidamente citado, o INSS apresentou

sua contestação (fls. 119-133), pugnando pela improcedência do pedido. Foi indeferido o pedido de tutela

antecipada, dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 134).Sobreveio

réplica (fls. 138-139).Facultado, ao autor, trazer, aos autos, ficha de registro de funcionário, comprovantes de

recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos

quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse juntado. A parte

ainda foi advertida de que aquele seria o último momento para a produção de provas antes da prolação de sentença

e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos autos até então (fl.

140).A parte autora informou que não tinha mais provas a produzir (fl. 141).Vieram os autos conclusos para

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.COMPROVAÇÃO

DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de

agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da

Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,

considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e

83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o

reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente

exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa

linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é

devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa,

insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da

Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a

ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes

nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação

modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com

início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,

estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva

exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é

que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB

40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos

apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número

357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração

normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do

sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido

posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se
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reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento

da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a

apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003,

impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais

dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em

cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que

estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa

deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução

Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme

Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES
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nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de

serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de

seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,

expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum

para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim
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as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição

da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do

5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios

surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20

de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não

revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à

manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o

que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).O agente nocivo eletricidade (acima de

250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da

Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como

ignorar as disposições dos Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física neles arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º

2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts.

Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a
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integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe,

ao Judiciário, suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a

mens legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter

sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida,

diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem

ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma.

Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de

23/07/2003, p. 234).SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, ressalto que, conforme se verifica às fls. 40 e 101,

quando da concessão do benefício, houve o reconhecimento, pelo réu, de 39 anos, 09 meses e 18 dias de tempo de

serviço/contribuição do autor até a DER.Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no período de 17/04/1978 a 28/04/1995, conforme

contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS à fl. 101-102 e pedido formulado pelo autor à fl. 12.Nos

autos, há perfil profissiográfico de fls. 92-94 (datado de 10/03/2010) que atesta que a parte autora laborava na

execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva nos sistema de alimentação elétrica, mecânica e

eletrônica da Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô com voltagem superior a 250 volts. No aludido

perfil profissiográficio, há menção dos profissionais habilitados que realizaram os laudos ambientais que serviram

de base para o preenchimento do referido documento, bem como se encontra devidamente assinado pelo

responsável pela empresa empregadora.De rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade

laborativa por ela exercida no(s) período(s) de 17/04/1998 a 28/04/1995.Assim, convertido(s) o(s) período(s)

acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço reconhecidos pelo INSS, concluo que o(a) segurado(a),

até a data do início de vigência da Emenda Constitucional 20/98, em 16/12/1998, somava 35 anos, e 26 dias de

tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada pela

própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30

anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como

pedágio. Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à revisão pleiteada, a fim de que seu benefício

seja calculado de acordo com as regras vigentes antes do advento da Emenda Constitucional, conforme a redação

original prevista no artigo 29 da Lei 8.213/91, devendo tal revisão ser feita desde a DER, consoante requerido em

seu pedido principal constante no item 3 de fl. 12.Cumpre observar que o benefício da parte autora foi concedido

em 01/07/2010.Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo o período de 17/04/1978 a 28/04/1995 como tempo de serviço

especial, determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora,

desde a data da entrada do requerimento administrativo (01/07/2010), com o pagamento das parcelas desde então,

somando um total de 35 anos e 26 dias de tempo de serviço/contribuição até a data de início de vigência da

Emenda Constitucional 20/98, devendo o benefício ser calculado em conformidade com o que dispunha a redação

original do artigo 2º da Lei 8.213/91. Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a

verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. Ademais, a parte autora já

está recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil,

que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto

n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/142.935.514-7; Segurado: Antonio Anderson Rodrigues; Benefício

concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;

DIB: 01/07/2010; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento de tempo especial: de 17/04/1978 a

28/04/1995. P.R.I.São Paulo, 10 de maio de 2013.MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRIJuíza

Federal

 

0008560-64.2012.403.6183 - FRANCISCO CARLOS FERNANDES(SP261803 - SELMA JOAO FRIAS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ante o exposto, confirmando, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para condenar o INSS a

conceder a aposentadoria por idade à parte autora, desde a data da entrada do requerimento administrativo (em

17/01/2012), com o pagamento das parcelas desde então.

 

 

Expediente Nº 7436

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001495-81.2013.403.6183 - ISRAEL TEIXEIRA LIMA(SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito. (...)P.R.I.

 

 

Expediente Nº 7438

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000385-33.2002.403.6183 (2002.61.83.000385-8) - ANTONIO GIACON X APARECIDA GOMES XAVIER X

ANTONIO DIMAS POMPILHO X DURVAL CERCOVENICO X JOSE PEQUENO DE LIMA X JOSE

RONDAN GIMENES X LUIZ ERNESTO LEONCINI X ORLANDO MARQUES X ZULEMA ROCHA

TENORIO X TEODORO BISPO DE OLIVEIRA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Fls. 507-509 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos. Fls. 512-513: Conforme disposto na Resolução n.º

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os depósitos decorrentes de precatórios e RPVs são efetuados em

instituição bancária oficial, em conta à ordem do beneficiário, e os saques são regidos pelas normas aplicáveis aos

depósitos bancários em geral (art. 47, parágrafo 1º), competindo à instituição depositária zelar pelo cumprimento

de tais normas.Sendo a relação jurídica entre instituição depositária e titular da conta estranha ao processo, não

compete a este Juízo determinar a validade do mandato do processo para a prática de atos a ele estranhos.No mais,

expeçam-se ofícios requisitórios aos autores JOSE RONDAN GIMENEZ e ORLANDO MARQUES, dos cálculos

da Contadoria Judicial de fls. 384-436, acolhidos à fl. 447.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos

para transmissão dos referidos ofícios.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007015-37.2004.403.6183 (2004.61.83.007015-7) - PEDRO DE LIMA(SP141049 - ARIANE BUENO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI) X PEDRO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730

do Código de Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos.Não obstante, tratando-se

de execução contra a Fazenda Pública, cabe ao juízo zelar para que a mesma se processe nos exatos termos e

limites do julgado.Todavia, estando o INSS representado por Procurador Federal que atua sob a responsabilidade

do cargo público que ocupa, desnecessário e contraproducente que todos os autos em que haja a concordância

expressa do Procurador Federal quanto aos cálculos da parte autora sejam encaminhados para verificação pela

Contadoria Judicial.Advirto, entretanto, que na hipótese de vir a ser constatada eventual lesão ao erário, serão

adotadas as providências legais cabíveis para a apuração do crime de improbidade administrativa (artigo 10 da Lei

nº 8.429/92).Assim, expeçam-se ofícios requisitórios dos valores devidos (principal e honorários de

sucumbência), na modalidade correspondente ao total a ser requisitado (precatório ou requisição de pequeno

valor), conforme disposto na Resolução nº 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal. Após a intimação

das partes, na ausência de manifestação contrária relativamente ao teor do(s) ofício(s) expedido(s), o(s) mesmo(s)

será(ão) transmitido(s).Int.

 

 

Expediente Nº 7439

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903643-85.1986.403.6183 (00.0903643-1) - JOAO BISPO DE JESUS(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

VISTOS EM DECISÃO.Aceitei a conclusão em 30.04.2013.Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de
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fl. 349.Nada mais sendo requerido, em 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.Int.

 

 

Expediente Nº 7440

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024593-42.2007.403.6301 (2007.63.01.024593-5) - JOAO ALVES DE OLIVEIRA(SP033792 - ANTONIO

ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Não obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos,

no prazo de 30 (trinta) dias, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos: 1) Cópia(s)

integral(is) de seu processo administrativo e de sua(s) CTPS(s); 2) Ficha de registro de funcionário; 3)

Comprovantes de recolhimento à Previdência Social; 4) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-

8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 5) Relatórios constantes do CNIS/PLENUS; 6) Laudo técnico

pericial das empresas relativo ao período cujo reconconversão de tempo especial pleiteia; .PA 1,10 7) Quaisquer

contratos de trabalho ou documentos, por meio dos quais pretenda comprovar tempo de

serviço/contribuição.Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para a produção de

provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir do conjunto probatório

encontrado nos autos. Expirado tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos

em que se encontram. Int.

 

0001147-39.2008.403.6183 (2008.61.83.001147-0) - JORGE RODRIGUES DOS SANTOS(SP146186 -

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0002723-67.2008.403.6183 (2008.61.83.002723-3) - FRANCISCO FERNANDES BADARO(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     428/522



IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0005505-47.2008.403.6183 (2008.61.83.005505-8) - PAULO LUCIO SANTOS(SP108307 - ROSANGELA

CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Esclareça a parte autora, no prazo de 30 dias, as empresas e os períodos dos quais requer a perícia, informando

seus endereços, comprovando documentalmente que permanecem ativas. 2. Apresente, ainda, a parte autora, no

mesmo prazo os formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8040), PPP, e laudos periciais das empresas

nas quais trabalhou em atividades especiais.3. INDEFIRO a produção de provas testemunhais (art. 400, II,

CPC).4. INDEFIRO o pedido de expedição de ofício às empresas para esclarecimentos de funções e locais de

trabalho, porquanto compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I,

CPC). 5. Defiro a juntada de novos documentos, abrindo-se vistas ao INSS, caso apresentados.Intime-se.

 

0023651-73.2008.403.6301 (2008.63.01.023651-3) - OLAVO FRANCISCO GARCIA BARCELLOS(SP244440

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez)dias, acerca da interposição do agravo retido

às fls. 277-278 (parágrafo 2º do artigo 523, CPC). Int.

 

0002373-45.2009.403.6183 (2009.61.83.002373-6) - SERGIO KENJI NAKANO(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0004533-43.2009.403.6183 (2009.61.83.004533-1) - JOSE BATISTA DE SANTANA(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 105-181: dê-se vista ao INSS. Int.

 

0005492-14.2009.403.6183 (2009.61.83.005492-7) - DURVALINO RODRIGUES(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fl. 66: defiro o prazo de 30 dias para apresentação do processo adminstrativo da parte

autora. Defiro, ainda, a produção de perícia contábil. Assim, após a apresen tação de cópia do processo

administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja verificado se: 1) A(s) renda(s)

mensal(is) inicial(ais) do(s) benefício(s) do(s) autor(es) (e/ou do(s) benefício(s) originário(s), se for o caso),
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foi(ram) corretamente calculada(s); 2) Foram aplicados os índices legais nos reajustes subsequentes, em especial

o(s) pleiteado(s) nesta ação;. 3) Há valores atrasados a serem pagos, explicitando a que período(s) se refere(m).

Após, tornem conclusos. Int. 

 

0006107-04.2009.403.6183 (2009.61.83.006107-5) - JOAO NUNES DE FREITAS(SP082892 - FAUSTO

CONSENTINO E SP240928 - MARCELA FONTES CONSENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Dê-se vista às partes das informações da contadoria, conforme determinado à fl. 73.Int. 

 

0001281-66.2009.403.6301 - HELIO PEREIRA DA SILVA(SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0033663-15.2009.403.6301 - JOSE MACARIO RODRIGUES(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928 -

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia da(s) inicial(is), sentença(s),

eventual acórdão e CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO do(s) feito(s) apontado(s) no termo de

prevenção retro (0031081-08.2010.403.6301; 0272734-16.2004.403.6301), sob pena de extinção.2. Recebo a

petição e documentos de fls. 231-233 como aditamentos à inicial, sem prejuízo à parte ré por se tratar apenas de

regularização do valor atribuído à causa (R$ 30.739,68) e de documentos indispensáveis à propositura da ação. 3.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.4. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente,

as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.5. Lembro à parte autora de que este é o momento

oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação dos períodos

questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de

registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre

atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como

de cópia do processo administrativo. 6. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação

genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a

oportunidade para tanto.7. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida
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em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0000681-74.2010.403.6183 (2010.61.83.000681-9) - ANTONIO JOSE PEREIRA DE ALMEIDA(MG029403 -

WANDENIR PAULA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0007485-58.2010.403.6183 - CLAYTON MASSAFERA PAIVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes,

ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias,

lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de

todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de

contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico

previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo e demais documentos por

meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o

momento. 3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação

da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). Int.

 

0008959-64.2010.403.6183 - CARLOS EDUARDO ALVES MUNHOZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise
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relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0015711-52.2010.403.6183 - OVIDIO CERVILIERI JUNIOR(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0003575-86.2011.403.6183 - ROBINSON RIBEIRO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0003887-62.2011.403.6183 - CRISTIANO FERREIRA DA SILVA NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora
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de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0008669-15.2011.403.6183 - VANDERLEI TIROLO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do

disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das

custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Fixo, de ofício, o valor da causa apurado

pela contadoria à fl. 126 (R$ 57.036, 89). Cite-se.Int.

 

0008879-66.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 142-143: aguarde-se pelo prazo requerido. Int. 

 

0009471-13.2011.403.6183 - JULIMAR PASCACIO E SILVA(SP135778 - MARCIA DE MACEDO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0010347-65.2011.403.6183 - DILERMANDO GALVAO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as
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partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0011262-17.2011.403.6183 - FLORENTINO JOSE XAVIER(SP300359 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS

MOREIRA E SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ciência ao INSS de fls. 144-146. Não obstante a prova documental já produzida,

faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, caso ainda não tenham sido apresentados, os

seguintes documentos: 1) Cópia(s) integral(is) de seu processo administrativo e de sua(s) CTPS(s); 2) Ficha de

registro de funcionário; 3) Comprovantes de recolhimento à Previdência Social; 4) Formulários sobre atividades

especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 5) Relatórios constantes do

CNIS/PLENUS; 6) Laudo técnico pericial das empresas relativo ao período cujo reconhecimento e conversão de

tempo especial pleiteia; 7) Quaisquer contratos de trabalho ou documentos, por meio dos quais pretenda

comprovar tempo de serviço/contribuição.Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade

para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir do

conjunto probatório encontrado nos autos. Expirado tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao

INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para

julgamento nos termos em que se encontram. Int.

 

0011355-77.2011.403.6183 - CLEIDE GASPARINO(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.
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0013755-64.2011.403.6183 - JOEL VIEIRA DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0013949-64.2011.403.6183 - ADENIR DE OLIVEIRA CARVALHO(SP249651 - LEONARDO SANTINI

ECHENIQUE E SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes,

ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias,

lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de

todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de

contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico

previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo e demais documentos por

meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o

momento. 3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação

da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). Int.

 

0013995-53.2011.403.6183 - ANIVALDO JOSE DE FREITAS(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI

DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.
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(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0014033-65.2011.403.6183 - MARIO SHOITI TANO(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO

ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0000343-32.2012.403.6183 - GERALDO BATISTA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0000549-46.2012.403.6183 - CELIA DE OLIVEIRA(SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     436/522



fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0001111-55.2012.403.6183 - MARIA ELVIRA BARBOSA LIRA(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES

SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0001257-96.2012.403.6183 - JOAO SANTOS PEREIRA(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença
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recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0002469-55.2012.403.6183 - CLEITON BERARDINELLI(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0002813-36.2012.403.6183 - ORLANDO IRENO DE BRITO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0002857-55.2012.403.6183 - MARIO CAETANO BARBOSA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação
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dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0005527-66.2012.403.6183 - SEBASTIAO BARBOSA DOS SANTOS(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0005569-18.2012.403.6183 - ANTONIO DE ALCANTARA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise
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relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0006317-50.2012.403.6183 - OSMAR ARRUDA DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266021 -

ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

0006695-06.2012.403.6183 - SILVIO PANACE(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA

PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as

partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora

de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação

dos períodos questionados na demanda, tais como, cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais,

fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual,

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos

periciais, bem como de cópia do processo administrativo. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por

cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela

requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise

relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6.

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida

em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente.

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int.

 

 

Expediente Nº 7443
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006349-70.2003.403.6183 (2003.61.83.006349-5) - SEBASTIAO BERNARDINO X HILDA CONCEICAO DA

SILVA X JOSE VEZERIMO DA SILVA X ANTONIO LEITE DOS SANTOS(SP191385A - ERALDO

LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Considerando o disposto no artigo 62, parágrafo 2º da Resolução 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, a

partir de 1º de julho do corrente ano, necessário se faz a indicação dos dados relativos aos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA).Assim, informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, DE FORMA EXPLÍCITA,

SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de

07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).Com os referidos dados, se em termos, determino, desde já expedição dos

ofícios requisitórios ao autor SEBASTIAO BERNARDINO, be como dos respectivos honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos dos cálculos apresentados pelo INSS, às fls. 337-349, com os quais concordou a parte

autora (fl. 355), e que ACOLHO. Int. 

 

 

Expediente Nº 7444

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000923-09.2005.403.6183 (2005.61.83.000923-0) - BEATRIZ REGINA PIRRO MAXIMO(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0000323-17.2007.403.6183 (2007.61.83.000323-6) - JOSE LUCIO BARRETO(SP099858 - WILSON MIGUEL

E SP130537E - ROBERTA AUDA MARCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 

 

0001337-36.2007.403.6183 (2007.61.83.001337-0) - ALGENIR COLODINO DE OLIVEIRA(SP045683 -

MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0004259-50.2007.403.6183 (2007.61.83.004259-0) - RENATO DRAGO(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0007447-51.2007.403.6183 (2007.61.83.007447-4) - CECILIA DE LOURENCO X CARLOS ALBERTO

ROLFSEN SALLES(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO E SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie, a parte autora, no prazo de 5 dias, sob pena de não recebimento do recurso interposto, a regularização

do nome do recorrente constante da apelação e de suas razões (CARLOS ABERTO ROLFSEN SALLES).Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0008219-14.2007.403.6183 (2007.61.83.008219-7) - SANDRA REGINA ROSSETTI DOS SANTOS(SP222883
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- GILBERTO TADEU ZAMPOLI LOPES E SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0072833-62.2007.403.6301 - MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP200542 - ADÃO DOS SANTOS

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0001079-89.2008.403.6183 (2008.61.83.001079-8) - SAMUEL ANGELO DA SILVA(SP248308B - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0003983-82.2008.403.6183 (2008.61.83.003983-1) - AUREA MARIA ALVES COSTA(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 

 

0008335-83.2008.403.6183 (2008.61.83.008335-2) - ANTONIO FRANCISCO BORGES(SP228487 - SONIA

REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0013247-26.2008.403.6183 (2008.61.83.013247-8) - RAIMUNDO GOMES DO NASCIMENTO(SP089472 -

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0020245-44.2008.403.6301 (2008.63.01.020245-0) - LUIZ BEZERRA DO NASCIMENTO(SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0044171-54.2008.403.6301 - IVETE SOARES COIMBRA(SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI E

SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0004143-73.2009.403.6183 (2009.61.83.004143-0) - NARCISO BATISTA MIRANDA LAGO(SP162216 -

TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0005185-60.2009.403.6183 (2009.61.83.005185-9) - JOSE FERREIRA GOMES(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0006015-26.2009.403.6183 (2009.61.83.006015-0) - JOSE CANDIDO VALERIO DOS SANTOS(SP187326 -
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CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0012019-79.2009.403.6183 (2009.61.83.012019-5) - JOSE BARROZO FILHO(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0015667-67.2009.403.6183 (2009.61.83.015667-0) - MARIA REGINA BREDA(SP291243A - VANESSA

VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0010759-30.2010.403.6183 - IVAN ANTAS PENTEADO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu (fls. 171-173) nos efeitos devolutivo e suspensivo. Fica desconsiderada a apelação de

fls. 155-160, tendo em vista que foi protocolada antes da sentença preferida em sede de embargos de declaração.

No entanto, a mesma deverá permanecer nos autos. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0001107-52.2011.403.6183 - ALVANIR ALVES PEQUENO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, somente no que tange ao capítulo da sentença concernente

à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. Ao apelado para contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

 

Expediente Nº 7445

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003617-77.2007.403.6183 (2007.61.83.003617-5) - LUCILIANA DE ASSIS DE LIMA X SERGIO

ENGMAMM DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON E

SP234530 - EDUARDO MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie, a parte autora, no prazo de 5 dias, sob pena de não recebimento do recurso interposto, a regularização

do nome do recorrente constante da apelação e de suas razões (fls. 488-515) - LUCILIANA DE ASSIS LIMA E

SERGIO ENGMAMM DE LIMA.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0007709-98.2007.403.6183 (2007.61.83.007709-8) - DAMIAO GOMES DE SOUSA(SP121024 - MARIA

APARECIDA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 448: Devolvo o prazo requerido. No entanto, considerando que a parte apresentou seu recurso, na mesma data

da petição de fl. 448, recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados,

para contrarrazões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas de estilo.Int. 

 

0008485-98.2007.403.6183 (2007.61.83.008485-6) - MARIA ANGELICA VICTORIA MIGUELA CAREAGA

CHICOLI(SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE E SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA

DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0000297-82.2008.403.6183 (2008.61.83.000297-2) - RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS(SP177891 -

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,
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remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0003161-93.2008.403.6183 (2008.61.83.003161-3) - SIDNEY BENEDITO HENRIQUE PINTO(SP165635 -

ROBERTA CÉLIA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0010699-28.2008.403.6183 (2008.61.83.010699-6) - SEVERINO RODRIGUES DE LIMA(SP286443 - ANA

PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 

 

0001643-34.2009.403.6183 (2009.61.83.001643-4) - CLIO FRANCESCA TRICARICO(SP240231 - ANA

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0006999-10.2009.403.6183 (2009.61.83.006999-2) - CLEUZA BARBOZA(SP235659 - REJANE GOMES

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO E SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0008933-03.2009.403.6183 (2009.61.83.008933-4) - NADIR DE MATOS MIRANDA(SP213948 - MARIA

TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 179: Constato que a determinação judicial para o cumprimento da obrigação de fazer não foi cumprida, como

pode ser observado no extrato anexo, motivo pelo qual determino à Secretaria do Juízo que se comunique,

eletronicamente, com a Chefia da APSADJPaissandu para cumprimento, no prazo de 05 dias, sob pena de

expedição de Ofício à Polícia Federal para a imediata instauração de inquérito policial pela prática do crime

previsto no artigo 330 do Código Penal. Int. Cumpra-se.

 

0001711-47.2010.403.6183 (2010.61.83.001711-8) - LUZIA CARVALHO AVANZINI(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0012049-80.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO VIDAL OMETTO(SP176717 - EDUARDO CESAR

DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 145-149: Constato que a determinação judicial para o cumprimento da obrigação de fazer não foi cumprida,

como pode ser observado no extrato anexo, motivo pelo qual determino à Secretaria do Juízo que se comunique,

eletronicamente, com a Chefia da APSADJPaissandu para cumprimento, no prazo de 05 dias, sob pena de

expedição de Ofício à Polícia Federal para a imediata instauração de inquérito policial pela prática do crime

previsto no artigo 330 do Código Penal. Int. Cumpra-se.

 

0000791-68.2013.403.6183 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002319-40.2013.403.6183 - HIDEAKI CLAUDIO HINORAKA(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E
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SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002455-37.2013.403.6183 - FRANCISCO RESENDE VELUDO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002477-95.2013.403.6183 - EDINA MARIA DE SOUZA(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA

GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002965-50.2013.403.6183 - ADILSON CARVALHO DA SILVA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0003019-16.2013.403.6183 - RENATO NUNES DA SILVA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0003029-60.2013.403.6183 - FATIMA CUSTODIO BARROS ANDREOLI(SP285877 - PATRICIA

MARCANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0003071-12.2013.403.6183 - ELIANE MARQUES COSTA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU E

SP254823 - TABATA NUNCIATO PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

 

Expediente Nº 7446

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004022-50.2006.403.6183 (2006.61.83.004022-8) - MARCOS SERGIO DINA DA SILVA(SP137688 -

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0003498-19.2007.403.6183 (2007.61.83.003498-1) - ROBERTO CASA GRANDE(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 
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0004008-32.2007.403.6183 (2007.61.83.004008-7) - VALFREDO FARIA DE BARROS(SP189072 - RITA DE

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0005672-98.2007.403.6183 (2007.61.83.005672-1) - ANTONIO DE JESUS NASCIMENTO(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI E SP120674E - MARCIO DE DEA DE PAULA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0007592-10.2007.403.6183 (2007.61.83.007592-2) - JORGE ALVES DOS SANTOS(SP267038 - ADRIANA

ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0008900-47.2008.403.6183 (2008.61.83.008900-7) - JOSE PAES DOS SANTOS(Proc. 1902 - EDUARDO

LEVIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Considerando que a parte autora já apresentou as

contrarrazões (fls. 349-354), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0011434-61.2008.403.6183 (2008.61.83.011434-8) - MARIA DE SOUZA ALMEIDA(SP230835 - NARA DE

SOUZA RIVITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Considerando que a

parte autora já apresentou as contrarrazões às fls. 242-246, ao réu para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0000516-61.2009.403.6183 (2009.61.83.000516-3) - SUE ELLEN ALENCAR DE LIMA X DEUZANIR GIL

ALENCAR(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0008848-17.2009.403.6183 (2009.61.83.008848-2) - JOSE PEREIRA(SP059501 - JOSE JACINTO

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 

 

0015590-58.2009.403.6183 (2009.61.83.015590-2) - JUSTINO DE SOUZA AGUIAR(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0021804-02.2009.403.6301 - VALDEMIR TEOTONIO DA SILVA(SP128719 - DARLENE APARECIDA

RICOMINI DALCIN E SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE GRACIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0047762-87.2009.403.6301 - IVANETE PEREIRA DE MELO CALADO X STEFANO PEDRO DE MELO
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CALADO X STENIO KAUE DE MELO CALADO(SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, abra-se vista ao

Ministério Público Federal. Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as cautelas de praxe.Int. 

 

0000294-59.2010.403.6183 (2010.61.83.000294-2) - CAIO VITOR DOS SANTOS SILVA(SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0002294-32.2010.403.6183 - JOAO BATISTA MARTINELLI(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 

 

0000046-25.2012.403.6183 - LUIZ CARLOS ANANIAS(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Observo, inicialmente, que foram interpostas pelo INSS duas apelações (fls. 181-192 e 193-204). Ante a

ocorrência da preclusão consumativa quando da apresentação da primeira peça (fls. 181-192), determino o

desentranhamento da petição de fls. 193-204, que deverá ser entregue ao(à) procurador(a) autárquico(a) mediante

recibo nos autos.Fls. 181-192 e 206-217 - Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e

suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0001864-75.2013.403.6183 - SANDRA MARIA ALESSANDRI RIBEIRO(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002430-24.2013.403.6183 - JOSE GARCIA(SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002462-29.2013.403.6183 - FLAVIO VIVACQUA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002464-96.2013.403.6183 - CARLOS BALTAZAR CUNHA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002536-83.2013.403.6183 - JOAO DINIZ MONTEIRO(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,
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remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002552-37.2013.403.6183 - CECILIANO ALVES(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E

SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002574-95.2013.403.6183 - JOSE EPIFANIO DE AMARANTE FILHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002602-63.2013.403.6183 - VILMA SATICO ENDO DE CAMARGO(SP251190 - MURILO GURJÃO

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002812-17.2013.403.6183 - LUIZ TOSHIYUKI SUGUI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

 

Expediente Nº 7447

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011844-95.2003.403.6183 (2003.61.83.011844-7) - ISRAEL LOPES CORDEIRO(SP131207 - MARISA

PICCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0000042-95.2006.403.6183 (2006.61.83.000042-5) - REGINALDA RODRIGUES DA CUNHA(SP108942 -

SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Providencie, o INSS, no prazo de 5 dias, sob pena de não recebimento do recurso interposto, a regularização do

nome da parte autora constante da apelação e de suas razões (REGINALDA RODRIGUES DA CUNHA). Após,

tornem os autos conclusos.

 

0001312-57.2006.403.6183 (2006.61.83.001312-2) - ANTONIO GOMES DE ARAUJO(SP194729 - CLEONICE

MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0008342-46.2006.403.6183 (2006.61.83.008342-2) - ONOFRE ANTONIO PACHECO(SP192790 -

MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 
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0003978-94.2007.403.6183 (2007.61.83.003978-4) - MILTON GONCALVES SANTOS(SP205434 - DAIANE

TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0006040-10.2007.403.6183 (2007.61.83.006040-2) - ADMIR FARIA(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO E SP251536 - CLARISSA CHRISTINA GONÇALVES BONALDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0006842-08.2007.403.6183 (2007.61.83.006842-5) - ANTONIO DE LIMA LEITE(SP099653 - ELIAS RUBENS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0095294-28.2007.403.6301 (2007.63.01.095294-9) - MANOEL JOSE DA SILVA(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0002174-57.2008.403.6183 (2008.61.83.002174-7) - OSWALDO QUESADA(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0003408-74.2008.403.6183 (2008.61.83.003408-0) - JOSE EVANGELISTA DE SANTANA(SP187326 -

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0003552-48.2008.403.6183 (2008.61.83.003552-7) - AGENOR ALVES PEREIRA(SP104983 - JULIO CESAR

LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0029836-93.2009.403.6301 - MARLI BRAZ X MARCIA BRAZ PACHECO(SP223234 - WALTER DE

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, abra-se vista ao

Ministério Público Federal. Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as cautelas de praxe.Int. 

 

0006670-61.2010.403.6183 - EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0013816-56.2010.403.6183 - DURVAL DOS SANTOS FERREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     449/522



remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ANDERSON FERNANDES VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 1335

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0942849-72.1987.403.6183 (00.0942849-6) - VICTOR DIAS NOGUEIRA X MILTON FABER X SUEZO

WATANABE X VICENTE LEITE X NILSON DE SOUZA NOGUEIRA X SANDRA DE SOUZA NOGUEIRA

X PATRICIA NOGUEIRA BONI X DURVALINA FERREIRA DA SILVA X CANDIDO NOGUEIRA X

VIRGILIO RADI X SYLVIO FABER X PAULO MIGUEL GUARDABAXO X NERINA

AUGUSTA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES E SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR)

Recebo os autos à conclusão nesta data. Fls.436/439: Remetam-se os autos à Contadoria para verificação do

alegado pela parte autora.

 

0975462-48.1987.403.6183 (00.0975462-8) - ANTONIO PEGORARO(SP068591 - VALDELITA AURORA

FRANCO AYRES E SP049451 - ANNIBAL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo-os.

Considerando a Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,

informe a parte autora em 10 (dez), sob pena de sobrestamento do feito: a) se existem deduções a serem feitas nos

termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de

meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) informe se o benefício do(a) requerente

continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de

todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de

divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,

se o caso; .e) fique ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. f)

indicação do beneficiário dos honorários advocatícios e juntada dos respectico comprovante de regularidade do

CPF, conforme item d) supra; Após, caso a opção pela requisição do crédito do autor seja por Ofício Precatório,

dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10(dez) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100,

parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim,

expedido o requisitório provisório, intimem-se as partes nos termos do artigo 10o da Resolução 168/2011, para

posterior transmissão.Int.

 

0037523-49.1993.403.6183 (93.0037523-7) - ARLINDO GREIO X NOEMIA FERREIRA GREIO X CELSO

REIS SILVEIRA X CESAR TRUFELLI X EMILIO PELLEJERO RAZZANO X JOSEFINA CAMPOS X

MANOEL RUBIO FILHO X NERCIO BRUNI X PAULO RODRIGUES BARBOSA X WALTER FERREIRA

X CECILIA DE ANDRADE FERREIRA X WALTER PILLON(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATO DE SOUSA RESENDE)

FLS.272/274 :dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada mais sendo requerido, retornem os autos

ao arquivo. Int. 

 

0002361-07.2004.403.6183 (2004.61.83.002361-1) - MANOEL ALEXANDRE DE SOUSA(SP161238B -

CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 -

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Recebo os autos à conclusão nesta data. 1 - Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região e da redistribuição. 2. Cumpra-se a V. Decisão. 3. Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela

específica concedida perante a Superior Instância. 4. Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até
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30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo

despacho/intimação. 5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução,

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação

de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de

Processo Civil. 6. Int. 

 

0006240-51.2006.403.6183 (2006.61.83.006240-6) - AGOSTINHO REBOUCAS DE SANTIAGO(SP128753 -

MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da juntada do comprovante de pagamento dos valores requisitados(fls.166/167), requeira a parte autora o

que de direito em 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção de execução.

Int. 

 

0002441-63.2007.403.6183 (2007.61.83.002441-0) - ANTONIO APARECIDO FERREIRA(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da petição de fl.308.Abra-se vista ao INSS para contrarrazões à apelação do

autor.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002693-66.2007.403.6183 (2007.61.83.002693-5) - LI HUISU X WU JINGWEN (REPRESENTADA POR LI

HUISU) X YASMIM YU YU WU (REPRESENTADA POR LI HUISU) X LETICIA LIN MAN WU

(REPRESENTADA POR LI HUISU)(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 315: FLS. 310/314: anote-se. FLS. 306/307: proceda a parte autora à

juntada dos documentos solicitados pelo Ministério Público Federal no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0000066-55.2008.403.6183 (2008.61.83.000066-5) - ERMENEGILDO MIGUEL(SP261261 - ANDRE DOS

SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data.Indefiro o pedido de fls. 242/243, tendo em vista a fase em que se encontra os

autos.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte ré de fls. 213/226 e da parte autora de fls. 227/240,

em seus regulares efeitos. Vista às partes para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Int.

 

0002653-50.2008.403.6183 (2008.61.83.002653-8) - RAFAEL LIMA DOS SANTOS(SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora pessoalmente no endereço constante à fl.84 , para cumprir o despacho de fl. 94, em 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, na forma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo

Civil.

 

0004876-10.2008.403.6301 - NADIR DA SILVA NASCIMENTO(SP244894 - JULIANA SIQUEIRA

MOREIRA E SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Recebo a conclusão nesta data. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado pelo Sr. Perito às

fls.81/90, 113/121 e 138/150, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros para a parte Autora e os 5

(cinco) seguintes para o réu.Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito para fazê-lo no prazo de 5

(cinco) dias.Int.

 

0012164-09.2008.403.6301 (2008.63.01.012164-3) - JOSE ARNALDO DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 

 

0000736-59.2009.403.6183 (2009.61.83.000736-6) - RAIMUNDO SOUZA SANTOS(SP189717 - MAURICIO

SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requer a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Foi atribuída à causa o valor de R$
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30.000,00 (fl. 09).Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá às

prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por

tempo indeterminado.Tendo em vista que o valor de 15 prestações vencidas somadas a 12 vincendas multiplicados

pelo valor proposto pelo autor 1.155,00, corresponde a R$ 31.185,00 superior ao limite de competência absoluta

dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, para 2009 ano da propositura da ação, prossiga-se com o

feito.Abra-se vista ao INSS sobre o documento de fls. 124/160, nos termos do artigo 398 do Código de Processo

Civil.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003848-36.2009.403.6183 (2009.61.83.003848-0) - MERCEDES PUINA FALCARELLA(SP260868 -

ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2250 - VANESSA BOVE CIRELLO)

Recebo os autos à conclusão nesta data. FLS.236/242: ciência ao INSS.

 

0013808-16.2009.403.6183 (2009.61.83.013808-4) - JOSE ANTONIO ALVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0010480-44.2010.403.6183 - MARILUCIA NASCIMENTO DOS SANTOS CAMILO(SP298291A - FABIO

LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.São Paulo, 14 de maio de 2013.Solange Brandani Fonseca Analista JudiciárioRF 4008

 

0011686-93.2010.403.6183 - JOAO LUIZ RODRIGUES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Esclareça a parte autora seu pedido de fls 191/193, uma vez que segundo o extrato PLENUS de fls.195/196,

consta que esta recebendo auxilio doença desde 13/03/2013.Cumpra a secretaria com urgência o 2º paragrafo do

despacho de fl. 189.Intime-se pessoalmente.

 

0000115-91.2011.403.6183 - ROBERTO CAPITANI-ESPOLIO(REPRESENTADO POR ANA MARIA

FROJUELLO CAPITANI)(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Petição de fls. 127/131:Manifeste a viúva do autor seu interesse no prosseguimento da ação, no prazo de 05

(cinco) dias, uma vez que já está recebendo pensão por morte, conforme extrato PLENUS de fls.

132/134.Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo ativo, devendo constar ROBERTO CAPITANI-

ESPÓLIO (REPRESENTADO POR ANA MARIA FROJUELLO CAPITANI).Int.

 

0000986-24.2011.403.6183 - CELIO SIQUEIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data.Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls.

199/200.Oficie-se ao MM. Juiz Diretor do Foro, encaminhando-lhe, para as providências cabíveis, a solicitação de

pagamento dos honorários periciais, que, ora fixo no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, por ser a parte

autora beneficiária da gratuidade de justiça.Na sequência, conclusos para sentença.Intimem-se, sendo o INSS

pessoalmente.

 

0009133-39.2011.403.6183 - COSMO FRANCISCO DA SILVA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON

BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.São Paulo, 14 de maio de 2013.Solange Brandani Fonseca Analista JudiciárioRF 4008

 

0011456-17.2011.403.6183 - MARLI ALVES FERREIRA ANDRADE(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS
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Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Ainda, intime-se o INSS a se manifestar acerca do interesse na

apresentação de proposta de acordo.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0014275-24.2011.403.6183 - GUILHERME APRIGIO DA SILVA(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Ainda, intime-se o INSS a se manifestar acerca do interesse na

apresentação de proposta de acordo.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0017651-52.2011.403.6301 - MARIA FRANCISCA DA SILVA VIDAL(SP187130 - ELISABETH DE JESUS

MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Recebo a petição de fls. 233/244 como

aditamento à inicial. Ao SEDI para retificar o valor da causa para R$ 46.560,85.Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Não havendo interesse na produção de outras

provas, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0000957-37.2012.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DE MOURA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0004914-46.2012.403.6183 - DIMARA BREVES(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Intime-se a parte

autora para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção a proceder a autenticação das cópias simples ou

declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil. Cumprido o item

anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0006029-05.2012.403.6183 - ELISANGELA ALVES PINA LOPES(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.São Paulo, 14 de maio de 2013.Solange Brandani Fonseca Analista JudiciárioRF 4008

 

0007695-41.2012.403.6183 - ALCINDO RODRIGUES(SP261861 - MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora do extrato de fl.221.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007745-67.2012.403.6183 - GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Recebo a petição de fl. 120 como aditamento à

inicial. Ao SEDI para retificar o valor da causa para R$ 70.491,60.Intime-se a parte autora para no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção a proceder a autenticação das cópias simples constante dos autos ou declarar sua

autenticidade.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0007883-34.2012.403.6183 - EDSON FERREIRA DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção a cumprir corretamente o penúltimo

parágrafo do despacho de fl.75, regularizando o valor da causa. Cumprido o item anterior, tornem os autos

conclusos para apreciar o pedido de tutela antecipada.Int.

 

0008972-92.2012.403.6183 - AMADEU JOSE DE SOUZA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 68/71 como aditamento à inicial. Ao SEDI para retificar o valor da causa para R$

44.860,00. Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção a proceder a autenticação
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das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo

Civil. Cumprido o item anterior, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de tutela antecipada.Int.

 

0009179-91.2012.403.6183 - LOURIVAL MONTEIRO LEITE(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção a proceder a autenticação das cópias

simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil. Cumprido

o item anterior, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de tutela antecipada.Int.

 

0010074-52.2012.403.6183 - ELIFAS LEVY PORTELA(SP253865 - FABIO USSIT CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção a cumprir corretamente o penúltimo

parágrafo do despacho de fl.174, procedendo a autenticação das cópias simples dos documentos acostados na

inicial ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil. Cumprido

o item anterior, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de tutela antecipada.Int.

 

0011558-05.2012.403.6183 - IZABEL CRISTINA DUARTE DA SILVA E SOUZA(SP089367 - JOSUE

ALEXANDRINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 56/57 como aditamento à inicial. Ao SEDI para retificar o valor da causa para R$

72.148,71.Item 3 da petição de fl. 56:Indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou

aqueles úteis à prova do direito, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa

forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que

constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que

demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Defiro o prazo de 10 (dez) dias

para a parte autora cumpra o item 3 do despacho de fl. 55, sob pena de extinção.Int. 

 

0021682-81.2012.403.6301 - ANTONIO MEIRA VIANA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E

SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PA 1,10 Recebo a petição de fls. 102/105 como aditamento à inicial. Ao SEDI para retificar o valor da causa para

R$ 40.434,12, bem como para constar como data da propositura da ação a data do protocolo no Juizado Especial

Federal, 05 de junho de 2012.Tendo em vista que o réu não apresentou sua contestação, decreto sua revelia, porém

deixo de aplicar os seus efeitos, nos termos do artigo 320, II, do CPC. Especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Não havendo interesse na produção de outras provas, tornem os autos

conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0001149-33.2013.403.6183 - ADAO GOMES DE AZEVEDO(SP228450 - NOEMIA FERNANDES DE LIMA E

SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 127/149 como aditamento à inicial. Ao SEDI para retificar o valor da causa para R$

45.852,00. Cumpra corretamente a parte autora o item a do despacho de fl. 125, procedendo a autenticação das

cópias simples constante dos autos ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código

de Processo Civil.Cumprido o item anterior, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de tutela

antecipada.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000815-67.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GUILHERME

MARIA FERREIRA X MANOEL MARCOS GOMIDES(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

Chamo o feito à ordem.Verifica-se que os presentes embargos só dizem respeito aos embargados GUILHERME

MARIA FERREIRA e MANOEL MARCOS GOMIDE, tendo em vista o despacho de fl.11 que excluiu os demais

embargados.À fl. 16, o embargado GUILHERME MARIA FERREIRA, concorda com os cálculos do embargante

de fl.5/9.PA 1,10 Dê-se ciência às partes das informações prestadas pela contadoria judicial em relação ao

embargado MANOEL MARCOS GOMIDES de fls. 120/130/verso.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002199-31.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077675 - SUELI

CIURLIN TOBIAS) X ECLE RITSCHEL ZECCHIN X NELSON ROBERTO ZECCHIN X VERA LUCIA

ZECCHIN DAS CHAGAS X NANCI MARIA ZECCHIN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

Desentranhe-se a petição de fls.322/346 por ser estranha ao feito, entregando-a ao patrono do INSS, mediante

recibo nos autos.Intimem-se as partes do retorno dos autos do Setor de Contadoria Judicial, para eventual
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manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros para a parte embargada.Após, tornem

conclusos os autos.Int.

 

0008408-16.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001299-

34.2001.403.6183 (2001.61.83.001299-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 -

ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X JOSE BENTO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO)

Manifeste-se a parte embargada expressamente se opta pelo benefício recebido administrativamente ou

judicialmente, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001543-94.2000.403.6183 (2000.61.83.001543-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X WANDA BONASSI X HENRIQUE MACHADO X JOSE LUIZ

ALVES X MARINO BARROS X FRANCISCO MANDARANO X MARIA DA GLORIA CUNHA X

ENGLANTINA MACHADO CUNHA(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI)

Traslade-se as peças essenciais aos autos da ação ordinária,para prosseguimento da execução nos termos da

decisão de fls.43/52, transitada em julgado. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009819-94.2012.403.6183 - VICENTE FLAVIO BARIZZA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO

FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o aditamento à exordial de fls. 130/131. Ao SEDI para anotação.Promova o impetrante a juntada de cópias

para instrução do ofício requerendo as informações em 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.Cumprida a determinação supra, requisitem-se as informações.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0748562-80.1985.403.6183 (00.0748562-0) - ABELARDO CARLOS BARBOSA X ABEL DE MESQUITA X

ADHEMAR PIRES RIBEIRO X AFONSO PONTES X AGENOR DOMINGUES X AGOSTINHO BERTANI X

AGUSTIN ROCA SABADELL X ALBINO ALONSO BALLESTEROS X ALBINO MARTORELLI X

ALCENOR FRANCISCO BARBOSA X ALCIDES FERREIRA DE ALMEIDA X ALCIDES PITTA IGNACIO

X ALEXANDRE PAVLOFF X ALFREDO DOS SANTOS PINTO X ALIPIO ANTONIO ALBANO X DAISY

MAGALI GRANADO X ALTINO DE SOUZA ROSA X ALVARO RIBEIRO X AMINTAS PEREIRA DOS

SANTOS X ANGELO BARBOSA FILHO X ANNA CARAZO MONTEIRO ALVES X ANNA MARIA

BOSANY X ANTENOR ANTONIO ALVES X ANTENOR DE SA X ANTENOR DE SALES X ANTHERO

CHRISPIM X ANTENOR SILVANI X CLEIDE MARGARIDA DANIELLO SOARES DIAS X JOSE

ANTONIO DANIELLO X ANTONIO DESORDI X ANTONIO ESTACIO X ANTONIO FERREIRA

SANTIAGO FILHO X ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO X APARECIDA DA CONCEICAO

GREGORIO X ANTONIO IENGO X ANTONIO JANUARIO GOMES X ANTONIO LUCHESI X ANTONIO

MAGRI X EUGENIA RINDIN NAPOLI X ANTONIO NOCCIOLINI X ANTONIO NOVAES MONTEIRO X

ANTONIO PERES SOBRINHO X ANTONIO RUSSI X ANTONIO SERRANO X ANTONIO TITO DE

VASCONCELLOS X ANTONIO VAGOSTELLO X ANTONIO VEIGA FILHO X ANTONIO VERGARA

MILLAN X APARECIDO LUIZ DOS SANTOS X ARACY SORRENINO GERLARDINE X ARISTIDES DE

CAMPOS X ARMINDO ALMEIDA X ARTHUR MARCOS DA SILVA FILHO X ARY NASCIMENTO X

AUGUSTO MAGUETA X AVIRO WILSON BONDIOLI X AURELINO AGAPITO DE SOUSA X BELMIRO

PAULO DA SILVA X BENEDICTO ADERBAL VIEIRA X BENEDICTO ALVES DE SIQUEIRA X

BENEDICTO CLAUDIANO X BENEDICTO DA SILVA X BENEDICTO DO AMARAL CAMARGO X

BENEDITO FREDERICO DE MOURA X TEREZA PORTO DA CUNHA X LAERCIO PORTO X LUIZ

PORTO X IGNES PORTO DA SILVA X ISABEL PORTO LEITE X ORTENCIA PORTO COSTA X

BENEDITO QUIRINO X BENEDICTO SANTANNA X BENJAMIN BATISTA DE MIRANDA X BLEMER

DE AZEVEDO X CARLOS ALVES X CARLOS MANUEL PINTO X CECILIO SANTUCCI X CESAR

ARAUJO JUNQUEIRA X CLEIDE COVEZZI PIONER X CONSTANTINO BASSO X CONSTANTINO

BUGALLO X CYNTHIA HORMANN GASPARINI X DAMOCLES RODRIGUES PINHEIROS X DARIO DA

SILVA X DEMETRIO MAIA X DEMERVAL MARTINS X DORACI CIRILO MATTOS X DIRCEU

SIQUEIRA X DURVALINO ANTUNES RODRIGUES X DOLORES BUGALLO X EDUARDO SAMORA X

JANDIRA STOPPA MARINI X EMYGDIO MUNIZ DA SILVA X EMILIO LUIZ SCHIEVANO X ERASMO

AMARAL CAMPOS X ERCOLES RAMOS X ERNANDE PEREIRA LEITE X ERNESTO MIRANDA X

EUCLYDES BRONZIN X EUGENIA LARSSON X EURIDES KNEUBUHL X EURIPEDES ALVES DO

NASCIMENTO X EURIPEDES FERNANDES MACIEL X FERNANDO AUGUSTO LEAO X FERNANDO

EVANGELISTA X FERNANDO VALLADAO ALVES X FIRMINO BARATA X FRANCISCO ANTONIO
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JOAQUIM X FRANCISCO CAMARGO X MARIZA SAMPAIO MACEDO X FRANCISCO DE PAULA

MACEDO X FRANCISCO LEONARDO VON ZUBEN X FRANKLIN MALACRIDA X FRIXIGNAL

SOARES VIEIRA X GERALDO APARECIDO DE CAMARGO X GERALDO SABINO DA SILVA X

GILBERTO GOULART CESAR X GILDO MARQUES X GINO SEGURA X GIOVANNI PALOMBA X

GIOVANNI ZUCCHI X GREGORIO DE FAZZIO X GUIDO CHIEREGATTO X GUILHERME SANNINO X

HELENA FUHRMANN RUIZ X HELIO FERREIRA X HENRIQUE LAGUNA X HORACIO DE PAULA X

HORTENCIA BRAGA DOS SANTOS X HUGO SANTANNA X IBRAHIM ALVES BARBOSA X ISALTINO

SEVERINO X ISMAEL ALVES X IVO VERNAGLIA X IZAU LOPES DE OLIVEIRA X JADYR CANDIDO

PONTES X JAIRO VOUZELLA MOTTA X JANOS DIRAGITCH X JOANNINA VORONIUK DE

FIGUEIREDO X JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA X JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP013630 - DARMY

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ABELARDO CARLOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os autos ao INSS para manifestação do pedido formulado a fls.1755/1751 e 1810/1814, no prazo de

10(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.

 

0011104-94.1990.403.6183 (90.0011104-8) - ANTONIN BARTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP058799 - JOAQUIM DIAS NETO E

Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIN BARTOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Petições da parte autora de fls. 223/227 e fls. 236/237:Considerando a divergência de cálculos, cumpre, logo de

início, esclarecer que não compete a este Juízo decidir acerca dos critérios de atualização monetária aplicados pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante expressa disposição do art. 39, inciso I, da Resolução

168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Demais disso, incabível a aplicação de juros moratórios em

continuação.Ressalto que é predominante na jurisprudência o entendimento segundo o qual não incidem juros de

mora nos cálculos de atualização para expedição de precatório complementar, se o débito foi satisfeito no prazo

previsto para o seu pagamento, como no caso dos autos.Cito, a propósito, as seguintes ementas:Agravo regimental

em agravo de instrumento. 2. Precatório complementar. Juros de mora entre a homologação do cálculo e a

expedição da requisição. Não-incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF - AI

641149 AgR / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/12/2007, Órgão

Julgador: Segunda Turma)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 1. A Requisição de pagamento de obrigações de

Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos precatórios (artigo 100, 3º, da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que

concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento

de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC

07.03.2008). 2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações

de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos ( 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O

prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro

do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e 2º, da Lei 10.259/2001). 4. A Excelsa

Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado

no seguinte verbete: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a

data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no

prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado

em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em

02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno

Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC

18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041

DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na

mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a
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elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp

1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp

1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado

em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge

Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). (...).(STJ - RESP

200901075140, RESP - RECURSO ESPECIAL 1143677, Relator: LUIZ FUX, Órgão julgador: CORTE

ESPECIAL, DJE DATA:04/02/2010).Nesta linha de entendimento, indefiro o pedido de expedição de requisitório

complementar.Decorrido o prazo de eventual recurso, certifique a Secretaria , tornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.

 

0025938-92.1996.403.6183 (96.0025938-0) - JOAO SIROTI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E

SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOAO SIROTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Petições da parte autora de fls. 324/326 e fl. 327: Considerando a divergência de cálculos, cumpre, logo de início,

esclarecer que não compete a este Juízo decidir acerca dos critérios de atualização monetária aplicados pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante expressa disposição do art. 39, inciso I, da Resolução

168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Demais disso, incabível a aplicação de juros moratórios em

continuação.Ressalto que é predominante na jurisprudência o entendimento segundo o qual não incidem juros de

mora nos cálculos de atualização para expedição de precatório complementar, se o débito foi satisfeito no prazo

previsto para o seu pagamento, como no caso dos autos.Cito, a propósito, as seguintes ementas:Agravo regimental

em agravo de instrumento. 2. Precatório complementar. Juros de mora entre a homologação do cálculo e a

expedição da requisição. Não-incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF - AI

641149 AgR / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/12/2007, Órgão

Julgador: Segunda Turma)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 1. A Requisição de pagamento de obrigações de

Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos precatórios (artigo 100, 3º, da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que

concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento

de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC

07.03.2008). 2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações

de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos ( 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O

prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro

do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e 2º, da Lei 10.259/2001). 4. A Excelsa

Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado

no seguinte verbete: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a

data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no

prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado

em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em

02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno

Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC

18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041

DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na

mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a

elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp

1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp
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1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado

em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge

Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). (...).(STJ - RESP

200901075140, RESP - RECURSO ESPECIAL 1143677, Relator: LUIZ FUX, Órgão julgador: CORTE

ESPECIAL, DJE DATA:04/02/2010).Nesta linha de entendimento, indefiro o pedido de expedição de requisitório

complementar.Decorrido o prazo de eventual recurso, certifique a Secretaria e tendo em vista que o benefício foi

revisto corretamente, conforme informado à fl. 327, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int.

 

0002083-50.1997.403.6183 (97.0002083-5) - MARIA SIMONI X ESTERINA SIMONI GIULIANI(SP106254 -

ANA MARIA GENTILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR

FREIRE DE CARVALHO) X MARIA SIMONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FLS.56:Defiro à parte autora o prazo suplementar requerido, sobrestando-se os autos no arquivo. Int.

 

0024230-36.1998.403.6183 (98.0024230-9) - JOSE MARIA MARTINS PEREIRA(SP094202 - MARCIO

VIEIRA DA CONCEICAO E SP059286 - SEBASTIAO GARCIA E SP179138 - EMERSON GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE

MARIA MARTINS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Remetam-se os autos à contadoria judicial para verificação da

regularizada da atualização dos créditos objeto do requisitórios expedido, levando em consideração as alegações

da parte autora de fls. 284/289.Int.

 

0004406-86.2001.403.6183 (2001.61.83.004406-6) - ODILON CORREA FERNANDES X BENEDICTO

VICTAL MAXIMILIANO X FRANCISCO VICENTE DINIZ X JOAQUIM MARQUES DA COSTA X JOSE

CARLOS RIBEIRO X MARIA JESUINA DE CARVALHO X JOSE DOS SANTOS X JOSE HAMILTON

ALVES X SILVIO RODRIGUES CHAVES X VITOR MARTINS DA MOTA(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO) X ODILON CORREA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo os autos à conclusão nesta data. Diante da juntada do(s) comprovante(s) de saque dos valores

disponibilizados, requeira a parte autora o que de direito em 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos

para sentença de extinção de execução. 

 

0004654-52.2001.403.6183 (2001.61.83.004654-3) - ORMINDO VIANA DE ALMEIDA X AMADO

FERNANDES DE MELO X MARGARETH DA ROCHA PORTELA PINHEIRO X GABRIELA PORTELA

PINHEIRO X JOAO BOSCO NOGUEIRA DA ROSA X JOAO LOBAT UCHOA X JOAQUIM IGNACIO

NETTO X MARIA TEREZINHA MOTA X NELSON EDDY CABRAL X RENALDO CORREA FERNANDES

X WILSON ARRUDA RIBEIRO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X

ORMINDO VIANA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ORMINDO

VIANA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FLS. 631/636: oficie-se à CEF para resposta em 15(quinze) dias. FLS.623/630: ciência às partes. Após, dê-se vista

dos autos ao INSS.

 

0003924-07.2002.403.6183 (2002.61.83.003924-5) - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS X DEIVI PEIXOTO

DOS SANTOS X DARCIO PEIXOTO DOS SANTOS(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X

JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em vista da concordância expressa do INSS, defiro o pedido de habilitação de DEIVI PEIXOTO DOS SANTOS e

DARCIO PEIXOTO DOS SANTOS, sucessores de José Raimundo dos Santos, conforme documentação de fls.

424/436. Solicite-se ao SUDI o cadastramento dos mesmos, observadas as formalidades legais. Petição de fls.

419/423:Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS às fls.

394/409, homologo-os. Considerando a Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição

de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez), sob pena de sobrestamento do feito: a) se existem

deduções a serem feitas nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o

valor; b) o número de meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) informe se o benefício
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do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a

regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como

informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a

regularização, se o caso; e) fique ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo. f) indicação do beneficiário dos honorários advocatícios e juntada dos respectivo comprovante de

regularidade do CPF, conforme item d) supra; Após, caso a opção pela requisição do crédito do autor seja por

Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10(dez) dias, para que requeira o que de direito, nos termos

do art. 100, parágrafos 9º e 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.

Por fim, expedido o requisitório provisório, intimem-se as partes nos termos do artigo 10o da Resolução

168/2011, para posterior transmissão. Int. 

 

0000362-53.2003.403.6183 (2003.61.83.000362-0) - JAYME DE CARVALHO(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X JAYME DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a divergência de cálculos, cumpre, logo de início, esclarecer que não compete a este Juízo decidir

acerca dos critérios de atualização monetária aplicados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante expressa disposição do art. 39, inciso I, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Demais

disso, incabível a aplicação de juros moratórios em continuação.Ressalto que é predominante na jurisprudência o

entendimento segundo o qual não incidem juros de mora nos cálculos de atualização para expedição de precatório

complementar, se o débito foi satisfeito no prazo previsto para o seu pagamento, como no caso dos autos.Cito, a

propósito, as seguintes ementas:Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Precatório complementar. Juros

de mora entre a homologação do cálculo e a expedição da requisição. Não-incidência. Precedentes. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento.(STF - AI 641149 AgR / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Julgamento: 18/12/2007, Órgão Julgador: Segunda Turma)PROCESSO CIVIL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO.

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO

DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA.

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 1. A Requisição

de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos

precatórios (artigo 100, 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação

ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de

modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo Tribunal

Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041

DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do 3º, do artigo

100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem

aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 (sessenta) salários mínimos ( 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo

3º, da Lei 10.259/2001). 3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em

julgado, mediante a Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por

ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz

determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e 2º, da Lei

10.259/2001). 4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o

entendimento jurisprudencial retratado no seguinte verbete: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo

100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 5. Conseqüentemente,

os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008),

exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem

legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-

070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda

Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 6. A hodierna

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal Federal,

pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição

de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em

06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no
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Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe

18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe

07.11.2008). (...).(STJ - RESP 200901075140, RESP - RECURSO ESPECIAL 1143677, Relator: LUIZ FUX,

Órgão julgador: CORTE ESPECIAL, DJE DATA:04/02/2010)Nesta linha de entendimento, indefiro o pedido de

expedição de requisitório complementar.Decorrido o prazo de eventual recurso, certifique a Secretaria e tornem os

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0000402-35.2003.403.6183 (2003.61.83.000402-8) - JOSE ALBERTO FERREIRA DE LIMA(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA

DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X JOSE ALBERTO FERREIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 282: Recebo os autos à conclusão nesta data. FLS.274/275:

ANOTE-SE. Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS,

homologo-os. Considerando a Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição de ofícios

requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez), soa) o número de meses e respetivos valores do exercício

corrente e dos anteriores. b) informe se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato

de pagamento atualizado; c) fique ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicadeste

Juízo. .PA 1,10 Após, caso a opção pela requisição do crédito do autor seja por Ofício Precatório, dê-se vista ao

INSS, pelo prazo de 10(dez) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, parágrafos 9o e 10o

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/21,10 Por fim, expedido o

requisitório provisório, intimem-se as partes nos termos do artigo 10o da Resolução 168/2011, para posterior

transmissão.Int. 

 

0003029-12.2003.403.6183 (2003.61.83.003029-5) - CARLOS SORGHI X BATISTA BOSCHINI NETO X

JOSE CARLOS GONELO X OSVALDO PEDROSO X PEDRO BATISTA DE SOUZA(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO) X PEDRO BATISTA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

CARLOS SORGHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BATISTA BOSCHINI

NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS GONELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSVALDO PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da juntada do(s) comprovante(s) de saque dos valores disponibilizados, requeira a parte autora o que de

direito em 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção de execução. Int. 

 

0003862-30.2003.403.6183 (2003.61.83.003862-2) - JANUARIO DE AFLITO X SEVERINO DALECIO X

COSME DAMIAO DE ALMEIDA X AUGUSTO MARTINS X PAULO GUERRA X SERGIO RODRIGUES

GUERRA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JANUARIO DE AFLITO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEVERINO DALECIO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X COSME DAMIAO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X AUGUSTO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SERGIO RODRIGUES GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Suspendo o processo em relação ao autor falecido Januario de Aflito

nos termos do artigo 265, I, do CPC.Verifico que os créditos devidos aos autores Severino Dalecio, Cosme

Damião de Almeida, Augusto Martins e Sergio Rodrigues Guerra já foram objeto de requisitório com liberação

para pagamento diretamente aos beneficiários.Assim, diante da informação do paradeiro dos herdeiros do falecido

Sr. Januario de Aflito, determino a expedição de edital com prazo de 15 dias para habilitação de eventuais

herdeiros, sob pena de extinção da execução pela falta de interesse no prosseguimento do feito.Sem prejuízo, dê-

se vista ao INSS acerca do processado.Int.

 

0006864-08.2003.403.6183 (2003.61.83.006864-0) - MARCIA REGINA RUFF PETRACCO X MARCELO

RUFF(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARCIA REGINA RUFF PETRACCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,

informe a parte autora em 10 (dez), sob pena de sobrestamento do feito: a) se existem deduções a serem feitas nos

termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de

meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) informe se o benefício do(a) requerente

continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de
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todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de

divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,

se o caso; .e) fique ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. f)

indicação do beneficiário dos honorários advocatícios e juntada dos respectico comprovante de regularidade do

CPF, conforme item d) supra; Após, caso a opção pela requisição do crédito do autor seja por Ofício Precatório,

dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10(dez) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100,

parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim,

expedido o requisitório provisório, intimem-se as partes nos termos do artigo 10o da Resolução 168/2011, para

posterior transmissão.Int.

 

0006465-42.2004.403.6183 (2004.61.83.006465-0) - FERNANDO BENEDITO DE OLIVEIRA(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

FERNANDO BENEDITO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às da redistribuição dos autos e do informado a fls.371/373. 2. Apresente o INSS, em execução

invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos,

independentemente de novo despacho/intimação. 3. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a

apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo,

prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade

processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o

artigo 730 do Código de Processo Civil. Int. 

 

0001834-16.2008.403.6183 (2008.61.83.001834-7) - SEBASTIAO RICARDO DA SILVA(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SEBASTIAO RICARDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1-Dê-se ciência da redistribuição dos autos. 2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se

manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto a manifestação de fls.146.

3 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da

Resolução n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como

informar a data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna

desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata

conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos. 4 - Havendo divergência

em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. 5 - No silêncio, aguarde-se provocação

no arquivo, sobrestados. Intime-se.

 

0002643-06.2008.403.6183 (2008.61.83.002643-5) - ALESSANDRA SAN GIACOMO SOUZA X SANDRA

APARECIDA SAN GIACOMO SOUZA(SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALESSANDRA SAN GIACOMO SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANDRA APARECIDA SAN GIACOMO SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALESSANDRA SAN GIACOMO SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a conta de liquidação de fls. 115/126, elaborada

pelo INSS, com a qual concordou a parte autora às fls,136/139, no valor de R$ 157.661,90, apurado em setembro

de 2012. Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente. Após, expeça-se ofício requisitório.

 

 

Expediente Nº 1341

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002522-75.2008.403.6183 (2008.61.83.002522-4) - MARIA EMILIA BARBOSA DOS SANTOS

RAMOS(SP183157 - MÁRCIA MARIA PERICORO KOMORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 30/34 como emenda à inicial, atribuindo à causa o valor de R$ 3.045,46. Sendo assim, por

não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não

se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito
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suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-

se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo e baixa na distribuição.

 

0005774-52.2009.403.6183 (2009.61.83.005774-6) - GEROLINO GOMES DE ASSIS(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0012377-44.2009.403.6183 (2009.61.83.012377-9) - IRMA RODRIGUES SARTORIO X IRMA RODRIGUES

SARTORIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

IRMA RODRIGUES SARTORIO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a desaposentação de seu

falecido cônjuge, a fim de obter vantagem em seu benefício de pensão por morte.Inicial instruída com

documentos.À fl. 107, concedeu-se os benefícios da justiça gratuita e indeferiu-se o pedido de antecipação de

tutela.Às fls. 113/143 foi interposto agravo de instrumento, objetivando a reforma de decisão que indeferiu a

antecipação da tutela.Regularmente citado, o INSS arguiu, preliminarmente, ilegitimidade ativa. Como prejudicial

de mérito, alegou a decadência e prescrição. No mérito, em resumo, a improcedência do pedido.Fls. 164/165

decisão convertendo o agravo de instrumento em retido.À fl. 174 foi mantida a decisão agravada e determinada a

remessa dos autos à Contadoria que apresentou parecer (fls. 176/179). As partes apresentaram manifestação sobre

o cálculo.Às fls. 202/203 a parte autora esclareceu o pedido inicial e regularizou o polo.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, recebo a petição de fls. 202/203 e determino a retificação do polo

ativo da demanda.Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pelo INSS.Consoante dispõe o artigo 3º do

Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade. Por conseguinte,

o artigo 6º do mesmo diploma legal dispõe que ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo

quando autorizado por lei. Da análise de tais dispositivos legais, depreende-se que, em regra, a titularidade da ação

vincula-se ao titular do pretendido direito material colocado em litígio. Com efeito, para que se possa ocupar o

polo ativo da lide, é necessário ser titular do direito subjetivo material em relação ao qual se reveste a tutela

pretendida. In casu, a parte autora, beneficiária de pensão por morte, pretende a desaposentação de seu falecido

marido, a fim de que sejam computadas as contribuições recolhidas posteriormente à concessão da aposentadoria

e, assim, obter benefício mais vantajoso.Ressalte-se que a desaposentação pretendida está condicionada à renúncia

ao benefício de aposentadoria concedido ao seu falecido marido. Ou seja, a demanda diz respeito à renúncia a

benefício previdenciário concedido a segurado que não participa da relação processual.Nessa linha, considerando

o pedido elaborado na inicial - que envolve a renúncia a benefício do falecido marido da parte autora - inexiste

pertinência subjetiva que justifique a permanência da autora no polo ativo da presente ação, pois não há, entre ela

e a autarquia previdenciária, nesse particular, relação jurídica de direito material. Ademais, a renúncia é ato

personalíssimo, ou seja, apenas o titular estaria legitimado para analisar a conveniência do recebimento de

determinado benefício, o que na hipótese não é possível em razão do óbito.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. CÔNJUGE DO SEGURADO FALECIDO. RENÚNCIA. ATO

PERSONALÍSSIMO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.I - O compulsar dos autos revela que a autora recebe pensão por morte de seu

falecido cônjuge, e pretende com a presente ação o reconhecimento do direito à desaposentação do finado, com o

fim de receber benefício mais vantajoso.II - Evidencia-se no presente feito a ilegitimidade ativa da parte autora, na

medida em que o reconhecimento ao direito relativo à desaposentação está condicionado à renúncia do benefício

previdenciário então concedido e tal ato é personalíssimo, não podendo ser praticado pela parte autora, na

condição de sucessora do de cujus, haja vista a vedação prevista no art. 6º do Código de Processo Civil, segundo o

qual ..Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio , salvo quando autorizado por lei...III - Extinção

do processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa da parte autora. Apelação interposta pela parte

autora prejudicada. (negritei)(TRF da 3ª Região, AC 0003913-87.2013.4.03.9999, Relator Desembargador Federal

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 10/04/2013)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO

DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO - PEDIDO DE

RECÁLCULO COM BASE NA PRÉVIA CONVERSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL DO

INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO EM INTEGRAL EM RAZÃO DE LABOR URBANO APÓS INATIVAÇÃO -

PEDIDO IMPLÍCITO DE RENÚNCIA DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA FINS DE

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA (INTEGRAL) MAIS VANTAJOSA E APURAÇÃO DE

REFLEXOS SOBRE O BENEFÍCIO DERIVADO - A RENÚNCIA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO É

ATO PRIVATIVO DE SEU TITULAR O QUE, NO CASO EM FOCO, SE TORNA IMPOSSÍVEL DIANTE DE

SEU ÓBITO - O CÁLCULO DA PENSÃO DEVE OBSERVAR A DICÇÃO DO ARTIGO 75, PRIMEIRA

PARTE, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 9528/97. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA. (...).- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria proporcional, visto que se trata de um
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direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. -

A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado,

visto que carece de interesse.- O pedido revisional da pensão, no entanto, encontra óbice na ilegitimidade da parte

autora em renunciar, previamente, ao benefício de aposentadoria de titularidade de seu cônjuge já falecido.- A

renúncia é ato privativo de vontade do aposentado, titular do direito, dependente, tão-somente, de sua

manifestação que, no entanto, resta impossibilitada ante a ocorrência de seu óbito.(...)- Apelação da parte autora

desprovida. (negritei)(TRF - 3ª Região - AC 200961190011535 - Relatora Desembargadora Federal EVA

REGINA, DJF3 CJ1 13/01/2010)Por consequência, resta manifesta a ilegitimidade ativa e o feito deve ser extinto,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPCDISPOSITIVO.Em face do exposto, EXTINGO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Remetam-se os autos ao SEDI para

retificação do polo ativo. P. R. I.C.

 

0013448-81.2009.403.6183 (2009.61.83.013448-0) - JEAN EDUARDO SILVA GONCALVES - MENOR

IMPUBERE X ISAURA DE JESUS SILVA(SP055066 - JOAO BRAZ SERACENI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Procedimento Ordinário Vistos, em despacho. I - Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS, de fls.

54/60 em seus regulares efeitos, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMEDIATA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo. II - Vista ao

Autor, para contrarrazões. III - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0001904-62.2010.403.6183 (2010.61.83.001904-8) - ADEIR MARIA DA SILVA X LAUDICEIA PEREIRA DA

SILVA - MENOR X LAURICIA PEREIRA DA SILVA - MENOR(SP047505 - PEDRO LUIZ PATERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retifico o despacho de fl. 301, para constar:Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS em seus

regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int.

 

0003328-08.2011.403.6183 - JOAO PALMIRO FIORIO(SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOÃO PALMIRO FIORIO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a readequação da renda

mensal do seu benefício aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.30)O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 75/82)Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido. A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma

opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as

condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma

opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das

Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração,

pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Assim, visando complementar essas alterações,

o Ministério da Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos

benefícios cuja concessão ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei

mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios

anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito

adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que

pese os argumentos acima expostos, a solução apresentada faz nascer a discussão acerca da coexistência de vários

tetos dentro de um mesmo regime. Parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por

normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o

advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à

Emenda Constitucional 41/2003.Referida situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla

argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do

mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito,

em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao conflito de princípios constitucionais, onde,

idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a harmonização de todos os bens jurídicos por

ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se anulam. Faz-se mister, num juízo de
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ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das máximas de experiência. Nesse

contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto faz com que aquele que

contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, não se submeta a

um limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende por igualdade

material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação.

Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda

uma relação de proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios

constitucionais.Outras considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de

remuneração dos segurados que contribuíram para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito.

Assim ocorre porque os segurados que contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de

obter aposentação cuja remuneração seja a melhor, não podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua

situação, por ser temporalmente posterior.Melhor explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas que

tenham contribuído durante todo o período básico de cálculo sobre o teto máximo fixado no regime

previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que resumida a um dia, correspondente

exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do teto, tivessem suas rendas

mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, concedido no dia posterior,

já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado em um critério

cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime

jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico. Este

permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado

patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no

artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos

por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade,

materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração

do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios

concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de

1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua

vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em

alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não

pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de

custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o

teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma

sistemática.A matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os

critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de

pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998

e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.O autor é titular de benefício de

aposentadoria por tempo de serviço concedida com DIB em 14/11/1994. Contudo, não há diferenças a serem

calculadas uma vez que com a concessão do benefício da parte autora e após a devida reposição inflacionária

ocorrida no primeiro ano, com aplicação do índice de reposição do teto (artigo 21, 3º, da L. 8.880/94), o valor do

salários -de- contribuição restou inferior ao teto máximo.É o que se extrai da tela abaixo: PROCESSO : 0000000-

00.0000.0.00.0000 V A R A : JEF OBJETO DA AÇÃO : DIFERENÇAS DE VALORES E/OU ÍNDICESAÇÃO:

ORDINÁRIA COD./LOCAL.: - RÉU : I N S S ÍNDICE PAGO ÍNDICE DEVIDO AUTOR : JOAO PALMIRIO

FIOLIO DIFERENÇA (MÉDIA/TETO): 1,3529 1,3529 Data/Atualiz.: mai/13 Nº Benefício: -DIB: 11/94

SAL.MÍNIMO: 70,00 Esp/Benefício: 42RMI PAGA : 477,95 RMI DEVIDA : 477,95 AJUIZAMENTO: nov/09

CITAÇÃO: set/12 SENTENÇA : 0 ACÓRDÃO : 0 C.M. : RESOLUÇÃO Nº 134/10 DO CJF (Ação

Previdenciária) JUROS DE MORA : 6% AO ANO A PARTIR DA CITAÇÃO HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS : 0% S/O VALOR DA CONDENAÇÃO OBS : NO 1º REAJUSTE DO BENEFÍCIO FOI

APLICADO A DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE A MÉDIA E O TETO, CONSOANTE OS ÍNDICES

ACIMA ELENCADOS. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO PARA mai/13 JOAO PALMIRIO FIOLIOCOMP.

ÍNDICE FIXO VALOR ÍNDICE FIXO VALOR DESCONTO PRINCIPAL FATOR DE JUROS VALOR

DIFERENÇA DEVIDO DEVIDO RECEB. RECEBIDO PREVID. CORREÇÃO 6% JUROS CORRIGIDA11/94

477,95 477,95 mai/95 1,6708 - 798,57 1,6708 - 798,57 mai/96 1,1500 - 918,35 1,1500 - 918,35 jun/97 1,0776 -
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989,61 1,0776 - 989,61 jun/98 1,0481 - 1.037,21 1,0481 - 1.037,21 jun/99 1,0461 - 1.085,02 1,0461 - 1.085,02

jun/00 1,0581 - 1.148,05 1,0581 - 1.148,05 jun/01 1,0766 - 1.235,99 1,0766 - 1.235,99 jun/02 1,0920 - 1.349,70

1,0920 - 1.349,70 jun/03 1,1971 - 1.615,72 1,1971 - 1.615,72 mai/04 1,0453 - 1.688,91 1,0453 - 1.688,91 nov/04 -

- 1.688,91 - - 1.688,91 - - 1,25123686 4,00 - - dez/04 - - 1.688,91 - - 1.688,91 - - 1,24106016 4,00 - - ABONO -

1.688,91 - - 1.688,91 - - 1,24106016 4,00 - - jan/05 - - 1.688,91 - - 1.688,91 - - 1,23464004 4,00 - - fev/05 - -

1.688,91 - - 1.688,91 - - 1,23057912 4,00 - - mar/05 - - 1.688,91 - - 1.688,91 - - 1,22567642 4,00 - - abr/05 - -

1.688,91 - - 1.688,91 - - 1,21366117 4,00 - - mai/05 1,0636 - 1.796,24 1,0636 - 1.796,24 - - 1,20750291 4,00 - -

jun/05 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,21052923 4,00 - - jul/05 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,21600124 4,00 - -

ago/05 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,22088478 4,00 - - set/05 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,23060657 4,00 - -

out/05 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,23220844 4,00 - - nov/05 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,22449413 4,00 - -

dez/05 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,22046659 4,00 - - ABONO - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,22046659 4,00 - -

jan/06 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,21961286 4,00 - - fev/06 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,21089442 4,00 - -

mar/06 - - 1.796,24 - - 1.796,24 - - 1,21162139 4,00 - - abr/06 1,0500 - 1.886,05 1,0500 - 1.886,05 - - 1,21709833

4,00 - - mai/06 - - 1.886,05 - - 1.886,05 - - 1,21685496 4,00 - - jun/06 - - 1.886,05 - - 1.886,05 - - 1,21224842

4,00 - - jul/06 - - 1.886,05 - - 1.886,05 - - 1,20418041 4,00 - - ago/06 1,0001 - 1.886,23 1,0001 - 1.886,23 - -

1,20213678 4,00 - - set/06 - - 1.886,23 - - 1.886,23 - - 1,19722814 4,00 - - out/06 - - 1.886,23 - - 1.886,23 - -

1,19531564 4,00 - - nov/06 - - 1.886,23 - - 1.886,23 - - 1,19019779 4,00 - - dez/06 - - 1.886,23 - - 1.886,23 - -

1,18521986 4,00 - - ABONO - 1.886,23 - - 1.886,23 - - 1,18521986 4,00 - - jan/07 - - 1.886,23 - - 1.886,23 - -

1,17791678 4,00 - - fev/07 - - 1.886,23 - - 1.886,23 - - 1,17217313 4,00 - - mar/07 - - 1.886,23 - - 1.886,23 - -

1,16727059 4,00 - - abr/07 1,0330 - 1.948,47 1,0330 - 1.948,47 - - 1,16215710 4,00 - - mai/07 - - 1.948,47 - -

1.948,47 - - 1,15914333 4,00 - - jun/07 - - 1.948,47 - - 1.948,47 - - 1,15613737 4,00 - - jul/07 - - 1.948,47 - -

1.948,47 - - 1,15256442 4,00 - - ago/07 - - 1.948,47 - - 1.948,47 - - 1,14888798 4,00 - - set/07 - - 1.948,47 - -

1.948,47 - - 1,14214930 4,00 - - out/07 - - 1.948,47 - - 1.948,47 - - 1,13930105 4,00 - - nov/07 - - 1.948,47 - -

1.948,47 - - 1,13589337 4,00 - - dez/07 - - 1.948,47 - - 1.948,47 - - 1,13102994 4,00 - - ABONO - 1.948,47 - -

1.948,47 - - 1,13102994 4,00 - - jan/08 - - 1.948,47 - - 1.948,47 - - 1,12016434 4,00 - - fev/08 - - 1.948,47 - -

1.948,47 - - 1,11248818 4,00 - - mar/08 1,0500 - 2.045,89 1,0500 - 2.045,89 - - 1,10717374 4,00 - - abr/08 - -

2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,10155581 4,00 - - mai/08 - - 2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,09455068 4,00 - - jun/08 - -

2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,08414291 4,00 - - jul/08 - - 2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,07436618 4,00 - - ago/08 - -

2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,06817079 4,00 - - set/08 - - 2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,06593233 4,00 - - out/08 - -

2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,06433583 4,00 - - nov/08 - - 2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,05904062 4,00 - - dez/08 - -

2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,05503150 4,00 - - ABONO - 2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,05503150 4,00 - - jan/09 - -

2.045,89 - - 2.045,89 - - 1,05198076 4,00 - - fev/09 1,0592 - 2.167,00 1,0592 - 2.167,00 - - 1,04529090 4,00 - -

mar/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,04206051 4,00 - - abr/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,03998055 4,00 - -

mai/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,03429194 4,00 - - jun/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,02812320 4,00 - -

jul/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,02382315 4,00 - - ago/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,02274824 4,00 - -

set/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,02254680 4,00 - - out/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,02254680 4,00 - -

nov/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,02254680 4,00 - - dez/09 - - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,02254680 4,00 - -

ABONO - 2.167,00 - - 2.167,00 - - 1,02254680 4,00 - - jan/10 1,0772 - 2.334,29 1,0772 - 2.334,29 - - 1,02200207

4,00 - - fev/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,02200207 4,00 - - mar/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,02200207

4,00 - - abr/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,02119328 4,00 - - mai/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,02119328

4,00 - - jun/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,02067274 4,00 - - jul/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,02007192 4,00

- - ago/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,01889917 4,00 - - set/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,01797383 4,00 - -

out/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,01725971 4,00 - - nov/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,01677979 4,00 - -

dez/10 - - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,01643827 4,00 - - ABONO - 2.334,29 - - 2.334,29 - - 1,01643827 4,00 - -

jan/11 1,0647 - 2.485,31 1,0647 - 2.485,31 - - 1,01501116 4,00 - - fev/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,01428595

4,00 - - mar/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,01375474 4,00 - - abr/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,01252756

4,00 - - mai/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,01215407 4,00 - - jun/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,01056748

4,00 - - jul/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,00944296 4,00 - - ago/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,00820388 4,00

- - set/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,00611518 4,00 - - out/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,00510706 4,00 - -

nov/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,00448428 4,00 - - dez/11 - - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,00383681 4,00 - -

ABONO - 2.485,31 - - 2.485,31 - - 1,00383681 4,00 - - jan/12 1,0608 - 2.636,41 1,0608 - 2.636,41 - - 1,00289709

4,00 - - fev/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00203134 4,00 - - mar/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00203134

4,00 - - abr/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00096231 4,00 - - mai/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00073514

4,00 - - jun/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00026702 4,00 - - jul/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00026702 4,00

- - ago/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00012300 4,00 - - set/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00000000 4,00 - -

out/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00000000 3,50 - - nov/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00000000 3,00 - -

dez/12 - - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00000000 2,50 - - ABONO - 2.636,41 - - 2.636,41 - - 1,00000000 2,50 - -

jan/13 1,0620 - 2.799,86 1,0620 - 2.799,86 - - 1,00000000 2,00 - - fev/13 - - 2.799,86 - - 2.799,86 - - 1,00000000

1,50 - - mar/13 - - 2.799,86 - - 2.799,86 - - 1,00000000 1,00 - - abr/13 - - 2.799,86 - - 2.799,86 - - 1,00000000

0,50 - - DIFERENÇA CORRIGIDA R$ - JUROS DE MORA R$ - SUBTOTAL R$ - HONOR. ADVOCAT. R$ -
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CUSTAS PROCESSUAIS R$ - TOTAL GERAL R$ - Assim, não há diferenças a serem revertidas em favor da

parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e 43/2003.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P. R .I.

 

0006259-81.2011.403.6183 - EDIVALDO COSTA(SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS de fls. 249/258 e da da parte autora de fls. 273/284 em

seus regulares efeitos, exceto com relação a antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo.

. PA 1,10 Vista às partesApós, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0006664-20.2011.403.6183 - JOSE MAURICIO DE SOUZA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ MAURÍCIO DE SOUZA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento, como

especial, dos períodos de 22/05/1972 a 08/09/1973(PORCELANA SCHMIDT); 11/09/1973 a 18/11/1974(CIA

VIDRARIA SANTA MARINA); 01/06/1977 a 12/10/1978 (INDÚSTRIA E COMÉRCIO PROTON S/A);

13/02/1980 a 11/05/1981(CHARLES METROZ); 24/06/1982 a 02/05/1985(REDECAR REDECORAÇÕES DE

AUTOS LTDA); 23/09/1985 a 03/02/1987(AUTO COMÉRCIO E INDÚSSTRIA ACIL LTDA);19/10/1987 a

11/02/1989 (MAPA S/A);02/05/1989 a 20/03/1990(ASTROMAQUINAS); 22/02/1991 a 01/09/1992(LUTZ);

02/08/1993 a 02/07/1996(BRANIVA INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA) com a conversão em comum , bem

como averbação dos períodos comuns que elenca e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a

data da entrada do requerimento administrativo e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção

monetária. A parte autora alega, em síntese, que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, mas seu pleito restou indeferido, eis que o réu não considerou os lapsos especiais

supra.Juntou instrumento de procuração e documentos. Deferiu - se os benefícios da Justiça Gratuita (fl.138)

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, invocou prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido (fls.141/149). Houve réplica fls. 154/158 As partes não manifestaram

interesse na produção de outras provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. Não há que

se falar em prescrição, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu 04/03/2010.É oportuno registrar que o

INSS já reconheceu, como especial, parte dos períodos mencionados na inicial. Assim, a controvérsia reside nos

lapsos de 22/05/1972 a 08/09/1973(PORCELANA SCHMIDT); 13/02/1980 a 11/05/1981(CHARLES METROZ);

19/10/1987 a 11/02/1989 (MAPA S/A); 22/02/1991 a 01/09/1992(LUTZ); 29/04/1995 a 02/07/1996(BRANIVA

INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA), não computados de modo diferenciado pela autarquia.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do

período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da Medida

Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão

dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria

especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição

do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que

tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n.

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi

definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de

matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     466/522



pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste

sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -

POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei

nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo

de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins

previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após

o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº

1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição

do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.-

Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser

considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição

técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por

tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB

como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível

máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n.

4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por

exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497,

Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima

de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.

Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o

Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se

ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n.

2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p.

507). Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.Em relação aos lapsos de 22/05/1972 a

08/09/1973(PORCELANA SCHMIDT) e 29/04/1995 a 02/07/1996(BRANIVA INDÚSTRIA MECÂNICA

LTDA), o autor acostou DSS e PPP (fls. 22 e 102), atestando que exerceu a atividade de soldador e estava exposto

de modo habitual e permanente a sílica, ruído de 86dB e fumos metálicas, o que permite o enquadramento nos

códigos 2.5.3 e 1.1.6 e 1.1.5, dos anexos I e II, dos Decretos 53.831/64 e 83080/79.Em relação ao período de

13/02/1980 a 11/05/1981(CHARLES METROZ), o referido vínculo encontra-se no CNIS. Contudo, a parte autora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     467/522



não acostou PPP ou DSS atestando a exposição a agentes nocivos. Assim, impõe-se a averbação como tempo

comum.No que toca aos períodos de 19/10/1987 a 11/02/1989 (MAPA S/A); 22/02/1991 a 01/09/1992(LUTZ), o

autor não acostou formulários DSS ou PPP demonstrando que exerceu atividades de modo habitual e permanente

como exposição a agentes nocivos, razão pela qual não os reconheço como especial, devendo ser computados

como comuns. Registre-se que foi oportunizada a especificação de provas, mas o auto requereu o julgamento

antecipado, não se desincumbindo do ônus de comprovar suas alegações. DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. .Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria

por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. No presente caso, com o reconhecimento dos períodos especiais supra e averbando-se os

períodos urbanos comuns anotados na CTPS e inseridos no CNIS, somados aos demais períodos especiais comuns

já reconhecidos pelo réu (fls. 64/69) o autor contava com 24 anos, 08 meses e 4 dias até a promulgação da EC

20/98 e 34anos, 08 meses e 29 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, o que permite a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional , consoante contagem abaixo: Dessa forma,

na data do requerimento administrativo em 04/03/2010, o autor já havia cumprido os requisitos para a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a teor da fundamentação supra. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art.

269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça como especiais os períodos de 22/05/1972 a

08/09/1973(PORCELANA SCHMIDT) e 29/04/1995 a 02/07/1996(BRANIVA INDÚSTRIA MECÂNICA

LTDA), convertendo-se em comum, averbe os períodos urbanos comuns de 13/02/1980 a 11/05/1981 e

14/12/1981 a 23/12/1981 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB

42/152.099.667-2 , com DIB em 04/03/2010 Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45(quarenta e

cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora. Os valores atrasados, confirmada a

sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Tendo em vista que o

autor decaiu de parte mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto

nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB:

04/03/2010(DER)- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA: sim. TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE:

22/05/1972 a 08/09/1973 e 29/04/1995 a 02/07/1996(especial) e de 13/02/1980 a 11/05/1981 e 14/12/1981 a

23/12/1981P. R. I.

 

0009060-67.2011.403.6183 - JOSE MARIO PEREIRA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ MARIO PEREIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento, como

especial, do período 01/08/1994 a 29/04/2009 (CRYOVAC BRASIL LTDA), com a conversão em comum e

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento

administrativo em 29/04/2009, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária,

sem prescrição. A parte autora alega, em síntese, que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição na data supra, mas o réu indeferiu o pleito, uma vez que não computou de modo

diferenciado o período indicado em que laborou com exposição a agentes nocivos.Juntou instrumento de
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procuração e documentos. À fl.92 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Regularmente citado, o

INSS apresentou contestação.Pugnou pela improcedência do pedido (fls.94/99).Houve réplica fls. 102/103.As

partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido. Preliminarmente, é oportuno registrar que o INSS já reconheceu como especial o lapso de

01/08/1994 a 05/03/1997, consoante se extrai da contagem de fls. 79/80. Assim, a controvérsia remanesce no

reconhecimento como especial do período de 06/03/1997 a 29/04/2009. DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência

pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91

dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal

supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A

relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será

definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58

da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de

23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram

relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência

dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     469/522



antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação

dos autos.O autor juntou aos autos PPP (fls. 21/22) atestando que exerceu as funções de ajudante geral e operador

de produção com exposição a ruído acima de 85dB. Dessa forma, está comprovado o enquadramento nos códigos

no código 1.1.5 e 2.0.1, dos anexos I e IV, dos Decretos nº 83080/79 ; 2.172/97 e 3.048/99.Contudo, o PPP data

de 18/12/2007, razão pela qual reconheço como especial o lapso de 06/03/1997 a 18/12/2007.DA

APOSENTADORIA.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se o período especial de 06.03.1997 a 18/12/2007, convertendo-se em comum,

somados aos demais comuns e especiais já reconhecidos na seara administrativa, o autor possuía 21 anos, 09

meses e 21 dias de tempo de serviço, na data da promulgação da EC 20/98 e 35 anos ;09 meses e 12 dias na data

do requerimento administrativo, conforme tabela abaixo: Assim, preencheu os requisitos legais para concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, na data do requerimento administrativo em

29/04/2009DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta

ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça como especial o período

de 06/03/1997 a 18/12/2007, convertendo-os para tempo comum pela aplicação do fator 1,40 e, em conseqüência,

conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo em

29/04/2009.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º

8.952/94, pelo que determino a imediata implantação do benefício, sob pena de aplicação de multa diária, em

favor da parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima,condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório.Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos
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Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular pelo

INSS;- DIB:29/04/2009- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA: sim. -Período reconhecido judicialmente:

06/03/1997 a 18/12/2007(especial)P. R. I.

 

0009265-96.2011.403.6183 - EDISON DE JESUS FURIAN(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 196/198 como emenda à inicial, atribuindo à causa o valor de R$ 8.482,54. Sendo assim,

por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por

não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito

suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-

se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo e baixa na distribuição.

 

0012638-38.2011.403.6183 - TEREZINHA ALVES VIEIRA(SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º,

determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado.Proceda-se à baixa na distribuição e

posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível.Int.

 

0013070-57.2011.403.6183 - LUIZ EDUARDO PEDRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ EDUARDO PEDRO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento como

especial, do período de 06/11/1986 a 14/03/2011, laborado na GM Brasil SCS e conversão do lapso comum de

03/09/1979 a 20/06/1986 para especial com conseqüente transformação do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição em aposentadoria especial sem fator previdenciário desde a data da entrada do requerimento

administrativo ou sucessivamente a revisão da RMI do benefício e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de

juros e correção monetária. A parte autora alega, em síntese, que requereu administrativamente o benefício de

aposentadoria, mas o INSS deferiu aposentadoria menos vantajosa, uma vez que não computou de modo

diferenciado o período supra, sendo que, com o correto cômputo, já possuía tempo para concessão de

aposentadoria especial. Juntou instrumento de procuração e documentos. Deferiu - se os benefícios da Justiça

Gratuita (fl.82) Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido

(fls.87/95). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. DO TEMPO ESPECIAL. É oportuno

registrar que, consoante se extrai da carta de concessão (fl. 33v ), o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedido com 36 anos ,01 mês e 16 dias, o que evidencia que o INSS já reconheceu como

especial parte do período pretendido, qual seja, o período de 06/11/1986 a 02/12/1998,consoante simulação.

Assim, a controvérsia reside na especialidade do lapso de 03/12/1998 a 14/03/2011. A jurisprudência pacificou-se

no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que

a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91

dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal

supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A

relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será

definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58

da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de

23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram

relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a
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jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.

No período de 03/12/1998 a 14/03/2011, o autor juntou aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 42 e

42v)), no qual consta os dados dos engenheiros de segurança do trabalho responsáveis pela medição dos agentes

nocivos informado, atestando que, no exercício das funções de ajudante geral, ponteador, soldador produção

houve exposição de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente a ruído superior a 85dB , o que

permite o enquadramento nos códigos 1.1.5; 2.0.1 ; , dos anexos I e IV, dos Decretos nº 83080/79; 2.172/97 e

3.048/99. Assim, reconheço como especial o lapso de 03/12/1998 a 14/03/2011.DA CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM ESPECIALNo que toca ao pedido de conversão do período de 03/09/1979 a 20/06/1986 de comum
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em especial com utilização do fator redutor de 0,83%, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e

na jurisprudência. A tese favorável à pretensão do autor se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de

serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1.º do art. 70 do Decreto

n. 3.048/1999, com redação do Decreto n. 4.827/2003. Se a legislação à época da prestação de serviço comum

admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la,

haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário

deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a caracterização de determinada

atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em

se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data

em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está

relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte,

que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como

especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do

benefício concedido. Mais adiante explica que:o coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si

e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das

condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como

condição para o deferimento da aposentadoria. A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou

sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a

partir da entrada em vigor do Decreto 357/1991.Nesse sentido, posicionaram-se a TNU e o STJ:EMENTA -

VOTO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APLICAÇÃO DO FATOR DE CONVERSÃO

VIGENTE À EPOCA DA APOSENTADORIA. PRECEDENTES DA TNU. RECURSO CONHECIDO E

NEGADO. ACÓRDÃO MANTIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal

instaurado pelo INSS, com base no art. 14, 2º, da Lei nº 10.259/2001, sob a alegação de que o acórdão da Turma

Recursal dos JEFs do Paraná, que reconheceu como especial o tempo de serviço do Autor de 20/05/1977 a

20/12/1992 e deferiu a conversão para comum de todo esse período com aplicação do índice de 1,4, conflita com a

jurisprudência do C. STJ no sentido de que se deve aplicar o fator previsto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço -- no caso, 1,2 -- até o advento do Decreto n 611/92. Nesse sentido, aponta os julgamentos do

REsp n 597-321/PR, do REsp n 611.972/RS e do REsp n 599.997/SC. 2. Configurada a divergência entre o

entendimento adotado pela Eg. Turma Recursal paranaense e os paradigmas do C. STJ apontados, o presente

pedido de uniformização deve ser conhecido. 3. Ocorre que esta Eg. TNU já firmou posição de que de deve dar a

aplicação do fator multiplicador vigente à época em que se completam as condições e é formulado o pedido de

aposentadoria, e não na época da prestação do serviço (TNU - PUILF n 2004.61.84.252343-7 - rel. Juiz Federal

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ de 09/02/2009). 4. Eloqüente das razões de tal pensar é a ementa

do acórdão no PUILF n 2006.51.51.003901-7, relatado pela i. Juíza Federal JACQUELINE MICHELS

BILHALVA, julgado em 16/02/2009 (DJ de 16/03/2009): PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 1. Não se pode confundir a qualificação

jurídica do fato, ou seja, a qualificação do trabalho como trabalho especial, com o direito à conversão do tempo de

serviço especial em tempo de serviço comum para fins de aposentadoria. 2. No que concerne à qualificação

jurídica do fato, ou seja, à qualificação do trabalho como trabalho especial, os segurados têm direito ao cômputo

do tempo de serviço, para todos os efeitos legais - especialmente averbação e concessão de benefícios, de acordo

com a legislação vigente à época da prestação do trabalho. 3. E no que concerne ao direito à conversão do tempo

de serviço especial em tempo de serviço comum, os segurados têm direito ao cômputo de tempo de serviço

convertido, para fins de aposentadoria, de acordo com legislação vigente à época da concessão da aposentadoria.

4. Em relação a aposentadoria concedida após o advento do Dec. N. 357/91 aplica-se o fator, multiplicador ou

coeficiente de 1,4 para fins de conversão de todo o tempo de serviço especial em comum, inclusive em relação ao

tempo anterior ao aludido Decreto, em se tratando de conversão de 25 para 35 anos. 5. Pedido de uniformização

improvido. 5. Assim firmado o entendimento desta Eg. TNU, nos termos da sua Questão de Ordem n 13 (Não

cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido), o presente incidente não

merece acolhida. 6.Pedido de uniformização conhecido e negado. (destaquei)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO. FATOR APLICÁVEL. MATÉRIA SUBMETIDA AO CRIVO

DA TERCEIRA SEÇÃO POR MEIO DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIVERGÊNCIA SUPERADA.

ORIENTAÇÃO FIXADA PELA SÚMULA 168 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. A questão que se coloca a esta

Terceira Seção diz respeito a qual índice multiplicador deve ser utilizado para a conversão de tempo de serviço

especial em comum: aplica-se a tabela em vigor à época do requerimento do benefício ou aquela vigente durante o

período em que efetivamente exercida a atividade especial?2. A respeito do tema, esta Corte Superior de Justiça

tinha entendimento firmado no sentido de que o fator a ser utilizado na conversão do tempo de serviço especial em
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comum seria disciplinado pela legislação vigente à época em que as atividades foram efetivamente prestadas.

Desse modo, para as atividades desenvolvidas no período de vigência do Decreto n.º 83.090/1979, deveria ser

empregado o fator de conversão 1,2, nos termos do art. 60, 2º, que o prevê expressamente.3. Contudo, a Quinta

Turma desta Corte Superior de Justiça, em Sessão realizada em 18/8/2009, no julgamento do Recurso Especial n.

1.096.450/MG, de que Relator o em. Min. JORGE MUSSI, consolidou novo posicionamento sobre o tema,

estabelecendo que o multiplicador aplicável em casos de conversão de tempo especial para a aposentadoria por

tempo de serviço comum deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário, e não aquele em

que houve a efetiva prestação de serviço.4. Por fim, registre-se que o tema em debate foi conduzido a esta

Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe

5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a

compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por

tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário.5. Nesses

moldes, estando a matéria pacificada no âmbito da Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, em idêntico

sentido ao acórdão embargado, há de incidir, na espécie, a orientação fixada pela Súmula 168/STJ.6. Embargos de

divergência rejeitados. (destaquei) Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo

especial em comum para o período anterior à Lei 6.887/1980. Nesse sentido, foi editada a Súmula 201, do extinto

TFR, nos seguintes termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço,

em especial, o fato de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980. Diante desse

panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado

- extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei 9.032/1995 -

qualquer elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às

modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques,

quando afirma quetanto assim, que assente na jurisprudência a impossibilidade de converter tempo de serviço

comum em especiais deferidas após a Lei 9.032/1995, quando passou a ser exigido que todo o tempo fosse

especial. Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é

aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido. Apenas

deve-se explicitar e, neste ponto, divirjo parcialmente das decisões proferidas pela TNU e pelo STJ, que a lei

aplicável é aquela do dia do implemento dos requisitos do benefício e não a da data da entrada do requerimento.

Isso porque o direito adquirido quanto à conversibilidade surge naquele momento e não neste, de forma que uma

alteração prejudicial ocorrida neste ínterim não poderá afetar o segurado que não exerceu o seu direito na data em

que implementadas as condições. No presente caso, o autor ingressou com o requerimento administrativo apenas

em 05/05/2011. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995,

não é possível acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de

benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional

do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais

meios de prova. II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A

determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de período especial em comum no presente

caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria especial. Destarte, revela-se desnecessário

apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em comum de períodos anteriores a

dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP, Décima Turma, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013). Computando-se o período especial ora

reconhecido, somando-se aos demais períodos especiais já reconhecidos pela autarquia, o autor contava com 24
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anos, 04 meses e 10 dias de tempo laborado exclusivamente em atividade especial na data do requerimento

administrativo , conforme tabela abaixo: Dessa forma, não preencheu o tempo mínimo exigido para concessão de

aposentadoria especial com exposição a ruído, a qual exige 25 anos em atividade exclusivamente especial, o que

impossibilita a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em especial. DA REVISÃO DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Computando-se o período especial supra e

convertendo-se em comum, somados aos lapso especial e comum já reconhecidos pelo INSS, verifica-se que o

autor possuía 41 anos e 16 dias de tempo de serviço na data do requerimento administrativo, conforme tabela

abaixo: Dessa forma, faz jus a revisão da RMI do benefício identificado pelo NB 42/156.581.867-6, com a

modificação de tempo e fator previdenciário em consonância com os lapsos ora reconhecidos. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art.

269, I, do CPC), para determinar que o INSS que reconheça como especial o período de 03/12/1998 a 14/03/2011,

converta em comum e revise a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/

156.581.867-6), a partir da data do requerimento administrativo em 05/05/2011. Diante do fato de a parte autora

receber normalmente benefício previdenciário, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de

tutela de urgência. Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42-

Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 05/05/2011- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA: não.

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 03/12/1998 a 14/03/2011(especial)P. R. I.

 

0004883-03.2012.403.6126 - ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS(SP162868 - KARINA FERREIRA

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação em que se pede a indenização acidentária decorrente de acidente

do trabalho.A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho (Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União,

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho;...).Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu

julgamento, já que esta é a detentora da competência residual.Há, nesse sentido, inclusive, súmula da

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: Compete à justiça ordinária estadual o processo e o

julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União,

suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior

Tribunal de Justiça: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho

(Súmula nº 15/STJ).A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que

envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça

Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por

invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.Vejamos os seguintes julgados do

Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988. 1. Em se

tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional do inciso I

do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os feitos

relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ. 2. Agravo regimental improvido.(AgRg no CC

113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

05/04/2011)AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS

FEDERAL E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a

acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício

como, também, as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da

CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual

processar e julgar os litigios decorrentes de acidente do trabalho.2. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE
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ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO

STJ.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.1 - Nas demandas que objetivam a concessão de

benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência será determinada com base no pedido e causa de

pedir.2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de

moléstia decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I,

da Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.3

- Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para que

a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.4 - Conflito conhecido para declarar

competente a Justiça Comum Estadual.(CC 107.468/BA, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 22/10/2009)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE

DE ACIDENTE DE TRABALHO.ALCANCE DA EXPRESSÃO CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE

DO TRABALHO.1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as

causas decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e

adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o

empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por

herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do

Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da

competência da Justiça Estadual).2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de

acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ (Compete à justiça estadual processar

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho) e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra

a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista).3. Conflito conhecido para declarar

a competência da Justiça Estadual.(CC 121.352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe 16/04/2012) Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, 2º) exclui da

competência do Juizado Especial as causas relativas a acidentes de trabalho.Diante do exposto, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no

presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.Remetam-se os autos ao juízo

estadual competente.Dê-se baixa no sistema.Int.

 

0000614-41.2012.403.6183 - ANA MARIA DOS SANTOS PAIVA(SP281882 - MARY CRISTINE EMERY

SACHSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por ANA MARIA DOS SANTOS PAIVA, qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o

reajustamento do seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do INPC no percentual de 3,06%, bem como

readequação aos novos tetos das EC 20/98 E 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e

correção monetária.A autora aduz que é beneficiária do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

identificado pelo NB 42/0260959871, concedida com DIB em 19/10/1995, com RMI de R$ 356,36. Sustenta que

percebia acima do salário-mínimo e não obteve reajuste em seu benefício ocasionando perdas. Juntou instrumento

de procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 31). O INSS, devidamente

citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 33/44). Houve réplica (fls. 33/44).

Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. DOS ÍNDICES. Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse

contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. É forçoso concluir,

então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao

teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em

coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento. A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614). Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim
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redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. Com a edição da Constituição de 1988, a

manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, 2º, que estabelece:Os prazos de

previdência social, mediante contribuição , atenderão, nos termos da lei: (...) 2º- É assegurado o reajustamento dos

benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Com a

vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41,

II, e posteriores critérios oficiais de atualização. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes

normas: (...) II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas

de início, com base na variação integral do INPC , calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica de substituto eventual. Posteriormente, a Lei 8.542/1992 deu nova

redação ao art. 41, revogando o inciso II e o 1º, e estabeleceu um novo critério de reajuste dos benefícios. Nesse

diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. O art. 9º,

do referido diploma legal, estabelece:Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão

reajustados nos seguintes termos: I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do

quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei; II - nos meses de janeiro, maio

e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas nos termos

desta Lei. 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de

agosto de 1993, inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder

10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho,

agosto, outubro, novembro e dezembro. (...) Foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação

prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por

conseguinte, o valor real do benefício. Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes,

elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice

de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, conforme se depreende da leitura do seu art. 29:Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela

Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a

partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses

de maio de cada ano. 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste,

nos termos deste artigo, será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste. 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores

em geral, no mês da primeira data-base de cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários

em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive

e o mês imediatamente anterior à data-base. 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e

os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados,

obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o

mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 1995, ressalvado o disposto no 6º. 4º Para os

benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo anterior

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de

1995. 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas

das funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de

janeiro de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do

Real, inclusive, e o mês de dezembro de 1994. 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder
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Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário

mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as medidas necessárias ao financiamento não

inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, especialmente sobre a Previdência Social.

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze

meses imediatamente anteriores:Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º

de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado

pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. Referida MP foi reiteradamente

reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98:Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna

- IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. Quanto aos

reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como acima

restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%):Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social

serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento. Art 15. Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento.

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o

reajuste em junho/99 seria de 4,61%:Art 4 - A partir de 1 de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário

mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis reais). 2 Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento). Seguindo a mesma linha,

a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%):Art 17. Os benefícios mantidos pela

Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento. Referida MP foi

sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado reajuste e

modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 1º Os benefícios mantidos pela

Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento. Art. 4º Os

dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: I - preservação do valor real do benefício; II - ... III -

atualização anual; IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do

valor de compra dos benefícios. Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da

EC 32, de 11/09/2001:Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda

continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do

Congresso Nacional. A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do

Congresso Nacional para a do Poder Executivo. Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de

atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição

restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor

real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a manutenção do poder de compra dos

benefícios.Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Dec. 3.826/2001, que

estabeleceu o índice de 7,66%:Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir

de 1 de junho de 2001, em sete vírgula sessenta e seis por cento. Para o reajustamento dos benefícios no ano de

2002 foi editado o Dec. 4.249/02, que estabeleceu o índice de 9,20%:Art. 1º Os benefícios mantidos pela

Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove vírgula vinte por cento. Conforme

se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.Devido ao fato de os

reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice determinado e

previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário pleiteando a

adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição .Apreciando a

questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em

inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC -IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.Atine-se para a ementa do

julgado:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, 4º. I - Índices adotados para reajustamento dos

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art.

1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados

excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e

explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor

serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III

- R.E. conhecido e provido. (STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J.
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24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, 2º e 3º,

da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de

31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) A

autora pretende a correção com base em percentual já refutado pela jurisprudência do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, consoante ementa abaixo:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260. PRESCRITA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO OU RENDA EM

MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIO. PRTESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. ARTIGO 58 DO ADCT. I - Agravo legal, interposto por João Francisco da Silva, em face da

decisão monocrática que deu provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido de revisão da RMI do benefício, recalculando-se os 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos,

pelos índices da ORTN/OTN, com a aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT, além do índice do

IPC de janeiro/89 e de março e abril/90, ainda que no PBC. Requer, também, a aplicação dos reajustes na forma

dos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes

a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03),

além da correção do benefício pelo índice de 3,06%, referente à diferença, desde 1996, entre os índices aplicados

pelo INSS e o índice acumulado do INPC, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - O benefício do

autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 15/01/70, de forma que inaplicáveis os índices da Lei

6.423/77, de 21/06/77, que não pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos antes de sua vigência. III - O

autor ajuizou a demanda em 16/01/2007, decorridos mais de cinco anos do termo final dos reflexos da aplicação

da Súmula 260 do TFR, restando irremediavelmente prescrito o direito que pretende ver amparado. IV - Os

expurgos inflacionários (IPC), consoante iterativa jurisprudência da Corte, são devidos em liquidação de sentença,

entretanto, não podem incorporar-se no cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários. Precedentes da

Suprema Corte. V - Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu

valor real. VI - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, notadamente em razão de não se

ter notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de Estatísticas Oficiais

para obtenção desses indexadores, os quais garantem a irredutibilidade do valor do benefício e a preservação do

seu valor real. VII - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra

amparo legal. VIII - A revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e a parte autora não

trouxe documentos comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício em

salários mínimos. IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. X

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XI - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XII - Recurso

improvido. (TRF3, AC 1378195/SP, Oitava Turma, Relatora: Desembargadora Federal Marianina Galante, DJF3:

26/10/2012).DA READEQUAÇÃO EM CONFORMIDADE COM OS TETOS DA EC 20/98 E 41/2003.A

matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi

decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso

Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o

limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Por outro prisma,

ao analisar a matéria em discussão nesta demanda, o Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio

Grande do Sul elaborou Parecer Técnico sobre os reajustes do teto previdenciário promovidos pelas ECs 20/98 e

41/03 e desenvolvendo metodologia de cálculo apta a demonstrar que, se a reposição do índice de limitação do

salário de benefício não tivesse sido incorporada integralmente à renda mensal, projetando efeitos financeiros em

favor da parte autora por ocasião da elevação do teto máximo pelas emendas, a renda mensal atual para janeiro de

2011 corresponderia ao valor constante da tabela abaixo:DIB NO PERÍODO DE 05/04/91 A MAI/98 DIB NO

PERÍODO DE JUN/98 A MAI/03COMP. ÍNDICE VALOR COMP. ÍNDICE VALOR DEVIDO REFERÊNCIA

DEVIDO REFERÊNCIAjun/98 1.081,47 jun/03 1.869,34jun/99 1,0461 1.131,32 mai/04 1,0453 1.954,02jun/00

1,0581 1.197,04 mai/05 1,0636 2.078,19jun/01 1,0766 1.288,73 abr/06 1,0500 2.182,09jun/02 1,0920 1.407,29

ago/06 1,0001 2.182,29jun/03 1,1971 1.684,66 abr/07 1,0330 2.254,30mai/04 1,0453 1.760,97 mar/08 1,0500

2.367,01mai/05 1,0636 1.872,87 fev/09 1,0592 2.507,13abr/06 1,0500 1.966,51 jan/10 1,0772 2.700,68ago/06

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     479/522



1,0001 1.966,69 jan/11 1,0641 2.873,79abr/07 1,0330 2.031,59mar/08 1,0500 2.133,16fev/09 1,0592

2.259,44jan/10 1,0772 2.433,86jan/11 1,0641 2.589,87 In casu, a autora é titular de benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição concedida com DIB em 19/10/1995. Contudo, a renda mensal em 1998 não foi limitada ao

teto antigo de R$ 1.081,47. É o que se extraí ao verificarmos que o valor da renda mensal atual do benefício

(Valor Mens.Reajustada - MR) é inferior a R$ 2589,93 (atualização do teto vigente em dezembro de 1998, para

2011),consoante telas abaixo: Dessa forma, não merece acolhida os pleitos formulados na inicial. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que

fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0002280-77.2012.403.6183 - JIVANILDO GOMES DA SILVA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por JIVANILDO GOMES DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento como

especial, dos períodos de 03/07/1992 a 01/05/1993; 30/06/1993 a 21/07/1994; 28/01/1995 a 13/01/1999;

01/04/1999 a 20/03/2007 e 21/03/2007 a 31/05/2010, com conversão em comum e concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento administrativo e pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de juros e correção monetária. A parte autora alega, em síntese, que requereu administrativamente o

benefício de aposentadoria, mas o INSS indeferiu seu pleito, pois não computou de modo diferenciado os lapsos

supra. Juntou instrumento de procuração e documentos. Deferiu - se os benefícios da Justiça Gratuita (fl.74)

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls.77/82). As partes

não manifestaram interesse na produção de outras provas. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e

decido. DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,
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como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.Em relação aos lapsos de

03/07/1992 a 01/05/1993( ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA); 30/06/1993 a

21/07/1994 ( GP- Guarda Patrimonial de São Paulo LTDA); 28/01/1995 a 10/12/1997(SALVAGUARDA

SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA), o autor acostou CTPS na qual consta que era vigilante, sendo que os

documentos de fls. 27/31, atestam que exerceu suas funções com o emprego de arma de fogo, razão pela qual

reputo que se enquadra na atividade descrita no código 2.5.7, do anexo II, do Decreto 53.831/64.No que toca aos

lapsos de 11/12/1997 a 13/01/1999; 01/04/1999 a 20/03/2007 e 21/03/2007 a 31/05/2010, não é possível o

cômputo diferenciado. Ora, como mencionado alhures, o Decreto 2.172/97, revogou os Decretos 53831/64 a

83080/79. Assim, não há como se reconhecer o período posterior entrada em vigor do Decreto 2.172/97 ,como

especial, eis que, a partir de então, não mais se admite enquadramento de tempo especial em razão da

periculosidade, de acordo com o que já decidiu a TNU, no pedido de uniformização de lei federal nº

2007.83.00.50.7212-3, cuja relatora foi a juíza Joana Carolina Lins Pereira, no qual se discutiu a especialidade da

atividade de vigia:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº

9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO. DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMO FINAL.

EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PREVISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE

1964. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE.1. Incidente de uniformização oferecido em face de acórdão

que não reconheceu como especial o tempo de serviço prestado pelo autor na função de vigilante, após o advento

da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.2. Esta Turma Nacional, através do enunciado nº 26 de sua súmula de

jurisprudência, sedimentou o entendimento de que A atividade de vigilante enquadra-se como especial,

equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Mediante leitura do
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precedente desta TNU que deu origem à súmula (Incidente no Processo nº 2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se

que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de vigilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980.

3. O entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se estender até a data em que deixaram de

viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº 2.172, de

05.03.1997.4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de

determinado tempo de serviço como especial dependeria da comprovação da exposição a condições prejudiciais à

saúde ou à integridade física, não veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio a ocorrer

com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831,

de 1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto, não subtraía do trabalhador a

obrigação de, após o advento da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física.5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a

enumeração de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os

agentes assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não

havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo.6.

Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do

Poder Executivo - com o Decreto mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam

contagem especial do tempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se autorize

estender tal contagem a atividades ali não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação das atividades

profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo), deve a extensão se dar com

parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a

qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº

53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade

(mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de

05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em

condições especiais. 8. No caso sub examine, porque demonstrado o uso de arma de fogo durante o exercício da

vigilância (o que foi averbado no próprio acórdão), é de ser admitido o cômputo do tempo de serviço, em

condições especiais, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997.9. Pedido de uniformização provido em

parte.Registre-se que, instado a especificar provas que pretendia produzir, o autor quedou-se inerte, não acostando

documentos hábeis a demonstrar o a efetiva exposição a agentes nocivos após 10/12/1997, razão pela qual não os

reconheço como especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Pela regra anterior à

Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei

8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o

cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda;

contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25

anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço

exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se

homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC

20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas

pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos

já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para

cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses

de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. No presente caso,

reconhecendo-se os lapsos especiais de 03/07/1992 a 01/05/1993; 30/06/1993 a 21/07/1994 e 28/01/1995 a

10/12/1997, convertendo-se em comum, somando-se aos períodos comuns já reconhecidos pela autarquia

consoante contagem de fls. 41/42, o autor contava com 20 anos; 02 meses e 15 dias de tempo de serviço até a

promulgação da EC 20/98 e 31 anos; 06 meses e 08 dias até a data requerimento administrativo, não possuindo

tempo suficiente para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, consoante contagem abaixo: Dessa

forma, devido apenas o provimento declaratório para reconhecer como especiais os períodos de 03/07/1992 a

01/05/1993; 30/06/1993 a 21/07/1994 e 28/01/1995 a 10/12/1997.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido somente para reconhecer o tempo de serviço exercido pelo autor

como atividade especial no período de 03/07/1992 a 01/05/1993; 30/06/1993 a 21/07/1994 e 28/01/1995 a

10/12/1997, determinando-se a conversão em comum pelo fator 1.4.Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado

em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento de tempo de serviço especial (art.

475, 2º do CPC).P.R.I.
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0005191-62.2012.403.6183 - MARLENE GOMES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS de fls. 86/104 e da da

parte autora de fls. 109/115 em seus regulares efeitos. . PA 1,10 Vispartes..PA 1,10 Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0007634-83.2012.403.6183 - ADHEMAR DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 70/74 como emenda à inicial, atribuindo à causa o valor de R$ 17.518,62. Sendo assim,

por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por

não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito

suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-

se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo e baixa na distribuição.

 

0007802-85.2012.403.6183 - ARY DE LIMA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ARI DE LIMA, com qualificação nos autos, promove a presente ação de rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a revisão do seu benefício com

readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e/ou 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de juros e correçãoCom a inicial vieram documentos.Às fls. 59/65 foi apresentado parecer da

contadoria judicial.É o relato do necessário.DECIDO.O exame do teor do pedido - condenação do réu a revisão do

seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e/ou 41/2003, - e o que mais dos

autos consta, leva-me a reconhecer a existência de coisa julgada no que tange à EC 20/98. No processo nº

2010.63.01.039654-7 que tramitou perante o Juizado Especial Federal, a parte autora também pleiteou o revisão

do seu benefício pela elevação do teto estabelecido na emenda Constituicional n. 20-98, sendo proferida sentença,

que julgou o pedido improcedente. A decisão transitou em julgado, conforme certidão de fl.67. Nessas condições,

ambos os processos apresentam identidade de sujeitos, quanto ao autor e ao réu, de pedidos no que tange a EC

nº20/98 e de causas de pedir (art. 301, 2º, do Código de Processo Civil). Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em

Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição, pág. 356, que:A proibição do bis in idem

importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro processo pendente ou

definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto (mérito) é idêntico ao

que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já é lide de

outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e pelo qual já foi composta a

lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada, no sentido de que a lide,

objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito (findo). A litispendência e

a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento, ou seja, requisitos

indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas de pressupostos

processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir nem uma nem

outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o mesmo se

podendo dizer com relação à coisa julgada.Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz

pode conhecer de ofício, independentemente de alegação da parte (art. 267, 3º, CPC), cuja presença impede o

prosseguimento válido e regular do processo.DISPOSITIVO.Em face do exposto, no que tange ao pedido de

revisão pela EC nº 20/98 EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil, devendo prosseguir a presente ação somente em relação à revisão

pela aplicação da EC nº 41/2003. Sem condenação em honorários advocatícios, pois o réu não chegou a ser

citado.Custas ex lege.Encaminhe-se ao SEDI para retificação do pedido.P.R.I. 

 

0009138-27.2012.403.6183 - MANOEL BEZERRA DA SILVA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 -

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requer a parte autora a renuncia à aposentadoria para concessão de outra mais benéfica ou revisão. Foi atribuída à

causa o valor de R$ 41.612,35 (fl. 07).Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da

causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em

caso de obrigação por tempo indeterminado.Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 6.080,28,

que corresponde a 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que já recebe por ser incontroverso (2.799,96-

2.293,27x12).Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a

teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em

referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito.Decorrido o prazo recursal sem
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notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa

ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de

estilo e baixa na distribuição.Int.

 

0009351-33.2012.403.6183 - HAROLDO NUNES FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 51/54 como aditamento da inicial.Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa

física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa pela parte autora à fl. 52, bem como o teor dos

documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado

Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do

presente feito àquele Juizado.Proceda-se à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial

Cível.Int.

 

0010228-70.2012.403.6183 - JOAO AUGUSTO MARQUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data. Requer a parte autora a renuncia à aposentadoria para concessão de oubenéfica ou

revisão. .PA 1,10 Foi atribuída à causa o valor de R$ 41.205,48 (fl. 09).Conforme dispõe o artigo 260 do Código

de Processo Civil, o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes

a uma prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado.Ante o exposto, retifico de ofício o valor

da causa para R$ 13.134,00, que corresponde a 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que já recebe por

ser incontroverso (3.433,79-2.339,29x12).Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos

Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção

(artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito.Decorrido o

prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo

renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as

homenagens de estilo e baixa na distribuição.Int.

 

0011441-14.2012.403.6183 - YOSHIFICO NANYA(SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requer a parte autora a renuncia à aposentadoria para concessão de outra mais benéfica ou revisão. Foi atribuída à

causa o valor de R$ 46.994,40 (fl. 26).Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da

causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em

caso de obrigação por tempo indeterminado.Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 24.887,52,

que corresponde a 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que já recebe por ser incontroverso (3.916,20-

1.842,24x12).Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a

teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em

referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito.Decorrido o prazo recursal sem

notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa

ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de

estilo e baixa na distribuição.Int.

 

0011492-25.2012.403.6183 - PEDRO AURELIO IKEDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requer a parte autora a renuncia à aposentadoria para concessão de outra mais benéfica ou revisão. Foi atribuída à

causa o valor de R$ 44.300,88 (fl. 14).Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da

causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em

caso de obrigação por tempo indeterminado.Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 18.738,00,

que corresponde a 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que já recebe por ser incontroverso (3.708,45-

2.146,95x12).Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a

teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em

referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito.Decorrido o prazo recursal sem

notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa

ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de

estilo e baixa na distribuição.Int.

 

0001004-74.2013.403.6183 - FRANCISCO CAETANO DE SOUZA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Os embargos interpostos pela parte autora, contra a decisão de fl. 40, não comportam conhecimento.Recebo a

petição de fls. 41/42, como pedido de reconsideração.Tendo em vista o enunciado nº 25 da Turma Recursal do
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Juizado Especial Federal de São Paulo .A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada unicamente

pelo valor da causa e não pela complexidade da matéria (art. 3 da Lei n 10.259/2001), mantenho a decisão de fl.

40, cumpra-se, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal.Int.

 

0002242-31.2013.403.6183 - OSVALDO SILVA GONCALVES X ANIZIA MOREIRA

GONCALVES(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista a decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual (fls. 196/200) ser oriunda do

Juizado Especial Federal (processo nº 0047780-40.2011.403.6301) e diante do valor da causa, determino a baixa

dos autos e consequentemente a remessa do feito ao JEF-SP para as providências cabíveis. 

 

0002831-23.2013.403.6183 - JOSE PATRICIO DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Foi atribuída à causa o valor de R$ 45.000,00 (fl. 13). Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil,

o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação

anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Ante o exposto, considerando o pedido da parte autora à fl.

13, ítem 7.2.1, não há se falar em parcelas vencidas, razão pela qual retifico de ofício o valor da causa para R$

1.834,80, que corresponde a 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que recebe por ser incontroverso

(840,90-688,00X12). Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais

Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei

em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal

sem notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia

expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as

homenagens de estilo e baixa na distribuição. Int.

 

0002837-30.2013.403.6183 - COSME DE JESUS MARTINS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data. Foi atribuída à causa o valor de R$ 42.068,79 (fl. 30). Conforme dispõe o artigo

260 do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas

correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Ante o exposto,

considerando o pedido do autor à fl. 29, ítem c, retifico o valor da causa para R$ 24.765,48, que corresponde a 11

prestações vencidas e 12 prestações vincendas (1.076,76X23). Sendo assim, por não exceder o limite de

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em

nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para

processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual

recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo e baixa na distribuição. Int.

 

0002852-96.2013.403.6183 - ELEONORA LUCATO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E

SP303162 - DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Foi atribuída à causa o valor de R$ 49.908,00 (fl. 14). Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil,

o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação

anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Ante o exposto, considerando o pedido da autora à fl. 13,

ítem c,não há se falar em parcelas vencidas, razão pela qual retifico de ofício o valor da causa para R$ 15.604,44,

que corresponde a 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que recebe por ser incontroverso (4.159,00-

2.858,63x12). Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a

teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em

referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal sem

notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa

ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de

estilo e baixa na distribuição. Int.

 

0002859-88.2013.403.6183 - JOAQUIM NUNES DA SILVA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Foi atribuída à causa o valor de R$ 47.571,32 (fl. 09). Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil,

o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação

anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Ante o exposto, considerando o pedido da parte autora à fl.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     485/522



07, ítem 2 e o teto previdenciário, retifico de ofício o valor da causa para R$ 23.671,62, que corresponde a 09

prestações vencidas e 12 prestações vincendas (4.159,00-3.031,78X21). Sendo assim, por não exceder o limite de

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em

nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para

processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual

recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo e baixa na distribuição. Int.

 

0002879-79.2013.403.6183 - JOAO ANTONIO CAVALLARI(SP210892 - ELISANGELA AZEVEDO

JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º,

parágrafos 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado. Proceda-se à baixa na

distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível. Intime-se.

 

0002888-41.2013.403.6183 - LEONARDO SENA FERREIRA PINTO(SP163686 - ISAQUE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º,

parágrafos 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado. Proceda-se à baixa na

distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível. Intime-se.

 

0002915-24.2013.403.6183 - VICENTE DE PAULA OLIVEIRA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º,

parágrafos 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado. Proceda-se à baixa na

distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível. Intime-se.

 

0003000-10.2013.403.6183 - BONIFACIO NASCIMENTO D ECA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Foi atribuída à causa o valor de R$ 123.065,00 (fl. 14). Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo

Civil, o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma

prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Ante o exposto, considerando o pedido da parte

autora à fl. 13, ítem e, não há se falar em parcelas vencidas, razão pela qual retifico de ofício o valor da causa para

R$ 12.790,44, que corresponde a 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que recebe por ser

incontroverso (2.304,91-1.239,04X12). Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos

Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção

(artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito. Decorrido o

prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo

renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as

homenagens de estilo e baixa na distribuição. Int.

 

0003013-09.2013.403.6183 - JOAO BATISTA CAETANO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data. Foi atribuída à causa o valor de R$ 56.802,67 (fl. 07). Conforme dispõe o artigo

260 do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas

correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Ante o exposto,

considerando o pedido da parte autora de fl. 07, ítem D, retifico de ofício o valor da causa para R$ 20.564,25, que

corresponde a 03 prestações vencidas e 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que recebe por ser

incontroverso (3.432,52-2.061,57X15). Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos

Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção

(artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito. Decorrido o

prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo

renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as

homenagens de estilo e baixa na distribuição. Int.
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0003020-98.2013.403.6183 - ELZA BARBOSA CARLOS(SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Foi atribuída à causa o valor de R$ 42.000,00 (fl. 23). Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil,

o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação

anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Ante o exposto, considerando o pedido da parte autora à fl.

22, não há se falar em parcelas vencidas, razão pela qual retifico de ofício o valor da causa para R$ 23.138,52, que

corresponde a 12 prestações vincendas sem a inclusão do valor que recebe por ser incontroverso (3.478,67-

1.550,46X12). Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a

teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em

referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal sem

notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa

ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de

estilo e baixa na distribuição. Int.

 

0003022-68.2013.403.6183 - DENISE MARIA DE MORAES SANTANA FON(SP103660 - FRANCISCO

LUCIO FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º,

parágrafos 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado. Proceda-se à baixa na

distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível. Intime-se.

 

0003025-23.2013.403.6183 - PEDRO PAULO DE SOUZA(SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Foi atribuída à causa o valor de R$ 49.908,00 (fl. 32). Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil,

o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação

anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. Ante o exposto, considerando o pedido do autor à fl. 30,

ítem f, retifico de ofício o valor da causa para R$ 23.161,56, que corresponde a 12 prestações vincendas sem a

inclusão do valor que recebe por ser incontroverso (4.159,00-2.228,87X12). Sendo assim, por não exceder o

limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar

em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para

processar e julgar este feito. Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual

recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo e baixa na distribuição. Int.

 

0003100-62.2013.403.6183 - FLAVIA TAVARES VENDAS DE MELO(SP183299 - ANDRÉA VIANNA

NOGUEIRA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação em que se pede o restabelecimento de benefício decorrente de

acidente de trabalho.A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as

causas de acidente do trabalho (Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho;...).Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu

julgamento, já que esta é a detentora da competência residual.Há, nesse sentido, inclusive, súmula da

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: Compete à justiça ordinária estadual o processo e o

julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União,

suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior

Tribunal de Justiça: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho

(Súmula nº 15/STJ).A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que

envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça

Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por

invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.Vejamos os seguintes julgados do

Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988. 1. Em se

tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional do inciso I

do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os feitos

relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ. 2. Agravo regimental improvido.(AgRg no CC

113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe
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05/04/2011)AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS

FEDERAL E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a

acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício

como, também, as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da

CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual

processar e julgar os litigios decorrentes de acidente do trabalho.2. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO

STJ.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.1 - Nas demandas que objetivam a concessão de

benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência será determinada com base no pedido e causa de

pedir.2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de

moléstia decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I,

da Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.3

- Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para que

a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.4 - Conflito conhecido para declarar

competente a Justiça Comum Estadual.(CC 107.468/BA, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 22/10/2009)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE

DE ACIDENTE DE TRABALHO.ALCANCE DA EXPRESSÃO CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE

DO TRABALHO.1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as

causas decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e

adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o

empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por

herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do

Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da

competência da Justiça Estadual).2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de

acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ (Compete à justiça estadual processar

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho) e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra

a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista).3. Conflito conhecido para declarar

a competência da Justiça Estadual.(CC 121.352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe 16/04/2012) Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, 2º) exclui da

competência do Juizado Especial as causas relativas a acidentes de trabalho.Diante do exposto, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no

presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.Remetam-se os autos ao juízo

estadual competente.Dê-se baixa no sistema.Int.

 

0003153-43.2013.403.6183 - ELISETE DE ALMEIDA BUENO(SP143063 - MARIA LUIZA APARECIDA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º,

parágrafos 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado. Proceda-se à baixa na

distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível. Intime-se.

 

0003223-60.2013.403.6183 - ROSARIO ISAIAS CATANANTE MARTINS(SP158270 - ALEXANDRA

GUIMARÃES DE A. ARAÚJO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º,

parágrafos 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado. Proceda-se à baixa na

distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 15/05/2013     488/522



 

0003324-97.2013.403.6183 - GILMAR DANIZETE FORTES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação de rito ordinário, em que se objetiva a concessão/reviso de

benefcio previdenciário.Na inicial/procuração consta que o autor reside no Estado de Minas Gerais.Sendo assim,

este Juízo é incompetente para o julgamento da demanda.Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 109

parágrafo 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal (...).Fundado nessa regra, o E. Supremo Tribunal Federal editou a Súmula

n.º 689, cristalizando o entendimento de que o segurado (...) pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.Nesse quadro,

constata-se que, mesmo na interpretação dada pela Corte Constitucional, a faculdade estabelecida no artigo 109,

parágrafo 3.º, da Constituição Federal não autoriza a parte autora ajuizar a demanda neste Juízo, por não ser o do

seu domicílio e nem a capital de seu Estado-Membro, já que é residente e domiciliada em unidade federativa que

não está abrangida pelo Colendo Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Independentemente do aspecto

doutrinário, sob o prisma pragmático não tem sentido uma demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do

segurado.Nessa linha já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional da 2.ª Região na apreciação da apelação cível

1997.51.01.008319-1/RJ:É certo que o art. 109, parágrafo 3º, da atual Constituição Federal confere aos segurados

ou beneficiários da Previdência Social a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza previdenciária

perante a Justiça Estadual dos seus respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça

Federal, entretanto, tal prerrogativa não significa dizer que o demandante poderá propor ação previdenciária onde

bem entender, caso contrário, cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz natural, por desobediência às

regras de competência estabelecidas. (...) Admitir-se que os autores-segurados podem, por sua exclusiva

discricionariedade, ao propor ação revisional de benefício em face do INSS, escolher Juízo Federal instalado em

qualquer sede, afigura-se opção absolutamente irrazoável e indevida.A coordenação da competência dos Juízos

Federais, constitui tema de índole absoluta e objetiva viabilizar eficiente distribuição e administração da estrutura

do Poder Judiciário nas Regiões, proporcionando, como finalidade precípua, o melhor acesso dos jurisdicionados

à Justiça.No caso sub judice, tendo os Autores ajuizado a ação na Vara Federal deste Estado, foro diverso do seu

domicílio, não pairam dúvidas de que se trata de incompetência absoluta .Noutras palavras, reputando-se o juiz ser

absolutamente incompetente para a instrução e julgamento da causa posta perante si, deve ele proceder

obrigatoriamente à remessa dos autos ao juízo que entenda deter competência de direito para tal fim, à vista da

dicção do art. 113, parágrafo 2º, do CPC (...).Destarte, é forçoso reconhecer a incompetência absoluta deste órgão

jurisdicional.Ademais, tendo o segurado, dentro da faculdade constitucional, optado por ajuizar a demanda na

Justiça Federal, declino da competência para a Justiça Federal de Belo Horizonte/MG, para onde devem ser

remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.Decorrido o prazo de recurso ou

havendo desistência, cumpra-se.Oportunamente remetam-se os autos ao setor de distribuição, dando-se baixa no

sistema.

 

0003376-93.2013.403.6183 - JOELSON DOS SANTOS QUEIROZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação de rito ordinário, em que se objetiva a concessão/reviso de

benefcio previdenciário.Na inicial/procuração consta que o autor reside no Estado da Bahia. Sendo assim, este

Juízo é incompetente para o julgamento da demanda.Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 109

parágrafo 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal (...).Fundado nessa regra, o E. Supremo Tribunal Federal editou a Súmula

n.º 689, cristalizando o entendimento de que o segurado (...) pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.Nesse quadro,

constata-se que, mesmo na interpretação dada pela Corte Constitucional, a faculdade estabelecida no artigo 109,

parágrafo 3.º, da Constituição Federal não autoriza a parte autora ajuizar a demanda neste Juízo, por não ser o do

seu domicílio e nem a capital de seu Estado-Membro, já que é residente e domiciliada em unidade federativa que

não está abrangida pelo Colendo Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Independentemente do aspecto

doutrinário, sob o prisma pragmático não tem sentido uma demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do

segurado.Nessa linha já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional da 2.ª Região na apreciação da apelação cível

1997.51.01.008319-1/RJ:É certo que o art. 109, parágrafo 3º, da atual Constituição Federal confere aos segurados

ou beneficiários da Previdência Social a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza previdenciária

perante a Justiça Estadual dos seus respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça

Federal, entretanto, tal prerrogativa não significa dizer que o demandante poderá propor ação previdenciária onde

bem entender, caso contrário, cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz natural, por desobediência às

regras de competência estabelecidas. (...) Admitir-se que os autores-segurados podem, por sua exclusiva
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discricionariedade, ao propor ação revisional de benefício em face do INSS, escolher Juízo Federal instalado em

qualquer sede, afigura-se opção absolutamente irrazoável e indevida.A coordenação da competência dos Juízos

Federais, constitui tema de índole absoluta e objetiva viabilizar eficiente distribuição e administração da estrutura

do Poder Judiciário nas Regiões, proporcionando, como finalidade precípua, o melhor acesso dos jurisdicionados

à Justiça.No caso sub judice, tendo os Autores ajuizado a ação na Vara Federal deste Estado, foro diverso do seu

domicílio, não pairam dúvidas de que se trata de incompetência absoluta .Noutras palavras, reputando-se o juiz ser

absolutamente incompetente para a instrução e julgamento da causa posta perante si, deve ele proceder

obrigatoriamente à remessa dos autos ao juízo que entenda deter competência de direito para tal fim, à vista da

dicção do art. 113, parágrafo 2º, do CPC (...).Destarte, é forçoso reconhecer a incompetência absoluta deste órgão

jurisdicional.Ademais, tendo o segurado, dentro da faculdade constitucional, optado por ajuizar a demanda na

Justiça Federal, declino da competência para a Justiça Federal de Salvador/BA, para onde devem ser remetidos os

autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.Decorrido o prazo de recurso ou havendo desistência,

cumpra-se.Oportunamente remetam-se os autos ao setor de distribuição, dando-se baixa no sistema.

 

0003500-76.2013.403.6183 - GILBERTO SANTOS DE SOUZA(SP155944 - ANDRÉ GABRIEL HATOUN

FILHO E SP252585 - SIDNEI ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Gilberto Santos de Souza, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando sua

desaposentação, bem como o pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Nos termos do art. 285-A

do CPC, incluído pela Lei 11.277/06: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e

0000947-95.2009.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente

improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em

torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o

beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos

distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto

em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para

sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar

para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e

doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com

aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se

concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade

de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção

do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria

dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere

de sua base de jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja

para concessão da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de

devolução das importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é

objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão

geral, situação que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente

adotado pelo venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora,

em resumo, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício,

computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários

óbices que impedem o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com

nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado

a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da
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Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,
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sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.Dessa forma, não há que se falar em

inclusão de tempo posterior com nova sistemática de cálculo, nos termos pretendidos na

inicial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica

indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Transcorrido

o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0003530-14.2013.403.6183 - WANDER LUCIO GOMES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

WANDER LUCIO GOMES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando a condenação do réu à revisão de seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em

dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos

artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que a aplicação de tais reajustes visa a manutenção do

valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

nº 8.212/1991.Inicial instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,

defiro o pedido de justiça gratuita à parte autora.Nos termos do art. 285-A do CPC, incluído pela Lei 11.277/06:

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo

este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgado totalmente improcedentes os pedidos,

nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)
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Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º

Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência

Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em

síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na

Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social,

disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização

diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por

conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição,

dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua

base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há

preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite

máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por

outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em

R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na

Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o

limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a

Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de

dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do

salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º

da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$

2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição

de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de

2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o

índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de

2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de

2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição,

não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos

benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado

reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição,

ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas

competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o

Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91

e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor

real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo,

em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional

20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o

valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que
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regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0003555-27.2013.403.6183 - ELZA CONTE(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP303162 -

DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ELZA CONTE, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação ,bem como o pagamento das

diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Não verifico

identidade entre o presente feito e os processos apontados no termo de prevenção, eis que os pedidos são

distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito,

tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da

seguinte fundamentação:Passo ao mérito.No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de

desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar

que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim
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o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste

quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da

desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais

vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e,

para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se,

também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior

Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido. O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas

normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no

tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,

2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência
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Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

(grifo nosso)Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do

aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime

Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,

?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição. P. R. I. C.

 

0003576-03.2013.403.6183 - LUIZ JOAO DA SILVA(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

LUIZ JOÃO DA SILVA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando sua

desaposentação ,bem como o pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os

benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído

pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre

direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183

(sentenças registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos

termos da seguinte fundamentação:Passo ao mérito.No caso em tela, a discussão central gira em torno da

possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário

possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha,

cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo

nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer

nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da

possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do

tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente,

na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes

recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime

previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime

Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de

jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão

da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das

importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE

381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação

que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo

venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo,

é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem

o decreto de procedência do pedido. O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento

jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do

critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad

aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre

a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado,

seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário,

aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -
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REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do
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benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação

em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que

fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição. P. R. I. C.

 

0003608-08.2013.403.6183 - ADEMAR RABELLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADEMAR RABELLO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando sua

desaposentação ,bem como o pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os

benefícios da justiça gratuita.Não verifico identidade entre o presente feito e o processo apontado no termo de

prevenção, eis que os pedidos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa

exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-

95.2009.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente

improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Passo ao mérito.No caso em tela, a discussão

central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a

fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de

novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de

elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo

previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para

sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar

para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e

doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com

aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se

concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade

de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção

do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria

dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere

de sua base de jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja

para concessão da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de

devolução das importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é

objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão

geral, situação que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente

adotado pelo venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora,

em resumo, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício,

computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários

óbices que impedem o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com

nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado

a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de
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considerações sobre a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de
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qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação

em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que

fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição. P. R. I. C.

 

0003611-60.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS TOZZO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ANTONIO CARLOS TOZZO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando sua

desaposentação ,bem como o pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os

benefícios da justiça gratuita.Não verifico identidade entre o presente feito e o processo apontado no termo de

prevenção, eis que os pedidos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa

exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-

95.2009.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente

improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Passo ao mérito.No caso em tela, a discussão

central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a

fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de

novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de

elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo

previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para

sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar

para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,
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contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e

doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com

aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se

concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade

de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção

do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria

dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere

de sua base de jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja

para concessão da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de

devolução das importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é

objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão

geral, situação que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente

adotado pelo venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora,

em resumo, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício,

computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários

óbices que impedem o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com

nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado

a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência
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Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação

em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que

fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição. P. R. I. C.

 

0003620-22.2013.403.6183 - JOSE MARIA BORBOREMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSÉ MARIA BORBOREMA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação da tutela,
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objetivando a condenação do réu à revisão de seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em

dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos

artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que a aplicação de tais reajustes visa a manutenção do

valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

nº 8.212/1991.Inicial instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,

defiro o pedido de justiça gratuita à parte autora.Não verifico identidade entre o presente feito e os processos

apontados no termo de prevenção, uma vê que os pedidos saão distintos.Nos termos do art. 285-A do CPC,

incluído pela Lei 11.277/06: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa

exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-

71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgado

totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%,

0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a

aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,
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num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).
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DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem condenação

em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que

fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 1351

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0134307-79.1979.403.6183 (00.0134307-6) - MARIA CONCEICAO RODRIGUES X SANTOS SILVA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO) X MARIA CONCEICAO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0700680-15.1991.403.6183 (91.0700680-2) - SEBASTIAO SILVERIO DE FARIA(SP034684 - HUMBERTO

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO E Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X SEBASTIAO SILVERIO DE FARIA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0021198-33.1992.403.6183 (92.0021198-4) - ANTONIO ORTEGA SOLIER X FERNANDO DE AMBROSIO X

JOAO MOITAS X JOAQUIM ANTONIO DE MORAES ROSA X LUIZ ANTONIO FELTRAN X LUIZ

PAULINO DE MEDEIROS X ENILDE NOVAIS DE MEDEIROS X CARMEN SAMOS PAIXAO X MARIAM

LUZIA PAIXAO X MEIRE HELENA PAIXAO MARTINS X MARISA REGINA PAIXAO X LAERCIO

GILBERTO PAIXAO X WAGNER DOS SANTOS PAIXAO X RAYMUNDO MESTRINEL X ALZIRA

MESTRINEL X SERAFIM DOS SANTOS MARIANO X SHIRLEY RAMIRES DOS SANTOS DOMINGUES

X SILVIO SEBASTIAO DOS SANTOS X SILVIA DOS SANTOS DARCIE X ANTONIO BUENO DE

CAMPOS(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X ANTONIO ORTEGA

SOLIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento conforme fls. 400. Int.

 

0058305-38.1997.403.6183 (97.0058305-8) - MARLENE DARLY DA SILVA POLINI(SP047921 - VILMA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO) X MARLENE DARLY DA SILVA POLINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s)

expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte

autora acerca da existência de deduções individuais conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução. Após o

transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0000849-28.2000.403.6183 (2000.61.83.000849-5) - PAULO SERGIO FUDA(SP076510 - DANIEL ALVES E
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SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X PAULO SERGIO FUDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0001856-21.2001.403.6183 (2001.61.83.001856-0) - ANTONIA MUNHOZ SAMPAIO(SP076510 - DANIEL

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY) X ANTONIA MUNHOZ SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0000089-11.2002.403.6183 (2002.61.83.000089-4) - EDNALDO JOSE DO NASCIMENTO(SP101399 - RAUL

ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X EDNALDO JOSE DO NASCIMENTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0003335-15.2002.403.6183 (2002.61.83.003335-8) - RENATO DE MAURO FILHO(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X RENATO DE MAURO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0007695-56.2003.403.6183 (2003.61.83.007695-7) - ESMERALDO MAXIMIANO DA SILVA(SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

714 - MARIO DI CROCE) X ESMERALDO MAXIMIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0011235-15.2003.403.6183 (2003.61.83.011235-4) - LAULIANO WALDOMIRO COMBINATO(SP130543 -

CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA) X LAULIANO WALDOMIRO COMBINATO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0005981-27.2004.403.6183 (2004.61.83.005981-2) - GENEZIA FRANCISCA DE LUNA(SP170365 - JULIO

DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GENEZIA

FRANCISCA DE LUNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se
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o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0004332-56.2006.403.6183 (2006.61.83.004332-1) - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP074775 - VALTER DE

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE PEREIRA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0005648-07.2006.403.6183 (2006.61.83.005648-0) - DINORA LYZAK DA SILVA SOUZA X CLAUDIA

LYSAK DE SOUZA(SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1973 - RICARDO QUARTIM DE MORAES) X DINORA LYZAK DA SILVA SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDIA LYSAK DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Trata-se de execução de julgado que julgou parcialmente procedente

o pedido da parte autora. Inciada a execução invertida, o INSS apresentou os cálculos de fls. 202/217, com o qual

a parte autora concordou, sobrevindo a homologação de fls. 221.No entanto, tal homologação padece de vício

decorrente da incorreção dos cálculos apresentados pelo INSS, ao não discriminar corretamente os valores devidos

à exequentes de forma individualizada.Cumprindo determinação judicial, o INSS apresentou os cálculos de fls.

245/255, com a individualização da conta em valor divergente e a maior que o anteriormente apresentado.A parte

autora não se manifestou em relação à nova conta, concordando tacitamente com ela.Assim, reconsidero

parcialmente a decisão de fls. 221 de modo a acolher a conta de fls. 245/255 no valor de R$ 106.987,25, incluindo

honorários, atualizada até 07/2011.Cumpra-se o despacho de fls. 258, expedindo os requisitórios, bem como

dando vista às partes acerca do disposto no artigo 10 da Res. 168/2011.Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem

manifestação contrária, transmitam-se.Int.

 

0009305-83.2008.403.6183 (2008.61.83.009305-9) - JOSE MILTON DOS SANTOS(SP177385 - ROBERTA

FRANCÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE MILTON DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 

 

0004544-72.2009.403.6183 (2009.61.83.004544-6) - MARIA APARECIDA PEREIRA BORGES X MARIANA

PEREIRA BORGES(SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA PEREIRA BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requsitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168

de 5 de dezembro de 2011. Sem prejuízo, informe a parte autora acerca da existência de deduções individuais

conforme artigo 8o, XVII, b, da mesma Resolução.Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, transmita(m)-se

o(s) Requisitório(s). Int. 
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TATIANA RUAS NOGUEIRA
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Expediente Nº 6991

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028917-96.2007.403.6100 (2007.61.00.028917-2) - MARIA BERNADETE SANTA ROSA X EUGENIA
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PINHEIRO DO AMARAL FERREIRA X ADIHA EID DE MORAES X RENATA ANTUNES MOREIRA X

MARIA DE LOURDES GOMES DE ALMEIDA X ADELIA DE MELO CARDOSO X IZAVEL

MALDONADO AMARAL X JOSEPHINA SARTORI X MARGARIDA CELESTINO NOBREGA X LUIZA

DE TOLEDO X DORACY SILVA X CELINA PIZZINATO ZOVARO X LAURA VIEIRA BRASIL X MARIA

DA MOTA LOPES X AUGUSTA MENDES ROSA X ANTONIA TOLLON PEREZ X BENEDICTA DE

LOURDES DA COSTA CHAVES X JOVELINA DOS SANTOS SILVA X HORACIO CESAR FIGUEIREDO

X BENEDITA DA SILVA X EDITH GURGEL PETERMANN X MARIA APARECIDA DO ESPIRITO

SANTO DIAS X MARY FELIPE X LUCIA FAGUNDES GONCALVES X JOSEPHINA PERES TURONE X

MARIA APPARECIDA KLEFFENS CAVANI X MARIA DAS DORES FONSECA LOPES X MARIA JOSE

DOS SANTOS CANATELLI X GUMERCINDA COVOS MARQUES X REGINA CHAGAS X BENEDITA

MARIA CUSTODIO X FRANCISCA DORACIO MENDE PAIVA X JULIETE LIMA CAVANI X IRENE

CONSOLO CORDEIRO X CARMELA SACCHETE DA SILVA X EPHIGENIA CUSTODIO REDINI X EVA

NARCISA ENNES X MARIA APARECIDA FERREIRA X DIRCE PAULINO BRASIL X SILVIA AUGUSTA

DA ROSA MARTINS X MARIA APARECIDA TRISTAO CORREA X MARIA DA CONCEICAO SANTOS X

BENEDITA ANTUNES MOREIRA X IRACY RAMOS PEREIRA X JOSINA MARIA DOS SANTOS SOUZA

X LUIZA DE CAMARGO PICCINATO X MARIA JOSE CIOFFI X ODETE CAMARGO NADDEO X ANA

SCOMPARIM DA SILVA X BENEDITA LEANDRO RIBEIRO X PHILOMENA DA ASCEMPCAO

ALMEIDA MARTINS X LIDIA LEITA DA SILVA X LUIZA CORREA DE LIMA X ELZA DE BARROS

GASPARINI X VERA MARIA XIMENEZ PREVITALLE X JUDITH LUIZ DE OLIVEIRA X ANA FRANCHI

PIRES X AMERICA DUARTE SOARES X MARIA A P ALVES X ORIDIA OLIVEIRA SOARES X

BENEDITA MODESTO OLIVEIRA X ALTINA PIRES SOARES DE ALMEIDA X ISMAEL PIRES DE

BARROS X IRENE ROSSI SANTANA X CLEMENTINA MARCON MORAES X ALICE FERRAZ COELHO

X OLINDA DE MELO POLO X ANGELINA MARQUESIN GALVAO X MARIA NUNES SANTOS X

MARIA JACINTE SILVEIRA X APARECIDA RAMOS DE SOUZA MOTA X MARIA BEATRIZ PEREIRA

VITORIO X BENEDITA SIMOES DE OLIVEIRA X ALICE BONANI DA SILVA X LUIZA DA

CONCEICAO ALMEIDA X TEREZINHA DE JESUS LOURENCO X NEUDEMI MARIA DE CAMPOS X

THEREZINHA CONCEICAO PIRES CORREA X IVONE ROSA DE ARRUDA GERMANO X JOSINA

FAGUNDES DE SOUZA X ROSALINA FERRAZ TELLES X MARIA APARECIDA DOS SANTOS

RODRIGUES X FRANCISCA ADAO PEREIRA X LUIZA CAETANO VIEIRA CANDIDO X NATALIA

PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS X LAZARA DE CAMPOS X THEREZINHA VIEIRA CARESIA X

THEREZINHA DOS SANTOS FAGUNDES X BENEDITA CARDOSO DA CONCEICAO CAMARGO X

ALZIRA ROSA DA SILVA X RAYMUNDA RIBEIRO BEZERRA X JULIA RODRIGUES DA CRUZ X

MAXIMA ANTUNES DE CAMARGO X ADELIA PUPO COELHO X SEDENESIA ANTUNES LEITE X

LEONOR ALMEIDA MONTEIRO DE MORAES X ANIZIA MODESTO BRANCO X MARIA DAS DORES

ROBERTO X MARCIMINA BATISTA DE OLIVEIRA X PLACIDA MARIA X JOAO BATISTA

CARESIA(SP037404 - NAIR FATIMA MADANI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 5087: Tendo em vista que o banco depositário, tanto neste processo quanto em outros de situação idêntica,

tem alegado a impossibilidade de reversão da penhora sem a autorização do Juízo a que está vinculada, determino,

em face da incompetência deste Juízo (fls. 5073/5079) que os autos retornem ao Juízo de origem, que é também o

Juízo da penhora, para regular processamento.Int. 

 

0016742-36.2008.403.6100 (2008.61.00.016742-3) - ORIZIA SARTORI GANDOLFI(SP273464 - ANDRE

LUIS FROLDI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 602: Pedido prejudicado, ante o teor do despacho de fls. 592, não impugnado por recurso cabível.Venham os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011406-51.2008.403.6100 (2008.61.00.011406-6) - APARECIDA FREIRE PAGNINI X IRMA GUASSELLI X

PEDRINA GODOI CAMARGO X APPARECIDA PEREIRA MATHIAS X DIVA DAGLIA X FLORA

CHAVARI DOS SANTOS X MARIA APARECIDA PAULINO LEITE X MARIA APPARECIDA ATHAIDE X

ANNA DELICHIAVE MARTINSONS X SONIA ENERINA MARTINSONS X JANDIRA CARLOTA

MARTINSONS MACHADO X CLAUDEMIR MARTINSONS X OLGA VICENCOTTO JARILHO X

IZOLINA DE OLIVEIRA DIAO X IGRACELE OLIVEIRA RODRIGUES X THEREZA PEDRAZ CEZARIO

X ANTONIA ORLANDINI DA SILVA X VICTORIA SOARES AMARAL X CRISTOVAO EDUARDO

FOLGUEIRAL X MARIA APPARECIDA CHIAVARI MENDES X MARIA PESSOA DA CRUZ FORLIN X

FAUSTINA JACINTO X VIRLEI HONORIO X MARIA ELIZA FERREIRA BENTO X MARIA APARECIDA

PADOVAN PEREIRA X IVONNE GEISENHOFF FIRMINO X ZULMIRA NOGUEIRA BASSOLI X MARIA

CECILIA AMARAL X MARIA HELENA TOMAZINI DIAS X THEREZA EPHIGENIA ROSA X MARIA

FRANCA DOS SANTOS X ELIZA QUIRINO X ROSA MARIA CONTECOTTO MERTHAN X MARIA

APARECIDA DE CAMPOS X OSORIA ARLINDO GALVAO(SP062908 - CARLOS EDUARDO
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CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) X APARECIDA FREIRE PAGNINI

X UNIAO FEDERAL X IRMA GUASSELLI X UNIAO FEDERAL X PEDRINA GODOI CAMARGO X

UNIAO FEDERAL

1. Fls. 3718/3736 e 3738: Nos termos da legislação previdenciária, o valor não recebido em vida pelo segurado

deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos sucessores na forma da

lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADO(A)(S)

SONIA ENERINA MARTINSONS, CPF0 042.545.128-30 - fls. 3725), JANDIRA CARLOTA MARTINSONS

MACHADO (CPF 104.117.488-82 - fls. 3730) e CLAUDEMIR MARTINSONS (CPF 029.096.218-80 - fls.

3735), como sucessores de Anna Delichiave Martinsons (cert. de óbito fls. 3721).2. Ao SEDI, para as anotações

necessárias.3. Forneça a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo de fls.

3556/3714, para instrução do mandado de citação.4. Fls. 3549/3714: Após, se em termos, cite-se s UNIÃO

FEDERAL, para os fins do art. 730 do C.P.C..Int. 

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 3895

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028322-33.1993.403.6183 (93.0028322-7) - LEONILA GUERRA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(DF006156 - CLECI GOMES DE

CASTRO)

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0000242-10.2003.403.6183 (2003.61.83.000242-1) - VALDOMIRO WATANABE(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT

CONSULO)

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0006629-07.2004.403.6183 (2004.61.83.006629-4) - PEDRO FERREIRA NERI(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 -

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0001194-81.2006.403.6183 (2006.61.83.001194-0) - JOSE MESSIAS BUENO(SP046152 - EDSON GOMES

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0000072-96.2007.403.6183 (2007.61.83.000072-7) - BIANCA SILVA DOS SANTOS - MENOR IMPUBERE

(RENATO GUIMARAES DA SILVA)(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades
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legais.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005104-82.2007.403.6183 (2007.61.83.005104-8) - RAIMUNDO LUIZ GONZAGA(SP283596 - RENE

WINDERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Este juízo esgotou os meios disponiveis para o cumprimento da ordem judicial, com a intimação da AADJ, que

quedou-se INERTE;.Todavia e considerando o interesse maior de proteção social insculpido no benefício social e

as alegações dos procuradores autárquicos, em outros feitos, no sentido de que as obrigações de fazer são afetas às

áreas administrativas do orgão;.Considerando o que dispõe o artigo 101 da Lei 10741/03 e o artigo 14 do Código

de Processo Civil, em uma última tentativa de atender aos anseios da parte autora, INTIME-SE

PESSOALMENTE o(a) Superintendente Regional do INSS em São Paulo para que cumpra a obrigação de fazer

estabelecida no julgado, no prazo de 05 (cinco) dias, instruindo-se o mandado com as cópias necessárias, com as

advertências da responsabilidade pessoal do agente omisso, conforme estabelecido na legislação retro

mencionada.Decorrido o prazo retro e permanecendo o não cumprimento da obrigação de fazer,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA DETERMINAÇÃO, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal,

para adoção de medidas cabíveis ao descumprimento, sem prejuízo da fixação da multa prescrita em Lei, a ser

aplicada direta e pessoalmente ao agente omisso.Sem prejuízo, recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu

duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é

recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo

legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007539-29.2007.403.6183 (2007.61.83.007539-9) - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005427-53.2008.403.6183 (2008.61.83.005427-3) - FRANCISCO MILLAN TORRES FILHO(SP172919 -

JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial,

formulado por FRANCISCO MILLAN TORRES FILHO, nascido em 29-01-1945, filho de Rosa Millan Torres e

de Francisco Millan Torres, portador da cédula de identidade RG nº 3.207.534 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 694.730.058-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo

de contribuição, pedido deferido em 09-07-2002 (DER - DIB) - NB 42/124.981.096-2.Mencionou que após dois

anos o benefício foi suspenso, em decorrência de auditagem no processo de concessão.Afirmou que a decisão

lastreou-se no fato de que o enquadramento do tempo de atividade especial por categoria profissional prevalece

somente até 28-04-1995 (Lei 9032/95).Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial,

laborado nos locais e nos interregnos descritos:Ericsson Telecomunicações S/A, de 17-11-1974 a 30-04-2001,

com eletricidade - código 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64.Trouxe a contexto legislação, doutrina e jurisprudência a

respeito do tema.Requereu declaração judicial das atividades insalubres e do direito à manutenção de sua

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo, apresentado em 09-07-2002

(DER - DIB) - NB 42/124.981.096-2.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 23/241 - volume I).Em

consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Volume I:Fls.

244 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação para que a parte autora

providenciasse as cópias necessárias para composição da Carta Precatória. Determinação para que a parte

trouxesse aos autos cópia do processo mencionado às fls. 242, para verificação de prevenção. Postergação da

apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Fls. 247 - pedido de dilação de prazo pela parte

autora.Volume II:Fls. 252/504 - cumprimento do despacho de fls. 244.Volume III:Fls. 507/518 - cumprimento do

despacho de fls. 244.Fls. 519 - determinação de remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Bragança Paulista.Fls.

523/540 - conflito de competência decidido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fls. 543/544 - reiteração

do pedido, formulado pela parte autora, de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Fls. 545 e 545, verso -

indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Fundamentação na ausência de juntada,

pela parte autora, de formulários e laudos técnicos hábeis a comprovar o alegado.Fls. 554/569 - juntada, pela parte

autora, de comprovante de endereço.Fls. 570 - determinação de anotação do endereço da parte e de atendimento

das providências requeridas às fls. 557/559.Fls. 574/582 - decisão no conflito de competência, no sentido de que

são competentes as varas previdenciárias da subseção de São Paulo para julgamento do feito.Fls. 583 -
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determinação de prosseguimento do feito a partir do que fora decidido pela Superior Instância. Determinação de

citação da parte ré.Fls. 591/601 - contestação do instituto previdenciário, com afirmação de que não é possível

consideração do tempo especial conforme postulado pela parte autora. Explicações pertinentes ao enquadramento

por categoria profissional e ao enquadramento por exposição a agentes nocivos. Prequestionamento da matéria,

para fins de interposição de recursos a Tribunais Superiores.Fls. 602 - abertura de vista para réplica e de

especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes.Fls. 603 e seguintes - manifestação, pela

parte autora, dos termos da contestação. Pedido de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela de

mérito.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Examino o mérito do pedido em face da

ausência de preliminares levantadas pelo instituto réu.MÉRITO DO PEDIDOO pedido procede, em parte.No que

tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer

jus ao reconhecimento do tempo especial quando laborou em várias empresas.O autor comprovou o fato, com os

documentos a seguir arrolados:Fls. 325 - formulário DSS8030 da empresa Ericsson Telecomunicações S/A, de 17-

11-1974 a 30-04-2001, com eletricidade - código 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64.Fls. 433 - termo de rescisão de

contrato de trabalho na empresa Ericsson Telecomunicações S/A, de 17-11-1974 a 30-04-2001, com eletricidade -

código 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64.Consoante informações contidas em referidos formulários, insertos nos

documentos do arquivo citado, referida exposição fora permanente e habitual. Não se mostrou ocasional e,

tampouco, intermitente.O autor, segundo o documento de fls. 325, realizou atividades de suporte, voltadas ao

desenvolvimento de projetos, comercialização de produtos e implementação (instalação/testes) de equipamentos

em Centrais Telefônicas. Atuou como responsável por projeto, exercendo tarefas de inspeção, supervisão, controle

e acompanhamento de obras de Centrais Telefônicas.Não há, nos autos, laudo pericial. Assim, é possível o

reconhecimento da atividade especial até o dia 29-04-1995, data de edição da Lei nº 9.032/95.No que concerne à

eletricidade, cito importante lição a respeito , além da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região

.Assim, o vínculo laboral abaixo descrito deve ser considerado em relação ao benefício concedido ao

autor:Ericsson Telecomunicações S/A, de 17-11-1974 a 29-04-1995, com eletricidade - código 2.1.1 do Decreto

nº 53.831/64.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, em relação ao mérito do pedido, julgo-o parcialmente

procedente. Refiro-me ao pedido formulado pela parte autora FRANCISCO MILLAN TORRES FILHO, nascido

em 29-01-1945, filho de Rosa Millan Torres e de Francisco Millan Torres, portador da cédula de identidade RG nº

3.207.534 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 694.730.058-49, em

ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Atuo com espeque no art.

269, I, do Código de Processo Civil e 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.Com base no tipo de atividade exercida,

declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas e aos períodos:Ericsson

Telecomunicações S/A, de 17-11-1974 a 29-04-1995, com eletricidade - código 2.1.1 do Decreto nº

53.831/64.Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos e refaça o cálculo do

tempo de serviço do autor concernente ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição - requerimento

administrativo de em 09-07-2002 (DER - DIB) - NB 42/124.981.096-2.Imponho, também, o restabelecimento do

benefício com o cálculo do período acima descrito, trabalhado na empresa Ericsson Telecomunicações S/A, de 17-

11-1974 a 29-04, com eletricidade - código 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64.Antecipo, de ofício, a tutela

jurisdicional. Com fulcro no art. 273, do Código de Processo Civil, determino ao instituto previdenciário imediata

recontagem do tempo de serviço cumprido pela parte autora, com averbação do tempo especial acima

referido.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na

Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Condeno o instituto previdenciário

ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença. Atuo com esteio no verbete nº 111, do

Superior Tribunal de Justiça.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o art. 475, do

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0010153-70.2008.403.6183 (2008.61.83.010153-6) - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO(SP229593 -

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0040216-15.2008.403.6301 - NELY FERREIRA VICTORINO(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades
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legais.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029827-34.2009.403.6301 - MARIO HERCULANO DO NASCIMENTO(SP183598 - PETERSON

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0006694-89.2010.403.6183 - BELARMINO JOSE RIBEIRO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s)

parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Int.

 

0000636-36.2011.403.6183 - ESMERALDA MORAES MARINHO MALTA MOREIRA(SP192291 -

PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009590-71.2011.403.6183 - ADHEMAR FERREIRA DE CARVALHO FILHO(SP192291 - PERISSON

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010736-50.2011.403.6183 - SONIA MARIA APARECIDA BERNUZZI(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões

que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0003151-10.2012.403.6183 - PAULO FERREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões

que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0004051-90.2012.403.6183 - BARTOLOMEU NOGUEIRA REIS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, apenas no seu efeito devolutivo. Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0006762-68.2012.403.6183 - JOSE FA APARECIDA BELARMINO SPINDOLA(SP197031 - CARLA

ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões

que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo
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Civil.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0006878-74.2012.403.6183 - ELIAS CHAVES DE ARAUJO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009735-93.2012.403.6183 - MARINO DE CASTRO MIRANTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões

que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0010866-06.2012.403.6183 - IRACILDA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Considerando o princípio da preclusão consumativa, que se dá no momento em que se pratica o ato, tornando

preclusa a prática do mesmo ato posteriormente, DESCONSIDERE-SE para todos os efeitos, a APELAÇÃO

apresentada às fls. 113/134.2. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.3. Recebo a

apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.4. Cite-se o INSS para, querendo,

oferecer as contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo,

do Código de Processo Civil.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int.

 

0011496-62.2012.403.6183 - VILMA DE JESUS MATHEUS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões

que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0011546-88.2012.403.6183 - ROBERTO NOBOR MUNE(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA

BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões

que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005529-22.2001.403.6183 (2001.61.83.005529-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ANTONIO LOURENCO DOS SANTOS X

FELIPE MANOEL DOS SANTOS X JOAO PEREIRA DA SILVA X JOSE FERREIRA X JOSE LEITE

FERREIRA X JOSE MAURICIO SOBRINHO X JOSE ROCHA X LOURIVAL MOREIRA DA SILVA X

MARIA BERNADETE DOS SANTOS X MIGUEL THEODORO DE SOUZA(SP098997 - SHEILA MARIA

ABDO E SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA)

Chamei o feito à conclusão.Apresente o i. patrono, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do cartão do CPF do

embargado Miguel Theodoro de Souza.Com a vinda deste, remetam-se o autos ao SEDI para cadastro e cumpra-se

o despacho de fls. 120.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006784-97.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003380-

53.2001.403.6183 (2001.61.83.003380-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 -
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MARIO DI CROCE) X MARCELINO DE JESUS APOLINARIO(SP125504 - ELIZETE ROGERIO)

1. Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora. 2. Dê-se vista dos autos à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000710-03.2005.403.6183 (2005.61.83.000710-5) - MILTON ROBERTO ACHEL(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 -

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X MILTON ROBERTO ACHEL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0002522-80.2005.403.6183 (2005.61.83.002522-3) - PEDRO JORGE VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO JORGE VIEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0001847-83.2006.403.6183 (2006.61.83.001847-8) - MARLI BORGES TONELLI(SP188538 - MARIA

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X MARLI BORGES TONELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0002748-80.2008.403.6183 (2008.61.83.002748-8) - JOZENILDA TAVARES CAMELO(SP109729 - ALVARO

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOZENILDA TAVARES CAMELO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0008150-45.2008.403.6183 (2008.61.83.008150-1) - ANNA RIBEIRO FUSARI(SP089472 - ROQUE RIBEIRO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANNA RIBEIRO

FUSARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0001989-82.2009.403.6183 (2009.61.83.001989-7) - EDVAR MENDES DE FREITAS(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA

REGINA SANTOS BRITO) X EDVAR MENDES DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 478
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0910546-39.1986.403.6183 (00.0910546-8) - MARIO EVANGELISTA X ANTONIO AUGUSTO X CARMEM

JOHNSTON(SP043647 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Altere-se a classe processual, dando-se ciência da redistribuição. Manifeste-se a parte aurtora sobre as

informações de fls. 225/226 e 230/234, dizendo em termos de prosseguimento da execução, em 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

 

0016237-88.1988.403.6183 (88.0016237-1) - ANTONIO FABRETI X VALDOMIRO DEL BOSQUE X MARIA

APARECIDA AIELO HOMEN X JOSE CORREA DE LARA X MARIA DE LOURDES VILLELA LARA X

FRANCISCO ISIDORO DE ARAUJO X DAYSE MACIEL DE ARAUJO X FRANCISCO ARAUJO JUNIOR

X JULIETA DA CRUZ ROQUE X GILDA ROQUE X HORACIO ROQUE X JAMIL KASAB X IGNEZ

SQUASSONI MAURO X MARLENE REGIS MAURO FONTE BASSO X ODAIR GARCIA SENRA X

WALDIR GARCIA SENRA X BENEDICTO EVILASIO DE FREITAS X ROSA GARCIA PEREIRA X YARA

GARCIA PEREIRA BELLINI X GUACIRA GARCIA PEREIRA X JUSSARA GARCIA PEREIRA X

BARTYRA GARCIA PEREIRA DE PAULA X OSMAR GARCIA RODRIGUES X JOSE DE PAULA X

WLAMIR GIUBILATO X JUREMA NASCIMENTO(SP060133 - ANTONIO EVILASIO DE FREITAS E

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Reconsidero o tópico 5 do despacho de fl. 1354, bem como o tópico 3, do despacho de fl. 1425, uma vez que a

obrigação do réu em relação ao autor foi integralmente satisfeita. Assim, A reparação a eventual lesão de

interesses dos demais herdeiros do de cujus deverá ser buscada em ação própria. Outrossim, mantenho o despacho

de fl. 1457, deferindo o prazo requerido pelo patrono dos autores

 

0021224-36.1989.403.6183 (89.0021224-9) - ANTONIO MOLINA AJONA X ARY CALIMAN X BEATRIZ

RUIZ CASSIN X JOAO TONETTI X JOAQUIM HERNANDES X MICHELE MARIGLIANO X RAMIRO

PERDIZ(SP024809 - CLAUDETE PREVIATTO E SP222161 - ISAAC SCARAMBONI PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

Considerando o tempo decorrido desde o arquivamento do feito para regularização da situação processual de

RAMITO PERDIZ e, considerando que nada foi requerido desde então, concedo o prazo de 10 (dez) dias para

manifestação, com eventual regularização. No silêncio, fica caracterizado o desinteresse no prosseguimento da

demanda, motivo pelo qual os autos tornarão conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794,

inciso III, do Código de Processo Civil. No tocante aos demais autores, no prazo acima, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

artigo 128, parágrafos 5º e 6º, da Lei nº 8.2213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago

por RPV. É pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge

Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal. Intime-se, e após, no

silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução. Cumpra-se. 

 

0003861-45.2003.403.6183 (2003.61.83.003861-0) - LAERTE LOPES CORREIA X MARIA MADALENA

CABRAL CORREIA X JOSE JOSEPPIN X JOAO DO CARMO CLAUDINO X LUDEGERA ABIGAIL DA

SILVA X VALERIA ABIGAIL DA SILVA X PAULO NASCIMENTO DOS SANTOS(SP109896 - INES

SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Reconsidero o despacho de fl. 363.Dê-se ciência ao autor para que proceda ao saque dos valores depositados em

seu favor, nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal.Após, em nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução. 

 

0011830-14.2003.403.6183 (2003.61.83.011830-7) - ANTONIO ALVES BARBOSA(SP163552 - ANA MARIA

DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA

BARSI LOPES PINHEIRO)

FL. 165 - Notifique-se o INSS pela via eletronica, para os termos do artigo 632 do Código de Processo Civil,

fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer, comunicando-se-o, outrossim, o

último mês de competência incluido na memória dos cálculos de liquidação apresentado, se houver.Int.

 

0095203-35.2007.403.6301 - JOSE RODRIGUES(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 8ª Vara Previdenciária, nos termos do Provimento nº 375/2013-

CJF de 13/03/2013. Fls. 357-360: ciência às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, acerca do ofício encaminhado

pela comarca de Porteirinha/MG, informando que houve erro material nos termos de depoimentos das

testemunhas inquiridas na Carta Precatória nº 0522.09.030138-6.Após, se em termos, tornem conclusos para

sentença.Int.

 

0003919-72.2008.403.6183 (2008.61.83.003919-3) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP142671 -

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reconsidero o despacho exarado a fls. 239 ante a manifestação da parte autora a fls. 141.A fim de conferir maior

celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º,

LXXVIII da CF), apresente o Réu memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475 - b, do

C.P.C.). Na hipótese do valor apurado ser superior a 60 salários mínimos, informe o réu, na mesma oportunidade,

acerca da existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em divida ativa, nos termos da Resolução n.º

168, de 05 de Dezembro de 2011, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e em observação ao quanto

determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda Constitucional n.º 62.Prazo:

30 dias.Vindo o demonstrativo em termos, dê-se vista ao autor para que se manifeste; havendo aquiescência

expeçam-se as requisições de pagamento. Na hipótese de discordância encaminhem-se os autos à Contadoria para

conferência e elaboração de novos cálculos, se o caso.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução

contra a Fazenda Pública - Classe - 206. Cumpra-se.

 

0033783-92.2008.403.6301 - ANTONIA DA SILVA SOUZA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia do CPF

atualizado.3. Ratifico oa atos processuais praticados no JEF.4. Esclareça a autora, em igual prazo, se a petição

inicial de fls. 189-191 é igual a de fls. 02/11. observando que o INSS já foi citado.5. Após o cumprimento dos

itens acima, tornem conclusos para verificação quanto ao recebimento da emenda (fl. 206, parágrafo primeiro). 6.

Esclareça a autora, ainda, no prazo de 10 dias, o interresse no prosseguimento deste feito, considerando o

documento de fls. 201-205, bem como que nos autos em apenso (0009918-35.2011.403.6301) pretende-se a

revisão de benefício já concedido.Int.

 

0005675-40.2009.403.6100 (2009.61.00.005675-7) - ANA PIANCA DE ALMEIDA X GENY DARROZ FABIO

X IDALINA DE OLIVEIRA CORREA X HERMINIA CACHALLE BAPTISTA X ANNA TAVARES

PETERSEN X ANTONIA FRIGATO X APARECIDA SILVA DA COSTA X AUREA RODRIGUES

VENANCIO X BALBERINA CASARI DE CASTRO X BENEDITA DE ALMEIDA X BENEDITA TEREZA

OLIVEIRA FERNANDES X BRANCA COMINATO SALGADO X CASSILDA PEREIRA DE BARROS X

DALVA TOZO X DEONISIA BORDIGNON X DIVA MOTA FERREIRA BRAGA X DORVALINA LEME

DOS SANTOS X ELZA PINTO DOS SANTOS X EMILIA PACHECO X ETELVINA RODRIGUES SILVA X

EUGENIA MIRANDA CATHARINA X FLORENTINA PEREIRA DE SOUZA X FLORIPES DA SILVA X

GENY DE ARAUJO JUNQUEIRA X GLORIA BRANCO LOPES X GODYVA VENERA VIEIRA X GENI

GASPARINI DE SOUZA X HELENA HEBERARD DE ALMEIDA X ISAURA ALVES DE CAMPOS X

IZAURA FERNANDES REIGADA X ISABEL AUGUSTA DE ALMEIDA SIAN X JOSE SIMOES DE

ALMEIDA FILHO X OLINDA DE ALMEIDA FERNANDES FESTA X ANTONIO GERALDO DE

ALMEIDA X PAULO DE ALMEIDA X ELIAS VENANCIO X ELIEZER RODRIGUES VENANCIO X EDNA

VENANCIO BREGION X EDNEA VENANCIO X ELIANA VENANCIO BREGION X EDVALDO

VENANCIO X ELIZETE VENANCIO DE JESUS X ELAINE APARECIDA VENANCIO X ELIETE

APARECIDA VENANCIO X ELIZANGELA APARECIDA VENANCIO X JOSE MARIA AMARAL X

MAURO DO AMARAL X PAULO DO AMARAL X MARIA JOSE AMARAL PANTE X ODAIR

CERQUEIRA DO AMARAL X ARNALDO LOPES SALGADO X ROSA LOPES MESSIAS X JORDAO

LOPES CUMINATO X IGNEZ LOPES DE OLIVEIRA X ALZIRA LOPES CHIQUETO X ODETTE LOPES

BARBOSA DE LIMA X JOAO HAMILTON DE ALMEIDA COMINATO X EDUARDO DE ALMEIDA

COMINATO X ANDRE DE ALMEIDA COMINATO X PLINIO JOSE DE BARROS X ANA CARMEN DE

BARROS BICUDO X NICEIA ELISABETE DE BARROS X MOACYR MOISES DE BARROS X CARLOS

ROBERTO BORDIGNON X DULCINEIA APARECIDA BORDIGNON X MARIA JOSE DA SILVA

FELICIANO X MARTA ANGELICA DA SILVA FONTANA X MARILDA CONCEICAO DA SILVA

CORREA X MARINA APARECIDA DA SILVA SARTO X KARINA APARECIDA SILVA DE SOUZA X

VANESSA REGINA DA SILVA X DIEGO HENRIQUE DA SILVA X JULIANA CRISTINA DA SILVA X

FELIPE HENRIQUE SILVA PERRALHA X MARCOS VINICIUS SILVA PERRALHA X FERNANDO
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HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA X LAZARA MARIA DA SILVA X ENY RODRIGUES DA SILVA X

SUELI ESTEVAM DA SILVA X ELENA ESTEVAM DA SILVA X AUREA ESTEVAM SOARES X ENEIDA

ESTEVAM DA SILVA X PAULO ESTEVAO DA SILVA X ALEXANDRA ESTEVAO DA SILVA MILANEZ

X DENISE ESTEVAO DA SILVA X RAUL NELSON REIGADA LEME X ATTILA REIGADA LEME X

JOSE ANGELO CASSARO X MARIA CAROLINA CASSARO(SP062908 - CARLOS EDUARDO

CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos em inspeção.Em que pese ter sido determinado no acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça no agravo de

instrumento movido pela União Federal a remessa dos autos à Justiça Federal (decisão de fls. 2523-2538) por

haver interesse da referida Fazenda Pública nesta demanda, cabe ao Juízo Federal a verificação da necessidade da

integração à lide do referida pessoa de direito público.A presente demanda está em fase de execução de sentença

objetivando o pagamento dos valores devidos na complementação da pensão previdenciária paga à pensionistas de

ex-funcionários da FEPASA, tendo, inclusive, o Juízo Estadual reconhecido a responsabilidade da Fazenda

Estadual pelo referido pagamento conforme se pode depreender da decisão constante às fls. 973.Essa situação é

confirmada pelo que dispõe o art. 4º, caput e 1º da Lei Estadual 9.343, de 22 de fevereiro de 1996, que assim

dispõe:Art. 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das

aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho

1995/1996. 1º - As despesas decorrentes do disposto no caput deste artigo serão suportadas pela Fazenda do

Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria dos Negócios do Transporte.Ademais,

estabelece a cláusula nona do contrato de venda e compra do capital social da FEPASA, firmada pela UNIÃO

FEDERAL e o ESTADO DE SÃO PAULO que continuará sob responsabilidade do Estado o pagamento aos

ferroviários com direito adquirido, já exercido ou não, a complementação dos proventos das aposentadorias e

pensões, nos termos da legislação estadual específica.Desta forma, em que pese a incorporação da FEPASA pela

RFFSA que, por sua vez, foi sucedida pela UNIÃO FEDERAL, as respectivas obrigações previdenciárias não

foram objeto de transferência, permanecendo, por força legal e contratual, a cargo do ESTADO DE SÃO

PAULO.Por fim, destaco, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça vem declarando a competência da Justiça

Comum Estadual para o processamento e julgamento das ações envolvendo os ex-ferroviários da FEPASA. Neste

sentido:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. VIÚVAS DE EX FERROVIÁRIOS DA FEPASA.

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO. JUSTIÇA ESTADUAL. 1.

A ofensa a dispositivos constitucionais deve ser suscitada em sede de recurso extraordinário, nos termos do art.

102, III, da Constituição Federal, e não em especial, que se restringe às hipóteses de ofensa à Lei Federal e

dissídio pretoriano.2. Não se conhece de matérias sobre as quais não ocorreram o necessário prequestionamento

pelo Tribunal de origem. Oportuno observar que em seus embargos de declaração a União apenas citou o número

do artigo da CLT, sem apresentar, sobre o tema, qualquer argumento que sustentasse sua necessária observância.

De outra parte, a aplicação dos juros moratórios não foi decidida sob o ponto de vista retratado pelo recorrente.3.

Em se tratando de ação proposta por viúvas de ex-ferroviários da FEPASA, para obter complementação de

pensão, a competência para julgar o feito é da Justiça Comum Estadual (REsp 176582/SP, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, DJ 4/2/2000).4. Agravo regimental improvido.(Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Processo: AGRG NO RESP 914311/SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2007/0000863-4 Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do

Julgamento: 08/09/2009 Data da Publicação/Fonte: DJE 05/10/2009)CONFLITO POSITIVO DE

COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE TERCEIRO OPOSTOS PELA UNIÃO. EXAME PELA JUSTIÇA

COMUM FEDERAL. PROCESSO EXECUTÓRIO QUE, CONTUDO, DEVE PERMANECER NA JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL, ONDE FOI PROFERIDA A SENTENÇA DE MÉRITO OBJETO DE EXECUÇÃO.

INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL POR

CONEXÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA PAULISTA PARA O EXAME DA EXECUÇÃO.

SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ O JULGAMENTO FINAL DOS EMBARGOS DE TERCEIRO.1. A

União ajuizou embargos de terceiro contra decisão proferida pelo juízo comum estadual, que determinou, nos

autos de execução de título judicial movida por pensionistas de ex-ferroviários, a penhora de créditos da Rede

Ferroviária Federal S/A, sucessora da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, que entende lhes pertencer.2. Nos termos

do art. 109, I, da CF/88, compete à justiça comum federal o exame dos embargos de terceiro, pois presente a

União no pólo ativo da demanda.3. Todavia, apenas os embargos de terceiro se deslocam para a justiça federal,

devendo o processo executório em curso na justiça comum estadual lá permanecer. Isso porque a competência da

justiça federal é absoluta e, por isso, não se prorroga por conexão. Além disso, a execução tem por objeto sentença

de mérito transitada em julgado proferida pelo judiciário paulista, o que a atrai a incidência da regra contida no

art. 575, II, do Diploma Processual Civil.4. Impõe-se, de outra parte, o sobrestamento da execução em curso na

justiça comum estadual até o julgamento final dos embargos de terceiro pela justiça federal, a fim de se evitar a

prolação de decisões conflitantes ou irreversíveis.5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 4ª

Vara da Fazenda Pública de São Paulo/SP, ora suscitado, para o exame da demanda executória.(Origem: STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Processo: CC 83326/SP CONFLITO DE COMPETENCIA
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2006/0271464-2 Relator: MINISTRA THEREZA DE ASSIS MOURA Órgão Julgado: TERCEIRA SEÇÃO Data

do Julgamento: 27/02/2008 Data da Publicação/Fonte: DJE 14/03/2008)Diante do exposto, declaro a ilegitimidade

passiva da UNIÃO FEDERAL e, por conseguinte, a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e

julgar esta demanda, determinando, nos termos da Súmula 224 do STJ, a remessa dos autos à Vara de Fazenda

Pública da Justiça Estadual de São Paulo de ori1,05 Assim, determino que se dê baixa na distribuição dos autos

principais, bem como dos Embargos à Execução que estão pendentes de julgamento.Intime-se.

 

0002836-84.2009.403.6183 (2009.61.83.002836-9) - MAYRENY JUNDURIAN CORA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN E SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 148: Defiro o prazo, improrrogável, de 60 (sessenta) dias. Após, independentemente de nova intimação,

venham os autos conclusos para sentença

 

0003264-66.2009.403.6183 (2009.61.83.003264-6) - MANOEL DO CARMO OLIVEIRA(SP142437 -

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a inexistência de pedido de produção de novas provas, venham os autos conclusos para sentença

 

0031536-07.2009.403.6301 - JOSE EVANGELISTA DA SILVA LEMES(SP281987 - JAIR RODRIGUES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor acerca da certidão de fl. 147, bem como esclareça se compareceu à perícia designada

 

0010266-53.2010.403.6183 - SERGIO DA SILVA(SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA E SP147770 -

ANDREA ROCHA BRAGA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 8ª Vara Previdenciária, nos termos do Provimento nº 375/2013-

CJF de 13/03/2013. Inicialmente, publique-se o r. despacho de fl. 239.DESPACHO DE FL. 239:Vistos etc.Petição

de fls. 224/238:a) desentranhe a Secretaria os documentos de fls. 225/238 para a instrução do mandado de citação

a ser expedido;b) defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento da determinação de fl.

219.Int.Fls. 253-255: ciência à parte autora.Int. 

 

0014151-75.2010.403.6183 - FRANCISCO BARROS(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA

MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls. 122/145), no efeito devolutivo, dê-se vista ao Autor para apresentar suas contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com as nossas homenagens.Int.

 

0003748-13.2011.403.6183 - ALMIR MARTINS DE ALMEIDA(SP179609 - HEBERTH FAGUNDES

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 8ª Vara Previdenciária, nos termos do Provimento nº 375/2013-

CJF de 13/03/2013.Ante o teor da petição de fl. 70, reconsidero o r. despacho de fl. 68, no tocante à designação de

audiência, e concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente o respectivo rol de testemunhas

(art. 407 do Código de Processo Civil), e informe a qual jurisdição (Estadual ou Federal) pertence(m) o(s)

município(s) da(s) testemunha(s) arrolada(s), bem como o endereço do(s) juízo(s) deprecado(s).Apresente, ainda,

no mesmo prazo, as peças necessárias para a expedição da(s) carta(s) precatória(s): inicial, procuração,

contestação e documentos pertinentes à atividade rural alegada. Após o cumprimento, providencie a Secretaria a

expedição da(s) respectiva(s) carta(s) precatória(s), para realização de audiência de oitiva das testemunhas

arroladas, para cumprimento, no prazo de 60 (sessenta) dias.Deverá constar na carta precatória solicitação para

informar a esta 8ª Vara Previdenciária, com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação

das partes, bem como o alerta ao Juízo deprecado no que se refere ao disposto no caput do artigo 412, do Código

de Processo Civil, a saber: (...) Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será

CONDUZIDA, respondendo pelas despesas do adiamento (grifo nosso).Int. Cumpra-se.

 

0006132-46.2011.403.6183 - EDITE MARIA LIMA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 8ª Vara Previdenciária, nos termos do Provimento nº 375/2013-

CJF de 13/03/2013. Fl. 53: ciência às partes sobre a juntada do ofício encaminhado pelaVara Única da Comarca

de Petrolândia, designando o dia 26/04/2013, às 10h00, para oitiva da(s) testemunha(s). Intimem-se. 

 

0007636-87.2011.403.6183 - GENILDA CANDIDA DA ROCHA BUCCIOLLI(SP108148 - RUBENS GARCIA
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FILHO E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

0008163-39.2011.403.6183 - BALBINO JESUS DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

0009483-61.2011.403.6301 - BENEDITO LUIZ LOBATO(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil

e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta

Vara.Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, requerendo

as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Ratifico, por ora, os atos praticados. Prossiga-se o feito nos

seus regulares termos.Int.

 

0009918-35.2011.403.6301 - ANTONIA DA SILVA SOUZA(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, procuração original e atualizada, sob pena de extinção. 2.

Esclareça a parte autora, em igual prazo, qual o número do benefício o qual pretende a manutenção, considerando

o requerido nos autos 0033783-92.2008.403.6301.Int.

 

0034201-25.2011.403.6301 - MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA(SP266153 - MARIA ELIZABETH

SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da redistribuição deste feito, oriundos da 5ª Vara Previdenciária.Ratifico todos os atos

processuais praticados nos Juízos anteriores.Reconsidero, todavia, o despacho exarado a fls. 116, tão-somente em

seu sexto tópico, posto que despicienda a assinatura da petição inicial, uma vez que o feito foi ajuizado perante o

Juizado Especial Federal, cujo processamento é eletrônico.Venham os autos conclusos para julgamento da lide,

ocasião em que será apreciado o pedido de tutela antecipada.Cumpra-se.

 

0000070-19.2013.403.6183 - ATAIDE ALEXANDRE DA SILVA(SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE

SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor acerca da contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Publique-se o determinado nas folhas 84: (...) Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de

antecipação da tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.Int.

 

0000436-58.2013.403.6183 - DELFINO RIBEIRO DA SILVA(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela onde pretende o autor a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

convertendo-se e computando-se os períodos laborados em atividades insalubres. É o breve relato.Ausentes os

pressupostos necessários à antecipação pretendida.Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória

para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação pretendida não se afigura cabível.Outrossim,

tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido

no artigo 273, 2, do Código de Processo Civil, ante a possível irreversibilidade do provimento

antecipado.Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório,

assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.Ainda que assim não fosse, o autor não conta com

tempo suficiente para a concessão do benefício.Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

 

0000853-11.2013.403.6183 - WALTER ANTONIO ALVES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela onde pretende o autor a imediata revisão de seu benefício previdenciário. É o breve relato.Ausentes os

pressupostos necessários à antecipação pretendida.Conquanto eventual majoração no benefício traga melhores

condições de vida aos segurados, não se vislumbra perigo de dano irreparável, uma vez que já há percepção de

proventos.Outrossim, a pretensão esbarra no contido no artigo 273, 2, do Código de Processo Civil, ante a

possível irreversibilidade do provimento antecipado.Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas
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circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.Pelo

exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.

 

0001053-18.2013.403.6183 - MATHEUS HALLAN PRIMO CARVALHO X JOSIENE DE SOUSA

PRIMO(SP220207 - PEDRO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 30.000,00, que representa valor inferior a 60 salários

mínimos à época da propositura da demanda, tenho que a hipótese se amolda ao disposto no artigo 3º, 3º, da Lei

10.259/2001.Assim, tratando-se de matéria a ser declarada de ofício pelo Juiz, determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal.

 

0001552-02.2013.403.6183 - MANOEL SOARES DA SILVA(SP297159 - ELIANE MUNHOZ DE PONTES

GUEDES E SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Esclareça o valor atribuído à causa, tendo em vista o disposto no artigo 3º

e 3º, da Lei 10.259/2001. Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal

 

0001677-67.2013.403.6183 - OSMAR DOS SANTOS BOREGAS(SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM

FONTANA E SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela onde pretende o autor a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

convertendo-se e computando-se os períodos laborados em atividades insalubres. É o breve relato.Ausentes os

pressupostos necessários à antecipação pretendida.Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória

para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação pretendida não se afigura cabível.Outrossim,

tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido

no artigo 273, 2, do Código de Processo Civil, ante a possível irreversibilidade do provimento

antecipado.Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório,

assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.Ainda que assim não fosse, o autor não conta com

tempo suficiente para a concessão do benefício.Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

 

0002093-35.2013.403.6183 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO LIMA(SP303450A - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O valor atribuído à causa deve ser certo (art. 258, CPC), não podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto

do pedido.Cumpre esclarecer que o valor da causa tem reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art.

3º, 3º, Lei nº 10.259/01), bem como na fixação da sucumbência, não podendo, assim, ser fixado ao livre arbítrio

do autor.Assim, esclareça, de forma conclusiva, o método utilizado na confecção de seus cálculos para obter o

valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002130-62.2013.403.6183 - JOSE CARLOS CASSEMIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela onde pretende o autor a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

convertendo-se e computando-se os períodos laborados em atividades insalubres. É o breve relato.Ausentes os

pressupostos necessários à antecipação pretendida.Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória

para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação pretendida não se afigura cabível.Outrossim,

tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido

no artigo 273, 2, do Código de Processo Civil, ante a possível irreversibilidade do provimento

antecipado.Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório,

assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.Ainda que assim não fosse, o autor não conta com

tempo suficiente para a concessão do benefício.Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012852-97.2009.403.6183 (2009.61.83.012852-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X FEDERICO MANUEL FERRIO MOUZO(SP037209 -

IVANIR CORTONA)

Vistos, em despacho. Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do ofício de fls. 99. Prazo: 10 (dez)

dias.
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0013546-66.2009.403.6183 (2009.61.83.013546-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X CARLOS DE ANGELI(SP076928 -

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA)

Fl. 135/141: manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.

 

0014627-50.2009.403.6183 (2009.61.83.014627-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X PLACIDO DAS GRACAS

LEANDRO(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI)

Recebo a apelação do Embargante em seu duplo efeito.Intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001114-44.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ESMERALDA GARCIA GOUVEIA(SP156821 - KARINE

MANDRUZATO TEIXEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias à parte embargante,

acerca da concordância com as informações da Contadoria Judicial. Decorrido o prazo sem manifestação,

presumir-se-á a referida concordância.Int. 

 

0007348-42.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON

DARINI JUNIOR) X FRANCISCO JOSE SERPA X VILMA NAVARRO SERPA(SP129161 - CLAUDIA

CHELMINSKI)

Fl. 64/69: Manifeste-se o embargado no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036434-30.1989.403.6183 (89.0036434-0) - MIGUEL NAVARRO MOLINA X JOAO GOMES DA CRUZ X

ARCENIO DIAS LOPES(SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MIGUEL

NAVARRO MOLINA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOAO GOMES DA

CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X ARCENIO DIAS LOPES X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Considerando a redistribuição dos processos e a necessidde de controle da tramitação destes, deverão ser

identificados aqueles que estão em fase de execução.Por isso, comunique-se o SEDI da alteração de classe para

cumprimento da sentença.Defiro à parte autora o prazo suplementar requerido. Silente, sobrestem-se os autos no

arquivo.

 

0006935-10.2003.403.6183 (2003.61.83.006935-7) - PLACIDO DAS GRACAS LEANDRO(SP129161 -

CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS) X PLACIDO DAS GRACAS LEANDRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Aguarde-se o trânsito em julgado nos autos dos Embargos à Execução, em apenso.

 

0003033-44.2006.403.6183 (2006.61.83.003033-8) - CHARIFI SAID ASSAF(SP249581 - KAREN MELO DE

SOUZA BORGES E SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X CHARIFI SAID ASSAF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Reconsidero o despacho retro, para determinar à parte autora que se manifeste acerca dos cálculos apresentados

pela ré. Havendo concordância expeçam-se as requisições de pagamento. Na hipótese de discordância,

encaminhem-se os autos ao Contador para conferência e elaboração de novos cálculos, se o caso

 

0005134-20.2007.403.6183 (2007.61.83.005134-6) - MARIA LOURENCO REIS(SP071068 - ANA REGINA

GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA

REGINA SANTOS BRITO) X MARIA LOURENCO REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Fls. 123-126: defiro pelo prazo requerido.Int.
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